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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) Nº 557/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 07 de abril de 2017304519 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 558/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 07 de abril de 2017304520 

1.3. Portaria (Presidência) Nº 562/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 10 de abril de 2017304521 

1.4. Portaria (Presidência) Nº 567/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 10 de abril de 2017304522 

1.5. Portaria (Presidência) Nº 568/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 10 de abril de 2017304523 

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais, etc.,
CONSIDERANDO os termos do processo SEIN°17.0.000004897-6, tendo em vista perícia médica e com base no art. 25 da Lei Complementar
n°13/1994 - Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí;
R E S O L V E:
Art. 1º -READAPTAR(art. 25, da LCE N° 13/94), a servidoraMARIANA FRANCISCA DO NASCIMENTO, matrícula4240154, egressa no cargo de
Oficial de Justiça e Avaliador, para o cargo deANALISTA JUDICIÁRIO/ANALISTA JUDICIAL, mantendo o mesmo nível e referência em que se
encontra enquadrada atualmente, com exclusão das verbas de Auxílio Transporte e Adicional de Periculosidade.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais, e
CONSIDERANDO o processo protocolado sob o nº 17.0.0000 10314-4.
R E S O L V E:
DESCREDENCIAR, a Auxiliar da Justiça RENATA SOUSA SALLES, conciliadora do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de São João
do Piauí, a partir de 04 de abril de 2017.
Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina - PI, 07 de abril de 2017.
ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais, etc.,
CONSIDERANDO a necessidade de redistribuição dos servidores efetivos no âmbito do 2º grau.
R E S O L V E :
LOTAR os servidores abaixo relacionados:
ANALISTA JUDICIÁRIO - APOIO ESPECIALIZADO/CONTADOR

Nome do Servidor Lotação

Luana Mirelle Teixeira Moura Secretaria de Administração e Pessoal

Rochelanny Oliveira Santos Secretaria de Economia e Finanças

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de Abril de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o Ofício Nº 2103/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, no processo 17.0.000010916-9.
RESOLVE:
DESCREDENCIAR, a pedido, os Auxiliares da Justiça constantes na relação abaixo, vinculados ao Sistema de Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Estado do Piauí.

NOME FUNÇÃO MAT LOTAÇÃO

Marcel Gomes de Sousa Bezerra Juiz Leigo 27389 Juizado Especial da Comarca de Campo Maior

Tasso Ravel de Andrade Ribeiro Conciliador 4172 Juizado Especial da Comarca de Piripiri - Sede

Péricles Luiz Candeira Barros Filho Juiz Leigo 4271 Juizado Especial da Comarca de Piripiri - Sede

Josilene de Carvalho Sousa Conciliador 27416 Juizado Especial da Comarca de Teresina - Sede - Bela Vista

Elka Fabiana Azêdo de Siqueira Silva Juiz Leigo 4289 Juizado Especial da Comarca de Teresina - Leste 2 - Anexo 1 - AESPI.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de abril de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais, etc.
R E S O L V E:
CONCEDER pensão temporária por morte, de acordo com arts. 121 e 123, IV, a , da Lei Complementar Estadual nº 13/94,em favor de
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1.6. Portaria (Presidência) Nº 566/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 10 de abril de 2017304525 

SAMUEL OLIVEIRA MATEUS, filho menor do magistrado Bernardo Lucas Mateus, Juiz de Direito, com valores discriminados abaixo.

SUBSÍDIO de Juiz de Entrância Final R$ 28.947,54

Parcela excedente a R$ 5.531,31 (Portaria/MF nº 08, de 13 de janeiro de 2017, DOU nº 11, de 16/01/2017 R$ 23.416,23

70% da Parcela excedente R$ 16.391,36

Valor de Referência para pensão: 16.391,36 + 5.531,31 R$ 21.922,67

(Vinte e um mil novecentos e vinte e dois reais e sessenta e sete centavos)
Os efeitos financeiros desta Portaria devem retroagir a 16.06.2015 (data do óbito do magistrado) até 30.10.2018 (data em que deixa de
computar 21 anos de idade).
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
regimentais etc.,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição da República Federativa do Brasil e no art. 87, XXI, do Regimento Interno do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO a homologação do Resultado Final do Concurso Público para provimento de cargos do quadro de servidores efetivos do Poder
Judiciário do Estado do Piauí, publicado no Diário da Justiça eletrônico n. 8.022A, de 19 de julho de 2016;
CONSIDERANDO as regras do Edital de Concurso n. 01, de 28 de setembro de 2015 e suas alterações, em especial no Item 6, subitens 6.6, 6.7
e 6.8, quanto às vagas destinadas a candidatos portadores de necessidades especiais e o Item 8., subitens 8.10, 8.11, 8.12 e 8.13, quanto às
vagas destinadas aos candidatos declarados negros;
CONSIDERANDO a Lei Complementar n. 212, de 17 de junho de 2016, publicada no DOE n. 114, de 20 de junho de 2016, que dá nova estrutura
aos cargos efetivos de servidores do Poder Judiciário;
CONSIDERANDO a necessidade de suprir cargos vagos de servidores, na estrutura administrativa do Poder Judiciário piauiense,
R E S O L V E:
Art. 1º NOMEAR os candidatos abaixo elencados para a respectiva carreira, área e cargo, da estrutura administrativa do Poder Judiciário do
Estado do Piauí, considerada a ordem de classificação no aludido concurso:
ANALISTA JUDICIÁRIO/ ÁREA ADMINISTRATIVA/ ANALISTA JUDICIAL

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

Ana Beatriz Lima Do Vale 1ª

Tácito Costa Coaracy Filho 2ª

Reserva de vaga - candidata Sub Judice* 2ª (Negros)

Fernando Moura Rêgo Nogueira Leal 3ª

Layla Soares Daniel 1ª (PcD)

Lorena Freitas De Sousa Pires 4ª

Luíza Freitas Ribeiro Gonçalves 5ª

Deyse Da Silva Costa 3ª (Negros)

Érica Verissima Val De Sousa 6ª

Isac Navarro Carvalho Borges Martins 7ª

Thamires Arrais Amorim 8ª

Jose Vilmar Araujo Junior 9ª

Windson Jose David e Silva 4ª (Negros)

Milla Paixao Paiva 10ª

Arlley Cavalcante De Oliveira 2ª (PcD)

Rennan Martins Viana 11ª

Sagramor Larissa Braga Caribé 12ª

Emerson Lopes Ferreira 5ª (Negros)

Leonardo Leônidas Santos 13ª

Maísa Carvalho De Araújo 14ª

Jivago Dos Santos Viana 15ª

Jonatas Davi Soares Da Silva 16ª

Ronaldo Cerqueira De Oliveira 6ª (Negros)

* Candidato Sub Judice/ Candidato Negro (1ª vaga)
ANALISTA JUDICIÁRIO/ ÁREA JUDICIÁRIA/ ESCRIVÃO JUDICIAL

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
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1.7. Portaria (Presidência) Nº 549/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 07 de abril de 2017304746 

1.8. Portaria (Presidência) Nº 569/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 10 de abril de 2017304747 

1.9. DECISÃO   Nº   17.0.000008947-8.  REQUERENTE:  JOSÉ WILLIAM VELOSO VALE.  ASSUNTO:   ISENÇÃO

Camila Maria Ferro Silva 1ª

Lucas Alves Silva Caland 2ª

Andre Luiz Marques Cunha Junior 2ª (Negros)

Milla Paixao Paiva 3ª

Layla Soares Daniel 1ª (PcD)

Wesley Rodrigues de Holanda Miranda 4ª

Tulio Ponte de Almeida 5ª

Max Danizio Santos Cavalcante 3ª (Negros)

Victor Hugo Sá de Araújo 6ª

Thamires Arrais Amorim 7ª

Marco Túlio Tomaz de Matos 8ª

Jivago dos Santos Viana 9ª

Priscila Alves Martins 4ª (Negros)

Thiago Lima Cavalcante 10ª

Márcia Maria Costa Azevedo 2ª (PcD)

Felipe William Silva Gonçalves 11ª

Paulo Roberto Magalhães Feitosa 12ª

Reserva de vaga -candidata Sub Judice* 5ª (Negros)

Yuri Cavalcante de Araújo 13ª

Nilson Dias de Assis Neto 14ª

Maylton Rodrigues De Miranda 15ª

Simone Oliveira Viana 16ª

Vitor Hugo Oliveira Santana 6ª (Negros)

* Candidato Sub Judice/ Candidato Negro (4ª vaga)
Art. 2º Os candidatos nomeados devem seguir o disposto na Portaria nº 2.788 de 22 de novembro de 2013.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de abril de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí

O DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDO, os termos do requerimento, parecer da SAJ e decisão dos autos registrados sob o nº 17.0.000008373-9, de 21/03/2017,
R E S O L V E:
REMOVER,provisoriamente, por motivo de saúde, a servidoraLUELMA MARIA SOARES BARRADAS, matrícula 5091, ocupante do cargo
efetivo de Analista Judicial, da Comarca de Campo Maior/PI para a Comarca de Teresina/PI, pelo prazo de 6 (seis) meses, a contar da expedição
da portaria, com fundamento na Lei Complementar nº 13/94 e na Resolução nº 41/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina,07 de abril de 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, DesembargadorERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
regimentais e;
CONSIDERANDOos termos do ofício nº 005/2017, informação da SEAD e a decisão,nos autos do processo protocolizado sob o nº
17.0.0000010728-0 de 07.04.2017,
R E S O L V E:
I - EXONERARMARIANA MATOS LEITE,matrícula 27266, do cargo em comissão de ATENDENTE AUXILIAR DE GABINETE, PJG-05,
daestrutura administrativa do gabinete doDes. Hilo de Almeida Sousa;
II - NOMEARLARISSA DE ARAÚJO LIMA BONFIM, matrícula 3666, ocupante efetiva do cargo de Analista Judicial,para exercer ocargo em
comissão de ATENDENTE AUXILIAR DE GABINETE, PJG-05, daestrutura administrativa do gabinete doDes. Hilo de Almeida Sousa.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de abrilde 2017.
DesembargadorERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI
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DE IMPOSTO DE RENDA.304757 

1.10. Portaria (Presidência) Nº 548/2017 - SECPLE, de 07 de abril de 2017304780 

1.11. Portaria (Presidência) Nº 554/2017 - SECPLE, de 07 de abril de 2017  304782 

1.12. Portaria (Presidência) Nº 555/2017 - SECPLE, de 07 de abril de 2017304783 

1.13. Portaria (Presidência) Nº 556/2017 - SECPLE, de 07 de abril de 2017304784 

1.14. Portaria (Presidência) Nº 560/2017 - SECPLE, de 10 de abril de 2017304785 

EMENTA
ADMINISTRATIVO.MAGISTRADO INATIVO. ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. PATOLOGIA CONTEMPLADA NO ROL DO ART. 6º, XIV, DA
LEI Nº 7.713/88. LAUDO MÉDICO OFICIAL FAVORÁVEL. DEFERIMENTO.
DECISÃO
Acato, na íntegra, os termos fáticos e jurídicos do parecer para, com fundamento no art. 6º, inc. XIV, da Lei nº 7.713/1988 c/c art. 30 da
Lei nº 9.250/95, deferir o pedido formulado por JOSÉ WILLIAM VELOSO VALE, para lhe conferir isenção de imposto de renda, com
efeitos retroativos à data da emissão do laudo médico oficial.
À SEAD/FP, para cientificação e demais providências cabíveis.
Publique-se esta decisão e a ementa do parecer.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento do Juiz de Direito ÍTALO MÁRCIO GURGEL DE CASTRO, Juiz Auxiliar da Comarca de São
Raimundo Nonato, de entrância intermediária (Processo SEI nº 17.0.000010585-6),
CONSIDERANDO os termos do art. 10 da Resolução nº 11/2013,
R E S O L V E:
CONCEDER o gozo de 01 (um) dia de folga, ao Juiz de Direito ÍTALO MÁRCIO GURGEL DE CASTRO, Juiz Auxiliar da Comarca de Teresina, de
entrância final, referente ao exercício da judicatura no plantão judiciário, ocorrido no dia 08.05.2016, conforme certidão em anexo, para ser
usufruído no dia 12 de abril do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de abril de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
DESIGNAR oJuiz de Direito ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT, titular da Vara Única da Comarca de Regeneração, de entrância
intermediária, para celebrar a cerimônia de casamento civil de MARCO ANTÔNIO NUNES ALVES DA SILVA FILHO e ANÁLIA CRISTHINNE
ROSAL ADAD, a ser realizada no dia 08 de abril de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de abril de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo nº 17.0.000010153-2 em que é Requerente a Juíza de Direito ANA LÚCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, titular
da Vara Única da Comarca de Alto Longá, de entrância intermediária,
CONSIDERANDO o disposto no art. 75, I, da Lei Complementar Estadual Nº 13/94,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, à Juíza de Direito ANA LÚCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, titular da Vara
Única da Comarca de Alto Longá, de entrância intermediária,15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, a contar do dia 30.03.2017,
conforme atestado médico e o parecer da Junta médica.
Art. 2º. DETERMINO, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 30 de março de 2017.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de abril de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do Ofício do Juiz de Direito VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz Auxiliar da Comarca de Teresina, de
entrância final, no Processo (SEI) nº 17.0.000009704-7,
R E S O L V E:
ALTERAR a Portaria nº 73, de 10.01.2017, que autorizouo gozo de 05 (cinco) dias de folga, os quais já concedidos pela Portaria nº 1.474, de
30.05.16, e suspensas em razão do período eleitoral, aoJuiz de Direito VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz Auxiliar da Comarca de
Teresina, de entrância final, previstos para os dias 12, 17, 18, 19 e 20 de abril de 2017, devendo o período ser gozado nos dias 26, 27, 28, 29 e
30 de junho de 2017.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de abril de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, titular da 1ª Vara da Comarca de Picos, de entrância final,
para celebrar a cerimônia de casamento civil de JOSÉ WILSON RODRIGUES DE SOUSA e BÁRBARA GOMES SANTOS SILVA, a ser realizada
no dia 12 de abril de 2017, na cidade de Picos-PI.
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1.15. Portaria (Presidência) Nº 565/2017 - SECPLE, de 10 de abril de 2017  304786 

1.16. Portaria (Presidência) Nº 571/2017 - SECPLE, de 10 de abril de 2017 304787 

1.17. Portaria (Presidência) Nº 572/2017 - SECPLE, de 10 de abril de 2017304788 

1.18. Portaria (Presidência) Nº 574/2017 - SECPLE, de 10 de abril de 2017 304789 

1.19. DECISÃO   Nº   17.0.000007436-5  REQUERENTE:  DANIELA RIO DE CARVALHO.  ASSUNTO:

PAGAMENTO PARA DESPESAS FUNERÁRIAS DO FALECIDO.304963 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de abril de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, titular da 2ª Vara dos Feitos da Fazendo Pública da Comarca de Teresina,
de entrância final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de VICTOR CARVALHO SOARES DE ARAÚJO e RENATA GUIMARÃES
ALENCAR MOREIRA, a ser realizada no dia 12 de maio de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 10 de abril de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOos termos do requerimentoda Juíza de Direito ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES, Juiz Auxiliar da Comarca de
Teresina, de entrância final, no Processo (SEI) nº 17.0.000010767-0,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 07 (sete) dias de folga da Juíza de Direito ELVANICE PEREIRA DE SOUSA
FROTA GOMES, Juiz Auxiliar da Comarca de Teresina, de entrância final, referente ao gozo de folga de plantão, conforme Portaria nº 108, de
31.01.2017, previstas para gozo no período de 10, 11, 12, 17, 18, 19 e 20 de abril de 2017, devendo o período ser gozado oportunamente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de abril de 2017.
DesembargadorERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTEDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do Requerimento da Juíza de Direito HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO, titular da 3ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de Teresina, de entrância final, (Processo do SEI nº 17.0.000010727-1,
CONSIDERANDO o disposto no Art. 75, I, da Lei Complementar Estadual Nº 13/94,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, à Juíza de Direito HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO, titular da 3ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina, de entrância final, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, a contar do dia
06.04.2017, conforme atestado médico e o parecer da Junta médica.
Art. 2º. DETERMINO, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 06 de abril de 2017.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de abril de 2017.
DesembargadorERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o Processo do SEI nº 17.0.000011000-0,
R E S O L V E:
DESIGNAR, a partir desta data,o Juiz de Direito ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, Juiz Auxiliar da Comarca de Esperantina, de
entrância intermediária, para responder plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela Vara Única da Comarca de Esperantina,
enquanto durar o afastamento do Juiz de Direito designado.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de abril de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

PARECER
DANIELA RIO DE CARVALHO requer o pagamento de 2 (dois) meses de vencimento de Desembargador, a título de despesas funerárias, em
razão do falecimento do Des. Paulo de Tarso Mello e Freitas, nos termos do art. 282 da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí.
A SEAD informou que "a LC 40/2004 revogou o direito ao recebimento a benefícios não previstos no Regime Geral de Previdência Social".
Os autos vieram a esta Secretaria de Assuntos Jurídicos para manifestação. É o relatório. Passo à opinião.
O art. 282 da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí (Lei nº 3.716/79) prevê o denominado auxílio-funeral, nos seguintes termos:
Art. 282. É assegurado à família dos magistrados em atividade, aposentados, ou em disponibilidade, o direito, por falecimento, deles, a dois
meses de vencimentos do morto, a título de despesas funerárias, pagas pelos cofres públicos do Estado, sem prejuízo de qualquer pecúlio, ou
benefício devido em virtude de Lei.
Contudo,há de se atentar que o "auxílio-funeral" foirevogado pelo art. 6º da Lei Complementar Estadual nº 40/2004, que veda a concessão de
benefícios distintos dos previstos no Regime Geral da Previdência Social:
Art. 6º O Regime Próprio de Previdência Social de que trata esta Lei não poderá custear e conceder benefícios nem possuir beneficiários distintos
dos previstos no Regime Geral de Previdência Social, salvo disposição em contrário da Constituição Federal.
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 6º da LC nº 40/04, esta Secretaria de Assuntos Jurídicos opina pelo indeferimento do pedido.
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1.20. DECISÃO   Nº   17.0.000008605-3  REQUERENTE: MARIA DO AMPARO ARAUJO.  ASSUNTO:    ABONO DE

PERMANÊNCIA.304995 

Documento assinado eletronicamente por Felipe de Moura Leite, Servidor / TJPI, em 10/04/2017, às 13:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DECISÃO
Acato os fundamentos fáticos e jurídicos do Parecer/SAJ paraindeferiro pedido formulado por DANIELA RIO DE CARVALHO quanto ao
pagamento de 2 (dois)vencimentos do Desembargador falecido para despesas funerárias.
À SEAD para comunicação e arquivamento.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 10/04/2017, às 17:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR QUE REÚNE REQUISITOS PARA APOSENTADORIA E PERMANECE EM ATIVIDADE. POSSIBILIDADE DE
CONCESSÃO DE ABONO PERMANÊNCIA PARA SERVIDORES QUANDO IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA APOSENTADORIA
COM BASE NA REGRA DO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº47/2005. ART. 40, § 19 DA CF/88 C/C ART. 5º, § 4º, DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 40/2004. COMPUTAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO A ENTE PÚBLICO SEM RECOLHIMENTO
PREVIDENCIÁRIO. PERÍODO ANTERIOR A EDIÇÃO DA EC Nº 20/98. POSSIBILIDADE. DEFERIMENTO.
PARECER
Pedido formulado em 22/03/2017 pela servidora MARIA DO AMPARO ARAÚJO, ocupante do cargo de Analista Judicial, matrícula nº 4153006,
lotada no Cartório Único de Dom Expedito Lopes, objetivando o benefício do ABONO DE PERMANÊNCIA.
Solicitadas informações à SEAD para o processamento do pedido, asseverou-se que: o tempo de contribuição da requerente, contados até
31/03/2017, perfaz um total de 10.350 dias, ou seja, 28 anos e 130 dias, contando com 54 anos de idade; e que, de acordo com a simulação
extraída do sistema eletrônico da Controladoria-Geral da União, a requerente só preencherá os requisitos para receber o benefício do Abono de
Permanência em 28 de novembro de 2018, de acordo com o Art. 2º da EC nº 41/2003.
Juntou-se o Mapa de Tempo de Serviço da requerente, no qual consta que o tempo de serviço total da servidora é de 11.756 dias, ou seja, 32
anos e 76 dias, e a Simulação de Aposentadoria elaborada no sistema disponível pela Controladoria Geral da União.
É o breve relatório. Opina-se.
O abono de permanência é um beneficio concedido aos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos que tenham reunido todos os
pressupostos para a aposentadoria voluntária, mas que, por vontade própria, tenham optado por permanecer em atividade, fazendo jus a
percepção de um valor correspondente a contribuição previdenciária.
A CONSTITUIÇÃO FEDERAL de 1988, normatizando a aposentadoria dos servidores públicos, estabelece em seu art. 40, § 19, com redação
dada pela EC nº 41/2003, que:
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que
opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.
A previsão do abono de permanência para os servidores públicos estaduais do Piauí está contemplada na Lei Complementar nº 40/2004, que
dispõe em seu art. 5º:
§ 4º - O servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados,
membros de poder, do Ministério Público e do Tribunal de Contas que tenham completado a exigência para a aposentadoria voluntária
estabelecida na alínea "a" do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, no § 5º do art. 2º ou § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº
41, de 2003, e que optem por permanecer em atividade fará jus ao abono de permanência equivalente ao valor da sua respectiva
contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contida no inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição
Federal.
Pois bem. Considerando que a servidora se encontra em atividade, resta apurar se ela reuniu os requisitos para aposentadoria.
Infere-se das informações prestadas pela SEAD que a requerente conta com 54 anos de idade; tempo de serviço de 11.756 (onze mil setecentos
e cinquenta e seis) dias, ou seja, 32 (trinta e dois) anos e 76 (setenta e seis) dias, sendo que, de contribuição comprovada, teria apenas 10.350
(dez mil trezentos e cinquenta) dias, ou seja, 28 anos e 130 dias apurados até 31/03/2017.
De fato, observa-se do mapa de tempo de serviço ausência de comprovação de contribuição previdenciária no período compreendido entre
01/09/1982 a 15/02/1983 e entre 01/03/1983 a 04/06/1985, quando a requerente trabalhou como professora junto à Prefeitura de Dom Expedito
Lopes-PI, e no período compreendido entre 07/06/1985 a 22/07/1986, quando a requerente trabalhou como recepcionista junto ao Banco
Bamerindus S/A.
A partir de 16 de dezembro de 1998, data de publicação da Emenda 20/98, os Regimes Públicos de Previdência passaram a exigir a contribuição
como requisito fundamental para a contagem de tempo de serviço, veja-se:
Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial
e o disposto neste artigo (grifo nosso).
Ocorre que, ao responder consulta formulada por este Tribunal sob o nº 0000782-51.2011.2.00.0000, o CNJ sacramentou que "não apenas o
tempo de serviço anterior à edição da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, como, igualmente, todo aquele período prestado antes da
edição da lei específica criando a contribuição social, deve ser considerado como tempo de contribuição, para fins de aposentadoria e
de abono de permanência."
Assim, não se pode exigir do servidor comprovação de contribuição previdenciária de período laborado anterior à publicação da EC nº 20, qual
seja, 16/12/1998.
Entretanto, nesse tocante, o art. 110, I e IV da LC nº 13/941 faz distinção entre tempo de serviço prestado aos entes públicos e à iniciativa
privada, exigindo comprovação de contribuição, mediante certidão fornecida pelo ente previdenciário, apenas quando se tratar de atividade
privada ou autônoma.
Nessas circunstâncias, não resta dúvida de que o tempo de serviço prestado pela requerente como Professora Municipal, conforme Carteira
Profissional, pode ser contado para fins de aposentadoria, uma vez que as situações já consolidadas devem ser resguardadas, não podendo a
alteração constitucional previdenciária retroagir para alcançar fatos anteriores a ela, sob pena de afronta ao direito adquirido, insculpido no artigo
5º, inc. XXXVI, da CF.
Fato é que a requerente contabiliza um total de 31 (trinta e um) anos e 26 (vinte e seis) dias de contribuição, tempo superior ao mínimo
exigido, além do que, possui 54 anos de idade, mais de 20 anos de serviço público e mais de 05 anos no cargo atual, atendendo aos requisitos
para se aposentar com fundamento no artigo 3º da EC nº 47/2005.
A propósito, ao se fazer uso do sistema de Simulação de Aposentadoria disponível no site da CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO, corrobora-
se que, em 06/03/2017, a servidora adquiriu o direito subjetivo ao Abono de Permanência na forma do artigo 3º da EC nº 47/2005.
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1.21. DECISÃO   Nº   17.0.000000838-9. REQUERENTE: SAMUEL LOPES DA ROCHA.  ASSUNTO:   REMOÇÃO

POR MOTIVO DE SAÚDE.305023 

1.22. DECISÃO   Nº   17.0.000008295-3. REQUERENTE: MARIA MARLENE DOS SANTOS.  ASSUNTO:  ABONO

DE PERMANÊNCIA.305094 

Sobre a questão, o Conselho Nacional de Justiça ratificou o entendimento externado no Acórdão nº 1.482/2012 do Tribunal de Contas da União,
que, por seu turno, sacramentou a plausibilidade jurídica de concessão de abono de permanência para servidores ou magistrados nas hipóteses
em que os requisitos para aposentadoria foram atendidos com base na regra do art. 3º da EC nº 47/2005, recomendando, inclusive, sua
aplicação pelo TJPI.
Já em relação aos efeitos financeiros da concessão do Abono de Permanência, vale ressaltar que o § 8º do art. 5º da LEI COMPLEMENTAR
ESTADUAL nº 40/2004, acrescido pela Lei nº 6.743, de 23/12/2015, prevê que:
"observadas as regras estabelecidas neste artigo, na Constituição Federal e em suas Emendas, o abono de permanência será concedido ao
servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados, membros do
Ministério Público e do Tribunal de Contas, a partir da data do requerimento" (grifo nosso).
Contudo, o §9º do dispositivo prevê que, se o requerimento for formulado dentro de 60 (sessenta) dias da data que o servidor preencha os
requisitos para fruir o abono, os efeitos da concessão retroagirão a esta data, in verbis:
§ 9º Interposto o requerimento dentro de 60 (sessenta) dias da data que o servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta,
autarquia e fundacional do Estado do Piauí, Magistrados, membros do Ministério Público e do Tribunal de Contas preencham um dos requisitos
de concessão do abono de permanência, o prazo inicial para a percepção da referida vantagem pecuniária contar-se-á do primeiro dia do prazo
ora estabelecido.
Na espécie, a servidora reuniu os requisitos para obter o abono de permanência em 06/03/2017, tendo formulado o requerimento dentro do prazo
de 60 dias, em 22/03/2017.
Isso posto, com fundamento no art. 40, § 19 da CF/88 c/c artigo 3º da EC nº 47/2005 e art. 5º da Lei Complementar Estadual nº 40/2004, opina-
se pelo DEFERIMENTO do pedido de implementação do abono de permanência formulado por MARIA DO AMPARO ARAUJO, com efeitos
financeiros retroativos à data do preenchimento dos requisitos (06/03/2017).
FELIPE DE MOURA LEITE
Secretário de Assuntos Jurídicos
1Art. 110 - Contar - se - á apenas para efeito de aposentadoria e disponibilidade:
I - O tempo de serviço público prestado à União, Estados, Municípios e Distrito Federal; (Redação dada pela Lei Ordinária nº 6.455, de
19/12/2013)
IV - O tempo de serviço prestado na atividade privada, condicionado à Previdência Social, comprovada mediante certidão fornecida pelo ente
previdenciário (Redação dada pela Lei
DECISÃO
Acato, na íntegra, os termos fáticos e jurídicos do parecer para, com fundamento no art. 40, § 19 da CF/88 c/c artigo 3º da EC nº 47/2005 e art. 5º
da Lei Complementar Estadual nº 40/2004, DEFERIR o pedido de abono de permanência formulado pela servidora MARIA DO AMPARO
ARAUJO, com efeitos financeiros retroativos à data do preenchimento dos requisitos (06/03/2017).
À SEAD, para a cientificação e registros necessários.
Publique-se.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PEDIDO DE REMOÇÃO POR MOTIVO DE SAÚDE. LAUDO MÉDICO OFICIAL DESFAVORÁVEL.
APLICAÇÃO DA LC Nº 13/94 E DA RESOLUÇÃO Nº 41/2016 DO TJ/PI. INDEFERIMENTO.
DECISÃO
Acato, na íntegra, os termos e fundamentos do parecer para INDEFERIR o pedido de remoção formulado pelo servidor SAMUEL LOPES
DA ROCHA.
À SEAD, para cientificação e anotações necessárias.
Publique-se esta decisão e a ementa do parecer.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR QUE REÚNE REQUISITOS PARA APOSENTADORIA E PERMANECE EM ATIVIDADE. POSSIBILIDADE DE
CONCESSÃO DE ABONO PERMANÊNCIA PARA SERVIDORES QUANDO IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA APOSENTADORIA
COM BASE NA REGRA DO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº47/2005. ART. 40, § 19 DA CF/88 C/C ART. 5º, § 4º, DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 40/2004. DEFERIMENTO.
PARECER
Pedido formulado em 21/03/2017 pela servidora MARIA MARLENE DOS SANTOS, ocupante do cargo de Analista Administrativo, matrícula nº
4120760, na Comarca de Teresina, objetivando o benefício do ABONO DE PERMANÊNCIA.
Solicitadas informações à SEAD para o processamento do pedido, asseverou-se que: o tempo de contribuição da requerente, contados até
04/04/2017, perfaz um total de 10.688 dias, ou seja, 29 anos e 103 dias, contando com 54 anos de idade; e que, de acordo com a simulação
extraída do sistema eletrônico da Controladoria-Geral da União, a requerente preencheu os requisitos para receber o benefício do Abono de
Permanência em 18 de fevereiro de 2018, de acordo com EC nº 41/2003.
Juntou-se o Mapa de Tempo de Serviço da requerente e a Simulação de Aposentadoria elaborada no sistema disponível pela Controladoria Geral
da União.
Posteriormente, a requerente apresentou Certidão do INSS referente ao tempo de serviço prestado à Secretaria de Saúde do Estado do Piauí -
SESAPI (27/04/1984 a 21/12/1987), o qual não foralevado em consideração na elaboração da Simulação de Aposentadoria.
É o breve relatório. Opina-se.
O abono de permanência é um beneficio concedido aos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos que tenham reunido todos os
pressupostos para a aposentadoria voluntária, mas que, por vontade própria, tenham optado por permanecer em atividade, fazendo jus a
percepção de um valor correspondente a contribuição previdenciária.
A Constituição Federal de 1988, regulamentando a aposentadoria dos servidores públicos, estabelece em seu art. 40, § 19, com redação dada
pela EC nº 41/2003, que:
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que
opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.
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1.23. Edital Nº 11/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER305412 

1.24. Portaria (Presidência) Nº 575/2017 - SECPLE, de 11 de abril de 2017305413 

A previsão do abono de permanência para os servidores públicos estaduais do Piauí é contemplada na LEI COMPLEMENTAR Nº 40/2004, que
dispõe em seu art. 5º, § 4º:
§ 4º - O servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados,
membros de poder, do Ministério Público e do Tribunal de Contas que tenham completado a exigência para a aposentadoria voluntária
estabelecida na alínea "a" do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, no § 5º do art. 2º ou § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº
41, de 2003, e que optem por permanecer em atividade fará jus ao abono de permanência equivalente ao valor da sua respectiva
contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contida no inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição
Federal.
No caso em apreço, infere-se das informações prestadas pela SEAD, que o tempo de contribuição comprovado pela requerente, apurado até
04/04/2017, foi de 10.688 (dez mil seiscentos e oitenta e oito) dias, perfazendo um total de 29 (vinte e nove) anos e 103 (cento e três) dias de
contribuição, demais disso conta com 54 (cinquenta e quatro) anos de idade, conta com mais de 20 (vinte) anos no serviço público e mais de 05
(cinco) anos no cargo.
Ressalta-se que o tempo de serviço prestado à Secretaria de Saúde do Estado do Piauí - SESAPI (27/04/1984 a 21/12/1987) foi desconsiderado
pela SEAD, haja vista a ausência de Certidão do INSS, a qual foi posteriormente apresentada, restando comprovado o tempo de contribuição de
1.333 (mil trezentos e trinta e três) dias referentes ao período.
Conforme o inc. III, do art. 3º da EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47/2005, o tempo de contribuição que exceder o patamar mínimo será
compensado com a idade:
Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras
estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se
com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:
III idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
Ao se fazer uso do sistema de Simulação de Aposentadoria da Controladoria-Geral da União, corrobora-se que, em 27/04/2016, a servidora
adquiriu o direito subjetivo ao Abono de Permanência, isso com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.
Sobre a questão, o Conselho Nacional de Justiça ratificou o entendimento externado no Acórdão nº 1.482/2012 do Tribunal de Contas da União,
que, por seu turno, sacramentou a plausibilidade jurídica de concessão de abono de permanência para servidores ou magistrados nas hipóteses
em que os requisitos para aposentadoria foram atendidos com base na regra do art. 3º da EC nº 47/2005, recomendando, inclusive, sua
aplicação pelo TJPI.
Já em relação aos efeitos financeiros da concessão do Abono de Permanência, vale ressaltar que o § 8º do art. 5º da LEI COMPLEMENTAR
ESTADUAL nº 40/2004, acrescido pela Lei nº 6.743, de 23/12/2015, prevê que:
"OBSERVADAS AS REGRAS ESTABELECIDAS NESTE ARTIGO, NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E EM SUAS EMENDAS, O ABONO DE
PERMANÊNCIA SERÁ CONCEDIDO AO SERVIDOR PÚBLICO CIVIL OCUPANTE DE CARGO EFETIVO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA,
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO ESTADO DO PIAUÍ, MAGISTRADOS, MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DO TRIBUNAL DE
CONTAS, A PARTIR DA DATA DO REQUERIMENTO".
Isso posto, com fundamento no art. 40, § 19 da CF/88 c/c artigo 3º da EC nº 47/2005 e art. 5º da Lei Complementar Estadual nº 40/2004, opina-
se pelo DEFERIMENTO do pedido de implementação do abono de permanência formulado por MARIA MARLENE DOS SANTOS, com efeitos
financeiros retroativos à data do requerimento (21/03/2017).
FELIPE DE MOURA LEITE
Secretário de Assuntos Jurídicos
DECISÃO
Acato, na íntegra, os termos fáticos e jurídicos do parecer para, com fundamento no art. 40, § 19 da CF/88 c/c artigo 3º da EC nº 47/2005 e art. 5º
da Lei Complementar Estadual nº 40/2004, DEFERIR o pedido de abono de permanência formulado pela servidora MARIA MARLENE DOS
SANTOS, com efeitos financeiros retroativos à data do requerimento (21/03/2017).
À SEAD, paracientificação e registros necessários.
Publique-se.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

Edital Nº 11/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER
O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, com base na Resolução nº
27/2012, datada de 26.07.2012, e tendo em vista solicitação contida no Ofício nº 0245/2016-GAB/PRESI/TRE-PI, de 04 de abril de 2017, do
Excelentíssimo Senhor Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO, Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí,
TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos juízes de direito da Comarca de Teresina, nos termos da Resolução nº 27/2012, que se
encontram abertas na Secretaria Geral deste Tribunal de Justiça, pelo prazo de 10 (dez) dias, a partir da publicação deste Edital no Diário da
Justiça eletrônico, com vistas a atender ao disposto art. 120, §1º, I, "b", da CF c/c o art. 11, da Resoluções do TSE nº 20.958/01, de
18.12.2001, e art. 11, da Resolução TRE/PI Nº 107/2005 (Regimento Interno), as inscrições para o cargo de Juiz de Direito integrante do
Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, na qualidade de membro titular, Classe de Magistrado, tendo em vista o término do 1º biênio de
serventia da juíza de direito MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO, no próximo dia 22 de junho de 2017.
I - No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar o curriculum vitae completo, acompanhado dos documentos comprobatórios.
II - As inscrições serão realizadas por meio do Protocolo Geral deste Tribunal de Justiça, que as inserirá no SEI, onde passarão a tramitar.
GABINETE DO SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2017.

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo nº 17.0.000006500-5, em que é requerente a Juíza de Direito LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO, titular
da Vara Única da Comarca de Beneditinos, de entrância intermediária,
R E S O L V E:
SUSPENDER, a partir desta data, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias regulamentares, referentes ao 1º período do
exercício de 2017, da Juíza de Direito LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO, titular da Vara Única da Comarca de Beneditinos, de entrância
intermediária, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, e adiadas pela Portaria nº 327, de 06.03.2017, para terem início em
16.03.2017, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
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1.25. Portaria (Presidência) Nº 576/2017 - SECPLE, de 11 de abril de 2017305414 

1.26. Portaria (Presidência) Nº 583/2017 - SECPLE, de 11 de abril de 2017305450 

1.27. Portaria (Presidência) Nº 577/2017 - SECPLE, de 11 de abril de 2017305451 

1.28. Edital Nº 9/2017 - PJPI/TJPI/SEAD305452 

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do Requerimento do Juiz de Direito GENECI BENEVIDES RIBEIRO, titular da 3ª Vara da Comarca de Picos-PI, de
entrância final, conforme Processo SEI nº 17.0.000010816-2,
CONSIDERANDO os termos do art. 10 da Resolução nº 11/2013,
R E S O L V E:
CONCEDER o gozo de 04 (quatro) dias de folga, ao Juiz de Direito GENECI BENEVIDES RIBEIRO, titular da 3ª Vara da Comarca de Picos-PI,
de entrância final, referente ao exercício da judicatura no plantão judiciário, ocorrido nos dias 07 e 28.09.2014, 24.01.2015 e 16.01.2016,
conforme decisões em anexo, para serem usufruídos no período entre 17 a 20 de abril do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do Requerimento do Juiz de Direito TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA, titular da 3ª Vara Cível da Comarca de
Teresina-PI, de entrância final, conforme Processo SEI nº 17.0.000010953-3,
CONSIDERANDO os termos do art. 10 da Resolução nº 11/2013,
R E S O L V E:
CONCEDER o gozo de 07 (sete) dias de folga, ao Juiz de Direito TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA, titular da 3ª Vara Cível da Comarca de
Teresina-PI, de entrância final, referente ao exercício da judicatura no plantão judiciário, ocorrido nos dias 21 a 27 de novembro de 2016,
conforme certidão em anexo, para serem usufruídos no período entre 03, 04, 07, 08, 09, 10 e 11 de agosto do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito ANDRÉA PARENTE LOBÃO VERAS, titular da Vara Única da Comarca de Altos, de entrância intermediária, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA e MAYRA DOS SANTOS ARAÚJO, a ser realizada no dia 13
de maio de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições legais e regimentais, FAZ
SABER que:
Tendo em vista a medida liminar dada no Mandado de Segurança nº 2016.0001.006422-8.
RESOLVE, homologar o resultado final de aprovados nas listas de candidatos negros do concurso público para o provimento das vagas e
cadastro de reserva do quadro de pessoal efetivo do Poder Judiciário do Estado do Piauí, retificado em 07 de novembro de 2016, conforme lista
anexa, devidamente publicada no site da Fundação Getúlio Vargas - FGV.
Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será publicado no Diário de
Justiça do Estado do Piauí.

RETIFICADO EM 07 DE NOVEMBRO DE 2016
RESULTADO FINAL DE APROVADOS CANDIDATOS NEGROS
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ EDITAL Nº 01, DE 28 DE SETEMBRO DE 2015
Analista Judiciário - Administrativa - Analista Administrativo

Inscrição Nome Nascimento Jurado Mesário Nota Final Situação Classificação Negro

629009305 Wesley Helio Nunes De Sales 24/11/1988 82 Aprovado 1º

629020617 Kássio Ramos Lopes De Alencar 24/03/1991 81 Aprovado 2º

629026332 Sergio Santiago Da Silva 15/11/1985 78 Aprovado 3º

629016739 Antonio Leonardo Gonçalves 25/01/1984 78 Aprovado 4º

629032441 Luiz Carlos Barboza De Paiva 19/09/1985 78 Aprovado 5º

629005380 Rafael Ramos Da Silva 18/01/1983 77 Aprovado 6º

629020270 Douglas Meneses De Melo 03/10/1989 75 Aprovado 7º

629074519 Igor Tiago De Lima 19/05/1989 74 Aprovado 8º

629012180 Wendel Torreão De Andrade Melo 22/04/1979 73 Aprovado 9º

629017125 Paulo Rafael Martiliano Da Silva 11/11/1986 Sim 73 Aprovado 10º

629025976 Gercyany Costa Do Nascimento 20/07/1985 73 Aprovado 11º

629040133 Kalinka Kelciane Teixeira De Brito 20/06/1987 73 Aprovado 12º
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629017839 José Anselmo Lima Neto 19/03/1982 72 Aprovado 13º

629042302 Marcos Aurelio Alves De Andrade 22/01/1976 72 Aprovado 14º

629005657 Emerson Wagner Pereira Portela 02/10/1981 Sim 71 Aprovado 15º

629011722 Francisca Maria Silva 17/08/1979 Sim 71 Aprovado 16º

629006180 Luciano Ferreira Bandeira Filho 12/05/1988 71 Aprovado 17º

629051218 Cleriston Firmino Pereira 21/08/1969 71 Aprovado 18º

629040332 Aline Rodrigues Gomes 26/07/1986 71 Aprovado 19º

629026087 Igor Mendes Carvalho 16/11/1981 70 Aprovado 20º

629062995 Maria Graciele Silveira Santos Silva 21/10/1992 70 Aprovado 21º

629056687 Valdinar Alves De Almeida 30/12/1982 69 Aprovado 22º

629061866 Bruna Ster De Oliveira Ferreira 08/10/1988 69 Aprovado 23º

629046104 Flavio Alexandre De Carvalho Sousa 23/05/1992 69 Aprovado 24º

629016724 Josenilde Lopes De Sousa Oliveira 10/01/1982 Sim 69 Aprovado 25º

629050641 Fabricio Mendes Da Silva 27/04/1984 68 Aprovado 26º

629039087 Lourran Sousa Cunha 04/11/1991 67 Aprovado 27º

629012363 Valnice De Jesus Lima 13/03/1989 67 Aprovado 28º

629062610 Eduardo Pinho Vanderley Ferreira 10/07/1989 67 Aprovado 29º

629029673 Emerson Lopes Ferreira 09/08/1985 66 Aprovado 30º

629010767 Lousanne Barbosa Paiva 25/10/1976 66 Aprovado 31º

629059937 Manoel De Sousa Silva Junior 26/06/1988 66 Aprovado 32º

629069264 Lucas Oliveira Braga 26/10/1989 Sim 66 Aprovado 33º

Analista Judiciário - Administrativa - Analista Judicial

Inscrição Nome
Nasciment
o

Jurad
o

Mesári
o

N o t a
Final

Situação
C l a s s i f i c a ç ã o
Negro

62900125
8

Max Danizio Santos Cavalcante 31/01/1991 79 Aprovado 1º

62904929
6

Brenda De Souza Vieira 03/07/1991 78
Aprovado  -  Sub
Judice

2º

62900425
8

Deyse Da Silva Costa 14/08/1990 78 Aprovado 3º

62901075
2

Windson Jose David E Silva 11/01/1988 77 Aprovado 4º

62902967
8

Emerson Lopes Ferreira 09/08/1985 76 Aprovado 5º

62904620
9

Ronaldo Cerqueira De Oliveira 21/12/1984 75 Aprovado 6º

62903886
8

Samuel Barradas Do Nascimento 21/05/1990 74 Aprovado 7º

62900081
0

Eliseana Carvalho Rêgo Mauriz
Ramos

06/01/1978 73 Aprovado 8º

62900549
9

Glaucia Stela Neves Tavares 01/06/1987 Sim Sim 73 Aprovado 9º

62902889
7

Sílvia Santana De Oliveira Costa 08/02/1992 73 Aprovado 10º

62900790
3

Higor Henrique Figueiredo Barbosa 31/07/1991 73 Aprovado 11º

62903018
7

Suzanne Valeria Da Silva Celestino 09/03/1989 72 Aprovado 12º

62906390
3

Thialison José Da Silva Mesquita 20/02/1990 72 Aprovado 13º

62902808
0

José Paulo Diniz Da Silva 23/09/1988 71 Aprovado 14º
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62903776
0

Carlos Wilson Santos Ferreira 06/07/1985 71 Aprovado 15º

62900096
6

Caroline Paz Rodrigues 28/06/1991 Sim Sim 71 Aprovado 16º

62902621
4

Wanessa Barbosa Torres Nunes 12/09/1988 71 Aprovado 17º

62903426
5

Vanessa Cristina De Lima Veríssimo
Silva

07/09/1992 71 Aprovado 18º

62900458
8

Leonardo Silvério Dantas 26/10/1977 70 Aprovado 19º

62900510
6

Larissa De Abreu Castro 03/09/1982 Sim 70 Aprovado 20º

62903598
0

Deimyson Alcântara França 26/04/1986 70 Aprovado 21º

62904004
3

Charlan Silva Da Cruz 18/11/1985 70 Aprovado 22º

62901679
0

Kellen Resende Carvalho 22/03/1985 70 Aprovado 23º

62903357
6

Sara Beatriz De Carvalho Santos 16/07/1993 70 Aprovado 24º

62900509
8

Sara Maria Sumbér Da Silva 06/05/1993 Sim 69 Aprovado 25º

62903098
4

Karoline Ciane Bezerra Melo 03/04/1990 69 Aprovado 26º

62900579
2

Ciro Rocha Paz 18/03/1985 68 Aprovado 27º

62901469
6

Louisse Costa Meireles 19/01/1991 68 Aprovado 28º

62900954
8

Glauco Ranier Gomes De Lucena 18/09/1982 68 Aprovado 29º

62900619
8

Luciano Ferreira Bandeira Filho 12/05/1988 68 Aprovado 30º

62902212
9

Diana Arlinda Monção Ximenes 13/11/1987 68 Aprovado 31º

62902906
8

Clarissa Almeida Barbosa 05/01/1991 68 Aprovado 32º

62907457
4

Igor Tiago De Lima 19/05/1989 67 Aprovado 33º

62905194
2

Lais Barroso Da Silva 23/09/1991 67 Aprovado 34º

62904170
2

Marciano Hedelson Estevão De Sousa 19/07/1980 66 Aprovado 35º

62901338
0

Juan Pablo De Sousa Costa 11/07/1984 66 Aprovado 36º

62904265
3

Kelisandra Ribeiro Gaspar 18/03/1987 Sim 65 Aprovado 37º

62902279
9

Mário Gonzaga Matos Dos Reis Júnior 31/10/1987 65 Aprovado 38º

62901260
4

José Márlon Paiva De Sousa 19/03/1989 65 Aprovado 39º

62903349
9

Karine De Sousa Santiago 21/04/1989 65 Aprovado 40º

62904948
9

Samila Teixeira De Carvalho Silva 14/10/1989 Sim 65 Aprovado 41º

Analista Judiciário - Apoio Especializado - Analista de Sistemas / Desenvolvimento

Inscrição Nome Nascimento Jurado Mesário Nota Final Situação Classificação Negro

629029444 José Fernando De Sousa Araújo 15/09/1991 65 Aprovado 1º
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629031175 Francisco Marcos Da Silva Rocha 23/03/1990 65 Aprovado 2º

629026572 Gildean Alves Dos Santos 02/07/1986 62 Aprovado 3º

629047672 Giovanny Lima De Castro 23/11/1986 59 Aprovado 4º

Analista Judiciário - Apoio Especializado - Psicólogo

Inscrição Nome Nascimento Jurado Mesário Nota Final Situação Classificação Negro

629017165 Liliane Campos Sousa 23/11/1980 Sim 66 Aprovado 1º

629040069 Juliana Leal Braga De Andrade 25/07/1986 Sim 66 Aprovado 2º

629004022 Patrícia Da Silva Carvalho 31/05/1983 65 Aprovado 3º

629025343 Nayara Nardine Lindoso Da Silva 02/08/1989 65 Aprovado 4º

629024107 Erilane Maria Dos Santos Cardozo 15/08/1987 64 Aprovado 5º

Analista Judiciário - Judiciária - Escrivão Judicial

Inscrição Nome
Nascimen
to

Jurad
o

Mesári
o

N o t a
Final

Situação
C l a s s i f i c a ç ã o
Negro

6290290
89

Jesimiel Alves Da Silva 22/08/1986 80 Aprovado 1º

6290178
23

Andre Luiz Marques Cunha Junior 14/05/1986 Sim 78 Aprovado 2º

6290012
49

Max Danizio Santos Cavalcante 31/01/1991 77 Aprovado 3º

6290474
96

Priscila Alves Martins 26/12/1986 77 Aprovado 4º

6290493
42

Brenda De Souza Vieira 03/07/1991 77
Aprovado -  Sub
Judice

5º

6290033
98

Vitor Hugo Oliveira Santana 07/09/1991 77 Aprovado 6º

6290126
08

José Márlon Paiva De Sousa 19/03/1989 76 Aprovado 7º

6290288
93

Sílvia Santana De Oliveira Costa 08/02/1992 76 Aprovado 8º

6290388
56

Samuel Barradas Do Nascimento 21/05/1990 76 Aprovado 9º

6290119
33

Thalison Clóvis Ribeiro Da Costa 06/11/1991 76 Aprovado 10º

6290054
10

Glaucia Stela Neves Tavares 01/06/1987 Sim Sim 74 Aprovado 11º

6290096
01

Bruno França Sobreira 22/10/1986 74 Aprovado 12º

6290298
55

Salomão Ribeiro Lima Do Nascimento 13/03/1992 73 Aprovado 13º

6290042
62

Deyse Da Silva Costa 14/08/1990 73 Aprovado 14º

6290072
25

Anderson Lopes Brandão 19/08/1986 73 Aprovado 15º

6290364
22

Bruna Andrade Moreira 09/04/1993 73 Aprovado 16º

6290578
80

Gustavo Ataide Fernandes Santos 01/09/1989 Sim 72 Aprovado 17º

6290047
04

Anderson Costa Martins 10/10/1988 72 Aprovado 18º

6290057
57

Ciro Rocha Paz 18/03/1985 72 Aprovado 19º

6290400
35

Moara Giordana Dantas De Sousa 10/09/1992 72 Aprovado 20º

6290495
05

Samila Teixeira De Carvalho Silva 14/10/1989 Sim 72 Aprovado 21º
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6290713
01

Weslley Jones Vital Borges 01/09/1993 72 Aprovado 22º

6290331
38

Alexandre Dias Feitosa 19/04/1986 71 Aprovado 23º

6290186
38

Deimyson Alcântara França 26/04/1986 71 Aprovado 24º

6290427
24

Lais Barroso Da Silva 23/09/1991 71 Aprovado 25º

6290050
47

Raphael Emmanuel De Aquino 13/09/1990 70 Aprovado 26º

6290273
55

Juliana Reis Costa 03/05/1989 70 Aprovado 27º

6290493
47

Nayara Maria Pereira Da Silva 03/05/1990 70 Aprovado 28º

6290605
04

Brendo Teófilo Emanuel Rocha Paz 27/03/1992 70 Aprovado 29º

6290145
21

Lara Krist Andrade De Carvalho Teixeira 30/05/1991 Sim 69 Aprovado 30º

6290373
70

Amanda Lima Ferreira 16/06/1991 Sim 69 Aprovado 31º

6290016
16

Skarlet Bruno De Sousa 18/02/1988 Sim 69 Aprovado 32º

6290081
21

Natália Araújo Silva 25/12/1993 69 Aprovado 33º

6290637
91

Thialison José Da Silva Mesquita 20/02/1990 69 Aprovado 34º

6290058
12

Camila Pinho De Sousa Fontenelle De
Araujo

16/01/1984 69 Aprovado 35º

6290227
88

Mário Gonzaga Matos Dos Reis Júnior 31/10/1987 69 Aprovado 36º

6290485
04

Joana Oliveira Sousa Pinto 24/06/1981 Sim 68 Aprovado 37º

6290050
71

Larissa De Abreu Castro 03/09/1982 Sim 68 Aprovado 38º

6290296
09

Malú Flávia Pôrto Amorim 07/11/1987 68 Aprovado 39º

6290151
72

Katrine Pinheiro Santos Rocha 14/10/1989 Sim 68 Aprovado 40º

6290335
81

Sara Beatriz De Carvalho Santos 16/07/1993 68 Aprovado 41º

6290221
37

Ana Carolina Bezerra De Almeida 19/03/1987 68 Aprovado 42º

6290009
49

Caroline Paz Rodrigues 28/06/1991 Sim Sim 67 Aprovado 43º

6290234
09

Ronaldo Cerqueira De Oliveira 21/12/1984 67 Aprovado 44º

6290372
56

Carlos Henrique Vasconcellos Pinheiro 15/01/1988 67 Aprovado 45º

6290393
11

Cleidiana Da Conceição Cruz 25/05/1988 67 Aprovado 46º

6290323
90

Amanda Lays Alves Moura 17/04/1994 67 Aprovado 47º

6290257
92

Cícero Rivonaldo Dos Santos 03/08/1986 67 Aprovado 48º

6290355
53

Emanuel Feitosa Da Silva 20/10/1987 67 Aprovado 49º

6290291 Elis Simone Leite Reis Sousa 09/04/1986 66 Aprovado 50º
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1.29. Edital Nº 10/2017 - PJPI/TJPI/SEAD305453 

64

6290281
04

Wilson De Meneses Rocha 21/12/1987 Sim 66 Aprovado 51º

6290333
45

Amanda Garrido Avelino 13/09/1992 66 Aprovado 52º

6290051
11

Sara Maria Sumbér Da Silva 06/05/1993 Sim 66 Aprovado 53º

6290007
63

Eliseana Carvalho Rêgo Mauriz Ramos 06/01/1978 66 Aprovado 54º

6290479
21

Sara Lima Ribeiro De Sousa 24/04/1990 Sim 66 Aprovado 55º

6290223
71

Ana Cecilia Carvalho Sousa Morais
Helal

10/05/1979 66 Aprovado 56º

6290364
36

Marília Nalliana Dos Santos Sousa 08/01/1988 66 Aprovado 57º

6290460
07

Vivianne Soares Dos Santos 04/07/1990 66 Aprovado 58º

6290078
94

Higor Henrique Figueiredo Barbosa 31/07/1991 66 Aprovado 59º

Analista Judiciário - Judiciária - Oficial de Justiça e Avaliador

Inscrição Nome Nascimento Jurado Mesário Nota Final Situação Classificação Negro

629061030 Nayara Maria Pereira Da Silva 03/05/1990 75 Aprovado 1º

629025801 Cícero Rivonaldo Dos Santos 03/08/1986 72 Aprovado 2º

629029106 Jesimiel Alves Da Silva 22/08/1986 71 Aprovado 3º

629022536 Luiz Eduardo Cardoso Rosa 29/09/1990 Sim 71 Aprovado 4º

629017825 Andre Luiz Marques Cunha Junior 14/05/1986 Sim 69 Aprovado 5º

629037534 Fabricius Ferreira Silva 21/05/1984 Sim 68 Aprovado 6º

629002179 Klecio De Oliveira Silva 16/04/1971 67 Aprovado 7º

629004649 Anderson Costa Martins 10/10/1988 67 Aprovado 8º

629047542 Priscila Alves Martins 26/12/1986 66 Aprovado 9º

629037540 Skarlet Bruno De Sousa 18/02/1988 Sim 66 Aprovado 10º

629007226 Anderson Lopes Brandão 19/08/1986 66 Aprovado 11º

Teresina, 11 de abril de 2017.
DESEMBARGADOR ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, torna público o Edital de divulgação das Comarcas escolhidas para lotação pelos candidatos habilitados em concurso
público vigente, nomeados através da Portaria (Presidência) nº. 486/2017-PJPI/TJPI/SEAD, datada de 27 de março de 2017, para o cargo efetivo
de OFICIAL DE JUSTIÇA E AVALIADOR, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, na forma do Anexo Único
ao presente Edital.
Teresina, 11 de abril de 2017
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TJ/PI
ANEXO ÚNICO
ESCOLHA DA COMARCA DE LOTAÇÃO DOS CANDIDATOS NOMEADOS PARA O CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA E AVALIADOR -
ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA JUDICIÁRIA

Nº. NOME DO(a) CANDIDATO(a) CLASS ESCOLHA/LOTAÇÃO

1 THIAGO LIMA CAVALCANTE 1º JAICÓS

2 WESLEY RODRIGUES DE HOLANDA MIRANDA 2º SÃO JOÃO DO PIAUÍ

3 NAYARA MARIA PEREIRA DA SILVA 1º (Negro) SÃO JOÃO DO PIAUÍ

4 LUCAS CORRÊA DE PÁDUA 3º SÃO JOÃO DO PIAUÍ

5 BRUNO HENRIQUE RIBEIRO DE ARAÚJO COSTA 1º (PcD) NÃO ESCOLHEU

6 BÁRBARA PATRÍCIA ALVES COSTA 4º BERTOLÍNEA

7 JAIME RODRIGUES D'ALENCAR 5º PAULISTANA
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1.30. Portaria (Presidência) Nº 586/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 11 de abril de 2017305456 

1.31. Portaria (Presidência) Nº 587/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 11 de abril de 2017305458 

8 CÍCERO RIVONALDO DOS SANTOS 2º (Negro) PAULISTANA

9 YURI CAVALCANTE DE ARAÚJO 6º NÃO ESCOLHEU

10 CECÍLIA DELGADO NUNES DE ALENCAR 7º PAULISTANA

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais, etc.,
CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº. 486, de 27 de março de 2017, publicada no Diário da Justiça n° 8.175 de 28 de março de 2017, que
procedeu a nomeação de candidatos aprovados no concurso público para o provimento das vagas e cadastro de reserva do quadro de pessoal
efetivo do Poder Judiciário do Estado do Piauí.
R E S O L V E :
LOTAR os servidores abaixo relacionados:
ANALISTA JUDICIÁRIO - OFICIAL DE JUSTIÇA E AVALIADOR

Nome do Servidor Comarca de Lotação

Wesley Rodrigues de Holanda Miranda São João do Piauí

Lucas Correa de Pádua São João do Piauí

Cícero Rivonaldo dos Santos Paulistana

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o Edital nº 001/2015 que realizou o processo seletivo para preenchimento de vagas de conciliadores e juízes leigos no
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e o Edital nº 005/2015 que homologou o resultado final do processo seletivo.
RESOLVE:
CREDENCIAR, pelo prazo de 2 (dois) anos, na forma da Lei Complementar Estadual nº 174, de 5 de setembro de 2011, os AUXILIARES DA
JUSTIÇA constantes do Anexo Único desta Portaria, para atuação nos Juizados da Comarca da Capital e do Interior, vinculados ao Sistema de
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Piauí.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 abril de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
ANEXO ÚNICO
CONCILIADORES

NOME LOTAÇÃO

Marcel Gomes de Sousa Bezerra Juizado Especial de Campo Maior

Maria Clara Simeão Reis Juizado Especial de José de Freitas

Kémeron Mendes Fialho Juizado Especial de Paulistana

Tasso Ravel de Andrade Ribeiro Juizado Especial de Piripiri

Aldair de Brito Araújo Juizado Especial de Piripiri

Igor de Melo Cunha Juizado Especial de Teresina - Norte I - Sede

Elka Fabiana Azedo de Siqueira Silva Juizado Especial de Teresina - Norte I - Anexo 1

João Pedro da Silva Rio Lima Juizado Especial de Teresina - Sul I - Sede

Felipe Oliveira Silva Juizado Especial de Teresina - Sul I - Sede

Bianca Rodrigues do Nascimento Juizado Especial de Teresina - Leste I - Sede

Kamila Pires Vasconcelos Teixeira Juizado Especial de Teresina - Leste 2 - Anexo 1

Vinicius Sousa Andrade Juizado Especial de Teresina - Sudeste - Sede

Carlos Alberto da Silva Júnior Juizado Especial de Teresina -Justiça Itinerante - Móvel

Andréia de Carvalho Cardoso Juizado Especial de Teresina -Justiça Itinerante - Móvel

JUÍZES LEIGOS

CANDIDATO LOTAÇÃO

Jucyara Jakell Gomes Costa Juizado Especial de Campo Maior

Maria Helane Alencar Trigo Juizado Especial de José de Freitas

Péricles Luiz Candeira Barros Filho Juizado Especial de Piripiri
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1.32. Portaria Nº 1748/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER, de 11 de abril de 2017305651 

1.33. Portaria Nº 1735/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 11 de abril de 2017305782 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 1709/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de abril de 2017305095 

Francisca da Conceição Juizado Especial de Teresina - Centro I - Sede

Josilene de Carvalho Sousa Juizado Especial de Teresina - Sul I - Sede

Fernando Arrais Guerra Juizado Especial de Teresina - Leste 2 - Anexo 1

Luciana Portela Soares Pires Galvão Juizado Especial de Teresina -Sudeste - Sede

Victor Arlisson Rodrigues Mendes Juizado Especial de União

Portaria Nº 1748/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER, de 11 de abril de 2017
O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, Bel. Paulo Silvio Mourão Veras, no uso do rol taxativo de atribuições que lhe
foram delegadas pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí, conforme dispõem os dispositivos da Portaria nº 1831 de 04 de julho de 2016,
etc,
CONSIDERANDO o ofício n° 2122, 0078653, exarado pelo secretário da Corregedoria Geral de Justiça, solicitando a autorização de uso de
veículo oficial, que atualmente serve à Central de Mandados judiciais da Comarca de Picos-PI, para que possam ser conduzidos pelos oficiais de
justiça indicados pela própria unidade jurisdicional demandante;
CONSIDERANDO a necessidade de formalização do ato administrativo de cessão de uso de bens automóveis, com fito a conferir maior
segurança jurídica no que tange ao cumprimento dos contratos celebrados com seguradoras, haja vista que, na hipótese de sinistros
envolvendo veículos oficiais, a indicação prévia dos condutores desses automóveis é condição inarredável para efeito de cobertura
contratual dos eventuais danos materiais existentes;
R E S O L V E:
Art.1º AUTORIZAR os servidores, adiante nominados, observada indicação manifestada em ofício nº 2122, relacionada ao ato, com registro do
SEI nº 0078653, o uso em serviço do veículo oficial L-200 de placa OEI-0724 no estrito cumprimento das diligências desenvolvidas pela Central
de Mandados judiciais da Comarca de Picos-PI:
- Raimundo Jairo Barreto Martins, matrícula nº 26629, Oficial de justiça e Avaliador;
-Maria Leal de Carvalho Sousa, matrícula nº 423413-9, Oficial de justiça e Avaliador;
- Rebeca de Figueiredo Moura, matrícula 1827, Oficial de justiça e Avaliador;
Parágrafo único. A cessão de uso dos bens poderá ser revogada a qualquer tempo, a bem do interesse público.
Art.2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, O VICE-PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o requerimento de diárias (0070033), as Informações da SEAD (0072195) e a decisão (0079176), no processo nº
17.0.000009833-7 (SEI),
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias ao Desembargador PresidenteERIVAN
LOPES, nos termos do requerimento de diárias nº 477, pelo seu deslocamento á cidade de Brasília/DF, a fim de participar de uma reunião com a
Ministra Cármen Lúcia, às 10h, no gabinete da Presidência do Supremo Tribunal Federal - STF.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA VICE PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2017.
DesembargadorJosé James Gomes Pereira
Vice-Presidente

Portaria Nº 1709/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de abril de 2017
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e,
CONSIDERANDOa solicitação da Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar do 1º Grau, constante nos autos do Processo
SEI Nº 17.0.000010559-7;
CONSIDERANDOque, nos termos daPortaria nº 921, de 01/07/2016 desta Corregedoria, publicada em 08/07/2016, no DJe/PI nº 8.015, ficou
instituída a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar (CPPAD) no âmbito do 1º Grau de Jurisdição, com a finalidade de
apurar irregularidades no serviço público, conduzindo, para tanto, sindicâncias e processos disciplinares em face de seus servidores;
CONSIDERANDOque, nos termos daPortaria nº 01/2016-CPPAD, de 28/07/2016, publicada em 02/08/2016, no DJPI nº 8.032, pág. 15, ficou
designada a servidoraHELOÍSA CASTELO BRANCO BARROS COELHO, como Secretária da Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar do 1º Grau;
CONSIDERANDOque, nos termos daPortaria nº 1.290, de 25/10/2016, publicada em 26/10/2016, no DJPI n° 8.088,com a solicitação de
desligamento dos servidoresMÁRIO SHALLOM ROCHA FERREIRA (Processo Administrativo nº 0119447) e JANE GLAURA SOARES SILVA
(Processo Administrativo nº 0116468), respectivamente, da função de 1º Vogal e Membro Suplente da Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar do 1º Grau, determinou-se a substituição do então 1º Vogal pelo servidorPEDRO PAULO DE ARAÚJO SILVA, Analista
Judicial, matrícula nº 3266, para a mesma função;
CONSIDERANDOque, nos termos daPortaria nº 475, de 06/12/2016, publicada em 07/12/2016, no DJPI nº 8.114, determinou-se a substituição
da servidora DIANA MARIA MAGALHÃES DE ALMEIDA MELO, outrora exercente da função de 2º Vogal da Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar do 1º Grau, pelo servidorCARLOS EDUARDO RÊGO DE OLIVEIRA, matrícula nº 1864, ocupante do cargo efetivo de
Analista Judicial, para a mesma função;
CONSIDERANDOque nos termos daPortaria nº 01/2017 - CPPAD, publicada em 10 de abril de 2017, no DJPI nº 8.184, foram designados os
servidoresDIANA MARIA MAGALHÃES DE ALMEIDA MELO, matrícula nº 1840 eRAUL COSTA LIMA, matrícula nº 3113, ambos ocupantes do
cargo efetivo de Analista Judicial, como Suplentes da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar do 1º Grau, a fim de que
substituam os servidores Álvaro José Araújo Brandão e Lúcio Brígido Júnior, até então exercentes da referida função;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de disciplinar, num único ato, sobre os membros da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar
de 1ºGrau,

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8186 Disponibilização: Terça-feira, 11 de Abril de 2017 Publicação: Quarta-feira, 12 de Abril de 2017

Página 17



2.2. PORTARIA Nº 041, DE 06 DE ABRIL DE 2017305128 

2.3. Portaria Nº 1725/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 10 de abril de 2017305153 

2.4. Portaria Nº 1727/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 10 de abril de 2017305154 

R E S O L V E:
Art. 1º. DETERMINARque aComissão Permanente de Processo Disciplinar do1º Grau seja composta pelos servidores estáveis adiante
nominados, todos ocupantes de cargo efetivo do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com as seguintes
funções:

MEMBROS EFETIVOS

NOME DO SERVIDOR FUNÇÃO CARGO EFETIVO MAT.

Jacyelle da Silva Bandeira Presidente Analista Judicial 3104

Pedro Paulo de Araújo Silva 1º Vogal Analista Judicial 3266

Carlos Eduardo Rêgo de Oliveira 2º Vogal Analista Judicial 1864

Heloísa Castelo Branco Barros Coelho Secretária Analista Judicial 1840

MEMBROS SUPLENTES

Diana Maria Magalhães de Almeida Melo Analista Judicial 1840

Raul Costa Lima Analista Judicial 3113

Art. 2º.A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de abril de 2017.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO que, na forma do art. 121 do Provimento nº 021/2014 desta Corregedoria Geral da Justiça (Regimento Interno da
Corregedoria), "a instauração do processo se dará por meio de portaria do Juiz Corregedor Permanente ou do Corregedor-Geral de Justiça,
identificando a autoridade instauradora, o agente infrator, ainda que indiretamente, a acusação objetiva e a origem da prova".
CONSIDERANDO, ainda, a decisão constante na fl. 122 dos autos do Pedido de Providências nº 0000327-84.2013.8.18.0139,
R E S O L V E :
DETERMINAR a abertura de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor de CLÁUDIA MARIA BEZERRA GOMES NEIVA,
matrícula nº 47430, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado
do Piauí, com o objetivo de apurar detalhadamente suposta conduta noticiada nos autos do referido Pedido de Providências, a ser conduzido,
no prazo de 60 (sessenta) dias, pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Portaria nº 921, de 01 de
julho de 2016 e alterada pelas Portarias nº 1.290, de 25 de outubro de 2016 e nº 475, de 06 de dezembro de 2016, composta dos membros
abaixo elencados:
- Presidente: Jacyelle da Silva Bandeira - Mat. 3104
- 1º Vogal: Pedro Paulo de Araújo Silva - Mat. 3266
- 2º Vogal: Carlos Eduardo Rêgo de Oliveira - Mat. 1864
- Secretária: Heloísa Castelo Branco Barros Coelho - Mat. 1840
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de abril de 2017.
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral de Justiça

Portaria Nº 1725/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 10 de abril de 2017
SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no processo SEI nº 17.0.000010795-6,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento da servidoraSARAH GONÇALVES DO LAGO PIRES, matrícula nº 14493-2, Analista Judiciário, com lotação na 7ª
Vara Criminal desta Capital, para o gozo de 03 (três) dias de folga, nos dias11, 12 e 17 de abril de 2017, em virtude de atuação em plantão
judicial nos dias 06 a 12 de março de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 10 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1727/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 10 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no processo SEI nº 17.0.000010019-6,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento da servidoraNAYARA BATISTA DE ARAÚJO, matrícula nº 1913, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com
lotação na 1ª Vara Criminal desta Capital, para o gozo 05 (cinco) dias de folga, nos dias24 a 28 de abril de 2017, em virtude de atuação em
plantão judicial nos dias 28 de novembro a 02 de dezembro de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 10 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça
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2.5. Portaria Nº 1728/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 10 de abril de 2017305155 

2.6. Portaria Nº 1679/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de abril de 2017305156 

2.7. Portaria Nº 1729/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017305157 

2.8. Portaria Nº 1731/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017305158 

2.9. Portaria Nº 1732/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017305184 

Portaria Nº 1728/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 10 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000010470-1, referendadas pelo MM. Juiz de Direito a que se subordina a
servidora em questão,
R E S O L V E :
Art. 1º. AUTORIZAR O AFASTAMENTOda servidoraFERNANDA MARIA SANTOS PEREIRA, matrícula nº 1783, ocupante do cargo efetivo de
Analista Judicial, com lotação na 6ª Vara Cível desta Capital, a fim de gozar 10 (dez) dias de férias regulamentares (exercício 2015/2016 - Escala
de Férias de 2016), adiadas pela Portaria nº 024, de 30/08/2016, a serem usufruídas no período de02 a 11 de maio de 2017.
Art. 2º. DETERMINARque os 30 (trinta) dias de férias regulamentares (exercício 2016/2017 - Escala de Férias de 2017) da referida servidora
sejam usufruídas no período de15 a 25 de maio de 2017(11 dias), restando 19 (dezenove) dias para gozo oportuno.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1679/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de abril de 2017
SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 17.0.000010459-0,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento da servidoraGIANE MARIA ALCOBAÇA GOMES MACHADO,Analista Judicial, Matrícula 3521, lotada na 3ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de Teresina, para gozo de folga no dia12 de abril de 2017, referente ao serviço prestado ao Plantão Judiciário
de 1º Grau, no dia 30 de outubro de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1729/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.00000010523-6,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraMARÍLIA BRITO DO RÊGO RODRIGUES, Analista Judicial, matrícula 3805, lotada na 5ª Vara Cível da Comarca de
Teresina, 03 (três) dias de licença para acompanhar familiar, a partir de03/04/2017, nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho
nº 14991/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 03 de abril de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1731/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000010366-7, que noticiam a não inclusão da servidora em questão na
Escala de Férias de 2017,
R E S O L V E :
CONCEDERo gozo de 30 (trinta) dias de férias (exercício 2016/2017) à servidoraVANESSA DA SILVA MENDONÇA, matrícula nº 26766,
ocupante do cargo, em comissão, de Assessor de Imprensa, com lotação nesta Corregedoria, a fim de que sejam usufruídas nos períodos de01 a
15 de junho de 2017 e de 08 a 22 de janeiro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1732/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.00000010641-0,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraSABRINA DE AGUIAR ALCANTARA BELFORT, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 1815, lotada na Vara Única da
Comarca de Barro Duro, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde em prorrogação, a partir de03/04/2017, nos termos do atestado
médico apresentado e do Despacho nº 14988/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 03 de abril de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça
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2.10. Portaria Nº 1733/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017305185 

2.11. Portaria Nº 1736/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017305186 

2.12. Portaria Nº 1730/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 11 de abril de 2017305187 

2.13. Portaria Nº 1737/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017305364 

2.14. Portaria Nº 1738/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017305365 

Portaria Nº 1733/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 17.0.000010906-1, da lavra do magistrado a que se subordina a servidora em
questão, alegando a imperiosa necessidade de serviço,
R E S O L V E :
ALTERARa data de fruição das férias regulamentares (exercício 2016/2017) da servidoraJOSENÍLIA DA SILVA OLIVEIRA, matrícula nº 3837,
ocupante do cargo efetivo de Assistente Social, com lotação na 6ª Vara Criminal desta Capital, outrora previstas para o período de 04 de
setembro a 03 de outubro de 2017 (Portaria nº 95/2016 - PJPI/TJPI/SEAD), a fim de que sejam gozadas nos períodos de02 a 11 de maio e 11 a
30 de setembro, todos de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1736/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.00000011076-0,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraALMIRALICE ASSUNÇÃO BEMVINDO, Analista Administrativo, matrícula 1128744, lotada no Setor de Expedienteda
Secretaria da Corregedoria Geral de Justiça, 03 (três) dias de licença para acompanhar familiar, a partir de10/04/2017, nos termos do atestado
médico apresentado e do Despacho nº 15345/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 10 de abril de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1730/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 11 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo Nº 17.0.000010498-1,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 3,5 (três e meia) diárias e 01 (uma) ajuda de custo, equivalente a 0,5 (meia) diária, ao servidorLUAN
FRANCISCO GONCALVES MORAES (matrícula nº 27601) Diretor de Secretaria do JECC de Barras, em razão do deslocamento à Comarca de
TERESINA-PI, no período de 17 a 20 de abril de 2017, com o fito de auxiliar o magistrado Leon Eduardo Rodrigues Sousa na realização das
audiências do Regime Especial de Trabalho nas Varas Criminais de Teresina, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI do Anexo Único
ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiário Valor Unitário - Diárias Valor - Ajuda de Custo Valor Total a ser Pago

LUAN FRANCISCO GONCALVES
MORAES

R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 880,00 (oitocentos e oitenta
reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias
referidas no art. 1° desta Portaria, apresente, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

Portaria Nº 1737/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no processo SEI nº 17.0.000010869-3, da lavra do magistrado a que se subordina a servidora em
questão,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento da servidoraSARA ALVES BASTOS, matrícula nº 3127, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação
na Vara de Execuções Penais desta Capital, para o gozo 02 (dois) dias de folga, nos dias12 e 28 de abril de 2017, em virtude de realização de
jornada extraordinária nos dias 17 e 24 de setembro de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1738/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017
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2.15. Portaria Nº 1739/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017305366 

2.16. Portaria Nº 1740/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017305367 

2.17. Portaria Nº 1741/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017305368 

2.18. Portaria Nº 1742/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017305369 

2.19. Portaria Nº 1744/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017305370 

SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no processo SEI nº 17.0.000010471-0,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento da servidoraMARINALVA DE SANTANA RIBEIRO, matrícula nº 4236556, ocupante do cargo efetivo de Analista
Judicial, com lotação na 8ª Vara Criminal desta Capital, para o gozo 05 (cinco) dias de folga, no período de26 a 30 de junho de 2017, em virtude
de atuação no plantão judicial nos dias 13, 14, 15, 16 e 18 de março de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1739/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.00000010392-6,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraALBANIZA DA SILVA LEITE, Analista Judicial, matrícula 4108043, lotada na 1ª Vara da Comarca de Picos, 08 (oito) dias
de licença NOJO, a partir de27/03/2017, nos termos da Certidão de Óbito apresentado.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 27 de março de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1740/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.00000010949-5,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraNAIRA ROSSANA FURTADO GONÇALVES LEMOS, Psicóloga, matrícula 3416, lotada na 1ª Vara da Infância e
Juventude da Comarca de Teresina, 03 (três) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de05/04/2017, nos termos do atestado médico
apresentado e do Despacho nº 15389/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU e 12 (doze) dias de licença tratamento de saúde, a partir de08/04/2017,nos
termos do atestado médico apresentado e do Despacho nº 15392/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 03 de abril de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1741/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.00000011020-5,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraLORENA DUARTE LOPES MAIA, Analista Judicial, matrícula 5061, lotada na 5ª Vara da Comarca de Picos, 02 (dois)
dias de licença para tratamento de saúde, a partir de03/04/2017, nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho nº 15409/2017 -
PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 03 de abril de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1742/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.00000010920-7,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraANNE KAROLYNE SOUSA MACÊDO, Assistente Social, matrícula 3835, lotada na 1ª Vara da Infância e da Juventude
da Comarca de Teresina, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde, a partir de07/04/2017, nos termos do atestado médico apresentado e
do Despacho nº 15344/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 07 de abril de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1744/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
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2.20. Portaria Nº 1743/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017305371 

2.21. Portaria Nº 1746/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017305372 

2.22. Portaria Nº 1747/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017305373 

2.23. Portaria Nº 1750/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017305374 

competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000009818-3, da lavra do MM. Juiz de Direito a que se subordina a
servidora em questão, aduzindo que esta não gozou as férias regulamentares em virtude de imperiosa necessidade de serviço, uma vez que
outra servidora encontrava-se afastada para concorrer ao cargo eletivo de Vereador,
R E S O L V E :
Art. 1º. CONCEDER O FRACIONAMENTOdas férias regulamentares (exercício 2014/2015 - Escala de Férias de 2016) da servidoraIRANI
MARIA MARQUES DE CARVALHO, matrícula nº 4052668, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação na Comarca de Paes
Landim-PI, anteriormente previstos para o período de 04 de julho a 02 de agosto de 2016, a serem usufruídos de12 a 18 de dezembro de 2016 e
de 09 a 31 de janeiro de 2017.
Art. 2º. DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 04 de julho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1743/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000010883-9,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento doservidorabaixo qualificado,para gozo de folga nos dias03 e 10de abril de 2017,como forma de compensação pelo
trabalho realizado no Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 27 e 28de fevereiro de 2017.
Nome: THIAGO ALBUQUERQUE ARAÚJO GOMES
Cargo/matrícula:Analista Judicial, matrícula nº 3143
Lotação:4ª Vara Criminal- Teresina
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 03 de abril de 2017
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 11 de abrilde 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1746/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no processo SEI nº 17.0.000011071-0,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento da servidoraCARLÚCIA COELHO MOUZINHO MOURA, matrícula nº 050890, ocupante do cargo efetivo de Oficial
de Justiça e Avaliador, com lotação na Central de Mandados desta Capital, para o gozo 02 (dois) dias de folga, nos dias02 de maio e 16 de
junho de 2017, em virtude de atuação no plantão judicial nos dias 13 de fevereiro e 23 de março de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1747/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.00000010608-9,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraLUCIANA ANDREA ROSÁRIO RIBEIRO, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 3351, lotada na Vara Única da
Comarca de Monsenhor Gil, 04 (quatro) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de06/04/2017, nos termos do atestado médico
apresentado e do Despacho nº 14809/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 06 de abril de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1750/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.00000011034-5,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraMARIA DULCE RIBEIRO GONÇALVES IBIAPINA GURGEL CAMPOS, Analista Judicial, matrícula 1043242, lotada na
Central de Mandados da Comarca de Teresina, 03 (três) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de05/04/2017, nos termos do atestado
médico apresentado e do Despacho nº 15361/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 05 de abril de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça
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2.24. Portaria Nº 1734/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 11 de abril de 2017305687 
Portaria Nº 1734/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 11 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI e VII do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 17.0.000007154-4,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZARo pagamento de 1,5 (uma e meia)diárias e 01 (uma) ajuda de custo, equivalente a 0,5 (meia) diária, aos servidores
FRANCISCA MARIA ALVES RODRIGUES, Analista Judicial (matrícula nº 4135016), lotada no Cartório Único de Antonio Almeida;MARIA
NILDETE DA SILVA LIMA, Analista Judicial (matrícula nº 4150244), lotada no Cartório Único de Arraial, ALCIDES GUIMARAES DE ARAUJO,
Analista Judicial (matrícula nº 4099702), lotado no Cartório Único de Eliseu Martins; MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA BRITO, Analista
Judicial (matrícula nº 4101030), lotada no Cartório Único de Guadalupe; JUCELINO MATENA DA SILVA, Técnico Judiciário (matrícula nº
4104994), lotado no Cartório Único da Comarca de Itainópolis; MARIA MEDIANEIRA LUZ MARTINS,Analista Judicial (matrícula nº 4104307),
lotada noCartório Único da Comarca de Itainópolis, AÍAS SARAIVA DE CARVALHO,Analista Judicial (matrícula nº 4036620), lotado noCartório
Único da Comarca de Landri Sales,JOSÉ SANTOS FERREIRA,Analista Judicial (matrícula nº 4099621), lotado noCartório Único da Comarca de
Manoel Emídio,ALTAMIRO FERREIRA DE SOUSA,Analista Judicial (matrícula nº 4101898), lotado noCartório Único da Comarca de Manoel
Emídio, ALMIRALICE SAMPAIO DE CASTRO, Tabeliã e Escrivã, lotada noCartório Único da Comarca de Matias Olímpio, FRANCISCO ISRAEL
DIAS DE OLIVEIRA,Analista Judicial (matrícula nº 4233964), lotado noCartório Único da Comarca de Regeneração, CRISTÓVÃO DE SANTANA
BRAGA,Analista Judicial (matrícula nº 4109791), lotado noCartório Único da Comarca de Dirceu Arcoverde, MARIA PEREIRA DE
VASCONCELOS SILVA,Técnico judiciário (matrícula nº 4168887), lotado noCartório Único da Comarca de Várzea Grande,em razão do
deslocamento à cidade de TERESINA - PI nos dias 30 e 31 de março de 2017; o pagamento de 0,5 (meia)diárias e 01 (uma) ajuda de custo,
equivalente a 0,5 (meia) diária ao servidores JOAO DE OLIVEIRA SOUSA,Analista Judicial (matrícula nº 4084780), lotado noCartório Único da
Comarca de Miguel Leão,JUCELHA MARIA DOS SANTOS SOUSA LIMA, Analista Judicial (matrícula nº 4138384), lotada noCartório Único da
Comarca de Francisco Santos e FRANCISCO GOMES DA SILVA,Analista Judicial (matrícula nº 4144783), lotado noVara Única da Comarca de
Barro Duro, em razão do deslocamento à cidade de TERESINA - PI no dia 31 de março de 2017 e o pagamento de 2,5 (duas e meia)diárias e 01
(uma) ajuda de custo, equivalente a 0,5 (meia) diária as servidorasARIANE LUSTOSA FE ARRAIS, Analista Judicial (matrícula nº 4148185),
lotada noCartório Único da Comarca de Parnaguá e EUNICE RIBEIRO DOS SANTOS PEREIRA, Analista Judicial (matrícula nº 4147294), lotada
noCartório Único da Comarca de Parnaguá, em razão do deslocamento à cidade de TERESINA - PI nos dias 30 de março a 01 de abril de 2017,
com o fito de participar de Treinamento referente à informação eletrônica de operações de compra e venda ou qualquer outra forma de
transferência de propriedade de veículos ao DETRAN-PI (DUT eletrônico), conforme oEdital Nº 7/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, obedecendo ao
disposto no artigo 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias Valor - Ajuda de Custo Valor Total a ser Pago

F R A N C I S C A  M A R I A  A L V E S
RODRIGUES

R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta
reais)

MARIA NILDETE DA SILVA LIMA
R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta
reais)

ALCIDES GUIMARAES DE ARAUJO
R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta
reais)

MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA
BRITO

R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta
reais)

JUCELINO MATENA DA SILVA
R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta
reais)

MARIA MEDIANEIRA LUZ MARTINS
R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta
reais)

AÍAS SARAIVA DE CARVALHO
R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta
reais)

JOSÉ SANTOS FERREIRA
R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta
reais)

ALTAMIRO FERREIRA DE SOUSA
R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta
reais)

ALMIRALICE SAMPAIO DE CASTRO R$ 200,00 (duzentos reais) R$ 100,00 (cem reais) R$ 400,00 (quatrocentos reais)

F R A N C I S C O  I S R A E L  D I A S  D E
OLIVEIRA

R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta
reais)

CRISTÓVÃO DE SANTANA BRAGA
R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta
reais)

MARIA PEREIRA DE VASCONCELOS
SILVA

R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta
reais)

JOÃO DE OLIVEIRA SOUSA
R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta
reais)

JUCELHA MARIA DOS SANTOS SOUSA
LIMA

R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta
reais)

FRANCISCO GOMES DA SILVA
R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta
reais)

ARIANE LUSTOSA FE ARRAIS R$ 220,00 (duzentos e vinte R$ 110,00 (cento e dez R$ 660,00 (seiscentos e sessenta
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2.25. Portaria Nº 1751/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017305727 

2.26. Portaria Nº 1752/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017305728 

2.27. Portaria Nº 1753/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017305729 

2.28. Portaria Nº 1754/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017305731 

2.29. Portaria Nº 1755/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017305732 

reais) reais) reais)

EUNICE RIBEIRO DOS SANTOS
PEREIRA

R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 660,00 (seiscentos e sessenta
reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias
referidas no art. 1° desta Portaria, apresente, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

Portaria Nº 1751/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no processo SEI nº 17.0.000011042-6,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do servidorCARLOS EDUARDO SILVA BANGOIM, matricula nº 1939, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial,
com lotação na Central de Inquéritos desta Capital, para o gozo de 02 (dois) dias de folga, nos dias11 e 12 de abril de 2017, em virtude de ter
trabalhado no Plantão Judicial de 1º Grau nos dias 08 e 09 de abril de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1752/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.00000010911-8,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraFRANCISCA DAS CHAGAS CARVALHO COSTA, Analista Judicial, matrícula 4104722, lotada na Vara Única da
Comarca de Itainópolis, 02 (dois) dias de licença para acompanhar familiar, a partir de03/04/2017, nos termos do atestado médico apresentado e
do Despacho nº 15374/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 03 de abril de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1753/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.00000010870-7,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraKARINE FALCÃO COSTA COÊLHO GAYOSO E ALMENDRA, Analista Judicial, matrícula 26647, lotada na 6ª Vara
Cível da Comarca de Teresina, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde, a partir de07/04/2017, nos termos do atestado médico
apresentado e do Despacho nº 15336/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 07 de abril de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1754/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no processo SEI nº 17.0.000010406-0,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do servidorJOSÉ CARLOS DE MOURA PÁDUA, matricula nº 1026151, ocupante do cargo efetivo de Analista
Judicial, com lotação na 4ª Vara de Família e Sucessões desta Capital, para o gozo de 12 (doze) dias de folga, nos dias17, 18, 19, 20, 24, 25, 26,
27 e 28 de abril; 02, 03 e 04 de maio, todos de 2017, em virtude de ter trabalhado no Plantão Judicial de 1º Grau nos dias 26 de dezembro de
2015; 06, 08 e 09 de abril de 2016; 12, 13, 17, 18 e 30 de setembro de 2016; 01 e 02 de outubro de 2016 e 04 de janeiro de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1755/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017
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2.30. Portaria Nº 1756/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017305733 

2.31. Portaria Nº 1757/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017305734 

2.32. Portaria Nº 1760/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017305735 

2.33. Portaria Nº 1759/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017305736 

2.34. Portaria Nº 1762/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017305737 

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.00000010890-1,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraVANEIDE DOS SANTOS ARAÚJO, Analista Judicial, matrícula 3544, lotada na 3ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba,
02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de06/04/2017, nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho nº
15379/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 06 de abril de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1756/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no processo SEI nº 17.0.000011150-3,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento da servidoraFRANCISCA CÁTIA BARROS DA SILVA, matricula nº 3871, ocupante do cargo, em comissão, de
Oficial de Gabinete de Juiz, com lotação na Vara Única da Comarca de Pimenteiras-PI, para o gozo de 05 (cinco) dias de folga, nos dias11 e 12
de abril e de 24 a 26 de maio, todos de 2017, em virtude de ter trabalhado no Plantão Judicial de 1º Grau nos dias 02 a 06 de janeiro de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1757/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.00000010886-3,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraMARIA DO SOCORRO COSTA DE OLIVEIRA, Analista Judicial, matrícula 1028952, lotada na 5ª Vara -Juizado de
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Teresina, 03 (três) dias de licença para tratamento de saúde, a partir
de05/04/2017, nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho nº 15351/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 05 de abril de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1760/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no processo SEI nº 17.0.000011137-6,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento da servidoraFRANCISCA SHYSMÊNIA ALENCAR BARROS, matrícula nº 26591, ocupante do cargo efetivo de
Oficial de Justiça e Avaliador, com lotação na Central de Mandados da Comarca de Picos-PI, para o gozo 07 (sete) dias de folga, nos dias05, 06,
07, 08, 09, 15 e 16 de fevereiro, todos de 2018, em virtude de atuação no Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 11 de maio e 11, 12 e 13 de
novembro de 2016; 10, 11 e 12 de fevereiro de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1759/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.00000010884-7,
R E S O L V E:
CONCEDERao servidorALDENI RIBEIRO DE SOUSA, Analista Judicial, matrícula 4146484, lotado na Vara Única da Comarca de Avelino Lopes,
02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de10/04/2017, nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho nº
15332/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 10 de abril de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1762/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
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2.35. Portaria Nº 1763/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017305738 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 360/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 10 de abril de 2017304526 

3.2. Portaria (SEAD) Nº 361/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 10 de abril de 2017304527 

3.3. Portaria (SEAD) Nº 362/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 10 de abril de 2017304528 

competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no processo SEI nº 17.0.000010829-4,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do servidorLUCIANO HENRIQUE SOUSA BENIGNO, matricula nº 3506, ocupante do cargo efetivo de Analista
Judicial, com lotação na 4ª Vara Cível desta Capital, para o gozo de 01 (um) dia de folga, no dia10 de abril de 2017, em virtude de ter trabalhado
no Plantão Judicial de 1º Grau nos dias 07 a 13 de abril, 01 a 07 de setembro e 26 de dezembro, todos de 2014 e de 16 a 22 de março de 2015.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1763/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no processo SEI nº 17.0.000010582-1,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento da servidoraJACEÍRA MARTINS ARAÚJO ARRAIS DE SANTANA, matricula nº 413528-8, ocupante do cargo
efetivo de Analista Judicial, com lotação na 8ª Vara Cível desta Capital, para o gozo de 08 (oito) dias de folga, nos dias17 a 20 e 24 a 27 de abril
de 2017, em virtude de ter trabalhado no Plantão Judicial de 1º Grau nos dias 08 e 10 de julho de 2015; 07 e 09 de julho de 2016; 16 e 19 de
agosto de 2016; 17 e 18 de janeiro 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000009978-3
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de4,5 (quatro e meia)diárias ao servidor FRANCISCO JÚNIOR
CARVALHO, Técnico Judiciário, matrícula 113358-6, lotadono Setor de Transportes, pelo seu deslocamento à Comarca de Parnaíba- PI, a fim
de conduzir equipe do FERMOJUPI para fiscalização que acontecerá na cidade mencionada, no período de03 a 07 de abril de 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de
abril de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍGEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOo processo protocolizado sob oNº17.0.000010320-9
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de0,5 (meia) diáriaao servidorROQUE DO SACRAMENTO,Assessor de
Segurança, matrícula27498, lotadono Setor de Transportes, pelo seu deslocamento à Comarca deCampo Maior- PI,a fim de deslocamento de
Servidores do Departamento de Engenharia, no dia05 de abril de 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 10 de
abril de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000010336-5
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de 0,5 (meia) diáriaao servidor BRUNO FORTES LAGES MARTINS
COSTA,Assessor de Segurança, matrícula 27402, lotadona Presidência deste TJPI, pelo seu deslocamento à Comarca de Campo Maior- PI, a
fim de acompanhar o Presidente do TJPI em deslocamento Oficial, no dia31 de marçode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de
abril de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA
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3.4. Portaria (SEAD) Nº 363/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 10 de abril de 2017304529 

3.5. Portaria (SEAD) Nº 364/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 10 de abril de 2017304530 

3.6. Portaria (SEAD) Nº 376/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 11 de abril de 2017305688 

3.7. Portaria (SEAD) Nº 377/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 11 de abril de 2017305692 

4. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

4.1. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA305237 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000010233-4
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de 2,5 (duas e meia)diárias àservidoraFRANCISCA CATIA BARROS DA
SILVA,Oficial de Gabinete, matrícula 3871, lotada na Vara Única da Comarca de Pimenteiras, pelo seu deslocamento à Comarca de Teresina-
PI, a fim de de participar do curso de capacitação dos Tomadores de Suprimentos de Fundo, no período de 06 a 08 de abril de 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de
abril de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o requerimento protocolizado sob o N°17.0.000010515-5
R E S O L V E:
AUTORIZAR a fruição do período de férias regulamentares da servidora MARIA SHIRLEI AMORIM ARRAIS CHAVES,matrícula 3253210,
ocupante de cargo efetivo, Oficial de Justiça e Avaliador, lotadana Secretaria Cartorária Criminal deste TJPI, para serem gozadas entre 20
deabril a 19 de maio de 2017,referentes ao exercício 2015/2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 10 de
abrilde 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais, etc.
CONSIDERANDO a Portaria (Presidência) nº 411/2017, de 16 de março de 2017 que delega competência à Secretaria de Administração e
Pessoal - SEAD, para os fins que especifica.
R E S O L V E:
DESAVERBARdos assentamento funcionais do magistrado RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz Auxiliar da 1ª Vara da Fazenda Pública, de
acordo com art. 110 da LC nº 13/1999 c/c Decreto Estadual nº 9.577/1995, 92 (noventa e dois) dias de serviço prestados a Assembleia
Legislativa do Estado do Piauí, como Assessor Jurídico, no período de 01.06.1988 a 31.08.1988, averbadas através da Portaria nº 89/1996, de 10
de junho de 1996.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO,
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais, etc.
CONSIDERANDO a Portaria (Presidência) nº 411/2017, de 16 de março de 2017 que delega competência à Secretaria de Administração e
Pessoal - SEAD, para os fins que especifica.
R E S O L V E:
RETIFICAR a Portaria nº 89/1996, de 10 de junho de 1996, onde se lê, 1.008 (Hum mil e oito) dias de serviço prestado a Construtora Concreta
LTDA, como Auxiliar Técnico, no período de 11.06.1980 a 15.03.1983, leia-se, 2.905 (Dois mil novecentos e cinco) dias, no período de
11.06.1980 a 31.05.1988, conforme Certidão de Tempo de Contribuição do INSS.
RETIFICAR a Portaria nº 91/1996, de 20 de junho de 1996, onde se lê, 1.904 (Hum mil novecentos e quatro) dias de serviço prestado a
Secretaria de Educação, como Professora, no período de 16.03.1983 a 31.05.1988, leia-se, 91 dias, no período de 01.06.1988 a 31.08.1988,
conforme Certidão de Tempo de Serviço da Secretaria de Administração do Estado do Piauí.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Corregedoria Geral da Justiça de TERESINA)
Processo nº 0000239-75.2015.8.18.0139
Classe: Pedido de Providências
Requerente: JOANA GALDINA DA SILVA
Advogado(s): HELFLIDA ESPERANÇA SOUSA ROCHA (OAB/PI Nº 9853)
Requerido: CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE CAMPINAS DO PIAUÍ - PI
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5. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

5.1. Publicação/Ato Administrativo/Resultado Final Licitação305454 

5.2. EXTRATO Nº 2/2017-PJPI/TJPI/CLC305455 

5.3. EXTRATO DE RATIFICAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO 305691 

5.4. AVISO DE LICITAÇÃO – REPUBLICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº 14/2017/TJ/PI305726 

Advogado(s):
DECISÃO: A Secretaria da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Desembargador Corregedor-Geral de Justiça,
RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a
Sra.Advogada:HELFLIDA ESPERANÇA SOUSA ROCHA (OAB/PI Nº 9853); da decisão de fls. 31/32, cuja parte dispositiva consta a seguir
transcrita: " Diante do exposto, determino o arquivamento do presente Pedido de Providências em face da ausência de infração administrativa,
bem como não manifestação da requerente, demonstrando não ter mais interesse no prosseguimento deste."

Publicação/Ato Administrativo/Resultado Final Licitação

Referência Processo Administrativo nº 015/2016/CLC/TJ/PI (físico) e Processo SEI nº 17.0.000007012-2

Ato Procedimento Licitatório: Pregão Eletrônico nº 029/2016/TJ/PI

Objeto Registrar Preços SRP/TJ/PI - Serviços de Circuito De Dados

Resultado/
H o m o l o g a d o
Beneficiárias

LOTE 6 - fracassado

Prazo Retirada
ARP/TJ/PI

IMEDIATO

Informações
CLC/TJ/PI - 1º andar anexo do Palácio da Justiça, Praça Edgar Nogueira, S/N Cabral - Teresina/PI. Fones: (86)
3216-7450 e (86) 3215-4440.

EXTRATO PUBLICAÇÃO / ATO ADMINISTRATIVO / RESULTADO FINAL LICITAÇÃO

Referência
Proc. Sei nº 17.0.000005215-9
(Ref. PA nº 14/2016/TJ/PI - PG nº 170474/TJ/PI)

Ato Procedimento Licitatório: Pregão Eletrônico nº 10/2017-PJPI/TJPI/CLC

Objeto Registrar Preços SRP/TJ/PI - Alimentação Preparada e Semi-Preparada (Lanches diversos e lanches avulsos)

Resultado /
Homologado Beneficiária

LOTES 06 e 08 - Em favor da empresa L H L DE ASSIS & CIA LTDA-ME, CNPJ nº 26.752.483/0001-74;

Prazo Retirada
ARP/TJ/PI

Imediato

Informações
CLC/TJ/PI - 1º andar, Anexo do Palácio da Justiça, na Praça Desembargador Edgard Nogueira, Centro Cívico,
Bairro Cabral, em Teresina-PI, CEP 64.000-830.
Telefones: (86) 3216-74502 / 3215-4440.

PUBLICAÇÃO/RESUMO/ATO ADMINISTRATIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 17.0.000000853-2
ATO: CONTRATAÇÃO DIRETA/DISPENSA DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação emergencial de seguro total para a frota de veículos da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, com cobertura
em todo o território nacional, sem limite de quilometragem, para o total de 32 (trinta e dois) veículos, conforme as especificações constantes no
Termo de Referência.
DEMANDANTE: Departamento de Transportes da Corregedoria Geral de Justiça - TRANSPCGJ.
SELECIONADA: ITAÚ Seguros de Auto e Residência S.A.
CPF Nº: 08.816.067/0001-00
FUNDAMENTO: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93.
FONTE DE RECURSOS: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA.
VALOR/CONTRATO: R$ 49.865,07 (Quarenta e nove mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e sete centavos).

Processo SEI 17.0.000008960-5
Licitacoes-e/BB nº 666104
O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (TJ/PI) torna público que realizará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, mediante as condições
estabelecidas neste Edital.
Data da Sessão: 02/05/2017.
Horário de abertura da Sessão: 10:00 horas (horário de Brasília/DF)
Horário da Disputa (fase de lances): 11:00 horas (horário de Brasília/DF)
Endereço eletrônico: www.licitacoese.com.br
Processo licitaçõese/bb: 666104
Endereço: Central de Licitações e Contrato, anexo do Palácio da Justiça, Centro Cívico Praça Edgard Nogueir, s/n, Teresina - Piauí, Cep.
64.000830.
Comissão responsável: Comissão Permanente de Licitação 1
Pregoeira: Sezete Gramoza Vilarinho (Portaria nº 216/2017 - PJPI/TJPI/CLC, 13.02.2017).
Equipe de apoio: Leonardo Carvalho Martins Sales e Rosely de Nazaré Santos Aguiar
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6. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

6.1. Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 48/2014305508 

6.2.  Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 50/2014. 305615 

6.3.  Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 52/2014305652 

Telefone: (86) 32154440 e (86) 32167450.
Site do TJ/PI: www.tjpi.jus.br
Email: cpl1@tjpi.jus.br
OBJETO:  Contratação de empresa para prestação dos SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E EDIÇÃO DE PROGRAMA DE TELEVISÃO (captação,
edição e finalização de imagens destinadas ao programa de tv, de cunho jornalístico) INCLUINDO ALIMENTAÇÃO DAS REDES SOCIAIS
FACEBOOK, INSTAGRAM, TWITTER, YOUTUBE, dentre outras mídias de interesse do Poder Judiciário do Estado do Piauí.

EXTRATO DE ADITIVO REFERÊNCIA: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 48/2014. VINCULAÇÃO: Processo Administrativo nº SEI 3949-
7. PERMITENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. PERMISSIONÁRIA: RITA MOURA VERAS CNPJ DO PERMITENTE: 06.981.344/0001-
05.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O Contrato n° 48/2014 tem como objeto a Permissão Onerosa a título precário para uso de espaço público e disponibilização de bens móveis
destinado a prestação de serviços auxiliares do Juízo de 1º Grau/serventia do 1º Cartório Cível, atividades judiciárias e recolhimento de taxas.
1.2 O presente aditivo tem por objeto modificar o disposto na Cláusula Quarta do Contrato n° 48/2014, que dispõe sobre o prazo de vigência
contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1. Haja vista Parecer nº 572 (evento 0065781) exarado pela Secretaria de Assuntos Jurídicos do Tribunal de Justiça e a precariedade do
instituto da permissão onerosa, o contrato nº 048/2014 terá sua vigência adstrita ao interesse da Administração Pública, podendo ser rescindido a
qualquer tempo, sem a necessidade de abertura de procedimento administrativo e qualquer direito de indenização à PERMISSIONÁRIA.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1. A PERMISSIONÁRIA passará a efetuar o repasse do valor mensal de e R$ 2.289,91 (dois mil, duzentos e oitenta e nove reais e noventa
e um centavos), que condiz com um reajuste de 4,85% (quatro vírgula oitenta e cinco por cento), correspondente ao acumulado do IGP-M entre
os meses de abril/2016 a fevereiro/2017, reconhecido a natureza provisória e a precariedade dos elementos para fixação do cálculo médio que
define o valor da permissão.
CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL
4.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí e encontra amparo legal nos artigos 57, II, da
Lei n.º 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 06/04/17.

EXTRATO DE ADITIVO REFERÊNCIA: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 50/2014. VINCULAÇÃO: Processo Administrativo nº SEI 4449-
0. PERMITENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. PERMISSIONÁRIA: MARINA VILARINHO ALCOBAÇA CNPJ DO PERMITENTE:
06.981.344/0001-05 CPF nº: 077.089.473-91 ESPÉCIE: Contrato nº 50/2014
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O Contrato n° 50/2014 tem como objeto a Permissão Onerosa a título precário para uso de espaço público e disponibilização de bens móveis
destinado a prestação de serviços auxiliares do Juízo de 1º Grau/serventia do 3º Cartório Cível, atividades judiciárias e recolhimento de taxas.
1.2 O presente aditivo tem por objeto modificar o disposto na Cláusula Quarta do Contrato n° 50/2014, que dispõe sobre o prazo de vigência
contratual
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1. Haja vista Parecer nº 569 (evento 0065743) exarado pela Secretaria de Assuntos Jurídicos do Tribunal de Justiça e a precariedade do
instituto da permissão onerosa, o contrato nº 050/2014 terá sua vigência adstrita ao interesse da Administração Pública, podendo ser rescindido a
qualquer tempo, sem a necessidade de abertura de procedimento administrativo e qualquer direito de indenização à PERMISSIONÁRIA.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1. A PERMISSIONÁRIA passará a efetuar o repasse do valor mensal de R$ 2.258,13 (dois mil, duzentos e cinquenta e oito reais e treze
centavos), que condiz com um reajuste de 4,85% (quatro vírgula oitenta e cinco por cento), correspondente ao acumulado do IGP-M entre os
meses de abril/2016 a fevereiro/2017, reconhecido a natureza provisória e a precariedade dos elementos para fixação do cálculo médio que
define o valor da permissão.
CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL
4.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí e encontra amparo legal nos artigos 57, II, da
Lei n.º 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA : 06/04/17.

EXTRATO DE ADITIVO REFERÊNCIA: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 52/2014. VINCULAÇÃO: Processo Administrativo nº SEI 6463-7
PERMITENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. PERMISSIONÁRIA: OBETIZA SOARES CAVALCANTI SILVA CNPJ DO PERMITENTE:
06.981.344/0001-05 CPF nº: 753.262.643-15. ESPÉCIE: Contrato nº 52/2014.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O Contrato n° 52/2014 tem como objeto a Permissão Onerosa a título precário para uso de espaço público e disponibilização de bens móveis
destinado a prestação de serviços auxiliares do Juízo de 1º Grau/serventia do 5º Cartório Cível, atividades judiciárias e recolhimento de taxas.
1.2 O presente aditivo tem por objeto modificar o disposto na Cláusula Quarta do Contrato n° 52/2014, que dispõe sobre o prazo de vigência
contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1. Haja vista Parecer nº 571 (evento 0065765) exarado pela Secretaria de Assuntos Jurídicos do Tribunal de Justiça e a precariedade do
instituto da permissão onerosa, o contrato nº 052/2014 terá sua vigência adstrita ao interesse da Administração Pública, podendo ser rescindido a
qualquer tempo, sem a necessidade de abertura de procedimento administrativo e qualquer direito de indenização à PERMISSIONÁRIA.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1. A PERMISSIONARIA passará a efetuar o repasse do valor mensal de R$ 2.271,32 (dois mil, duzentos e setenta e um reais e trinta e dois
centavos), que condiz com um reajuste de 4,85% (quatro vírgula oitenta e cinco por cento), correspondente ao acumulado do IGP-M entre os
meses de abril/2016 a fevereiro/2017, reconhecido a natureza provisória e a precariedade dos elementos para fixação do cálculo médio que
define o valor da permissão.
CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL
4.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí e encontra amparo legal nos artigos 57, II, da
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7. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

7.1. 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 25/04/2017305714 

Lei n.º 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA : 06/04/17.

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 25 de abril de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2016.0001.013757-8- Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Requerente: MARIA CLARA LEAL PINHEIRO DE MELO
Advogado: Lourival Gonçalves de Araújo Filho, OAB-PI nº 2.926
Requeridos: INSTITUTO DOM BARRETO e outros
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Plínio Clerton Filho, OAB-PI nº 2.206
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
02. 2017.0001.000417-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, em substituição processual ao Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA LUSTOSA
Promotor: Gladys Gomes Martins de Sousa
Agravado: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL-CASSI
Advogados: Benta Maria Paé Reis Lima, OAB-PI nº 2.507
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
03. 2016.0001.007639-5 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: SANDRA DOS SANTOS SILVA
Advogado: Thiago Santos Castelo Branco, OAB-PI nº 6.128
Agravado: SECRETÁRIA ADJUNTA DO INSTITUTO DOM BARRETO e ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso, OAB-PI nº 7.104
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
04. 2013.0001.001846-1 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas, OAB-PI nº 3.552
Apelado: E. M. MEDEIROS ME
Advogado: Dilson Marques Fernandes, OAB-PI nº 3.542
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
05. 2017.0001.001735-8 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior, OAB-PI nº 2.167
Apelado: TALITA PAZ COSTA
Advogados: Kayo Dougllas M. Negreiros, OAB-PI nº 2.851 e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
06. 2016.0001.012192-3 - Agravo de Instrumento
Origem: Picos / 2ª Vara
Agravante: MARIA FRANCISCA DE SOUSA
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral, OAB-PI nº 12.751-A
Agravado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Marina Bastos da Porciuncula Benghi, OAB-PI nº 8.023 e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
07. 2015.0001.005822-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara de Família e Sucessões
Agravante: NEIVA NORÁ BATISTA DA SILVA
Advogados: Luís Soares de Amorim, OAB-PI nº 2.433 e outro
Agravado: JORGE BATISTA DA SILVA FILHO
Advogados: Nelson José Nunes Figueiredo, OAB-PI nº 1.365 e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
08. 2016.0001.012707-0 - Reexame Necessário
Origem: Demerval Lobão / Vara Única
Requerente: MARIA DE GUADALUPE BARBOSA HIDD
Advogado: Bruno Jordano Mourão Mota, OAB-PI nº 5.098
Requerido: MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO-PI
Advogados: Pollyana Leal Ribeiro Dias, OAB-PI nº 7.857 e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
09. 2017.0001.000667-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara de Família e Sucessões
Apelante: JORGE BATISTA DA SILVA FILHO
Advogados: Nelson José Nunes Figueiredo, OAB-PI nº 1.365 e outros
Apelada: NEIVA NORÁ BATISTA DA SILVA
Advogados: Willian Guimarães Santos de Carvalho, OAB-PI nº 2.644 e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
10. 2016.0001.010673-9 - Apelação Cível
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Origem: Uruçuí / Vara Única
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: José Almir da R. Mendes Júnior, OAB-PI nº 392-A e outros
Apelada: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral, OAB-PI nº 12.751-A e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
11. 2016.0001.013814-5 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior, OAB-PI nº 2.167
Apelada: IARA MARIA SANTANA BOMFIM SILVA e outro
Advogado: João Daniel de Almeida Santos, OAB-PI nº 7.240
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
12. 2016.0001.009398-8 - Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: HILDA CABRAL DE ARAÚJO
Advogados: Francisco Roberto Mendes Oliveira, OAB-PI nº 7.459 e outro
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto, OAB-PI nº 23.255 e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
13. 2016.0001.011884-5 - Apelação Cível
Origem: Varzea Grande / Vara Única
Apelante: JONAS ZUZA DE ALMEIDA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa, OAB-PI nº 4.027-A e outro
Apelado: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogados: Marina Bastos da Porciuncula Benghi,OAB-PI nº 8.203-A e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
14. 2013.0001.007902-4 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Marcos Antonio Alves de Andrade, OAB-PI Nº 5.397
Embargado: LOTEMOC DISTRIBUIDORA LTDA.
Advogados: Rodolfo de Lima Gorpen, OAB-MG nº 53.069 e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
15. 2017.0001.001721-8 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso, OAB-PI nº 7.104
Apelado: DANILO BARBOSA DE SOUSA ALVES
Advogada: Ilana Macedo de Araújo, OAB-PI nº 9.717
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
16. 2014.0001.000236-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ- CEPISA
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira, OAB-PI nº 4.640 e outros
Apelado: RAMOS E RAMOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
Advogados: Bruno Milton Sousa Batista, OAB-PI nº 5.150 e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
17. 2016.0001.011397-5 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado: Gabriel Marques Oliveira, OAB-PI nº 13.845
Apelada: KÁTIA CRISTINA MARQUES DO NASCIMENTO
Defensora Pública: Elizabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
18. 2014.0001.001386-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Embargante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
Advogados: Naiza Pereira Aguiar, OAB-PI nº 12.411 e outros
Embargado: MARILENE OLIVEIRA SILVA
Advogados: Flávio Almeida Martins, OAB-PI nº 3.161 e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
19. 2016.0001.011725-7 - Apelação Cível
Origem: Varzea Grande / Vara Única
Apelante: ABRAÃO FERREIRA DA SILVA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa, OAB-PI nº 4.027-A e outro
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto, OAB-PE nº 23.255 e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
20. 2013.0001.004139-2 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Pedro II / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
Advogados: Daniel Magno Garcia Vale, OAB-PI nº 3.628 e outros
Apelados: ANTONIA DE OLIVEIRA FERREIRA e outros
Advogados: Antônio de Pádua Rego Neto, OAB-PI nº 6.235 e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
21. 2016.0001.011124-3 - Agravo Interno na Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
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7.2. 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL - 19/04/2017304860 

Agravantes: CAMILLA THAIS MORAES DE CARVALHO e outros
Advogados: Mário Marcondes Nascimento, OAB- SC nº 7.701 e outros
Agravado: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
Advogado: Josemar Lauriano Pereira, OAB-RJ nº 132.101 e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
22. 2016.0001.012337-3 - Apelação Cível
Origem: Demerval Lobão / Vara Única
Apelantes: ZILDA DE ABREU RIBEIRO e outro
Advogadas: Kedma Digine Barbosa Passos, OAB-PI Nº 5.528 e outra
Apelado: ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Advogados: Paulo Afonso Alves Nonato, OAB-PI nº 2.149 e outro
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
23. 2016.0001.009321-6 - Apelação Cível
Origem: São Gonçalo do Piauí / Vara Única
Apelante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Manuela Sarmento, OAB-PI nº 9.499 e outros
Apelado: DOMINGOS MAIA DE MENEZES
Advogado: Humberto Vilarinho dos Santos, OAB-PI nº 4.557
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
24. 2016.0001.013889-3 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA-FHT
Advogados: Isaac Diêgo Melo da Silva, OAB-PI Nº 9.073 e outros
Apeladas: ANA ÉRICA GARCIA VALE E NASCIMENTO e outras
Advogados: Daniel Magno Garcia Vale e Nascimento OAB-PI nº 3.628 e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
25. 2016.0001.010363-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: CLAUDETE CARVALHO
Advogado: Ricardo Rodrigues de Sousa Martins Neto, OAB-PI nº 10.268
1º Apelado: CÂMARA MUNICIPAL DE TERESINA
Procurador: Robert de Sousa Figueiredo, OAB-PI nº 1.912
2º Apelado: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Procurador: Júlio César da Silva Carvalho, OAB-PI nº 4.516
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
26. 2013.0001.004064-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e da Juventude
Apelante: MARIA DO ESPIRITO SANTO PINTO DUARTE
Advogado: Leonardo Airton Pessoa Soares, OAB-PI nº 4.717
Apeladas: ADRIANA DE BRITO LIMA e outras
Advogadas: Fernanda Cruz de Sousa Melo, OAB-PI nº 8.763 e outra
Recorrentes: GABRIELLI MARINA DE MESQUITA LIMA e outro
Advogadas: Fernanda Cruz de Sousa Melo, OAB-PI nº 8.763 e outra
Recorrida: MARIA DO ESPÍRITO SANTO PINTO DUARTE
Advogado: Leonardo Airton Pessoa Soares, OAB-PI nº 4.717
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Criminal
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara Especializada Criminal a ser realizada no dia 19 de abril de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2014.0001.000466-1 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Conceição do Canindé / Vara Única
Recorrente: VALMIR JOSÉ DE SÁ
Advogados: Jandes Batista Correia (OAB/PI nº 5.284) e outro
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
02. 2016.0001.010806-2 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 2ª Vara Criminal
Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Recorrido: PAULO SÉRGIO GOMES DOS SANTOS
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
03. 2017.0001.001336-5 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri
Recorrente: CARLA NUNES DA SILVA
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
04. 2016.0001.001733-0 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri
Recorrente: ANTÔNIO GOMES DE LIMA
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Advogados: Klebert Carvalho Lopes da Silva (OAB/PI nº 1.093) e outro
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
05. 2015.0001.003137-1 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Miguel Alves / Vara Única
Recorrente: OZIEL FERREIRA DE SOUSA
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
06. 2017.0001.001262-2 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri
Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Recorrido: FRANCISCO DE ASSIS MORAIS DE SOUSA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
07. 2015.0001.002363-5 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Picos / 5ª Vara
Recorrente: LEANDRO JOSÉ DE ARAÚJO SILVA
Advogado: José Edivaldo de Araújo (OAB/PI nº 229-B)
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
08. 2014.0001.007172-8 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal
Embargante: LEONARDO ALVES DOS SANTOS
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
09. 2017.0001.001162-9 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Recorrente: MANOEL DOS SANTOS OLIVEIRA
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
10. 2016.0001.012634-9 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri
Recorrente: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
11. 2015.0001.001132-3 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Pedro II / Vara Única
Embargante: EDILSON PAIXÃO DO NASCIMENTO
Advogado: Otaciano Soares da Silva (OAB/PI nº 9.756)
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
12. 2017.0001.001376-6 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri
Recorrente: ALEKYSANDER KELVYN WILLIAN THOMSON DE SOUSA
Advogado: Adriana Célia Pereira de Carvalho (OAB/PI nº 6.651)
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
13. 2015.0001.001618-7 - Apelação Criminal
Origem: Itaueira / Vara Única
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: MARCUS VINÍCIUS VALENTE DE OLIVEIRA
Advogados: Francisco das Cgamgas Lima (OAB/PI nº 1.672) e outro
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
14. 2017.0001.001301-8 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri
Recorrente: GABRIEL DA SILVA SOUSA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
15. 2016.0001.007123-3 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 4ª Vara Criminal
Apelante: CLÁUDIO PEREIRA DA PAZ
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
16. 2016.0001.010038-5 - Apelação Criminal
Origem: Monsenhor Gil / Vara Única
Apelante: CARLOS AUGUSTO DE SOUSA GALVÃO FILHO
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
17. 2014.0001.007911-9 - Apelação Criminal
Origem: Picos / 4ª vara
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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7.3. 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 25/04/2017305686 

Apelado: JOSÉ MANOEL VELOSO NETO
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
18. 2017.0001.001346-8 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelante: JOÃO PAULO DE SOUSA ARAÚJO
Advogado: Isaac Emanuel Ferreira de Castro (OAB/PI nº7.593)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
19. 2016.0001.003887-4 - Apelação Criminal
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Apelante: J. P. S. M.
Advogados: Jonelito Lacerda da Paixão (OAB/PI nº 11.210) e Gilvan José de Sousa (OAB/PI nº 10.710)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
20. 2016.0001.013678-1 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Apelante: ADELADIO JOSÉ DE SOUSA
Advogados: Luís Francivando Rosa da Silva (OAB/PI nº 7.301) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
21. 2015.0001.004960-0 - Apelação Criminal
Origem: Santa Cruz do Piauí / Vara Única
Apelante: FRANCISCO DENIS DA CONCEIÇÃO
Advogado: Herval Ribeiro (OAB/PI nº 4.231)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
22. 2017.0001.001153-8 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 2ª Vara
Apelante: ANTÔNIO AIRTON ALVES PEREIRA
Advogado: Dulcimar Mendes Gonzalez (OAB/PI nº 2.543)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
23. 2016.0001.010801-3 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 2ª Vara
Apelantes: L. N. DOS. S. e M. L. DA. C. S.
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
24. 2017.0001.001981-1 - Apelação Criminal
Origem: Valença do Piauí / Vara Única
Apelante: ANTÔNIO ANTÃO DE SOUSA
Advogados: Wallyson Soares dos Anjos (OAB/PI nº 10.290) e outros
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
25. 2016.0001.010804-9 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 2ª Vara da Infância e da Juventude
Apelante: E. C. C.
Advogados: Magsaysay da Silva Feitosa (OAB/PI nº 2.221) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
26. 2016.0001.008400-8 - Apelação Criminal
Origem: Fronteiras / Vara Única
1º Apelante: DÉCIO BENEDITO DE BRITO
Advogado: Pedro Marinho Ferreira Júnior (OAB/PI nº 11.243)
2º Apelante: FRANCISCO SEVERIO NOGUEIRA
Advogado: Pedro Marinho Ferreira Júnior (OAB/PI nº 11.243)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
27. 2015.0001.007302-0 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelante: PAULO ROBERTO DO NASCIMENTO ARAÚJO
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 2ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 25 de abril de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2015.0001.010134-8 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Bom Jesus / Vara Agrária
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1º Embargante: RONALDO TORRES ELIAS TAMOIO
Advogados: Lincon Hermes Saraiva Guerra (OAB/PI nº 3.864)
2º Embargante: LUIZ LOBO COSTA
Advogados: Rodrigo Xavier Pontes de Oliveira (OAB/PI nº 11.086)
Embargados: ELMAR LEITÃO DE CARVALHO e JEOVANA ESTRELA LEITÃO DE CARVALHO
Advogados: Nathalie Cancela Cronemberger (OAB/PI nº 2.953) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
02. 2015.0001.011930-4 - Apelação Cível
Origem: Francinópolis / Vara Única
Apelante: MELCIADES ALVES BRANDÃO
Advogados: José Coêlho (OAB/PI nº 747) e outros
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
03. 2016.0001.001558-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 3ª Vara de Família e Sucessões
Agravante: A. L. N. M. S., representada por sua genitora M. C. L. N. M.
Advogados: Leonardo Andrade de Carvalho (OAB/PI nº 4.071) e outros
Agravado: F. S. L. S.
Advogados: Aloísio Ernesto de Andrade da Costa (OAB/PI nº 13.759) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
04. 2016.0001.010984-4 - Apelação Cível
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Apelante: RAIMUNDO PEREIRA DE ARAÚJO
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Apelado: BANCO BMG S.A.
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
05. 2016.0001.005757-1 - Reexame Necessário
Origem: Santa Cruz do Piauí / Vara Única
Requerente: TERESA GONÇALVES DE MOURA
Advogados: Judas Tadeu de Andrade Maia (OAB/PI nº 780) e outros
Requerido: SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
06. 2012.0001.000316-7 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara de Família e Sucessões
Agravante: JOSÉ ROBERTO OLIVEIRA PONTE
Advogado: Marcel Gomes de Sousa Bezerra (OAB/PI nº 8.364)
Agravados: MARIA DO LIVRAMENTO ARRUDA e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
07. 2015.0001.009299-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Apelada: MARIA GOMES DA SILVA ROCHA
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
08. 2012.0001.006681-5 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Embargante: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688) e outros
Embargada: TELMA MARIA RODRIGUES CARVALHO ASSUNÇÃO
Advogados: Adriana de Sousa Gonçalves (OAB/PI nº 2.762) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
09. 2011.0001.004035-4 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
1º Agravante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados: Virgínia Neusa Lima Cardoso (OAB/MA nº 7.246) e outros
2º Agravante: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688) e outros
Agravados: ALAN FREIRE e outros
Advogados: Oderman Medeiros Barbosa Santos (OAB/PI nº 4.410) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
10. 2015.0001.003459-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante: MESAQUE COMPASSO DE MOURA
Advogado: Wilson José Ferreira Neto (OAB/PI nº 7.387)
Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
11. 2015.0001.008065-5 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Embargante: ELDORADO COUNTRY CLUB
Advogados: Téssio da Silva Torres (OAB/PI nº 5.944)
Embargado: ANFRÍSIO AVELINO DE FREITAS MAZZA
Advogados: Daniel Mourão Guimarães de Morais Meneses (OAB/PI nº 3.120) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
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12. 2011.0001.004410-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Amarante / Vara Única
Agravante: JOSÉ ALVES VILARINHO
Advogados: Fábio Renato Bomfim Veloso (OAB/PI nº 3.129)e outros
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
13. 2013.0001.005808-2 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: MARIA DE FÁTIMA DE CARVALHO CARDOSO
Advogados: Diógenes Meireles Melo (OAB/PI nº 267-B) e outro
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Viana Filho (OAB/PI nº 7.339)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
14. 2012.0001.002014-1 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Requerente: JOSÉ RIBEIRO DE ARAÚJO JÚNIOR
Advogado: João Francisco Oliveira dos Santos (OAB/PI nº 1.835)
Requerido: ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José James Gomes Pereira
15. 2012.0001.007010-7 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Agravante: CASA OVERLOCK - J. L. ALVES DA SILVA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.
Advogados: Marcos Paulo Madeira (OAB/PI nº 6.077) e outro
Agravado: SOCIEDADE ESPÍRITA JOÃO NUNES MAIA
Advogados: Germano César Cardoso Pires Rebelo (OAB/PI nº 5.536) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
16. 2016.0001.012715-9 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Picos / 1ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866)
Apelado: SERAFIM SANTANA DE SOUZA
Advogados: Lílian Érica Lima Ribeiro (OAB/PI nº 3.508) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
17. 2011.0001.006230-1 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
1º Agravantes: MAURO ROBERTO DE OLIVEIRA VILELA e MARIA DIONE CARVALHO DE MORAIS
Advogados: Luís Cineas de Castro Nogueira (OAB/PI nº 232-B) e outros
2º Agravantes: SÉRGIO LUIZ DE OLIVEIRA VILELA
Advogados: Wildson de Almeida Oliveira Sousa (OAB/PI nº 5.845) e outros
Agravado: J.J. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Advogado: Apoena Almeida Machado (OAB/PI nº 3.444)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
18. 2015.0001.007083-2 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: ODETA NOEMIA RAMOS DE CARVALHO
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outro
Apelado: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S. A.
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
19. 2016.0001.006032-6 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A)
Apelados: JOSÉ GONÇALVES DE ALMEIDA e outros
Advogado: Laurindo José Vieira da Silva (OAB/PI nº 4.359)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
20. 2016.0001.001449-3 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: BANCO BMG S.A.
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros
Apelada: MARIA LAECI DA SILVA MACÊDO
Advogado: Reginaldo dos Santos (OAB/PI nº 5.377)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
21. 2015.0001.006716-0 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: RAIMUNDO AGRIPINO DE OLIVEIRA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
22. 2012.0001.006189-1 - Apelação Cível
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Apelante: BANCO CACIQUE S.A.
Advogados: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/PI nº 2.338) e outros
Apelado: MARIANO ALVES DOS REIS
Advogados: Marcello Vidal Martins (OAB/PI nº 6.137) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
23. 2011.0001.004072-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
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Apelante: JACKCILENE ÉRICA PAZ CAVALCANTE
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Apelado: J.B. COMMUNICATION DO BRASIL LTDA.
Advogados: Celso Conti Dedivitis (OAB/SP nº 13.599) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
24. 2015.0001.007041-8 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: FRANCISCA EMILIA DOS SANTOS
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Apelado: BANCO OBOE S.A
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
25. 2016.0001.003813-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: IDEAL ALIMENTOS INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
Advogados: Antônio Égilo Rodrigues de Aquino e outros
Apelado: BRASIL VEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS
Advogados: Gibran Silva de Melo Pereira (OAB/PI nº 5.436) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
26. 2012.0001.007136-7 - Apelação Cível
Origem: Picos / 2ª Vara
Apelante: JOÃO LUIZ DE BRITO
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Apelado: ENOI MARIA DE BRITO LIMA
Advogados: Elias Vitalino Cipriano de Sousa (OAB/PI nº 4.769) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
27. 2015.0001.006703-1 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: URBANO SEVERIANO PEREIRA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
28. 2015.0001.011443-4 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ - DETRAN - P I
Procurador do DETRAN: José Francisco Benício de macedo (OAB/PI nº 144-B)
Apelada: CLÁUDIA REGINA RODRIGUES
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. José James Gomes Pereira
29. 2011.0001.006874-1 - Reexame Necessário
Origem: Conceição do Canindé / Vara Única
Requerente: MARIA DOS ANJOS DA SILVA SANTOS
Advogado: Cayo Santos de Santanna (OAB/PI nº 7.199-B)
Requerido: MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ/PI
Relator: Des. Brandão de Carvalho
30. 2014.0001.007325-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros
Apelado: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
31. 2012.0001.002020-7 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B)
Apelado: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA
Advogado: Hugo Xavier de Oliveira (OAB/PI nº 4.791)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
32. 2011.0001.005236-8 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: LUIZ CARLOS FRANÇA PEREIRA
Advogados: Luciana Mendes Benigno Eulálio (OAB/PI nº 3.000) e outros
Apelado: INSTITUTO DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do IASPI: Francisco Borges Sobrinho (OAB/PI nº 896/75)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
33. 2015.0001.002059-2 - Apelação Cível
Origem: Água Branca / Vara Única
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Apelado: MANOEL LIMA DOS SANTOS
Advogados: André Severo Chaves (OAB/PI nº 9.521) e outro
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
34. 2012.0001.000941-8 - Apelação Cível
Origem: Eliseu Martins / Vara Única
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: João Francisco Pinheiro d Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros
Apelado: CAMILO NETO ALVES
Advogado: Fredison de Sousa da Costa (OAB/PI nº 2.767)
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Relator: Des. José James Gomes Pereira
35. 2015.0001.004674-0 - Apelação Cível
Origem: Padre Marcos / Vara Única
Apelante: MARIANA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros
Apelado: BANCO BMG S.A.
Advogados: Marina Bastos da Porciúncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
36. 2014.0001.000559-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: FABRÍCIO MOTA VELOSO
Advogados: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083) e outros
Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Marina Bastos da Porciúncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
37. 2015.0001.003375-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e da Juventude
Apelantes: A. F. B. S. e R. A. DOS. S.
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. José James Gomes Pereira
38. 2016.0001.000391-4 - Apelação Cível
Origem: Cocal / Vara Única
Apelante: ELDA MARIA DE CARVALHO ALVES
Advogado: Rodrigo Martins Evangelista (OAB/PI nº 6.624)
Apelado: BANCO BMG S.A.
Advogados: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB/MG nº 76.696) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
39. 2014.0001.006726-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: SOCIEDADE CAXIENSE DE MUTUO SOCORRO - PREVIDÊNCIA
Advogados: Carlos Antônio Harten Filho (OAB/PE nº 19.357) e outros
Apelado: GIOVANI BRITO
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
40. 2012.0001.001528-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: TRÊS COMÉRCIO DE PUBLICAÇÕES LTDA.
Advogados: Gabriela Karine de Aquino Pinto Costa (OAB/PI nº 5.519) e outros
Apelado: MARCELO MOURÃO EDUARDO PEREIRA
Advogados: Carlos Henrique Martins Pinto (OAB/PI nº 6.415) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
41. 2016.0001.009743-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara de Família e Sucessões
Apelante: F. A. R.
Advogados: Ednan Soares Coutinho Moura (OAB/PI nº 1.841) e outros
Apelado: A. S.
Advogados: Victor Vinícius Soares do Rêgo (OAB/PI nº 6.078) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
42. 2013.0001.002124-1 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário
Origem: Socorro do Piauí / Vara Única
Embargante: REINALDA REIS DE CARVALHO DOS SANTOS
Advogados: Felipe Pontes Laurentino (OAB/PI nº 7.755) e outro
Embargado: MUNICÍPIO DE RIBEIRA DO PIAUÍ
Advogados: Joelson José da Silva (OAB/PI nº 7.201) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
43. 2012.0001.001529-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante/Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB/PI nº 7.198-A) e outros
Apelado/Apelante: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Advogados: Alzimídio Pires de Araújo (OAB/PI nº 4.140) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
44. 2016.0001.002067-5 - Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: GONÇALO HENRIQUE DA SILVA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
45. 2013.0001.005220-1 - Apelação Cível
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Apelante: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
Advogados: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB/PI nº 7.198-A) e outros
Apelado: RAIMUNDO MARTINS
Advogado: Stanley Moore de Carvalho Soares (OAB/PI nº 5.803)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
46. 2012.0001.001626-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
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Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B)
Apelado: MAGNO SILVERIA ALVES
Advogado: Igor Mota de Alencar (OAB/PI nº 6.590)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
47. 2016.0001.010365-9 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
Apelado: MATHEUS ANTÔNIO SIQUEIRA BARBOSA
Advogados: Filipe Almeida Macedo (OAB/PI nº 8.489) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
48. 2012.0001.002404-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros
Apelado: SOCIEDADE EDUCACIONAL MÉRITO D'MARTONNE
Advogado: Wellyson Jorge da Silva (OAB/PI nº 257-B)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
49. 2011.0001.005311-7 - Apelação Cível
Origem: Manoel Emídio / Vara Única
Apelante: VIAÇÃO TRANSPIAUÍ SÃO RAIMUNDENSE LTDA.
Advogado: Vicente Ribeiro Gonçalves Neto (OAB/PI nº 4.393)
Apelados: EDUARDO DANTAS DA SILVA e MARCELO DA COSTA MIRANDA
Advogados: Fredison de Sousa Costa (OAB/PI nº 2.767)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
50. 2012.0001.001306-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelantes/Apelados: GILVAN SOARES CARDOSO JÚNIOR e outros
Advogados: Wilson Guerra de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.462)e outro
Apelado/Apelante: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
Advogados: Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
51. 2011.0001.006321-4 - Apelação Cível
Origem: Floriano / 2ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Diego Moreira Batista (OAB/PI nº 4.885)
Apelada: VERA LÚCIA NERES SANTIAGO
Advogada: Érika Vasques Martins (OAB/PI nº 9.120)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
52. 2016.0001.005505-7 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelante: JOÃO LUIZ DE MORAIS NOGUEIRA
Advogada: Lívia Arcângela Nascimento Morais Nogueira (OAB/PI nº 5.166)
Apelado: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogada: Tainah Brandão do Nascimento (OAB/PI nº 8.929)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
53. 2011.0001.004391-4 - Apelação Cível
Origem: São Gonçalo do Piauí / Vara Única
Apelante: RAIMUNDO PEREIRA LOPES
Advogado: Bruno Jordano Mourão Mota (OAB/PI nº 5.098)
Apelado: RAIMUNDO PEREIRA ALVES
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. Brandão de Carvalho
54. 2016.0001.003621-0 - Apelação Cível
Origem: Batalha / Vara Única
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640)
Apelada: MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA
Advogado: Ramon Costa Lima (OAB/PI nº 8.037)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
55. 2011.0001.005679-9 - Apelação Cível
Origem: Piripiri / 1ª Vara
Apelante: ALDO DOS SANTOS
Advogados: Samuel Portela Ramos (OAB/CE nº 17.61) e outro
Apelado: ESPÓLIO DE GERVIZ DE CASTRO CRUZ MELO, representado por seu inventariante Edson de Cruz Castro
Advogado: Edivar Gomes de Araújo (OAB/PI nº 994/77)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
56. 2016.0001.000422-0 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: MARIA DIVA DOS SANTOS
Advogados: Francisco Nunes de Brito Filho (OAB/PI nº 2.975)
Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
57. 2011.0001.004810-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: TIM NORDESTE S.A.
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7.4. 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL - 19/04/2017304859 

Advogados: Christianne Gomes da Rocha (OAB/PE nº 20.335) e outros
Apelado: SINDICATO DOS POLICIAIS RODOVIÁRIOS FEDERAIS NO ESTADO DO PIAUÍ-SINPRF-PI
Advogados: Hamilton Ayres Mendes Lima Júnior (OAB/PI nº 3.879) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
58. 2016.0001.004101-0 - Apelação Cível
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Apelante: AGESPISA-ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A.
Advogados: Catarina Braga R. Correia (OAB/PI nº 6.064) e outros
Apelado: MARIANO MACÊDO LIMA
Advogados: Diego Nogueira Portela (OAB/PI nº 7.442) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
59. 2016.0001.009373-3 - Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9499) e outros
Apelada: MARIA LAURA UCHÔA DOS SANTOS
Advogado: Francisco Roberto Mendes Oliveira (OAB/PI nº 7.459)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
60. 2012.0001.007124-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
1º Apelante: TIM CELULAR S.A.
Advogados: Christiane Gomes da Rocha (OAB/PE nº 20.335) e outros
2º Apelante: SERASA S/A
Advogados: Miriam Peron Pereira Curiati (OAB/SP nº 104.430) e outros
3º Apelante: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SÃO PAULO
Advogados: Luiz Antônio Filippelli (OAB/PI nº 9.677)
Apelada: TERESA RACHEL DIAS PIRES
Advogados: Ricardo Dias Pires (OAB/PI nº 6.971)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
61. 2016.0001.008635-2 - Apelação Cível
Origem: Antônio Almeida / Vara Única
Apelante: LUZIA SOARES DA SILVA
Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outro
Apelado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
62. 2016.0001.002741-4 - Apelação Cível
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Apelante: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
Advogados: Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outros
Apelados: RAIMUNDO FERREIRA BISPO e outro
Advogado: Daniel Rodrigues Paulo (OAB/PI nº 6.894)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
63. 2016.0001.008704-6 - Apelação Cível
Origem: Antônio Almeida / Vara Única
Apelante: TERESINHA PEREIRA PONTES
Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outro
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
64. 2016.0001.005985-3 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A)
Apelada: JOANA GARCÊS DE OLIVEIRA
Advogados: Anselmo Barbosa de Miranda Costa (OAB/PI nº 5.820) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara Especializada Criminal
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 2ª Câmara Especializada Criminal a ser realizada no dia 19 de abril de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2016.0001.009831-7 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri
Recorrente: RODRIGO MARTINS DE JESUS
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
02. 2016.0001.012859-0 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal
Apelante: FRANCISCO WILSON OLIVEIRA SOUSA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
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Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
03. 2017.0001.000935-0 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Floriano / 1ª Vara
Recorrente: CARLOS AUGUSTO CARVALHO COSTA
Advogado: Aparecido Aluísio Stracieri (OAB/PI nº 12.527)
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
04. 2016.0001.005988-9 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri
Recorrente: EDVALDO SILVA CUNHA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
05. 2017.0001.000515-0 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Apelante: JOÃO BATISTA DUARTE NEPUMOCENO
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
06. 2016.0001.004922-7 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Recorrido: PEDRO EDIVAN PEREIRA DOS SANTOS
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
07. 2015.0001.005279-9 - Embargos de Declaração no Recurso em Sentido Estrito
Origem: Conceição do Canindé / Vara Única
Embargante: JOSÉ JOEL DE ALENCAR
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
08. 2014.0001.003153-6 - Apelação Criminal
Origem: Francisco Santos / Vara Única
Apelante: LUÍS PEREIRA CAVALCANTE
Advogado: Maycon João de Abreu Luz (OAB/PI nº 8.200)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
09. 2016.0001.008059-3 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri
Recorrente: JOÃO BATISTA BASTOS DOS SANTOS
Advogados: Maiko Diego Rohsler Corteza (OAB/PI nº 12.561) e outro
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
10. 2016.0001.009858-5 - Apelação Criminal
Origem: Floriano / 2ª Vara
Apelante: ALEXSANDRO DA SILVA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
11. 2016.0001.011363-0 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelante: F. DA. S. A. S.
Advogado: Vicente José dos Santos Ribeiro (OAB/PI nº 40/85-B)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
12. 2016.0001.009687-4 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri
Apelante: JOSÉ CARLOS SOARES DA SILVA
Advogados: Hildenburg Meneses Chaves (OAB/PI nº 10.713) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
13. 2016.0001.009071-9 - Apelação Criminal
Origem: Campinas do Piauí / Vara Única
Apelante: AGEMIRO ANTÔNIO RODRIGUES
Advogado: Waldemar Clementino da Silva (OAB/PI nº 73-B)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
14. 2012.0001.000649-1 - Apelação Criminal
Origem: Uruçuí / Vara Única
Apelante: BENEDITO LUÍS DE FRANÇA
Advogados: Magsaysay da Silva Feitosa (OAB/PI nº 2.221) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
15. 2016.0001.010531-0 - Apelação Criminal
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Apelante: EDILSON RODRIGUES CARDOSO
Advogado: Nilso Alves Feitoza (OAB/PI nº 1.523)
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Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
16. 2016.0001.008638-8 - Apelação Criminal
Origem: Floriano / 2ª Vara
Apelante: FRANCISCO FILIPY MARQUES SOUSA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
17. 2016.0001.002850-9 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal
Embargante: RAIMUNDO CLÉRCIO FALCÃO GRAÇA
Advogado: Nazareno de Weimar Thé (OAB/PI nº 58/85-A) e Guilardo Cesá Medeiros Graça (OAB/PI nº 7.308)
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
18. 2016.0001.000544-3 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Embargante: EDUARDO FERREIRA DA PAZ
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
19. 2015.0001.000126-3 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Teresina / 9ª Vara Criminal
Embargante: ALLANKARDEC SILVA SABINO
Advogado: Josélio Sálvio Oliveira (OAB/PI nº 5.636)
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
20. 2016.0001.008208-5 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Apelante: LAÉRCIO NASCIMENTO CHAVES
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
21. 2015.0001.008555-0 - Apelação Criminal
Origem: Barro Duro / Vara Única
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: MANOEL EVANDRO RIBEIRO SOARES
Advogados: Adelina Lourdes Sampaio Pinheiro Miranda (OAB/PI nº 6.350) e outro
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
22. 2016.0001.011141-3 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 4ª Vara Criminal
Apelante: FRANCIEL TELES VIEIRA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
23. 2015.0001.005053-5 - Apelação Criminal
Origem: Paulistana / Vara Única
Apelante: VALDENIR DE SOUZA
Advogado: Péricles Cavancanti Rodrigues (OAB/PI nº 5.721-A)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
24. 2016.0001.008818-0 - Apelação Criminal
Origem: Floriano / 1ª Vara
Apelante: FRANCISCO RODRIGUES
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
25. 2015.0001.007291-9 - Apelação Criminal
Origem: Picos / 5ª Vara
Apelante: ALEXSANDRO DE SOUSA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
26. 2016.0001.010605-3 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: CARLOS JOSÉ DA SILVA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
27. 2016.0001.009797-0 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Apelante: FRANCISCO GERLANE LIMA DA SILVA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária
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7.5. 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 25/04/2017305612 
PAUTA DE JULGAMENTO
4ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 4ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 25 de abril de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2016.0001.005484-3 - Reexame Necessário
Origem: Fronteiras / Vara Única
Requerente: JOSÉ BEZERRA NETO
Advogada: Maria Vandilene Bezerra Nogueira da Silva (OAB/PI nº 211-B)
Requerido: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
02. 2016.0001.013765-7 - Agravo de Instrumento
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Agravante: MARCOS FRANCELINO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogados: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB/MG nº 76.696) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
03. 2016.0001.011131-0 - Apelação Cível
Origem: Canto do Buriti / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI - PI
Advogados: Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) e outros
Apeladas: MARIA ROSÂNGELA DE OLIVEIRA e VALDIRA LOPES RODRIGUES
Advogados: Reginaldo Aluisio de Moura Chaves Júnior (OAB/PI nº 8.244) e outro
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
04. 2016.0001.010097-0 - Apelação Cível
Origem: Uruçuí / Vara Única
Apelante: ANTÔNIO JOSÉ FERREIRA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027) e outros
Apelado: BANCO BMG S/A
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
05. 2016.0001.011728-2 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Agravantes: CHAGAS DE JESUS MENDES GONÇALVES e outros
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Agravado: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogados: Eduardo José de Souza Lima Fornellos (OAB/PE nº 28.240), Edigelson Sousa Mesquita (OAB/PI nº 9.989) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
06. 2016.0001.012592-8 - Apelação Cível
Origem: União / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE UNIÃO - PI
Advogados: Álvaro Vilarinho Brandão (OAB/PI nº 9.914) e outros
Apelado: ANTÔNIO FRANCISCO ALVES DE SOUSA
Advogado: Gerson Gonçalves Veloso (OAB/PI nº 2.295)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
07. 2015.0001.006883-7 - Apelação Cível
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Embargante : MANOEL LOURENÇO DE CASTRO
Advogado: Marcello Vidal Martins (OAB/PI nº 6.137)
Embargado : BANCO BMG S/A
Advogados: Marina Bastos da Porciuncula Benghi (OAB/PI nº 8.203) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
08. 2015.0001.008211-1 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante : MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO - PI
Advogados: Wlson de Almeida Oliveira Sousa (OAB/PI nº 8.570), Wildson de Almeida Oliveira Sousa (OAB/PI nº 5.845) e outros
Apeladas: FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA OLIVEIRA e outras
Advogado: José Rodrigues de Sousa (OAB/PI nº 10.273)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
09. 2016.0001.008321-1 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: MARIA DE LOURDES SILVA LIMA
Advogados: Virgílio Bacelar de Carvalho (OAB/PI nº 2.040) e outro
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Cid Carlos Gonçalves Coelho (OAB/PI nº 2.844)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
10. 2016.0001.009606-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Agravante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogados: Nelson Paschoalotto (OAB/SP nº 108.911), Roberta Beatriz do Nascimento (OAB/SP nº 192.649), José Lidio Alves dos Santos
(OAB/SP nº 156.187) e outros
Agravado: REJANO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
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11. 2016.0001.009700-3 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante : BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S/A)
Advogados: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB/PI nº 7.198-A) e outros
Apelada: RAIMUNDA FERREIRA DOS SANTOS
Advogados: Reginaldo dos Santos (OAB/PI nº 5.377) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
12. 2016.0001.007175-0 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 3ª Vara
Apelante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ, curadora especial dos herdeiros de Francisco Gervásio Pereira de Sousa
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Apelada: MARIA DAS GRAÇAS SOUSA CAVALCANTE
Advogados: Vicente José dos Santos Ribeiro (OAB/PI nº 40-B) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
13. 2016.0001.011959-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara de Família e Sucessões
Agravante: FRANCISCO DAS CHAGAS MOURÃO SILVA
Advogados: Raimundo da Silva Ramos (OAB/PI nº 4.245) e outro
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
14. 2016.0001.013464-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara de Família e Sucessões
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelada: C. A. DA. S. M.
Interessado: R. N. A. F.
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
15. 2016.0001.006862-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: WENDERSON VENÂNCIO DOS SANTOS SOUSA
Advogados: Carlos Eduardo de Sousa Alves (OAB/PI nº 5.424) e outros
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Arypson Silva Leite (OAB/PI nº 7.922)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
16. 2016.0001.006672-9 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Apelado: JOSIMAR MUNIZ DA SILVA
Advogados: Maria Zilda Silva Baldoino (OAB/PI nº 5.075-A) e outro
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
17. 2015.0001.011134-2 - Apelação Cível
Origem: Corrente / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CORRENTE - PI
Advogados: João Augusto Nunes Paranaguá e Lago (OAB/PI nº 8.045) e outros
Apelado: JORGE RAIMUNDO DA SILVA
Advogados: André Rocha de Souza (OAB/PI nº 6.992) e outro
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
18. 2016.0001.006413-7 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE ARRAIAL - PI
Advogados: Marvio Marconi Siqueira Nunes (OAB/PI nº 4.703) e outro
Apelado: FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogados: Jociro Nunes Alves Freitas (OAB/PI nº 6.418) e outro
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
19. 2016.0001.014033-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Landri Sales / Vara Única
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107)
Agravada: LEONTINA BERNARDA DA COSTA
Advogado: Silas Benvindo da Silva (OAB/PI nº 4.192)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
20. 2015.0001.002194-8 - Apelação Cível
Origem: Corrente / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CORRENTE - PI
Advogados: João Augusto Nunes Paranaguá e Lago (OAB/PI nº 8.045) e outros
Apelado: LAUDÊNIS NASCIMENTO DOS REIS
Advogado: André Rocha de Souza (OAB/PI nº 6.992)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
21. 2016.0001.000019-6 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
1º Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107)
2º Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogados: Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959) e outros
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, em favor de Arthur Nicolas Barros de Castro, representado por sua genitora Ivane Ilza
Barros de Souza
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
22. 2016.0001.010553-0 - Agravo de Instrumento
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Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Agravante: AYMORÉ CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
Advogados: Roseany Araújo Viana Alves (OAB/CE nº 10.952) e outros
Agravado: TEREZA BARROSO DE OLIVEIRA
Advogado: Samille Lima Alves (OAB/PI nº 11.990)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
23. 2016.0001.013541-7 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Agravante: RAIMUNDO TÉRCIO REZENDE SANTANA
Advogados: Cleanto Jales de Carvalho Neto (OAB/PI nº 7.075-A), Marcel Tapety Campos (OAB/PI nº 9.475) e outros
Agravado: BANCO DO BRASIL S/A
Advogados: Rafael Sganzerla Durand (OAB/PI nº 8.204-A), Louise Rainer Pereira Gionédis (OAB/PI nº 9.814-A) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
24. 2016.0001.004518-0 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR - PI
Advogados: Hugo Portela Costa Santos Filho (OAB/PI nº 9.461) e outros
Apelada: AURILÚCIA VERAS BENTO SILVA
Advogados: José Ribamar Coelho Filho (OAB/PI nº 104-A) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
25. 2015.0001.011734-4 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante/ Apelado: DIONÍSIO RODRIGUES DA SILVA
Advogado: Maria Zilda Silva Baldoino (OAB/PI nº 5.075-A) e outro
Apelada/ Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
26. 2015.0001.002634-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Embargantes: ÁTILA DE FREITAS LIRA, MARIA DAS GRAÇAS MELO E LIRA e EDVAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA
Advogados: Edvaldo Oliveira Lobão (OAB/PI nº 3.538) e outro
Embargado: DOMINGOS NUNES DE SOUSA
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator Designado: Raimundo Nonato da Costa Alencar
27. 2016.0001.009282-0 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante: MARIA DE JESUS DA CONCEIÇÃO DE SOUSA
Advogados: Flávio Almeida Martins (OAB/PI nº 3.161) e outros
Apelado: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR - PI
Advogados: Myrlane Carolline Soares Cardoso (OAB/PI nº 6.741) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
28. 2016.0001.002039-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845)
Agravado: ADERSON JOSÉ DA SILVA JÚNIOR
Advogado: Marilene de Oliveira Vera (OAB/PI nº 7.834)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
29. 2016.0001.006124-0 - Apelação Cível
Origem: Monsenhor Gil / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL - PI
Advogados: Márcio Barbosa de Carvalho Santana (OAB/PI nº 6.454) e outros
Apelada: JANETE BENTA GOMES DE SOUSA
Advogados: Antônio Carlos Rodrigues de Lima (OAB/PI nº 4.914) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
30. 2016.0001.001020-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros
Apelada: MARIA NUNES MORAIS
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
31. 2015.0001.011342-9 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante/ Apelada: EDILMA MARIA LIMA
Advogados: Maria Zilda Silva Baldoino (OAB/PI nº 5.071-A) e outro
Apelada/ Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
32. 2016.0001.003464-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Amarante / Vara Única
Embargante: FELICIANO ANTÔNIO DA CRUZ
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Embargado: ITAÚ SEGUROS S/A
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
33. 2016.0001.012616-7 - Apelação Cível
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Origem: União / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE UNIÃO - PI
Advogados: Marcus Vinícius X. Brito (OAB/PI nº 5.520) e outros
Apelado: RAIMUNDO NONATO DA CRUZ
Advogados: Roberto Jorge de Almeida Paula (OAB/PI nº 4.803) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
34. 2016.0001.007152-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Cocal / Vara Única
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Vitor Alves de Carvalho (OAB/PI nº 13.867)
Agravada: MARLI MARIA DE OLIVEIRA
Advogados: Flamínio Ferreira Pessoa Filho (OAB/PI nº 10.680) e outro
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
35. 2016.0001.005424-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / Registro Público
Apelante: MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA GONÇALVES
Advogado: Angelita Gomes Fontenele Rodrigues da Cunha (OAB/PI nº 13.124)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
36. 2016.0001.009340-0 - Apelação Cível
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Apelante: RAIMUNDO NONATO DE ARAÚJO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado : BANCO BMG S/A
Advogados: Marcelo Tostes de Castro Maia (OAB/MG nº 63.440) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
37. 2015.0001.001343-5 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845)
Embargado: SARA LEÃO COELHO DE OLIVEIRA
Advogados: Alice Pompeu Viana (OAB/PI nº 6.263) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
38. 2016.0001.005359-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: FRANCISCA KELLYNE NASCIMENTO LOPES
Advogado: Cristiano Vinício Alves Bandeira (OAB/PI nº 11.635)
Agravados: PRESIDENTE DO NÚCLEO DE CONCURSO PROMOÇÕES E EVENTOS - NUCEPE e REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO PIAUÍ - UESPI
Advogada: Maria Deusly Costa (OAB/PI nº 2.061)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
39. 2017.0001.002324-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara de Família e Sucessões
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: J. L. M. M.
Interessados: C. L. S. DE. M. e M. E. S. DE. M., representados por sua genitora C. O. S. de. M.
Advogada: Ada Carolina Lacerda de Sousa (OAB/PI nº 10.508)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
40. 2016.0001.006537-3 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Agravante: MERCEDEZ-BENZ DO BRASIL S/A
Advogados: Leonardo Platais Brasil Teixeira (OAB/ES nº 15.134) e outro
Agravado: RICARDO AUGUSTO NUNES PRADO
Advogados: Karine Campelo de Barros (OAB/PI nº 6.324) e outros
Litisconsorte Passivo: SEDAN COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA.
Advogados: José Alexandre Goiana de Andrade (OAB/CE nº 11.160), Valdetário Andrade Monteiro (OAB/CE nº 11.140) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
41. 2016.0001.012919-3 - Apelação Cível
Origem: Parnaguá / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogados: Marcos André Lima Ramos (OAB/PI nº 3.839) e outros
Apelado: JOSEFA MARIA ALVES DE SOUZA
Advogado: Francisco Valmir de Souza (OAB/PI Nº 6.187)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
42. 2016.0001.011217-0 - Apelação Cível
Origem: Antônio Almeida / Vara Única
Apelante : MARIA ANA DE FREITAS
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S/A)
Advogados: Antônio de Moreas Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
43. 2015.0001.000175-5 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: José de Freitas / Vara Única
Embargante: FEDERAL DE SEGUROS S/A
Advogados: Josemar Lauriano Pereira (OAB/RJ nº 132.101) e outros
Embargados: DIAMANTINA DIAS BORGES e outros
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outro
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
44. 2017.0001.002841-1 - Apelação Cível
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8. ATA DE JULGAMENTO

Origem: Jaicós / Vara Única
Apelante: MARIA PATROCÍNIA DE JESUS
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Advogados: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/RN nº 392-A) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
45. 2016.0001.011858-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Adriane Farias Mororó de Moraes da Mota (OAB/PI nº 8.816) e outros
Apelado: ANTÔNIO SOARES DE SOUSA
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
46. 2015.0001.005946-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Picos / 3ª Vara
Agravante: ESPÓLIO DE SILVESTRE FRANCISCO DOMINGOS, representado por Juliana Ursulina da Conceição e Francisco Joaquim
Domingos
Advogados: Eneas de Oliveira Matos (OAB/SP nº 149.130) e outros
Agravado: ATALAIA EMPREENDIMENTOS LTDA. e outro
Advogados: Agenor Araújo Santos Filho (OAB/PI nº 93-B) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
47. 2016.0001.009434-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Corrente / Vara Única
Agravante: GERALDO EUSTÁQUIO MACHADO
Advogados: Suéllen Vieira Soares (OAB/PI nº 5.942) e outros
Agravado: MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS - PI
Advogados: Márvio Marconi de Siqueira Nunes (OAB/PI nº 4.703) e outro
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
48. 2016.0001.012963-6 - Apelação Cível
Origem: Santa Cruz do Piauí / Vara Única
Apelante : BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Marina Bastos da Porciúncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A) e outros
Apelado: LUIZ HENRIQUE DE HOLANDA
Advogados: Marcos Vinícius Araújo Veloso (OAB/PI nº 8.526) e outro
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
49. 2016.0001.011428-1 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Agravante: CONDOMÍNIO VILLA MEDITERRÂNEO
Advogados: Paulo Victor Moreira de Oliveira (OAB/PI nº 12.679), Antônio Luiz de Holanda Rocha (OAB/PI nº 4.273) e outros
Agravados: SPE CAPRI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
50. 2016.0001.009614-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Agravante: BANCO DO BRASIL S/A
Advogados: Sérvio Túlio de Barcelos (OAB/PI nº 12.008-A), José Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/PI nº 12.033-A) e outros
Agravado: CLÓVIS DE MELO FALCÃO
Advogados: Louise Rainer Pereira Gionédis (OAB/PI nº 9.814), Melissa Abramovici Pilotto (OAB/PI nº 9.813) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
51. 2016.0001.010837-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Apelante : ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Adriane Farias Mororó de Moraes da Mota (OAB/PI nº 8.816) e outros
Apelado : MANOEL GUIMARÃES OLIVEIRA
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
52. 2016.0001.006096-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Socorro do Piauí / Vara Única
Agravante: MAZOLENE RIBEIRO DA SILVA-ME
Advogados: Leonardo Cabedo Rodrigues (OAB/PI nº 5.761) e outros
Agravado: MUNICÍPIO DE RIBEIRA DO PIAUÍ
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
53. 2016.0001.011774-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Agravante: BANCO BRADESCO S/A
Advogados: Railsy Cristina Assunção Pinto (OAB/MA nº 13.025) e outros
Agravado: TERESINHA ALVES DO AMARAL SANTOS
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
54. 2016.0001.007574-3 - Apelação Cível
Origem: Antônio Almeida / Vara Única
Apelante: DELSON FERREIRA SANTIAGO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária
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8.1. ATA DE JULGAMENTO DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

REALIZADA NO DIA 10 DE ABRIL DE 2017305328 
ATA DA 10ª SESSÃO (EXTRAORDINÁRIA) DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO DIA 10
DE ABRIL DE 2017
Aos 10 (dez) dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete, reuniu-se, em Sessão Extraordinária, a Egrégia 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA
CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, presentes os Exmos. Srs. Des. Hilo de Almeida Sousa, Des.
Haroldo Oliveira Rehem (para o julgamento dos processos em que é Relator vinculado) e. Dr. Olímpio José Passos Galvão - Juiz designado para
compor o quórum de julgamento desta 3ª Câmara, através da Portaria nº 1.547, de 06 de junho de 2016, publicada do Diário da Justiça eletrônico
nº 7.992, de 07 de junho de 2016, enquanto durar o afastamento do Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, que está exercendo o cargo de
Corregedor Geral de Justiça. Com a presença da Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça, às 09h15 (nove
horas e quinze minutos), comigo, Bacharela Cláudia Laíse Reis Martins, Secretária, e com o auxílio funcional do Oficial de Justiça - Juarez
Chaves de Azevedo, como também do Operador de som - Anivaldo Ferro Carvalho - foi aberta a Sessão, com as formalidades legais. Foi
submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 05 de abril de 2017, publicada no Diário da Justiça eletrônico nº
8.184, de 10 de abril de 2017 (disponibilizado em 07 de abril de 2017), e, até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem
restrições. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: 2011.0001.004152-8 - Apelação Cível (Origem: Parnaíba / 4ª Vara) Apelante:
HIDROTERRA - IRRIGAÇÃO E PERFURAÇÃO (Advogados: Sílvio Augusto de Moura Fé (OAB/PI nº 1.784) e outros) Apelado: MUNICÍPIO DE
PARNAÍBA - PI (Advogados: Miguel Bezerra Neto (OAB/PI nº 2.088) e outro) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão:
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer da presente Apelação, e, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar a sentença e declarar a nulidade da cobrança de
créditos tributários de ISS e respectivas multas tributárias sobre os serviços de manutenção de redes elétricas prestados pela empresa
Apelante, que, por se caracterizarem como atividades-meio ao fornecimento de energia elétrica, não constituem fato gerador do
imposto municipal, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
(Relator), Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Sustentação oral, pelo Apelante, do Advogado Sílvio
Augusto de Moura Fé (OAB/PI nº 1.784). 2011.0001.003927-3 - Apelação Cível (Origem: Teresina / Registro Público) Apelantes: FRANCISCO
NONATO DA SILVA e MARIA JOSÉ OLIVEIRA SANTIAGO (Advogado: José Ângelo Ramos Carvalho - OAB/PI nº 3.275) Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, por ter sido
interposta tempestivamente e atender aos requisitos legais, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo in totum a sentença
atacada, em consonância com o parecer Ministerial Superior de fls. 78/81, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Haroldo Oliveira Rehem (Relator).
2009.0001.002234-5 - Embargos de Declaração na Apelação Cível (Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública) Embargante: ESTADO
DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro - OAB/PI nº 6.631-B) Embargado: ADILSON JOSÉ DA SILVA COSTA
(Advogados: Egilda Rosa Castelo Branco Rocha (OAB/PI nº 2.821) e outros) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão:
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer dos presentes Embargos de Declaração, para dar-lhes parcial provimento, apenas para fins de prequestionamento dos arts.
2º, 5º, caput, 37, II, 49, V, 61, § 1º, II, "a" e "c", art. 169, § 1º, I e II, bem como o art. 741 do CPC/1973, com a ressalva de que estes não
foram violados pelo acórdão embargado; negando-lhes provimento quanto à alegação de omissão apontada pelo Embargante, nos
termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Hilo de
Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2014.0001.002874-4 - Embargos de Declaração no Agravo de
Instrumento (Origem: Luiz Correia / Vara Única) Embargante: CREFISA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS (Advogados:
Marcelo Mammana Madureira (OAB/SP nº 333.834), Gabriele Souza de Oliveira (OAB/SP nº 344.990) e outros) Embargada: YAMMARA
KALLINY SANTOS OLIVEIRA (Advogado: Jairo Costa Carvalho - OAB/PI nº 6.205) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam
os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentes Embargos de Declaração e dar-lhes provimento, para sanar o erro material constante na publicação do acórdão, o que se
dará através da publicação do presente decisum, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).
2011.0001.004704-0 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública) Apelante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI (Procurador do
Município: Júlio César da Silva Carvalho - OAB/PI nº 4.516) Apelada: LESONEIDE FERREIRA LIMA Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer da presente Apelação, por ter sido interposta tempestivamente e atender aos requisitos legais e dar-lhe
provimento, para reformar a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para regular processamento do feito, em
consonância com o Parecer Ministerial de Grau Superior, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Haroldo Oliveira Rehem (Relator). 2011.0001.006320-2 - Apelação
Cível (Origem: Floriano / 2ª Vara) Apelante: MUNICÍPIO DE FLORIANO - PI (Advogados: João Gonçalves Alexandrino Neto (OAB/PI nº 1.784) e
outros) Apelados: FRANCIVALDO CRISTALINO LIMA e FRANCISCO NUNES RIBEIRO (Advogados: Marcos Martins de Oliveira (OAB/PI nº
4.005) e outros) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso como Apelação Cível, na
medida em que, no caso, o erro material em sua intitulação não impossibilita o juízo positivo de admissibilidade recursal, e, no mérito,
negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os seus termos, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado). 2014.0001.002056-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível (Origem: Santa Filomena / Vara Única) Embargante: BANCO
DO NORDESTE DO BRASIL S. A. (Advogados: Raphael Victor Costa Damasceno (OAB/PI nº 6.161) e outros) Embargado: ERNO MARCOS
SCHERER (Advogados: Guilherme Fonseca Viana Santos (OAB/PI nº 5.164) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão:
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer dos presentes Embargos de Declaração e dar-lhes parcial provimento, reconhecendo o prequestionamento da matéria e
entendendo inexistente qualquer omissão no acórdão recorrido, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos.
Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).
2015.0001.008080-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível (Origem: Antônio Almeida / Vara Única) Embargante: FRANCISCO
RIBEIRO DOS SANTOS (Advogados: Danilo Baião Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros) Embargado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S/A (BANCO FINASA BMC S.A) (Advogados: José Almir da Rocha Mendes Júnior - OAB/RN nº 392-A) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração e dar-lhes parcial provimento, reconhecendo o prequestionamento
da matéria e entendendo inexistente qualquer omissão no acórdão recorrido, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento
os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado). 2013.0001.001263-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível (Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública) Embargante:
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ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho - OAB/PI nº 13.866) Embargado: ANTÔNIO CRUZ DOS SANTOS
(Advogados: Antônio Candeira de Albuquerque - OAB/PI nº 2.171) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes
da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes
Embargos de Declaração e dar-lhes parcial provimento, reconhecendo o prequestionamento da matéria e entendendo inexistente
qualquer omissão no acórdão recorrido, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio
Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2013.0001.001252-5 - Embargos
de Declaração na Apelação Cível (Origem: Teresina / 1ª Vara Cível) Embargante: BANCO DO BRASIL S. A. (Advogados: Rafael Sganzerla
Durand (OAB/PI nº 8.204-A) e outros) Embargado: ADRIANO SILVEIRA NOGUEIRA (Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523)
e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração e dar-lhes parcial provimento,
reconhecendo o prequestionamento da matéria e entendendo inexistente qualquer omissão no acórdão recorrido, nos termos do voto
do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr.
Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2016.0001.001955-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível (Origem: São João do Piauí
/ Vara Única) Embargante: MUNICÍPIO DE JOÃO COSTA -PI (Advogados: Débora Nunes Martins (OAB/PI nº 5.383) e outro) Embargado:
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE JOÃO COSTA DO PIAUÍ (SINDSERM - JC) (Advogado: Marcello
Ribeiro de Lavôr - OAB/PI nº 5.902) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração e
dar-lhes parcial provimento, reconhecendo o prequestionamento da matéria e entendendo inexistente qualquer omissão no acórdão
recorrido, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de
Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2016.0001.003182-0 - Embargos de Declaração na Apelação
Cível (Origem: Teresina / 10ª Vara Cível) Embargante: DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA.- DISDROL (Advogados: Francisco Borges
Sampaio Júnior (OAB/PI nº 2.217) e outros) Embargado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Advogado: João Francisco Pinheiro de Carvalho
- OAB/PI nº 2.108) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração e dar-lhes parcial
provimento, reconhecendo o prequestionamento da matéria e entendendo inexistente qualquer omissão no acórdão recorrido, nos
termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa
(Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2011.0001.003521-8 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda
Pública) Apelante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI (Procuradora do Município: Lorena Ramos Ribeiro Gonçalves - OAB/PI nº 5.241) Apelado:
COLÉGIO CPI Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, por ter sido interposta tempestivamente e
atender aos requisitos legais e dar-lhe provimento, reformando a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para
regular processamento do feito, em dissonância com o parecer Ministerial Superior, nos termos do voto do Relator. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Haroldo Oliveira Rehem (Relator).
2015.0001.005183-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível (Origem: Elesbão Veloso / Vara Única) Embargante/ Embargado:
GONÇALO HENRIQUE DA SILVA (Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros) Embargado/ Embargante: BANCO
INDUSTRIAL DO BRASIL S/A (Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão:
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer dos presentes recursos, para dar provimento aos Embargos de Declaração opostos por Gonçalo Henrique da Silva e parcial
provimento aos Embargos opostos pelo Branco Industrial do Brasil S.A., para fixar como termo inicial da correção monetária a data da
publicação do acórdão (Súmula 362 do STJ) que condenou o ora Embargado ao pagamento de indenização por danos morais e
estabelecendo que os juros incidam a partir do evento danoso (Súmula 54 do ST), nos termos do voto do Relator. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão
(Juiz designado). 2014.0001.004006-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível (Origem: São Gonçalo do Piauí / Vara Única)
Embargante: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A (Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros) Embargado: MATIAS
PEREIRA DE ARAÚJO (Advogado: Humberto Vilarinho dos Santos - OAB/PI nº 4.557) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão:
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer dos presentes Embargos de Declaração e dar-lhes parcial provimento, para fixar como termo inicial da correção monetária a
data da publicação do acórdão (Súmula 362 do STJ) que condenou o ora Embargado ao pagamento de indenização por danos morais e
estabelecendo que os juros incidam a partir do evento danoso (Súmula 54 do ST), nos termos do voto do Relator. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão
(Juiz designado). 2011.0001.000059-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível (Origem: Esperantina / Vara Única) Embargantes: LEILA
MARIA FORTES e outros (Advogados: José Ângelo Ramos Carvalho (OAB/PI nº 3.275) e outros) Embargado: MUNICÍPIO DE ESPERANTINA -
PIAUÍ (Advogados: Diogo Josennis do Nascimento Vieira (OAB/PI nº 5.823) e outros) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, para, no mérito, dar-lhes parcial provimento, apenas para fins de
prequestionamento dos arts. 535 e seguintes do CPC/73, com a ressalva de que estes não foram violados pelo julgamento embargado;
mas lhes negando provimento quanto às alegações de omissão e contradição, que não ficaram demonstradas, nos termos do voto do
Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr.
Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2015.0001.000813-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível (Origem: Padre Marcos /
Vara Única) Embargante: BANCO INTERMEDIUM S/A (Advogados: Thiago da Costa e Silva Lott - OAB/MG nº 101.330) Embargado: ROSA
MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA (Advogados: Danilo Baião Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão:
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer dos presentes Embargos de Declaração, para, no mérito, negar-lhes provimento, por entender ausente a omissão apontada,
nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida
Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). 2015.0001.009566-0 - Reexame Necessário (Origem: União / Vara Única)
Requerente: GILVÂNIA MARCELE GOMES DA SILVA (Advogado: Carla Yáscar Bento Feitosa Belchior) Requerido: MUNICÍPIO DE LAGOA
ALEGRE - PI Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Reexame Necessário, para, no mérito, negar-lhe
provimento, de modo a manter a concessão da segurança pretendida, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado). PROCESSOS ADIADOS: Foi adiado, a pedido do Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, o julgamento em bloco dos
seguintes processos: 2015.0001.011551-7 - Apelação Cível (Origem: São João do Piauí / Vara Única) Apelante: CIRILO LINO DE SOUSA
(Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros) Apelado: BANCO BRADESCO S/A Relator: Des. Hilo de Almeida
Sousa; 2015.0001.010812-4 - Apelação Cível (Origem: Cocal / Vara Única) Apelante: ANTÔNIO FRANCISCO DA CUNHA (Advogados: Luiz
Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros) Apelado: BANCO BMG S.A. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2016.0001.003293-8
- Apelação Cível (Origem: Cocal / Vara Única) Apelante: MANOEL SALUSTIANO DE LIMA (Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI
nº 4.027-A) e outros) Apelado: BANCO BMG S.A. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2015.0001.007758-9 - Apelação Cível (Origem:
Fronteiras / Vara Única) Apelante: AFONSO LUIZ RODRIGUES (Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros)
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9. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

9.1. CORREIÇÃO ORDINÁRIA nº 0000721-86.2016.8.18.0139304768 

9.2. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0000392-11.2015.8.18.0139304781 

Apelado: BANCO BMG S.A. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa e 2016.0001.003316-5 - Apelação Cível (Origem: Cocal / Vara Única)
Apelante: MANOEL SALUSTIANO DE LIMA (Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros) Apelado: BANCO BMG
S.A. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Foi adiado, a pedido do Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, o julgamento do
Processo nº 2012.0001.007202-5 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 5ª Vara Cível) Apelante/Apelado: BANCO ITAUCARD S/A (Advogados:
Rita de Cássia de Siqueira Cury (OAB/PI nº 5.914) e outros) Apelado/Apelante: WASHINGTON LUIZ ROCHA SANTOS (Advogados: Bruno Milton
Sousa Batista (OAB/PI nº 5.150) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Foi adiado, a pedido do Exmo. Sr. Des. Relator, o julgamento
dos seguintes processos: 2015.0001.008762-5 - Apelação / Reexame Necessário (Origem: Campo Maior / 2ª Vara) Apelante: NEUSA DE
SOUSA SILVA (Advogados: Flávia Almeida Martins (OAB/PI nº 3.161) e outros) Apelado: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR - PI (Advogados:
Germano Tavares Pedrosa e Silva (OAB/PI nº 4.709) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2015.0001.003887-0 - Reexame
Necessário (Origem: Teresina / 1ª Vara Cível) Requerente: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI (Procuradora do Município: Lúcia Maria Chaves de
Melo Castelo Branco - OAB/PI nº 1.324) Requerido: GUILHERME JOSÉ LIMA AGUIAR (Advogados: Vilson Raul Ferreira Magalhães (OAB/PI nº
3.789) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2014.0001.003881-6 - Embargos de Declaração na Apelação Cível (Origem: Campo
Maior / 2ª Vara) Embargante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR (Advogado: Dimas Emílio Batista de Carvalho (OAB/PI nº 6.899) Embargado:
ADALTO DA SILVA MELO (Advogados: José Ribamar Coelho Filho (OAB/PI nº 104-A) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.
PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: Foram retirados de pauta, a pedido do Exmo. Sr. Des. Relator, os seguintes processos:
2010.0001.001384-0 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário (Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública)
Embargante: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA (Procurador do Estado: Alberto Elias Hidd Neto - OAB/PI nº 7.106-B) Embargada: CONCEIÇÃO
DE MARIA SILVA ROCHA (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho;
2014.0001.003386-7 - Reexame Necessário (Origem: Cocal / Vara Única) Requerente: GENÁRIO BENEDITO REIS (Advogado: Marcos Luiz de
Sá Rego - OAB/PI nº 3.083) Requerido: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Cid Carlos Gonçalves Coelho - OAB/PI nº 2.844) Relator:
Des. Hilo de Almeida Sousa. E nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada com as formalidades de estilo, do que, para constar, eu,
Cláudia Laíse Reis Martins, Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e, não
havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

CORREIÇÃO ORDINÁRIA nº 0000721-86.2016.8.18.0139
JUIZ CORREGEDOR: JOÃO BANDEIRA MONTE JUNIOR
VARA: COMARCA DE PIRACURUCA
EMENTA
RECURSO. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. DECISÃO QUE REPROVOU CORREIÇÃO ORDINÁRIA. DECISÃO
MANTIDA. 1. Trata-se de recurso interposto em face de indeferimento de pedido de reconsideração de decisão que reprovou a Correição
Ordinária realizada na Serventia Extrajudicial da Comarca de Piracuruca-PI, que tem como Juiz Corregedor, e ora recorrente, o Dr. João Bandeira
Monte Júnior. 2. É de conhecimento geral dos órgãos do Poder Judiciário do Estado do Piauí que existe um período correicional anual no qual os
trabalhos devem ser desenvolvidos pelos atores responsáveis. No caso, restou estabelecido para o ano de 2016 que este se desse entre os
meses de abril e maio, o que não foi observado pelo magistrado recorrente. 3. O magistrado recorrente não observou a regra de procedimento
para envio dos autos da correição ao órgão correicional do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, pois a correição ordinária anual do ano de
2016 realizada nas Serventias Extrajudiciais da Comarca de Piracuruca foi finalizada em 14 de junho de 2016, pelo que tinha, o corregedor
permanente, até o dia 14 de julho de 2016 para enviar a documentação necessária à análise e amplo conhecimento do diagnostico da situação
dos notários e registradores daquela comarca. 4. Os editais e portaria da correição ordinária anual de 2016 sequer foram publicados no Diário da
Justiça. O princípio da publicidade é fundamental para franquear aos interessados em geral a possibilidade de acompanhar/controlar a
legitimidade da conduta dos agentes administrativos. Não se trata aqui de apego ao formalismo, como dito pelo magistrado, mas sim de grave
violação aos direitos da população que se utiliza dos serviços dos cartórios extrajudiciais daquela localidade. 5. A correição realizada pelo
recorrente deixou de observar ao menos três regras: a) foi finalizada fora do período correicional; b) teve relatório enviado de forma
extemporânea e c) não foram publicados editais e portaria no Diário de Justiça, violando o princípio constitucional da publicidade. Assim, por
estes motivos, é de rigor a manutenção da decisão que reprovou a correição ordinária anual de 2016 realizada nas Serventias Extrajudiciais da
comarca de Piracuruca-PI. 6. Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a
decisão atacada em todos os seus termos, nos moldes do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes,
Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James
Gomes Pereira, Erivan Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo
Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Haroldo Oliveira Rehem (férias).
Presente o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de Moura.
Sustentação oral: não houve.
Impedimento/suspeição: não houve.
Sala das Sessões do Tribunal Pleno do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 30 de março de 2017.
Des. Erivan José da Silva Lopes
Presidente
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Corregedor Geral da Justiça

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0000392-11.2015.8.18.0139
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS - JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE CORRENTE
EMENTA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA. INFRAÇÕES DISCIPLINARES. VIOLAÇÃO DOS
INCISOS I e II DO ART. 35 DA LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
INSTAURADO. 1. Na condução do Processo nº 0000481-16.2014.8.18.0027, o magistrado requerido não adotou as medidas previstas no art. 310
do Código de Processo Penal, e, assim, o preso permaneceu segregado por quase sete meses exclusivamente em razão da homologação do
flagrante prisional, não verficando-se a conversão em preventiva ou posterior decreto preventivo. 2. Em decisão datada de 19 de fevereiro de
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9.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000530-2304822 

9.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003334-6304854 

2015, o Exmo. Des. Joaquim Dias de Santana Filho concedeu liminar no Habeas Corpus nº 2015.0001.001078-1, determinando a expedição de
alvará de soltura em favor do paciente. O fundamento da decisão foi exatamente a não aplicação do disposto no art. 310 do Código de Processo
Penal. 3. Com a reforma do Código de Processo Penal, operada pela Lei n° 12.403, de 04 de julho de 2011, a prisão em flagrante passou a ser
medida transitória, inapta a manter, por si só, a segregação. Com efeito, a continuidade da reclusão cautelar passou a depender de sua
conversão em prisão preventiva, por força, naturalmente, de fundamentada decisão do magistrado. 4. Ressalte-se que a omissão do juiz
requerido ofende também os preceitos constitucionais insculpidos nos incisos LXXXVIII e LIV do art. 5º da Constituição Federal, que alçam à
condição de fundamentalidade o direito à duração razoável do processo, eis que a segregação cautelar perdurou demasiadamente, bem como o
direito ao devido processo legal, eis que foi negligenciado o direito do acusado ao regular procedimento. 5. Ao lume de todo o arcabouço fático e
jurídico que se descortinou, mas sem perder de vista a natureza perfunctória das investigações preliminares até aqui empreendidas, as condutas
do magistrado investigado são aparentemente ofensivas ao interesse público e violam, ao menos em tese, os deveres encontradiços nos incisos I
e II do art. 35 da LOMAN. 6. Por unanimidade foi determinada a instauração de Processo Administrativo Disciplinar contra o magistrado Carlos
Marcello Sales Campos.
ACÓRDÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em autorizar a abertura de Processo Administrativo Disciplinar contra o Juiz
de Direito Carlos Marcello Sales Campos, para apuração dos fatos constantes dos autos. Considerando o disposto no art. 14, § 6º, c/c art. 28,
ambos da Res. 135/2011/CNJ, comunique-se à Corregedoria Nacional de Justiça acerca da instauração do Processo Administrativo Disciplinar
contra o magistrado requerido, encaminhando-se, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia da ata desta sessão.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes,
Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James
Gomes Pereira, Erivan Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo
Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Haroldo Oliveira Rehem (férias).
Presente o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de Moura.
Sustentação oral: não houve.
Impedimento/suspeição: não houve.
Sala das Sessões do Tribunal Pleno do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 30 de março de 2017.
Des. Erivan José da Silva Lopes
Presidente
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Corregedor Geral da Justiça

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000530-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: CARRIER REFRIGERAÇÃO BRASIL LTDA
ADVOGADO(S): THIAGO RAMON SOARES BRANDIM (PI008315) E OUTROS
APELADO: BALDESSAR RODON IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA
ADVOGADO(S): WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES (PI003944) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPARAÇÃO CIVIL POR PERDAS E DANOS C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS JULGADA
PARCIALMENTE PROCEDENTE. RESILIÇÃO UNILATERAL. EXTINÇÃO PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE COMPRVAÇÃO DO AVISO PRÉVIO,
NOS TERMOS DO ART. 373,II, DO CPC/15. ILÍCITO CONFIGURADO. DANOS MATERIAIS. MANUTENÇÃO. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. I- Compulsando-se os autos, verifica-se que está comprovado, por meio de e-mails acostados aos autos às fls.35/39, que houve
apenas a comunicação por escrito de extinção contratual sem que tivesse havido a comprovação do aviso prévio, ônus que, nos termos do art.
333,II, do CPC/73 (art.373,II,do CPC/15), competia ao Apelante. II- A exigência e o prazo mínimo de antecedência, que é de 90 (noventa) dias,
para a realização da denúncia, para aqueles casos de contrato por prazo indeterminado (que se amolda à hipótese em comento), vêm previstos
no art. 473, caput e parágrafo único, em regulamentação genérica, e art. 720, caput e parágrafo único, mais especificamente aos contratos de
agência e distribuição, ambos do CC. III- Por conseguinte, uma vez havida a resilição unilateral, devidamente comprovada nos autos, e
inexistindo prova de que esta se dera depois de aviso prévio, resta configurado o ilícito a ensejar, com fulcro nos arts. 186 c/c art. 927, do CC, o
ressarcimento dos prejuízos efetivamente comprovados ou que razoavelmente se possam auferir. IV-Nesse diapasão, a responsabilização civil
do Apelante, conquanto provado o seu agir ilícito diante da inexistência de aviso prévio, ante a resilição unilateral do contrato em análise,
pressupõe, também, a demonstração dos danos, no caso, materiais, e o nexo de causalidade entre estes e o ato contrário à lei. V- Assim, o aviso
prévio serve exatamente a isso, a evitar surpresas e a proporcionar à parte prejudicada que se adapte às novas e futuras condições, daí também
sendo necessário, conforme tem sido ressaltado na jurisprudência, em interpretação que leva em conta, principalmente, o texto do art. 720,
parágrafo único, do CC, que o prazo entre a notificação e a extinção contratual seja anterior o bastante e respeite as características do negócio
jurídico ao qual ele se refira. VI-Posto as considerações acima expendidas, a manutenção da sentença é medida que se impõe, pertinente à
condenação ao pagamento de indenização pelos danos materiais, que consistem, basicamente, no dano patrimonial que atingiu o patrimônio
corpóreo do Apelado, por todos os fundamentos expendidos acima. VII- Recurso conhecido e improvido. VIII- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, conhecer da
Apelação Cível, por atender aos requisitos legais de admissibilidade, mas, NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO a SENTENÇA a quo, em
todos os seus termos. Custas ex legis.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003334-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: IRINEUZA DA SILVA FRANÇA
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047)
APELADO: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): JULIO CESAR DA SILVA CARVALHO (PI004516) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. ARGUIÇÃO DE OMISSÕES NO DECISUM. NÃO OCORRÊNCIA. INOBSERVÂNCIA
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DO DISPOSTO NO ART. 1.022, DO CPC/15. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I- Na espécie, é evidente que a pretensão do
Embargante é rediscutir os fundamentos da decisão embargada, pois, confrontando-se os argumentos deduzidos pelo mesmo, concernente à
omissão indireta no julgado, e os fundamentos expendidos no acórdão recorrido, constata-se que inexiste o vício apontado no decisum
embargado, tendo em vista o entendimento explícito sobre a matéria. II- Logo, revelada a responsabilidade subsidiária do Município/Embargante,
de forma linear e explicativa, evidencia-se, por óbvio, não ser o caso de extinção do processo, como bem esclareceu o acórdão hostilizado,
inclusive com citação de precedentes jurisprudenciais do STJ a respeito do tema. III- Assim, é inconteste que o Embargante visa ao reexame das
questões envolvidas no deslinde do feito, sendo que, por já haver pronunciamento jurisdicional, independentemente de coadunar-se com a
melhor interpretação jurídica, é incabível sua rediscussão, pois os pontos relevantes deduzidos no recurso foram devidamente apreciados no
acórdão embargado. IV- A exigência do prequestionamento tem fundamentalmente a missão de impedir que seja analisada, no Recurso Especial
ou no Recurso Extraordinário, matéria que não tenha sido objeto de decisão prévia, vedando-se, nesses recursos, a análise de matéria de forma
originária pelo STJ e STF. V- Destaca-se que o CPC/15, conforme o dispositivo acima transcrito, em consonância com a jurisprudência do STF,
indica que a mera interposição dos Embargos de Declaração é suficiente para prequestionar a matéria, ainda que diante de rejeição ou
inadmissão do Recurso, razão pela qual tem-se por prequestionadas as matérias aduzidas. VI- Recurso conhecido e improvido. VII- Decisão por
votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, CONHECER dos
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos, por atenderem os requisitos legais de sua admissibilidade, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO, em
razão de não restarem configurados, no acórdão embargado, quaisquer VÍCIOS legalmente previstos, que prescinda de integração, consoante
seus próprios fundamentos, reconhecendo-se, ainda, o prequestionamento da matéria.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002592-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
APELANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): NAY CORDEIRO EVANGELISTA DE SOUA (PB014229) E OUTROS
APELADO: CAMARÕES ESTRELA LTDA E OUTROS
ADVOGADO(S): TÁSSIA SANTOS FONTENELE (PI006411) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO NA AÇÃO DE EXECUÇÃO FORÇADA JULGADO PROCEDENTE. CÉDULAS RURAIS
PIGNORATÍCIAS E HIPOTECÁRIAS. ARGUIÇÃO DE INAPLICABILIDADE DO CDC. ACOLHIMENTO. REFORMA. REVISÃO CONTRATUAL.
ARGUIÇÃO DA LEGALIDADE DOS JUROS ACIMA DE 12% (DOZE POR CENTO) AO ANO E DA LEGALIDADE DA COBRANÇA DE
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA AFASTADAS. MULTA DE MORA NO PATAMAR CONTRATADO DE 10% (DEZ POR CENTO). RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. I- Depreende-se que a tomada de empréstimo pelo Apelado, em valor de grande monta, tinha como
finalidade a implementação/incremento de sua atividade negocial, não se caracterizando, portanto, em relação de consumo, e sim em evidente
atividade produtiva. III- Desse modo, não há relação de consumo, razão pela qual a Apelação deve ser provida neste capítulo, modificando-se a
sentença dada a impossibilidade de se declarar a incidência do Código de Defesa do Consumidor sobre as operações constantes do presente
feito. III- A orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça - STJ é no sentido de que se aplica a limitação dos juros remuneratórios de
12% ao ano, uma vez que as cédulas de crédito rural não se submetem às disposições da Lei nº. 4.595/64, mas sim ao Decreto-Lei nº.167/67,
competindo ao Conselho Monetário Nacional estabelecer a taxa de juros aplicável à espécie. IV- Dessa forma, não havendo manifestação
expressa do CMN, aplica-se ao caso o disposto no art. 1º, do Decreto-Lei nº. 22.626/33 (Lei da Usura), sendo mantida a limitação dos juros
remuneratórios no patamar de 12% ao ano, não alcançando a cédula de crédito rural, por consequência, o entendimento jurisprudencial
consolidado na Súmula 596, do STF, medida dirigida exclusivamente à Lei nº. 4.595/64, a qual é preterida pela norma especial. V- Quanto a
cobrança de comissão de permanência, é iterativa a jurisprudência do STJ no sentido de que não se admite a sua cobrança nas cédulas de
crédito comercial, industrial e rural, porquanto submetidas à legislação específica, devendo-se, assim, ser declarada nula a cláusula contratual
que a prevê, excluindo-se a exigência da referida comissão do quantum debeatur, com a consequente incidência dos juros de mora dispostos no
art. 5º, parágrafo único, do Decreto-lei nº. 167/67, no caso de configuração da mora. VI- Por isso, deve-se manter a declaração de inaplicabilidade
da comissão de permanência à Cédula de Crédito Comercial em análise, vez que esta tem regramento próprio. VII- É cediço que a capitalização
dos juros é admissível quando pactuada e desde que haja legislação específica que a autorize, com isso, permite-se sua cobrança na
periodicidade mensal nas cédulas de crédito rural, comercial e industrial, nos termos do art. 5º, Decreto-Lei n. 167/67 e Decreto-Lei n. 413/69,
bem como nas demais operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, desde que celebradas a
partir da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17 (31/3/2000). VIII- Todavia, a respeito de sua periodicidade, o STJ pacificou entendimento
de que é possível, nas cédulas de crédito rural, a capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada. IX- Por conseguinte,
considerando a previsão contratual da capitalização mensal dos juros, inclusive pela previsão legal do art. 5º, Decreto-Lei n. 167/67, e Decreto-
Lei n. 413/69 e a jurisprudência pátria, não há como se afastar o referido encargo. X- A redução da multa moratória para 2%, como definida na
Lei n. 9.298/96, que alterou o CDC, não tem aplicação ao caso dos autos, já que a Apelado foi desqualificado da condição de consumidor final
e,pelo mesmo motivo, não se aplica a Súmula nº. 285, do STJ, que determina a redução da multa moratória a esse percentual nos contratos
bancários sob a égide da legislação consumerista. XI- Porém, não obstante a inaplicabilidade do CDC a respeito do tema, e em que pese a multa
está expressamente pactuada nas minutas das Cédulas de Crédito Rural, verifica-se que em grau recursal já foi declarado, em capítulos
anteriores, a inaplicabilidade da comissão de permanência à presente Cédula de Crédito Rural, bem como restou evidenciado a ilegalidade da
cobrança de juros acima de 12% (doze por cento) a.a, restando, dessa forma, descaracterizada a mora no cumprimento das obrigações pela
parte Apelada, ante a cobrança de valores indevidos. XII- É que entende o STJ que a descaracterização da mora depende do reconhecimento de
abusividade quanto aos encargos exigidos no período da normalidade contratual, ou seja, aqueles encargos que naturalmente incidem antes
mesmo de configurada a mora, porquanto o simples ajuizamento de ação revisional não afasta a sua caracterização. XIII-Como consequência, os
encargos de inadimplência só poderão ser exigidos após o recálculo do débito, e, no caso do Apelado não realizar o pagamento da dívida, após
ser devidamente intimado em fase de cumprimento de sentença. XIV- Assim, evidenciada a abusividade das cláusulas contratuais, deve-se
afastar a mora do devedor. XV- Recurso conhecido e parcialmente provido, reformando a sentença de 1º grau, apenas para reconhecer a
inaplicabilidade do CDC à presente demanda, e, diante disso, manter a multa de mora no patamar contratado de 10% (dez pontos percentuais),
com a ressalva de que, sob o aspecto material, atinente aos encargos financeiros utilizados, seja em período de normalidade ou de
inadimplemento, as cobranças consideradas excessivas e/ou indevidas, devem ser expurgadas do memorial apresentado. honorários distribuídos
e compensados, com fundamento no art. 21, do CPC/73. XVI- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
dos RECURSOS DE APELAÇÃO interpostos pelo Banco/Apelante, ante o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, para, no
MÉRITO, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, reformando a sentença de 1º Grau, apenas, para RECONHECER a inaplicabilidade do CDC à
presente demanda, e, diante disso, MANTER a multa de mora no patamar contratado de 10%(dez pontos percentuais), com a RESSALVA de
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9.7. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.009593-6305081 

9.8. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010776-8305085 

que, sob o aspecto material, atinente aos encargos financeiros utilizados, seja em período de normalidade ou de inadimplimento, as cobranças
consideradas excessivas e/ou indevidas, devem ser expurgadas do memorial apresentado.Honorários distribuídos e compensados, com
fundamento no art. 21, do CPC/73. Custas ex legis.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007488-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BURITI DOS LOPES/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: MARIA DAS GRAÇAS MOTA DE SOUSA PAIVA
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (PI005061)
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): CID CARLOS GONCALVES COELHO (PI002844)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA.
AUSÊNCIA DE VÍCIO OU IRREGULARIDADE NA INTIMAÇÃO DA PARTE. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER CERCEAMENTO AO AMPLO
DIREITO DE DEFESA OU QUANTO À OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I- Da
análise da documentação acostada aos autos, constata-se que no processo TC nº 013.311/2011, a Agravante estava devidamente representada
por patrono constituído no processo de prestação de contas, conforme se depreende da identificação das partes na publicação do acórdão nº
139/2013, no Diário Oficial Eletrônico nº 75/13, do dia 22.04.2013. II- A respeito, frise-se que na publicação de inclusão do processo TC nº
013.311/2011 na pauta de julgamento do TCE-PI, também já constava o nome de um causídico; porém, sem identificação de quem seja o seu
patrocinado, considerando-se que o referido ato de intimação relaciona o nome de todos os gestores vinculados à Prestação de contas do
Exercício de 2010, do Município de Caraúbas-PI. III-Com isso, contrariamente ao manifestado na decisão recursal liminar, averigua-se a
inexistência de qualquer cerceamento ao amplo direito de defesa da Agravante, ou quanto à observância do devido processo legal, haja vista que
a intimação da inclusão da Tomada de Contas na pauta, assim como seu julgamento, respeitaram as normas internas do TCE-PI, constatado que
as publicações, respectivamente, da pauta de julgamento e do acórdão nº 139/2013, ocorreram contendo o nome do advogado devidamente
constituído pela Recorrente, razão pela qual, quanto ao aludido argumento recursal, resta desconstituída de qualquer verossimilhança a
fundamentação fático-jurídica alegada pela mesma, motivo pelo qual não preenchendo os requisitos necessários, mostra-se correta a decisão
que indeferiu a concessão da tutela antecipada na origem. IV- Noutro ponto, no que pertine ao argumento de irregularidade no julgamento da sua
prestação de contas, sob alegação de que as falhas apontadas pelo TCE-PI são meramente formais e não causaram dano ao erário e nem
implicaram em locupletamento ilícito da Recorrente, é sabido que o Poder Judiciário não deve enveredar no mérito da prestação de contas,
autoridade conferida, exclusivamente, aos Tribunais de Contas, de modo que sua triagem é circunspecta aos critérios de legalidade e de
legitimidade, consoante a jurisprudência da 1ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal de Justiça. V- Com efeito, os limites cognitivos do
Agravo de Instrumento restringem-se, exclusivamente, em averiguar se a decisão agravada, no âmbito de competência do Juízo a quo, foi
acertada, ou não, levando-se em consideração, apenas, a dinâmica processual, sem, entretanto, decidir com plenitude de certeza, sob pena de
se usurpar a competência do Juízo de 1° grau. VI- Recurso conhecido e improvido. VII- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, CONHECER do
AGRAVO DE INSTRUMENTO, por atender a todos os requisitos legais de sua admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a
decisão agravada em todos os seus termos. Custas ex legis.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.009593-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: LUCIANO DA SILVA
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142) E OUTROS
AGRAVADO: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(S): AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR (SP107414) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DEFERIMENTO DO PEDIDO LIMINAR. CUMPRIMENTO DO CONTRATO
DE FORMA EXPRESSIVA. INCIDÊNCIA DA TEORIA DO ADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL. REFORMA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
I- Como se vê, o contrato já se encontra quase satisfeito em sua integralidade, evidenciando-se plenamente aplicável a teoria do adimplemento
substancial do contrato, preservando-se a relação obrigacional existente, haja vista que a busca e apreensão do bem móvel enseja a
possibilidade de perda do domínio do veículo (motocicleta), não se olvidando da necessidade do mesmo, visando o acesso ao exercício da sua
atividade laborativa. II- Assim, em consonância com o princípio da razoabilidade, mostra-se recomendável a aplicação da aludida teoria, a fim de
preservar-se o direito de crédito do autor, só que por meios mais proporcionais e menos gravosos ao recebimento do saldo remanescente,
buscando sempre a manutenção do pacto. III- Com isso, resta demonstrado que o vencimento antecipado do contrato, quando já satisfeito quase
a sua integralidade, não é conduta de acordo com a boa-fé objetiva, sendo contrária ao princípio da conservação dos contratos, razão pela qual
se evidencia a ausência de razoabilidade que justifique a busca e apreensão do bem, já que esta permite a resolução do negócio, devendo ser
preservada a relação obrigacional existente, nada obstando que o credor prossiga no recebimento do seu crédito por outros meios, como a ação
de cobrança ou de execução do contrato. IV- Nessa senda, diante das circunstâncias processuais ensejadoras do reconhecimento do
adimplemento substancial da dívida, forçoso concluir que não é cabível a busca e apreensão ou o depósito do veículo junto à credora, consoante
entendimento já manifestado pelas Câmaras Especializadas Cíveis deste Tribunal de Justiça. V- Recurso conhecido e provido para reformar a
decisão a quo, revogando a liminar de busca e apreensão deferida no processo de origem. VI- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, CONHECER do
AGRAVO DE INSTRUMENTO, por atender a todos os requisitos legais de sua admissibilidade, e DAR-LHE PROVIMENTO, na forma da
fundamentação supra, para REFORMAR a DECISÃO a quo, REVOGANDO a liminar de busca e apreensão deferida no Processo de origem.
Custas ex legis.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010776-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
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9.9. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012894-2304532 

9.10. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013594-6304534 

9.11. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.014002-4304535 

APELANTE: BANCO PANAMERICANO S.A.
ADVOGADO(S): RODRIGO AVELAR REIS SA (PI010217) E OUTROS
APELADO: MARCOS ANTONIO DA COSTA NASCIMENTO
ADVOGADO(S): GERIMAR DE BRITO VIEIRA (PI001922)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. FRAUDE
NO CONTRATO DE FINANCIAMENTO. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO ENTRE AS PARTES. DANO MORAL
CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. MANUTENÇÃO. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. I- Configura-se a responsabilidade objetiva do Apelante quanto aos deveres básicos contratuais de cuidado e segurança, em
especial na contratação de empréstimo com estelionatário, que utilizou o nome do Apelado para fraudar contrato de financiamento,
responsabilizando-se, desse modo, por todos os danos causados. II- Destaca-se que a fraude, ao integrar o risco da atividade exercida pelo
Apelante, caracteriza fortuito interno e, nesse sentido, não possui o condão de configurar a excludente de responsabilidade civil por culpa de
terceiro, estabelecida no art. 14, §3º, II, do CDC, já mencionado. III- Desse modo, o Apelante assume os riscos inerentes à atividade que exerce,
agindo, portanto, com negligência quando não há a devida conferência das informações que lhes são fornecidas no momento da contratação,
especialmente na identificação, com prudente certeza, da pessoa com quem está contratando, de forma a verificar a exatidão das informações, o
que não ocorreu na hipótese. IV- Assim, resta patente, por óbvio, que a Instituição Financeira não percorreu todas as cautelas condizentes ao
zelo e resguardo para com o direito de seus clientes, de forma a coibir que terceiros utilizem os dados de outra pessoa para solicitar empréstimo.
V- Diante do conjunto probatório, forma-se a convicção de que o Apelante não provou a legalidade do contrato de financiamento que originou a
aquisição do veículo descrito na inicial. VIII- Assim, constatada a fraude na contratação, deve ser mantida a sentença no tocante à declaração de
inexistência do negócio jurídico e o seu consequente débito. IX- É, pois, induvidoso que os aborrecimentos, dissabores e preocupações sofridos
pelo Apelado, além de se prolongarem no tempo, acabaram por gerar um incessante sentimento de angústia, hábil a ocasionar efeitos maléficos
causados pela tensão nervosa, padecimento íntimo e sentimentos marcados pelo constrangimento de não ver solucionado o seu problema e,
sobretudo, pela sensação de impotência por não conseguir, mediante vias amigáveis, que sua versão dos fatos fosse, de alguma forma,
considerada ou apreciada pelo Apelante. X- Assim, deve ser atribuída a responsabilidade ao Apelante, de forma a imputar-lhe os efeitos
decorrentes de seus próprios atos, com o intento de proporcionar ao Apelado uma vantagem para compensar os percalços sofridos e, de outro
modo, realizar uma admoestação educativa para que, no futuro, a Instituição financeira possa estar mais atenta ao efetuar negócios desta
natureza. XI- Recurso conhecido e improvido. XII- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL, interposta pelo BANCO PANAMERICANO S/A, por atender aos requisitos legais de admissibilidade, mas, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo-se a decisão de 1º grau em todos os seus termos. Custas ex legis.

HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012894-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
IMPETRANTE: MARCIO ARAUJO MOURAO
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAIBA - PI E OUTRO
ADVOGADO(S): MARCIO ARAUJO MOURAO (PI008070)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - RECEPTAÇÃO- FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO
CONFIGURAÇÃO. PRISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. DENEGADO. 1. Periculum libertatis
demonstrado. Fortes indícios de reiteração criminosa autorizam concluir que o paciente, em liberdade, colocará em risco a paz social. 2. Ordem
denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, com a consequente revogação da liminar, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013594-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: CELSO BARROS COELHO E OUTROS
IMPETRADO: JOSELITO BATISTA ALVES E OUTRO
ADVOGADO(S): GERALDO TELES DE SÁ NETO (PI007758) E OUTROS
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. PRISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA- GRAVIDADE CONCRETA TO DELITO DEMONSTRADA- NECESSIDADE DE PRESERVAR A APLICAÇÃO
DA LEI PENAL- DENEGADO. 1. Periculum libertatis demonstrado. Fortes indícios de reiteração criminosa autorizam concluir que o paciente, em
liberdade, colocará em risco a paz social. 2. Consultando a decisão vergastada, verifico que o magistrado de piso utilizou-se de fundamentação
idônea e suficiente no decreto preventivo, baseando-se, precipuamente, na gravidade concreta do delito. 3. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, com a consequente revogação da liminar, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.014002-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
IMPETRANTE: LEONARDO FONSECA BARBOSA
IMPETRADO: FABRICIO LUCAS VERAS ARAUJO E OUTRO
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9.12. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.011852-3304536 

9.13. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012763-9304537 

9.14. HABEAS CORPUS Nº 2014.0001.009548-4304538 

9.15. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2014.0001.000388-7304541 

ADVOGADO(S): LEONARDO FONSECA BARBOSA (PI005837)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - RECEPTAÇÃO - FIANÇA NÃO PAGA - MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA - ILEGALIDADE -
AUSÊNCIA DE CAPACIDADE ECONÔMICA DO PACIENTE - DISPOSIÇÃO DO ART. 350 DO CPP - CONSTRANGIMENTO ILEGAL
CONFIGURADO - ORDEM CONCEDIDA EM DEFINITIVO - DECISÃO UNÂNIME. 1. A ausência de pagamento do valor da fiança, por si só, não
justifica a segregação do paciente; 2. In casu, trata-se de paciente assistido pela Defensoria Pública, o que demonstra a hipossuficiência, não
havendo porque manter a prisão condicionada ao pagamento de fiança. Inteligência do artigo 350 do CPP; 3. Liminar confirmada. Ordem
concedida, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
confirmação da liminar de fls. 58/59, mantendo-se a ordem em definitivo, mediante imposição de medidas cautelares (art. 319 do CPP), nos
termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.011852-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
IMPETRANTE: G. P. F.
IMPETRADO: J. D. 2. V. C. C. P. E OUTRO
ADVOGADO(S): GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES (PI006257B)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - LESÃO CORPORAL NO ÂMBITO DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA - FIANÇA NÃO PAGA -
MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA - ILEGALIDADE - AUSÊNCIA DE CAPACIDADE ECONÔMICA DO PACIENTE - DISPOSIÇÃO DO ART. 350 DO
CPP - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO - ORDEM CONCEDIDA EM DEFINITIVO - DECISÃO UNÂNIME. 1. A ausência de
pagamento do valor da fiança, por si só, não justifica a segregação do paciente; 2. In casu, trata-se de paciente assistido pela Defensoria Pública,
o que demonstra a hipossuficiência, não havendo porque manter a prisão condicionada ao pagamento de fiança. Inteligência do artigo 350 do
CPP; 3. Liminar confirmada. Ordem concedida, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
confirmação da liminar de fls. 43/44, mantendo-se a ordem em definitivo, mediante imposição de medidas cautelares (art. 319 do CPP), nos
termos do voto do Relator e em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012763-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
IMPETRANTE: W. S. N.
IMPETRADO: A. D. L. E OUTRO
ADVOGADO(S): WANDERSON DE SOUZA NOGUEIRA (PI012632)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. ESTUPRO CONTRA VULNERÁVEL. SUPOSTA PRÁTICA DE ESTUPRO QUE TERIA SIDO PERPETRADA POR PAI
CONTRA FILHO MENOR DE IDADE. PRISÃO PREVENTIVA. PERICULOSIDADE CONCRETA DO ACUSADO. ELEMENTOS CONCRETOS A
JUSTIFICAR A MEDIDA. MOTIVAÇÃO IDÔNEA. RESGUARDO A ORDEM PÚBLICA. EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA.
SUPERADO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 52 DO STJ. WHIT DENEGADO.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2014.0001.009548-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CRISTINO CASTRO/VARA ÚNICA
IMPETRANTE: WILDES PRÓSPERO DE SOUSA
IMPETRADO: FABRÍCIO BENVINDO OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): WILDES PRÓSPERO DE SOUSA (PI006373)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
CRIMINAL. HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. PROGRESSÃO PARA REGIME SEMIABERTO. AUSÊNCIA DE VAGA NO REGIME
INTERMEDIÁRIO. MANUTENÇÃO EM REGIME FECHADO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA
PARCIALMENTE 1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, na falta de vagas em estabelecimento compatível ao regime fixado
na condenação, configura constrangimento ilegal a submissão do réu ao cumprimento de pena em regime mais gravoso, devendo o mesmo
cumprir a reprimenda em regime aberto, ou em prisão domiciliar, na hipótese de inexistência de Casa de Albergado. 2. Ordem parcialmente
concedida para determinar que seja assegurado ao paciente FABRÍCIO BENVINDO OLIVEIRA o cumprimento da pena na Penitenciária \"Dom
Abel Alonso Nunes\" em Bom Jesus (PI), assegurando-lhe todas as regras próprias ao regime semiaberto.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
dissonância com o parecer Ministerial, confirmar a liminar e conceder parcialmente a ordem para determinar que seja assegurado ao paciente
FABRÍCIO BENVINDO OLIVEIRA o cumprimento da pena na Penitenciária \"Dom Abel Alonso Nunes\" em Bom Jesus (PI), assegurando-lhe
todas as regras próprias ao regime semiaberto imposto na sentença penal condenatória.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2014.0001.000388-7
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9.16. HABEAS CORPUS Nº 2014.0001.009648-8304542 

9.17. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012894-2304544 

9.18. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.007972-7304549 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
RECORRENTE: CÍCERO GOMES FERNANDES
ADVOGADO(S): FABRICIO MARCIO DE CASTRO ARAUJO (PI003339) E OUTRO
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. HOMICÍDIO SIMPLES. DECISÃO DE PRONÚNCIA. LEGÍTIMA DEFESA. CONTROVÉRSIA. ABSOLVIÇÃO
SUMÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1 - Como se observa, os elementos coligidos não são hábeis a
comprovar, de plano, a alegada excludente de ilicitude, vez que não restou incontroverso que o recorrente teria agido nos estritos limites da
legítima defesa ou ainda se teria havido excesso de sua parte. Desta forma, não havendo prova cabal e irrefutável da prática da conduta sob
legítima defesa, não há como se admitir de plano a excludente neste momento processual, para fins de absolvição sumária. 2 - No caso, caberá
ao Conselho de Sentença, mediante a apreciação de todo o acervo fático probatório, decidir acerca da sua ocorrência ou não, sob pena de
indevida usurpação da competência constitucional do Tribunal do Júri para julgar os crimes contra a vida. 3 - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento do recurso interposto, mas por seu improvimento, mantendo a decisão recorrida em todos os seus termos, acordes com o parecer
do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2014.0001.009648-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: LINDOMAR BARROS DA COSTA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO (PI000000)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. CONSTRANGIMENTO NÃO CONFIGURADO.
RÉU SOLTO. INTIMAÇÃO DO DEFENSOR. ORDEM DENEGADA. 1. Conforme o artigo 392 do Código de Processo Penal a intimação do réu
solto acerca da sentença penal condenatória pode ser feita na pessoa do defensor por ele constituído. 2. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, denegar a
ordem impetrada, com a consequente cassação da liminar concedida, em consonância com o parecer Ministerial Superior, determinando a
expedição de ofício ao magistrado a quo para as providências cabíveis.

HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012894-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
IMPETRANTE: MARCIO ARAUJO MOURAO
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAIBA - PI E OUTRO
ADVOGADO(S): MARCIO ARAUJO MOURAO (PI008070)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - RECEPTAÇÃO- FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO
CONFIGURAÇÃO. PRISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. DENEGADO. 1. Periculum libertatis
demonstrado. Fortes indícios de reiteração criminosa autorizam concluir que o paciente, em liberdade, colocará em risco a paz social. 2. Ordem
denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, com a consequente revogação da liminar, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.007972-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: LUIZ CORREIA/VARA ÚNICA
APELANTE: CLÁUDIO FONTENELE DE ARAÚJO SOUZA
ADVOGADO(S): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS (PI003839) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 1º, I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII E XI, DO DECRETO-LEI Nº 201/67 -
PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO - NÃO OCORRÊNCIA - RECONHECIMENTO EX OFFICIO DO INSTITUTO DA
PRESCRIÇÃO PENAL RETROATIVA - RECURSO DEFENSIVO PREJUDICADO - DECISÃO UNÂNIME 1. Existindo duas petições de Apelação,
como na hipótese, mas uma delas tempestiva, impõe-se a rejeição da preliminar de intempestividade recursal. Precedentes. 2. Evidenciado o
transcurso do prazo prescricional entre o recebimento da denúncia e a sentença condenatória transitada em julgado para a acusação, impõe-se o
reconhecimento da prescrição penal retroativa, extinguindo-se, de consequência, a punibilidade do apelante. Precedentes. 3. Recurso
prejudicado. Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva retroativa ex officio. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso para, ex offício, declarar EXTINTA A PUNIBILIDADE do apelante CLÁUDIO FONTENELE DE ARAÚJO SOUZA, face à
incidência do instituto da prescrição punitiva estatal retroativa dos crimes previstos no art. 1º, I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e XI, do Decreto-Lei nº
201/67, nos termos dos artigos 107, IV, 109, IV, 110, §1º, e 119, todos do CP, ficando, de consequência, prejudicado o pleito defensivo, em
dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.
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9.19. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.002389-5304823 

9.20. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.010726-4304824 

9.21. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2017.0001.000203-3304826 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.002389-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SÃO RAIMUNDO NONATO/1ª VARA
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: HADRIEL DA SILVA FERREIRA
ADVOGADO(S): LUIS ALVINO MARQUES PEREIRA (PI005046)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - LESÃO CORPORAL - VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A MULHER -
SENTENÇA ABSOLUTÓRIA - RECURSO MINISTERIAL - INEXISTÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO CLARA E INEQUÍVOCA DO DELITO - APELO
CONHECIDO E PROVIDO. 1. Tendo sido emitido juízo absolutório, o Ministério Público apresentou recurso de apelação ao argumento de que o
reconhecimento de lesão corporal, no âmbito da violência doméstica contra a mulher, pode ser realizado por outros meios que não apenas o
exame pericial. 2. Se a proteção da mulher, como corolário da dignidade da pessoa humana representa um princípio constitucional, no mesmo
sentido se pode dizer do devido processo legal e do estado de inocência. 3. No caso em apreço, tem-se que a perícia não indicou,
expressamente, a existência de uma situação de violência ou agressão. 4. Afora isso, não houve testemunha que presenciasse o fato ou mesmo
trouxesse uma informação relevante apta a demonstrar um indicativo da violência perpetrada. 5. Por fim, sequer há documentos ou relatos que
depurassem situações anteriores de agressão, tais como boletins médicos ou relatos à polícia e/ou amigos. 6. Como de curial sabença, é preciso
que haja prova escorreita e segura da existência do fato delituoso e de sua autoria para que a presunção de inocência que milita em favor do
acusado seja elidida. 7. Se por ocasião do julgamento resta um único questionamento sobre elementos objetivos e subjetivos do fato, não se
pode emitir juízo em desfavor do demandado, sob pena de desrespeito direto à Constituição Federal (art. 5º, LVII) e aos tratados de Direitos
Humanos dos quais a República Federativa é signatária (Convenção de San José da Costa Rica, Pacto Internacional sobre Direitos Civis e
Políticos, entre outros). 8. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.010726-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: VARZEA GRANDE/VARA ÚNICA
RECORRENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR (PI000003)
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DECISÃO DE PRONÚNCIA. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE
PREJUÍZO. EXCLUSÃO DAS QUALIFICADORAS. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO CONSELHO DE SENTENÇA. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1.Na espécie, conquanto os autos tenham ascendido a este Tribunal sem que o togado tenha realizado o juízo de
retratação da decisão de pronúncia, este tomou ciência da interposição do recurso e tacitamente manteve sua decisão. 2.Portanto, não há
dúvidas de que a inobservância de tal formalidade não acarretou quaisquer prejuízos à defesa. 3.Não obstante o pleito defensivo de exclusão das
qualificadoras, não compete ao Magistrado a quo deliberar sobre o tema, devendo ser apreciado pelo juiz natural da causa, o júri. 4.Como sabido,
a exclusão das qualificadoras só seria cabível, portanto, quando explicitamente improcedente e totalmente em desarmonia com o arcabouço
probatório carreado aos autos, sob pena desta Corte adentrar na competência constitucionalmente delineada ao Tribunal do Júri. 5.A
qualificadora prevista no inciso III, do §2º, do art. 121, do CP, meio cruel, consiste no motivo que é desproporcional à natureza do crime praticado
e no caso dos autos é apontado como sendo pelo fato de que a vítima embriagada, já no chão, teve seu crânio esmagado por vários golpes.
6.Assim, diante da presença de indícios de que o crime foi cometido por meio cruel, por repetição de golpes, não há que se falar em exclusão da
referida qualificadora. 7.Nesse contexto, verifica-se que, valorar os fatos, para aferir se houve ou não crueldade na execução do delito, é tarefa da
competência exclusiva do Tribunal do Júri, juiz natural dos crimes dolosos contra a vida. 8.Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2017.0001.000203-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/1ª VARA
RECORRENTE: JOAQUIM ANTONIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): JÓ ERIDAN BEZERRA MELO FERNANDES (PI011827)
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. TENTATIVA DE HOMICÍDIO. DESPRONÚNCIA. MATERIALIDADE
COMPROVADA. INDÍCIOS DE AUTORIA. IMPOSSIBILIDADE. LEGÍTIMA DEFESA NÃO CONFIGURADA. DESCLASSIFICAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO CONSELHO DE SENTENÇA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1.Compulsando os autos,
verifiquei que a materialidade restou confirmada pelo Auto de Apreensão de fl. 17, pelo Laudo Preliminar - lesão corporal de fl. 19, Laudo de
Exame de Corpo de Delito (Lesão Corporal) de fls. 77/78. 2.Da mesma forma, extraem-se dos autos indícios suficientes da autoria delitiva, em
especial pelas oitivas testemunhais colhidas, tanto na fase inquisitorial quanto na judicial, bem como a confissão do Recorrente em fase judicial,
por conseguinte, constatando-se a presença dos requisitos do art. 413, do CPP, autorizadores da pronúncia do Recorrente e do seu consequente
julgamento pelo Tribunal Popular do Júri. 3.Ademais, em que pese ter o Recorrente suscitado a legítima defesa, é indubitável frisar que nenhuma
testemunha mencionou ter existido alguma agressão injusta por parte da vítima. 4.Não compete ao Magistrado a quo deliberar sobre o tema,
devendo ser apreciado pelo juiz natural da causa, o júri. 5.Em que pese os argumentos apresentados, verifico, com a devida vênia, que há
elementos suficientes para a manutenção da pronúncia, não sendo o caso de acolher a pretendida desclassificação da infração penal, sob pena
de prematura exclusão da competência do Tribunal do Júri. 6.Recurso conhecido e improvido.
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9.22. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.013553-3304846 

9.23. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.007004-6304851 

9.24. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005829-7305397 

DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.013553-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
APELANTE: GILVAN DA SILVA RODRIGUES
ADVOGADO(S): SILVIO CESAR QUEIROZ COSTA (PI004603)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO. EMPREGO DE ARMA. ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA E
MATERIALIDADE COMPROVADAS. DOSIMETRIA. PENA BASE NO MÍNIMO LEGAL. VALORIZAÇÃO POSITIVA DA CONDUTA SOCIAL.
DOSIMETRIA REFEITA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A materialidade e a autoria encontram-se devidamente
comprovadas através do Auto de Prisão em Flagrante, do Auto de Apresentação e Apreensão (fl. 12), do Auto de Restituição (fl. 13), do Laudo de
Exame Pericial em Instrumento(s) (fls. 55/57), bem como pelos depoimentos da vítima que, de forma coerente, relataram com detalhes o crime,
bem como das testemunhas, não deixando dúvidas quanto à sua existência e da sua autoria. 2.Ao contrário da versão apresentada pela defesa,
há provas suficientes de que o Apelante cometeu o crime de roubo majorado, tendo em vista que os depoimentos prestados pela vítima e
testemunha, coerentes e firmes, revelam a ocorrência do delito. 3.No que concerne à conduta social entendo que não há elementos para aferi-
las, motivo pelo qual deve ser considerada favorável, visto que para o Superior Tribunal de Justiça, inquéritos policiais ou ações penais em
andamento e condenações sem certificação do trânsito em julgado não podem ser levados à consideração de maus antecedentes, má conduta
social ou má personalidade para a elevação da pena-base. 4.Sobre o tema, é pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que
inquéritos e ações penais em curso não podem evidenciar os maus antecedentes, a conduta social ou a personalidade desfavorável do agente,
sob pena de malferimento ao princípio da não culpabilidade. 5.Essa é, inclusive, a exegese da Súmula nº 444, do STJ: "É vedada a utilização de
inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base." 6.Na SEGUNDA FASE, não há agravantes e nem atenuantes. Na última
etapa, TERCEIRA FASE, concorre, a causa de aumento de pena prevista no art. 157, § 2°, inciso I, do Código Penal (emprego de arma), dessa
forma, mantenho o patamar aplicado pelo Magistrado de piso, ou seja, em 1/3 (um terço), fixando-a em 05 (cinco) anos e 09 (nove) meses de
reclusão e 24 (vinte e quatro) dias-multa. 7.Com efeito, determino a sanção, em definitivo, em 05 (cinco) anos e 09 (nove) meses de reclusão, e
24 (vinte e quatro) dias-multa, cujo dia multa resultará a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo da infração. 8.Cumpre mencionar
que, em obediência ao artigo 33, § 2º, alínea \"b\", do Código Penal, o regime de cumprimento da pena imposta é o semiaberto. 9.Portanto, a
pena privativa de liberdade resta fixada em 05 (cinco) anos e 09 (nove) meses de reclusão e 24 (vinte e quatro) dias-multa, cujo dia multa
resultará a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo da infração, aquela a ser cumprida em regime semiaberto. 10.Recurso
conhecido e parcialmente provido, para considerar a vetorial conduta social positivamente, por conseguinte refazer a dosimetria, fixando a pena
privativa de liberdade em 05 (cinco) anos e 09 (nove) meses de reclusão e 24 (vinte e quatro) dias-multa, cujo dia multa resultará a 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo da infração, aquela a ser cumprida em regime semiaberto, mantendo-se a sentença vergastada em
seus demais termos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para considerar a vetorial conduta social positivamente, por conseguinte refazer a dosimetria,
fixando a pena privativa de liberdade em 5 (cinco) anos e 09 (nove) meses de reclusão e 24 (vinte e quatro) dias-multa, cujo dia multa resultará a
1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo da infração, aquela a ser cumprida em regime semiaberto, mantendo-se a sentença
vergastada em seus demais termos, em parcial consonância com o parecer do Ministério Público Superior. O Exmo. Des. Edvaldo Pereira de
Moura havia pedido vista dos autos do processo e acompanhou o voto do eminente Relator.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.007004-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
RECORRENTE: ANTONIO FRANCISCO SOUSA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO (PI001170) E OUTROS
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. HOMICÍDIO QUALIFICADO. DECISÃO DE PRONÚNCIA. AUSÊNCIA DE
PROVAS. TESES AFASTADA. EXCLUSÃO DA QUALIFICADORA. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO JÚRI. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. 1 - Tratam-se de recursos em sentido estrito nos quais os acusados sustentam a ilegalidade da decisão de pronúncia, uma vez que
não subsistem provas da autoria e materialidade do delito bem como a impossibilidade de aplicação das qualificadoras. 2 - No tocante ao
conjunto probatório, é entendimento pacífico de que na fase de pronúncia não se exige juízo de certeza, sendo necessária uma mera avaliação
perfunctória do caso. 3 - Nesta senda, importante consignar que a magistrada de piso proferiu sentença que em nada merece reformas, eis que
demonstrou, de forma eficaz, os elementos indiciários que ligam os acusados à prática do ato criminoso. 4 - Pelos mesmos motivos, não se
justifica a exclusão da qualificadora imputada, eis que presentes indícios de sua presença, conforme explanado na decisão exarada. 5 - Destarte,
só as qualificadoras manifestamente incompatíveis com os elementos de prova devem ser excluídas de plano pelo Juiz singular, donde qualquer
dúvida deve ser dirimida pelos Jurados. 6 - Recursos conhecidos e improvidos. 6 - RECURSO CONHECIDO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes recursos, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se a decisão exarada pelo magistrado de primeiro grau em todos os seus
termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005829-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: MONSENHOR GIL/VARA ÚNICA
APELANTE: GABRIEL DE FREITAS CAMPOS
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9.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.004667-4305083 

9.26. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.001467-8305614 

9.27. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.009847-0305433 

ADVOGADO(S): PAULA BATISTA DA SILVA (PI003946)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO SIMPLES E FURTO QUALIFICADO EM CONTINUIDADE DELITIVA -
RECURSO DEFENSIVO - ABSOLVIÇÃO - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - FURTO PRIVILEGIADO - IMPOSSIBILIDADE -
REDIMENSIONAMENTO DA PENA - AFASTAMENTO DA VALORAÇÃO NEGATIVA DA CONDUTA SOCIAL - SÚMULA Nº 444 DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO, À UNANIMIDADE. 1. No caso dos autos, afigura-se
incabível a aplicação do princípio da insignificância, vez que os objetos subtraídos (uma rede e um celular) são avaliados em torno de R$ 90,00
(noventa reais) e R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) -, não podendo, assim, serem considerados insignificantes para as vítimas, circunstância
que também impossibilita o reconhecimento do benefício do furto privilegiado. 2. Ademais, a prática de dois furtos consecutivos, em continuidade
delitiva, afasta, na hipótese, a inexpressividade da lesão ao bem jurídico tutelado, bem como impede o reconhecimento da mínima ofensividade
da conduta e do reduzido grau de reprovabilidade do comportamento. Precedentes. 3. Afastada uma dentre as 2 (duas) circunstâncias judiciais
valoradas, impõe-se o redimensionamento proporcional da pena-base e da multa. 4. Recurso conhecido e parcialmente provido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para redimensionar a pena imposta ao apelante, fixando-a, definitivamente, em 2 (dois) anos,
7 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, em regime semiaberto, e 46 (quarenta e seis) dias-multa, mantendo-se a sentença em seus
demais termos, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.004667-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: JOAO BATISTA NUNES DE SOUSA
ADVOGADO(S): GIL ALVES DOS SANTOS (PI001143) E OUTROS
APELADO: RASSE PAULO LUSTOSA TORRES
ADVOGADO(S): ADEMAR BASTOS GONCALVES (PI001456)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CALÚNIA. DANOS MORAIS CONFIGURADO. 1. Ao presente caso serão
plicadas as disposições processuais inerentes ao diploma estabelecido na Lei n° 5.869/73, tendo em vista que os atos jurídicos processuais
(sentença e Apelação ,' Cível) tiveram seus efeitos consumados ainda sob a égide do regramento anterior, mesmo que esta decisão seja
proferida na vigência da Lei n° 13.105/2015, privilegiando as disposições de direito intertemporal estabelecidas em seu art. 14 e 1.046, bem
como, o art. 6° da LINDB e art. 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal de 1988. 2. Dispensa-se a comprovação de dor e sofrimento, sempre
que demonstrada a ocorrência de ofensa injusta à dignidade da pessoa humana. 3. Sentença Mantida. 4. Recurso improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégia 2a
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do Recurso
de Apelação, mantendo-se na íntegra a sentença veneranda. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público
a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento, sob a presidência da Sr. Dês. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, os Exmos. Srs.
Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José James Gomes Pereira e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Presente o Exmo. Sr. Dr. António de
Pádua Ferreira Linhares - Procurador do Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 21 março de
2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.001467-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
AGRAVANTE: JOAO MENDES LOIOLA
ADVOGADO(S): JOSE DO EGITO FAGUNDES DOS SANTOS (PI006323) E OUTROS
AGRAVADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS (MG044698) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.009847-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: LUCAS MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): DARCIO RUFINO DE HOLANDA (PI003529)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PROCESSO PENAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. ABSOLVIÇÃO PELO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI. DECISÃO
MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS. ANULAÇÃO DO JULGAMENTO. NOVO JÚRI. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. 1. A legislação processual assegura a reforma da decisão do júri quando esta se apresenta dissociada do acervo probatório, ou seja,
quando não encontra apoio nas provas produzidas durante toda a instrução criminal. 2. No caso em questão, diante dos depoimentos das
testemunhas, bem como das afirmações contraditórias do próprio acusado, há nos autos indícios suficientes de que o réu LUCAS MOREIRA DA
SILVA tenha colaborado/auxiliado na prática do crime de homicídio. Necessidade de submissão do réu a novo Júri. 3. Recurso conhecido e
provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em conhecer do recurso, e dar-lhe PROVIMENTO para anular a decisão absolutória do Tribunal
Popular do Júri, uma vez que tal decisão encontra-se manifestamente contrária à prova dos autos, determinando-se à submissão do réu LUCAS
MOREIRA DA SILVA a novo julgamento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
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9.28. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.002376-7305477 

9.29. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.008023-4305480 

9.30. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.008502-5305530 

9.31. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.000434-7305533 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.002376-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CRIMINAL
APELANTE: MAGNO ROGERIO DE ARAÚJO FERINO JÚNIOR
ADVOGADO(S): ERIC LEONARDO PIRES DE MELO (PI004652)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO. REJEITADA A ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE PROVAS PARA A
CONDENAÇÃO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. DESCLASSIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. EMPREGO DE VIOLÊNCIA E
GRAVE AMEAÇA. INAPLICABILIDADE DA ATENUANTE INOMINADA. INCABÍVEL A EXCLUSÃO DA PENA DE MULTA. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Tese de insuficiência de provas. O arcabouço probatório constante nos autos é suficiente para a condenação do
Apelante, uma vez que restou demonstrada a materialidade e a autoria do delito. 2. Tese de desclassificação. Configura-se o crime de roubo
quando há o emprego de violência ou grave ameaça contra a vítima. Essa violência não precisa ensejar, necessariamente, lesões corporais,
bastando que o temor causado à vítima propicie que o agente promova a subtração sem que a pessoa lesada nada possa fazer para impedí-lo.
Ocorrência de violência e grave ameaça. O crime de furto caracteriza-se tão somente quando não há emprego de nenhuma espécie de violência,
física ou moral, nem grave ameaça, o que não se evidencia neste feito. 3. Tese de aplicação da atenuante inominada. As desigualdades
existentes em nossa sociedade não podem servir de justificativa para lesar o patrimônio alheio, assim como também não pode ser tida como
circunstância relevante para a prática delitiva, menos ainda para configurar a atenuante genérica prevista no artigo 66 do Código Penal. 4. Tese
de exclusão da pena de multa. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento de que a hipossuficiência do réu não é suficiente para
afastar a pena de multa prevista no tipo penal incriminador, pois se trata de sanção de aplicação obrigatória, inexistindo preceito legal que
autorize a exclusão desta pena. 5. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do recurso, eis que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, e
NEGAR-LHE PROVIMENTO, em consonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.008023-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CRIMINAL
APELANTE: UDELSON OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): ELISA CRUZ RAMOS ARCOVERDE (PI008230)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO. FIXAÇÃO DA PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. POSSIBILIDADE, DE
ACORDO COM AS CIRCUNSTÂNCIAS DESFAVORÁVEIS. SENTENÇA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA AFASTAMENTO OU REDUÇÃO
DA PENA DE MULTA E DA CONDENAÇÃO DE CUSTAS. NÃO CABIMENTO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. A sentença restou
satisfatoriamente fundamentada nos elementos concretos dos autos quando da fixação da pena-base acima do mínimo legal, considerando
desfavoráveis as circunstâncias relativas aos \"Antecedentes\", \"Motivos do Crime, \"Circunstâncias do Crime\" e \"Consequências do Crime\",
não havendo, portanto, qualquer vício a ser reparado na dosimetria da pena. 2. A pena pecuniária é decorrente de imposição legal, não sendo
possível acolher o pedido de isenção, porquanto a pobreza não constitui fator de imunidade penal ou processual penal. 3. Recurso conhecido e
Improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, eis que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, para
NEGAR-LHE provimento, mantendo incólume a sentença condenatória, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.008502-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
RECORRENTE: JOSÉ DE ARIMATÉIA DA COSTA SILVA
ADVOGADO(S): ROBERT RIOS MAGALHÃES JÚNIOR (PI008677)
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DIGILÊNCIA DETERMINADA DE
OFÍCIO PELO JUIZ, DISPENSADA POR OCASIÃO DA SENTENÇA DE PRONÚNCIA. NULIDADE INEXISTENTE. MATERIALIDADE E
AUTORIA. PEDIDO DE EXCLUSÃO DE QUALIFICADORAS. NECESSIDADE DE ANÁLISE APROFUNDADA DO SUBSTRATO PROBATÓRIO.
MATÉRIA AFETA AO CONSELHO DE SENTENÇA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1.Não prospera a tese preliminar de cerceamento
de defesa, uma vez que, diversamente do alegado pelo recorrente, não houve pedido de diligência por parte da Defesa na audiência de instrução,
tendo sido determinada de ofício pelo juiz, dispensada posteriormente por ocasião da sentença de pronúncia. 2.Os crimes dolosos contra a vida
são, via de regra, da competência exclusiva do Tribunal Popular do Júri. O magistrado, ao proferir a sentença de pronúncia, fundamentou a
existência dos indícios de autoria nos depoimentos produzidos nos autos, os quais permitiram a formação do juízo de convencimento suficiente à
superação daquela fase processual. 2. As qualificadoras só podem ser afastadas da pronúncia quando for manifestamente infundada, o que não
ocorre no presente caso, motivo pelo qual deve ser submetida à apreciação do Conselho de Sentença. 3. Recurso conhecido e, no mérito,
improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em
CONHECER e NEGAR provimento ao presente recurso, mantendo a sentença de pronúncia em todos os seus termos, em consonância com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça.
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9.32. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.001630-1305569 

9.33. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.000225-9305570 

9.34. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.000748-8305602 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.000434-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIRIPIRI/1ª VARA
APELANTE: ANDERSON VICENTE DA SILVA
ADVOGADO(S): WENDEL DAMASCENO SOUSA (PI006094)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO QUALIFICADO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. VALOR DO BEM. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O princípio da insignificância, como causa supralegal de
exclusão da tipicidade, exige a satisfação dos seguintes requisitos: mínima ofensividade da conduta; ausência de periculosidade da ação;
reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento; e inexpressividade da lesão jurídica. 2. O valor do bem furtado, por si só, ainda que
pequeno, deve ser ponderado com as demais circunstâncias do fato, devendo também ser analisadas as condições subjetivas do próprio réu, de
modo a evitar benefícios para criminosos habituais. 3. Só haverá de considerar-se insignificante a lesão patrimonial se, além do valor desprezível
da coisa, o bem não tiver qualquer significado para seu proprietário. 4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente recurso, eis que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade,
mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo incólume a sentença condenatória, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.001630-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: JAICÓS/VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCO DE ASSIS MORAIS DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): MARILENE DE OLIVEIRA VERA (PI007834) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. REJEITADA A PRELIMINAR DO DIREITO DE RECORRER EM
LIBERDADE. RÉUS QUE PERMANECERAM PRESO DURANTE TODA A INSTRUÇÃO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. MÉRITO. AUTORIA
E MATERIALIDADE EVIDENCIADAS. INCABÍVEL A SUBSTITUIÇÃO POR PENA RESTRITIVA DE DIREITOS. PENA SUPERIOR A 4 ANOS.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Rejeitada a preliminar do direito de recorrer em liberdade. Os Tribunais Superiores sedimentaram a
compreensão de que não há lógica em deferir ao condenado o direito de recorrer solto quando permaneceu preso durante a persecução criminal,
se persistem os motivos para a segregação preventiva. 2. Mérito. O arcabouço probatório constante nos autos é suficiente para a condenação
dos Apelantes, uma vez que restou demonstrada a materialidade e a autoria do delito, sendo imperioso ressaltar que o tipo penal do art. 33 da Lei
n. 11.343/06 é crime de ação múltipla, que se consuma pela prática de qualquer um dos núcleos previstos no art. 33 da Lei n. 11.343/06. 3. Os
depoimentos prestados por policiais, colhidos sob o crivo do contraditório, possuem credibilidade na formação dos elementos de convicção,
sobretudo quando em harmonia com os demais elementos constantes dos autos, como no feito em apreço. 4. Substituição da Pena. Ausente o
requisito objetivo descrito no artigo 44, I, do Código Penal, inviável a substituição da sanção reclusiva por restritivas de direitos 5. Recurso
conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do recurso, eis que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade,
REJEITAR a preliminar suscitada e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso, mantendo incólume a sentença condenatória, em consonância
com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.000225-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ALTOS/VARA ÚNICA
APELANTE: MARCOS ANDRÉ COSTA DE SOUSA
ADVOGADO(S): GERSON HENRIQUE SILVA SOUSA (PI000004)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PROCESSO PENAL. TENTATIVA DE ROUBO. DESISTÊNCIA VOLUNTÁRIA. NECESSIDADE DE INTERRUPÇÃO
VOLUNTÁRIA DO ITER CRIMINIS. INOCORRÊNCIA. MENORIDADE RELATIVA. ATENUANTE PREPONDERANTE. NECESSIDADE DE
ATENUAÇÃO DA PENA NA SEGUNDA FASE. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Tese de Desistência Voluntária. A
configuração da desistência voluntária, prevista no artigo 15 do Código Penal, pressupõe a interrupção voluntária da execução do delito pelo
agente que, livre de coação física ou moral, deixa de praticar os demais atos necessários à consumação, conquanto estivessem à sua
disposição, de modo que essa interrupção seja capaz de evitar a consumação, o que não ocorreu no presente feito. 2. Tese de aplicação da
atenunate da menoridade. A atenuante da menoridade é preponderante, sendo causa obrigatória de atenuação da pena, conforme entendimento
consolidado no Superior Tribunal de Justiça. 3. Redução da pena na segunda fase da dosimetria para fixá-la em 04 anos de reclusão, tornando-a
definitiva em 01 ano, 9 meses e 10 dias de reclusão, mantendo a sentença em todos os demais termos. 4. Recurso conhecido e parcialmente
provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do recurso, eis que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, e DAR-
LHE PARCIAL PROVIMENTO para reduzir a pena para 01 ano, 9 meses e 10 dias de reclusão, em decorrência da aplicação da atenuante da
menoridade, mantendo-se todos os demais termos da sentença, em consonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.000748-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
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9.35. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.003047-6304919 

ORIGEM: ÁGUA BRANCA/VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): LEONARDO FONSECA BARBOSA (PI005837) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PROCESSO PENAL. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. REJEITADA A ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE PROVAS
PARA A CONDENAÇÃO. PALAVRA DA VÍTIMA. VALOR PROBANTE. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. REPARAÇÃO CIVIL
NECESSITA DE PEDIDO EXPRESSO. REFORMA DA SENTENÇA NESTA PARTE. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1.
A presunção de violência, anteriormente prevista no art. 224, alínea a, do Código Penal, tem caráter absoluto, afigurando-se como instrumento
legal de proteção à liberdade sexual da menor de quatorze anos, em face de sua incapacidade volitiva, sendo irrelevante o seu consentimento
para a formação do tipo penal do estupro. 2. Nos crimes contra a dignidade sexual, o depoimento da vítima reveste-se de valia maior,
considerado o fato de serem praticados sem a presença de terceiros, sobretudo quando corroborado pelas demais provas dos autos, como
ocorreu no feito em apreço. Alegação de insuficiência de provas rejeitada. 3. A reparação de danos, além de pedido expresso, pressupõe a
indicação de valor e prova suficiente a sustentá-la, possibilitando ao réu o direito de defesa com indicação de quantum diverso ou mesmo
comprovação de inexistência de prejuízo material ou moral a ser reparado. 4. Recurso conhecido e parcialmente provido apenas para excluir a
indenização fixada pela magistrada a quo.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em conhecer do presente recurso, eis que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, mas
para DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, apenas para excluir a indenização fixada pela magistrada a quo, mantendo a sentença em todos os
demais termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.003047-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: CLÁUDIA ELITA NOGUEIRA MARQUES ALVES E OUTROS
ADVOGADO(S): CLÁUDIA ELITA NOGUEIRA MARQUES ALVES (PI002838) E OUTROS
APELADO: WALTER LIMA JUNIOR E OUTROS
ADVOGADO(S): SIARLA ÉRICA SANTOS BRANDÃO (PI006814) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA POR VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL, EM RAZÃO DO
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. AFASTADA. PRELIMINAR DE IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. CONHECIDA. CORREÇÃO DO
VALOR DA CAUSA NA AÇÃO E NA RECONVENÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE CUSTAS E DE PREPARO. NULIDADE DA TRANSFERÊNCIA
DO REGISTRO IMOBILIÁRIO DE FORMA DIRETA. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO DE VONTADE. NULIDADE AFASTADA. INEXISTÊNCIA DE
DANOS MORAIS INDENIZÁVEIS. RECURSOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1. A legislação processual civil reconhece situações em que se
impõe a desnecessidade de produção de prova, pois \"ordinário é provar, e só nos casos estritos de desnecessidade de prova é que se antecipa
o julgamento do mérito\" (V. Cândido DINAMARCO, Instituições de Direito Processual Civil, v.III, 2009, p. 582). 2. Com efeito, \"a razão pela qual
se permite a antecipação do julgamento do mérito é invariavelmente a desnecessidade de produzir provas. Os dois incisos do art. 330
desmembram essa causa única em várias hipóteses, mediante uma redação cuja leitura deve ser feita com a consciência de que só será lícito
privar as partes de provar quando as provas não forem necessárias ao julgamento. Não se antecipa a decisão do mérito quando ainda faltarem
esclarecimentos sobre algum ponto relevante da demanda ou da defesa. Só se antecipa quando nenhuma prova seja necessária - nem pericial,
nem oral, nem documental.\" (V. Cândido DINAMARCO, ob. cit., v.III, 2009, p. 581). 3. A alegação dos Requerentes, em Apelação Cível, de que a
ausência de instrução e julgamento lhes prejudicou foi bastante genérica, sem especificar o quê pretendiam provar e, principalmente, como a não
realização da audiência lhes prejudicou. 4. \"Ainda que a matéria não seja unicamente de direito, é possível o julgamento antecipado da lide nas
hipóteses que envolvam matéria de fato, desde que seja possível dispensar a dilação probatória\". Precedentes do TJPI. 5. O valor da causa
guarda estreita relação com o valor econômico do bem da vida material perseguido na ação, que, de regra, deverá ser indicado como valor da
causa. Nesse sentido, "o Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o valor da causa deve ser fixado de acordo com o conteúdo
econômico a ser obtido no feito" (STJ - REsp: 692580 MT 2004/0132758-2, Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Data de
Julgamento: 25/03/2008, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 14/04/2008 REVJUR vol. 366 p. 141). 6. De forma didática, o prof.
Daniel Amorim Assumpção Neves (in Novo Código de Processo Civil comentado artigo por artigo, Salvador: Ed. JusPodivm, 2016, p. 454-455),
explica o processo racional que deve ser observado na fixação do valor da causa: \"Há uma ordem legal para que o valor da causa seja fixado no
caso concreto. Primeiro aplica-se o critério legal, quando existe uma regra específica a respeito do valor da causa de determinadas ações
judiciais. Não havendo tal previsão legal, passa-se ao critério estimativo, cabendo ao autor descobrir o valor referente à vantagem econômica que
busca com a demanda judicial. (...) Não tendo o bem da vida valor econômico ou sendo esse valor inestimável, caberá ao autor dar qualquer
valor à causa, sendo nesse caso comum, ainda que não adequada, a utilização da praxe forense da expressão 'meramente para fins fiscais'\". 7.
A norma contida no art. 292, II, do CPC/2015 (que, basicamente, repete o antigo art. 259, V, do CPC/1973), prevê, in verbis: "na ação que tiver
por objeto a existência, a validade, o cumprimento, a modificação, a resolução, a resilição ou a rescisão de ato jurídico, o valor do ato ou o de sua
parte controvertida". 8. O Novo Código de Processo Civil, em seu art. 292, § 3º, autoriza o Magistrado a corrigir, "de ofício e por arbitramento, o
valor da causa quando verificar que não corresponde ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido pelo autor,
caso em que se procederá ao recolhimento das custas correspondentes". 9. Deveras, a jurisprudência já era firme no sentido de que deve o juiz
atuar de ofício na correção do valor da causa (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 1.457.167/PE, rel. Min. Herman Benjamin, j. 26-08-2014, DJe 25-
09-2014), "até porque as custas calculadas tomando por base o valor da causa são revertidas ao Estado, sendo missão do juiz atuar, ainda que
de ofício, para evitar que o Fisco seja lesado (STJ, AgRg no REsp 1.096.573/RJ, 2ª Turma, rel. Min. Castro Meira, j. 05-02-2009, DJe 02-03-
2009)" (NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Novo Código de Processo Civil comentado artigo por artigo. Salvador: Ed. JusPodivm, 2016, p. 458).
10. De mais a mais, o mesmo regramento processual aplicável ao valor da causa na ação deve ser aplicado na reconvenção, porquanto se trata,
em essência, do mesmo instituto jurídico. Nesse sentido, o Código de Processo Civil prevê, indistintamente, que "o valor da causa constará da
petição inicial ou da reconvenção" (art. 292, caput, CPC/2015). 11. \"Da autonomia supra referida, naturalmente, decorre como conseqüência que
a reconvenção se submete aos mesmos requisitos da petição inicial, descritos no art. 282, V, do CPC. Compreender de maneira diferente a
questão implicaria dar tratamento desigual ao autor e ao réu. Entre os requisitos exigidos para reconvenção, portanto, está o de atribuir um valor
à causa. Tal obrigatoriedade não é discutida, nem na doutrina, nem em jurisprudência.\" (STJ - REsp: 761262 PR 2005/0100420-0, Relator:
Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 17/04/2008, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJ 30.04.2008 p. 1) 12. Segundo
reza o art. 171 do Código Civil, o negócio jurídico é anulável ou por incapacidade relativa do agente (inciso I) ou por vício resultante de erro, dolo,
coação, estado de perigo, lesão ou fraude contra credores (inciso II). 13. Para a doutrina do Prof. Cristiano Vieira Sobral Pinto (in Direito Civil
Sistematizado, 8ª Edição, Salvador: Juspodivm, 2017, p. 182-185), há erro \"quando o agente, por desconhecimento ou falso conhecimento das
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9.36. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010535-4304945 

9.37. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000258-2304531 

circunstâncias, age de modo que não seria sua vontade se conhecesse a verdadeira situação\", enquanto o dolo se afigura quando \"o agente
emprega artifício para levar alguém à prática de um ato que o prejudica, sendo por ele beneficiado ou mesmo beneficiando um terceiro\". 14.
Eventuais alegações de que o Fisco Municipal deixou de arrecadar ITBI, em razão da referida \"transferência direta\", devem ser apuradas pela
via própria, pois, certamente, estes autos não são o meio adequado para acidentais alegações. 15. O Superior Tribunal de Justiça possui
entendimento assente de que \"o mero ajuizamento de ação judicial não gera dano moral\" (STJ - AgRg no Ag: 1030872 RJ 2008/0064260-0,
Relator: Ministro FERNANDO GONÇALVES, Data de Julgamento: 21/10/2008, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 03/11/2008). 16.
Sendo ação e reconvenção ações autônomas, o julgamento de cada uma gera uma condenação distinta no tocante a honorários advocatícios e
demais custas sucumbenciais. 17. Recursos conhecidos e improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
das presentes Apelações Cíveis e, afastando a prejudicial de nulidade da sentença, negar-lhes provimento, para manter a decisão apelada
quanto ao improvimento da ação e da reconvenção; e, ademais, conhecer do Agravo Retido na Impugnação ao valor da causa para majorar o
valor da causa da ação de R$ 510,00 para R$ 12.000,00 e o valor da causa da reconvenção de R$ 500,00 para R$ 5.000,00 e, em consequência,
determinar que: a) Elzanir Santos Brandão e Walter Lima Júnior complementem as custas inicias da ação (fls. 23) e o preparo recursal da ação
(fls. 205), tendo por base o valor da causa da ação de R$ 12.000,00; e b) Cláudia Elita Nogueira Marques pague as custas inicias da
reconvenção e complemente o preparo recursal da Apelação em reconvenção (fls. 176), tendo por base o valor da causa da reconvenção de R$
5.000,00; condenando, por fim, quanto aos honorários sucumbenciais: a) Elzanir Santos Brandão e Walter Lima Júnior ao pagamento de
honorários advocatícios na base de 10% do valor corrigido da causa (R$ 12.000,00) aos patronos dos réus, ora recorridos; e b) Cláudia Elita
Nogueira Marques ao pagamento de honorários advocatícios na base de 10% do valor corrigido da reconvenção (R$ 5.000,00) aos patronos do
autores/reconvindos, nos termos do voto do Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010535-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: MARIA DALVA PEREIRA SENA E OUTROS
ADVOGADO(S): WILSON GUERRA DE FREITAS JUNIOR (PI002462) E OUTROS
APELADO: MARIA DE JESUS BORGES DA COSTA
ADVOGADO(S): ROBERTA JANAINA TAVARES OLIVEIRA (PI003841)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIDA A UNIÃO ESTÁVEL POR SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO, NÃO HÁ
QUE SE RENOVAR A DISCUSSÃO SOBRE SUA CONFIGURAÇÃO. POSSIBILIDADE DO RATEIO DE PENSÃO POR MORTE ENTRE DUAS
COMPANHEIRAS. DUPLA UNIÃO ESTÁVEL CONCOMITANTEMENTE. DIREITO AO RECEBIMENTO RETROATIVO DA PENSÃO POR
MORTE DO SEGURADO, DESDE A NEGATIVA ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO PREVIDENCIÁRIO EM HABILITAR A PENSIONISTA COMO
BENEFICIÁRIA. RECURSOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1. A declaração judicial de união estável acobertada pela coisa julgada somente
pode ser, eventualmente, questionada pela via própria de ação rescisória, atendidos os pressupostos legais autorizadores. 2. Relacionamento
eventual não caracteriza união estável, porquanto as características essenciais desse instituto são a durabilidade, a publicidade e o objetivo de
constituir família. Precedentes do TJPI. 3. Não havendo como qualificar qual das uniões é a "melhor" ou a "mais legítima", ambas as uniões - e,
portanto, ambas as companheiras - merecem amparo e proteção pelo ordenamento jurídico, especialmente para fins previdenciários 4. Afinal, a
Constituição Federal pátria, ao proteger o instituto da família, não a qualifica ou a adjetiva, uma vez que a família é, existe e decorre das relações
afetivas dos homens. E, com efeito, em matéria de afeto, inexiste um mandamento normativo que proíba um homem de amar mais de uma
mulher ao mesmo tempo. 5. É vedado ao julgador desconhecer as consequências jurídicas positivas oriundas da união concubinária, frente às
peculiaridades, de modo a deixar desprotegida a mulher que, não obstante o casamento do homem com outra, dedicou-lhe todo afeto, educando-
lhe os filhos e vivendo totalmente sob sua dependência econômica. (Precedente TJPI). 6. A ratio decidendi para o caso das uniões estáveis
simultâneas deve ser a mesma utilizada para garantir tanto à mulher viúva quanto à concubina do seu falecido marido os direitos previdenciários
decorrentes da morte do varão. Afinal, no fundo, tem-se a mesma situação fática: um falecido varão que mantinha e desenvolvia, ao mesmo
tempo, duas unidades familiares - às quais não podem, por mera discricionariedade jurídica ou simples opção legislativa, serem preteridas uma
em função da outra. 7. Os Tribunais Regionais Federais, das mais diversas regiões, têm decidido pelo reconhecimento jurídico, para fins
previdenciários, da qualidade de companheiras concomitantes para ambas as mulheres com quem, em vida, o segurado mantinha união estável
e dele dependiam economicamente. 8. Assim, reconhecida a simultaneidade das duas uniões estáveis, impõe-se a aplicação do art. 77 da Lei
8.213, de 1991, segundo o qual "a pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em parte iguais". 9. O art. 15, §
3º da Lei nº 4.051/86, reza que "a inscrição da companheira poderá ser feita após a morte do segurado, desde que a interessada comprove a
vida em comum, na forma indicada neste artigo, em justificação judicial para o qual seja notificado o IAPEP". 10. Uma vez reconhecida a natureza
alimentar dos benefícios previdenciários é inadmissível a pretensão de restituição dos valores pagos aos segurados, atraindo, à espécie, a
aplicação do princípio da irrepetibilidade ou da não-devolução dos alimentos. Precedentes do TJPI. 11. Recursos conhecidos e improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
das presentes Apelações, e, no mérito, negar-lhes provimento, para manter a decisão apelada e determinar ao Estado do Piauí: i) que inscreva a
Apelada, Maria de Jesus Borges da Costa, como pensionista de Benedito Linhares de Araújo, mantendo-se, ao lado disso, a Apelante, Maria
Dalva Pereira Sena, com idêntico status jurídico, e, assim, rateie, entre elas, em partes iguais, a pensão por morte do ex-segurado; ii) que pague,
retroativamente, desde a data do ingresso da ação a quo (10-08-2010), para a Apelada, Maria de Jesus Borges da Costa, a parte que lhe seria
cabível da referida pensão, devidamente corrigida; mantida a condenação em custas e honorários, nos termos do voto do Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000258-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)
APELADO: CONSTRUTORA BRASÍLIA GUAÍBA LTDA. E OUTRO
ADVOGADO(S): DJALMA DA COSTA E SILVA FILHO (PI001740) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
APELAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA DE
PARECER JURÍDICO SOBRE AS MINUTAS DE EDITAL DO CERTAME E CONTRATO. SITUAÇÃO QUE NÃO INFERE NA NULIDADE DO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ANTE A OCORRÊNCIA DO REGULAR PROCEDIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR
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9.38. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009038-0304533 

9.39. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008668-2304799 

9.40. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008695-5304800 

EXORBITANTE. NECESSIDADE DE REDUÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O alegado vício apontado acerca
da ausência de parecer jurídico acerca das minutas do Edital do certame, não é eficaz para nulificar um processo licitatório, cujo procedimento se
deu de maneira regular, tando ocorrido, inclusive, a homologação do certame e assinatura de contrato pelas partes. 2. Seria um despropósito
concluir que a ausência de parecer jurídico prévio acarrete a invalidação da licitação, pois, necessária é a regularidade dos atos, não o parecer
opinativo da assessoria jurídica. Com isso, afirma-se que a ausência de observância do disposto no parágrafo único não é causa autônoma de
invalidade da licitação. O descumprimento da regra do parágrafo único não vicia o procedimento se o Edital ou contrato não apresentavam vícios.
3. Havendo comprovação da existência de dotação orçamentária para o início da obra, objeto do certame, não há que se falar em nulidade. 4.
Restando configurada a exorbitância do valor referente aos honorários advocatícios, necessária se faz a sua redução em patamar condizente
com a realidade processual e, ainda, aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 5. Recurso conhecido e parcialmente provido, apenas
para reduzir o valor do honorários, mantendo-se os demais termos da sentença.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, pois preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, no sentido de
reduzir a verba honorária devida pelo apelante, fixando-a em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em observância aos critérios dispostos nas
alíneas do parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, conforme dispõe o parágrafo 4º, do mesmo dispositivo legal, mantendo-se a
sentença recorrida nos demais termos, em dissonância com o parecer do Ministério Público.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009038-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/PI
ADVOGADO(S): JOSE FRANCISCO BENICIO DE MACEDO (PI000144B) E OUTROS
APELADO: KLICIA MARIA SANTOS BUNA
ADVOGADO(S): LEO DE BRITO MELO (PI000954) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE COBRANÇA. IPVA. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO
ESTADO DO PIAUÍ. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. NULIDADE PROCESSUAL ACOLHIDA. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO
A QUO PARA O SEU REGULAR PROSSEGUIMENTO E JULGAMENTO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - Segundo disposto no artigo
47, do CPC/73, recepcionado pelos arts. 114 e 115, ambos do NCPC, há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza
da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes; caso em que a eficácia da sentença dependerá da citação
de todos os litisconsortes no processo. 2 - No caso em espécie, a parte autora, ora apelada, objetiva o o cancelamento do Registro do seu
veículo no Cadastro Nacional de Veículos - RENAVAN -, bem como o cancelamento das cobranças referentes ao não pagamento do IPVAs,
exercícios de 2001 a 2006. 3 - O lançamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) é feito de ofício pela Secretaria de
Fazenda (art. 25, da Lei nº. 4.548/92). Esta é quem encaminha a correspondência ao sujeito passivo para que este efetue o pagamento do tributo
porque é a responsável por sua arrecadação. 4 - Desta forma, é imprescindível a citação do ESTADO DO PIAUÍ para integrar a relação
processual, na qualidade de litisconsorte passivo necessário, uma vez que, a sentença poderá ser ineficaz já que é este o detentor do crédito e o
único competente para efetuar o cancelamento das cobranças indevidas relativas ao aludido imposto, de modo que sua ausência na integração
do feito, macula todo o processo com o vício insanável da nulidade. 5 - Recurso conhecido e provido. Nulidade processual acolhida. 6 - Retorno
dos autos ao Juízo de origem para adotar o seu regular prosseguimento e julgamento, com a promoção da citação do Estado do Piauí para
integrar a lide, na qualidade de litisconsorte passivo necessário.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento decretando a nulidade do
processo, a partir do primeiro despacho do magistrado de primeiro grau, inclusive, devendo os autos retornarem ao Juízo de origem para adotar o
seu regular prosseguimento e julgamento, com a promoção da citação do Estado do piauí para integrar a lide, na qualidade de litisconsorte
passivo necessário, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado
Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008668-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA DO SOCORRO MACHADO FLORINDO E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA (PI001613) E OUTROS
APELADO: TIM CELULAR S.A.
ADVOGADO(S): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHAE OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - OBRIGAÇÃO DE FAZER - TELEFONIA MÓVEL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA PRESTADORA -
SERVIÇO INEFICIENTE - DANO MORAL - OCORRÊNCIA - RECURSO PROVIDO. 1. Estabelecida a relação de consumo, impõe-se à
prestadora de serviço de telefonia, a obrigação de fornecer serviços de inconteste qualidade ou, no mínimo, compatíveis com as expectativas
propagadas, fato que lhe atribui, por via de consequência, conforme prevê o art. 14 (caput) do Código de Defesa do Consumidor, a
responsabilidade objetiva pelos danos causados aos consumidores, inclusive, os de ordem moral. 2. Sentença reformada à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, dando-lhe, no mérito, provimento, para reformar
a sentença hostilizada, julgando, em seguida, procedentes os pedidos dos apelantes, pois madura a causa em deslinde, determinando, assim, o
fornecimento regular do serviço de telefonia, no prazo de 90 (noventa dias), sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais), até o limite de
R$ 10.000,00 (dez mil reais). Condenam a apelada, ainda, no pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para cada apelante, a título de
indenização por danos morais, corrigidos monetariamente a partir do arbitramento, e de juros de mora no patamar de 1% (um por cento) ao mês,
a partir da citação. Condeno-a, outrossim, em custas e honorários de advogado, fixados em 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008695-5
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9.41. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001975-2304802 

9.42. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002025-0304821 

9.43. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002130-8304825 

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
APELANTE: ANTONIO BESERRA DE MEDEIROS E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA (PI001613) E OUTROS
APELADO: TIM CELULAR S.A.
ADVOGADO(S): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - OBRIGAÇÃO DE FAZER - TELEFONIA MÓVEL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA PRESTADORA -
SERVIÇO INEFICIENTE - DANO MORAL - OCORRÊNCIA - RECURSO PROVIDO. 1. Estabelecida a relação de consumo, impõe-se à
prestadora de serviço de telefonia, a obrigação de fornecer serviços de inconteste qualidade ou, no mínimo, compatíveis com as expectativas
propagadas, fato que lhe atribui, por via de consequência, conforme prevê o art. 14 (caput) do Código de Defesa do Consumidor, a
responsabilidade objetiva pelos danos causados aos consumidores, inclusive, os de ordem moral. 2. Sentença reformada à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, dando-lhe, no mérito, provimento, para reformar
a sentença hostilizada, julgando, em seguida, procedentes os pedidos dos apelantes, pois madura a causa em deslinde, determinando, assim, o
fornecimento regular do serviço de telefonia, no prazo de 90 (noventa dias), sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais), até o limite de
R$ 10.000,00 (dez mil reais). Condenam a apelada, ainda, no pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para cada apelante, a título de
indenização por danos morais, corrigidos monetariamente a partir do arbitramento, e de juros de mora no patamar de 1% (um por cento) ao mês,
a partir da citação. Condenam-a, outrossim, em custas e honorários de advogado, fixados em 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001975-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
APELANTE: MARIA APARECIDA FRANCISCA DA SILVA-ME
ADVOGADO(S): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ (PI002523) E OUTROS
APELADO: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): GILBRAN SILVA DE MELO PEREIRA
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL - EMENDA À INICIAL NÃO ATENDIDA - INDEFERIMENTO COM FUNDAMENTO NOS
ARTIGOS 267, C/C O 284, PARÁGRAFO ÚNICO, AMBOS DO ENTÃO VIGENTE CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO
- INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE - DESNECESSIDADE - INAPLICABILIDADE DO ART. 267, § 1º, DO ENTÃO VIGENTE CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL E DA SÚMULA Nº 240 DO STJ. 1. A prévia intimação pessoal prevista no § 1º, do art. 267, do CPC, não é cabível nas
hipóteses de indeferimento da petição inicial. 2. Não ocorrendo a emenda da inicial no prazo determinado pelo magistrado, impõe-se o seu
indeferimento, com a extinção do processo, nos termos dos artigos 295, inciso VI, c/c o 284, 267, I, do CPC então vigente. 3. Recurso conhecido
e improvido.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de
admissibilidade, porém, para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume a decisão hostilizada, mercê dos seus próprios e
jurídicos fundamentos, nos moldes do voto do relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002025-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ELESBÃO VELOSO/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO(S): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA (PI007459)
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURYE OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - NEGÓCIO BANCÁRIO - ANALFABETISMO - DESCONHECIMENTO DO TEOR DO
CONTRATO CELEBRADO - ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE - EMPRÉSTIMO REGULARMENTE CONTRAÍDO. 1. Em regra, o alegado
analfabetismo da parte não implica em incapacidade absoluta e tampouco em nulidade do negócio bancário por ela celebrado. 2. Os atos
praticados por pessoas analfabetas são, em tese, válidos e eficazes. Logo a sua retirada do mundo jurídico depende de prova bastante, quanto
ao vício de vontade. 3. Impõe-se afastar a alegação de fraude ou de não realização de negócio bancário, se comprovadas a existência e a
regularidade do respectivo contrato, além do repasse da quantia objeto do empréstimo. 4. Sentença mantida, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, negando-lhe, porém, provimento, a fim de
manter-se incólume a decisão hostilizada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002130-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: OSMARINA BARROS GALVÃO RIBEIRO
ADVOGADO(S): MARCELLO VIDAL MARTINS (PI006137) E OUTRO
APELADO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(S): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (PI009499) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - SUBSTABELECIMENTO DE PROCURAÇÃO EM CÓPIA - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM
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9.44. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003479-0304845 

9.45. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003762-6304853 

9.46. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003979-9304887 

DE VERACIDADE - CONTRATO BANCÁRIO - NEGÓCIO BANCÁRIO - ANALFABETISMO - DESCONHECIMENTO DO TEOR DO CONTRATO
CELEBRADO - ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE - EMPRÉSTIMO REGULARMENTE CONTRAÍDO. 1. É desnecessária a juntada de procuração
ou de substabelecimento originais, se as cópias de tais documentos, ainda que não autenticadas, se presumem verdadeiras. Precedentes. 2. Em
regra, o alegado analfabetismo da parte não implica em incapacidade absoluta e tampouco em nulidade do negócio bancário por ela celebrado. 3.
Os atos praticados por pessoas analfabetas são, em tese, válidos e eficazes, logo, a sua retirada do mundo jurídico depende de prova bastante,
quanto ao suposto vício de vontade. 4. Impõe-se afastar a alegação de fraude ou de não realização do negócio bancário, se comprovadas a
existência e a regularidade do respectivo contrato, além do repasse da quantia objeto do empréstimo. 5. Sentença mantida, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, negando-lhe, porém, provimento, a fim de
manter-se incólume a decisão hostilizada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003479-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: ANTONIO SOARES DO CARMO
ADVOGADO(S): MARCELLO VIDAL MARTINS (PI006137) E OUTROS
APELADO: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (BANCO VOTORANTIM S.A)E OUTRO
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIORE OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS - AUSÊNCIA DE PROVA DA REGULARIDADE DO
EMPRÉSTIMO - RESTITUIÇÃO EM DOBRO - POSSIBILIDADE - DANO MORAL - RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE NO QUANTUM
INDENIZATÓRIO. 1. Considerando a hipossuficiência do apelante, de modo a fazer incidir sobre a lide a inversão do ônus da prova, incumbia ao
apelado demonstrar a regularidade na contratação do empréstimo discutido. Entretanto, não foi colacionado aos autos qualquer documento apto
a comprovar a realização do empréstimo ou mesmo se o valor supostamente contratado fora repassado ao apelante. 2. Os transtornos causados
em virtude da contratação fraudulenta e dos descontos indevidos são inegáveis e extrapolam os limites do mero dissabor. Nesses casos, é
desnecessária a comprovação específica do prejuízo, pois o dano se verifica em decorrência do próprio fato, isto é, in re ipsa. 3. Sendo ilegal a
cobrança dos valores, porque o contrato de empréstimo não foi firmado pela parte autora, o apelante faz jus à restituição em dobro dos valores
indevidamente descontados. 4. Observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, deve-se ter por aceitável a quantia de R$
3.000,00 (três mil reais), a título de indenização por danos morais. 5. Sentença parcialmente reformada.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer e prover o recurso, para reformar a decisão hostilizada, julgando procedentes os pedidos iniciais e, em
consequência, condenando o apelado ao pagamento de indenização por danos morais a apelante, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com
correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, na forma da lei, bem como a lhe restituir, em dobro, as parcelas indevidamente descontadas
do seu benefício previdenciário. Condenaram-no, ainda, nas custas processuais e em honorários advocatícios, estes no percentual de 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação. Por fim, deferiram as diligências requeridas oralmente pelo representante do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003762-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: CLEBSON MENDES SOUSA
ADVOGADO(S): MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083) E OUTRO
APELADO: CREDIFIBRA S.A. - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): PATRICIA NANTES MARCONCDES DO AMARAL DE TOLEDO (PI004215A) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL - EMENDA À INICIAL NÃO ATENDIDA - EXTINÇÃO DO PROCESSO - ART. 267, I, DO
ENTÃO VIGENTE CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. Não ocorrendo a emenda da inicial no prazo determinado pelo magistrado, impõe-se o seu
indeferimento, com a extinção do processo, nos termos do artigo 267, I, do CPC então vigente. 2.Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, negando-lhe, porém, provimento, a fim de
manter-se incólume a decisão hostilizada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003979-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ITAUEIRA/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): RITA DE CASSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO (PI005914) E OUTROS
APELADO: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO(S): ERONILDO PEREIRA DA SILVA (PI008760)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS - AUSÊNCIA DE PROVA DA REGULARIDADE DO
EMPRÉSTIMO - RESTITUIÇÃO EM DOBRO - POSSIBILIDADE - DANO MORAL - RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE NO QUANTUM
INDENIZATÓRIO. 1. Considerando a hipossuficiência do apelante, de modo a fazer incidir sobre a lide a inversão do ônus da prova, incumbia ao
apelado demonstrar a regularidade na contratação do empréstimo discutido. Entretanto, não foi colacionado aos autos qualquer documento apto
a comprovar a realização do empréstimo ou mesmo se o valor supostamente contratado fora repassado ao apelante. 2. Os transtornos causados
em virtude da contratação fraudulenta e dos descontos indevidos são inegáveis e extrapolam os limites do mero dissabor. Nesses casos, é
desnecessária a comprovação específica do prejuízo, pois o dano se verifica em decorrência do próprio fato, isto é, in re ipsa. 3. Sendo ilegal a
cobrança dos valores, porque o contrato de empréstimo não foi firmado pela parte autora, o apelado faz jus à restituição em dobro dos valores
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9.49. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009210-8304920 

9.50. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010205-9304947 

indevidamente descontados. 4. Observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, deve-se ter por aceitável a quantia de R$
3.000,00 (três mil reais), a título de indenização por danos morais. 5. Sentença reformada, em parte.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer e prover o recurso, para reformar a decisão hostilizada, julgando procedentes os pedidos iniciais e, em
consequência, condenando o apelante ao pagamento de indenização por danos morais a apelada, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com
correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, na forma da lei, bem como a lhe restituir, em dobro, as parcelas indevidamente descontadas
do seu benefício previdenciário. Condenaram-no, ainda, nas custas processuais e em honorários advocatícios, estes no percentual de 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006448-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: ANTONIA PEREIRA DE CARVALHO
ADVOGADO(S): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA (PI011044)
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (CE017314) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - NEGÓCIO BANCÁRIO - ANALFABETISMO - DESCONHECIMENTO DO TEOR DO
CONTRATO CELEBRADO - ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE - EMPRÉSTIMO REGULARMENTE CONTRAÍDO. 1. Em regra, o alegado
analfabetismo da parte não implica em incapacidade absoluta e tampouco em nulidade do negócio bancário por ela celebrado. 2. Os atos
praticados por pessoas analfabetas são, em tese, válidos e eficazes. Logo a sua retirada do mundo jurídico depende de prova bastante, quanto
ao vício de vontade. 3. Impõe-se afastar a alegação de fraude ou de não realização de negócio bancário, se comprovadas a existência e a
regularidade do respectivo contrato, além do repasse da quantia objeto do empréstimo. 4. Sentença mantida, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, negando-lhe, porém, provimento, a fim de
manter-se incólume a decisão hostilizada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007106-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): HIRAN LEÃO DUARTE (CE010422) E OUTROS
APELADO: GILDA NEVES BARROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL - EMENDA À INICIAL NÃO ATENDIDA - EXTINÇÃO DO PROCESSO - ART. 267, III e
IV, DO ENTÃO VIGENTE CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. Não ocorrendo a emenda da inicial no prazo determinado pelo magistrado, impõe-
se o seu indeferimento, com a extinção do processo, nos termos dos artigos art. 267 e seus incisos III e IV, do CPC então vigente. 2.Recurso
conhecido e improvido.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, negando-lhe, porém, provimento, a fim de
manter-se incólume a decisão hostilizada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009210-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: PEDRO MARCOS RODRIGUES
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
APELADO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR (RN000392) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. AUSÊNCIA DO CONTRATO REVISANDO NOS AUTOS. DOCUMENTO
INDISPENSÁVEL. 1. Não se aplica o art. 285-A, do CPC, quando não há nos autos elementos necessários para a análise da questão. Caso em
que a lide foi julgada sem que tivesse nos autos a cópia do contrato que está sendo objeto de revisão. 2.Preliminar acolhida à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em acolher a preliminar suscitada pelo apelante, para que se anule a sentença recorrida, determinando, ainda, o retorno
dos autos ao juízo de origem para a regular instrução do feito, em consonância com o parecer do Ministério Público de grau superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010205-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
APELANTE: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (PI008203A) E OUTROS
APELADO: JOÃO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): JONATAS BARRETO NETO (PI003101)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
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EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS - AUSÊNCIA DE PROVA DA REGULARIDADE DO
EMPRÉSTIMO - RESTITUIÇÃO EM DOBRO - POSSIBILIDADE - DANO MORAL - REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO - AJUSTE AOS
PARÂMETROS ADOTADOS POR ESTA CORTE - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. 1. Considerando a hipossuficiência da
apelada, de modo a fazer incidir sobre a lide a inversão do ônus da prova, incumbia ao apelante demonstrar a regularidade na contratação do
empréstimo discutido. Entretanto, não foi colacionado aos autos qualquer documento apto a comprovar a realização do empréstimo ou mesmo se
o valor supostamente contratado fora repassado à apelada. 2. Os transtornos causados em virtude da contratação fraudulenta e dos descontos
indevidos são inegáveis e extrapolam os limites do mero dissabor. Nesses casos, é desnecessária a comprovação específica do prejuízo, pois o
dano se verifica em decorrência do próprio fato, isto é, in re ipsa. 3. Sendo ilegal a cobrança dos valores, porque o contrato de empréstimo não foi
firmado pelo recorrente, o apelado faz jus à restituição em dobro dos valores indevidamente descontados. 4. Impõe-se, também, a redução do
quantum indenizatório a título de dano moral, quando for constatado excesso na fixação, tal como verificado na espécie em exame. Necessária,
portanto, a diminuição, ajustando o valor a patamar mais razoável, de modo a garantir ao lesado justa reparação, sem, contudo, prestigiar o
enriquecimento indevido. 5. Recurso parcialmente provido.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer e prover o recurso, para reformar, em parte, a decisão hostilizada, julgando procedentes os pedidos iniciais e,
em consequência, condenando o apelante ao pagamento de indenização por danos morais ao apelado, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais),
com correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, na forma da lei, mantendo-se incólume a decisão vergastada por seus próprios e
jurídicos fundamentos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010522-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (CE017314) E OUTROS
APELADO: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): JOSILENE SOARES MONTE (PI005716) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS - AUSÊNCIA DE PROVA DA REGULARIDADE DO
EMPRÉSTIMO - RESTITUIÇÃO EM DOBRO - POSSIBILIDADE - SENTENÇA MANTIDA. 1. Considerando a hipossuficiência da apelada, de
modo a fazer incidir sobre a lide a inversão do ônus da prova, incumbia ao apelante demonstrar a regularidade na contratação do empréstimo
discutido. Entretanto, não foi colacionado aos autos qualquer documento apto a comprovar a realização do empréstimo ou mesmo se o valor
supostamente contratado fora repassado à apelada. 2. Sendo ilegal a cobrança dos valores, porque o contrato de empréstimo não foi firmado
pela parte autora, o apelante faz jus à restituição em dobro dos valores indevidamente descontados. 3. Sentença mantida.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, negando-lhe, porém, provimento, a fim de
manter-se incólume a decisão hostilizada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010719-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: COMPANHIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAUT DO BRASIL
ADVOGADO(S): ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FURTUNATO (PI011826A) E OUTROS
APELADO: TIMNATE HERES FERREIRA DO NASCIMENTO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - NOTIFICAÇÃO EXPEDIDA POR CARTÓRIO SITUADO EM
LOCALIDADE DIVERSA DO DOMICILIO DO DEVEDOR - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - RECURSO PROVIDO. 1. A
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça segue o entendimento de que é válida a entrega de notificação extrajudicial expedida por Cartório
de Títulos e Documentos de comarca diversa da do domicílio do devedor. Precedentes. 2. Sentença reformada.
DECISÃO
A C O R D A M OS Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, cassando a sentença objurgada e determinando o retorno dos
autos ao juízo de origem, para o regular prosseguimento do feito.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010969-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
APELANTE: JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTRO
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL - EMENDA À INICIAL NÃO ATENDIDA - EXTINÇÃO DO PROCESSO - ART. 267, I, C/C
o ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ENTÃO VIGENTE CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. Não ocorrendo a emenda da inicial no prazo
determinado pelo magistrado, impõe-se o seu indeferimento, com a extinção do processo, nos termos do artigo 267, I, c/c o art. 284, parágrafo
único, ambos do CPC então vigente. 2.Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, negando-lhe, porém, provimento, a fim de
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manter-se incólume a decisão hostilizada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011016-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA ESTER SOARES DE SOUSA
ADVOGADO(S): JOSILENE SOARES MONTE (PI005716) E OUTROS
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS - AUSÊNCIA DE PROVA DA REGULARIDADE DO
EMPRÉSTIMO - RESTITUIÇÃO EM DOBRO - POSSIBILIDADE - DANO MORAL - RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE NO QUANTUM
INDENIZATÓRIO. 1. Considerando a hipossuficiência da apelante, de modo a fazer incidir sobre a lide a inversão do ônus da prova, incumbia ao
apelado demonstrar a regularidade na contratação do empréstimo discutido. Entretanto, não foi colacionado aos autos qualquer documento apto
a comprovar a realização do empréstimo ou mesmo se o valor supostamente contratado fora repassado à apelante. 2. Os transtornos causados
em virtude da contratação fraudulenta e dos descontos indevidos são inegáveis e extrapolam os limites do mero dissabor. Nesses casos, é
desnecessária a comprovação específica do prejuízo, pois o dano se verifica em decorrência do próprio fato, isto é, in re ipsa. 3. Sendo ilegal a
cobrança dos valores, porque o contrato de empréstimo não foi firmado pela parte autora, o apelante faz jus à restituição em dobro dos valores
indevidamente descontados. 4. Observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, deve-se ter por aceitável a quantia de R$
3.000,00 (três mil reais), a título de indenização por danos morais. 5. Sentença reformada.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer e prover o recurso, para reformar a decisão hostilizada, julgando procedentes os pedidos iniciais e, em
consequência, condenando o apelado ao pagamento de indenização por danos morais a apelante, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com
correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, na forma da lei, bem como a lhe restituir, em dobro, as parcelas indevidamente descontadas
do seu benefício previdenciário. Condenaram-no, ainda, nas custas processuais e em honorários advocatícios, estes no percentual de 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação. Por fim, deferiram as diligências requeridas oralmente pelo representante do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011193-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
APELANTE: MANOEL ARCANJO DE MORAES
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA (MG063440)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL - EMENDA À INICIAL NÃO ATENDIDA - EXTINÇÃO DO PROCESSO - ART. 267, I, C/C
o ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO, AMBOS DO ENTÃO VIGENTE CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. Não ocorrendo a emenda da inicial no
prazo determinado pelo magistrado, impõe-se o seu indeferimento, com a extinção do processo, nos termos do artigo 267, I, c/c o art. 284,
parágrafo único, ambos do CPC então vigente. 2.Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, negando-lhe, porém, provimento, a fim de
manter-se incólume a decisão hostilizada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011242-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
APELANTE: ISABEL MARIA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTRO
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA (MG063440) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL - EMENDA À INICIAL NÃO ATENDIDA - EXTINÇÃO DO PROCESSO - ART. 267, I, C/C
o ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ENTÃO VIGENTE CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. Não ocorrendo a emenda da inicial no prazo
determinado pelo magistrado, impõe-se o seu indeferimento, com a extinção do processo, nos termos do artigo 267, I, c/c o art. 284, parágrafo
único, ambos do CPC então vigente. 2.Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, negando-lhe, porém, provimento, a fim de
manter-se incólume a decisão hostilizada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010854-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: DIONATAN VIANA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): GEORGE CESAR PESSOA ARAUJO (PI010692) E OUTROS
APELADO: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI E OUTRO
ADVOGADO(S): WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO (PI002644) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
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9.58. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011256-9305089 

9.59. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011385-9305115 

9.60. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011483-9305117 

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RESTAURANTE POPULAR MANTIDO PELO MUNICÍPIO.
INTOXICAÇÃO ALIMENTAR. NEXO DE CAUSALIDADE EXISTENTE. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DESNECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO DE DOLO OU CULPA. DANO MORAL CONFIGURADO. RECURSO PROVIDO. 1. O apelante requer indenização por danos
morais em razão de danos causados por intoxicação alimentar após refeição no restaurante mantido pelo ente municipal por meio de contrato
com a outra apelada. 2. Em audiência, o depoente também afirma que almoçou no restaurante popular e que aproximadamente uma hora após
fazer a refeição no referido estabelecimento, começou a sentir-se mal, apresentando sintomas de intoxicação alimentar e que, em razão disso,
teve que buscar atendimento médico no Pronto Socorro Municipal. No mesmo sentido manifestou-se a testemunha interrogada na referida
audiência. O apelante juntou ainda \"Ficha de atendimento de Urgência/Pequena Cirurgia\". Nesse documento consta que o paciente relatou
dores abdominais e diarréia, diagnosticando-o com intoxicação alimentar. Também juntou-se boletim de ocorrência relatando os fatos em
questão.Destaque-se ainda que nessa mesma data, cerca de 100 (cem) pessoas foram acometidas com a mesma enfermidade, gerando grande
repercussão na mídia local. 3. Assim, a exigência do grau de certeza probatória pretendida pela decisão do juízo a quo constituiria extremada
limitação aos direitos do consumidor, diante da dificuldade ou, até mesmo, da impossibilidade de sua realização. 4. Recurso conhecido e
parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao apelo, para julgar procedente, em
parte, o pedido autoral e condenaram os requeridos/apelados ao pagamento de indenização por danos morais ao apelante no valor de R$
3.000,00 (três mil reais), quantia esta acrescida de juros de mora a partir do evento danoso (Súmula 54 do STJ) e correção monetária a partir do
arbitramento (Súmula 362 do STJ). Condenaram ainda requeridos em honorários advocatícios no valor corresponde 15% (quinze por cento) do
valor total da condenação, nos termos do art.85, § 2º, CPC/2015. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/15), porque a decisão impugnada
fora publicada antes de 18 de março de 2016 (Enunciado nº 7, STJ).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011256-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SANTA CRUZ DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO (PI008526) E OUTRO
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - NEGÓCIO BANCÁRIO - ANALFABETISMO - DESCONHECIMENTO DO TEOR DO
CONTRATO CELEBRADO - ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE - EMPRÉSTIMO REGULARMENTE CONTRAÍDO. 1. Em regra, o alegado
analfabetismo da parte não implica em incapacidade absoluta e tampouco em nulidade do negócio bancário por ela celebrado. 2. Os atos
praticados por pessoas analfabetas são, em tese, válidos e eficazes. Logo a sua retirada do mundo jurídico depende de prova bastante, quanto
ao vício de vontade. 3. Impõe-se afastar a alegação de fraude ou de não realização de negócio bancário, se comprovadas a existência e a
regularidade do respectivo contrato, além do repasse da quantia objeto do empréstimo. 4. Sentença mantida, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, negando-lhe, porém, provimento, a fim de
manter-se incólume a decisão hostilizada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011385-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ELESBÃO VELOSO/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (CE017314) E OUTROS
APELADO: MARIA EFIGENIA DA SILVA
ADVOGADO(S): GETULIO PORTELA LEAL (PI011150)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - NEGÓCIOS BANCÁRIOS - AUSÊNCIA DE PROVA DA REGULARIDADE DO
EMPRÉSTIMO - RESTITUIÇÃO EM DOBRO - POSSIBILIDADE - DANO MORAL - RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE NO QUANTUM
INDENIZATÓRIO. 1. Considerando a hipossuficiência da apelada, de modo a fazer incidir sobre a lide a inversão do ônus da prova, incumbia ao
apelante demonstrar a regularidade na contratação do empréstimo discutido. Entretanto, não se juntou aos autos qualquer documento apto a
comprovar a realização do empréstimo ou mesmo se o valor supostamente contratado fora destinado à apelada. 2. Os transtornos causados, em
virtude da contratação fraudulenta e dos descontos indevidos são inegáveis e extrapolam os limites do mero dissabor. Nesses casos, é
desnecessária a comprovação específica do prejuízo, pois o dano se verifica em decorrência do próprio fato, isto é, in re ipsa. 3. Observados que
foram os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, aceitável a quantia de R$ 3.000,00 (Três mil reais), a título de indenização por danos
morais. 4. Sentença mantida.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, negando-lhe, porém, provimento, a fim de
manter-se incólume a decisão hostilizada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011483-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SANTA CRUZ DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: RAIMUNDO ALVES FEITOSA
ADVOGADO(S): DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS (PI012507) E OUTRO
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (CE017314) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
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9.61. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011848-1305143 

9.62. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011850-0305145 

9.63. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012331-2305182 

EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - NEGÓCIO BANCÁRIO - PRELIMINAR DE CONEXÃO - REJEITADA - ANALFABETISMO -
DESCONHECIMENTO DO TEOR DO CONTRATO CELEBRADO - ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE - EMPRÉSTIMO REGULARMENTE
CONTRAÍDO - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - AFASTAMENTO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Havendo, entre os processos causa de
pedir diversa, não há que se falar em conexão. Preliminar rejeitada 2. Em regra, o alegado analfabetismo da parte não implica em incapacidade
absoluta e tampouco em nulidade do negócio bancário por ela celebrado. 3. Os atos praticados por pessoas analfabetas são, em tese, válidos e
eficazes. Logo a sua retirada do mundo jurídico depende de prova bastante, quanto ao vício de vontade. 4. Impõe-se afastar a alegação de
fraude ou de não realização de negócio bancário, se comprovadas a existência e a regularidade do respectivo contrato, além do repasse da
quantia objeto do empréstimo. 5. Não se verifica a litigância de má-fé, quando não comprovada qualquer das hipóteses legais previstas no art. 17
do então vigente CPC. 6. Recurso parcialmente provido.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, parcialmente provido, por atender aos pressupostos de admissibilidade, reformando, porém, a
sentença apenas no sentido de afastar a condenação por litigância de má-fé, tornando insubsistente a multa dela decorrente. De resto,
mantiveram incólume a decisão hostilizada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011848-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ELESBÃO VELOSO/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO VOTORANTIM S.A.
ADVOGADO(S): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (PI009499) E OUTROS
APELADO: JOÃO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA (PI007459)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - NEGÓCIOS BANCÁRIOS - AUSÊNCIA DE PROVA DA REGULARIDADE DO
EMPRÉSTIMO - RESTITUIÇÃO EM DOBRO - POSSIBILIDADE - DANO MORAL - RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE NO QUANTUM
INDENIZATÓRIO. 1. Considerando a hipossuficiência do apelado, de modo a fazer incidir sobre a lide a inversão do ônus da prova, incumbia ao
apelante demonstrar a regularidade na contratação do empréstimo discutido. Entretanto, não se juntou aos autos qualquer documento apto a
comprovar a realização do empréstimo ou mesmo se o valor supostamente contratado fora destinado ao recorrido. 2. Os transtornos causados,
em virtude da contratação fraudulenta e dos descontos indevidos são inegáveis e extrapolam os limites do mero dissabor. Nesses casos, é
desnecessária a comprovação específica do prejuízo, pois o dano se verifica em decorrência do próprio fato, isto é, in re ipsa. 3. Observados que
foram os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, aceitável a quantia de R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais), a título de
indenização por danos morais. 4. Sentença mantida.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, negando-lhe, porém, provimento, a fim de
manter-se incólume a decisão hostilizada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011850-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: VARZEA GRANDE/VARA ÚNICA
APELANTE: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
APELADO: VALDEMAR SOARES DA SILVA
ADVOGADO(S): ERICO MALTA PACHECO (PI003906) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS - AUSÊNCIA DE PROVA DA REGULARIDADE DO
EMPRÉSTIMO - RESTITUIÇÃO EM DOBRO - POSSIBILIDADE - DANO MORAL - RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE NO QUANTUM
INDENIZATÓRIO. 1. Considerando a hipossuficiência do apelante, de modo a fazer incidir sobre a lide a inversão do ônus da prova, incumbia ao
apelado demonstrar a regularidade na contratação do empréstimo discutido. Entretanto, não foi colacionado aos autos qualquer documento apto
a comprovar a realização do empréstimo ou mesmo se o valor supostamente contratado fora repassado ao apelante. 2. Os transtornos causados
em virtude da contratação fraudulenta e dos descontos indevidos são inegáveis e extrapolam os limites do mero dissabor. Nesses casos, é
desnecessária a comprovação específica do prejuízo, pois o dano se verifica em decorrência do próprio fato, isto é, in re ipsa. 3. Sendo ilegal a
cobrança dos valores, porque o contrato de empréstimo não foi firmado pela parte autora, o apelante faz jus à restituição em dobro dos valores
indevidamente descontados. 4. Observados que foram os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, aceitável a quantia de R$ 700,00
(Setecentos reais), a título de indenização por danos morais. 4. Sentença mantida.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, negando-lhe, porém, provimento, a fim de
manter-se incólume a decisão hostilizada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012331-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO (PI002644) E OUTROS
APELADO: LIVIA MARIA RODRIGUES BRITO E OUTRO
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - SAÚDE PÚBLICA - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS - RESPONSABILIDADE CONJUNTA E
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9.64. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012895-4305183 

9.65. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.011167-0305679 

9.66. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011498-0305680 

SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS - TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - DIREITO FUNDAMENTAL À SAÚDE -
VIABILIDADE - SENTENÇA MANTIDA. 1. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça e no Plenário do Supremo Tribunal Federal o entendimento
de que a saúde pública consubstancia direito fundamental do homem e dever do Poder Público, expressão que açambarca a União, os Estados-
membros, o Distrito Federal e os Municípios, conforme dispõem os arts. 2º e 4º, da Lei n. 8.080/1990. 2. A vedação contida nos arts. 1º, § 3º, da
Lei nº 8.437/92 e 1º, da Lei 9.494/97, quanto à concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, pode ser contemporizada quando
houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, notadamente, em casos que envolvam direito fundamental à saúde. 3. Recurso
conhecido, porém, não provido.
DECISÃO
A C O R D A M os Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, mas para negar-lhe provimento,
mantendo-se incólume a decisão apelada por seus próprios e jurídicos fundamentos, em consonância, aliás, com o parecer ministerial de grau
superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012895-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: MARIA DE FÁTIMA MOURA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO DOS ANJOS SILVA (PI006192)
APELADO: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADO(S): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE (PE020397) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - SENTENÇA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - REQUERIMENTO DE PRODUÇÃO DE
PROVA PERICIAL - NÃO APRECIAÇÃO PELO JUÍZO A QUO - CERCEAMENTO DE DEFESA - NULIDADE DA SENTENÇA - ACOLHIMENTO -
RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM. 1. O indeferimento da exordial, quando o próprio juiz sentenciante poderia, ex officio, determinar
a produção e/ou a realização das provas necessárias à instrução do processo, de sorte a promover a busca da verdade real, caracteriza
cerceamento ao princípio do contraditório e da ampla defesa. 2. Sendo reclamada a perícia técnico-contábil com o fito de se verificar o alegado
anatocismo, impõe-se o deferimento da prova em tela, fato que, por sua vez, impossibilita o julgamento da lide nos moldes do art. 330, I, do
Código de Processo Civil, tornando nula de pleno direito a sentença combatida. 3. Preliminar acolhida, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em acolher a preliminar suscitada pela apelante, para anular a sentença recorrida, determinando, ainda, o retorno dos
autos ao juízo de origem, para a regular instrução do feito.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.011167-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SIMPLÍCIO MENDES/VARA ÚNICA
JUÍZO: SAMUEL ADDISON DE SOUSA LUZ
ADVOGADO(S): SINARA DOS SANTOS MENDES (PI006169)
REQUERIDO: DIRETOR(A) DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL RURAL ALCIDES VIEIRA DE MOURA - COLÉGIO
AGRÍCOLA E OUTRO
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - RETENÇÃO DE DOCUMENTO ESCOLAR - CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO
ENSINO MÉDIO - DOCUMENTO NECESSÁRIO PARA CONCLUIR MATRÍCULA EM INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR- ENSINO MÉDIO
CONCLUÍDO - APROVAÇÃO EM VESTIBULAR - SEGURANÇA CONDEDIDA - INTELIGÊNCIA DO ART. 6O DA LEI 9870/99 - SENTENÇA
MANTIDA EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO. 01.É proibida a negativa de expedição de Certificado de Conclusão do Ensino Médio e de
outros documentos necessários para a efetivação de matrícula de aluno aprovado em vestibular, a teor do que dispõe o art. 6o, da Lei 9870/99.
02.Segurança concedida. 03.Sentença mantida. Reexame Necessário improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento do pedido de reexame obrigatório, porque comportável na espécie, mas, no mérito, negar0-lhe provimento para confirmar, por seus
próprios e jurídicos fundamentos, a sentença a quo, em conformidade com o parecer ministerial de grau superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011498-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
APELANTE: JOSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTRO
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): CARLA DA PRATO CAMPOS (SP156844)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PARTE AUTORA INTIMADA PARA EMENDAR INICIAL. INÉRCIA. INDEFERIMENTO DA INICIAL COM
BASE NO ART. 267, I, C/C ART. 295, DO CPC/1973, VIGENTE À ÉPOCA DA SENTENÇA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. 1. Tratando-se de decisão proferida ainda na vigência do Código de Processo Civil/1973, mostra-se correto o entendimento que
indefere a petição inicial, nos termos do art. 267, I, parágrafo único do art. 284, ambos do citado diploma legal, em razão do descumprimento da
determinação judicial. 2. Sentença mantida. 3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação Cível, vez que preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, em
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9.67. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.000328-1305709 

9.68. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010250-3305715 

9.69. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.013820-0305716 

9.70. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.002763-0305718 

consonância com o parecer do Ministério Público Superior, em sessão de julgamento, mantendo incólume a sentença recorrida.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.000328-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
JUÍZO: AYLLA CRISTINA DE AMORIM REGO E OUTRO
ADVOGADO(S): CARLA YÁSCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR (PI006003)
REQUERIDO: COLÉGIO OLGA FERNANDES
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
REMESSA DE OFÍCIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CARGA HORÁRIA MÍNIMA DEVIDAMENTE CUMPRIDA. ALUNA CURSANDO 3º ANO
DO ENSINO MÉDIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO GARANTIDO.REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E IMPROVIDA. SENTENÇA
MANTIDA. 1. Muito embora não tenha o impetrante cumprido integralmente a carga horária durante os 3 (três) anos do Ensino Médio, entendo
que este critério pode ser suavizado frente a observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte. 2. A impetrante
cumpriu a carga horária exigida para o Ensino Médio, além de ter logrado êxito no processo seletivo, o que demonstra que já possui capacidade
para iniciar um curso superior, corroborando com o disposto no art. 208, V, da CF, que assegura o acesso aos níveis mais elevados de ensino. 4.
Remessa conhecida e não provida. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Remessa Necessária para, no mérito, negar-lhe provimento, confirmando a sentença recorrida, em conformidade com o parecer do órgão
Ministerial Superior. Sem honorários advocatícios, nos termos Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010250-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ALEX GALVAO SILVA (PI006845)
APELADO: CAROLINE ATAÍDE SILVA
ADVOGADO(S): LUCIANA MENDES BENIGNO EULALIO (PI003000) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. FAZENDA PÚBLICA. CONDENAÇÃO EM CUSTAS PROCESSUAIS. CABIMENTO. LEI Nº 9.289/96.
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA. I - As custas processuais são taxas judiciárias devidas pela
prestação de serviços públicos de natureza forense. De fato, há previsão em lei desobrigando o Estado do pagamento da taxa judiciária, porém,
apenas nos casos em que a pessoa jurídica de direito público interno atua no pólo ativo. II - A Lei federal nº 9.289/96 determina, no parágrafo
único do art. 4º, que \"a isenção prevista neste artigo não alcança as entidades fiscalizadoras do exercício profissional, nem exime as pessoas
jurídicas referidas no inciso I da obrigação de reembolsar as despesas judiciais feitas pela parte vencedora\" (grifo nosso). III - É cabível a
condenação do estado ao pagamento de custas processuais quando estas foram antecipadas pela parte vencedora. IV - Principio da
causalidade. V - Apelação conhecida e não provida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dissonância com o parecer do Ministério Público
Superior, em negar provimento ao recurso de apelação.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.013820-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: ARNALDO BESSA DA SILVEIRA (GENITOR) E OUTRO
ADVOGADO(S): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO (PI004526) E OUTROS
REQUERIDO: DIRETOR DO COLÉGIO INEC E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
REMESSA DE OFÍCIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CARGA HORÁRIA MÍNIMA DEVIDAMENTE CUMPRIDA. ALUNO CURSANDO 3º ANO
DO ENSINO MÉDIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO GARANTIDO.REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E IMPROVIDA. SENTENÇA
MANTIDA. 1. Muito embora não tenha o impetrante cumprido integralmente a carga horária durante os 3 (três) anos do Ensino Médio, entendo
que este critério pode ser suavizado frente a observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte. 3. A impetrante
cumpriu a carga horária exigida para o Ensino Médio, além de ter logrado êxito no processo seletivo, o que demonstra que a estudante já possui
capacidade para iniciar um curso superior, corroborando com o disposto no art. 208, V, da CF, que assegura o acesso aos níveis mais elevados
de ensino. 4. Remessa conhecida e não provida. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Remessa Necessária para, no mérito, negar-lhe provimento, confirmando a sentença recorrida, em conformidade com o parecer do órgão
Ministerial Superior. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.002763-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: MARIA DE MOURA RAMOS SOUSA
ADVOGADO(S): LEILANE COELHO BARROS (PI008817) E OUTRO
AGRAVADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO. INDEFERIMENTO DA
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9.71. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.000687-7305720 

9.72. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008991-2305764 

9.73. RECLAMAÇÃO Nº 2016.0001.001878-4305765 

JUSTIÇA GRATUITA. NÃO COMPROVADA A HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA.. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Não se
convencendo o magistrado da situação de miserabilidade da parte quando solicitada a sua demonstração, poderão ser indeferidos os benefícios
da justiça gratuita, porquanto a declaração de hipossuficiência não ostenta presunção absoluta de veracidade; 2. fundamento da decisão objeto
do agravo de instrumento em conformidade com a orientação jurisprudencial deste egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, fato que autorizava o
julgamento monocrático, conforme art. 557, CPC/73 3. Decisão monocrática proferida quando ainda não estava vigente o CPC/15, não sendo
possível, portanto, a aplicação das novas regras concernentes à concessão da justiça gratuita, previstas na nova codificação. 4. Agravo interno
conhecido e não provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em indeferir o pedido de reconsideração e negar
provimento ao Agravo interno, mantendo na íntegra a decisão de fls.99/106. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/15), porque a decisão
impugnada fora publicada antes de 18 de março de 2016 (Enunciado nº 7, STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e
arquive-se.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.000687-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
JUÍZO: MÉGARA MARIA BRITO BARROS E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSE TADEU DE MACEDO SILVEIRA (PI001202) E OUTRO
REQUERIDO: DIRETORA DO INSTITUTO MONSENHOR HIPÓLITO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
REMESSA DE OFÍCIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CARGA HORÁRIA MÍNIMA DEVIDAMENTE CUMPRIDA. ALUNA CURSANDO 3º ANO
DO ENSINO MÉDIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO GARANTIDO.REMESSA CONHECIDA E NÃO PROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 1. Muito
embora não tenha a impetrante cumprido integralmente a carga horária durante os 3 (três) anos do Ensino Médio, entendo que este critério pode
ser suavizado frente a observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte. 2. A impetrante cumpriu a carga
horária exigida para o Ensino Médio, além de ter logrado êxito no processo seletivo, o que demonstra que a estudante já possui capacidade para
iniciar um curso superior, corroborando com o disposto no art. 208, V, da CF, que assegura o acesso aos níveis mais elevados de ensino. 3.
Remessa conhecida e não provida. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Remessa Necessária para, no mérito, negar-lhe provimento, confirmando a sentença recorrida, em conformidade com o parecer do órgão
Ministerial Superior. Sem honorários advocatícios, nos termos da Lei nº 12.016/09, art.25.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008991-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO(S): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS (PI009210) E OUTROS
APELADO: VALDIR ANTONIO DE MORAIS JUNIOR
ADVOGADO(S): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO (PI000104A) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSUAL CÍVEL- AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS- DIREITO DO CONSUMIDOR-
EMPRÉSTIMO CONSIGNADO EM FOLHA DE PAGAMENTO - CONVÊNIO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - DESCONTO EM FOLHA
DE PAGAMENTO -OMISSÃO NO REPASSE - LEGITIMIDADE DO MUNICÍPIO - INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO RAZOÁVEL- APELO CONHECIDO E IMPROVIDO-. SENTENÇA MANTIDA. 1.Apesar de haver no caso, sugestão
de responsabilidade solidária do Município com o ente financeiro, não resta dúvida quanto à responsabilidade do apelante no caso em questão,
devendo este ocupar o polo passivo da ação, perante esta afirmação. 2.Comprovados os descontos das parcelas, além dos comprovantes da
inscrição do nome do servidor municipal nos cadastros de inadimplentes, impõe-se o dever de indenizar pelos danos morais decorrentes do
descumprimento do convênio, como os gerados pela inclusão do seu em cadastro restritivo de crédito. 3.No caso em tela, o recorrente foi
vencido, devendo ser aplicado, para a espécie, o artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, ou seja, os honorários serão fixados
consoante apreciação equitativa do magistrado, atendidas as regras gerais de dosimetria. 4. O valor fixado, no presente caso, que não se trata de
ação complexa, não tendo havido, inclusive, realização de audiências, encontra-se razoável. 5. Sentença conhecida e improvida. Sentença
mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, unanimidade, em conhecer do
presente apelo, para rejeitar a preliminar suscitada pelo apelante e, no mérito, negar-lhe provimento mantendo-se a sentença recorrida em todos
os seus termos, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior. Sem honorários advocatícios, a teor do que dispõe o Enunciado
Administrativo nº 07, do STJ, aplicável à espécie. Ausência de parecer do Ministério Público Superior no que concerne ao mérito recursal.

RECLAMAÇÃO Nº 2016.0001.001878-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
RECLAMANTE: AYLTON CÉSAR DE CARVALHO CASTRO
ADVOGADO(S): DANIEL NEIVA DO REGO MONTEIRO (PI005005) E OUTROS
RECLAMADO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. GARANTIA DE DECISÃO JUDICIAL. AGRAVO RECEBIDO COMO RECLAMAÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA.
REJEITADA. DECISÃO DESCUMPRIDA. PEDIDO PROCEDENTE. 1. Tendo em vista que a parte interessada manejado recurso de agravo de
instrumento para requerer o cumprimento de decisão de órgão do Tribunal, em nome dos princípios da inafastabilidade do controle jurisdicional
(art. 5º, XXXV, da CF) e da instrumentalidade das formas (art. 244 do CPC), bem como pela precípua função de garantia da autoridade das
decisões do Tribunal, recebo o presente recurso como Reclamação. 2. Em razão da conversão do agravo de instrumento em reclamação, a
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9.74. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010720-3305769 

9.75. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011474-8305772 

9.76. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011078-0305773 

9.77. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001701-9304986 

preliminar de ilegitimidade passiva recursal resta afastada por força da expressa previsão legal de participação do beneficiário no rito específico
da reclamação (art. 991 do CPC) 3. O comando contido no dispositivo da decisão a que se pretende fazer cumprir impõe ao NUCEPE o dever de
permitir que o reclamante participe de todas as etapas do concurso público em comento, entre as quais se inclui o curso de formação Por
conseguinte, a não inclusão do nome do reclamante na lista de aprovados e classificados (resultado final) o impede de ser convocado para
participação no curso de formação, importando em descumprimento da decisão em comento. 4. Pedido procedente.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com o Ministério Público Superior, em
julgar procedente o pedido. Confirmaram a liminar de fls. 102/107 e determinaram a notificação do d. juízo a quo para que cumpra, na
integralidade, a decisão proferida nos autos do AI nº 2014.0001.006721-0 ( fls. 56/62), com a inclusão do nome do reclamante no resultado final
do concurso público para provimento do cargo de Soldado do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí, na condição sub judice; sem
prejuízo da ordem judicial para realização de novo exame psicológico.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010720-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
APELANTE: MAURILIO DIAS DE SOUSA
ADVOGADO(S): GISLENE DA MOTA SOARES CAETANO (TO002967) E OUTRO
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. E OUTRO
ADVOGADO(S): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA (PI010203) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA COMPLEMENTAR. PEDIDO DE EXAME PERICIAL. NECESSIDADE.
JULGAMENTO ANTECIPADA DA LIDE. NULIDADE. RECURSO PROVIDO. 1 - Havendo necessidade de se esclarecer o atual grau de invalidez
do autor, apresenta-se indevida a providência do julgamento antecipado, por implicar em cerceamento ao direito de defesa, principalmente
quando a parte interessada deduziu requerimento expresso de produção de prova visando alcançar tal objetivo. 2 - A desconstituição da sentença
se impõe, para permitir o esgotamento da atividade probatória, com a realização de exame pericial. 3 - Recurso provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao recurso para anular a sentença
fustigada em razão de cerceamento de defesa. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º. CPC/2015), porque a decisão impugnada fora publicada
antes de 18 de março de 2016 (Enunciado Administrativo nº 7, STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011474-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
AGRAVANTE: R. R. S.
ADVOGADO(S): ANA KEULY LUZ BEZERRA (PI007309B) E OUTRO
AGRAVADO: N. M. S. S.
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. ASSISTÊNCIA DE ADVOGADO PARTICULAR. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO. PARCOS RENDIMENTOS MENSAIS. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. 1 - A assistência da parte por advogado particular não impede a concessão de gratuidade da justiça (art. 99, §4º, do CPC/2015). 2 - É
de se dizer, ainda, que a parte autora/agravante juntou aos autos declaração de pobreza (fls. 13) e comprovante de rendimentos no valor de
1.554,00 (mil quinhentos e cinquenta e quatro reais) líquidos mensais (fls. 14). 3 - Justiça gratuita concedida. 4 - Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao instrumental, para reformar a
decisão impugnada e conceder os benefícios da justiça gratuita em favor do agravante.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011078-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
APELANTE: JONATAS RIBEIRO SANTIAGO
ADVOGADO(S): GISLENE DA MOTA SOARES CAETANO (TO002967) E OUTRO
APELADO: BRADESCO SEGUROS S/A E OUTRO
ADVOGADO(S): LUANA SILVA SANTOS (PA016292) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA COMPLEMENTAR. PEDIDO DE EXAME PERICIAL. NECESSIDADE.
JULGAMENTO ANTECIPADA DA LIDE. NULIDADE. RECURSO PROVIDO. 1 - Havendo necessidade de se esclarecer o atual grau de invalidez
do autor, apresenta-se indevida a providência do julgamento antecipado, por implicar em cerceamento ao direito de defesa, principalmente
quando a parte interessada deduziu requerimento expresso de produção de prova visando alcançar tal objetivo. 2 - A desconstituição da sentença
se impõe, para permitir o esgotamento da atividade probatória, com a realização de exame pericial. 3 - Recurso provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao recurso para anular a sentença
fustigada em razão de cerceamento de defesa. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º. CPC/2015), porque a decisão impugnada fora publicada
antes de 18 de março de 2016 (Enunciado Administrativo nº 7, STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001701-9
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: DAVID VINICIUS DE SOUSA ALVES E OUTRO
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
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9.78. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.005463-6305150 

9.79. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.007260-8305242 

9.80. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.006918-4305249 

ADVOGADO(S): PAULO VICTOR ALVES MANECO (PI013867)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL MANDADO DE SEGURANÇA. SOLIDARIEDADE ENTRE OS ENTES FEDERATIVOS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL LITISCONSÓRCIO PASSIVO FACULTATIVO. CARÊNCIA DE AÇAO. DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS.
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. PRINCÍPIO DA RESERVA DO POSSÍVEL MÍNIMO
EXISTENCIAL PROIBIÇÃO DO RETROCESSO SOCIAL. 1. Afastada a preliminar de incompetência absoluta do Juízo, aplicação das Súmulas
n°s 02 e 06/TJPI. Demonstrada a responsabilidade solidária da União, Estadosmembros e municípios no que tange ao funcionamento do Sistema
Único de Saúde. 2. Não há que se faiar em ausência de interesse processual, quando se encontra presente o binómio necessidade-utilidade do
provimento jurisdicional, sendo a ação manejada adequada para o fim que se pretende, uma vez desnecessário o prévio esgotamento da
instância administrativa. 3. A omissão do Estado em fornecer os medicamentos vindicado pelo impetrante se afigura como um abuso do Poder
Executivo, suficiente a autorizar a atuação do Poder Judiciário, uma vez que o direito à saúde, consagrado no art. 196, da Constituição Federal, é
direito fundamental quê integra o mínimo existencial, não podendo, sua .concretização, ficar discricionária ao administrador. 4. A cláusula da
reserva do possível não pode ser invocada, pelo Poder Público, com o propósito de frustrar e de inviabilizar a implementação de políticas públicas
definidas na própria Constituição, pois encontra insuperável limitação na garantia constitucional do mínimo existencial. 5. O princípio da proibição
do retrocesso impede o retrocesso em matéria de direitos a prestações positivas do Estado (como o direito à saúde) traduz, no processo de
efetivação desses direitos fundamentais individuais ou coletivos, obstáculo a que os níveis de concretização de tais prerrogativas, uma vez
atingidos, venham a ser ulteriormente reduzidos ou suprimidos pelo Estado. Segurança concedida em definitivo.
DECISÃO
Convicto das razões expostas, voto peia concessão definitiva da segurança vindicada, conforme parecer ministerial superior. É como voto.
Participaram do julgamento, sob a presidência da Exmo. Sr, Dês. Erivan José da Silva Lopes, os Desembargadores, Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, Raimundo Nonato Alenca, Edvaldo Pereira de Moura, Eulalía Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira -
Relato -, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Filho, Francisco António Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James
Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macedo, José Francisco do Nascimento, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva
Neto. Ausência Justificada:. Haroldo Oliveira Rehem (férias), Joaquim Dias Santana Filho (sessão TRE), Hilo de Almeida Sousa (folga do plantão)
e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (corregedor-geral). Impedido(s): não houve Presente a Exmo. Sr. Dr. António Ivan e Silva - Procurador de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TF em/eresina, 27 de março de 2017.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.005463-6
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: TERESA RAQUEL MORAES SOARES
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
; CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. MEDICAMENTOS. COMPETÊNCIA JUSTIÇA ESTADUAL
RESPONSABILIDADE DO ESTADO. SOLIDÁRIA ENTRE ENTES ESTATAIS. SAÚDE DIREITO DE TODOS E DEVER DO ESTADO. 1. Súmula
02, TJPI. Os Estados e os Municípios respondem solidariamente pelo fornecimento de medicamentos para tratamento de saúde das pessoas
necessitadas, na forma da Lei, podendo ser acionadas em Juízo em conjunto ou isoladamente. Súmula 06, TJPI. A Justiça Estadual é
competente para processar e julgar ação contra o Estado e os Municípios piauienses que tenha por objeto o fornecimento de remédio
indispensável à promoção, proteção e recuperação da saúde das pessoas necessitadas. 2. A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e económicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 3. Súmula 01, TJPI. Os Direitos Fundamentais de caráter
assistencial, como o fornecimento de remédios pelo poder público, compreendidos dentro -' dos direitos constitucionais mínimos, indispensáveis à
promoção da existência digna às pessoas necessitadas, na forma da Lei, prescindem de previsão orçamentaria para terem eficácia jurídica. 4.
Segurança concedida.
DECISÃO

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.007260-8
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MARIA DA PAIXÃO DA SILVA
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): YURY RUFINO QUEIROZ (PI007107A) E OUTROS
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DO MÉRITO.IRRESIGNAÇÃO
DA PARTE. IMPOSSIBILIDADE. É assente o entendimento de que os embargos de declaração não se prestam a provocar a reforma da decisão
embargada, salvo no ponto em que esta tenha sido omissa, contraditória, obscura ou para correção de erros materiais, nos moldes do art. 1.022
do Código de Processo Civil. O exame da peça recursal é suficiente para constatar que não se pretende provocar o esclarecimento de qualquer
ponto obscuro, omisso ou contraditório, mas tão somente modificar o conteúdo do julgado, para fazer prevalecer a tese do Embargante. O próprio
Supremo Tribunal Federal já firmou o entendimento que são incabíveis os embargos de declaração quando, \"a pretexto de esclarecer uma
inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição, vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um
indevido reexame da causa\" (RTJ 191/694-695, Relator o Ministro Celso de Mello). Embargos improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em CONHECER dos Embargos de declaração opostos, mas para rejeitá-
los, nos moldes do voto do Relator. Sem aplicação da multa prevista no art. 1.026, §2º, do CPC/2015, em virtude do entendimento consagrado na
Súmula 98/STJ.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.006918-4
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: LARA GABRIELY ANDRADE BORGES E OUTRO
ADVOGADO(S): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (PI001397) E OUTRO
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9.81. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.006015-8305343 

9.82. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.005187-0305344 

IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. SOLIDARIEDADE ENTRE TODOS OS ENTES
FEDERATIVOS. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS N° 01 E 02 DO TJ/PI. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. O
direito à saúde é garantido pela Constituição Federal e configura-se direito fundamental do indivíduo. 2. Este Egrégio Tribunal de Justiça, em
conformidade com os Tribunais Superiores, assentou entendimento de que a União, Estados, Distrito Federal e Municípios são solidariamente
responsáveis pelo fornecimento de medicamentos às pessoas carentes que necessitem de tratamento médico. 3. Diante da previsão
constitucional de que a saúde é um direito fundamental, indisponível e constitucionalmente tutelado, o medicamento requerido pela impetrante
não pode ser negado pelo poder público sob o argumento de não constar em listagem disponibilizada pelo SUS. 4. Comprovado o direito líquido e
certo ao recebimento do medicamento. 5. Segurança deferida.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em REJEITAR as preliminares arguidas e, no mérito, também por votação
unânime e em consonância com o parecer ministerial de grau superior, CONCEDERAM a segurança vindicada, mantendo integralmente a liminar
anteriormente concedida. Custas de Lei. Sem honorários advocatícios, porque incabíveis na espécie, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09.

EMBARGO DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.006015-8
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROC DO ESTADO: LORENA PORTELA TEIXEIRA HOLANDA (PI004510)
EMBARGADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
PRO. DE JUSTIÇA: CLOTILDES COSTA CARVALHO
SUBSTITUÍDO: JOÃO PEDRO MIRANDA E SILVA
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. DIREITO AO
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. DIREITO À SAÚDE. NO QUE TANGE AO PLEITO DE PRÉ-QUESTIONAMENTO, PREENCHIDOS OS
REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE. CONHECIMENTO PARCIALMENTE POSITIVO. NO QUE SE REFERE AO PLEITO DE MODIFICAÇÃO
DO ACÓRDÃO EMBARGADO (EFEITOS INFRIGENTES). AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
EMBARGADA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 932, III, DO CPC/15. NESSE PONTO, RECURSO NÃO
CONHECIDO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDO. CONHECIMENTO DO RECURSO, SOMENTE, PARA
EFEITOS DE PRÉ-QUESTIONAMENTO. 1.No que diz respeito ao pedido de prequestionamento, os presentes embargos de declaração
satisfazem os requisitos de admissibilidade, razão pela qual merecem juízo de admissibilidade parcialmente positivo, nesse particular. 2. No que
tange a pretensão de modificação do acórdão embargado (efeitos infringentes), sob a alegação de existência de omissão na referida decisão, os
embargos de declaração não devem ser conhecidos, 3. Nesse ponto, não merecem ser conhecidos os aclaratórios, tendo em vista que o
embargante, o Estado do Piauí, limitou-se a apontar de forma vaga e imprecisa as supostas omissões existentes no acórdão embargado, sem
direcionar as suas argumentações para o que, realmente, consta da decisão embargada. 4. Em outras palavras, opuseram embargos de
declaração com argumentações genérias, sem impugnar especificamente os fundamentos da decisão recorrida. 5.Cumpre destacar que o
embargante não estabeleceu um diálogo com a decisão recorrida e, supostamente, omissa quanto aos fatos alegados, uma vez que, somente,
limitou-se a afirmar a existência de omissões e repetir os mesmos argumentos apresentados na contestação e no agravo regimental. 6. Portanto,
frisa-se que o presente embargos de declaração se configura como um recurso que não ataca especificamente os fundamentos da decisão
recorrida. 7. Nos termos do art. 932, III, do CPC/15, o relator do processo não deve conhecer de recurso que não tenha impugnado
especificamente os fundamentos da decisão recorrida. 8. O referido dispositivo autoriza o relator a não conhecer recurso \"que não tenha
impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida\" 9. O ônus de impugnação especificada da decisão recorrida é uma das
exigências da regularidade formal dos recursos, própria de um processo cooperativo. 10. Dessa forma, não pode o recorrente limitar-se a
reproduzir os termos da petição inicial, da contestação ou de outro recurso, uma vez que o recorrente tem de, em seu recurso, dialogar com a
decisão recorrida, enfrentando-a nos pontos que lhe interessam ser revistos. 11.Além disso, esse diálogo com a decisão recorrida é exigência
expressa do princípio da dialeticidade, no sentido de que se exige do recorrente a exposição da fundamentação recursal, com uma impugnação
especificada dos fundamentos da decisão recorrida. 12.Assim, nesse ponto, não merece conhecimento o presente recurso, por violar o princípio
da dialeticidade e a jurisprudência consolidada no tema, tendo em vista a inexistência de impugnação específica dos fundamentos da decisão
embargada. 13.Conhecimento dos embargos declaratórios, somente, para efeitos de pré-questionamento e, nesse ponto, provido.
DECISÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios apenas quanto ao pedido de
prequestionamento, e nessa medida, dar-lhes provimento, a fim de declarar prequestionados os seguintes artigos: 109, I, 113, §2º e 198, todos
da Constituição Federal, e artigos 46 e 47, 113, §2º, do CPC/73; arts. 7º, 16, 17 e 18, todos da Lei 8.080/90; artigos 1º, 6º, §§5º e 10, da Lei
12.016/09, e artigos 333, 267, VI, e 295, V, 420 a 439, do CPC/73, e arts. 5º,LXIX, 2º, 6º, 167, II, VII e VIII, 196, 198, II e §§1º e 2º, da CF, a par
de eles não terem sido violados pelo acórdão embargado.

EMBARGO DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.005187-0
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR: YURY RUFINO QUEIROZ (PI007107)
EMBARGADA: RAIMUNDA SOUSA SILVA
DEF. PÚBLICO: NELSON NERY COSTA
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. DIREITO AO
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. DIREITO À SAÚDE. NO QUE TANGE AO PLEITO DE PRÉ-QUESTIONAMENTO, PREENCHIDOS OS
REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE. CONHECIMENTO PARCIALMENTE POSITIVO. NO QUE SE REFERE AO PLEITO DE MODIFICAÇÃO
DO ACÓRDÃO EMBARGADO (EFEITOS INFRIGENTES). AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
EMBARGADA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 932, III, DO CPC/15. NESSE PONTO, RECURSO NÃO
CONHECIDO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDO. CONHECIMENTO DO RECURSO, SOMENTE, PARA
EFEITOS DE PRÉ-QUESTIONAMENTO. 1.No que diz respeito ao pedido de prequestionamento, os presentes embargos de declaração
satisfazem os requisitos de admissibilidade, razão pela qual merecem juízo de admissibilidade parcialmente positivo, nesse particular. 2. No que
tange a pretensão de modificação do acórdão embargado (efeitos infringentes), sob a alegação de existência de omissão na referida decisão, os
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9.83. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.000700-5305394 

9.84. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.003133-0305435 

9.85. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005099-7305531 

embargos de declaração não devem ser conhecidos, 3. Nesse ponto, não merecem ser conhecidos os aclaratórios, tendo em vista que o
embargante, o Estado do Piauí, limitou-se a apontar de forma vaga e imprecisa as supostas omissões existentes no acórdão embargado, sem
direcionar as suas argumentações para o que, realmente, consta da decisão embargada. 4. Em outras palavras, opuseram embargos de
declaração com argumentações genérias, sem impugnar especificamente os fundamentos da decisão recorrida. 5.Cumpre destacar que o
embargante não estabeleceu um diálogo com a decisão recorrida e, supostamente, omissa quanto aos fatos alegados, uma vez que, somente,
limitou-se a afirmar a existência de omissões e repetir os mesmos argumentos apresentados na contestação e no agravo regimental. 6. Portanto,
frisa-se que o presente embargos de declaração (fls. 217/223) se configura como um recurso que não ataca especificamente os fundamentos da
decisão recorrida. 7. Nos termos do art. 932, III, do CPC/15, o relator do processo não deve conhecer de recurso que não tenha impugnado
especificamente os fundamentos da decisão recorrida. 8. O referido dispositivo autoriza o relator a não conhecer recurso \"que não tenha
impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida\" 9. O ônus de impugnação especificada da decisão recorrida é uma das
exigências da regularidade formal dos recursos, própria de um processo cooperativo. 10. Dessa forma, não pode o recorrente limitar-se a
reproduzir os termos da petição inicial, da contestação ou de outro recurso, uma vez que o recorrente tem de, em seu recurso, dialogar com a
decisão recorrida, enfrentando-a nos pontos que lhe interessam ser revistos. 11.Além disso, esse diálogo com a decisão recorrida é exigência
expressa do princípio da dialeticidade, no sentido de que se exige do recorrente a exposição da fundamentação recursal, com uma impugnação
especificada dos fundamentos da decisão recorrida. 12.Assim, nesse ponto, não merece conhecimento o presente recurso, por violar o princípio
da dialeticidade e a jurisprudência consolidada no tema, tendo em vista a inexistência de impugnação específica dos fundamentos da decisão
embargada. 13.Conhecimento dos embargos declaratórios, somente, para efeitos de pré-questionamento e, nesse ponto, provido.
DECISÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios apenas quanto ao pedido de
prequestionamento, e nessa medida, dar-lhes provimento, a fim de declarar prequestionados os seguintes artigos: 109, I, 113, §2º e 198, todos
da Constituição Federal, e artigos 46 e 47, 113, §2º, do CPC/73; arts. 7º, 16, 17 e 18, todos da Lei 8.080/90; artigos 1º, 6º, §§5º e 10, da Lei
12.016/09, e artigos 333, 267, VI, e 295, V, 420 a 439, do CPC/73, e arts. 5º, LXIX, 2º, 6º, 167, II, VII e VIII, 196, 198, II e §§1º e 2º, da CF, a par
de eles não terem sido violados pelo acórdão embargado. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em
Teresina, 27 de março de 2017.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.000700-5
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MARCELE CARVALHO BORGES LEAL
ADVOGADO(S): TIAGO VALE DE ALMEIDA (PI006986) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): CID CARLOS GONCALVES COELHO (PI002844)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. MEDICAMENTOS. COMPETÊNCIA JUSTIÇA ESTADUAL.
RESPONSABILIDADE DO ESTADO. SOLIDÁRIA ENTRE ENTES ESTATAIS. SAÚDE DIREITO DE TODOS E DEVER DO ESTADO. 1. Súmula
02, TJPI. Os Estados e os Municípios respondem solidariamente pelo fornecimento de medicamentos para tratamento de saúde das pessoas
necessitadas, na forma da Lei, podendo ser acionadas em Juízo em conjunto ou isoladamente. Súmula 06, TJPI. A Justiça Estadual é
competente para processar e julgar ação contra o Estado e os Municípios piauienses que tenha por objeío o fornecimento de remédio
indispensável à promoção, proteção e recuperação da saúde das pessoas necessitadas. 2. A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e económicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 3. Súmula 01, TJPi. Os Direitos Fundamentais de caráter
assistencial, como o fornecimento de remédios pelo poder público, compreendidos dentro dos direitos constitucionais mínimos, indispensáveis à
promoção da existência digna às pessoas necessitadas, na forma da Lei, prescindem de previsão orçamentaria para terem eficácia jurídica. 4.
Segurança concedida.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte:Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conceder a
segurança pleiteada, no sentido de determinar a nomeação e posse da Sra. Marcele Carvalho Borges Leal no cargo de Enfermeira da Secretaria
de Saúde do Estado do Piauí, com lotação na Região Cocais- Município sede de Piripiri, conforme Edital n° 001/2011. Participaram do
julgamento, sob a presidência do Exmo. Dês. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, os Excelentíssimos Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásío
Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco António Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva
Macedo, José Francisco do Nascimento, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Mandado de Segurança n"
2014.0001.000700-5 Dês. José Ribamar Oliveira Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de
Moura, Haroido Oliveira Rehern (férias), José James Gomes Pereira (assuntos institucionais), Erivan Lopes (assuntos institucionais), Hilo de
Almeida Sousa e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). lmpedido(s)/suspeição: Não houve. Presente o Exmo. Sr. Procurador de
Justiça, Dr. António Ivan e Silva. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 16 de março de
2017.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.003133-0
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
IMPETRANTE: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO(S): ANTONIO REINALDO RABELO FILHO (BA015537) E OUTROS
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA RECEITA E OUTROS
ADVOGADO(S): CHRISTIANNE ARRUDA CASTELO BRANCO (PI002901)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005099-7
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: ALICE MARIA DA CRUZ FONSECA COSTA
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): TARSO RODRIGUES PROENÇA (PI006647B)
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9.86. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007990-6305538 

9.87. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.004050-5305571 

9.88. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.010916-9305605 

RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
: CONSTITUCIONAL PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. MEDICAMENTOS. COMPETÊNCIA JUSTIÇA ESTADUAL.
RESPONSABILIDADE DO ESTADO. SOLIDÁRIA ENTRE ENTES ESTATAIS. SAÚDE DIREITO DE TODOS E DEVER DO ESTADO. 1. Súmula
02, TJPI. Os Estados e os Municípios respondem solidariamente pelo fornecimento de medicamentos para tratamento de saúde das pessoas
necessitadas, na forma da Lei, podendo ser acionadas em Juízo em conjunto ou isoladamente. Súmula 06, TJPI. A Justiça Estadual é
competente para processar e julgar ação contra o Estado e os Municípios piauienses que tenha por objeío o fornecimento de remédio
indispensável à promoção, proteção e recuperação da saúde das pessoas necessitadas. 2, A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e económicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 3. Súmula 01, TJPI. Os Direitos Fundamentais de caráter
assistencial, como o fornecimento de remédios pelo poder público, compreendidos dentro dos direitos constitucionais mínimos, indispensáveis à
promoção da existência digna às pessoas necessitadas, na forma da Lei, prescindem de previsão orçamentaria para terem eficácia jurídica. 4.
Segurança concedida.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento; a decisão foi a seguinte; Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em
CONCEDER o benefício da Justiça Gratuita e, verificando o direito à saúde como garantia fundamental dos indivíduos, CONCEDER a segurança
para determinar que o Estado do Piauí forneça com urgência os medicamentos Mirnpara 30 mg (Cloridrato de Cincalcete) e Zemplar 5 mcg/ml
(Paricalcitol), nos termos prescritos pelo médico para tratamento do quadro clínico que acomete a impetrante, tendo em vista os argumentos e
documentos acostados aos autos, conforme parecer ministerial de grau superior, confirmando, portanto, a decisão liminar anteriormente
concedida. Participaram do julgamento, sob a presidência do Exmo. Dês. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, os Excelentíssimos
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Euiália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando
Carvalho Mendes, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento, Oton Mário José Lustosa Torres e
Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Haroldo
Oliveira Rehem (férias), Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco António Paes Landim Filho, José James Gomes Pereira (assuntos
institucionais), Erivan Lopes (assuntos institucionais), Pedro de Alcântara da Silva Macedo, Hilo de Almeida Sousa e Ricardo Gentil Eulálio
Dantas (Corregedor- Geral). lmpedido(s)/suspeição: Não houve. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. António Ivan e Sillva. SALA
DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresína, 1 6 de março de 201 7.

AGRAVO INTERNO NO MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO Nº 2016.0001.007990-6
ÓRGÃO : TRIBUNAL PLENO
AGRAVANTE : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR DO ESTADO : DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (OAB/PI Nº 3.552)
AGRAVADO : SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DE CARREIRA DO ESTADO DO PIAUÍ - SINPOLPI
ADVOGADO : CARLOS LACERDA AVELINO (OAB/PI Nº 10.590) E OUTROS
IMPETRAD RELATOR : D DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
AGRAVO INTERNO. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. DECISÃO QUE CONCEDEU MEDIDA LIMINAR AOS ASSISTIDOS.
APOSENTADORIA ESPECIAL. POLICIAL CIVIL. ATIVIDADE DE RISCO. APLICAÇÃO DA REGRA INSCULPIDA NO ART. 40, § 4º DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES PARA A CONCESSÃO DA MEDIDA LIMINAR. DECISÃO
MANTIDA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1- Em que pese a argumentação jurídica esboçada nas razões do agravo interno,
indiscutível, o reconhecimento de que, caso a medida seja concedida somente ao final, os substituídos poderão arcar com prejuízos financeiros,
diante da redução dos valores que percebem mensalmente, caso sejam aposentados com proventos calculados pela média das contribuições. 2-
A questão referente à aposentadoria dos policias civis não se orienta pela regra prevista no art. 40, § 3º da Constituição Federal e sim, na
ressalva contida no art. 40, § 4º da Constituição Federal, a qual, possibilita a adoção de requisitos e critérios de aposentadoria diferenciados nos
casos de atividades exercidas sob risco, deu ensejo ao regramento especial contido na Lei Complementar nº 51/85. Aliás, este tema tem sido por
demais debatido no Pleno deste Egrégio Tribunal de Justiça em vários julgados. 3- Os policiais civis exercem atividade diferenciada, de alto risco,
razão pela qual se submetem a critérios de aposentadoria diferenciados, nos termos do art. 40, § 4º, da CF, desde que comprovem
administrativamente que cumpriram com todos os requisitos legais para percepção da aposentadoria especial com proventos integrais, o que
restou devidamente comprovado nestes autos. 4- Agravo interno conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do agravo interno, mas, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a
decisão agravada em todos os seus termos, nos moldes do voto do Relator.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.004050-5
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: CLÍSTENES CAVALCANTE CASTRO
ADVOGADO(S): NELSON NERY COSTA (MA005721A) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.010916-9
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: ANTÔNIO CARVALHO SILVA
ADVOGADO(S): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (PI001397)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL PROCESSO CIVIL MANDADO DE SEGURANÇA. MEDICAMENTOS. COMPETÊNCIA JUSTIÇA ESTADUAL
RESPONSABILIDADE DO ESTADO. SOLIDÁRIA ENTRE ENTES ESTATAIS. SAÚDE DIREITO DE TODOS E DEVER DO ESTADO. 1. Súmula
02, TJPL Os Estados e os Municípios respondem solidariamente pelo fornecimento de medicamentos para tratamento de saúde das pessoas
necessitadas, na forma da Lei, podendo ser acionadas em Juízo em conjunto ou isoladamente. Súmula 06, TJPI. A Justiça Estadual é
competente para processar e julgar ação contra o Estado e os Municípios piauienses que tenha por objeto o fornecimento de remédio
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9.89. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005210-6305674 

10. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

10.1. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003607-9305116 

indispensável à promoção, proteção e recuperação da saúde das pessoas necessitadas. 2. A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e económicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 3. Súmula 01, TJPI. Os Direitos Fundamentais de caráter
assistencial, como o fornecimento de remédios pelo poder público, compreendidos dentro dos direitos constitucionais mínimos, indispensáveis à
promoção da existência digna às pessoas necessitadas, na forma da Lei, prescindem de previsão orçamentaria para terem eficácia jurídica. 4.
Segurança concedida.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foí a seguinte: Acordam os componentes do Egrégio Tribuna! Pleno, à unanimidade, em conceder
o benefício da justiça gratuita e, verificando o direito à saúde como garantia fundamental dos indivíduos, conceder a segurança para determinar
que o Estado do Piauí forneça com urgência o medicamento Zemplar 5 mcg/ml (Paricalcitol), nos termos prescritos pelo médico para tratamento
do quadro clínico que acomete o imperante, bem como os demais tratamentos e medicamentos porventura necessários ao tratamento, tendo em
vista os argumentos e documentos acostados aos autos, conforme parecer ministerial de grau superior, confirmando, portanto, -i a decisão liminar
anteriormente concedida. Mandado de Segurança N° 2016.0001.010916-9 Desembargador José Ribamar Oliveira Pag. 16/17 Participaram do
julgamento, sob a presidência do Exmo. Dês. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, os Excelentíssimos Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Joaquim Dias de
Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Haroldo Oliveira Rehern (férias),
Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco António Paes Landim Filho, José James Gomes Pereira (assuntos institucionais), Erivan Lopes
(assuntos institucionais), Pedro de Alcântara da Silva Macedo, Hilo de Almeida Sousa e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral).
Impedido(s)/suspeição: Não houve. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. António Ivan e Silva. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 16 de março de 2017.

AGRAVO INTERNO NO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005210-6
ÓRGÃO : TRIBUNAL PLENO
AGRAVANTE : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR DO ESTADO :HENRIQUE JOSÉ DE CARVALHO NUNES FILHO (OAB/PI 8.253)
AGRAVADO : ROGÉRIO RODRIGUES DA SILVA
DEFENSOR PÚBLICO : NELSON NERY COSTA
RELATOR : DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
AGRAVO INTERNO. MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA CONCESSIVA DA SEGURANÇA. DIREITO À SAÚDE.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. MATÉRIA OBJETO DE JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO TJPI. SAÚDE. DIREITO
FUNDAMENTAL DE TODOS E DEVER DO PODER PÚBLICO. AGRAVO INTERNO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1- O Estado tem o dever de
prestar a assistência necessária aos que necessitam do fornecimento de medicamentos, mesmo que não constem na listagem do Ministério da
Saúde, haja vista que a negativa do fornecimento do fármaco com o aludido argumento afronta a previsão contida no art. 196, Constituição
Federal, a qual, estabelece que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à
redução do risco de doença, assim como ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 2- O
Supremo Tribunal Federal já se manifestou em seus julgados, por diversas vezes, que em sendo o tratamento médico adequado e necessário
para a cura da enfermidade, a responsabilidade dos entes federados é solidária. 3- No que se refere à alegação de progressiva incursão do
Poder Judiciário sobre a administração dos recursos da saúde, estabelecendo a entrega de medicamentos a determinado cidadão em detrimento
dos demais, insta salientar que não afronta o Princípio da Separação dos Poderes o controle exercido pelo Poder Judiciário sobre atos
administrativos tidos e havidos como abusivos ou ilegais. 4- Agravo interno conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do agravo interno, mas, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a
decisão agravada em todos os seus termos, nos moldes do voto do Relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003607-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: HIDELBERTO MACHADO DE CARVALHO
ADVOGADO(S): RENATO COELHO DE FARIAS (PI003596) E OUTRO
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO.PRESENTE OS REQUISITOS AUTORIZADORES PARA A CONCESSÃO DA LIMINAR. FUMUS BONI IURIS E O
PERICULUM IN MORA. DEFERIMENTO DO PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO PARA SUSPENDER A EFICÁCIA DA
DECISÃO AGRAVADA CONCEDENDO OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA NO PROCESSO DE ORIGEM SEM PREJUÍZO DE
IMPUGNAÇÃO AUTÔNOMA.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, coevos os requisitos do fumus boni juris e do periculum in mora, DEFIRO o PEDIDO de ATRIBUIÇÃO de EFEITO
SUSPENSIVO, para SUSPENDER a EFICÁCIA da DECISÃO AGRAVADA, CONCEDENDO os BENEFÍCIOS da JUSTIÇA GRATUITA no
processo de origem, sem prejuízo de impugnação autônoma. OFICIE-SE - e por malote digital - o Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública de Teresina-PI, independentemente de qualquer outra forma de comunicação pela SESCAR/CÍVEL, para ciência e cumprimento
da decisão, enviando-lhe cópia.
INTIME-SE o Agravado, no endereço indicado na exordial do feito de origem (fls. 02), para, no prazo legal, apresentar as suas contrarrazões ao
Agravo de Instrumento, conforme o disposto no art. 1.019, II, do novo CPC.
Intime-se e cumpra-se, imediatamente.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina(PI), 10 de abril de 2017.
DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR
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10.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011501-3305119 

10.3. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003347-9305148 

10.4. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.000618-6305207 

10.5. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006704-7305247 

10.6. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003232-3304546 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011501-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: JOCKEY CLUBE DO PIAUI
ADVOGADO(S): THAÍS ROSAL LEMOS (PI009177)
APELADO: JOSÉ NAPOLEÃO FILHO
ADVOGADO(S): ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES (PI003521) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
considerando o disposto nos arts. 76, do novo CPC (Lei nº 13.105/2015), CHAMO O FEITO À ORDEM para DETERMINAR a INTIMAÇÃO do
APELANTE, através da causídica que subscreve o recurso (fls. 438), para no prazo de 05 (cinco) dias, PROVIDENCIAR a REGULARIDADE da
sua REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL, permanecendo suspenso o presente feito nesse período, sob pena de não conhecimento do recurso,
nos termos do §2º, I, do art. 76, no novo Codex Processual.
Intime-se e cumpra-se, imediatamente.
Teresina-PI, 10 de abril de 2017.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003347-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PEDRO II/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
ADVOGADO(S): BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA (PI003767)
REQUERIDO: AGOSTINHO SERGIO MARTINS DE OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADO(S): MARCOS FRANCISCO CAMPELO (PI009477) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Por todo exposto, DETERMINO o retorno do processo à SESCAR/CÍVEL, a fim de que o AGRAVANTE seja INTIMADO, através de seus
advogados, PARA que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda a EMENDA da INICIAL do AI, nos termos do art. 932, parágrafo único, do CPC,
trazendo à colação a cópia integral do processo de origem, para cumprimento do disposto no art. 1.017, § 3º, do CPC/15, sob pena de
inadmissibilidade.
Cumpra-se, imediatamente.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina(PI), 10 de abril de 2017.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.000618-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: JOSE MARTINS DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): MARCIO VINICIUS BECKMANN SANTOS SILVA (PI010519) E OUTROS
AGRAVADO: RAQUEL MARIA DA CONCEIÇÃO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - RECURSO PREJUDICADO.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, não conheço do recurso, eis que manifestamente inadmissível, ex vi do disposto no art. 91, VI, do RITJ/PI c/c o art. 932, III, IV,
\"a\" do CPC/2015.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006704-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: OEIRAS/1ª VARA
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): ADRIANE FARIAS MORORÓ DE MORAES (PI008816) E OUTROS
AGRAVADO: AUZENIR VIEIRA DA SILVA CAVALCANTE
ADVOGADO(S): WALDELIA VIEIRA DA SILVA CAVALCANTE (PI013957)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZATÓRIA. REALIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS MEDIANTE O USO DE CARTÃO MAGNÉTICO E SENHA.
NEGATIVA DE REALIZAÇÃO DAS OPERAÇÕES PELA CONSUMIDORA.FALHA DES ERVIÇO BANCÁRIO NÃO CARACTERIZADA.
RESUMO DA DECISÃO
Diante destas circunstâncias, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo formulado pelo Agravante, a fim de suspender os efeitos da decisão
hostilizada, até ulterior deliberação.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003232-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
REQUERIDO: PAULO ROBERTO DO NASCIMENTO ARAÚJO E OUTRO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8186 Disponibilização: Terça-feira, 11 de Abril de 2017 Publicação: Quarta-feira, 12 de Abril de 2017

Página 81



10.7. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2013.0001.001327-0304848 

10.8. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.008247-7304850 

10.9. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.010400-7304855 

10.10. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003560-9304984 

10.11. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003603-1304990 

ADVOGADO(S): GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES (PI006257B)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - FURTO QUALIFICADO - FIANÇA NÃO PAGA - MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA - ILEGALIDADE -
PACIENTE HIPOSSUFICIENTE - DISPOSIÇÃO DO ART. 350 DO CPP - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO - LIMINAR
CONCEDIDA.
RESUMO DA DECISÃO
Assim, restando demonstrada a hipossuficiência financeira do paciente, impõe-se a concessão de liberdade provisória, sem fiança. Posto isso,
concedo a medida liminar requerida com o fim de extirpar a fiança anteriormente arbitrada em desfavor do paciente PAULO ROBERTO DO
NASCIMENTO ARAÚJO, sob o compromisso de comparecer a todos os atos processuais, determinando para tanto a expedição do competente
alvará de soltura, salvo se por outro motivo estiver preso, comunicando-se, ato contínuo, à autoridade coatora para os fins de direito. Imponho-
lhe, no entanto, as medidas cautelares previstas no art. 319, I, II, IV e V c/c o art. 282, ambos do CPP, advertindo-lhe que o seu descumprimento
implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a aplicação de medida cautelar menos gravosa. Dê-se
ciência dessa decisão à autoridade dita coatora, que deverá apresentar as informações de praxe, encaminhando-se o feito, ato contínuo, ao
Ministério Público Superior, nos termos do que dispõe o art. 210 do RITJ-PI. Intime-se e cumpra-se.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2013.0001.001327-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
APELANTE: CARLOS ANDRE DA SILVA BORGES
ADVOGADO(S): ROSA MENDES VIANA TRIGUEIRO (PI003189) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao presente Recurso Especial.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.008247-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
APELANTE: PAULO GISLENO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): ANTONIO VIEIRA DE MELO (PI001378) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao presente Recurso Especial.

HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.010400-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS/4ª VARA
IMPETRANTE: EDINARDO PINHEIRO MARTINS
IMPETRADO: JULIO CESAR MARTINS E OUTRO
ADVOGADO(S): EDINARDO PINHEIRO MARTINS (PI012358)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial interposto pelo Ministério Público Estado do Piauí.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003560-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: CAIO ITAIM PADUA DE ALMEIDA SANTOS
REQUERIDO: LUIS JOSÉ DE OLIVEIRA NETO E OUTRO
ADVOGADO(S): CAIO IATAM PADUA DE ALMEIDA SANTOS (PI009415)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS -ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA E LATROCÍNIO - LIMINAR INDEFERIDA. 1. Não vislumbro, de uma análise prévia, os
requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor
elucidação dos fatos apresentados. 2. Liminar indeferida e solicitação de informações para a autoridade coatora.
RESUMO DA DECISÃO
Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. Expeça-se ofício à autoridade nominada coatora para
prestar as informações sobre a petição de fls.02/13, nos termos do Provimento nº 003/2007, da Corregedoria Geral de Justiça, c/c os arts. 662,
do CPP, e 209, RITJPI, nos autos do habeas corpus acima epigrafado, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003603-1
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10.12. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003085-5305012 

10.13. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003260-8305206 

10.14. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.007276-6305245 

10.15. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.003209-4305534 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES E OUTRO
REQUERIDO: JUIZ(A) DE DIREITO DA 7ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI E OUTRO
ADVOGADO(S): GABRIEL MORAES SIMEÃO FILHO (PI006342)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO - LIMINAR INDEFERIDA. 1. Não vislumbro, de uma análise
prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por considerar a necessidade de uma
melhor elucidação dos fatos apresentados. 2. Liminar indeferida e solicitação de informações para a autoridade coatora.
RESUMO DA DECISÃO
Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. Expeça-se ofício à autoridade nominada coatora para
prestar as informações sobre a petição de fls.02/09, nos termos do Provimento nº 003/2007, da Corregedoria Geral de Justiça, c/c os arts. 662,
do CPP, e 209, RITJPI, nos autos do habeas corpus acima epigrafado, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003085-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/1ª VARA
REQUERENTE: SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS DE MOURA
REQUERIDO: WESLEY COSTA DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA (PI006369)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. LIMINAR. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. DENEGAÇÃO. Desprovida de previsão legal específica, a
liminar em sede de habeas corpus reclama a demonstração inequívoca dos requisitos cumulativos das medidas cautelares, quais sejam, o
periculum in mora e o fumus boni iuris. Ausentes tais requisitos, a medida liminar deve ser denegada.
RESUMO DA DECISÃO
Com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar.
Publique-se.
Notifique-se o MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR - PI para apresentar as informações que entender
cabíveis no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 662 do CPP e do art. 209 do RTJPI, e do Provimento 3/2007 - CGJ.
Recebidas as informações, ENCAMINHEM-SE os autos ao Ministério Público Superior, para se manifestar.
SOMENTE após cumpridas as providências acima, voltem-me conclusos.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003260-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/
REQUERENTE: EULANE COELHO BATISTA
REQUERIDO: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI E OUTRO
ADVOGADO(S): EULANE COELHO BATISTA (PI013911)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. FALTA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - ÔNUS DO IMPETRANTE - AUSÊNCIA DE CÓPIA DA DECISÃO QUE
DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA. . HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS MÍNIMOS PARA ANÁLISE DO
PEDIDO. O habeas corpus exige prova pré-constituída das alegações, não admitindo dilação probatória. Pedido que não foi instruído com
qualquer documento. Inviabilizada a análise da legalidade ou ilegalidade da prisão cautelar, cujo conteúdo não se encontra disponível nem
mesmo na página virtual desta Corte.
RESUMO DA DECISÃO
Com estas considerações, e com fundamento no art. 91, VI, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Piauí, DEIXO DE CONHECER o
presente Habeas Corpus, julgando EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em decorrência da insuficiência de instrução frente a ausência de
conteúdo probatório acostado aos autos. Publique-se. Intime-se. Após o trâmite legal e a respectiva baixa, arquive-se.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.007276-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS/4ª VARA
APELANTE: PEDRO HENRIQUE DA FONSECA
ADVOGADO(S): JULIETA SAMPAIO NEVES AIRES (PI006035B)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, com fundamento na súmula nº 873 do STJ, nego seguimento ao Recurso Especial.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.003209-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIRIPIRI/2ª VARA
APELANTE: DARLAN DA SILVA SANTOS
ADVOGADO(S): ANDREA DE JESUS CARVALHO (PI004246)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
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10.16. AÇÃO PENAL Nº 2014.0001.008552-1305648 

10.17. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.002435-1304540 

10.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.002888-3304921 

10.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.004205-3305246 

10.20. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002554-9305396 

10.21. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012151-0305604 

DISPOSITIVO
Intime-se o réu/apelante para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o despacho de fl. 133 bem como a certidão de fl. 137.

AÇÃO PENAL Nº 2014.0001.008552-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REU: ADRIANO VELOSO DOS PASSOS - PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ - PI E OUTROS
ADVOGADO(S): WALBER COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES (PI005457)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
AÇÃO PENAL PERDA DO MANDADO ELETIVO DO ACUSADO. DECLÍNIO DA COMPETÊNCIA PARA INFERIOR INSTÂNCIA. 1. A perda do
mandato eleivo do acusado em ação penal, faz deixar de existir a prerrogativa de foro para ver-se processado neste segundo grau de jurisdição.
2. Decisão declinando da competência para a Justiça de primeiro grau.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, e em razão do Pretório Excelso ter reconhecido a manifesta inconstitucionalidade da Lei n° 10.628/02, confirmo a
incompetência desta Corie para processar e julgar o denunciado, devendo os presentes autos serem remetidos ao Juízo de primeiro grau da
Comarca de Conceição do Canindé, perfazendo-se a devida baixa na distribuição.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.002435-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: SPE CRETA-EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
ADVOGADO(S): AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA (PI006039) E OUTROS
AGRAVADO: MARCOS LEONARDO DE CARVALHO GUEDES
ADVOGADO(S): JOSINO RIBEIRO NETO (PI000748) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.002888-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
ADVOGADO(S): WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES (PI003944) E OUTROS
APELADO: JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): JOCIRO NUNES ALVES FREITAS (PI006418)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial interposto pelo Município de Arraial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.004205-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. E OUTROS
ADVOGADO(S): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO (PI004071) E OUTROS
APELADO: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. E OUTROS
ADVOGADO(S): IGOR MIRANDA DE CARVALHO (PI006070) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao |Recurso Especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002554-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: IPIRANGA DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: JUAREZ PEREIRA BEZERRA
ADVOGADO(S): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (PI005963) E OUTROS
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO (CE008502) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - RECURSO INTEMPESTIVO - NÃO CONHECIMENTO. Interposta a apelação após o transcurso do prazo legal, não deve
ser conhecida, dada a sua extemporaneidade. Apelação que não se conhece.
RESUMO DA DECISÃO
Desta forma, e diante da comprovada intempestividade deste recurso apelatório, não conheço deste recurso. Arquive-se e proceda-se às baixas
devidas. Intime-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012151-0
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10.22. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013248-9305613 

10.23. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000284-7305642 

10.24. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013735-9305644 

10.25. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001015-3305647 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
AGRAVANTE: MARIA ELIZABETE DA SILVA DUARTE LIMA
ADVOGADO(S): CAIO IGGO DE ARAUJO GONCALVES MIRANDA (PI012229) E OUTRO
AGRAVADO: BANCO PANAMERICANO S.A.
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AJG. COMPROVAÇÃO DA NECESSIDADE DO BENEFÍCIO. AJG é de caráter restrito, destinado às classes
menos favorecidas da sociedade. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO PROVIDO
RESUMO DA DECISÃO
Nesses termos, dou provimento, de plano, ao agravo de instrumento, forte no art. 952, V, \"a\", do NCPC, para conceder, a agravante, o benefício
da gratuidade de justiça. Intimem-se as partes sobre a presente decisão. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013248-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: MARCOS FRANCELINO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
AGRAVADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. AUSÊNCIA DE CUNHO DECISÓRIO. APLICAÇÃO DO
ART.1001 DO NCPC. A manifestação objeto do presente recurso não possui qualquer cunho decisório, sendo aplicável, in casu, o art.1001, do
NCPC. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, não conheço o presente recurso tendo em vista a irrecorribilidade da decisão. Comunique-se o juízoa quo. Intimem-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000284-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: TERESA BATISTA DOS SANTOS RODRIGUES
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
AGRAVADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR (RN000392) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. AUSÊNCIA DE CUNHO DECISÓRIO. APLICAÇÃO DO
ART.1001 DO NCPC. A manifestação objeto do presente recurso não possui qualquer cunho decisório, sendo aplicável, in casu, o art.1001, do
NCPC. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, não conheço o presente recurso tendo em vista a irrecorribilidade da decisão. Comunique-se o juízoa quo. Intimem-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013735-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: MARCOS FRANCELINO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
AGRAVADO: BANCO BMG S.A.
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. AUSÊNCIA DE CUNHO DECISÓRIO. APLICAÇÃO DO
ART.1001 DO NCPC. A manifestação objeto do presente recurso não possui qualquer cunho decisório, sendo aplicável, in casu, o art.1001, do
NCPC. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, não conheço o presente recurso tendo em vista a irrecorribilidade da decisão. Comunique-se o juízoa quo. Intimem-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001015-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): DANIEL MEDEIROS DE ALBUQUERQUE (PI008266)
AGRAVADO: LUIZ ALVES DA SILVA FILHO
ADVOGADO(S): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO (PI000104A) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - SUPERVENIÊNCIA DE
SENTENÇA TERMINATIVA - PERDA DO OBJETO - RECURSO PREJUDICADO - Resta configurada a perda de objeto do agravo de
instrumento, pois o juízo \"a quo\" proferiu sentença extinguindo o feito sem resolução do mérito.
RESUMO DA DECISÃO
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10.26. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003748-5305650 

10.27. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.000234-6305676 

10.28. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003887-8305767 

10.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001419-9305768 

Em face do exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO, pela perda superveniente do objeto. Intimem-se as partes sobre a presente decisão.
Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003748-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): HENRIQUE JOSE DE CARVALHO NUNES FILHO (PI008253)
REQUERIDO: RHAVENA MARIA DA SILVA
ADVOGADO(S): DANIEL OLIVEIRA NEVES (PI011069)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
: AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR EM AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - CONCURSO PÚBLICO - CONTRATAÇÃO DE
SERVIDORES A TÍTULO PRECÁRIO - PRETERIÇÃO DA CANDIDATA CLASSIFICADA NO CONCURSO PÚBLICO. Se existem candidatos
aprovados e classificados em concurso público ainda em validade, afigura-se absurda preterição de direitos a contratação de servidores a título
precário sem a observância da ordem de classificação. E além disso, resta clara a contratação ao arrepio da determinação constitucional de
ingresso no serviço público por meio de concurso público. Mantida a decisão agravada. Efeito Suspensivo Indeferido.
RESUMO DA DECISÃO
Isto posto, ante as razões elencadas, restando evidenciados os fundamentos que embasaram a decisão recorrida, DENEGO O EFEITO
SUSPENSIVO VINDICADO. Comunique-se ao MM. Juiz de Direito da 2a Vara da Comarca de Campo Maior o inteiro teor desta decisão. Agravo
de Instrumento n° 2017.0001.003748-5 Pag. 7/8 Dês. José Ribamar Oliveira Outrossim, determino seja intimida a parte Agravada, por meio de
seu advogado, para apresentar resposta ao presente AgravoJ no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.019, inciso K, do CPC/2015.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. Teresina, 07 de abril de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.000234-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
ADVOGADO(S): WALLYSON SOARES DOS ANJOS (PI010290)
AGRAVADO: MARIA FRANCISCA DA PAZ MALAQUIAS
ADVOGADO(S): BRUNA MARIANNE DA ROCHA MONTEIRO (PI011913)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA TERMINATIVA - PERDA DO OBJETO -
RECURSO PREJUDICADO - Resta configurada a perda de objeto do agravo de instrumento, pois o juízo \"a quo\" proferiu sentença extinguindo
o feito sem resolução do mérito.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO, pela perda superveniente do objeto. Intimem-se as partes sobre a presente decisão.
Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003887-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: BELAZARTE - SERVIÇOS DE CONSULTORIA LTDA - ME
ADVOGADO(S): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO (PI003129) E OUTROS
REQUERIDO: SELETIV SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA EIRELI - EPP
ADVOGADO(S): GEORGE FONSÊCA VIANA SANTOS (PI009303)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
IDADE. PROPOSTA INALTERADA. REPUBLICAÇÃO DE EDITAL COM RENOVAÇÃO DOS PRAZOS. DESNECESSIDADE. Lei 8666/93. Art.21
§4°. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se prazo inicialmente estabelecido,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.2. Alteração que não causa efeitos na formulação de
propostas. 3. Requisitos do provimento liminar atendidos. 4. Liminar concedida para suspender a decisão agravada.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, diante dos elementos trazidos nos autos e considerando as circunstâncias do caso concreto, CONCEDO EFEITO SUSPENSIVO
AO PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, a fim de suspender a decisão agravada, até ulterior julgamento definitivo deste recurso. Proceda-
se à comunicação desta decisão ao Juízo de origem. Outrossim, determino seja intimida a parte Agravada, por meio de seu advogado, para
apresentar resposta ao presente Agravo, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. Teresina, 11 de Abril de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001419-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
APELANTE: PAULO HENRIQUE PAES LANDIM
ADVOGADO(S): MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083)
APELADO: BANCO DO BRASIL S. A.
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - PEDIDO DE BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA - Uma vez ausente prova do estado de pobreza do recorrente, não há que se deferir pleito de gratuidade de justiça, nos
termos do artigo 99, §7º do NCPC. Pleito indeferido.
RESUMO DA DECISÃO
Desta forma, indefiro o pleito de gratuidade da justiça, e determino a intimação do apelante, para que em 10 (dez) dias realize o preparo deste
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10.30. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.006805-9304852 

10.31. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.003504-0305043 

10.32. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.003754-0305114 

10.33. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.000518-2305539 

10.34. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002051-1304801 

10.35. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003708-4304820 

10.36. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.0001.001824-0304917 

recurso, realizando o pagamento das custas processuais na forma da lei, sob pena de deserção deste recurso. Intime-se.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.006805-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIRIPIRI/1ª VARA
APELANTE: A. P. N.
ADVOGADO(S): PEDRO WAGNER DE SANTANA CRUZ (PI004915)
APELADO: M. P. E. P.
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Extraordinário.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.003504-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: LENICE GONÇALVES DE SOUSA E OUTROS
ADVOGADO(S): FRANCISCO DA SILVA FILHO (PI005301) E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
DISPOSITIVO
DESPACHO: Intimem-se os Apelantes, através de seus representantes legais, para apresentar tempestivamente, as RAZÕES do recurso de
Apelação, nos termos do art. 600 §4º, do Código de Processo Penal./ Após, voltem conclusos.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.003754-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS/4ª VARA
REQUERENTE: NADJELA DE PAULA MERCES BARBOSA
ADVOGADO(S): ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR (PI005763) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
DISPOSITIVO
DESPACHO: Intime-se o Apelante, através de seu representante legal, para apresentar tempestivamente, as RAZÕES do recurso de Apelação,
nos termos do art. 600 §4º, do Código de Processo Penal./Após, voltem conclusos.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.000518-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIRIPIRI/1ª VARA
APELANTE: ANTONIO MENDES BARBOSA
ADVOGADO(S): FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE (PI002564) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002051-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: LORENA SANTOS SILVA TAVARES
ADVOGADO(S): HENRIQUE MARTINS COSTA E SILVA (PI011905)
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR: ANDERSON VIEIRA DA COSTA
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
PEDIDO DE DESISTÊNCIA DO RECURSO. HOMOLOGAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 998, DO CPC/15 C/C ART. 91, XIV, DO RITJPI.
RESUMO DA DECISÃO
Daí porque, em face dessas considerações, homologo o pedido de desistência do recurso de Agravo de Instrumento, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos e, em consequência, declaro extinto o referido recurso (art. 998, do CPC/15 c/c art. 91, XIV, do RITJPI).

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003708-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JAICÓS/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: JOSE GUIDEMAR DE SANTANA BISPO E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVEIRA E SOUSA (PI002919) E OUTRO
AGRAVADO: JEANO JOSE DE BARROS.
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Vistos etc. Determino a intimação do Agravado, para oferecer contrarrazões ao Agravo no prazo legal.
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10.37. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002036-4304944 

10.38. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000264-1304991 

10.39. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013595-8305719 

10.40. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003219-0304539 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.0001.001824-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
APELANTE: ANTONIO ROCHA
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047) E OUTRO
APELADO: CARVALHO E FERNANDES LTDA.
ADVOGADO(S): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO (PI000122B)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial interposto por Carvalho e Fernandes Ltda., e, nos termos do art. 1.048 do Código
de Processo Civil, defiro o pedido de prioridade de tramitação.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002036-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: FRANCISCO RAMOS DAS CHAGAS MELAO E OUTROS
ADVOGADO(S): IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM PESSOA (PI004349) E OUTRO
APELADO: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): TARSO RODRIGUES PROENÇA (PI006647B)E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 1.030,I, "a" do Código de Processo Civil nego seguimento ao presente Recurso Extraordinário.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000264-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: MARCOS FRANCELINO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
AGRAVADO: CETELEM BRASIL S.A. -CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA. CONCEDIDO. EXIGÊNCIA, PELO JUÍZO A QUO, DE PROVA PRÉ-
CONSTITUÍDA EM AÇÃO ORDINÁRIA QUE ADMITE A INSTRUÇÃO PROBATÓRIA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL.
ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO À DECISÃO AGRAVADA (ART. 1.019, I, CPC/2015). PLAUSABILIDADE JURÍDICA NO PEDIDO DE
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RELAÇÃO CONSUMERISTA. CONTRATO BANCÁRIO. TUTELA DA EVIDÊNCIA DEFERIDA.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nessas razões, i) conheço do presente Agravo de Instrumento e concedo ao Agravante o benefício da gratuidade da justiça; ii) defiro o
pedido de atribuição de efeito suspensivo, para suspender a eficácia da decisão guerreada até o julgamento final deste recurso (art. 1.019, I,
primeira parte, CPC/2015); iii) concedo a tutela da evidência para determinar a inversão do ônus da prova na instrução processual a quo,
ordenando, de logo, a intimação do agravado, para que faça prova da regularidade do contrato impugnado (contrato nº nº 51-817131344/16, no
valor de R$ 922,07, fls. 16 destes autos), na 1ª instância, de modo a comprovar o efetivo repasse do valor do empréstimo à parte
autora/agravante (art. 1.019, I, segunda parte, CPC/2015); iv) ordeno a intimação pessoal do Agravado, por carta com aviso de recebimento,
enviando cópia dessa decisão, para que responda no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária
ao julgamento do recurso (art. 1.019, II, CPC/2015); e, por fim, v) após o transcurso do prazo para apresentação de contrarrazões, dê-se vistas
ao Ministério Público Estadual para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.019, III, CPC/2015).

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013595-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: SPE - CONSTRUTORA SÁ CAVALCANTE LXII - PI LTDA
ADVOGADO(S): ALBERTO ELIAS HIDD NETO (PI007106B) E OUTROS
AGRAVADO: MARILENE DE FIGUEREDO MELLO E OUTROS
ADVOGADO(S): GUILHERME PINHEIRO DE ARAUJO MELO (PI012246)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. RESCISÃO PELO PROMITENTE-
COMPRADOR EM FACE DA INSUPORTABILIDADE DE HONRAR COM AS PARCELAS CONTRATADAS. DECISÃO LIMINAR
SUSPENDENDO O PAGAMENTO DAS PARCELAS VINCENDAS. EFEITO SUSPENSIVO INDEFERIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Do exposto, indefiro o pedido de liminar de atribuição de efeito suspensivo, mantendo integralmente a decisão hostilizada, até o pronunciamento
definitivo do mérito no julgamento do recurso.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003219-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: LINA TERESA COSTA BRANDAO
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTRO
REQUERIDO: SERASA-CENTRALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS BANCÁRIOS S.A.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8186 Disponibilização: Terça-feira, 11 de Abril de 2017 Publicação: Quarta-feira, 12 de Abril de 2017

Página 88



10.41. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005925-3304862 

10.42. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003612-2305243 

10.43. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009441-5305572 

10.44. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.004568-4305606 

10.45. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001798-0305643 

RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 1.015, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO NÃO AGRAVÁVEL. RECURSO NÃO
CONHECIDO.
RESUMO DA DECISÃO
EX POSITIS e em consonância com o já citado artigo 932, inciso III, do novo Código de Processo Civil, bem como em não sendo o caso de
aplicar-se o parágrafo único do referido artigo, NÃO CONHEÇO deste agravo de instrumento, por sua manifesta inadmissibilidade.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005925-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA ANTONIA RAMOS
ADVOGADO(S): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (PI005963) E OUTROS
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): ALDEMAR SOARES LIMA JÚNIOR (PI007734) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao presente Recurso Especial.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003612-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: TRATOR CENTER PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - ME
ADVOGADO(S): DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS (PI013758)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PIAUÍ
ADVOGADO(S): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (PI003276) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. COMPETÊNCIA COMUM DOS ENTES
FEDERATIVOS. INTERESSE PÚBLICO E AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 1) Obras de pavimentação asfáltica é de competência comum dos entes
federativos. 2) Havendo interesse público na sua realização e não havendo comprovação de prejuízo a população local, não há razões para a
suspensão de referidas obras. 3) Deferido efeito suspensivo.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, DEFIRO a medida de urgência pretendida e determino o retorno das obras de pavimentação asfáltica de ruas e
avenidas no centro urbano do Município de Canto do Buriti objeto do contrato administrativo PJU 055/2016, firmado entre a agravante e o DER.
Oficie-se imediatamente o d. juízo a quo para ciência e cumprimento desta decisão, fazendo-se acompanhar a respectiva cópia. Intime-se o
agravante, para, no prazo de 05 (cinco) dias, junte aos autos cópia dos atos constitutivos da sociedade empresarial, nos termos do art. 932,
parágrafo único, CPC/15. Intime-se o agravado, para, querendo, contrarrazoar o recurso. Após, voltem-me conclusos os autos. Publique-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009441-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: UNIÃO/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICIPIO DE UNIÃO-PI
ADVOGADO(S): ALVARO VILARINHO BRANDÃO (PI009914)
APELADO: ELIZABETE PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): MAURO GONCALVES DO REGO MOTTA (PI002705) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Em atenção ao que dispõe o art. 932, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), determino a intimação do apelante
e da apelada, por meio dos respectivos advogados, para que, no prazo de 05 dias úteis, se manifestem sobre a natureza jurídica do vínculo de
trabalho entre as partes e sobre a competência da justiça comum estadual para apreciar e julgar a causa.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.004568-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: DAVI DE SOUSA SILVA
ADVOGADO(S): ALOÍSIO LIMA VERDE BARBOSA (PI009192)
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA SUPERVENIENTE. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE
RECURSAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, NÃO CONHEÇO do apelo, por restar prejudicado (perda superveniente do interesse recursal) (art. 932, III, do
CPC/2015). Publique-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001798-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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10.46. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001746-2305646 

10.47. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.002711-0305649 

10.48. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000517-4304847 

10.49. REVISÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.003713-8305432 

10.50. REVISÃO CRIMINAL Nº 2013.0001.007355-1305540 

ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: BANCO SAFRA S.A.
ADVOGADO(S): IAN MAC DOWELL DE FIGUEIREDO (PE019595) E OUTROS
AGRAVADO: CENTRO DE CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
ADVOGADO(S): RAISSA MANUELLA REIS MACEDO (PI011792) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NECESSIDADE DE INFORMAR INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO NO PRAZO DE
3 (TRÊS) DIAS. PROCESSO FÍSICO. INADMISSIBILIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, o que faço com arrimo no art. 1018, §3º do CPC/15. Intimem-se.
Publique-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001746-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BARRO DURO/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: PREFEITO DO MUNICIPIO DE BARRO DURO - PI
ADVOGADO(S): FABIANO PEREIRA DA SILVA (PI006115)
AGRAVADO: AROLDO PEREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(S): RENATO COELHO DE FARIAS (PI003596)E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Com efeito, determino a citação do agravado AROLDO PEREIRA DE SOUSA para que apresente contrarrazões ao recurso de agravo de
instrumento, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. Após, voltem-me os autos conclusos. À SESCAR CÍVEL para as providências cabíveis. Publique-
se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.002711-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SOCORRO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: FEDERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - FESPPI
ADVOGADO(S): JOAO DIAS DE SOUSA JUNIOR (PI003063) E OUTRO
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE SOCORRO DO PIAUÍ-PI
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Com efeito, determino a citação do agravado MUNICIPIO DE SOCORRO DO PIAUÍ para que apresente contrarrazões ao recurso de agravo de
instrumento, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. Após, voltem-me os autos conclusos. À SESCAR CÍVEL para as providências cabíveis. Publique-
se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000517-4
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: TERESINA/JUIZADO ESP. CÍVEL
AGRAVANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S. A.
ADVOGADO(S): FRANCISCO PEREIRA MACHADO NETO (GO045314) E OUTROS
AGRAVADO: 2ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO DE TERESINA - PI
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
.Vistos etc. Determino a intimação do Agravado, para oferecer contrarrazões ao Agravo no prazo legal.

REVISÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.003713-8
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: FRANCIANE SOARES DA SILVA
ADVOGADO(S): FRANCISCO EMANOEL PIRES FERREIRA LIMA (PI009126)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
REVISÃO CRIMINAL. LIMINAR. TRÁFICO DE DROGAS. SENTENÇA CONDENATÓRIA. REGIME INICIAL SEMIABERTO. POSSIBILIDADE.
ENTENDIMENTO DO STJ. LIMINAR DEFERIDA. I. Diante da declaração de inconstitucionalidade do artigo 2º, § 1º, da Lei nº 8.072/90, com
redação dada pela Lei nº 11.464/07, pelo Supremo Tribunal Federal, não é mais possível fixar o regime prisional fechado com base no
mencionado dispositivo. II. A jurisprudência do STJ e do STF tem adotado o entendimento de que, ante o quantum de pena aplicado ao delito
cometido sob a égide da Lei n.º 11.343/06, é possível a fixação do regime semiaberto para o início do cumprimento da reprimenda reclusiva, em
conformidade com o previsto no artigo 33 do Código Penal. III. Liminar deferida exclusivamente para determinar para o início de cumprimento da
pena o regime semiaberto.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, CONCEDO a liminar vindicada, exclusivamente para determinar que o cumprimento da
pena ocorra inicialmente no regime semiaberto, mantendo-se a sentença condenatória em seus demais termos. Oficie-se o MM. Juiz da Vara de
Execuções Penais da Comarca de Teresina-PI, do teor da decisão liminar aqui exarada. Encaminhem-se os autos a Procuradoria Geral de
Justiça para emissão de parecer, no prazo de dez dias, nos termos do artigo 625, § 5º, do Código de Processo Penal. Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 10 de abril de 2017. DESA. EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES NASCIMENTO PINHEIRO Relatora
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10.51. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA Nº 2016.0001.003231-8304916 

10.52. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000691-5304554 

10.53. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.006222-7304889 

10.54. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003908-8304987 

10.55. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.003573-7305645 

REVISÃO CRIMINAL Nº 2013.0001.007355-1
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS
ORIGEM: PAULISTANA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ABNAZIO CAVALCANTE FERREIRA
ADVOGADO(S): LUCIANE DE SOUSA SILVA (CE014940)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
DISPOSITIVO
Publique-se a decisão de fls. 322/323, intimando-se as partes. Após isto, voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA Nº 2016.0001.003231-8
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MICRO PRODUTORES RURAIS DO ALTO ALEGRE
ADVOGADO(S): JARBAS LINDOMAR ROSA (MT009876)
REQUERIDO: DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
RELATOR: DES. PRESIDENTE
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 310 do CPC/37, indefero a inicial da exceção de incompetência.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000691-5
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: BRUNO CALAÇA RIBEIRO
ADVOGADO(S): ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (PI008820) E OUTRO
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): PAULO HENRIQUE SÁ COSTA (PI013864)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
Ao embargado para, querendo, se manifestar sobre o recurso de fls. 179 a 185v.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.006222-7
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: LEONARDO MACHADO MARTINS
ADVOGADO(S): LILIAN ERICA LIMA RIBEIRO (PI003508)
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): TARSO RODRIGUES PROENÇA (PI006647B)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do Recurso Extraordinário.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003908-8
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MARIO DA COSTA
ADVOGADO(S): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA (PI012889)
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1. Diante da ausência de omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida, é de se negar
provimento aos embargos de declaração. 2. Os Aclaratórios visam esclarecer, complementar e perfectibilizar as decisões judiciais, não se
prestando para rejulgamento e reanálise da causa. 3. Recurso improvido.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, voto por conhecer e negar provimento aos presentes embargos, mantendo-se a decisão embargada em todos os seus termos,
conhecendo-os apenas para efeito de prequestionamento.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.003573-7
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. PEDIDO DE CONCESSÃO DE LIMINAR
PARA O FORNECIMENTO DE FÁRMACO À PACIENTE AO FUNDAMENTO DE QUE NÃO HÁ DISPONIBILIDADE DO MEDICAMENTO NAS
FARMÁCIAS DO CEAF. PRESENÇA DO FUMUS BONI IURIS E O PERICULUM IN MORA. ART. 196 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
CONSAGRA O DIREITO À SAÚDE. LIMINAR CONCEDIDA.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR e o faço com supedâneo no artigo 7º, inciso III, da Lei n. 12.016/09, determinando que o
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ forneça à substituída FERNANDA PATRÍCIA DE PAULA SILVA, o medicamento
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10.56. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.003352-2305770 

11. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

11.1. AVISO DE INTIMAÇÃO304689 

11.2. AVISO DE INTIMAÇÃO304691 

11.3. AVISO DE INTIMAÇÃO304699 

ENOXAPARINA SÓDICA (Clexane ou Versa) 60mg, na forma prescrita no receituário (fl. 23), no prazo de 05 (cinco) dias. Caso não seja possível
a efetiva entrega do medicamento, por dificuldade de aquisição junto ao fornecedor/distribuidor, desde logo, determino que o impetrado, ou quem
as suas vezes fizer, disponibilize à substituída, mediante depósito judicial, no prazo estipulado, o valor suficiente em dinheiro correspondente à
referida aquisição, cuja comprovação, neste caso, deve restar demonstrada nos autos. Para efetivação da medida liminar, ora deferida,
determino, ainda, nos termos do art. 497, caput, do NCPC, a aplicação de multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) no caso de
descumprimento desta decisão, em desfavor do gestor, ora autoridade coatora. Notifique-se à autoridade coatora, na forma do art. 7º, I, da Lei n.
12.016/09, dando-lhe ciência desta decisão para fins de cumprimento imediato e prestar informações necessárias, no prazo legal. Cite-se o
Estado do Piauí (ente público do qual faz parte a autoridade impetrada), como litisconsorte necessário, através da Procuradoria Geral deste
Estado, nos termos do art. 7º, II, da Lei n. 12.016/09. Intime-se o impetrante desta decisão. Cumpra-se. Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina, 11 de abril de 2017.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.003352-2
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
REQUERENTE: DANIELE FURTADO DE CARVALHO MORAIS
ADVOGADO(S): ELISEANA CARVALHO REGO MAURIZ RAMOS (PI009844)
REQUERIDO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Notifique-se a autoridade impetrada do conteúdo da petição inicial, oficiando-se-lhe e enviando-lhe a exordial, com as cópias dos documentos, a
fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações necessárias, de acordo com o disposto no art. 7º, I, da Lei n. 12.016/09. Dê-se
ciência do presente mandamus ao ESTADO DO PIAUÍ, através da Procuradoria-Geral do Estado, nos termos do art. 7º, II, da Lei n. 12.016/09,
para, querendo, ingressar no feito. À SESCAR CÍVEL, para as providências cabíveis. Intime-se. Cumpra-se. Teresina (PI), 10 de abril de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ MARIA
GOMES DA SILVA (Adv. Raphael dos Santos Silva - OAB/PI n. 13.928, e Josiane do Nascimento Ferreira, OAB/PI n. 11.812) Agravante nos
autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2016.0001.013968-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. HAROLDO OLIVEIRA REHEM -
Relator.
\"Vistos em despacho:
Tendo em vista pedido de Justiça Gratuita formulado pelo agravante nos autos deste Agravo de Instrumento e que apenas fora juntado aos autos
pelo recorrente, Declaração e Pobreza às fls. 75, determino à SESCAR-CÍVEL que intime o mesmo, para, querendo, no prazo de cinco (05) dias,
nos termos do art.99, § 2º, do CPC/15, colacionar aos autos documentação que entenda necessária a comprovar o preenchimento dos
pressupostos para a concessão do beneficio da justiça gratuita almejado.
Cumpra-se.
Teresina, 04 de abril de 2017.
Des. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JET LTDA.
(Adv. Daniel Magno Garcia Vale - OAB/PI 3.628), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.004165-0, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
\"... , determino à SESCAR-CÍVEL que providencie a intimação do Agravante, para no prazo de cinco (05) dias, querendo, faça juntar aos autos
deste recurso cópia da documentação de fls. 52/63 legíveis, sob pena de acolhimento da pretensão dos agravados de Cerceamento de Defesa.
Após, voltem-me os autos.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 04 de abril de 2017.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 10 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA
EDICELIA SOUSA DA SILVA GALENO E OUTROS (Adv. Alisson Augusto de Meireles Carvalho - OAB/PI 10.689), Agravante, e FRANCISCO
CARLOS DE ARAÚJO SILVA E OUTROS (Adv. Willian Guimarães Santos de Carvalho - OAB/PI 2.644), Agravado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2015.0001.009355-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
\"... Diante do exposto, não conheço do recurso, eis que manifestamente inadmissível, ex vi do disposto no art. 91, VI, do RITJ/PI c/c o art. 932,
III, IV, \"a\" do CPC/2015.
Intimem-se as partes.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos, dando baixa na distribuição.
Teresina-PI, 04 de abril de 2017.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
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11.4. AVISO DE INTIMAÇÃO305088 

11.5. AVISO DE INTIMAÇÃO305147 

11.6. AVISO DE INTIMAÇÃO305677 

11.7. AVISO DE INTIMAÇÃO304543 

Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 10 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO Nº 1.004.312 - PI - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 07.003315-3 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO Nº 1.004.312 - PI
REGISTRADO : MINISTRO PRESIDENTE
AGRAVANTE : GIL MARQUES DE MEDEIROS
ADVOGADO : DANIEL LOPES REGO - OAB/PI 3450
AGRAVADO : AGENOR ANTONIO LUZ
ADVOGADO : JOSÉ DE ANCHIETA GOMES CORTEZ - OAB/PI 2309/02
ACÓRDÃO
\"... nego seguimento ao presente recurso...
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Presidente\"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 11 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, decisão no processo de AgInt no AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL Nº 331.569 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.0001.002746-6 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 331.569 - PI
RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
AGRAVANTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A - BNB
ADVOGADO : DIOGO ELVAS FALCÃO OLIVEIRA - OAB/PI 6088
AGRAVADO : JOSÉ ARIMATEIA COSTA - MICROEMPRESA
ADVOGADO : ANTÔNIO DE SOUSA MACÊDO JÚNIOR - OAB/PI 2291
ACÓRDÃO
\"... acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas constantes dos
autos, por unanimidade, negar provimento ao agravo...
MINISTRA NANCY ANDRIGHI
Relatora\"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 11 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011490-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: SILVA E BARROS LTDA
ADVOGADO(S): ALEX NORONHA DE CASTRO MONTE (PI007366) E OUTROS
AGRAVADO: BANCO BRADESCO S/A
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SILVA E
BARROS LTDA (Adv. ALEX NORONHA DE CASTRO MONTE OAB/PI 7.366 e outros) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº.2016.0001.011490-6 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem -Relator.
DESPACHO
\"...Diante do exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo formulado pelo Agravante, a fim de suspender os efeitos da decisão hostilizada e,
por consequência, manter o valor atribuição à causa na inicial até ulterior julgamento do aviado Agravo.
Tendo em vista o que dispõe o art. 1019, II do CPC/15, determino à SESCAR CÍVEL que intime a parte Agravada para, querendo oferecer no
prazo legal, contrarrazões ao aviado recurso.
Intimem-se as partes do teor desta decisão, bem como oficie-se imediatamente ao douto juiz a quo, para os fins que se fizerem necessários.
Após, voltem-me os autos.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 04 de abril de 2017.
Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
(Republicado por incorreção)
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010400-3, em que é Apelante
ERNESTINA RODRIGUES DOS SANTOS (Adv. Maria Zilda Silva Baldoíno - OAB/PI 5075-A) e Apelado ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
(Adv. Ayslan Siqueira de Oliveira - OAB/PI 4640), DENEGOU seguimento ao RECURSO ESPECIAL, interposto por ELETROBRÁS
DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Adv. Ayslan Siqueira de Oliveira - OAB/PI 4640), para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
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11.8. AVISO DE INTIMAÇÃO304943 

11.9. AVISO DE INTIMAÇÃO304988 

11.10. AVISO DE INTIMAÇÃO305046 

11.11. AVISO DE INTIMAÇÃO304545 

11.12. AVISO DE INTIMAÇÃO304547 

11.13. AVISO DE INTIMAÇÃO304548 

SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (AResp)
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.005068-6, para o Superior Tribunal
de Justiça, em que é Agravante ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Adv. Ayslan Siqueira de Oliveira - OAB/PI 4640), e Agravado
ANTONINO BRAGA (Adv. Conceição de Maria da Costa Vasconcelos - OAB/PI 1851/88), e que os autos do referido processo permanecerão à
disposição do Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do
presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2014.0001.003318-1, em que é Recorrido MARIA NAIR RIBEIRO DA SILVA SANTOS (Adv. Maurício Cedenir de Lima - OAB/PI 5142). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MAGVALDO
SÁ BARBOSA (Adv. Daniel Mourão Guimarães de Morais Meneses - OAB/PI 3120), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2009.0001.002199-7, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho - Relator.
DESPACHO:
\"... Defiro o pedido de vista, no prazo de lei.
Teresina/PI, 16 de março de 2017.
Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 11 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FEDERAL DE
SEGUROS S.A. (Adv. Josemar Lauriano Pereira - OAB/PI 132.101), Agravado, nos autos do AGRAVO Nº 2017.0001.003635-3, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
\"... , intime-se a parte agravada, para o fim e pelo prazo previstos no § 2º, do artigo 1.021, do Código de Processo Civil em vigor.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 05 de abril de 2017.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 10 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FEDERAL DE
SEGUROS S.A. (Adv. Josemar Lauriano Pereira - OAB/PI 132.101), Agravado, nos autos do AGRAVO Nº 2017.0001.003651-1, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
\"... , intime-se a parte agravada, para o fim e pelo prazo previstos no § 2º, do artigo 1.021, do Código de Processo Civil em vigor.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 05 de abril de 2017.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 10 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
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11.14. AVISO DE INTIMAÇÃO304550 

11.15. AVISO DE INTIMAÇÃO304551 

11.16. AVISO DE INTIMAÇÃO304552 

11.17. AVISO DE INTIMAÇÃO304553 

BRADESCO S.A. (Adv. José Almir da R. Mendes Júnior - OAB/RN 392-A), Agravado, nos autos do AGRAVO Nº 2017.0001.003703-5, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
\"... , intime-se a parte agravada, para o fim e pelo prazo previstos no § 2º, do artigo 1.021, do Código de Processo Civil em vigor.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 05 de abril de 2017.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 10 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FEDERAL DE
SEGUROS S.A. (Adv. Josemar Lauriano Pereira - OAB/PI 132.101), Agravado, nos autos do AGRAVO Nº 2017.0001.003624-9, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
\"... , intime-se a parte agravada, para o fim e pelo prazo previstos no § 2º, do artigo 1.021, do Código de Processo Civil em vigor.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 05 de abril de 2017.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 10 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SERGIO
MANOEL DE CARVALHO (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa - OAB/PI 4.027-A), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2017.0001.002780-7, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
\"... Destarte, determino a intimação da referida causídica para sanar o defeito, fazendo juntar aos autos a respectiva procuração, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de não conhecimento do substabelecimento da apelação.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina-PI, 05 de abril de 2017.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 10 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSEFA
GALDINA DA CONCEIÇÃO CARVALHO (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI 12.751-A), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2017.0001.002852-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
\"... Destarte, determino a intimação da referida causídica para sanar o defeito, fazendo juntar aos autos a respectiva procuração, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de não conhecimento da apelação.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina-PI, 05 de abril de 2017.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 10 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA P. H. C. N.
(Adv. Ítalo Franklin Galeno de Melo - OAB/PI 10.531), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000047-4, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
\"... , intime-se a parte agravada, para o fim e pelo prazo previstos no § 2º, do artigo 1.021, do Código de Processo Civil em vigor.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 03 de abril de 2017.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 10 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8186 Disponibilização: Terça-feira, 11 de Abril de 2017 Publicação: Quarta-feira, 12 de Abril de 2017

Página 95



11.18. AVISO DE INTIMAÇÃO304695 

11.19. AVISO DE INTIMAÇÃO304861 

11.20. AVISO DE INTIMAÇÃO304912 

11.21. AVISO DE INTIMAÇÃO304982 

11.22. AVISO DE INTIMAÇÃO305536 

12. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

12.1. AVISO DE INTIMAÇÃO304767 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
PANAMERICANO S/A (Adv. Cristiane Belinati Garcia Lopes - OAB/PI n. 7006- A) Apelante nos autos da APELAÇÃO CÍVEL N.
2016.0001.010414-7 da decisão exarada pelo Exmo. Sr. Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES- Relator.
\"III. DECIDO
Com estes fundamentos, HOMOLOGO o pedido de desistência do presente apelo e DECLARO EXTINTO O PROCEDIMENTO RECURSAL.
Publique-se. Após, dê-se baixa na distribuição.
Teresina-PI, 29 de março de 2017.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 10 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2015.0001.011425-2, em que é Recorrido OPTICAS ITAMARATY LTDA. E OUTROS (Adv. Alex Noronha de Castro Monte - OAB/PI 7366). Os
autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação
do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVOS (AREsp e ARE)
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos Agravos, referentes a Recurso Especial e Recurso Extraordinário, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.004339-7, para o Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, respectivamente, em que é Agravado JOSÉ ADMAR DE
SOUSA (Adv. Elias Vitalino Cipriano de Sousa - OAB/PI 4769), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição da Agravada
nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente aviso
no Diário da Justiça Eletrônico, na forma do artigo 544, § 2º, do Código de Processo Civil.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
BOCAINA-PI (Adv. Leonel Luz Leão - OAB/PI 6456), Requerente, nos autos da AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2017.0001.001633-0, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
\"... Concedo vista por 5 (cinco) dias.
Teresina/PI, 06 de abril de 2017.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 11 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO Nº 985.274 - PI - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.000500-3 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PIAUÍ:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO Nº 985.274 - PI
REGISTRADO : MINISTRO CELSO DE MELLO
RECORRENTE : ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO : MARIA INES PASSOS SÉRVIO JORGE
ADVOGADO : LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS - OAB/PI 4138
ACÓRDÃO
\"... Sendo assim, e em face das razões expostas, ao apreciar o presente agravo, não conheço do recurso extraordinário a que ele se refere, por
ser este manifestamente inadmissível (CPC/15, art. 932, III).
Ministro CELSO DE MELLO
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 11 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível
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12.2. AVISO DE INTIMAÇÃO305476 

12.3. AVISO DE INTIMAÇÃO305609 

PRECATÓRIO Nº 2012.0001.002960-0
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: PAULO PESSOA ROCHA E OUTRO
ADVOGADO(S): VERNON DE SOUSA GUERRA OLIVEIRA (PI002707) E OUTRO
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...)Por oportuno, INTIMEM-SE os exequentes PAULO PESSOA ROCHA e FRANCISCA DE SOUSA ROCHA, bem como seu advogado,
VERNON DE SOUSA GUERRA OLIVEIRA, OAB/PI 2707, mediante publicação no Diário da Justiça, para, no prazo de 5 (cinco) dias,
apresentarem seus dados bancários necessários ao pagamento, ou optarem pela expedição de Alvará Judicial para o levantamento do
valor, informando, ainda, seus números de CPF, acompanhados de cópia de documento oficial de identificação.
Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina, 10 de abril de 2017.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"

PRECATÓRIO Nº 2012.0001.004569-1
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: JOSÉ DE FREITAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: AGNELO TORRES DO NASCIMENTO E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO (PI002594) E OUTROS
REQUERIDO: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ-DER-PI
RELATOR: DES. PRESIDENTE
O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010, INTIMA as partes AGNELO TORRES DO NASCIMENTO e LUIZA GOMES DO NASCIMENTO
(Advs. José Norberto Lopes Campelo OAB/PI nº 2.594, Francisco Soares Campelo Filho OAB/PI nº 2.734, Marcelo Martins Eulálio OAB/PI
nº 2.850, Nathalie Cancela Cronemberger Campelo OAB/PI nº 2.953 e Tiago Leal Catunda Martins OAB/PI nº 8.011) e o advogado JOSÉ
NORBERTO LOPES CAMPELO OAB/PI nº 2.594, nos autos do PRECATÓRIO Nº 2012.0001.004569-1 em que figura como executado o
ESTADO DO PIAUÍ e como exequentes AGNELO TORRES DO NASCIMENTO e LUIZA GOMES DO NASCIMENTO, do despacho de fls. 104
proferido pelo Exmo. Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI:
\"(...) Verifico que o presente precatório encontra-se regularmente inscrito na lista cronológica de débitos do Estado do Piauí aguardando o
pagamento do seu crédito. Assim, determino a remessa dos autos à Contadoria deste Departamento de Precatórios para proceder à
atualização do valor remanescente do precatório, expurgando erros materiais, anatocismos e outras inconsistências eventualmente
detectadas, bem como para proceder a regular dedução dos descontos tributários e previdenciários eventualmente devidos.
Por oportuno, INTIMEM-SE os exequentes AGNELO TORRES DO NASCIMENTO FILHO, LUZIA GOMES DO NASCIMENTO, e o advogado
JOSÉ NORBERTO LOPES CAMPELO, mediante publicação no Diário da Justiça, para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem seus
dados bancários atualizados necessários ao pagamento, ou optarem pela expedição de Alvará Judicial para o levantamento do valor,
informando seus números de CPF acompanhado de cópia de documento oficial de identificação.
Intimem-se. Cumpra-se.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 10 de abril de 2017.
Edvaldo de Sousa Rebouças Neto
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI\"
Teresina-PI, 11 de abril de 2017
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

PRECATÓRIO Nº 2012.0001.003864-9
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
REQUERENTE: CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S.A
ADVOGADO(S): METON CESAR DE VASCONCELOS (CE001029) E OUTROS
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ALVARO FERNANDO DA ROCHA MOTA (PI000300B)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010, INTIMA a parte CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO (Advs. Meton César de Vasconcelos
OAB/CE nº 1.029, José Moreira de Albuquerque Júnior OAB/PI nº 3.688, Francisco Alfredo Farias OAB/CE nº 1.441, Stenio Rocha
Carvalho Lima OAB/CE nº 1.481 e Gil Vicente Furtado Bezerra de Menezes OAB/CE nº 1.698) nos autos do PRECATÓRIO Nº
2012.0001.003864-9 em que figura como executado o ESTADO DO PIAUÍ e como exequente o ora intimado, do despacho de fls. 339 proferido
pelo Exmo. Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI:
\"(...) Verifico que o presente precatório encontra-se regularmente inscrito na lista cronológica de débitos do Estado do Piauí aguardando o
pagamento do seu crédito. Assim, determino a remessa dos autos à Contadoria deste Departamento de Precatórios para proceder à atualização
do valor do precatório, expurgando erros materiais, anatocismos e outras inconsistências eventualmente detectadas, bem como para proceder a
regular dedução dos descontos tributários e previdenciários eventualmente devidos.
Por oportuno, INTIME-SE a exequente CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S/A, por meio seu advogado, mediante publicação no Diário
da Justiça, para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar seu CNPJ, informar dados bancários necessários ao pagamento em nome da
construtora ou optar pela expedição de Alvará Judicial para levantamento do valor.
Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina, 11 de abril de 2017.
Edvaldo de Sousa Rebouças Neto
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI\"
Teresina-PI, 11 de abril de 2017
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório
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13. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

13.1. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(S)/ ESTAGIÁRIO(S) P/ DEVOLUÇÃO DE AUTOS - LISTA 02304177 

13.2. AVISO DE INTIMAÇÃO - Vara de Execuções Penais de Teresina304729 

13.3. AVISO DE INTIMAÇÃO - Vara de Execuções Penais de Teresina304962 

13.4. AVISO DE INTIMAÇÃO - Vara de Execuções Penais de Teresina305259 

13.5. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS305616 

O Secretário da 2ª Vara Cível da Comarca de Teresina, Odeilto Soares Nunes, AVISA aos senhores ADVOGADOS e/ou ESTAGIÁRIOS ao qual
estiver vinculado para que, no prazo de 3 (três) dias, proceda à DEVOLUÇÃO do(s) auto(s) protocolizado(s) e ainda não devolvido(s), sob as
penalidades previstas no art. 234, §§ 2º e 3º e seguintes do CPC, sem prejuízo das cominações estabelecidas no Estatuto da OAB.

NÚMERO CLASSE PROCESSUAL CARGA
ADVOGADO/ESTAGIÁ
RIO

0 0 0 8 4 0 8 -
48.2015.8.18.0140

AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO DE COMPRA E VENDA DE
IMÓVEL URBANO CUMULADO COM PEDIDO DE
CANCELAMENTO

Entrega em carga/vista, em
25/01/17 - LV 06, FLS. 10

D r .  E d u a r d o  d e
Carvalho Meneses -
OAB/PI Nº 8417

0 0 1 6 9 3 4 -
77.2010.8.18.0140

PROCEDIMENTO COMUM
Entrega em carga/vista, em
03/05/11 - LV 01, FLS. 18
(CARGA RÁPIDA)

D r .  O D E R M A N
M E D E I R O S  B .
SANTOS - OAB/PI Nº
4410

0 0 0 8 9 7 8 -
20.2004.8.18.0140

PROCEDIMENTO COMUM
ENTREGA EM CARGA EM
18/11/09 - LV 01, FLS. 17

DR. VALMIR DA SILVA
LIMA - OAB/PI Nº 1474

0 0 3 1 0 5 6 -
32.2009.8.18.0140

PROCEDIMENTO COMUM
ENTREGA EM CARGA EM
12/01/17 - LV. 06, FLS. 8

DR. LUIS PAULO SÁ
D E  C A R V A L H O  -
OAB/PI Nº 04250-E

0 0 1 9 1 4 4 -
38.2009.8.18.0140

PROCEDIMENTO COMUM
ENTREGA EM CARGA EM
03/09/12 - LV. 03, FLS. 47

D R .  T H I A G O
P O R T E L A  V A L E
TEIXEIRA - OAB/PI Nº
7559

0 0 1 9 9 3 7 -
98.2014.8.18.0140

ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA
ENTREGA EM CARGA EM
06/02/17 - LV. 06, FLS. 10

D R .  R I C A R D O
SOARES FREITAS -
OAB/PI Nº 2065

AVISO DE INTIMAÇÃO - Vara de Execuções Penais de Teresina
Processo de Execução Penal nº 0011910-58.2016.8.18.0140
Classe:Execução da Pena
Executado(a): FRANCINILDO RODRIGUES DE OLIVEIRA PINHEIRO
DESPACHO:"...REDESIGNOaudiência admonitória para o dia 17.5.2017 às 9h:30,devendo ser o apenado intimado por edital". Intima-se o
executado para se fazer presente na referida daudiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO - Vara de Execuções Penais de Teresina
Processo de Execução Penal nº 0016833-30.2016.8.18.0140
Classe:Execução da Pena
Executado(a): MANOEL PEREIRA DA SILVA FILHO
Advogado(a): RICARDO RODRIGUES DE SOUSA MARTINS NETO(OAB/PI 10268N)
DESPACHO:"Designo a audiência admonitória para o dia 31 de maio de 2017, às 9:30 horas". Intimam-se as partes para se fazerem presentes
na audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO - Vara de Execuções Penais de Teresina
Processo de Execução Penal nº 0025252-73.2015.8.18.0140
Classe:Execução da Pena
Executado(a): GILDO INACIO DA SILVA
Advogado(a): IRACY ALMEIDA GOES NOLETO (OAB 2335N-PI)
DESPACHO:"Designo audiência admonitória para o dia 31/5/2017 às 9 horas". Intimam-se as partes para se fazerem presentes na audiência.

TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS
Nº 21/2017, Livro D nº 2, Folha 250, Termo 550
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
MARCOS ANTONIO RABÊLO DE MIRANDA e NÚBIA DA SILVA SOUSA
ELE - é de estado civil DIVORCIADO, de profissão MOTORISTA, nascido em FLORIANO-PI, em 18 de Abril de 1970, residente e domiciliado
RUA ANTONIO NETO, N° 49-B, CATUMBI, FLORIANO-PI, filho de FRANCISCO BARBOSA DE MIRANDA e OSANA RABÊLO DE MIRANDA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão AUXILIAR ADMINISTRATIVA, nascida em FLORIANO-PI, em 21 de Novembro de 1988,
residente e domiciliada CONJUNTO VILA LEÃO, QD-8. CS 22, ALTO DA CRUZ, FLORIANO-PI, filha de ANTONIO ALVES DE SOUSA
SOBRINHO e CLARICE RAMOS DA SILVA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 10 de Abril de 2017.
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13.6. EDITAIS DE PROCLAMAS 305723 

13.7. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA304556 

13.8. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA304557 

13.9. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA304598 

________________________________________
MARIA SANTANA PINTO GUIMARÃES
ESCREVENTE AUTORIZADA

ANTONIO UBIRATAN VIEIRA, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI, na forma
da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) MARCOS VINÍCIUS DE FREITAS BORGES, SOLTEIRO, PROFESSOR(A), natural de TERESINA - PI, filho de SALVADOR DE
MELO BORGES e MARIA DE JESUS DE FREITAS BORGES; e MÁRCIA CRISTINA DOS SANTOS PAULO, SOLTEIRA, PROFESSOR(A),
natural de TERESINA - PI, filha de ANGELO PAULO e MARIA CRISTINA DOS SANTOS PAULO. Quem tiver conhecimento de algum
impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório.
ANTONIO UBIRATAN VIEIRA
Oficial(a)

Processo nº 0024114-37.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MULTIPEÇAS LTDA
Advogado(s): MURILO ANDRE DE FIGUEIREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 13526)
Réu: AGYLLE SERVICOS LTDA
Advogado(s):
01 - Presentes os requisitos essenciais da inicial e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido, designo audiência de
conciliação/mediação para o dia 15 de maio de 2017, às 12 horas, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local. Cite-se o réu com pelo
menos 20 dias de antecedência para comparecer à audiência (NCPC, art. 334) e intime-se o autor(a) para comparecer ao referido ato, via
advogado (NCPC, art. 334, §3º).
02 - O réu poderá oferecer contestação/resposta, por petição, no prazo de 15 dias, cujo termo inicial será a data:
a) - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo,
não houver autocomposição;
b) - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art.
334, § 4o, incisoI;
c) - prevista no art. 231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos, tudo conforme dispõe o art. 335 do Código de
Processo Civil.

Processo nº 0015240-63.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO SILVA BARBOSA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s):
01 - Ante as especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento posterior a
análise da conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art.139, VI, do NCPC e em consonância com o Enunciado n.35 da ENFAM
("Além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a
previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo".
02 - Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará
no decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial.
Expedientes necessários.
Teresina, 10 de abril de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0005687-89.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: R & T COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA - ME
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2887)
Requerido: TORRES & MELO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA, TORRES & MENDES LTDA
Advogado(s): MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874)
DESPACHO
O pleito veio em sede de aditamento, consoante disposto no art. 308 do CPC.
01 - Presentes os requisitos essenciais da inicial e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido, bem assim que a matéria em discussão
se apresenta passiva de resolução consensual, designo audiência de conciliação/mediação para o dia para o dia 15 de maio de 2017, às
10h50min, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local. Cite-se o réu com pelo menos 20 dias de antecedência para comparecer à
audiência (NCPC, art. 334) e intime-se o autor(a) para comparecer ao referido ato, via advogado (NCPC, art. 334, §3º).
02 - O réu poderá oferecer contestação/resposta, por petição, no prazo de 15 dias, cujo termo inicial será a data:
a) - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo,
não houver autocomposição;
b) - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art.
334, § 4o, incisoI;
c) - prevista no art. 231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos, tudo conforme dispõe o art. 335 do Código de
Processo Civil.
03 - Conste do mandado que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em
favor da União ou do Estado, bem assim que as partes deverão estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (NCPC, §§ 8º
e 9º do art. 334). Conste, também, que, se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
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13.10. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA304606 

13.11. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA304857 

13.12. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA304973 

13.13. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA305058 

13.14. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA305218 

formuladas pelo autor (NCPC, 344).

Processo nº 0019026-18.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCEIROS S/A
Advogado(s): IVO PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 143801)
Requerido: CAICK FERREIRA BORGES
Advogado(s):
Ao lume do exposto, declaro o feito EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento nos arts. arts. 485, I, e 321, parágrafo único c/c
o art. 330, IV do NCPC, ante o indeferimento da inicial.
Sem honorários, por não ter sido angularizada a relação processual. Custas pela parte autora.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Teresina, 10 de abril de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0000176-76.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: HM INCORPORAÇÃO & CONSTRUÇÃO LTDA, HUGO MORILLA COELHO JUNIOR, HUGO MORILLA COELHO
Advogado(s): RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11086)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
01 - Se no prazo legal, recebo os embargos, sem efeito suspensivo (art. 919, do NCPC).
02 - À parte embargada para impugnação no prazo de 15 dias (art. 920, I, do NCPC).
03 - Após, com ou sem manifestação voltem-me os autos conclusos para julgamento do pedido ou designação de audiência (art. 920, II do
NCPC).

Processo nº 0002433-74.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO PEREIRA OLIVEIRA
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B)
Réu: ESPÓLIO DE LOURIVAL LIRA PARENTE
Advogado(s):
Cite(m)-se o(s) suplicado(s) para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação
implicará no decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial.
Quanto à tutela de evidência, deixo para apreciá-la após a resposta do suplicado, oportunizando-se, também, a necessária formação do
contraditório para melhor compreensão do tema.

Processo nº 0009005-80.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CONDOMINIO JARDIM TROPICAL
Advogado(s): PEDRO RODRIGUES BARBOSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7727)
Executado(a): CONSTRUTORA VIEIRA E ALVES LTDA
Advogado(s):
Vistos etc,
01 - Intime-se o devedor (executado), pessoalmente, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do montante do débito da memória
discriminada às fls. 78/81, acrescido de custas, se houver (art. 523, NCPC). Não ocorrendo o pagamento no prazo legal, o débito será acrescido
de multa de 10% e honorários advocatícios no mesmo percentual, o que deve ser consignado no respectivo mandado.
02 - Decorrido o prazo retro sem o pagamento do débito, expeça-se, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de
expropriação (§ 3º, art. 523, NCPC).
03 - Consigne-se ainda, no referido mandado, que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525,
NCPC).
04 - Cumpra-se.

Processo nº 0019581-69.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Executado(a): JANAYNA PERCY COSTA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Em análise aos autos, extrai-se que, conquanto expendido os atos e os meios processuais para a resolução da dívida, não foram encontrados
bens suficientes do devedor para plena satisfação do crédito (fls. 91/92).
Instado a se manifestar acerca da impossibilidade de restrição pelo Sistema RENAJUD, a parte exequente requereu a suspensão do processo
(fls. 125/127).
Ao lume do exposto, com fundamento no §1º do inciso III do art. 921 do Novo CPC, suspendo a presente execução, pelo prazo de 30 (trinta) dias,
na forma do art. 921, III, período no qual se suspenderá a prescrição. Durante o prazo de suspensão o processo deverá permanecer em
secretaria. Findo o prazo sem manifestação do exequente, arquivem-se os autos, observando-se o disposto no art. 921,§2º do NCPC.
Cumpra-se.
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13.15. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA305256 

13.16. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA305263 

13.17. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA305555 

13.18. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA305560 

13.19. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA305588 

13.20. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA305667 

Processo nº 0027196-47.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANTONIA JULIA DE ALMEIDA ROSA, FRANCISCO ROSA FILHO
Advogado(s): LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Vistos, etc.
01 - Ante o requerimento de fl. 362 autorizo o levantamento da quantia depositada judicialmente em favor da parte exequente, expedindo-se o
competente alvará judicial no valor depositado às fls. 359/360.
02 - Após o cumprimento da determinação supra, intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito.
03 - Providências necessárias.

Processo nº 0024797-74.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVANILSON MARTINS DE ANDRADE
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
Ao lume do exposto, ante o não cumprimento do Autor em emendar a inicial, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,
com base no art. 485, I, c/c o art. 321, parágrafo único, ambos do Novo Código de Processo Civil.
Sem honorários, por não ter sido angularizada a relação processual. Sem custas, ante o deferimento da gratuidade processual (fl. 41).
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 11 de abril de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juíza de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0017915-96.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FABIO VIEIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Ao lume do exposto, ante a negativa do Autor em emendar a inicial, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com
base no art. 485, I, c/c o art. 321, parágrafo único, ambos do Novo Código de Processo Civil.
Sem honorários, por não ter sido angularizada a relação processual. Custas pela parte autora.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 11 de abril de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juíz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018191-30.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ROBERTO DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: B.V.FINANCEIRA S/A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
contrarrazões à apelação retro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017105-24.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MARIA AMALIA GOMES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
contrarrazões à apelação retro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020781-14.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CAMILA PATRÍCIA FREITAS DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
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13.21. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA305713 

13.22. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA305717 

13.23. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA305778 

13.24. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA304620 

13.25. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA304645 

13.26. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA304763 

13.27. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA305257 

Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
contrarrazões à apelação retro.

Processo nº 0001898-48.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAIS CAVALCANTE GUIMARÃES
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s):
DESPACHO
01 ? Indefiro a retratação pretendida no recurso de apelação interposto, ao tempo em que mantenho a sentença de fls. retro por seus próprios
fundamentos (NCPC, art. 331, caput).
02 ? Cite(m)-se o(s) apelado(s) para apresentar resposta ao recurso (NCPC, art. 331, §1°), observando-se o prazo de 15 dias (NCPC, art. 1.010,
§1°).
03 ? Após, com ou sem resposta, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (CPC, art. 1.010, §3°).

Processo nº 0026826-97.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AURIDEA FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO
01 ? Indefiro a retratação pretendida no recurso de apelação interposto, ao tempo em que mantenho a sentença de fls. retro por seus próprios
fundamentos (NCPC, art. 331, caput).
02 ? Cite(m)-se o(s) apelado(s) para apresentar resposta ao recurso (NCPC, art. 331, §1°), observando-se o prazo de 15 dias (NCPC, art. 1.010,
§1°).
03 ? Após, com ou sem resposta, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (CPC, art. 1.010, §3°).

Processo nº 0015643-66.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARILI RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900)
Requerido: ANTONIO LUIS PINHO LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: TENDO EM VISTA QUE O ENDEREÇO LOCALIZADO PELO SISTEMA SIEL JÁ CONSTA NOS AUTOS, FICA
INTIMADO O AUTOR/CREDOR PARA AS PROVIDENCIAS QUE ENTENDER DE DIREITO, OBSERVANDO-SE O PRAZO DE 15 DIAS.

Processo nº 0021642-05.2012.8.18.0140
Classe: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Requerente: MARIA ZORAIDE DE MACEDO-ME
Advogado(s): CAMILA DE MACEDO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13880)
Fica intimado o advogado MANOEL FORTES DE CARVALHO, OAB-PI 1222, de que foi nomeado por este juízo como administrador judicial nos
autos da ação em epígrafe, devendo, no prazo legal, requerer o que entender necessário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009748-66.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARCIO FRANCO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DESPACHO de fl. 191: Intimem-se o autor e o réu para efetuarem o pagamento no prazo de 05 (cinco) dias, por se tratar de
sucumbência recíproca, na forma da determinada pelo Tribunal de Justiça do Piauí.

Processo nº 0027069-41.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCIDE DE OLIVEIRA LOPES VILARINHO, CARLA TATIANA VIEIRA DA ROCHA VILARINHO
Advogado(s): MAYARA DE SOUSA SANTOS DOUDEMENT MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 9941)
Réu: SPE - CONSTRUTUORA SÁ CAVALCANTE XII PI LTDA
Advogado(s): ALBERTO ELIAS HIDD NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7106-B)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CARTÓRIO DA 1ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0010507-69.2007.8.18.0140
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13.28. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA305323 

13.29. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA305349 

13.30. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA305355 

13.31. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA305587 

13.32. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA305777 

13.33. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA304779 

13.34. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA304941 

CLASSE: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Réu: D L MOURA INDUSTRIA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Vista a parte autora para manifestar sobre a devolução da correspondência de fl. 70.
TERESINA, 11 de abril de 2017
ANDERSON JOSÉ DA SILVA
Auxiliar Judicial - anderson.silva

Processo nº 0028221-61.2015.8.18.0140
Classe: Renovatória de Locação
Requerente: CLINICA DE IMAGEM LUCÍDIO PORTELA LTDA
Advogado(s): MARCO ANTONIO NUNES ALVES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9156)
Requerido: JORGE TAJRA COM E REP LTDA
Advogado(s): EURIFRAN SOARES DE ARAÚJO REIS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4886)
ATO ORDINATÓRIO Recolha a parte autora as custas COMPLEMENTARES, conforme boleto de fl. 67, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000727-61.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), ANA CAROLINA DE CARVALHO IGREJA(OAB/PIAUÍ
Nº 9774)
Executado(a): R. M SOARES COMERCIO-ME, RICARDO MARTINS SOARES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO Retire a parte autora(s) o(a) alvará judicial disponível em Secretaria.

Processo nº 0004108-09.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ROSILENE GADELHA DA CUNHA ALVES
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. juntado à(s) fl(s).
31v .

Processo nº 0021642-05.2012.8.18.0140
Classe: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Requerente: MARIA ZORAIDE DE MACEDO-ME
Advogado(s): CAMILA DE MACEDO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13880)
Réu:
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora, para cumprir o item "e" do despacho de fl. 172. "Despacho: e) intimação da parte autora, por meio de sua
advogada para informar se existe ações tramitando em outras unidades judiciárias em desfavor da requerente, em caso afirmativo, relacioná-las
indicando a unidade judiciária de origem.".

Processo nº 0013237-38.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: LUCIA MARIA DE QUEIROZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO Manifeste-se a parte autora(s) sobre a certidão do oficial de justiça(fl.68)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017059-84.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CASSIO ROBERTO DE LIMA, PEDRO DE SOUSA BORGES
Advogado(s): ANTONIO JOSE RAIMUNDO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3437)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 18/05/2017, ás 08:30h na sala
de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

PROCESSO Nº: 0000804-90.2014.8.18.0004
CLASSE: Adoção
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13.35. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA305017 

13.36. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA305040 

13.37. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA305090 

Adotante: LUCIMAR FERREIRA DA SILVA
Adotado: ENZO GABRIEL PEREIRA GOMES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Edgard
Nogueira, s/n ? Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Teresina ? PI; em face de JANARIA PEREIRA GOMES, vulgo(a)''', Brasileiro(a), não
informado, filho(a), residente e domiciliado(a) em, lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para querendo,
oferecer resposta escrita com prazo de pautado nos termos da lei, indicando provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e
documentos, se for o caso, conforme artigos 257, III do NCPC. Iniciando-se o prazo dilatório de 20 dias, sob pena de revelia, advertido que será
nomeado curador especial em caso de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância,
foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e nas plataformas de editais do Conselho Nacional de Justiça. Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 11 de abril de 2017 (11/04/2017). Eu, ____, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0000223-07.2016.8.18.0004
CLASSE: Adoção
Adotante: MARIA DA CRUZ RIBEIRO DE CARVALHO DIAS, ADRIANO RIBEIRO DIAS
Adotado: MARIA VITORIA CARVALHO DIAS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Edgard
Nogueira, s/n ? Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Teresina ? PI; em face de FRANCENILDE PEREIRA DA CRUZ, vulgo(a)''', Brasileiro(a),
não informado, filho(a), residente e domiciliado(a) em, lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para querendo,
oferecer resposta escrita com prazo de pautado nos termos da lei, indicando provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e
documentos, se for o caso, conforme artigos 257, III do NCPC. Iniciando-se o prazo dilatório de 20 dias, sob pena de revelia, advertido que será
nomeado curador especial em caso de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância,
foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e nas plataformas de editais do Conselho Nacional de Justiça. Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 11 de abril de 2017 (11/04/2017). Eu, _________, digitei, subscrevi e
assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0000219-04.2015.8.18.0004
CLASSE: Adoção
Adotante: FERNANDO FERREIRA DA SILVA, FRANCISCA MARIA BATISTA DO NASCIMENTO
Requerido(a): Samia Muniz Barbosa
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Edgard
Nogueira, s/n ? Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Teresina ? PI; em face de SÂMIA MUNIZ BARBOSA, vulgo(a)''', Brasileiro(a), não
informado, filho(a), residente e domiciliado(a) em, lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para querendo,
oferecer resposta escrita com prazo de pautado nos termos da lei, indicando provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e
documentos, se for o caso, conforme artigos 257, III do NCPC. Iniciando-se o prazo dilatório de 20 dias, sob pena de revelia, advertido que será
nomeado curador especial em caso de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância,
foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e nas plataformas de editais do Conselho Nacional de Justiça. Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 11 de abril de 2017 (11/04/2017). Eu, _________, digitei, subscrevi e
assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0001002-93.2015.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: MARIA ANTONIA ALVES DE MESQUITA, LINDOMAR VIVEIROS SOBRINHO
Requerido: MARIANA KALIN MENDES BRITO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Edgard
Nogueira, s/n ? Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Teresina ? PI; em face de MARIANA KALIN MENDES BRITO, vulgo(a)''', Brasileiro(a), não
informado, filho(a), residente e domiciliado(a) em, lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para querendo,
oferecer resposta escrita com prazo de pautado nos termos da lei, indicando provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e
documentos, se for o caso, conforme artigos 257, III do NCPC. Iniciando-se o prazo dilatório de 20 dias, sob pena de revelia, advertido que será
nomeado curador especial em caso de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância,
foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e nas plataformas de editais do Conselho Nacional de Justiça. Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 11 de abril de 2017 (11/04/2017). Eu, ____, digitei, subscrevi e assino.
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13.38. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA305141 

13.39. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA305662 

13.40. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA304595 

13.41. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA304597 

13.42. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA304601 

13.43. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA304608 

MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0000792-08.2016.8.18.0004
CLASSE: Adoção
Adotante: ANA CRISTINA DE CARVALHO
Requerido(a): GIOVANE FERREIRA RIBEIRO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Edgard
Nogueira, s/n ? Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Teresina ? PI; em face de GIOVANE FERREIRA RIBEIRO, vulgo(a)''', Brasileiro(a), não
informado, filho(a), residente e domiciliado(a) em, lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para querendo,
oferecer resposta escrita com prazo de pautado nos termos da lei, indicando provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e
documentos, se for o caso, conforme artigos 257, III do NCPC. Iniciando-se o prazo dilatório de 20 dias, sob pena de revelia, advertido que será
nomeado curador especial em caso de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância,
foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e nas plataformas de editais do Conselho Nacional de Justiça. Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 11 de abril de 2017 (11/04/2017). Eu, ______, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO DER AUDIÊNCIA
(1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000133-62.2017.8.18.0004
Classe: Procedimento Comum
Autora: D. R. DA T.
Requerido: R. DE M. C.
Advogado(s): MARIANA MOREIRA KALUME(OAB/PIAUÍ Nº 5035)
FRANCISCO ALEXANDRE BARBOSA DIAS OAB PI 4248
DESPACHO:
Para comparcer à Audiência de Conciliação entre as partes, designada para o dia 04/05/2017 às 11:30 horas na sala das audiências deste juízo.
Teresina, 11 de abril de 2017. Eu, Francy Mary dos Santos Dourado. Analista Judicial que o digietei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0012970-62.1999.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: DANILO ANDRADE NEIVA, JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO (OAB/PIAUÍ Nº 896)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o advogado subscritor da peça de fls. 417 para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar acerca do pedido de
desistência de fls. 438. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0017137-59.1998.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ABEL LIMA DE SANTANA FILHO
Advogado(s): JOSE AUGUSTO DE CARVALHO MENDES FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 8793)
Inventariado: CAMILA MENDES DE SANTANA (FALECIDA)
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do pedido formulado pelo espólio de José Nazareno Soares Ribeiro às fls. 105/115, intime-se o inventariante Abel Lima de
Santana Filho para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0027282-28.2008.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DA CONCEICAO SOARES DO VALE
Advogado(s): GEORGIA RAQUEL SOARES BARBOSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3006)
Inventariado: ROGERITO RODRIGUES DO VALE - FALECIDO
Advogado(s):
DESPACHO: Ás fls. 52 vê-se que o processo feito a petição inicial foi recebida como primeiras declarações, havendo inclusive referênica a
interesse de pessoa menor. Assim, em razão da ausência das fls. 02 nos autos e como não houve primeiras declarações, coverto o julgamento
em diligência e detewrmino a intimação da autora para colacionar cópia da petição inicial completa ou, caso não seja localizada, formalizar as
últimas declarações de modo que relate o que constavo na exordial. Cumpra-se.

1ª Publicação
Processo nº: 0017375-82.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
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13.44. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA304642 

13.45. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA304643 

13.46. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA304673 

13.47. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA304684 

13.48. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA304760 

Interditante: ELENI EVANGELISTA NASCIMENTO DE SOUSA
Advogado(s): GERMANA MELO BEZERRA DIOGENES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 11352)
Interditando: WASHIGTONN ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de WASHIGTONN ALVES DE SOUSA,
Brasileiro, solteiro, portador da RG Nº 3.730.215 SSP/GO, CPF Nº 805.397.261-68 , residente e domiciliado(a) em ESTRADA DA CACIMBA
VELHA S/N POVOADO SÃO RAIMUNDO, ARVORES VERDES, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0017375-82.2015.8.18.0140 em
trâmite pela 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeada curadora ELENI EVANGELISTA NASCIMENTO DE SOUSA, Brasileira, casada, do lar,
portadora da RG Nº 2.831.950 SSP/DF, CPF Nº 350.131.923-15, residente e domiciliado(a) em ESTRADA DA CACIMBA VELHA S/N POVOADO
SÃO RAIMUNDO, ARVORES VERDES, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ HORTENCIA SOARES DE SOUSA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 10 de abril de 2017.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003677-87.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DEDILA CAVALEIRO DA SILVA
Advogado(s): DANILO SÁ URTIGA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4961)
Requerido: JOAO PEREIRA XIMENES
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, face o abandono da causa pela parte autora decreto a extinçao do processo, sem resolução de mérito e o faço com
fulcro no art. 485,III e IV do Código de Processo Civil. Isento de custas. P.R.I. Arquivem-se os autos.

Processo nº 0005836-22.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: HUMBERTO DE AREA LEAO PARENTES, FRANCISCO CAMPOS PARENTES
Advogado(s): VILSON RAUL FERREIRA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 4263), RENEÊ DOS SANTOS BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 11059), DIMAS
EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Inventariado: JEANNETE PARENTES NOGUEIRA
Advogado(s):
Intime-se o inventariante, por seu advogado, para se manifestar acerca da informação apresentada às fls. 111/112 pela instituição financeira,
requerendo o que entender de direito no prazo 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0019789-63.2009.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Suplicante: FRANCIMEIRE REIS ROSADO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6192), CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669)
Suplicado: SERGIO DE JESUS MACEDO
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, estando o processo parado há mais de 05 (cinco) anos, por não promover a autora atos e diligências que lhes
competem, em harmonia com o parecer Ministerial, decreto a extinçao do processo, sem resolução de mérito e o faço com fulcro no art. 485,
inciso III do Código de Processo Civil. Por conseguinta, cessa a decisão liminar concessiva dos alimentos provisórios de fls. 18, nos termos do
art. 309, inciso II do CPC. Sem custas. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0030339-10.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: M.K.M. DA S.
Advogado: JÁRISON RODRIGUES DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 11585)
Réu: E.M. E S.R. E J.G.R.M.
DESPACHO: "(...) Determino a citação do requerido para a audiência de conciliação/medicação, que designo para o dia 23/08/2017, às 8:30
horas, conforme disposto no art. 334 do CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0021812-69.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M.M. DA C. DE S.
Advogados: KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA JÚNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 11728), JOAQUIM LOPES DA SILVA NETO (OAB/PIAUÍ Nº
12458) E KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 109379)
Requerido: R.M.M.
Advogados: LIDIANY DA SILVA SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 8234) E LUIZ DE CASTRO ARAÚJO JÚNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 132-B)
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13.49. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA304810 

13.50. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA304840 

13.51. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA304931 

13.52. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA305028 

13.53. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA305107 

13.54. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA305140 

13.55. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA305167 

DESPACHO: "Redesigno o dia 30 de agosto de 2017, às 8:30 horas, para a realização da audiência de conciliação. Não havendo composição,
segue-se com instrução e julgamento."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001461-75.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: J.A. DA S.M. E C.C. DE S.M.
Advogado: ANTONIO SARMENTO DE ARAÚJO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 3072)
Réu: M.R.M.
Advogado: ALEXANDRE HERMANN MACHADO (OAB/PIAUÍ Nº 2100)
DESPACHO: "Designo o dia 30 de agosto de 2017, às 9 horas para a realização da audiência de conciliação. Não havendo composição, segue-
se com a instrução e o julgamento."

Processo nº 0019876-19.2009.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: ALDENORA SEPULVEDA ALMEIDA SOUSA
Advogado(s): SIMONY CARVALHO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130-B)
Requerido: JOSE MONTEIRO DA CUNHA
Advogado(s): CLEITON APARECIDO SOARES DA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6673)
Intimem-se as partes, pessoalmente e por seus advogados, para que se manifestem, no prazo comum de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de
honorários apresentada pelo perito às fls. 866/867, nos termos do art. 465, §3.º do CPC

Processo nº 0026833-60.2014.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: RAISA MIRANDA COSTA
Advogado(s): HILO DE ALMEIDA SOUSA SEGUNDO(OAB/PIAUÍ Nº 11015)
Réu:
Advogado(s):
Indefiro o pedido de liberação parcial de valores por alvará que repousa às fls. 78, uma vez que formulado à míngua de fundamentação legal em
casos que tais onde o falecido deixou bens a inventariar.
Intime-se a autora, por seu advogado, para que informe se há outras provas a serem produzidas, caso negativo formulando sua razões finais, no
prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0021939-80.2010.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: JOSE DE RIBAMAR SANTOS, MARIA DAS GRAÇAS GOMES SANTOS
Advogado(s): RANCHELL CAMARGO LOPES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6381)
Requerido: MARCYELY HORTENCIA FREITAS GOMES SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Em assim sendo, estando o processo parado há mais de 05 (cinco) anos, por não promoverem os autores atos e diligências que
lhes competem em em harmonia com o parecer ministerial, decreto a extinção do processo sem resolução de márito e o faço com fulcro no art.
485, inciso III, do Código d eProcesso Civil. Isento de custas. P.R.I. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003494-48.2009.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Suplicante: MANOEL MESSIAS DOS SANTOS CARVALHO
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Suplicado: FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Mediante petição de fls. 199/200, o autor informa que a ré não honrou o acordo pactuado e pleita a partilha judicial do bem.
Considerando que a requerida não apresentou justificativa plausível ao descumprimento dos acordos do imóvel descrito às fls. 65 devendo o
encargo recair sobre o oficial de justiça, nos termos do art. 464 do CPC. Intimem-se as partes para os fins do disposto no §1º do art. 465 do CPC.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0012986-64.2009.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: CLEA MARIA FURTADO CARVALHO ALELAF, PEDRO ALELAF NETO
Advogado(s): KARLOS ALBERTO RIBEIRO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que a autora não faz jus ao benefício da justiça gratuíta, determino que seja esta intimada, por seu advogado, para
recolhimento das custas finais no prazo de 10 (dez) dias sob pena de inscrição na dívida ativa, conforme disposto no Provimento nº 44/2014 da
lavra da d. Corregedoria Geral de Justiça do Piauí e Lei Estadual nº 5.533/2005.
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13.61. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA305381 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014430-59.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO JOSE DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042), JOSÉ VINICIUS FARIAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5573)
Réu: ANDRE CRISTIANO PINHEIRO DE OLIVEIRA, LUANA PINHEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA:Posto isso, julgo procedente o pedido contido na petição inicial para exonerar o requerente da obrigação alimenatr em relação aos
filhos, André Cristiano Pinheiro de Oliveira e Luana Pinheiro de Oliveira e o faço com fundamento no art. 1699 do CC e o art. 487, inciso I do
Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0017191-39.2009.8.18.0140
Classe: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Requerente: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE PEREIRA LIBERATO(OAB/PIAUÍ Nº 2567)
Requerido: MARIA DO CARMO MORAIS SOUSA
Advogado(s): JOSE PEREIRA LIBERATO(OAB/PIAUÍ Nº 2567)
SENTENÇA: Verifoco que o processo encontra-se paralizado há mais de um ano, sendo que o autor não promoveu os atos e diligências que lhes
competiam, abandonando a causa por mais de 30 (trinta) dias. Assim sendo, com fulcro nos arts. 267, II e III, combinado com o art. 329 do CPC,
declaro extinto o presente feito, sem resolução de mérito, e determino a sua baixa, arquivando-se. Isento de custas. P.R.I. Cumpra-se.

Processo nº 0020487-59.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: LINA MARIA DE ARAUJO SANTOS TITO
Advogado(s): JOSE REBELLO FREIRE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5200)
Inventariado: MARIA ILCE DE ARAUJO SANTOS
Advogado(s):
Intime-se a inventariante, por seu advogado, para que se manifeste sobre as alegações e documentos de fls. 73/98, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, voltem-me conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0017165-70.2011.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: THAIS DE BRITO FONTENELE
Advogado(s): ENDERSON DANILO SANTOS DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 29048)
Interditando: RODRIGO ALMEIDA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: É O sucinto relatório. Decido. Posto isso, estando o processo parado há mais de 05 (cinco) anos, por não promoverem os autores
atos e diligências que lhes competem em em harmonia com o parecer ministerial, decreto a extinção do processo sem resolução de márito e o
faço com fulcro no art. 485, inciso II e III, do Código d eProcesso Civil. Sem custas. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0013334-82.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CARLOS ROBERTO DA SILVA PASSOS
Advogado(s): EDUARDO MARCELO SOUSA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4373-B)
Requerido: OTON EVANGELISTA PASSOS - MENOR
Advogado(s):
SENTENÇA: Relatados. Decido. A presente ação foi ajuizada em maio de 2009, porém, o autor não demonstra interesse em prosseguir com a
demanda, uma vez que embora pessoalmente intimado às fls. 34/35, não apresentou manifestação. Ressalta-se que o advogado originalmente
constituído pelo autor renunciou os poderes às fls. 27. Assim, prosseguir sem extinguir o feito importará em ferir os Princípios da Eficiência e da
Celeridade. Isto posto, em desarmonia com o parecer Ministerial, e por entender não haver prejuízo ao interesse do menor, extingo o processo
sem resolução de mérito, a teor do que dispõe o art. 485, V do NCPC. Custas de lei. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011909-20.2009.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: JOAQUIM JOSÉ DA CRUZ
Advogado(s): PAULO ASSIS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3425)
Interditando: PEDRO JOSÉ DA CRUZ
Advogado(s):
SENTENÇA: Relatados. Decido. Dos autos dr depreende que o autor não demonstra interesse em prosseguir com a demanda, uma vez que
intimado pessoalmente não apresentou manifestação. Isto posto, torno sem efeito o termo de curatela provisório e, em harmonia com o Parecer
Ministerial, extingo o processo sem resolução de mérito, a teor do que dispõe o art. 485, III do NCPC. Custas de lei.P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014695-37.2009.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
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13.67. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA305564 

Requerente: MARIANA DA SILVA FREITAS-MENOR
Advogado(s): JOCILMA DOS SANTOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 56520)
Requerido: NILTON CESAR FREITAS MACHADO
Advogado(s):
SENTENÇA:
É o sucinto relatório. Decido. A presente ação foi ajuizada em 12 de agosto de 2009, sem que a parte tenha demonstrado interesse em
prosseguir com a demanda. Em assim sendo, estando o processo parado há mais de 06 (seis) anos, por não promover a autora atos e diligências
que lhe compete e, considerando que a parte requerida não foi citada, decreto a extinção do processo sem resolução de mérito e o faço com
fulcro no art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil.Torno sem efeito o despacho de fls. 14.Sem custas.P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0012347-12.2010.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JAKSON DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): IONE LOPES DE BRITO SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 2467)
Requerido: MARIA AUXILIADORA FONTENELE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Parecer ministerila às fls. 32 opina pela extinção do feito. Em assim sendo, estando o processo parado há mais de 06 (seis) anos
por não promover o autor atos e diligênicas que lhes compete, abandonado o processo, sem informar o seu endereço atualizado na forma que
prescreve o art. 106, II do CPC, decreto a extinção do processo, sem resolução de mérito, e o faço com fulcro no art. 485, inciso III, do Código de
Processo Civil. Sem custas. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0016817-76.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: A.L.R. D.
Advogado(s): IDERLENE BRAGA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11764),
Réu:M.J. DE A. S.
Advogados: AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5265)
DESPACHO: Intimem-se as partes para os fins do disposto no §1º do art.465 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003913-05.2008.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LAVINIA REGO CHAVES DE SOUSA(MENOR)
Advogado(s): ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2770)
Requerido: DAVID ALEXANDRE DE SOUSA, MARIA VILANI DE SOUSA
Advogado(s): ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2770)
DESPACHO: Intime-se a parte exequente por seu patrono indicado às fls. 33 para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca da patição
e documentos de fls. 33/41. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0027930-08.2008.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOSIMAR ANTERO DE SOUSA
Advogado(s): CORRENTINO DE OLIVEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1624)
Suplicado: MARIA DE FATIMA SILVA SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Em assim sendo, estando o processo parado há mais de 01 (um) ano, por não promover a autora atos e diligências que lhe
compete e, considerando que aparte requerida não foi citada, decreto a extinção do processo sem resolução de méritoe o faço com fulcro no art.
485, inciso III, do Código de Processo Civil. Isento de custas. P.R.I. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0007222-97.2009.8.18.0140
Classe: Alienação Judicial de Bens
Alienante: ANA LIVIA DE OLIVEIRA CAMPELO - MENOR
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Alienado: MARCOS CAMPELO
Advogado(s):
SENTENÇA: Em não tendo a parte autora adotado as providências e ela afetas no prazo legal, ao Juiz cumpre extinguir o feito por falta de
interesse em seu prosseguimento. In casu, a presente medida não acarretará nenhum prejuízo ao diareito do neneficiário dos alimentos, pois a
demanda pode ser renovada quando forem obtidos dados suficientes à sua normal tramitação. Posto isto, determino a extinção da presente
execução sem resolução do mérito a teor do que dispõe o artigo 485, inciso III, do CPC. P.R.I. Após. arquivem-se os auots. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0027669-72.2010.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARCELO COUTINHO CARVALHO, REGINALDO COUTINHO CARVALHO, FRANCISCO COUTINHO CARVALHO, HELANIO
COUTINHO CARVALHO, ISABEL COUTINHO CARVALHO, MARCELINE COUTINHO CARVALHO
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13.73. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA305701 

Advogado(s): JONILSON CÉSAR DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6930)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Relatados.Decido. Trata-se de pedido de alvará judicial onde o autor foi intimado pessoalmente e por seu advogado visando
demonstrar interesse no prosseguimento do feito, às fls. 33 e 36, porém não houve manifestação. Some-se ao que já foi dito o fato de que o
ajuizamento da ação se deu em novembro/2010, sem que haja contestação por se tratar de jurisdição volutária, portanto, prosseguir sem a
extinção importará em ferir os Princípios da Eficácia e da Celeridade Isto posto, diante do abandono do feito extingo o processo sem resolução de
mérito, a teor do que dispõe o art. 485, inciso III, do NCPC. Custas de Lei. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009889-46.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. DA C.O.M
Advogado: IGOR BARBOSA GONÇALVES (OAB/PIAUÍ Nº 13983)
Réu: C.J.G.S.
DESPACHO: "Designo o dia 09 de agosto de 2017, às 10 horas para a realização da audiência de conciliação. Não havendo composição, segue-
se com a instrução e julgamento."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0026780-89.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: ANTONIO RAIMUNDO BARROS BOAVISTA
Advogado(s): JOSE WILSON COUTO DE SOUZA (OAB/PIAUÍ Nº 751/72)
Declarado: DELFINA AUGUSTA BORRALHO BOA VISTA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, em harmonia com o parecer ministerial de fls. 152/154, não tebdo o autor demonstrado sua condição de dependente
economicamente de Delfina Augusta Borralho BoaVista, julgo improcedente a ação, nos termos do art. 487, I do NCPC. Custa de lei. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0002014-06.2007.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: OSIMA MARIA LIMA DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Requerido: RAIMUNDO FERNANDES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: É o sucinto relatório. Decido. A presente ação foi ajuizada em 15 de fevereiro de 2007, sem que a parte tenha demonstrado
interesse em prosseguir com a demanda. Em assim sendo, estando o processo parado há mais de 09 (nove) anos, por não promover a autora
atos e diligências que lhe compete e, considerando que a parte requerida não foi citada, decreto a extinção do processo sem resolução de mérito
e o faço com fulcro no art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil.Torno sem efeito o despacho de fls. 14. Sem custas. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0012715-89.2008.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIO BANDEIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Interditando: FRANCISCO DAS CHAGAS E SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor por seu advogado constituído às fls. 52 para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe a este Juízo acerca da
realização da perícia médica no interditando, conforme ofício expedido às fls. 53, bem como o seu intersse no prosseguimento do feito, sob pena
de arquivamento. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0010494-94.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAQUEL ADRIANA MACHADO DE BRITO ARAUJO
Advogado(s): GREGORIO MARTINS SARAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 1755), MARA RENATA VERAS GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 10622)
Réu: GENIVALDO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a autora, através do seu advogado, para se manifestar sobre a petição de fls. 168/169. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0008365-63.2005.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: RAIMUNDA MARIA DA SILVA, UBIRACI FERNANDES DE ALBUQUERQUE
Advogado(s): CARLITO DA CUNHA SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 1831)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, torno sem efeito eventual termo de compromisso de inventual termo de compromisso de inventariante e alvarás
extraídos destes autos, tempo em que extingo o processo sem resolução de mérito, a teor do que dispõe o art. 485,III, do NCPC. Custas de lei.
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13.78. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA304742 

13.79. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA304816 

P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0010710-65.2006.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: S.A.L. DE S.
Advogados: ITALO CAVALCANTI SOUZA (OAB/MARANHÃO Nº 10488-A) E ELEANDRA SILVA PASSOS (OAB/PIAUÍ Nº 5104)
Suplicado: E.F. DE S.
Defensora Pública: ROSA MENDES VIANA FORMIGA (OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: "(...) Designo o dia 09 de agosto de 2017, às 9:30 horas, para dar continuidade à audiência de conciliação. Não havendo
composição, segue-se com a instrução e julgamento."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0026142-85.2010.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: JOSEISA DE BRITO OLIVEIRA
Advogado(s): FERNANDO DOS ANJOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7505)
Inventariado: FRANCISCO ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimada para comprovar suas alegações, observo que a instituição financeira colacionou aos autos a petição e os documentos de
fls. 189/195. Assim, intime-se a autora para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009729-36.2006.8.18.0140
Classe: Separação de Corpos
Suplicante: S.A.L. DE S.
Advogados: ITALO CAVALCANTI SOUZA (OAB/MARANHÃO Nº 10488-A) E ELEANDRA SILVA PASSOS (OAB/PIAUÍ Nº 5104)
Suplicado: E.F. DE S.
Defensora Pública: ROSA MENDES VIANA FORMIGA
DESPACHO: "(...) Intime-se a autora por sua advogada Eleandra Silva Passos, OAB/PI n.º 5.104 para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar
sobre o teor da petição de fls. 35, bem como o seu interesse no prosseguimento do feito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0005992-06.1998.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): EDUARDO LEOPOLDINO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 2.780), ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2770)
Réu: CARDOSO MOREIRA SILVA, ALCIDES NERY DO PRADO, CIRO GENEROSO CAMPOS, VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO
Advogado(s): ANTONIO JURANDY PORTO ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 167-A), VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040), MANOEL
LOPES VELOSO SOBRINHO (OAB/PIAUÍ Nº 2200)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO os doutos advogados habilitados no processo em epígrafe, para os fins do art. 479, do CPP, tendo em vista a
documentação apresentada pelo Ministério Público, às fls. 2032/2035, em quatro (04) laudas. Esclareço que a cópia da documentação encontra-
se na Secretaria, à disposição dos doutos advogados. Eu, Lenival de Carvalho Barros, Analista Judicial/Secretário da 1ª Vara do Júri, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0005992-06.1998.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): EDUARDO LEOPOLDINO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 2.780), ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2770)
Réu: CARDOSO MOREIRA SILVA, ALCIDES NERY DO PRADO, CIRO GENEROSO CAMPOS, VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO
Advogado(s): ANTONIO JURANDY PORTO ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 167-A), VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040), MANOEL
LOPES VELOSO SOBRINHO (OAB/PIAUÍ Nº 2200)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO os doutos advogados habilitados no processo em epígrafe, do respeitável despacho judicial proferido às fls. 2029,
cujo o despacho transcrevo integralmente: "Vistos em Despacho etc. A Defesa de VIRGÍLIO BACELAR DE CARVALHO, quando da
apresentação do rol testemunhal do art. 422, do CPP, informou que as testemunhas Pedro de Sousa Lima e Edmundo Ramos Moreira,
comparecerão ao julgamento, independentemente de intimação. Em razão disso, não foram expedidas as Cartas Precatórias para intimá-las,
devendo o acusado trazê-las na data marcada, como consta às fls. 1562/1565. Aguardem-se os autos em Secretaria a realização da sessão de
julgamento deste processo, designada para o dia 24 de abril de 2017, às 08h30. Cumpra-se. Intimem-se as partes. Teresina, 10 de abril de 2017.
ass) ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO - Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri". Eu, Lenival e Carvalho Barros, Analista
Judicial/Secretário da 1ª Vara do Júri.

Processo nº 0012757-80.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGADO DE HOMICIDIOS, MINISTÉRIO PÚBLICO 15ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: MARCIO GREICK MATIAS DA SILVA
Advogado(s): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704)
AVISO DE INTIMAÇÃO
DE ordem do Doutor ANTONIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri da comarca de Teresina,
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13.82. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA304618 

13.83. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA304775 
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13.85. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA305002 

Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, os doutos Advogado JOSÉ MARIA GOMES DA SILVA FILHO,
brasileiro, inscrito na OAB/PI, 6704, para Audiência de Instrução e Julgamento na Ação Penal nº 0012757-80.2004.8.18.0140 ? Homicídio
Qualificado, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra MÁRCIO GREICK MATIAS DA SILVA, figurando como vítima JOSÉ DA
CRUZ MELO DE MIRANDA em trâmite neste Juízo, cuja referida audiência realizar-se-á no dia 06/JUNHO/2017, às 11:30 horas, na Sala das
Audiências do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Praça Edgard Nogueira, Centro Cívico, 5º Andar, Bairro Cabral, nesta Capital. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos onze dias do mês de abril do ano
de dois mil e dezessete(11.04.2017). Eu,(Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0013512-55.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO 14ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: CLEILSON DA CONCEIÇÃO MENDES
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
AVISO DE INTIMAÇÃO
De ordem do Doutor ANTONIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri da comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado FRANCISCO HUALISSON PEREIRA DA SILVA,
brasileiro, advogado inscrito na OAB/PI, sob nº12.126, para audiência de Instrução e Julgamento na Ação Penal nº0013512-55.2014.8.18.0140 ?
Homicídio Qualificado, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra CLEILSON DA CONCEIÇÃO MENDES, figurando como vítima
GERCIANE PEREIRA ARAÚJO, em trâmite neste Juízo, cuja referida audiência realizar-se-á no dia 07/JUNHO/2017, às 10:30 horas, na Sala
das Audiências do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Praça Edgard Nogueira, Centro Cívico, 5º Andar, Bairro Cabral, nesta Capital. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos onze dias do mês de abril do ano
de dois mil e dezessete(11.04.2017). Eu, Thomas Emmerson Sales Cardoso, Analista Judicial, o digitei e subscreví.

Processo nº 0030723-07.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: NAIANA LUCAS DOS SANTOS
Advogado(s): SAMARA DE OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 4127)
Réu: DIRETOR DO INSTITUTO DOM BARRETO
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0018301-34.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FERNANDO LEITE DO NASCIMENTO
Advogado(s): HEMINGTON LEITE FRAZAO(OAB/PIAUÍ Nº 8023), MARCELO PEREIRA LINHARES TAUMATURGO(OAB/PIAUÍ Nº 9881)
Réu: ESTADO DO PIAUI, ANTONIA LEAL PIRES FERREIRA LEITE
Advogado(s): JOÃO PAULO RIBEIRO PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 13330), BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150), DANIEL
FÉLIX GOMES ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3881), JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
DESPACHO: "Vistos ... junte-se aos autos o Relatório da Inspeção realizada e cópias dos relatórios das Correições de Água Branca dos anos
2005, 2007, 2008 e 2009. Intimem-se todas as partes do processo para, querendo, se manifestarem no prazo comum de 10 (dez) dias. Teresina,
16 de março de 2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO. Juiz de Direito Auxiliar da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina."

Processo nº 0018363-69.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARCOS ADRIANO MENDES TEIXEIRA
Advogado(s): NEYRAN OLIVEIRA PORTO(OAB/PIAUÍ Nº 5624)
Réu: SR. DIRETOR DO COLÉGIO SINOPSE, SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar as contrarrazões dentro do prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0028170-50.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: NATALINO NOGUEIRA BARROS
Advogado(s): CARLA FERNANDA DE OLIVEIRA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 2609), MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO procedente a ação, para declarar rescindida a relação ex locato sub judice e decretar o despejo do imóvel
em causa, fixando o prazo de quinze (15) dias para desocupação voluntária do imóvel com a devolução da chaves ao locador - artigo 63, § 1º,
letra b, da Lei nº 8.245/91 e, ainda condenando o ESTADO DO PIAUÍ a pagar os alugueres vencidos e vicendos, até a data da efetiva
desocupação do imóvel e quitação, conforme discriminação de fls. 33. Condeno o Requerido - ESTADO DO PIAUÍ no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Tudo apurado em simples
cálculo aritmético - artigo 604 do CPC. Notifique-se o ESTADO DO PIAUÍ para a devolução do imóvel e a entrega das chaves, no prazo de quinze
(15) dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Teresina, 14 de maço de 2.017. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª
Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.
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13.91. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA305379 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006279-36.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DALVA DE SOUSA LIMA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DECISÃO: Observo que o valor atribuído à causa é de R$ 500,00 (quinhentos reais), o que impõe a competência absoluta do Juizado Especial
da Fazenda Pública. Em face disso, intime-se a parte autora para emendar, no prazo de 15 dias, a petição inicial, no sentido de corrigir o valor da
causa, adequando-o à alçada deste juízo, sob pena de remessa dos autos ao juízo competente. Cumpra-se. Teresina, 08 de julho de 2016.
ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0028908-48.2009.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: ABY NEDY CHEDY DE MELO E SILVA
Advogado(s): RONALDO MATOS PINHEIRO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 6480)
Impetrado: DIRETOR DO COLEGIO UNIDADE ESCOLAR VISAO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acordão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Processo nº 0013923-35.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FRANCISCO BARROSO JUNIOR
Advogado(s): VANESSA MELO DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3137)
Réu: DIRETORA DO COLEGIO NOTRE DAME
Advogado(s):
Intima-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019612-94.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: H.T.I. - HOSPITAL DE TERAPIA INTENSIVA E MEDICINA INTERNA DE TERESINA LTDA
Advogado(s): FABIO AUGUSTO CUNHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3333), FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217), FELIPE
MATOS ANCHIETA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768)
Réu: PLANTE-PLANO DE SAUDE ESPECIAL DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE TERESINA, INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICIPIO DE TERESINA (IPMT)
Advogado(s): LUIS CINEAS DE CASTRO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 232), HELBERT MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 1387), IGOR MOURA
MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 8397), FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
SENTENÇA: ?Vistos e etc ? Com estes fundamentos, julgo PROCEDENTE a ação proposta, Confirmo, pois, a liminar de fls. 49/52 e CONCEDO,
de forma definitiva, a segurança em favor da impetrante, tal como posta na liminar. Expeça-se mandado ao impetrado para tomar conhecimento
da presente sentença e cumpri-la fielmente. Condeno o impetrado nas custas do processo. Sem condenação em honorários advocatícios
(Súmula 105, STJ). P.R.I. Com reexame necessário (art. 14, § 1º, Lei 12.016/2009). Teresina, 12 de setembro de 2013. ADERSON ANTÔNIO
BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina.?

Processo nº 0012589-63.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA LENI VIEIRA NOGUEIRA
Advogado(s): FRANCISCO HAROLDO ALVES DE VASCONCELOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5831)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP
Advogado(s):
Intima-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no pra legal.

Processo nº 0000291-83.2006.8.18.0140
Classe: Ação Popular
Autor: NILO CARVALHO NETO, GUADALAJARA S/A - INDUSTRIA DE ROUPAS
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), DANIEL MOURAO GUIMARAES DE MORAIS MENESES (OAB/PIAUÍ
Nº 3120)
Réu: ESTADO DO PIAUI - EXMO. GOVERNADOR JOSE WELLINGTON BARROSO DE ARAUJO DIAS, ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA
NETO, JORGE ANTONIO PEREIRA LOPES DE ARAUJO, SOCIMOL-INDUSTRIA DE COLCHOES E MOVEIS LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), ALEXANDRE DE CASTRO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3941), LUIS
CINEAS DE CASTRO NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 232-B)
Intima-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019606-92.2009.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: CAMILA SOUSA SILVA
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Advogado(s): PAULO CESAR MATOS DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6649)
Impetrado: DIRETOR DO COLEGIO LETTERA EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acordão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0031995-12.2009.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: EDUARDA MACEDO ROCHA DA COSTA E SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DE OLIVEIRA LOIOLA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3700)
Impetrado: DIRETOR DO COLÉGIO INTEGRAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acordão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019079-09.2010.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: JHONATAS VIEIRA DE ALMEIDA CAMPOS
Advogado(s): MARCIO AUGUSTO RAMOS TINOCO(OAB/PIAUÍ Nº 3447)
Impetrado: DIRETOR DO INEC - INSTITUTO EDUCACIONAL DA CRIANÇA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acordão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000838-79.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUCAS MOREIRA REIS COGO
Advogado(s): MARYELLE MENDES SANTOS BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 9606)
Réu: MARCELA CLARISSA DAMASCENO RANGEL DE FARIAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acordão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007356-56.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: JOSÉ NUNES RAMOS
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHOA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
Impetrado: SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI - SESAPI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acordão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013900-60.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: MORGANA FIGUEIREDO LOPES(MENOR)
Advogado(s): WALLACE FIGUEIREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4863)
Impetrado: DIRETOR DO COLEGIO SINOPSE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acordão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0028435-62.2009.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: ELLAINE MARTINS OLIVEIRA DA ROCHA
Advogado(s): DILSON REIS DA ROCHA (OAB/PIAUÍ Nº 1850)
Impetrado: DIRETOR DO COLÉGIO INTEGRAL - ANGLO SISTEMA DE ENSINO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acordão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8186 Disponibilização: Terça-feira, 11 de Abril de 2017 Publicação: Quarta-feira, 12 de Abril de 2017

Página 114



13.99. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA305573 

13.100. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA305595 

13.101. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA305599 

13.102. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA305600 

13.103. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA305636 

13.104. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA304653 

13.105. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA304794 

Processo nº 0001595-15.2009.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: AMANDA DE ARAUJO MOURA FE
Advogado(s): MAURICIO MARTINS SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 33113), THIAGO AUGUSTO M. R. DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 6578)
Impetrado: COLEGIO PRO CAMPUS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acordão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011646-22.2008.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: LUCAS HENRIQUE SAMPAIO DE SOUSA
Advogado(s): EVERARDO OLIVEIRA NUNES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2789)
Impetrado: DIRETOR DO COLEGIO SAPIENS, PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCACAO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acordão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0029582-26.2009.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: BEATRIZ DA COSTA E SILVA VIANA - MENOR
Advogado(s): SERGIO RICARDO DE CARVALHO REIS (OAB/PIAUÍ Nº 1802)
Impetrado: DIRETORA DO INSTITUTO DOM BARRETO, SRA MARIA STELA RANGEL DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acordão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0023481-02.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: LIVIO NAPOLEÃO LIMA MELO
Advogado(s): MIRNA ARAUJO NAPOLEAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5199)
Impetrado: DIRETOR DE COLEGIO ANGLO INTEGRAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acordão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Processo nº 0017754-04.2007.8.18.0140
Classe: Ação Popular
Autor: FIRMINO DA SILVEIRA SOARES FILHO
Advogado(s): EMILIANO KLIPPEL PAES LANDIM LUDWIG(OAB/PIAUÍ Nº 1462), CHARLES MAX PESSOA MARQUES DA
ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2820)
Réu: ESTADO DO PIAUI, JOSE WELLINGTON BARROSO DE ARAUJO DIAS, PT PARTIDO DOS TRABALHADORES
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar as contrarrazões no prazo legal.

Processo nº 0012439-82.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUANA MARIA BRITO LUSTOSA
Advogado(s): POLIANA OLIVEIRA CORTEZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9435), TALITA GOMES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9345)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO MADRE SAVINA, ESTADO DO PIAUI, SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para que recolha o preparo, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020327-39.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: EMILIA ALVES DE SOUZA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
DESPACHO: (Veiculado, nos embargos declaratórios opostos, pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada, faz-se imperioso, nos
termos do art. 1023, §2º, do NCPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente no prazo de 05 dias, razões de contrariedade ao
recurso. Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos. Expedientes necessários. Cumpra-se)
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13.106. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA304818 

13.107. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA304836 

13.108. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA304878 

13.109. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA304893 

13.110. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA304899 

13.111. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA304927 

13.112. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA304952 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002037-34.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: RAIMUNDA ALVES CUNHA
Advogado(s): DAYANA SAMPAIO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 10065)
DESPACHO: (Intime-se o Autor para responder aos embargos no prazo de 15 (quinze) dias. Expedientes necessários.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030621-48.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: CACIANA MARIA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE M. ANDRADE - DEFENSORA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: (Intime-se o Autor para responder aos embargos no prazo de 15 (quinze) dias. Expedientes necessários.)

Processo nº 0000200-46.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Manifeste-se o Autor, através de seu advogado, sobre a contestação e demais documentos acostados aos autos, no prazo de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015748-58.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARCOS PINTO MAGALHAES
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), ADRIANO LIMA
PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3/773)
Requerido: BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A (FINASA)
Advogado(s): ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567)
DESPACHO: (Intime-se executado para se manifestar sobre petição de fls. 118/120, e documentos. Expediente necessário. Cumpra-se.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002171-47.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CRISTIANO DANTAS CAETANO PATRICIO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LÍVIA
ARCÂNGELA N. MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5166)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 1481)
DESPACHO: (Intime-se o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os embargos opostos. Expedientes
necessários. Cumpra-se.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030600-72.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ, FRANCISCO ALDO EVAGELISTA
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816), DAYANA SAMPAIO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 10065)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: (Intime-se o Autor para responder aos embargos no prazo de 15 (quinze) dias. Expediente necessários.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007232-05.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JOSE DE SOUZA FORMIGA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: (Intime-se autor para se manifestar sobre certidão constante à fl. 54v. Expediente necessário. Cumpra-se.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010683-43.2010.8.18.0140
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13.113. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA305030 

13.114. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA305072 

13.115. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA305272 

13.116. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA305360 

13.117. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA305378 

13.118. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA305423 

13.119. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA305442 

Classe: Procedimento Comum
Requerente: BRUNO RAFAEL PEREIRA CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO AIRTON DE AGUIAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13651-B), AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6039)
Requerido: BNB - BANCO NORDESTE BRASIL S/A - AGENCIA MONTESE
Advogado(s): ISABELLA FREITAS CARVALHO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9308)
DESPACHO: (Cumprir despacho de fl. 113, dos autos. Expediente necessário. Cumpra-se.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007537-67.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARGARIDA MARIA LOPES DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), GETULIO CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 6055), ADRIANO LIMA
PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3/773)
Requerido: BANCO ITAÚ S.A.
Advogado(s): RAPHAEL CALIXTO BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 4976)
DESPACHO: (Intime-se o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os embargos opostos. Expedientes
necessários. Cumpra-se.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001987-52.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DE JESUS ARRAIS BELFORT
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538), BRUNO BARBOSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8744)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13274), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A),
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ(OAB/PIAUÍ Nº 7007-A)
DESPACHO: (Intime-se o Autor, por seu procurador, para manifestar-se sobre a contestação, no prazo legal. Passado o prazo legal, com ou sem
manifestação, retornem-me os autos conclusos. Expedientes necessários.)

Processo nº 0003144-21.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RONALDO AURELIO RODRIGUES
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): RENATA LEAL NOGUEIRA REGO(OAB/PIAUÍ Nº 8310), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela
contadoria judicial às fls. 167 a 169, no prazo de 5 (cinco) dias. TERESINA, 11 de abril de 2017. DÁVISSON DAVI SILVA SOUZA. Estagiário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004990-59.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO RIBEIRO DA CRUZ
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: MARIA ILZA CAVALCANTE OLIVEIRA, RAIMUNDO FRANCO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: (Intime-se exequente para se manifestar sobre Certidão de Oficial de Justiça exarado à fl. 259v.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012666-87.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ORLANDO CORDEIRO DE ARAÚJO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), ADRIANO LIMA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3/773)
Requerido: UNIBANCO S/A
Advogado(s): ANDRÉA BANDEIRA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 5174)
DESPACHO: (Intimar parte requerida para se manifestar sobre pedido de desistência constante à fl. 55, dos autos. Expediente Necessário.
Cumpra-se)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026226-23.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SEBASTIANA DOS SANTOS BEZERRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO FINASA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: (Intime-se a parte autora, atraves de seu advogado para, no prazo de 05 dias, promover a juntada de extrato do SERASA e SPC,
para os devidos fins. Cumpra-se.)
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13.120. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA304573 

13.121. SENTENÇA - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA304609 

13.122. SENTENÇA - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA304655 

13.123. SENTENÇA - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA304687 

13.124. SENTENÇA - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA304690 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017171-19.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DEUSDEDIT DA CRUZ MELO
Advogado(s): LAYANNA WALESKA CARVALHO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5565), ANTONIO RIBEIRO SOARES FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2010),
BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436), ARAO MARTINS DO REGO LOBAO(OAB/PIAUÍ Nº 2116)
DESPACHO: (Vistos etc, Intime-se as partes para requererem o que entenderem de direito. I e cumpra-se.)

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009507-19.2016.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: MARIA RICARDA GOMES FERNANDES
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: MARIA MARQUES FERNANDES
Advogado(s):
SENTENÇA: Em face do exposto, declaro a INTERDIÇÃO de MARIA MARQUES FERNANDES, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil
Brasileiro, razão por que nomeio-lhe CURADORA a Sra. MARIA RICARDA GOMES FERNANDES, devidamente qualificada nos autos,
ressaltando que não poderá a curatelada praticar, sem assistência da curadora, os atos negociais de cunho econômico e patrimonial. A curatela
não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à . privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto Intime-se o(a)
curador(a) quanto a obrigação de prestar, anualmente, contas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do respectivo ano.
Intime-se o(a) curador(a) quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 Estatuto da Pessoa
com Deficiência. Independente do trânsito em julgado, expeça-se o Termo de Curatela e o mandado ao registro civil competente após a
publicação dos editais. Demais expedientes necessários. Sem custas. Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se e após, expedidos os
mandados e comunicações necessários, arquivem-se observadas as formalidades legais. Teresina14 de dezembro de 2016.

Processo nº 0007678-03.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M. L. S. DE S., L. C. DA S. P.
Advogado(s): LEONARDO SOUSA MARREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 13329)
Requerido: J. P. N.
Advogado(s): AMARO FELIPE NECO DE SOUSA
SENTENÇA: Presentes os pressupostos legais, preservados os interesses das partes, bem assim da menor envolvida , homologo, por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada por L. C. DA S. P., menor representada por sua genitora M. L. SI. DE S. e
J. P. N., às 33/34, nos exatos termos contidos no referido documento, que fica sendo parte integrante desta decisão . Fixo alimentos em favor da
autora acima nominado , regulamento o Direito de Guarda e de Visitas, tudo na forma, percentual e termos pactuados, devendo as partes
cumprirem fielmente os termos do pacto celebrado. Homologo o pedido de desistência do prazo recursal requerido pelas partes. Determino a
secretaria que proceda as anotações necessárias quanto aos pedidos de guarda e regulamentação do direito de visitas, junto ao sistema,
lavrando-se as certidões que se fizerem necessárias. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o
processo, com resolução de mérito, na forma dos artigos 487, III, " b", do Código de Processo Civil. Sem custas . Publique-se. Registre-se.
Intimem-se, e arquivem-se estes autos, com as baixas que se fizerem necessárias . TERESINA, 10 de abril de 2017

Processo nº 0000828-69.2012.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DE LOURDES MOURA DA NOBREGA
Advogado(s): FELIPE CASTELO BRANCO TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8062)
SENTENÇA: Considerando a documentação acostada estes autos, bem como a informação prestada as fls., 52, defiro, em parte, o pedido de
alvará judicial formulado pela autora , autorizando a esta maria de Lourdes Moura da Nóbrega, já qualificada , a receber, junto ao Banco ITAÚ
S/A., os valores descritos no documento de fls., 52 , com os acréscimos legais, depositados em favor de seu filho - THALYS HEDACIO MOURA
DA NÓBREGA , a título de depósito, conforme se infere do documento acima referido nos termos e somente para os fins requerido, tudo de
acordo com os argumentos expostos na inicial. Expeça-se alvará judicial autorizando ao BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A, a pagar a autora os
valores informados as fls., 52. Indefiro os demais pedidos por não haver comprovação dos depósitos noticiados. Julgo extinto o presente feito,
com resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 487 inciso I do Código de Processo Civil. Sem custas. P.R.I.C., e transitada em
julgado, arquivem-se observadas as formalidades legais. TERESINA, 10 de abril de 2017.

Processo nº 0025211-09.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): CRISTIANO VINICIO ALVES BANDEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11635)
SENTENÇA: Considerando a documentação acostada estes autos, bem como a informação prestada as fls., 38, defiro o pedido de alvará judicial
formulado, autorizando a requerente MARIA RODRIGUES DA SILVA , já qualificada , a receber, junto ao Caixa Econômica Federal ", os valores
descritos no documentos de fls.,38 , com os acréscimos legais, depositados em favor de seu filho, a título de depósitos , conforme se infere dos
documentos acima referidos , nos termos e somente para os fins requerido, tudo nos termos declarados na inicial. Expeça-se alvará judicial. Julgo
extinto o presente feito, com resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 487 inciso I do Código de Processo Civil. Sem custas.
P.R.I.C., e transitada em julgado, arquivem-se observadas as formalidades legais. Teresina, Piauí , 10 de Abril de 2017.

Processo nº 0022255-83.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
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13.125. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA304716 

13.126. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA304718 

13.127. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA304719 

Partes: IGOR CAMILO DA SILVEIRA GOMES, KARINE OLIVEIRA SOUSA GOMES
Advogado(s): ROBERT CARVALHO CAMILLO DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2281)
SENTENÇA: Presentes os pressupostos legais e considerando a anuência do Ministério Público, HOMOLOGO, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada por IGOR CAMILO DA SILVEIRA GOMES E KARINE OLIVEIRA SOUSA GOMES, ambos
devidamente qualificados, nos termos contidos no Termo de Acordo firmado as fls., 50/51 e 59/60, os quais ficam sendo parte integrante desta
decisão. Em consequência, Decreto o Divórcio Consensual do casal, dissolvendo o vínculo matrimonial existente, anteriormente, entre ambos ,
Fixo os alimentos , em definitivos, em favor do menor, Igor Camilo da Silveira Gomes Filho, e Regulamento o Direito de Guarda e de Visitas, tudo
nos termos e percentual pactuados, o que faço com fundamento no artigo 226 § 6º da Constituição Federal, Emenda Complementar nº 66\2010,
artigos 1.582\1583 , e 1.571, § 2º , todos do Código Civil ; Leis nºs 5.478\68, e 13.058/2014 . A mulher permanecerá com o nome de casada.
Tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, na forma do artigo 487 inciso III letra "b
" Do Código de Processo Civil. Homologo também o pedido de desistência do prazo recursal. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se,
e transitada em julgado, expeçam-se as comunicações que se fizerem necessárias, e arquivem-se estes autos, com baixa. TERESINA, 10 de
abril de 2017

3ª Publicação
Processo nº: 0002709-81.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDA MARIA SOUSA DA SILVA
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Interditando: CARLOS AUGUSTO SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de CARLOS AUGUSTO SILVA, portador
do RG nº 641.171 SSP PI, CPF: 396.873.923-04, filho de Raimunda Maria Sousa da Silva, residente e domiciliado(a) em QUADRA 81, CASA
02, PARQUE PIAUI, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0002709-81.2012.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões
da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeado curadora RAIMUNDA MARIA SOUSA DA SILVA, Brasileiro(a) , Solteiro(a), RG nº 50.002 SSP PI e CPF: 078.090.933-04, filho(a) de
MARIA SOUSA DA SILVA, residente e domiciliado(a) em Q-81, C-02, Conjunto Parque Piaui, Parque Piaui, TERESINA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ CARINE MARRI DE SOUZA ALBUQUERQUE, Assessor Jurídico, digitei e subscrevo.
TERESINA, 22 de março de 2017.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0012376-23.2014.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: GILBERTO FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): PEDRO AFONSO SANTOS ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 1743)
Requerido: VICENTE FERNANDES DA SILVA MELO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de VICENTE FERNANDES DA SILVA
MELO, Brasileira, solteiro, aposentado, residente e domiciliado em RUA LUCÍDIO FREITAS 641, BAIRRO MATINHA, TERESINA - Piauí
nos autos do Processo nº 0012376-23.2014.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador GILBERTO
FERNANDES DA SILVA, Brasileira, casado, bancário, residente e domiciliada em Rua Jose Sales Costa, 474, Acarape, TERESINA - Piauí, a
qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital
que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JÁDIA GOMES FÉLIX, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
TERESINA, 22 de março de 2017.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0020348-15.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARLENE ALCANTARA DA SILVA
Advogado(s): RAFAEL DE MORAES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4260)
Interditando: ANA ALICE ALCANTARA MEIRELES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANA ALICE ALCANTARA
MEIRELES, Brasileira, filho de MARLENE ALCANTARA MEIRELES , residente e domiciliada em CONJ. MOCAMBINHO, S-B, Q-09, C-33,
,TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0020348-15.2012.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
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13.128. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA304720 

13.129. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA304721 

13.130. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA304722 

MARLENE ALCANTARA DA SILVA, brasileira, aposentada, divorciado, residente e domiciliada em, Conj. Mocambinho, TERESINA - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JÁDIA GOMES FÉLIX, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
TERESINA, 22 de março de 2017.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0001772-03.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: VALDELENE PEDREIRA DA SILVA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 158433-2)
Interditando: GETULIO DO MONTE SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de GETULIO DO MONTE SILVA,
Brasileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado em RUA ALCIDES FREITAS, Nº 1472, MAFUA, TERESINA - Piauí nos autos do
Processo nº 0001772-03.2014.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando
a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador VALDELENE PEDREIRA DA SILVA,
Brasileira, solteira, do lar, residente e domiciliada em RUA ALCIDES FREITAS, Nº 1472, MAFUA, TERESINA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JÁDIA GOMES FÉLIX, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
TERESINA, 22 de março de 2017.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0029021-31.2011.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ROSA SILVANA DE LIMA
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Interditando: NAIR SILVANA DE LIMA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de NAIR SILVANA DE LIMA, Brasileira,
filha de SILVANA MARIA DE LIMA e JOSE JOAQUIM DE LIMA, residente e domiciliada em RUA MOTORISTA FRANCISCO RIBEIRO,1045,
MAFRENSE, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0029021-31.2011.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador ROSA SILVANA DE LIMA, Brasileira, solteira, zeladora, filha de SILVANA MARIA DE LIMA , residente e domiciliado(a) em RUA
MOTORISTA FRANCISCO RIBEIRO,1045, MAFRENSE, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JÁDIA GOMES FÉLIX, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
TERESINA, 22 de março de 2017.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0020361-77.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: IARA CRISTINA SANTOS MARTINS
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: MILTON CESAR MARTINS SOARES FILHO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MILTON CESAR MARTINS SOARES
FILHO, vulgo(a), brasileiro, solteiro, desempregado, residente e domiciliada em QUADRA 01, CASA 10, MONTE CASTELO, TERESINA -
Piauí nos autos do Processo nº 0020361-77.2013.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador IARA CRISTINA
SANTOS MARTINS, Brasileira, Casada, filha de MARIA HELENA PAZ SANTOS e NILSON SANTOS, residente e domiciliada em Q-01,C-10,
Monte Castelo, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de
Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume.
Eu, ___________ JÁDIA GOMES FÉLIX, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
TERESINA, 22 de março de 2017.
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13.131. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA304911 

13.132. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA304998 

13.133. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA305056 

13.134. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA305287 

13.135. SENTENÇA - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA305467 

ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0002163-84.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: M M E S
Advogado(s): KARLA MARA BORGES REBELO MORITZ(OAB/PIAUÍ Nº 7807), ROGÉRIO DE FIGUEIRÊDO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº
5287)
Réu: G A F
Advogado(s): ANAMARIA SALES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 6247)
DESPACHO: .....Desse modo, defiro o pedido de adiamento de audiência formulado pelo advogado as fls 345, nos termos do artigo 362, II, & 2
do Novo CPC e , desde já designo nova audiência de concilação, instrução e julgamento para o dia 18/07/2017 às 08:30 horas, a ser realizado na
sede deste Juízo, determinando a secretaria que proceda as intimações e notificações, observando as demias disposições do despacho proferido
as fls 341. Intimem-se e cumpra-se . Em 05/04/2017.

Processo nº 0016493-62.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA IZABELA SANTOS CARDOSO (MENOR)
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Requerido: JOSE WILSON BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): JOZIMAR LAURENTINO DE PAULA( OAB PIAUI Nº 2.189/90)
Intimem-se as partes, sendo o requerido por carta precatória, para comparecer no dia 08 de junho de 2017, as 8:00h, para realização de exame
de DNA(coleta de material genético), fazendo-se constar que as mesmas deverão comparecer ao Setor de DNA, situado na sede da Defensoria
Pública do Piauí, na Rua Nogueira Tapety, n. 138, Bairro dos Noivos, Teresina, CEP. 64046-020, munidos de documentos de identificação civil(
RG e CPF), bem assim a certidão de nascimento do(a) menor, para fins de providência do exame requisitado, sob as penalidades legais,
decorrentes do não comparecimento, notadamente previstos no artigo 231( "Aquele que se nega a submeter-se a exame médico necessário não
poderá aproveitar-se de sua recusa.") e 232( " A recusa à perícia médica ordenada pelo juiz poderá suprir a prova que se pretendia obter com o
exame.") do CC, Sumula 301 STJ( " Em ação investigatória, a recusa do suposto pai a submeter-se ao exame de DNA induz presunção juris
tantum de paternidade") e lei 8560/1992 ( Art. 2º - A, Parágrafo único. A recusa do réu em se submeter ao exame de código genético - DNA
gerará a presunção da paternidade, a ser apreciada em conjunto com o contexto probatório").

Processo nº 0012241-40.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: BENJAMIM DA SILVA SOARES NETO
Advogado(s): ÂNGELA MIRANDA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9942)
Réu: MARIA DE LOURDES DIAS DE CARVALHO SOARES
Advogado(s): IANA MARA AMORIM ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 12296), RONNY DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11738)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestaçã, sob pena de revelia.
TERESINA, 11 de abril de 2017
MÁRCIO CORDEIRO RODRIGUES DA SILVA
Analista Judicial - 3528

PROCESSO Nº: 0004566-31.2013.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: TERESA NASCIMENTO DA SILVA
Réu: PAULO HENRIQUE DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por TERESA NASCIMENTO DA SILVA, Brasileiro(a),
casada, filho(a) de FRANCISCA DE OLIVEIRA NASCIMENTO, residente e domiciliado(a) em RUA PADRE GERALDO, 875, MAFRENSE,
TERESINA - Piauí em face de PAULO HENRIQUE DA SILVA, Brasileiro(a), casado, motorista, filho(a) de RAIMUNDA ALVES DA SILVA ,
residente e domiciliado(a) em, TERESINA - Piauí, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em
epígrafe, no prazo de 20(vinte) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 11 de abril de 2017 (11/04/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008316-12.2011.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: F. DE O. S.
Advogado(s): EZEQUIAS DE ASSIS ROSADO (OAB/PIAUÍ Nº 2893)
Requerido: C. L. V. DEOL. (MENOR), C. F. V. DEO., A. V. DEO.
SENTENÇA: "Assim, homologo a desistência da ação requerida pelas partes as fls., 19 , para os fins do artigo 200 do CPC., e em consequência,
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13.136. SENTENÇA - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA305517 

13.137. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA305597 

13.138. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA304627 

13.139. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA304817 

13.140. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA304937 

julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 485 inciso VIII do Código de Processo Civil. Revogo
a medida liminar concedida as fls., 13/14. Custas pro-rata, as quais desde já mando sejam contadas e preparadas. Intimem- se as partes , e seu
advogado, para fins de recolhimento, no prazo de 10 dias, sob pena de inscrição em dívida ativa . Escoado o prazo acima concedido, sem
manifestação, oficie-se ao FERMOJUPI para os devidos fins. Publique-se, registre-se e intimem-se e transitada em julgado esta, dê-se baixa na
respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe". Teresina, 11 de abril de 2017.

Processo nº 0004375-49.2014.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DO CARMO CAVALCANTE MARQUES E SILVA
Advogado(s): THIAGO CAVALCANTE MARQUES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7556
SENTENÇA:"Assim, homologo a desistência da ação requerida pela autora as fls., 29 , para os fins do artigo 200 do CPC., e em consequência,
julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 485 inciso VIII do Código de Processo Civil. Custas
pela requerente, as quais desde já mando sejam contadas e preparadas. Intime-se a requerente para fins de recolhimento no prazo de 10 dias,
sob pena de inscrição em dívida ativa. Não recolhidas dentro do prazo estabelecido, oficie-se ao FERMOJUPI, para as providências que se
fizerem necessárias. Publique-se, registre-se e intimem-se e transitada em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-
se os autos com as cautelas de praxe. Teresina, 11 de abril de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0029539-16.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: C T DA P
Advogado(s): PATRICIA DA CONCEICAO SOUSA RAULINO(OAB/PIAUÍ Nº 3286), MÁRCIO ARAÚJO DE AQUINO(OAB/PIAUÍ Nº 10673)
Réu: C CT
Advogado(s):
DECISÃO: de fls 84 ... Pelo exposto , defiro o requerimento da antecipação da tutela jurisdicional, com fundamento no art 273, do CPC ,
determinando que seja, imediatamente, suspenso o desconto da pensão alimentícia arbitrada anteriormente em favor do requerido Caio Carvalho
Torres, pelas razões já expostas acima, até ulterior deliberação.
Oficie-se ao Órgão empregador do requerente.
Cite-se o requerio , por ofício, observando o endereço discriminado as fls 02, e pedido de fls 07, item "e", para querendo , responder a presente
ação , em 15 dias, com as advertências do art. 285, do CPC.
Inimem-se e cumpra-se , notificando o MP . Em 03/12/2014.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0013522-70.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: CLAYTON PIRES
Adv.: Ana Carolina de Carvalho Igreja e outros
Réu: ESTADO DO PIAUI
Procurador: Samea Beatriz B. da Silva
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 47 - Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando
documentos, se for o caso. Teresina(PI), 08 de outubro de 2014. Bel. Danilo Costa Araújo, Analista Judicial da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública de Teresina.
TERESINA, 10 de abril de 2017
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - 4078462

Processo nº 0013050-69.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO BATISTA PINHEIRO ANTUNES
Advogado(s): SARA DE CALDAS BRITO GADELHA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8379), REBECA EVANGELISTA ARAUJO FREITAS(OAB/PIAUÍ
Nº 9045)
Réu: ESTADO DO PIAUI, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Ato Ordinatório
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de pagamento de PREPARO DOS AUTOS, no prazo de 05
(cinco) dias.
Teresina, 11 de abril de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0023161-73.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO DE MOURA CHAVES
Advogado(s): VINICIUS EDUARDO TEIXEIRA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 14801), TIAGO JOSE FEITOSA DE SA(OAB/PIAUÍ Nº 5445)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de pagamento de preparo dos autos, no prazo de lei.
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13.141. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA304942 

13.142. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA304950 

13.143. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA304956 

13.144. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA305311 

13.145. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA305329 

13.146. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA305661 

Teresina, 11 de abril de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0020367-79.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: DANTEC - CNSTRUÇÕES E CONSULTORIA TÉCNICA LTDA.
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Réu: PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA, MUNICIPIO DE TERESINA
- PI
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de pagamento de preparo dos autos, no prazo de lei.
Teresina, 11 de abril de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0018482-30.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS MOURAO SILVA, LUIZ VELOSO DA COSTA NETO, EDUARDO BARBOSA DOS SANTOS, ANTONIO
PORTELADA ALVES DA SILVA, CIVAL MENDES RAMOS
Advogado(s): RAIMUNDO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 4245)
Réu: ESTADO DO PIAUI, DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUI-DER-PI
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de pagamento de preparo dos autos, no prazo de lei.
Teresina, 11 de abril de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0003012-03.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CSPB - CONFEDERAÇÃO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO BRASIL, FENASEMPE - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS
SERVIDORES DOS MINISTERIOS PUBLICOS ESTADUAIS
Advogado(s): DENISE KERSTING PULS(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 41792), REJANE SCHVANTES MEDEIROS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº
23226), JOSÉ OSMIR BERTAZZONI(OAB/PIAUÍ Nº 25967-A), MAURO ZICA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 1434-A)
Requerido: MINISTERIO PUBLICO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de pagamento de preparo dos autos, no prazo de lei.
Teresina, 11 de abril de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0017636-13.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO DIAS SOBRINHO
Advogado(s): FELIPE BRASIL LUSTOSA DE REZENDE(OAB/PIAUÍ Nº 10319)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA - PI, SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS-SEMAM,
SUPERINTENDENCIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO LESTE-SDU/LESTE
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos, no prazo de lei, apresentando documentos, se for o caso.
Teresina, 11 de abril de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0001538-84.2015.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: FRANCINEIDE FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): SILAS BENVINDO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4192)
Requerido: MUNICIPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de pagamento de preparo dos autos, no prazo de 05 (cinco)
dias.
Teresina, 11 de abril de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0007147-39.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALMIR CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): ALMIR CARVALHO DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 84-B)
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13.147. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA305697 

13.148. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA305742 

13.149. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA304698 

13.150. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA304724 

13.151. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA304727 

13.152. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA304738 

Réu: DETRAN-PI - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO PIAUI, STRANS - SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE
TRANSITO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de pagamento de preparo dos autos, no prazo de lei.
Teresina, 11 de abril de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0007302-51.2015.8.18.0140
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Autor: MARIA ESTER MUNIZ ROSA
Advogado(s): ANDERSON LEANDRO SARAIVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 9372)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s): KAYO DOUGLAS M. NEGREIROS (OAB/PI 2851)
Despacho: Vistos etc. Intime-se a parte sobre a manifestação retro. Em, 11.04.2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito.

Processo nº 0009068-13.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AFRANNYO PEREIRA DA CRUZ SANTOS, ALLAN KARDEC ARAUJO SANTOS, AMINADABE DA CRUZ MENDES, ANTONIO
FRANCISCO DA SILVA JUNIOR, CLOVISON HENRIQUE DA SILVA RODRIGUES, DANIELSO GUILHERME SOUSA, FRANCISCO KELSON
OLIVEIRA LIMA, HAILTON JONHNY DA SILVA SANTOS, JALYSON GUIMARAES DE SOUSA CRUZ, JANILSON GOMES CUNHA, JEAN
CARLO DA SILVA SALES, JEFFERSON FEITOSA GOMES DE SOUSA, JORGE LUIS MONTEIRO DE SOUSA, JOYCE KALLYKA VIANA
PEREIRA, MAURICIO DE QUEIROZ COSTA MORAES, MIQUEIAS DA SILVA VIANA, PEDRO VINICIUS DA PAZ ARAUJO, RAFAEL
FERREIRA DA SILVA, RAFAEL LIMA FERREIRA BRITO, RAFAEL OLIVEIRA MOURA, RAFAEL PEREIRA DE OLIVEIRA, RAYLAN WILLAMES
DE SOUSA, ROBSON DE SOUSA FALCAO, RONALDO REIS FERREIRA, RONILDO DOS SANTOS NASCIMENTO, SATIRO SILVA COSTA
FILHO, TALITTA JHEYNE DE CASTRO SILVA, VALMIRO ZEZUINO DOS SANTOS FILHO, WANDERSON LUIS LOPES DOS SANTOS,
WELISON DE PAULA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364)
Réu: ESTADO DO PIAUI, COMANDANTE DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de pagamento de preparo dos autos, no prazo de lei.
Teresina, 11 de abril de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025588-82.2012.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): ANDERSON LOPES BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 7607), BARTOLOMEU BRANDAO CARDOSO (OAB/PIAUÍ Nº 2087)
Usucapido: MARIA JULIA MARTINS SANTOS NORONHA
Advogado(s):
DESPACHO DE FL. 58: "Vistos, etc. Diante da certidão de fl.57, determino que a parte autora providencie a publicação do edital de citação no
Diário da Justiça (DJ/PI). Int. Cumpra-se."

Processo nº 0003141-66.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RONALDO AURELIO RODRIGUES
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Ficam INTIMADAS as partes por seus advogados para audiencia de Conciliação designada para o dia 29/06/2017, as 10:00 horas.

Processo nº 0025460-23.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GLADYSON ALVARENGA BORGES
Advogado(s): JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA
Advogado(s): ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443)
Ficam INTIMADAS as partes por seus advogados para audiencia redesignada para o dia 29/06/2017, as 11 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004783-35.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CAIXA CONSORCIOS S.A. ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
Advogado(s): ALBERTO BRANCO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 86475)
Requerido: BENEDITO VIEIRA MOTA JÚNIOR
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre a contestação, diga a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias.
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13.153. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA304743 

13.154. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA304777 

13.155. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA304837 

13.156. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA304841 

13.157. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA304866 

13.158. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA304928 

13.159. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA305037 

Processo nº 0006110-83.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANAINA MONTEIRO PEREIRA
Advogado(s): FREDSON ANDERSON BRITO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9558), GENILSON ALVES CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 15561)
Réu: CLARO CELULAR S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Ficam INTIMADAS as partes por seus advogdos da setença de homologação de acordo em audiencia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000180-85.1995.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Executado(a): WALTER AZEVEDO COSTA, LUCIANA MARIA DA ROCHA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para manifestar interesse no prosseguimento do feito, oportunidade na qual deverá diligenciar para o
andamento da demanda, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de extinção.

Processo nº 0016540-70.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUIZA LUCILENE DA ROCHA TOLENTINO
Advogado(s): MAURO SERGIO VASCONCELOS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3023)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A - CFI
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - OAB-PI 7006-A(OAB/PIAUÍ Nº 7006)
SENTENÇA:
" Vistos, etc.
Nos termos do art.269, III do CPC, HOMOLOGO, para todos os fins de direito, o acordo de fls. 171/172 celebrado entre as partes e em
consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, determinando o seu arquivamento na forma da lei..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003872-72.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VANESSA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOELSON JOSE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7201)
Requerido: MARIA DA LUZ RIBEIRO SOARES
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para no prazo de 05(cinco) dias, dizer se tem interesse na causa, oportunidade na qual, caso positiva a
resposta, deverá diligenciar objetivando o andamento do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006468-19.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MC ELETRICA E HIDRAULICA LTDA
Advogado(s): SIMAO PEDRO SOUSA TELES(OAB/PIAUÍ Nº 9343)
Réu: VRG LINHAS AEREAS S.A
Advogado(s): MÁRCIO VINICÍUS COSTA PEREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 84367)
SENTENÇA DE FLS 158: "...HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes
autos pelas partes nominadas,todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequencia e, tendo a trasanção efeito de sentença
entre as partes, julgo extindo o procsso com eslução de mérito.."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005900-76.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIMPEL - SERVICOS GERAIS LTDA
Advogado(s): VILSON RAUL FERREIRA MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 4263)
Réu: CHESF - COMPANHIA HIDROELETRICA DO SÃO FRANCISCO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 05(cinco) dias providenciar o pagamento da taxa de preparo e baixa, sob pena de
extinção do processo sem julgamento de mérito.

Processo nº 0010675-32.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: ANTONIO DA CRUZ DA SILVA GOMES
Advogado(s):
Declarado: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI (CEPISA)
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Fica INTIMADA a parte autora para replica a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.
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13.160. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA305236 

13.161. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA305250 

13.162. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA305269 

13.163. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA305312 

13.164. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA305318 

13.165. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA305388 

13.166. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA305439 

Processo nº 0012438-63.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE FABRICIO LOPES PEREIRA
Advogado(s): TERTULIANO RAMOS GOES NOLETO(OAB/PIAUÍ Nº 13384), IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335)
Réu: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas iniciais devidas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012163-17.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DE LOURDES LEANDRO
Advogado(s): SARA MARIA ARAÚJO MELO - DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO DE FL. 139: "Vistos etc. Designo audiência de conciliação para o dia 01/06/2017, às 10:00h, neste juízo. Int. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007575-98.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ODIMILSON ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: MARIA DE ARAUJO FERREIRA
Advogado(s): FREDSON ANDERSON BRITO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9558)
DESPACHO DE FL. 79: "Designo audiência de conciliação para o dia 31/05/2017, às 11h, neste juízo. Int. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006494-17.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: VICTOR ALMEIDA CORDEIRO
Advogado(s):
SENTENÇA: ..., JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito e determino o arquivamento dos autos, para que produza os
jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000510-52.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE ARAUJO FERREIRA
Advogado(s): FREDSON ANDERSON BRITO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9558)
Réu: BANCO FIAT S.A
Advogado(s):
DESPACHO DE FL. 76: " Vistos etc. À Secretaria para aguardar realização de audiência de conciliação. Int. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004150-97.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780), PAULO ROBERTO GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Requerido: KATIA RIBEIRO GUIMARAES
Advogado(s): HUELBER NOLETO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 7982)
SENTENÇA: ... Assim, com fundamento no art. 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, declaro EXTINTO o presente processo e
determino seu arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30(trinta) dias.

Processo nº 0025158-67.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO DE ASSIS COSME (ARMAZEM NORDESTE), COSME E VIEIRA LTDA, SERTAO BEBIDAS LTDA
Advogado(s): FABIO AUGUSTO CUNHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3333), FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Requerido: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A - BICBANCO
Advogado(s): YURY RUFINO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 7107)
Vistos e etc.
Compulsando os autos observa-se que foi declarada a incompetência deste juízo (sentença de fls. 103/105 da Exceção de Incompetência
apensa). Juntados os documentos necessários.
Remeto os autos à Secretaria para que sejam enviados à Comarca Competente, qual seja a de Fortaleza - CE.
Cumpra-se.
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13.167. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA305516 

13.168. DECISÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA305585 

13.169. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA305596 

13.170. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA305611 

13.171. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA304736 

Processo nº 0009588-41.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO EDUARDO DA CRUZ, FRANCISCO PIRES DE ALENCAR FILHO, FRANCISCO FEITOSA DO NASCIMENTO,
IRLANDA DOS SANTOS FEITOSA, ANTONIA PEREIRA DOS SANTOS, ANTONIO CIRINO DA ROCHA, ANTONIO TAVARES DOS SANTOS,
ALZIRA GOMES DAMACENO VIEIRA, ADAUGISA LOPES PIMENTEL, BERNARDO FELICIO DE ARAUJO, DEMERVAL COUTO FILHO,
DOMINGOS DA LUZ MACHADO, EDINIR MARIA RODRIGUES DE ANDRADE, ELIZA DE SOUSA LIMA, ELINALDA MARIA RODRIGUES
TEIXEIRA, FRAMCISCA MARIA DE AQUINO GOMES FRAZAO, FRANCISCA PEREIRA DO NASCIMENTO SILVA, JOSE MACIEL DA ROCHA,
JOSE PEREIRA NUNES, JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA, JUCELINO PEREIRA DA SILVA, LEONOR MARIA VIEIRA, LUCAS EVANGELISTA
DE SOUSA FILHO, LUCIMAR DE PAIVA DA SILVA TAVARES, MARIA DA CRUZ SOARES CAMPOS, MARIA DA PASCOA OLIVEIRA
QUADRO, MARIA DAS GRACAS DE SOUSA SANTOS, MARIA DAS GRACAS MELO DA SILVA, MARIA DE FATIMA DOS SANTOS, MARIA
FRANCISCA CABRAL, MARIA FRANCISCA DOS SANTOS, MARIA DE JESUS DE ABREU BACELAR, MARIA DO AMPARO RODRIGUES
AGUIAR, MARIA DO AMPARO LOPES DOS SANTOS, MARIA DO ROSARIO SAMPAIO DIAS, MARIA DO SOCORRO BEZERRA, MARIA DO
SOCORRO GRAJAU COSTA, MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS FRANÇA, MARIA DO SOCORRO SANTOS LIMA, MARIA DO
LIVRAMENTO BEZERRA AGUIAR, MARIA PRUDENCIA DA SILVA, MARIA RAIMUNDA VIVEIROS, MANOELINA AUTA DA CRUZ SANTOS,
MANOEL FRANCISCO LOPES FILHO, MANOEL NOBERTO DA SILVA, TERESINHA RODRIGUES DA SILVA, VERONICA SOUSA VIANA,
WILLAMI PEREIRA LIMA, ZENAIDE BARBOSA SOUSA VIANA
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº
4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7102), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-A)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s):
Ficam INTIMADAS as partes por seus advogados para complementar as custas processuais no prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção sem
julgamento de merito.

Processo nº 0005528-15.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDESPI - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI, EDNA MARIA ALVES
MARTINS
Advogado(s): RENATO COÊLHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596), JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: BANCO DO BRASIL S A, JOSE VALDIR MARQUES
Advogado(s):
Com estes fundamentos, DEFIRO o pedido de antecipação da tutela, para que o requerido ALTERE o cadastro bancário referente à Conta-
Corrente nº 12.063-4, da agência nº 4249, para que conste como responsável legal a Sr. EDNA MARIA ALVES MARTINS, atual Presidente do
sindicato autor, de modo a autorizá-la a acessar e movimentar referida conta em nome do autor, SINDESPI - SINDICATO DOS EMPREGADOS
EM ESTABELECIMENTO DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ, sob compromisso de prestar contas a este juízo nos termos da lei. INTIME-SE o
autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, aditar a inicial ou reiterar os pedidos já formulados na peça inicial, na forma do art. 303, § 1º, inciso I, do
CPC/15, a fim de complementar o pedido final da demanda, sob pena de extinção da ação na forma do § 2º do mesmo artigo. CITEM-SE o
requerido e INTIMEM-SE as partes para comparecerem à audiência de conciliação/mediação para a possibilidade de autocomposição da lide,
nos termos dos arts. 303, §1 1º, inciso II e art. 334, caput, caput, do CPC, que se realizará no dia 16.08.2017, às 11h. Não havendo audiência ou
autocomposição o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 dias, cujo termo inicial será da data prevista no art. 335, do CPC,
sob pena de revelia. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados ou de seus Defensores Públicos. Intime-se a parte autora por seu
advogado (se a parte autora estiver assistida por Defensoria Pública, a intimação de ambos será pessoal). O requerido pessoalmente, nos termos
do art.246 do CPC. Ressalta-se que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência designada é considerado ato atentatório à
dignidade da justiça e será cominada com multa de 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, nos termos do art. 334, §8º do
CPC. Destaco que a não interposição de recurso contra a presente decisão a tornará estável, na forma do art. 304 do CPC/15, podendo ensejar a
extinção do processo na forma do § 1º do mesmo dispositivo. Int. Cumpra-se.

Processo nº 0029870-32.2013.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: METALURGICA VIANA LTDA
Advogado(s): VALTER FERREIRA DE ALENCAR PIRES REBÊLO(OAB/PIAUÍ Nº 2604)
Réu: MARCO ANTONIO DE CARVALHO PINTO, LUIS ANTONIO DE CARVALHO PINTO, MARGARIDA MARIA DE CARVALHO PINTO,
ELIZALDE MARIA NAPOLEAO DO REGO PINTO, INACIO DE CARVALHO PINTO
Advogado(s): MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594)
INTIMEM-SE os embargantes para dizerem, no prazo de 72 horas, se, diante da manifestação dos embagados de fls. 372/373, ainda têm
interesse na oitiva das exequentes Elizalde Maria Napoleão do Rego Pinto e Margarida Maria de Carvalho Pinto. Int. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007213-48.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PERFIL CENTER MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA.
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: PINCEIS TIGRE S/A
Advogado(s): FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 7033-A), ELIANE CRISTINA CARVALHO TEIXEIRA(OAB/SÃO
PAULO Nº 163004), GLAUCIA MARA COELHO(OAB/SÃO PAULO Nº 173018)
DESPACHO DE FLS. 388: "Vistos, etc. Defiro o item "a" e "b" do pedido de fls. 384/385. Expeaça-se os competentes Alvarás Judiciais,
observadas as formalidades legais. Int. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000179-02.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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13.172. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA305509 

13.173. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA304637 

13.174. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA304675 

13.175. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA304806 

Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA NETO, VANDERLEI LUÍS DA CONCEIÇÃO SILVA, MARCOS VINICIUS LIMA DE COSTA, MATHEUS
RODRIGUES MORAIS, CICERO RODRIGUES DE SOUSA NETO
Advogado(s): MAURO WALBERT FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9934), EDUARDO FAUSTINO LIMA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 4965), ISRAEL
SOARES ARCOVERDE(OAB/PIAUÍ Nº 14109), JOSELDA NERY CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 8425)
SENTENÇA:
AVISO DE INTIMAÇÃO
Proc. 0000179-02.2015.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito em exercício desta Jurisdição, Dr. REGINALDO PEREIRA LIMA
DE ALENCAR, Juiz de Direito respondendo pela 3ª Vara Criminal, INTIMA o advogado EDUARDO FAUSTINO LIMA SÁ, OAB/PI Nº 4965,
SENTENÇA DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO prolatada em 05/04/2017 prolatada em 05.04.2017, nos autos da Ação Penal, art. 33, da Lei
nº 11.343/2006, o art. 157, § 2º, I e II c/c art. 71 e o art. 157, § 3º c/c art. 14, II e art. 288, parág. ún., todos do Cód. Penal, promovida pelo
Ministério Público Estadual, em face de MATHEUS RODRIGUES MORAIS, para as providências cabíveis. Cumpra-se. Aos onze dias do mês de
março do ano de dois mil e dezessete. Teresina,11.04.2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003045-51.2013.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 24º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: JAILSON DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA:
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0003045-51.2013.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Reginaldo Pereira Lima de Alencar, respondendo
por esta Vara, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 09/02/2017, nos autos da Ação Penal, art. 180, caput do CP, art. 14, da
Lei Federal nº 10.826/03, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de JAILSON DOS SANTOS OLIVEIRA, conforme teor do
dispositivo final: (?) Isto posto, ante o conjunto fático carreado aos autos, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE a denúncia para condenar o
acusado JAILSON DOS SANTOS OLIVEIRA, antes qualificado, na prática do crime de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido, previsto no
art. 16, IV da Lei nº 10.826/03. (?) Com isso, fica o réu JAILSON DOS SANTOS OLIVEIRA condenado a pena de 03 (três) anos de reclusão e ao
pagamento de 180 (cento e oitenta) dias-multa sendo cada dia equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato
delituoso.(?) CONVERTO a pena privativa de liberdade por 02(duas) restritivas de direitos, quais sejam: a de prestação de serviços à
comunidade e de prestação pecuniária, por se revelarem as condições mais adequadas ao caso, sendo àquela consistente em tarefas gratuitas a
serem desenvolvidas, pelo prazo a ser estipulado em audiência (após aplicada a detração), em local a ser designado pelo Juízo da Execução
Penal, devendo ser cumprida à razão de 01(uma) hora de tarefa por dia de condenação: enquanto esta no pagamento do valor de 02(dois)
salários mínimos vigente à época do fato delituoso, para ser convertido na aquisição de cestas básicas a serem entregues a entidades públicas
ou privadas em funcionamento nesta Comarca que possuam destinação social e atuem em prol da comunidade. (?) Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se . Aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete. Teresina, 11/04/2017. Eu, Cristina Maria de Alencar
Sousa, servidora, digitei.

Processo nº 0012097-42.2011.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ALDENORA MARIA VASCONCELOS MESQUITA, LUCIA MARIA VASCONCELOS LOPES, ISANIO LEMOS DE MESQUITA,
ANTONIO DE PADUA SOUSA LOPES, ALINA COIMBRA CASTELO BRANCO VASCONCELOS STOENICÃ, ELIANE COIMBRA CASTELO
BRANCO VASCONCELOS FONTENELE, DARLAN PORTELA FONTENELE, CRISTIANE CASTELO BRANCO VASCONCELOS GORDILHO,
PEDRO ANTONIO MAGNATIVA GORDILHO, VIVIANE VASCONCELOS WINGERAK, CHAD DION WINGERAK
Advogado(s): RODRIGO AVELAR REIS SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 10.217)
Inventariado: MARIA AUGUSTA DE MELO VASCONCELOS(FALECIDA)
Advogado(s):
A teor da petiçâo de fls. 405, onde requer expediçõ de alvará para transferência de um automóvel, intime-se o advogado subscritor da petiçâo de
fls. 405, para juntar nos autos a anuência de todos os herdeiros concordando com a transferência do referido veículo, no prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0021463-71.2012.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ALBINA LIMA DE MOURA, MIGUEL CARLOS DE MOURA - FALECIDO
Advogado(s): PAULO ARAGÃO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4720)
Réu:
Advogado(s):
Vistos, em saneador
A teor da petição de fls. 149, ultimas declarações nos termos do artigo 637 CPC, ouçam as partes sobre as ultimas declaraçôes em 15 dias.
Decorrido o prazo apresentar plano de partilha amigável em igual prazo.
Intimaçôes necessárias.

Processo nº 0016861-42.2009.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DO CARMO BELFORT TRINDADE e MARIAN CLEA BELFORT TRINDADE, NESTE ATO REPRESENTADO PELO
CURADOR e ADVOGADO FARICIO DE FARIAS CARVALHO (OAB/PIAUI N°6341).
MARIA APARECIDA DE CARVALHO TRINDADE, MARIA GABRIELA DE CARVALHO TRINDADE - MENOR-, ADRIANI DE JESUS FROTA,
JOSÉ ROBERTO DE CARVALHO TRINDADE, JOSÉ RICARDO DE CARVALHO TRINDADE, ADELINA BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067), PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA
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13.176. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA304873 

13.177. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA304960 

13.178. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA305008 

13.179. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA305064 

13.180. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA305087 

13.181. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA305180 

CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11082)
Inventariado: JOSE BONIFACIO DE CARVALHO TRINDADE
Advogado(s): PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11082)
Vistos, em saneador.
Ao teor da petição de fls. 436 e 445, que concorda com a proposta de honorários apresentada pela Engenheira Daniel/a Rodrigues Tavares as
fls.414/415, para georreferenciamento, retificação de área e desmembramento de lotes da matricula R - 1 ~ 8994, das áreas rurais da localidade
cajaiba nomeio a Engenheira Daniella Rodrigues Tavares que servirá escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido, independentemente de
termo de compromisso, (art. 466, do Código de Processo Civil). Uma vez que a perita já apresentou proposta de honorários fls. 414/415, intimem
- se as partes via Advogados para no prazo de 05 dias, depositar na conta da citada perita o valor correspondente aos honorários, a fim de que o
feito possa prosseguir. Por sua vez, as partes deverão indicar os respectivos assistentes técnicos se desejarem e formularem quesitos, no prazo
de 15 (quinze ) dias, (artigo 465, parágrafo Io, incisos I e II, do Código de Processo Civil). Os assistentes técnicos receberão seus honorários
conforme acordado com cada parte contratante. Fixo o prazo de 30 ( trinta ) dias para a entrega do circunstanciado georreferenciamento em
Secretaria, ou seja a data de 07.05.2.017, oportunidade em que as partes deverão diligenciar juntos aos assistentes técnicos.
Intimações necessárias.
Teresina, 07.04.2.017

Processo nº 0002566-53.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: P.E.D.O.C.
Advogado(s): ICARO PINHEIRO TEIXEIRA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13774), JESSICA PINHEIRO TEIXEIRA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 11853)
Réu: N.K.B.C.
Advogado(s):
Intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica à contestação.

Processo nº 0027840-53.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARCOS GOMES MARTINS
Advogado(s): LARYSSA GOMES EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 13149)
Interditando: ROGERIO FERREIRA SANTIAGO
Advogado(s):
Considerando que o estudo social não foi realizado, intime-se o autor, através de sua advogada, para informar o endereço atual das partes para
fins de realização do estudo social.

Processo nº 0000464-73.2007.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: VALMIR PAZ GIL, HILDENE SOUSA PIRES, PAULO AFONSO PAZ GIL
Advogado(s): EDSON VIEIRA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3285)
Inventariado: CORNELIO DE SOUZA GIL, IZABEL PAZ GIL(FALECIDA)
Advogado(s):
Intime-se o inventariante para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a petição da Fazenda Pública Estadual de fls. 114.

Processo nº 0017935-24.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCO VIEIRA LIMA
Advogado(s): JOÃO BATISTA DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 1950)
Interditando: MARIA HELENA VIEIRA LIMA, ANTONIO JOSE VIEIRA LIMA
DESPACHO: Intime-se o interditante, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca do estudo social de fl. 53/57.

Processo nº 0004637-62.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: PAULO ROBERTO VIEIRA NUNES
Advogado(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282)
Interditando: ADRIANA VIEIRA NUNES
Advogado(s):
Ante o exposto, declaro a INTERDIÇÃO de Adriana Vieira Nunes, declarando-a RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome,
atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art.4º, inciso III, do Código Civil Brasileiro, razão por que lhe nomeio CURADOR o Sr. Paulo
Roberto Vieira Nunes, devidamente qualificado nos autos, não podendo o interditando praticar, sem assistência do curador, atos negociais de
cunho econômico e patrimonial. A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à
saúde, ao trabalho e ao voto.
Intime-se o curador quanto à obrigação de prestar, anualmente, contas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do respectivo
ano. Intimando-o, também, quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa
com deficiência.
Independente do trânsito em julgado, expeça-se o termo de curatela e o mandado ao registro civil competente após a publicação dos editais.
Demais expedientes necessários.
Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se.
TERESINA, 11 de abril de 2017
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA
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13.182. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA305361 

13.183. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA305401 

13.184. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA305586 

Processo nº 0028951-43.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: P DE S R F
Advogado(s): JAISON JARDEL SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8622)
Requerido: M C DE J S(MENOR)
Advogado(s):
Intime-se o autor via Advogado para no prazo de 15 dias, apresentar réplica a contestação.

1ª Publicação
Processo nº 0017785-09.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA LUCIA DA SILVA
Advogado(s): VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: MARIA DAS GRAÇAS CONCEIÇAO
Advogado(s):
Trata-se de Ação de Interdição movida por Maria Lúcia da Silva em face de Maria das Graças Conceição, qualificadas nos autos.
Alega a requerente que a interditanda é sua irmã e que a mesma se encontra sem condições de praticar os atos da vida civil em decorrência de
ser acometida de retardo mental (CID - 10 F 79).
Juntou documentos.
Termo de entrevista às fls. 39/40.
Laudo pericial às fls.43/44 constatando a incapacidade da interditanda.
Parecer ministerial à fl. 48/49 favorável ao pedido contido na inicial.
É o relatório. Decido.
O cerne da questão reside em saber se Maria das Graças Conceição é incapaz, se deve ser decretada sua interdição, e se deve a parte
requerente ser nomeada curadora.
Diz o art. 4º do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015-institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência-Estatuto
da Pessoa com Deficiência):
Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer:
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;
Já o art. 1.767 do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015-institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência -
Estatuto da Pessoa com Deficiência) aduz o seguinte:
Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela:
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;
O laudo médico atestou a incapacidade da interditanda, vez que é portadora de de retardo mental moderado (F 71.1- CID - 10).
Chega-se à conclusão de que a requerida é relativamente incapaz, com comprometimento parcial de sua capacidade intelectiva e volitiva, o que a
impede de praticar, sem curador, certos atos da vida civil (atos negociais de cunho econômico e patrimonial).
Quanto à escolha do curador, dispõe o art. 1.775 do Código Civil:
Art. 1.775. O cônjuge ou companheiro, não separado judicialmente ou de fato, é, de direito, curador do outro, quando interdito.
§1º Na falta do cônjuge ou companheiro, é curador legítimo o pai ou a mãe; na falta destes, o descendente que se demonstrar mais apto.
§ 2º Entre os descendentes, os mais próximos precedem aos mais remotos.
§ 3º Na falta das pessoas mencionadas neste artigo, compete ao juiz a escolha do curador.
Constato que o interditante é pai do interditando, cuidando do mesmo, sendo, de fato, a pessoa mais apta a assumir o múnus da curadoria.
Desta forma, nos termos do artigo 4º, inciso III, CC, por ser a requerida relativamente incapaz, deve ter sua interdição decretada, necessitando,
assim, de curador para assisti-la nos atos de natureza patrimonial e negocial.
Ante o exposto, declaro a INTERDIÇÃO de Maria das Graças Conceição, declarando-a RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em seu
próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art.4º, inciso III, do Código Civil Brasileiro, razão por que lhe nomeio
CURADORA a Sra. Maria Lúcia da Silva, devidamente qualificada nos autos, não podendo a interditanda praticar, sem assistência do curador,
atos negociais de cunho econômico e patrimonial. A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade,
à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.
Intime-se a curadora quanto à obrigação de prestar, anualmente, contas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do respectivo
ano. Intimando-a, também, quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa
com deficiência.
Defiro a gratuidade da justiça.
Independente do trânsito em julgado, expeça-se o termo de curatela e o mandado ao registro civil competente após a publicação dos editais.
Demais expedientes necessários.
Sem custas..
Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se.
TERESINA, 11 de abril de 2017
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018005-07.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M A G DA C
Advogado(s): GEORGEVAN EMMANUEL ARAGAO DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 11864)
Requerido: I DA S C
Advogado(s): SOLANGE MARIA DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 14853)
Designo o dia 04/08/2017, às 08:30 horas, para a audiência de conciliação entre as partes.

Processo nº 0024783-03.2010.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J. DE R. P. DA S.
Advogado(s):ANTONIO CARLOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 1909)
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13.185. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA305406 

13.186. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA304635 

13.187. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA304650 

13.188. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA304652 

13.189. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA304670 

13.190. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA304755 

Requerido: M. DA C. M. DE S. S., R. L. DE S. S., R. G. DE S. S.
SENTENÇA: (...) EM FACE DO EXPOSTO, com fulcro no art. 487, I do CPC, julgo, com resolução de mérito, procedente o pedido e exonero a
parte requerente da obrigação alimentar contraída em face dos requeridos M. da C. M. de S. S., R. L. de S. S., R. G de S. S..
Transitada em julgado, a presente decisão, devidamente selada, servirá de ofício a ser encaminhado à fonte empregadora do alimentante para
que deixe de efetuar o desconto integral em sua folha de pagamento.
Demais expedientes necessários.
Condeno os requeridos em custas processuais e honorários advocatícios no percentual de 20 % (vinte por cento) sobre o valor da causa.
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0021070-10.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TERESINA - PIAUÍ
Advogado(s): MARCELO DOS ANJOS MASCARENHA(OAB/PIAUÍ Nº 3105)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A AGENCIA TERESINA
Advogado(s): JOSÉ ALBERTO DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2107)
Vistos, etc. Converto em penhora o numerário bloqueado, determinando à instituição financeira depositária transferir o montante indisponível para
conta vinculada a este Juízo. Não há necessidade de lavratura do termo de penhora. Intime-se o executado da penhora, contando-se a partir da
intimação o prazo para oposição de embargos à execução. Intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017824-11.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (EMPRESA DO GRUPO BRADESCO S/A)
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: ANTONIA FERREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fls. 62: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora, para providenciar o preparo e
baixa dos autos. TERESINA, 10 de abril de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028004-18.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: GISELIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: DAVI PAULO OLIVEIRA SOARES
Advogado(s):
DECISÃO 08: Vistos. Intime-se o Defensor para, no prazo de 05 (cinco) dias, retificar a parte impugnada, pois o indicado é sócio-administrador
da empresa requerida. Sanado o vício, deverá a serventia promover os registros a e alterações necessárias junto a distribuição e a substituição
do encarte existente na capa do processo. Após, intime-se a parte impugnada para apresentar resposta, no prazo de 05 (dias). Superadas tais
diligências, realize-se a conclusão do incidente para julgamento. CUMPRA-SE. TERESINA, 12 de dezembro de 2016 JOÃO ANTÔNIO
BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004448-60.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº
703300)
Requerido: JACKELINE MARIA SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR (OAB/PI Nº3790); TÁRCIA ESCARLETE COSTA BRASIL (OAB/PI Nº7552)
Ato ordinatório: "Intime-se a parte requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias, caso queira, apresentar Contrarrazões. TERESINA, 10 de abril
de 2017 IVANDSON ALYSSON DA SILVA SOUSA Auxiliar Judicial "

AVISO DE INTIMAÇÃO (Cartório - 4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012282-12.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: MUTUA DE ASSISTENCIA DOS PROFISSIONAIS DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES (OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Réu: CRISTOVAM COLOMBO BELFORT
Advogado(s): CHRISTIANE GRAZIELLE ROSA DE ALCANTARA BELFORT (OAB/PIAUÍ Nº 8470)
DESPACHO fls.177:"Vistos em coreição. A serventia cartorária, por manifesta inaptidão, jamais cumpriu o despacho de fls. 155 na sua
totalidade. Registre-se que a parte a autora chegou a apresentar proposta de acordo, contudo a parte requerida jamais foi intimada pra
dizer sobre a referida proposta. Assim, considerando que as partes devem ter oportunidade de interferir em eventual e futura dilação
probatória, deve haver sua intimação, sob pena de acarretar nulidades por cerceamento de defesa. Determino, pois, que as partes
sejam intimadas para especificação de provas, nos moldes do despacho de fls. 155, bem como que o requerido deve ser intimado sobre
a proposta de acordo. Intimem-se e Cumpra-se."

Processo nº 0025615-26.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: MULTILASER INDUSTRIAL S/A
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13.191. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA304974 

13.192. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA304977 

13.193. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA304992 

13.194. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA304999 

Advogado(s): ALESSANDRA MARIA MARGARITA LA REGINA(OAB/SÃO PAULO Nº 97954)
Réu: SUPRIFORMS - SUPRIMENTOS E FORMULARIOS PARA INFORMATICA LTDA
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841), HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), DANILO
RIBEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8697)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os embargos monitórios.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002382-97.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PERNAMBUCO Nº 1620-A)
Requerido: MARIA SELMA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024440-94.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEANGELES CESAR SILVA MACHADO
Advogado(s): OSEAS CARVALHO DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8536)
Réu: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: É o que basta relatar. Decido. Inicialmente, faz-se mister ressaltar que a constatação da aludida situação de pobreza não é definida,
tão-somente, com a apresentação de declaração da própria parte. Compete ao magistrado analisar tal pleito caso a caso. Decisão de fls. 48
determinou que o autor juntasse documentos que comprovassem a situação de hipossuficiência econômica alegada, sob pena de indeferimento
de tal benefício, o que não o fez. Tal decisão foi devidamente publicada, e o requerente foi intimado para emendar a inicial. Ocorre o documento
acostado não foi suficiente para comprovar o alegado. Assim, o requerente não merece ser agraciado com o beneplácito da justiça gratuita, pois
o benefício legal é destinado à parte que não possui condições financeiras de arcar com as despesas do processo, sem que venha a prejudicar o
seu sustento e de sua família, ou seja, nos casos de extrema pobreza. Com base nessa fundamentação, indefiro o pedido de justiça gratuita.
Diante do exposto, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321,
parágrafo único, c/c art. 485, I, do CPC/15, intimem-se os autores, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias: 1 ? Pagar as
custas e despesas processuais, fazendo constar como valor da causa o equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a
parcela incontroversa (proveito econômico); 2 ? Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso, no valor declarado incontroverso por ser
pressuposto processual, conforme dispõe art. 50 da Lei 10.931/04. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o
afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, condicionando-se, não somente a
instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima
relatado; 3 ? Depositar, também, em juízo as parcelas vincendas, no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja,
no dia do vencimento estipulado no contrato, na forma do novo artigo 330, § 2º, CPC/15. Intimem-se e Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027540-57.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WILLIANS ROCHA SOUSA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO PAN S.A
Advogado(s):
DECISÃO: É o que basta relatar. Decido. Consoante com o Ofício Circular nº 149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado
diante de fundadas razões. No caso em voga, a parte autora demonstrou não ter renda suficiente para arcar com as custas processuais. Com
base nessa fundamentação, defiro o pedido de justiça gratuita. O juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 139 do Novo
Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer questões de ordem pública ainda que sem provocação. Dessa forma, sob pena de
indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do
CPC/15, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias: 1 ? Depositar em juízo, todas as parcelas em
atraso, se ainda houver, no valor declarado incontroverso por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 50 da Lei 10.931/04. Ressalte-se
que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do
montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a
concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; 2 ? Depositar, também, em juízo as parcelas vincendas, no valor que entende
ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato, na forma do novo artigo 330, § 2º, CPC/15.
Posteriormente, CITE-SE E INTIME-SE a parte ré através de mandado (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada
de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada em 02 de Agosto de 2017, às 11:30 horas, nas dependências deste Juízo, devendo
constar do mandado de citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e se fazer acompanhar de cópia da petição inicial e
desde despacho. Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art.
344 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030449-72.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: ARTE CONSTRUCÕES LTDA, IMOBILIARIA HALCA E DANIEL LTDA
Advogado(s): MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: GUSTAVO CROMWELL DE CARVALHO PACIFICO, DORACY FERNANDES CAMPOS
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13.195. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA305004 

13.196. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA305009 

13.197. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA305018 

13.198. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA305073 

13.199. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA305097 

Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 458, inciso III, do CPC) Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso III, b, do
Código de Processo Civil, homologo o acordo para que produza os jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o processo com resolução de mérito.
Honorários advocatícios nos termos do acordo. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na Distribuição. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001997-18.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS ALBERTO ALVES DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para os fins do
art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo
extinto o processo sem resolução do mérito, ficando revogada, eventual, decisão liminar proferida nos autos. Determino, por conseguinte, o
arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os
autos junto à Distribuição, ficando revogada a decisão interlocutória inserida nos autos. Pelo princípio da causalidade, condeno a parte autora no
pagamento das custas processuais, vez que inexiste comprovação da alegada gratuidade de justiça. Com o trânsito em julgado desta, sem
qualquer manifestação dos interessados, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição. Sem honorários advocatícios. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009304-91.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO WATTSON FERREIRA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155), FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428)
Réu: BANCO PANAMECANO S.A
Advogado(s):
DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: Vistos. Cuida-se de novos embargos declatórios aforados pelo autor rediscutindo matéria não
apreciada. DE PRONTO, ASSEVERO A INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO/CONTRADIÇÃO/OBSCURIDADE. Não serve o presente recurso como
meio de rediscussão de matéria já debatida ou de ajuste ao entendimento defendido pela parte. Conforme constou a decisão de fls. 26/27 e
mantida nos embargos declatórios de fls. 35/36, a tutela antecipada será apreciada mediante exibição do contrato de financiamento. Não
possuindo a requerente o citado instrumento, nada obsta que seja determinado que o réu exiba o contrato de alienação fiduciária. Porém o que
foi dito, sendo reiterado nesta oportunidade, é que DEVE A REQUERENTE CUMPRIR A DETERMINAÇÃO DE FLS. 26/27 (ESPECIALMENTE
OS ITENS 1, 2 e 3) sob pena de extinção ação, por se tratar de requisito de demandas revisionais. Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes
Embargos de Declaração, opostos pelo embargante, porque tempestivamente aforados, entretanto, nego-lhes PROVIMENTO, pois inexistiu o
vício alegado. Preenchidos os pressupostos processuais do art. 330, §2º, do CPC/2015, deliberarei acerca da tutela de urgência, da citação da
parte adversa, do pedido de exibição do documentos e demais pedidos da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028780-81.2016.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: AERTON DE ALMEIDA CARDOSO
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE DE SOUSA ARCANJO(OAB/PIAUÍ Nº 15389), ELSON FELIPE LIMA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7873), LIDIANE
MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
Consignado: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Pagas as custas remanescentes e substituída a perícia original, por cópias, em respeito a memória dos autos, defiro o pedido
de desentranhamento da perícia. Após, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição, ante a renúncia do prazo recursal. Intime-se e Cumpra-
se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023817-64.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FRANCISCO JOSE DE SOUSA
Advogado(s): RALDIR CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12144), DANILO BONFIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9202)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DECISÃO: Ante o exposto, julgo improcedente a presente impugnação à execução de sentença. Indevida nova fixação de verba honorária em
favor da parte impugnada pela rejeição da presente impugnação, nos termos da Súmula nº 519 do STJ, subsistindo, no entanto, os honorários
fixados no procedimento executório, nos termos do art. 523, §1°, in fine, do CPC. Devida a multa de 10% sobre o montante da condenação, uma
vez que não houve pagamento voluntário dentro do prazo legal, conforme determinação prevista no art. 523, § 1° do CPC. Determino a remessa
dos autos à Contadoria Judicial para atualização do quantum da dívida/crédito em favor da parte exequente. Satisfeita tal providência, e cumprida
as demais determinações pela serventia cartorária, intime-se a parte exequente, por intermédio de seu patrono, legalmente constituídos para, no
prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação sobre os cálculos, certificando eventuais inércias das partes, se for o caso. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0005643-36.2017.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
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13.200. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA305098 

13.201. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA305110 

13.202. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA305137 

13.203. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA305172 

13.204. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA305177 

13.205. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA305431 

Autor: JOSÉ ROBSON DE OLIVEIRA
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Réu: EVANEIDE FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0022558-10.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ROBERTO MIZUKI DIAS DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA (OAB/PIAUÍ Nº 510), PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923), PAULO
GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923/03), LUIZ GONZAGA SOARES VIANA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 184), MARCELO PONTES
GALVAO(OAB/PIAUÍ Nº 6504), ROBERTO MIZUKI(OAB/PIAUÍ Nº 6457-B)
Requerido: UNIMED TERESINA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
Advogado(s): KASSIO NUNES MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 2740), MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
3794)
Recolha a parte sucumbente (requerida) as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0014864-87.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RHYAN SAVIO CACAU DA COSTA
Advogado(s): IGOR CAMPELO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7618)
Réu: UNIMED SEGUROS SAUDE S.A
Advogado(s): MARCIO ALEXANDRE MALFATTI(OAB/PIAUÍ Nº 10906)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0026479-40.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO LUIZ MARTINS PIRES
Advogado(s): MARTIM FEITOSA CAMÊLO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4974), FERNANDA DE ARAUJO CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 5378)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397), ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784),
EDIGELSON SOUSA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 9989)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028644-26.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CAROLINE SA ROCHA
Advogado(s): ANDERSON MENESES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7669), PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
Réu: ASSOCIAÇÃO DE TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS, RAIMUNDO NONATO ARAUJO
Advogado(s): GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 241), VANESSA CHRISTINA SIMÕES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7283)
DECISÃO: Intime-se a parte exequente para emendar o pedido de execução de sentença, tendo como parâmetro a dicção do artigo 524 e seus
incisos do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001201-71.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): PEDRO RODRIGUES BARBOSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7727), VILSON RAUL FERREIRA MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 4263),
CAROLINA DE NAZARÉ BARBOSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5039/06), GUSTAVO FURTADO LEITE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5368), JOAO
ALVES JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2943), ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), PAULO VICTOR MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12679)
Requerido: LUCILENE BARBOSA DA SILVA QUINTELA, MARIETA BARBOSA LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: III DISPOSITIVO (COM FUNDAMENTO NO ART. 489, INCISO III, DO CPC) Assim sendo, decreto, por sentença, a extinção do
feito, na forma do artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos. Expeça-se, imediatamente, o competente mandado de liberação da quantia bloqueada em favor da parte exequente. Com o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012591-62.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: LEONIDAS SOARES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO Ante o exposto, homologo a desistência da ação formulada pelo autor da demanda, julgando então extinto o
processo sem resolução do mérito, com base no art.485, inc. VIII do Código de Processo Civil. Revogo ainda toda e qualquer liminar concedida
durante o trâmite processual. Sem honorários. Eventuais custas de direito pela parte autora. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na
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13.206. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA305434 

13.207. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA305482 

13.208. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA305565 

13.209. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA305033 

13.210. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA305239 

13.211. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA305321 

13.212. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA305449 

respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026896-51.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: FRANCISCO RODRIGUES DA COSTA FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO Ante o exposto, homologo a desistência da ação formulada pelo autor da demanda, julgando então extinto o
processo sem resolução do mérito, com base no art.485, inc. VIII do Código de Processo Civil. Revogo ainda toda e qualquer liminar concedida
durante o trâmite processual. Sem honorários. Eventuais custas de direito pela parte autora. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na
respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002501-24.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CARLOS GUILHERMINO DE OLIVEIRA, ANTONIA ZELIA LIMA DE OLIVEIRA
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122)
Réu: ESPÓLIO DE LOURIVAL LIRA PARENTE
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art.
344 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017294-41.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: POSTO ERTON REGO LTDA
Advogado(s): RAIMUNDODEARAÚJOSILVAJÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5061)
Réu: ASSOCIACAO RECREATIVA DOS EMPREGADOS DOS CORREIOS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o
dia , 23/05/2017, às 9 horas e 30 minutos a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0020279-41.2016.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE PICOS
Advogado(s):
Requerido: JANETHE DE SOUSA LIMA, CLAUDIO DE SOUSA E SILVA, JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
TERESINA - PI
Advogado(s): CHARLES CARVALHO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11398), NAZARENO DE WEIMAR THÉ(OAB/PIAUÍ Nº 58-A)
DESPACHO: INTIME-SE PARA AUDIÊNCIA NO DIA 10 DE MAIO DE 2017,ÁS 10:40 NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA 4ªVARA CRIMINAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012774-29.1998.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: HELDER NEPOMUCENO DA SILVA, FRANCISCA REJANE BATISTA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Foi determinada a intimação do advogado Dr. Vilmar de Sousa Borges Filho, OAB/PI 122, para que no prazo de 05 dias, informe se
ainda possui interesse na oitiva das testemunhas de defesa, informando os atuais endereços ou requerendo eventual substituição das mesmas,
nas hipóteses permitidas em lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005476-87.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LEONARDO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
DESPACHO: Intimar o advogado do réu LEONARDO PEREIRA DE SOUSA para apresentar reposta à acusação, no prazo de 10 dias.
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13.213. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA305619 

13.214. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA304750 

13.215. DESPACHO MANDADO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA304888 

13.216. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA304978 

13.217. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA305061 

Processo nº 0014407-50.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ADRIANO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
Vistos e etc. (...) Isto posto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado
ADRIANO RIBEIRO DA SILVA, brasileiro, natural de Teresina/PI, nascido em 29/06/1974, filho de Maria Alves Ribeiro, residente e domiciliado na
Quadra 102, s/nº, próximo à Praça, Bairro Santa Fé, Teresina/PI, como incurso nas penas do art. 155, caput, do CP. (...) P.R.I. TERESINA, 11 DE
ABRIL DE 2017. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. JUÍZA DA 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA.

Processo nº 0005401-53.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL TERESINA
Advogado(s):
Réu: CLAUDIO LINHARES DA SILVA
Advogado(s):
Vistos e etc. (...)Isto posto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado
CLAÚDIO LINHARES DA SILVA, brasileiro, casado, natural de Teresina/PI, nascido em 18/02/1977, filho de Raimunda Alves Linhares da Silva e
José Lazaro da Silva, residente na Rua Valdir Wilson Vasconcelos, nº 4743, Recanto das Palmeiras, Teresina/PI, como incurso nas penas do art.
14, da Lei nº 10.826/03. (...) P.R.I. TERESINA, 11 DE ABRIL DE 2017. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. JUÍZA DA 4ª VARA
CRIMINAL DE TERESINA

Processo nº 0015538-89.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: LUCIA RAMOS DE PINHO PESSOA MONTEIRO, FELIPE ALBERTO SOARES MONTEIRO, MARCELO MINDELLO MONTEIRO,
ADELIA CLAUDIA MINDELLO MONTEIRO
Advogado(s): MAYARA CAMARCO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 7320), LUANA FERREIRA DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 13114), LUCIO TADEU
RIBEIRO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3022), RAFAEL SERVIO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8542), FABRÍCIO DE FARIAS CARVALHO(OAB/PIAUÍ
Nº 6341)
Inventariado: ALBERTO MONTEIRO JUNIOR
Advogado(s):
Intime-se a inventariante, via advogado, para conhecimento e manifestação sobre a petição e documentos de fls. 209/235, no prazo de 10(dez)
dias.

Processo nº 0021191-19.2008.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: EDISON GAYOSO CASTELO BRANCO BARBOSA, JOSE GAIOSO CASTELO BRANCO BARBOSA, CARLA BEATRIZ DE
BRANDAO BARBOSA PORTELA, MARIA CECÍLIA DE BRANDÃO BARBOSA LARANJEIRA, MARIA CRISTINA DE BRANDAO BARBOSA
PIRES, RENATA IZABEL DE BRANDÃO BARBOSA, MARIANA SILVA BARBOSA, MARIA BEATRIZ BARBOSA, ANA VIRGINIA TAJRA
CASTELO BRANCO, OSCAR MELO CASTELO BRANCO
Advogado(s): FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 1223), GILBERTO ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1366),
CARLOS HAILTON BEZERRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8241), TARCÍSIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455), STHEFANNIE
FURTADO PAES LANDIM LEOPOLDO NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 7279), FABÍOLA FREIRE DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 5340), TIAGO
JOSE FEITOSA DE SA(OAB/PIAUÍ Nº 5445), STHEFANIIE FURTADO PAES LANDIM LEOPOLDO NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 7279)
Inventariado: ESPOLIO JOSE BARBOSA E SILVA
Advogado(s):
Intime-se os herdeiros, através de seus respectivos advogados para manifestação sobre o pedido de Alvará Judicial às fls. 420/433.
Após abra-se vistas ao Representante do Ministério Público para dar seu parecer no presente feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0002106-76.2010.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: RALISSON AMORIM SANTIAGO, VANESSA ARAGÃO AMORIM
Advogado(s): MAISA SA DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 7144), RENATO LEAL CATUNDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 8446), RALISSON AMORIM
SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 3226)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
DESPACHO-MANDADO 1. Diante do pedido de fls. 81, faça-se a inclusão do causídico substabelecido no Sistema Themis e na capa no caderno
processual. 2. No mais, diante do pedido de fls.78, designo o dia 20/04/2017, às 10:30 hs, neste Fórum, para audiência de CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO e JULGAMENTO.Podendo as partes levarem as testemunhas arroladas para a audiência independente de intimação do juízo (art.
455,§2º, NCPC). Intimem-se.DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO.
DESPACHO E COMO MANDADO Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o
cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.TERESINA, 26 de setembro de 2016 TANIA REGINA SOUSA GUIMARÃES Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008227-47.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
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13.218. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA305179 

13.219. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA305375 

13.220. DECISÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA305498 

13.221. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA305505 

13.222. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA305590 

Inventariante: ODORICO MARQUES DA FONSECA, MARIA LIA DE SOUZA MARQUES, MARIA TEREZA DE SOUSA MARQUES
VASCONCELOS, DOURIVAL LOPES DE VASCONCELOS, ANTONIO JOSE DE SOUSA MARQUES, PAULO DE TARSO SOUSA MARQUES
DA FONSECA, MARIA DE FATIMA SILVA MARQUES DA FONSECA, HÉLIO JOSÉ DE SOUSA MARQUES, MARTA RODRIGUES MARQUES,
MARCOS VINICIUS RODRIGUES MARQUES
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100), LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510)
Inventariado: JOSE MARQUES DA FONSECA
Advogado(s):
Diante do pedido de fls. 82, expeça-se novo termo de compromisso de inventariante. Intime-se.

Processo nº 0004807-34.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ELANY MARIA ARAUJO FORTES
Advogado(s): LÍLIAN ÉRICA LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3508)
Réu: CARLOS ALBERTO VIANA FORTES
Advogado(s): JULIANA OLIVEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11470)
Cumpra-se o determinado na ata de audiência fls. 64.

Processo nº 0023639-18.2015.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTO AMARO - SP., VANESSA DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO CIVEL DA COMARCA DE TERESINA - PI, ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11652)
Em análise ao extrato fornecido pelo sistema Themis Web, verificou-se que a Carta Precatória a qual o referido pedido faz referência fora
devolvida ao juízo deprecante em 12/02/2016, razão pela qual determino a que sejam os documentos que compõe estes autos ao juízo de Santo
Amaro - SP (3ª Vara de Família e Sucessões)..

Processo nº 0028909-86.2016.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE SANTO ANDRÉ - SP
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA - PI, JOSE WILSON COSTA DE
ARAUJO
Advogado(s): DEBORA CUNHA VIEIRA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº )
Trata-se de Carta Precatória, que tem por finalidade a prisão civil do Executado, José Wilson Costa de Araújo.
Compulsando os autos, verificou-se que o Mandado de Prisão não foi, até o presente momento, não foi efetivamente cumprido, constando pedido
de Revogação de Prisão, que entendo não ser competente para analisar tal pedido.
Diante do exposto, determino a baixa na distribuição e feitas as anotações necessárias no Sistema Themis Web, devolvam-se os autos ao Juízo
Deprecante com nossas homenagens.

Processo nº 0003177-40.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MANOLITA BATISTA DA COSTA FONSECA
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071), ANA JOANA PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10264),
BERNADETE SANTANA GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10347)
Réu: EROVAN TRAJANO DA FONSECA
Advogado(s):
Trata-se de ação de Divórcio, proposta por MANOLITA BATISTA DA COSTA FONSECA, em face de EROVAN TRAJANO DA FONSECA, todos
já devidamente qualificados. No presente feito a parte autora foi intimada, por seu representante legal, para promover atos e diligências que lhe
competir, tendo decorrido o prazo sem nenhuma manifestação. Ocasião em que foi determinada a intimação pessoal da autora, que embora
devidamente intimada, como se vê às fls. 55, não se manifestou.
Considerando que a autora demonstrou, tacitamente, não ter interesse no prosseguimento do feito, estando o processo parado a mais de
30(trinta) dias, declaro extinto o processo sem o julgamento do mérito nos termos do art. 485, inciso III do Código de Processo Civil.
Cumprida as formalidades legais, e se necessário, expedidos os documentos para os fins devidos, determino a baixa na distribuição e no cartório,
arquive-se. Com custas nos termos da lei. P.R.I.

Processo nº 0008905-62.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ANA DA CRUZ SILVA
Advogado(s): VANILSON CARVALHO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 12053)
Interditando: PAULO SILVA
Advogado(s):
Oficie-se ao Dr. Eurivan Sales Ribeiro para marcar data e hora para realização da Perícia Médica no(a) interditando(a), com antecedência mínima
de 30(trinta) dias, possibilitando, assim, a intimação das partes para comparecimento da referida perícia, devendo responder aos seguintes
quesitos:
1. Qual a lesão ou doença do(a) Periciando(a)? A mesma é gradativa?
2. Essa lesão impossibilita o(a) periciando(a) de desenvolver uma atividade laborativa ou negocial?
3. Possui alguma limitação no desempenho das atividades diárias?
4. Possui o(a) interditando(a) algum(uns) impedimentos de natureza física, mental, intelectual ou sensorial nas suas funções básicas e nas
estruturas do seu corpo?
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13.223. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA305672 

13.224. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA304776 

13.225. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA304896 

13.226. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA305059 

13.227. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA305146 

5. A incapacidade do(a) periciando é total ou parcial, temporária ou permanente?
6. A doença ou lesão do(a) periciando(a) o(a) incapacita total ou parcialmente para os atos da vida de forma independente?
7. O(a) periciando(a) necessita da assistência permanente de outra pessoa?
8. É possível a cura desta doença?
9. Outras informações úteis para ajudar na decisão quanto a interdição por incapacidade, principalmente esclarecendo se a curatela alcançará o
direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho, ao voto, dentre outros, que julgar
necessário.
Marcada a data, intime-se as partes para compareceram no dia com antecedência ao horário marcado.
Aguardem os autos, em secretaria, a realização da perícia.

Processo nº 0001053-84.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULA REGINA RIBEIRO VIANA
Advogado(s): NESTOR ALCEBIADES MENDES XIMENES(OAB/PIAUÍ Nº 2849), JOSILENNI DE ALENCAR FONSECA SANTOS(OAB/PIAUÍ
Nº 9039)
Réu: ERNESTO ALFONSO TACCHI
Advogado(s):
A secretaria para certificar se a Carta Precatória de citação do requerido foi ou não enviada, em caso afirmativo, oficie-se ao juízo deprecado,
cobrando a devolução da mesma devidamente cumprida.

Processo nº 0012054-32.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CONFIDENCIAL FACTORING EIRELI
Advogado(s): ADINA MACHADO PAIVA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13062)
Réu: FRANCIVA DOS SANTOS ARAÚJO-ME, FRANCIVA DOS SANTOS ARAÚJO, SANTANA MARIA FERREIRA DO NASCIMENTO MEI,
SANTANA MARIA FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): MILTON LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2771)
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo
extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.3. As partes transacionaram antes da sentença,
ficando dispensadas das custas finais remanescentes,se existentes (art.90, §3º, NCPC).4. Expedidas as comunicações necessárias (RENAJUD)
e feitas as anotações devidas, aguardem-se em cartório o cumprimento integral do acordado.P.R.I.C

Processo nº 0012933-39.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO RAULINO NETO
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Réu: ALINE MARIA MONTE DE MORAIS SAMPAIO
Advogado(s):
Em atendimento ao despacho de fls. 226 designo audiência de conciliação para o dia 07/06/2017, às 09:00h e intimo as partes para se fazerem
presentes a referida audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015943-09.2007.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: K M COMERCIO LTDA
Advogado(s): MANUELLA RIOS DE SOUZA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6377), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Requerido: CIA HERING S/A
Advogado(s): ANA CAROLINA BARALDI PEREIRA DE MELLO(OAB/SÃO PAULO Nº 299782), LARA AUGUSTA TAKAZAKI
LOURENÇO(OAB/SÃO PAULO Nº 357636), WILLIAM MOREIRA FILGUEIRAS(OAB/SÃO PAULO Nº 199134), JOSINO RIBEIRO
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748), PEDRO HENRIQUE DE ALENCAR MARTINS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11147), TALITA COSTA OLIVEIRA
TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8223)
DESPACHO: " Vistos, etc. Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial, para os devidos fins. Após, intimem-se as partes, para, no
prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se acerca dos cálculos. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029860-80.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ANESIO BELCHIOR AGUIAR
Advogado(s): GIL ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1143)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
DECISÃO: Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, hei por bem, com fulcro nos arts. 300 e 497 do NCPC, reconhecer e
conceder o provimento liminar antecipativo por motivo de sua subsistência, como de sua família, isto porque residem nos autos elementos que
evidenciam a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, cuja tutela específica se faz salutar para
determinar ab initio providências que assegure a prestação efetiva do provimento jurisdicional. Em consonância com o pleito fixo em R$ 5.000,00
(cinco mil reais ) ao mês, a verba honorária em caráter alimentício deferida neste provimento liminar a ser paga pelo Banco demandado,
perfazendo o montante de R$ 60.000,00 ( sessenta mil reais ) resultante do lapso temporal de 12 meses, sob pena de, em caso de
descumprimento do pagamento do quantum pleiteado, ser-lhe cominada multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais ) ao dia. Cite-se o Banco
suplicado para, responder aos termos da presente ação, sob as sanções legais Expedientes necessários. Intimem-se.
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13.228. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA305223 

13.229. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA305224 

13.230. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA305241 

13.231. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA305278 

13.232. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA305305 

13.233. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA305326 

13.234. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA305338 

Processo nº 0027023-57.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): GABRIELA KARINE DE AQUINO PINTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5519), ANDERSON DA COSTA GARCIA(OAB/BAHIA Nº 24964),
RODRIGO BORGES VAZ DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 15462)
Requerido: MARIA DE NAZARE NASCIMENTO
Advogado(s):
Ato Ordinatório: "Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado". (Taxa de
Preparo e Baixa - R$ 114,35).

Processo nº 0000615-24.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA.
Advogado(s): LEANDRO GARCIA(OAB/SÃO PAULO Nº 210137)
Requerido: WELSON CUNHA DE ALMEIDA
Advogado(s):
Ato Ordinatório: "Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado". (Taxa de
Preparo e Baixa - R$ 114,35).

Processo nº 0030452-27.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS ALBERTO DA COSTA FILHO
Advogado(s): EMERSON HENRIQUE LOUREIRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4163), MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0005203-79.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SAMUEL DA ROCHA COSTA MOREIRA
Advogado(s): CICERO CORDEIRO FURTUNA(OAB/PIAUÍ Nº 9362)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Em atendimento ao despacho de fls. 82 designo audiência de conciliação para o dia 08/06/2017, às 11:00h e intimo as partes para se fazerem
presentes a referida audiência.

Processo nº 0004586-80.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO CARLOS DE MOURA - ME, JOAO CARLOS DE MOURA
Advogado(s): LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime(m)-se a(s) parte(s) requerente(s), JOÃO CARLOS DE MOURA - ME, JOAO CARLOS DE MOURA, por seu(s) patrono(s) para, no prazo de
15 (dez) dias, emendar(em) a inicial, adequando o valor da causa, por encontrar-se absolutamente dissociado das disposições constantes dos
artigos 291 e 292 do NCPC 291 a 260, sob pena de indeferimento da inicial (art. 321, parágrafo único).
Cumpra-se.

Processo nº 0008628-12.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCELO CARNEIRO DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s):
Em atendimento ao despacho de fls. 31 designo audiência de conciliação para o dia 08/06/2017, às 10:30h e intimo as partes para se fazerem
presentes a referida audiência.

Processo nº 0018683-66.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S.A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033), DANIEL J0SE DO ESPIRITO SANTO CORREIRA(OAB/PIAUÍ Nº
4825)
Requerido: FLAVIO CESAR MORENO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Ato Ordinatório: "Recolha a parte requerida as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado". (Taxa
de Preparo e Baixa - R$ 114,35).
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13.235. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA305441 

13.236. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA305514 

13.237. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA305528 

13.238. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA305574 

13.239. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA305668 

13.240. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA305746 

13.241. AVISO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA305226 

13.242. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA304585 

Processo nº 0014921-95.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: PAULO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
Em atendimento ao despacho de fls. 30 designo audiência de conciliação para o dia 08/06/2017, às 09:30h e intimo as partes para se fazerem
presentes a referida audiência.

Processo nº 0014383-85.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO DO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 30820)
Requerido: JOSE DO ESPIRITO SANTO DOS SANTOS
Advogado(s):
Ato Ordinatório: "Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado". (Taxa de
Preparo e Baixa - R$ 114,35).

Processo nº 0012093-05.2011.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: KRYSCIA LORENNA COSTA DE SOUSA FONTENELLE
Advogado(s): PAULO RUBENS DE SOUSA FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 84174)
Consignado: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s):
Ato Ordinatório: "Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado".
(Taxa de Preparo e Baixa - R$ 114,35).

Processo nº 0025205-65.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: ELIANE SOARES ALVES FARIAS
Advogado(s):
Ato Ordinatório: "Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado".
(Taxa de Preparo e Baixa - R$ 114,35).

Processo nº 0013517-09.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALDEZIRO SANTANA PASSOS
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s):
Em atendimento ao despacho de fls. 53 designo audiência de conciliação para o dia 08/06/2017, às 09:00h e intimo as partes para se fazerem
presentes a referida audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029598-33.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SÉFORA DE MELO SOUZA, MATTEO FRACCAVENTO, FERNANDES FRACCAVENTO
Advogado(s): DAVID OLIVEIRA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5764)
Réu: HOSPITAL SÃO MARCOS(ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE COMBATE AO CANCER), FIDELIS MANES NETO
Advogado(s):
DECISÃO: Defiro o pedido de levantamento dos valores depositados, que ainda não foram objetos de alvará, com a expedição do alvará
referente aos depósitos. Outrossim, se houver a reiteração do descumprimento da tutela deferida, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), deve
ser comunicado a este Juízo para o devido bloqueio da quantia correspondente aos custos do acompanhamento, nos moldes da decisão liminar
de fls. 60/67 e pedido de fls. 589/594. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0020006-67.2013.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: F. R. S.
Advogado(s): WALTER RIBEIRO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 1497), WALTER RIBEIRO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 149784)
Réu: M.DO D. B. S.
Advogado(s):
Prosseguindo, a Juíza designou o dia 09 de maio de 2017, às 11:00 horas para a audiência.
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13.243. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA304766 

13.244. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA304874 

13.245. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA304884 

13.246. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305005 

13.247. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305025 

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Processo nº 0006033-94.2003.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: MOANA - PREMOLDADOS E CONSTRUCOES LTDA.
Advogado(s): DENISE DE PÁDUA FREITAS DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6427)
Consignado: ABIMAEL LOPES DE SOUSA
Advogado(s): WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644), LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433), JOÃO
BATISTA DE FREITAS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2167)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR, as partes via advogado, acerca do retorno dos autos a este juizo.

Processo nº 0011575-15.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO DE ARIMATEA FARIAS, ANTONIO DE SOUZA AGOSTINHO, ANTONIO RODRIGUES PEREIRA, CANDIDO MORAIS
DE SOUSA, DOMINGOS MONTEIRO NETO, DAGUIMAR SOUSA, EVALDO RODRIGUES FREIRE, ELISABETE MARTINS MELO, ELISANE
PACHECO UCHOA, EDINA LOPES PESSOA, LUCIMAR SOARES CRUZ, MARIA HELENA ASSUNÇAO, MARCIO RUBENS PIEROTE SOUSA,
MANOEL REGINALDO PEREIRA DE SOUSA, MARIA LOPES ALVARENGA, MARIA DO CARMO LOPES, MARIA NEUZA BENIGNO BRAGA
NETA, MARIA DA GUIA SILVA, MARIA DAS GRACAS DE SOUSA SILVA, MARIA MADALENA MACEDO AMORIM, MARIA DE FATIMA
TEIXEIRA SARAIVA, MARIA DAS MERCES DAMSCENO TEIXEIRA, MARIA DO SOCORRO SOARES DA COSTA, MARIA DO SOCORRO
SANTOS DE SOUSA, MARIA DAS GRAÇAS CAMPELAO, MARIA ARLETE DE FRANÇA FERREIRA, MARIA ELISABETH DE SOUSA AGUIAR
SCHUCK, MARIA DO SOCORRO LIMA ROCHA RESPLANDES, MARIA DO AMPARO MORAES ARAUJO, MARIA RIBEIRO DE LIMA,
MANOEL JURANDYR FREIRE, QUIRDSON BARBOSA DE SANTANA, ROSEILTON ALVES MOUSINHO, SEBASTIAO RODRIGUES NETO,
SEBSTIAO RODRIGUES NETO, SILVANA SOCORRO SOARES DE BRITO LEITE, VANDA MARIA FREIRE DE ALMEIDA LIMA, WILDISON
CARLO SOARES DE BRITO, WILSON BATISTA CALAND, FRANCYANE GOMES BARRADAS, FRANCISCA DE PAULA DA SILVA FILHA,
FRANCISCA IRISLENE DE OLIVEIRA ROCHA, FRANCISCA EVA LOPES, FRANCISCO WELLINGTON RESENDE PRUDENCIO,
HORTOLONA VIEIRA DE CARVALHO E SILVA, ILZA VIEIRA DA SILVA, IRACEMA RODRIGUES DA SILVA SANTOS, JEISA MARIA DE
AGUIAR SILVA, JOANA D ARC ALVES DA CRUZ GOMES, JOSE POLICARPO DE MELO, LENITA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 28221),
JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte Autora as custas finais (preparo e baixa), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 6ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0022947-29.2009.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Declarante: MARIA MARTINS SILVA
Declarado: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte requerida as custas finais (preparo e baiba), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 11 de abril de 2017
LÍVIA FERNANDA GUEDES DOS REIS
Escrivã Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014620-51.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IZALTO DE CASTRO E SILVA
Advogado(s): IGOR DE MELO CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 9093), JOHNATAS MENDES PINHEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 5444), JULIANA
LEAL MACEDO, OAB/PI Nº 5443
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A, ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS E PREVIDENCIA S.A,
THALLYS IVAN A. GONÇALVES ME
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386)
DESPACHO:
Que a parte autora informe se houve a retira do protesto junto ao 2º Ofício de Parnaíba.

Processo nº 0015335-69.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SOFISA S.A
Advogado(s): MARIA DO CARMO BARBOSA VIEIRA DE MELLO PEPE(OAB/SÃO PAULO Nº 63266)
Requerido: ANTONIO SOARES LOPES
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verifico que o endereço localizado coincide com aquele anteriormente indicado pela
parte autora. Assim, desnecessário se faz a expedição de novo mandado. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
requerer o que for de seu interesse.
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13.248. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305050 

13.249. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305067 

13.250. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305096 

13.251. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305109 

13.252. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305124 

13.253. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305163 

Processo nº 0022262-75.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BB ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056), FABIANO COIMBRA BARBOSA(OAB/RIO
DE JANEIRO Nº 117806)
Requerido: ANTHUNES SAWLLO OLIVEIRA PEREIRA
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verifico que o endereço localizado coincide com aquele anteriormente indicado pela parte
autora. Assim, desnecessário se faz a expedição de novo mandado.Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for
de seu interesse.

Processo nº 0003724-85.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 151056-S)
Requerido: LINARD CORTINAS LTDA ME, CONCEIÇAO DE MARIA L MORAES
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verifico que o endereço localizado do executado Linard Cortinas Ltda ME coincide com
aquele anteriormente indicado pela parte autora. Assim, desnecessário se faz a expedição de novo mandado. Que o exequente requeira o que for
de seu interesse em relação a este. Quanto a executada Conceição de Maria Linard de Moraes verifico a existência de novo endereço, assim,
baixem-se os autos em secretaria para expedição de mandado.

Processo nº 0024007-66.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/AMAZONAS Nº A1026)
Requerido: PAULO SERGIO DE ARAUJO MENDES
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verifico que o endereço localizado coincide com aquele anteriormente indicado pela parte
autora. Assim, desnecessário se faz a expedição de novo mandado.Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for
de seu interesse.

Processo nº 0007974-59.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A, NYOMISIA PEREIRA DO CARMO GUIMARÃES
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu:
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verifico que o endereço localizado coincide com aquele anteriormente indicado pela parte
autora. Assim, desnecessário se faz a expedição de novo mandado. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for
de seu interesse.

Processo nº 0016441-95.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ELIZANGELA FERREIRA VITALINO ARAUJO
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verificou-se novo endereço da parte em comarca diversa deste Juízo, conforme informação
anexa. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for de seu interesse.

Processo nº 0006532-92.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s): HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 157875)
Requerido: WENDERSON DE JESUS SOUSA
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verifico que o endereço localizado coincide com aquele anteriormente indicado pela
parte autora. Assim, desnecessário se faz a expedição de novo mandado. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
requerer o que for de seu interesse.

Processo nº 0009109-09.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: ROSA MARIA PORTELA MOURA CAVALCANTE
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verifico que o endereço localizado coincide com aquele anteriormente indicado pela parte
autora. Assim, desnecessário se faz a expedição de novo mandado. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8186 Disponibilização: Terça-feira, 11 de Abril de 2017 Publicação: Quarta-feira, 12 de Abril de 2017

Página 142



13.254. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305190 

13.255. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305225 

13.256. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305235 

13.257. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305244 

13.258. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305251 

13.259. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305283 

13.260. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305300 

de seu interesse.

Processo nº 0009195-82.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Requerido: S & S LTDA
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verifico que o endereço localizado coincide com aquele anteriormente indicado pela parte
autora. Assim, desnecessário se faz a expedição de novo mandado. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for
de seu interesse.

Processo nº 0011969-85.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: ANTONIO SILVANO DA HORA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verificou-se novo endereço da parte em comarca diversa deste Juízo, conforme informação
anexa.Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for de seu interesse.

Processo nº 0003189-98.2008.8.18.0140
Classe: Notificação
Notificante: ONDULINE DO BRASIL LTDA
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A), FERNANDO LINHARES(OAB/PIAUÍ Nº 110872)
Notificado: AFAL S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS METALUGICOS
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verifico que o endereço localizado coincide com aquele anteriormente indicado pela parte
autora. Assim, desnecessário se faz a expedição de novo mandado. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for
de seu interesse.

Processo nº 0015401-20.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Requerido: MARIA DO LIVRAMENTO SOUSA MAIA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verifico que o endereço localizado coincide com aquele anteriormente indicado pela
parte autora. Assim, desnecessário se faz a expedição de novo mandado. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
requerer o que for de seu interesse.

Processo nº 0006207-20.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: EMILENE NUNES SARAIVA DE CARVALHO
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verifico que o endereço localizado coincide com aquele anteriormente indicado pela
parte autora. Assim, desnecessário se faz a expedição de novo mandado. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
requerer o que for de seu interesse.

Processo nº 0033021-45.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: JULIO CESAR NASCIMENTO
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verificou-se novo endereço da parte em comarca diversa deste Juízo, conforme informação
anexa. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for de seu interesse.

Processo nº 0006114-23.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARILI RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900)
Requerido: RAIMUNDO NUNES PIMENTEL NETO
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verifico que o endereço localizado coincide com aquele anteriormente indicado pela
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13.261. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305320 

13.262. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305345 

13.263. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305351 

13.264. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305384 

13.265. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305391 

13.266. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305407 

parte autora. Assim, desnecessário se faz a expedição de novo mandado. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
requerer o que for de seu interesse.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0032307-85.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VALDINAR SOARES DE MELO
Advogado(s): JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3673)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): David Sombra Peixoto (OAB/CE Nº 16.477)
DESPACHO: (Aguarde-se em Secretaria o decurso do prazo de 06 (seis) meses. Ultrapassado este prazo sem manifestação, arquivem-se os
autos Com a devida baixa.)

Processo nº 0021051-04.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ZACARIAS DOS SANTOS NETO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
Realizada a intimação do perito à fl. 57, este juízo fora comunicado da impossibilidade de realização da perícia.
Assim, com o propósito de conferir regularidade à demanda, nomeio novo perito, Dr. Igor Noronha Pereira Calegari, CRM/PI nº 4871, médico
ortopedista, com endereço na Rua Farmacêutica João Carvalho, nº 4344, Santa Isabel, CEP 64053-150, para realizar a perícia no autor no dia
12/05/2017, às 13h50, na sala das audiências deste juízo.
Expeça-se ofício ao perito nomeado, informando-o do valor da perícia e da possibilidade de consulta aos autos.
Intime-se as partes.
TERESINA, 11 de abril de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013649-66.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADEMIAS PEREIRA SOARES RODRIGUES
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: PORTO SEGURO - CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Realizada a intimação do perito à fl. 142, este juízo fora comunicado da impossibilidade de realização da perícia.
Assim, com o propósito de conferir regularidade à demanda, nomeio novo perito, Dr. Igor Noronha Pereira Calegari, CRM/PI nº 4871, médico
ortopedista, com endereço na Rua Farmacêutica João Carvalho, nº 4344, Santa Isabel, CEP 64053-150, para realizar a perícia no autor no dia
12/05/2017, às 13h30, na sala das audiências deste juízo.
Expeça-se ofício ao perito nomeado, informando-o do valor da perícia e da possibilidade de consulta aos autos.
Intime-se as partes.
TERESINA, 11 de abril de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006906-74.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: F. J. GLOBAL LTDA, FRANCISCO ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verifico que o endereço localizado do executado F. J. GLOBAL LTDA, coincide com
aquele anteriormente indicado pela parte autora. Assim, desnecessário se faz a expedição de novo mandado. Que o exequente requeira
o que for de seu interesse em relação a este. Quanto ao executado FRANCISCO ALVES DE SOUSA verifico a existência de novo
endereço, assim, baixem-se os autos em secretaria para expedição de mandado.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 6ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0004331-06.2009.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Requerente: CARLOS ALBERTO MOURA PACIFICO
Requerido: BANCO REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas (preparo e baixa), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 11 de abril de 2017
LÍVIA FERNANDA GUEDES DOS REIS
Analista Judicial - Mat. 3340
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13.267. AVISO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305408 

13.268. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305436 

13.269. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305478 

13.270. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305486 

13.271. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305510 

13.272. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305511 

Processo nº 0026357-51.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: CAROLINE FEITOSA RIBEIRO COELHO
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verifico que o endereço localizado coincide com aquele anteriormente indicado pela parte
autora. Assim, desnecessário se faz a expedição de novo mandado. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for
de seu interesse.

Processo nº 0004331-06.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CARLOS ALBERTO MOURA PACIFICO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): Rafael Pordeus Costa Lima Filho (OAB/CE Nº 3.432)
Despacho: ( Arquivem-se os autos com a devida baixa.)

Processo nº 0015686-71.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), HIRAN LEAO DUARTE (OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: AVERLAN DOS SANTOS CARVALHO GOMES
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verifico que o endereço localizado coincide com aquele anteriormente indicado pela
parte autora. Assim, desnecessário se faz a expedição de novo mandado. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
requerer o que for de seu interesse.

Processo nº 0020266-76.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA FONTINELE
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verifico que o endereço localizado coincide com aquele anteriormente indicado pela
parte autora. Assim, desnecessário se faz a expedição de novo mandado. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
requerer o que for de seu interesse.

Processo nº 0003486-61.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: JHESSICA RAUANY DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verifico que o endereço localizado coincide com aquele anteriormente indicado pela
parte autora. Assim, desnecessário se faz a expedição de novo mandado. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
requerer o que for de seu interesse.

Processo nº 0002196-16.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 4908), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), ALESSANDRA
AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MAURO JOSE DE SOUSA ARAUJO
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verificou-se novo endereço da parte em comarca diversa deste Juízo, conforme informação
anexa. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for de seu interesse.

Processo nº 0004923-69.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GUSTAVO PASQUALI PARISE(OAB/SÃO PAULO Nº 155574), PASQUALI PARISE E GASPARINI JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº
4752), WELSON GASPARINI JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 116196)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO
Advogado(s):
Em razão da relação de prejudicialidade existente entre este feito e a ação revisional n° 0012918-70.2016.8.18.0140 suspendo a presente
demanda de busca e apreensão, tendo em vista que para a justa apreciação desta é necessário a instrução em apenso que versa sobre o
mesmo bem, conforme disposição do art. 313, V, 'a' do Novo Código de Processo Civil.
A secretaria deve apensar aos autos da busca e apreensão (0004923-69.2017.8.18.0140) a revisional ( 0012918-70.2016.8.18.0140).
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13.273. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305526 

13.274. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305535 

13.275. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305548 

13.276. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305554 

13.277. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305563 

13.278. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305583 

Processo nº 0028574-72.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18.556-B)
Requerido: ANTONIO FRANCISCO CONRADO DA SILVA
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verifico que o endereço localizado coincide com aquele anteriormente indicado pela parte
autora. Assim, desnecessário se faz a expedição de novo mandado. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for
de seu interesse.

Processo nº 0007186-79.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 18556-B), TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº
14694), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: RAFAEL ALISSON DE SOUSA
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verifico que o endereço localizado coincide com aquele anteriormente indicado pela parte
autora. Assim, desnecessário se faz a expedição de novo mandado. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for
de seu interesse.

Processo nº 0005207-48.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: IMOBILIARIA HALCA E DANIEL LTDA
Advogado(s): MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Executado(a): FRANCISCO CARLOS COELHO RAMOS
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verificou-se novo endereço da parte em comarca diversa deste Juízo, conforme
informação anexa. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for de seu interesse.

Processo nº 0032049-02.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JOSE R ALVES DE SOUSA ME
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verifico que o endereço localizado coincide com aquele anteriormente indicado pela parte
autora. Assim, desnecessário se faz a expedição de novo mandado.Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for
de seu interesse.

Processo nº 0020779-44.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DILSON MARQUES FERNANDES
Advogado(s): DILSON MARQUES FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3542), NIVIA MARIA SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7643)
Réu: LUCIANO FERREIRA EVARISTO
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Deste modo, considerando que os entes despersonalizados não se confundem com pessoa jurídica, cuja citação poderia ser realizada por edital,
mas sim envolvem uma relação comunitária de interesses, é incumbência da parte diligenciar no sentido de localizar eventuais herdeiros ou o
inventariante. Chamo o feito à ordem para determinar que o autor emende a inicial, no prazo de 15 (dias), indicando com precisão o endereço dos
herdeiros e/ou inventariantes do espólio requerido, sob pena de indeferimento da petição inicial, inclusive juntando a certidão de óbito do autor da
herança.
TERESINA, 11 de abril de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004964-80.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DAS DORES A. SPINDOLA ME
Advogado(s): EZIO JOSE RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443), ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443), ANTONIO CLÁUDIO
PORTELA SERRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3683)
Requerido: BALDESSAR IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA, RANDON S/A IMPLEMENTOS E PARTICIPAÇÕES
Advogado(s): WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3944), FLAVIO LAURI BECHER
GIL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 41063)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos.
TERESINA, 11 de abril de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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13.279. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305610 

13.280. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305623 

13.281. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305630 

13.282. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305658 

13.283. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305660 

13.284. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305670 

13.285. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305678 

Processo nº 0001882-70.2012.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: DANIEL JOSE MARTINS BARBOSA, DANIELA MARTINS SOARES BARBOSA
Advogado(s): LIVIUS BARRETO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4700)
Consignado: WALDECY GONCALVES DE ARAUJO, FRANCISCA DAS CHAGAS SOUSA GOMES DE ARAUJO
Advogado(s): MAX MAURO SAMPAIO PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8849)
Veiculado nos embargos declaratórios de fls. 136/138 pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada, faz-se imperioso, consoante
determinação do art. 1.023, § 2º, do Novo Código de Processo Civil, bem como de iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que se
intime a parte adversa para, se desejar, apresentar no prazo de 05 (cinco) dias razões de contrariedade ao recurso, tudo em homenagem ao
contraditório e a ampla defesa, institutos de guarida constitucional.
Após, com ou sem manifestação da parte adversa, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 11 de abril de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013829-24.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: NEUTON EVARISTO DE PAIVA
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verificou-se novo endereço da parte em comarca diversa deste Juízo, conforme
informação anexa. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for de seu interesse.

Processo nº 0012186-60.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORÓ MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA LIDIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verifico que o endereço localizado coincide com aquele anteriormente indicado pela parte
autora. Assim, desnecessário se faz a expedição de novo mandado.Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for
de seu interesse.

Processo nº 0007966-39.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOANA DE MACEDO COSTA SILVA, WAGNER DA SILVA
Advogado(s): SERGIO LUIZ DE MELO CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 1500), SERGIO RICARDO DE CARVALHO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 1802)
Requerido: TRANSCOL - TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525), RAFAEL DE MELO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8139)
Considerando a petição de fls. 790/791, que anuncia o adimplemento do acordo formalizado entre as partes, providenciei via Renajud a baixa das
restrições incidentes sobre os veículos penhorados nestes autos, conforme extratos em anexo.
Assim, intimem-se as partes para dizerem se ainda tem algo a requerer, no prazo de 05 (cinco) dias. Não havendo manifestação, arquivem-se os
autos.
TERESINA, 11 de abril de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018264-07.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Requerido: FRANCISCO FLAVIO DE MELO SILVA
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verifico que o endereço localizado coincide com aquele anteriormente indicado pela parte
autora. Assim, desnecessário se faz a expedição de novo mandado. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for
de seu interesse.

Processo nº 0008956-83.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE TERESINA - CEUT
Advogado(s): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Requerido: WILLIAN DUARTE SANTOS
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verificou-se novo endereço da parte em comarca diversa deste Juízo, conforme informação
anexa. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for de seu interesse.
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13.286. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305684 

13.287. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305704 

13.288. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305711 

13.289. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305748 

13.290. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305751 

13.291. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA304933 

Processo nº 0011076-94.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/AMAZONAS Nº A1026)
Réu: ANTÔNIA EDILEUZA ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verifico que o endereço localizado coincide com aquele anteriormente indicado pela parte
autora. Assim, desnecessário se faz a expedição de novo mandado. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for
de seu interesse.

Processo nº 0014331-55.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: DÁRIO KARDECK DE CARVALHO ARAÚJO FILHO
Advogado(s): BRUNO KARDECK CASTELO BRANCO SALES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12426)
Réu: W. TEIXEIRA SERVIÇOS FINANCEIROS- ME
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verificou-se novo endereço da parte em comarca diversa deste Juízo, conforme
informação anexa. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for de seu interesse.

Processo nº 0020572-50.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: FERNANDO SOUSA ARAÚJO
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verificou-se novo endereço da parte em comarca diversa deste Juízo, conforme informação
anexa. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for de seu interesse.

Processo nº 0013183-77.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): CASTRO SILVA & ARRAIS LTDA
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verifico que o endereço localizado coincide com aquele anteriormente indicado pela
parte autora. Assim, desnecessário se faz a expedição de novo mandado. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
requerer o que for de seu interesse.

Processo nº 0029245-95.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LIN SHENG, LIN JUANQIN
Advogado(s): WELDER DE SOUSA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6580)
Réu: CESAR MARNEY GOES DE SOUSA, ALESSANDRA MARIA MARINHO SERENO DE SOUSA
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verificou-se novo endereço da parte em comarca diversa deste Juízo, conforme informação
anexa.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for de seu interesse.

Processo nº 0008510-75.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JORLLANE KARLLA CHAVES BANDEIRA
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte requerida as custas (distribuidor, preparo e baixa) conforme despacho de fls. 204, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002211-09.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, ANTONIO CÉSAR SANTOS, LUANA ARAÚJO
NOUEIRA DA SILVA, MARIO FERREIRA LOPES, FRANCISCO DE ASSIS EVANGELISTA, VINICIUS LUZ BRASIL ROCHA, TANIA LUZ
BRASIL, THALES LUZ BRASIL ROCHA
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): SAMUEL PEDRO PEREIRA SOBREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12154)
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13.292. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA305352 

13.293. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA304560 

13.294. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA304569 

13.295. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA304584 

DESPACHO: (AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 31 DE JULHO DE 2017 ÀS 9 HS)

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014940-72.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Réu: MAURICIO DE CARVALHO NASCIMENTO
Advogado(s): JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JR OAB/PI 8699/ YAN FERREIRA BAPTISTA OAB/PI 04171 E
DESPACHO: (AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 26/04/2017 ÀS 9 HS)

Processo nº 0024421-25.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): ALONE BRUNO FERREIRA DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9102), MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº
1507)
Inventariado: MANOEL DO CARMO SOUSA
Advogado(s):
Vistos,
01. Inobstante o teor da peça de fls. 37/40, entendo que as primeiras declarações aindapendem de complemento, pelo que determino a intimação
do inventariante, por seu patrono,para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendá-la como segue:
1.1 Juntar aos autos o pagamento da taxa de registro do livro de inventário Lei estadual nº4.254/88 (alterada pela Lei nº 4.455/91), como também
art. 14 da Lei nº 4338/90, bem comoo pagamento do ITCMD, ou, sendo o caso, comprovar sua isenção;
1.2 Juntar aos autos os registros dos imóveis elencados nas primeiras declarações, bemcomo atribuir valor aos referidos bens;
1.3 Adequar o valor da causa e recolher as custas respectivas;
Int. Expedientes necessários

Processo nº 0010917-83.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANA MARIA DE SOUSA, ANDRE SEBASTIAO DE SOUZA NETO, RILTON VIEIRA SOUSA
Advogado(s): CICERO WELITON DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10793), MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Inventariado: TERESINHA DO MENINO JESUS
Advogado(s):
Vistos,
01. Inobstante o teor da peça de fls. 32/36, entendo que as primeiras declarações ainda pendem de complemento, pelo que determino a
intimação do inventariante, por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendá-la como segue:
1.1 Juntar aos autos o pagamento da taxa de registro do livro de inventário - Lei estadual nº 4.254/88 (alterada pela Lei nº 4.455/91), como
também art. 14 da Lei nº 4338/90, bem como o pagamento do ITCMD, ou, sendo o caso, comprovar sua isenção;
1.2 Juntar aos autos o registro do imóvel situado na Rua Cel. José Monteiro, nº 84, centro, Elesbão Veloso - PI, bem como atribuir valor ao
terreno foreiro Municipal, onde se encontra erguida edificação à rua Quintino Bocaiva, nº 1502, descrito às fls. 21;
1.3 Adequar o valor da causa e recolher as custas respectivas;
1.4 Cumprida as diligências, direi sobre o requerimento de alvará, objeto da peça de fls. 118/119.
Int. Expedientes necessários.

Processo nº 0029330-13.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DA CRUZ SOUSA SOARES
Advogado(s): CICERO WELITON DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10793)
Inventariado: MANOEL DO CARMO SOUSA
Advogado(s):
Vistos,
1. Trata-se de ação de inventário dos bens deixados por Manoel do Carmo Sousa, tendo como requerente a Sra. Maria da Cruz Sousa Soares,
devidamente qualificada e representada nos autos.
2. Inicialmente, determinou-se o apensamento destes autos ao processo nº 0010917-83.2014.8.18.0140.
3. Apensados, verificou-se que nos autos referidos acima, havia apensado outra ação de inventário dos bens deixados por Manoel Do Carmo
Sousa, cujo número é 0024121-25.2015.8.18.0140.
4. Vieram-me os autos conclusos para decisão.
ACIMA, O RELATÓRIO.
FUNDAMENTO E DECIDO.
5. Estabelece o CPC 337, §§ 2º e 3º, que há litispendência quando se repete ação que já está em curso, entendendo-se como ações idênticas
aquelas que possuem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.
6. Nesse sentido, tramita por este mesmo Juízo, sob o nº. 0024421-25.2015.8.18.0140, ação de inventário dos bens deixados por Manoel do
Carmo Sousa, envolvendo, portanto, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido, configurando-se, pois, o instituto da litispendência, embora
ajuizada por pessoa diversa.
6.1. A propósito, nas ações de inventário, o princípio da unicidade da relação processual assume caráter peculiar, incidindo o instituto da
litispendência quando tramitam duas ações relativas ao mesmo acervo patrimonial, a teor do CPC 337, § 3º, mesmo ausente a coincidência exata
das partes.
7. Assim, não havendo possibilidade jurídica de desenvolvimento válido e regular do processo, em face da patente litispendência deste feito com
a ação referenciada, nos termos dos artigos 485, V, § 3°; 337, §§ 2º e 3º e 354, todos do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem
resolução de mérito, determinando, em consequência, o arquivamento dos autos, uma vez certificado o trânsito em julgado desta decisão e feitas
as anotações devidas.
8. Sem custas.
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13.296. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA304693 

13.297. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA304694 

13.298. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA305681 

13.299. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA305106 

13.300. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA305204 

13.301. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA305310 

P.R.I.C.

Processo nº 0020082-23.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: LAURA ZULEIDE CHAVES MOSCOGLIATO VIEIRA
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Réu: TYRONE VIEIRA
Advogado(s): MARIA AMELIA SILVA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 1457)
Vistos,
Intime-se o Sr. Tytone Vieira, por sua advogada, para em 15 dias, manifestar-se sobre a impugnação do valor da causa.
Publique-se e intime-se, observando que a advogada do autor ainda permanece com sua assistência, por não demonstrada, extreme de dúvidas,
lhe tenha sido comunicada a renúncia, como determinado no CPC/73, artigo 45 e no CPC/2015, artigo 112.
Expedientes necessários.

Processo nº 0012289-72.2011.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: TYRONE VIEIRA
Advogado(s): MARIA AMELIA SILVA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 1457)
Réu: LAURA ZULEIDE CHAVES MOSCOGLIATO VIEIRA
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Vistos,
Certifique a Secretaria sobre o cumprimento do despacho de fls 235. Caso a certidão seja negativa, intimem-se as partes, por seus patronos, do
referido despacho.
Publique-se e intime-se, observando que a advogada do autor ainda permanece com sua assistência, por não demonstrada, extreme de dúvidas,
lhe tenha sido comunicada a renúncia, como determinado no CPC/73, artigo 45 e no CPC/2015, artigo 112.
EXpedientes necessários

Processo nº 0018788-09.2010.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: TAIS PEREIRA DAMASCENO RODRIGUES
Advogado(s): THIAGO FRANCISCO BORGES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8382), PAULA MENDES SOARES PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº
12898), AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Inventariado: JOAO PAULO RODRIGUES-FALECIDO
Advogado(s):
Vistos,
1. Face a petição e documentos de fls. 193/200, remetam-se os autos, novamente, a Procuradoria do Estado do Piauí, para se manifestar sobre o
pagamento do evento "doação" requerido nos autos às fls. 184.
2. Intime-se a inventariante, por sua advogada, para juntar aos autos o termo de quitação referente ao ITCMD relacionado a "doação", uma vez
que apenas fora juntado o DAR com comprovantes de pagamento.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0012223-58.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE MARTINS PEREIRA
Advogado(s): JOSE ALBERTO NUNES OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6793)
Réu: BANCO SANTANDER LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s):
DESPACHO
Tendo em vista que o processo foi extinto sem resolução de mérito, com trânsito em julgado inclusive, defiro o pedido de fls. 53, determinando a
expedição de alvará em favor do requerente para levantamento do valor depositado em conta judicial às fls. 54, nos termos do provimento 07/15
deste Tribunal.
Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.
TERESINA, 11 de abril de 2017.
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021338-35.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: JOSELICE ALMEIDA CORDEIRO
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 109-v, informando novo endereço ou requerendo o que entender de
direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0029673-72.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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13.302. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA305437 

13.303. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA305440 

13.304. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA305513 

13.305. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA305034 

Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: CLECYJANE DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO
EX POSITIS, expeça-se mandado de busca e apreensão, ficando autorizado o auxílio de força policial caso seja necessário, entregando-se o
bem nas mãos de pessoa indicada pelo requerente como depositário.
Cite-se a requerida para apresentar, caso queira, resposta no prazo de 15 (quinze) dias da execução da medida liminar, com a advertência de
que, 5 (cinco) dias após executada a liminar ora deferida, a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem será consolidada no patrimônio do
credor fiduciário.
Facultará à requerida pagar a integralidade da dívida pendente, acrescida das custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa, no mesmo prazo de 5 (cinco) dias, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na
qual o bem lhe será restituído livre do ônus. A resposta poderá ser apresentada ainda que a parte requerida efetue o pagamento, caso entenda
este ter sido superior ao acordado e almeje a restituição, com fulcro no art. 3º, § 4º, DL 911/69, alterado pela Lei nº 10.931/2004.
Cumpra-se.
TERESINA, 11 de abril de 2017.
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006926-31.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JORGE RODRIGO MOREIRA OLIVEIRA
Advogado(s): DANIEL MOURAO GUIMARAES DE MORAIS MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 3120)
Réu: API SPE 20 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., PDG REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES
Advogado(s): LARISSA ILANA SOARES LOPES RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5119), GISELLE PAULO SERVIO DA
SILVA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 47831), GISELLE PAULO SERVIO DA SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº 308505)
DESPACHO
Considerando que a audiência de conciliação designada para o dia 06 abril de 2017 não se realizou por conta da falta de energia no Fórum,
redesigno para o dia 23 de maio de 2017, às 08h00, audiência de conciliação entres as partes, vez que a causa versa sobre direitos que admitem
autocomposição.
Advirto que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com multa de até 2 % (dois
por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8°).
Intimem-se as partes. Cumpra-se.
TERESINA, 11 de abril de 2017.
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012474-37.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LAURIANO DO NASCIMENTO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0026851-13.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ FERNANDO SANTOS MARTINS
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 896)
Réu: RUBENS GOMES DE SOUZA, CLAUDIA VIRGINIA ROQUE DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO
Considerando que a audiência de conciliação designada para o dia 06 abril de 2017 não se realizou por conta da falta de energia no Fórum,
redesigno para o dia 23 de maio de 2017, às 09h00, audiência de conciliação entres as partes, vez que a causa versa sobre direitos que admitem
autocomposição.
Advirto que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com multa de até 2 % (dois
por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8°).
Expedientes necessários. Cumpra-se.
TERESINA, 11 de abril de 2017.
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018964-46.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: LENILSON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Destarte, diante do óbito do acusado, atendido o requisito constante no art. 62 do CPP, requer o Ministério Público do Estado do Piauí, por
intermédio de seu Representante Legal o reconhecimento da ocorrência da extinção da punibilidade de LENILSON PEREIRA DA SILVA, no
presente feito, com fulcro no art. 107, I do Código Penal, e o consequente arquivamento do processo.
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13.306. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA305212 

13.307. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA305626 

Ante o exposto, com fulcro no art. 107, I do CP, EXTINGO A PUNIBILIDADE DE LENILSON PEREIRA DA SILVA, POR RECONHECER A
CONFIGURAÇÃO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA MORTE DO AGENTE.
INTIME-SE PESSOALMENTE O MP e a Defensoria Pública.
CUMPRA-SE.
SEM CUSTAS.
Após as intimações necessárias, dê-se a devida baixa na Distribuição e na Secretaria desta 7ª Vara Criminal, arquivando-se o processo.
TERESINA, 11 de abril de 2017
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001704-48.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: CICERO JORDÃO DE ALMEIDA GOMES, SHEILANE RODRIGUES DE ALMEIDA, JAUILITON RODRIGUES DE ALMEIDA
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Senhor Advogado: SAMUEL CASTELO
BRANCO SANTOS - OAB Nº 6334, da audiência designada para o dia 03/05/2017, às 09:30 horas, referente a JAUILITON RODRIGUES DE
ALMEIDA, CÍCERO JORDÃO DE ALMEIDA GOMES e que será realizada na sala de audiências da 7ª Vara Criminal de Teresina/PI. E para
constar, eu, Maria do Socorro Vieira de Carvalho, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 11 de abril de 2017.

Processo nº 0006819-89.2013.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇAO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s):
Indiciado: WANDERSON FELIPE DA SILVA
Advogado(s):
Ex positis, e por tudo mais que nos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia e, em consequência CONDENO o Réu
WANDERSON FELIPE DA SILVA, anteriormente qualificado, como incurso nas penas do art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06.
Em razão disso, passo a dosar a respectiva pena a ser aplicada, em estrita observância ao disposto pelo art. 68, caput, do CP.
As circunstâncias judiciais (artigo, 59, CP) e preponderantes (artigo, 42 LAD), são desfavoráveis ao Réu.
Adoto os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade na dosimetria da pena base para o tráfico de drogas nos limites fixados,
abstratamente na lei.
Analisadas as diretrizes do art. 59, do Código Penal e art. 42, da Lei nº 11.343/06, denoto que a culpabilidade do Réu é normal do tipo, não se
evidenciando que o delito foi premeditado, nada tendo a valorar. O motivo do delito é identificável como o desejo de obtenção de lucro fácil, o que
já é punido pelo próprio tipo, sendo que suas consequências são funestas. As circunstâncias do crime se encontram relatadas nos autos, sendo
desfavoráveis. Não houve a configuração de qualquer prejuízo material, ao tempo em que não se pode cogitar acerca do comportamento da
vítima.
À vista dessas circunstâncias analisadas individualmente, fixo a pena base da seguinte forma:
Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06), fixo a pena base em 06 (seis) anos de reclusão e ao pagamento de 600 (seiscentos)
dias multa, cada um no equivalente a um trigésimo do salário-mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o disposto pelo art. 43,
caput, da Lei nº 11.343/06.
Inexiste circunstância atenuante. Existe circunstância agravante. Reincidência . Agravo em 1/6. Não há causas de aumento da pena. Réu
portador de antecedentes criminais. Infrator contumaz na menoridade penal. Durante o período da sua fuga, que durou mais de 01(um) ano
praticou vários crimes. Reincidente.
Inviável a aplicação da minorante do artigo 33 § 4° da Lei 11.343/06. Contumácia delitiva. Reincidente. Dedica-se a atividades criminosas. Maus
antecedentes .
Aplico a pena definitiva em 07 (sete) anos de reclusão e ao pagamento de 700 (setecentos) dias multa, no mínimo legal do artigo 49,§1°, CP.
O tempo de prisão provisória será detraído (Art. 42, CP), para fins do benefício de progressão de regime (Art. 2º, § 2º, da Lei Nº 8.072/90) e
livramento condicional (Art. 131, LEP), conforme o caso.
O condenado deu muito trabalho ao MM. Juiz da 2° Vara da Infância e Juventude de Teresina, ante a enorme quantidade de atos infracionais
praticados e análogos aos crimes do Código Penal Brasileiro. Foi solto por este juízo em audiência em 20/02/2015, entretanto continuou
delinquindo, praticando homicídio. É pessoa de elevada periculosidade social. Aparenta possuir personalidade voltada para a prática de crimes,
ante a contumácia delitiva. A decretação da Prisão Preventiva justifica-se para resguardar a ordem pública, considerando-se em especial a
gravidade concreta do crime e a mecânica delitiva por parte do Réu. A conduta do condenado demostra claramente a afronta as regras
elementares do bom convívio social, de forma que haverá indícios de nova violação da ordem pública, caso o condenado continue solto. Possui
maus antecedentes e dedica-se as atividades criminosas. Possui longa e extensa vida criminosa. Desobedeceu a medida cautelar que lhe foi
imposta quando de sua soltura. Revogação do beneficio concedido. Decreto a Prisão Preventiva do condenado WANDERSON FELIPE DA
SILVA, e o faço escorado no artigo 312, Paragrafo Único, no CPP, c/c o artigo 284, §4° do mesmo diploma legal. Expeça-se Mandado de Prisão
em desfavor do condenado.
Após cumprido o Mandado de Prisão, Expeça-se Guia de Execução Provisória.
Decreto a perda do dinheiro e bens à União Federal. Oficie-se ao SENAD.
Não Condeno o Réu, ao pagamento das custas processuais em virtude de encontrar-se assistido pela sua Defensora Pública.
Observadas as peculiaridades do caso concreto, presentes circunstâncias judiciais desfavoráveis é possível a imposição de regime prisional mais
gravoso, na forma como autoriza o artigo 33, §3°,Código Penal, conforme inteligência do artigo 59, Código Penal.
Atento, ainda às circunstâncias e funestas consequências da infração, que degrada a pessoa e compromete o tecido social e, em especial,
considerando a qualidade da substância entorpecentes que o acusado estava tendo em depósito no momento do flagrante narrado na denúncia,
com os malefícios de todos conhecidos, bem como a conduta delitiva do acusado, demostrando a sua elevada periculosidade, nos termos do
artigo 33, § 3°, c/c o artigo 59 do Código Penal, o regime inicial de cumprimento da pena será o Fechado, na Penitenciária Irmão Guido, nesta
capital.
A elevada culpabilidade e péssima personalidade do condenado, desobediente á ordem desse Juízo quando de sua soltura, tratando com
deboche e descaso a decisão judicial e a reiteração delitiva, autorizam a inicial imposição de regime inicial mais gravoso. Caso dos autos.
Oficie-se ao MM. Juiz da Vara de Execução Penal de Teresina/PI, comunicando da presente sentença.
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:
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13.308. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA304604 

13.309. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA304752 

13.310. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA304827 

13.311. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA304839 

13.312. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA304883 

Lance-se o nome do Réu no rol dos culpados;
Expeça-se guia de recolhimento do Réu provisório ou definitivo, conforme o caso, procedendo-se ao cálculo da multa;
Proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária, em conformidade com o disposto pelo art. 686, do Código de Processo
penal;
Oficie-se o Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação do Réu, com a sua devida identificação, acompanhada de
fotocópia da presente decisão, para cumprimento quanto ao disposto pelo art. 71, §2º, do Código Eleitoral c/c art. 15, III, da Constituição Federal.
Sem custas.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 04 de abril de 2017.
Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito Titular da 7ª Vara Criminal

Processo nº 0024141-88.2014.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: CONSTRUTORA JUREMA LTDA
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217), LUCAS EMANUEL DE FREITAS DE FREITAS
MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4001-E)
Réu: CONDOMINIO FONTANA DI TREVI
Advogado(s): TARCÍSIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455)
Considerando que o Agravo de Instrumento interposto contra a decisão que julgou o presente incidente de impugnação ao valor da causa foi
improvido, o presente feito deverá ser arquivado e baixado, com as cautelas de praxe, e a ação principal (processo nº 0004061-
06.2014.8.18.0140) deverá ter prosseguimento regular.Cumpra-se.TERESINA, 10 de abril de 2017.LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito
da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027034-86.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SERGIO EVANDRO DA ROCHA SOUSA
Advogado(s): JESUS LOPES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9727), NEIDE DA PAZ SOUSA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 7533)
Réu: EDSON SANTOS
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora acerca da certidão do Oficial de Justiça no prazo de 05 (cinco) dias .

Processo nº 0001561-59.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUCLIDES ALVES DE SOUSA
Advogado(s): LUCAS HELLYUS DOS SANTOS BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4255-E), MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº
6328)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
O autor requer o benefício da justiça gratuita, afirmando não possuir condições financeiras para arcar com as custas processuais, entretanto não
constam nos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica do mesmo. Desta forma, intime-se o requerente, na pessoa do seu
advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias juntar aos autos documentos que comprovem ser esta beneficiária do pedido de justiça gratuita, tais
como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho, sob pena de indeferimento do pedido. TERESINA, 11 de abril de
2017. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001823-09.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: IVONALDO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR
Advogado(s): SARAESSE DE LIMA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7546), GLEICIANO MATOS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8878)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
O autor requer o benefício da justiça gratuita, afirmando não possuir condições financeiras para arcar com as custas processuais, entretanto não
constam nos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica do mesmo. Desta forma, intime-se o requerente, na pessoa do seu
advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias juntar aos autos documentos que comprovem ser esta beneficiária do pedido de justiça gratuita, tais
como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho, sob pena de indeferimento do pedido. TERESINA, 11 de abril de
2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016105-62.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO JOSE DA SILVA, ANTONIO JOSE DE CARVALHO, ANTONIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA, ANTONIO DAS NEVES
SOUSA, ANA MARIA DE MACEDO PEREIRA, CARLOS ALBERTO RODRIGUES DA SILVA, CARLOS AUGUSTO ALVES MONTURIL, CARLOS
WENICIO LOPES SILVA, DANIELLE ALVES ZACARIAS, DEUSA MARIA DA COSTA SILVA, DOMINGOS DOS SANTOS COSTA, FERNANDO
BEMVINDO PEREIRA, FRANCISCA GOMES DOS SANTOS OLIVEIRA, FRANCISCO CUNHA, FRANCISCO FERREIRA DE ARAUJO,
FRANCISCO FERREIRA SOARES JUNIOR, FRANCISCO ROBERTO DA SILVA, JOSE ARIAS VIEIRA SILVA, JOSE SENHOR RODRIGUES
DE CARVALHO, LINDA MARIA SILVA COSTA, MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES OLIVEIRA, MARIA DE LOURDES ABREU DE
OLIVEIRA, MARIA DO SOCORRO ELIZEU, MARIA DO SOCORRO FERREIRA FREITAS, MARIA EUNICE DE AREA CRISPIM, MARIA LUISA
ARNEO CASTRO DE OLIVEIRA, MARIA QUIRINA GOMES DE SOUSA, MARIA RODRIGUES DO NASCIMENTO ARAUJO, MARIA SHIRLENE

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8186 Disponibilização: Terça-feira, 11 de Abril de 2017 Publicação: Quarta-feira, 12 de Abril de 2017

Página 153



13.313. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA304886 

13.314. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA304924 

13.315. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA304926 

13.316. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA304971 

13.317. DESPACHO CARTA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA304996 

PIRES SILVA, MARINETE DOS SANTOS NASCIMENTO, OLIMPIA DA SILVA BATISTA, PAULO JAMES RODRIGUES DE AREA LEAO,
PEDRO AFONSO CARVALHO BASTOS, RITA MARQUES DA COSTA, ROLDAO NETO, SONIA MARIA OLIVEIRA SOUSA BARROS,
TERESINHA DE JESUS SILVA, TERESINHA DE JESUS MONTEIRO, FRANCISCA PEREIRA SOARES
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-A)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Manifeste-se a parte requerida, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de honorários periciais.

Processo nº 0009189-70.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: COMERCIAL IMPORTADORA SEPIA LTDA
Advogado(s): DIOGO LEONARDO DE CARVALHO LEAL(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 158597)
Executado(a): R N DA ROCHA JUNIOR INDUSTRIA DE CONFECÇÃO
Advogado(s):
Intimar a parte autora, atraves, de seu advogado, para comparecer em Secretaria e receber o Edital de Leilão para providenciar a publicação em
jornal de ampla circulação no prazo de 05(cinco) dias.

Processo nº 0022050-93.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIZAEL GONÇALVES DA CRUZ, TERESA MARIA ABREU DA CRUZ
Advogado(s): FABRICIO PAZ IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 2933/97)
Réu: ESPÓLIO DE MARIA DO SOCORRO COSTA AVELINO, ROSA MARIA AVELINO CARVALHO, RITA DE CASSIA AVELINO, RUTH
AUREA AVELINO BARROS, REGINA MARIA AVELINO FEITOSA, ROSANGELA COSTA AVELINO, RAIMUNDO EMERSON DA COSTA
AVELINO, RUI REGIS COSTA AVELINO
Advogado(s):
Intimar a parte autora através de seu advogado para comparecer em Secretaria, receber a Carta de Adjudicação, para ser levado ao
Cartório de Registro de Imóvel competente para as providências legais.

Processo nº 0001720-02.2017.8.18.0140
Classe: Ação Rescisória
Autor: THIAGO HERSON REIS DE CARVALHO
Advogado(s): RAYMSANDRESON DE MORAIS PRUDENCIO(OAB/PIAUÍ Nº 10949)
Réu: T.M.E CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA
Advogado(s):
Verificando a existência de irregularidades dos instrumentos de representação apresentados pela parte autora, eis que, quando do ajuizamento
da presente ação, a procuração outorgada pela parte autora aos seus advogados se apresentou apenas em cópia (fls. 20), para determinar, com
fundamento no art. 76, §1º, inciso I, do CPC, que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente procuração válida dos advogados signatários,
sob pena de ser reconhecida a nulidade das peças apresentadas e o feito ser extinto sem resolução de mérito. Intimem-se. TERESINA, 11 de
abril de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021403-93.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ESCALA ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), ABEL ESCORCIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13408)
Requerido: ANTONIO LISBOA LOPES DE SOUSA FILHO
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, para requerer o que entender de direito.

Processo nº 0002082-04.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO CESAR DA SILVA AGUIAR
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s):
1.Primeiramente, defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fulcro na presunção constante no Art. 99, §3º do Código de Processo .
2.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e
320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 20/06/2017
às 11:30hs, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. 3.Tendo
em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por petição, no
prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação,
quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento da
audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual); 4.Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à
audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim. 5.Ficam as
partes cientificadas que: a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência
de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c) As partes devem estar acompanhadas
por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC). d) A parte poderá constituir representante, por meio de procuração
específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). TERESINA, 11 de abril de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
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13.318. DESPACHO CARTA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA305031 

13.319. DESPACHO CARTA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA305063 

13.320. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA305198 

13.321. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA305210 

Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001468-96.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSSIR ACELINO DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: SUBMARINO FINANCE PROMOTORA DE CREDITO LTDA, CETELEM BRASIL S.A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
1.Primeiramente, defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fulcro na presunção constante no Art. 99, §3º do Código de Processo .
2.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação
para o dia 22/06/2017 às 11:30hs, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência. 3.Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu
poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou
de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver
autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu,
quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição
consensual); 4.Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria
Pública, intime-se via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim. 5.Ficam as partes cientificadas que: a). O réu deverá indicar
o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência (§
5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c) As partes devem estar acompanhadas por seus advogados
ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC). d) A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com
poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). TERESINA, 11 de abril de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de
Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001761-66.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIANA SILVA DE SOUSA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: SERASA S.A
Advogado(s):
1.Primeiramente, defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fulcro na presunção constante no Art. 99, §3º do Código de Processo .
2.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e
320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 22/06/2017
às 10:00hs, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. 3.Tendo
em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por petição, no
prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação,
quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento da
audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual); 4.Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à
audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim. 5.Ficam as
partes cientificadas que: a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência
de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c) As partes devem estar acompanhadas
por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC). d) A parte poderá constituir representante, por meio de procuração
específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). TERESINA, 11 de abril de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007338-59.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DHARMA CONSTRUTORA LTDA, DANIEL MAGNO GARCIA VALE, ROBERTO RODRIGUES VALE
Advogado(s): EDUARDO DE SOUSA E SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12014)
Réu: ELIENE MENDES PEREIRA E SILVA, MARIA GOMES DA SILVA SOUZA, LUIS GONZAGA DE SOUZA, MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA,
JOÃO CASE DE ANDRADE, RAIMUNDO GOMES DA SILVA, MARIA DAS DORES GUIMARAES BEZERRA E SILVA, VALMIR GOMES DA
SILVA, MARIA AUXILIADORA AQUINO, JOSE GOMES DA SILVA, CARMEM CELIS RIBEIRO DA SILVA, JURACI GOMES DA SILVA, MARIA
DE FATIMA GOMES DA SILVA, MARIA TERESA DA SILVA, JOÃO GOMES DA SILVA, EDUARDO PEREIRA E SILVA, MARIA HELENA
OLIVEIRA COSTA E SILVA
Advogado(s): LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317)
Intime-se o requerido, o Sr. Mardônio Alessandro Gomes Bezerra, por meio de seu advogado, para juntar aos autos no prazo de 5 (cinco) dias
documentação que comprove o cumprimento do acordo celebrado entre as partes, conforme assentada de fls. 188/189.
TERESINA, 11 de abril de 2017.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004189-21.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILSON DE ARAUJO LIMA
Advogado(s): ROMULO SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7025)
Réu: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A, BANCO BRASIL S.A, BANCO CETELEM S.A.
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13.322. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA305261 

13.323. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA305275 

13.324. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA305382 

13.325. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA305403 

Advogado(s):
Diante do exposto, por não restar satisfatoriamente evidenciada a probabilidade do direito do autor, INDEFIRO o pedido de tutela
provisória.Citem-se os requeridos para comparecerem, acompanhados de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia
23/08/2016, às 10:00 h, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344,
do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e desta decisão.Intimem-se os autores, através de seu procurador, para comparecerem
à audiência.Expedientes necessários.TERESINA, 11 de abril de 2017.LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0010871-02.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ADEMIR RODRIGUES DE MENEZES, ALARICO CASTELO PEREIRA, AMADEU BESERRA DA SILVA, ANTONIO FERNANDES
DE SOUSA, ANTONIO JOSE DA SILVA, ANTONIO DE PAIVA VIVEIROS, ANTONIO DA SILVA, ANGELO FERREIRA MAIA, ARACI LIMA LEAL,
ARISTOTENES LINO PINTO DE SOUSA, DOMINGOS LOPES, EDILEUZA DE SOUSA MENESES, EMILIA CESARIA DA SILVA, ERICSON
FRANCISCO SILVA DO CARMO, ERMINEDES ALVES FELIX, ESTEVAM FRANCISCO DE OLIVEIRA, ELZIMAR ALEXANDRINO DE SOUSA E
SILVA, EDSON CAMPELO DE VASCONCELOS, FRANCISCO PIRES DE SOUSA, FRANCISCO RAIMUNDO LEITE, FLORISA ARAUJO
FARIAS, GABRIEL DE ASSIS LEITE FILHO, HELOITA LIMA ARAUJO, JOSE DE PINHO SANTOS, JOSE ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS,
JOSINO PAULO DOS SANTOS, JOAO VITAL LIRA, LEONIDAS DIAS VIANA, LUIZ PEREIRA OZORIO, LUIZA RODRIGUES NOGUEIRA,
MARIA DAS GRAÇAS MORAIS DUTRA, MARIA DE JESUS SANTANA CRUZ BATISTA, MARIA DE LOURDES DE SOUSA ROSA ARAUJO,
MARIA DO AMPARO AMORIM ARAUJO, MARIA DO ROSARIO DE FATIMA SILVA, MARIA IZANETE ALMEIDA DOS SANTOS, MARIA JOSE
PIRES FERREIRA, MARIA SOARES PACÍFICO, NAIR VIEIRA COELHO, NEUSA MORAIS DE OLIVEIRA, OSEAS CESAR DA TRINDADE,
PEDRO GONZAGA DA SILVA, RAIMUNDA LOPES DE OLIVEIRA LEAL, ROSA MARIA DE MIRANDA ADAD, ROSANGELA VELOSO DA
SILVA, TADEU VASCONCELOS DE SA, WALDEMAR LOPES DE ABREU, VALDIR FRANÇA DE MACEDO, VICENTE DE PAULA FRAZ, ZILDA
FRANCISCA DE ARAUJO COSTA, JUDITE MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-A)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s):
(...)Com efeito, como ainda não transitou em julgado a decisão agravada, devem os autos permanecer em Secretaria aguardando o Juízo de
admissibilidade ou o julgamento do novo recurso interposto pelo Agravante.Intimem-se.Cumpra-se.TERESINA, 11 de abril de 2017.LUCICLEIDE
PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001902-85.2017.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: HENRIQUE VILARINS SOARES, GLEYCIANE SILVA CAMPOS
Advogado(s): JOSE DE RIBAMAR NUNES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11097)
Réu:
Advogado(s):
Verificando a existência de irregularidades dos instrumentos de representação apresentados pela parte autora, eis que, quando do ajuizamento
da presente ação, a procuração outorgada pela parte autora aos seus advogados se apresentou apenas em cópia (fls. 13), para determinar, com
fundamento no art. 76, §1º, inciso I, do CPC, que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente procuração válida dos advogados signatários,
sob pena de ser reconhecida a nulidade das peças apresentadas e o feito ser extinto sem resolução de mérito. Intimem-se. TERESINA, 11 de
abril de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001602-26.2017.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: FRANCISCA VIEIRA DE ARAUJO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Verificando a existência de irregularidades dos instrumentos de representação apresentados pela parte autora, eis que, quando do
ajuizamento da presente ação, a procuração outorgada pela parte autora aos seus advogados se apresentou apenas em cópia (fls. 10),
para determinar, com fundamento no art. 76, §1º, inciso I, do CPC, que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente procuração
válida dos advogados signatários, sob pena de ser reconhecida a nulidade das peças apresentadas e o feito ser extinto sem resolução
de mérito. Intimem-se. TERESINA, 11 de abril de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0001379-73.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAILSON ANDERSON DA COSTA MORAIS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: BANCO FIBRA S/A
Advogado(s):
(...) Primeiramente, defiro o pedido de gratuidade da justiça, vez que o requerente comprovou através da documentação acostada aos
autos tratar-se de pessoa sem condições financeiras para arcar com as custas processuais, como se vê às fls. 24/26. Desta forma,
corrijo de ofício o valor da causa para R$ 12.489,60 (doze mil quatrocentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos), sendo que as
custas não serão recolhidas em virtude do deferimento do referido pedido. Ademais, o juiz possui o dever de direção do processo,
decorrente do art. 139 do Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer questões de ordem pública ainda que sem
provocação. Assim, sob pena de indeferimento da inicial e conseqüente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do
art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do CPC, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias: 1 -
Depositar em juízo TODAS as parcelas em atraso, no valor declarado incontroverso, qual seja, R$ 345,84 (trezentos e quarenta e cinco
reais e oitenta e quatro centavos), por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 330, §2º do Código de Processo Civil.
Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante
depósito do montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também
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13.326. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA305426 

13.327. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA305446 

13.328. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA305493 

13.329. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA305519 

13.330. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA305549 

a apreciação e a concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; 2 - Depositar em juízo as parcelas vincendas, no
valor incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato. A fim de apreciação da
antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, intime-se, ainda, o autor a fazer juntada do contrato de financiamento respectivo, se for
o caso, o que ocorrerá após a citação do réu. Na hipótese de cumprimento dos itens 1 e 2, no prazo estabelecido, cite-se o requerido
para apresentar resposta em 15 (quinze) dias, devendo constar no mandado as advertências do art. 334 do Código de Processo Civil.
TERESINA, 11 de abril de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001715-77.2017.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: OTACÍLIO BEZERRA DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
Verificando a existência de irregularidades dos instrumentos de representação apresentados pela parte autora, eis que, quando do
ajuizamento da presente ação, a procuração outorgada pela parte autora aos seus advogados se apresentou apenas em cópia (fls.
09/10), para determinar, com fundamento no art. 76, §1º, inciso I, do CPC, que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente
procuração válida dos advogados signatários, sob pena de ser reconhecida a nulidade das peças apresentadas e o feito ser extinto
sem resolução de mérito. Intimem-se. TERESINA, 11 de abril de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível
da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003503-29.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DENCLA INDÚSTRIA DE POLPAS LTDA, ATTUALE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA
Advogado(s): ALICE POMPEU VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6263)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via DJ-PI, sob pena de extinção do processo com base nos artigos 485, I e 321 do CPC, para, no
prazo de 15 (quinze) dias, corrigir o valor da causa e complementar as custas processuais, fazendo constar como valor da causa a quantia
correspondente ao proveito econômico pretendido nos termos do art. 292 do CPC, isto é, R$ 2.903.991,41 (dois milhões novecentos e três mil
novecentos e noventa e um reais e quarenta e um centavos). Cumpra-se. TERESINA, 11 de abril de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029969-65.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUINA VIEIRA DE SÁ
Advogado(s): LEONARDO BARBOSA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8284)
Réu: BANCO SANTADER S/A, GLOBAL INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386), VICENTE REIS REGO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10766)
(...) Primeiramente, considerando tratar-se de valor incontroverso, determino a Secretaria a expedição de alvará em nome de JOAQUINA VIEIRA
DE SÁ, CPF N° 685.029.903-49, para levantamento do valor de R$ 4.564,13 (quatro mil quinhentos e sessenta e quatro reais e treze centavos)
depositados na Agência n° 3791, Conta Judicial: 500103348014, Banco do Brasil.
No tocante ao saldo remanescente, verifica-se que a quantia supramencionada foi depositada voluntariamente pelo banco executado. Desta
forma, por reputar que os requeridos não foram intimados para efetuarem o pagamento do valor pretendido a título de cumprimento de sentença,
deixo de aplicar a multa, bem como os honorários advocatícios previstos no art. 523, § 1° do novo CPC.
Em consequência, indefiro o pedido de extinção do processo formulado pelo executado. Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de
sentença.
Por fim, intimem-se os executados, por meio de advogado, para providenciarem o depósito da quantia remanescente de R$ 5.830,62 (cinco mil
oitocentos e trinta reais e sessenta e dois centavos), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.
TERESINA, 11 de abril de 2017
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019347-87.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DESTERRO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARIA DA CONCEIÇÃO CARCARÁ(OAB/PIAUÍ Nº 2665), GUSTAVO COELHO DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 11918)
Réu: KATIA SALAZAR CASTRO
Advogado(s):
De início, designo audiência de conciliação a ser realizada no dia 22/06/2017, às 10:30h , nas dependências deste Juízo, sob as advertências do
art.334, § 8º, CPC/15. Considerando frustrada a citação anterior (fls.107), em virtude da equivocada qualificação da parte requerida no mandado
exarado, determino que a citação seja renovada por meio de oficial de justiça, nos termos do art. 249 do CPC/15, constando o nome correto da
parte ré, qual seja, Catia Cilene Silva Salazar, com endereço na Rua Areolino de Abreu, nº 300, box 299, 2º piso, Loja Cajuína, Shopping da
Cidade, Centro, Teresina-PI, oportunidade em que deve também ser intimada da audiência acima designada. Proceda-se a retificação do polo
passivo da presente demanda. TERESINA, 11 de abril de 2017. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA.

Processo nº 0002107-17.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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13.331. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA305550 

13.332. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA305657 

13.333. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA305675 

13.334. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA305705 

13.335. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA304894 

Autor: JOÃO PAULO WANDERSON DA SILVA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s):
O autor requer o benefício da justiça gratuita, afirmando não possuir condições financeiras para arcar com as custas processuais, entretanto não
constam nos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica do mesmo. Desta forma, intime-se o requerente, na pessoa do seu
advogado, para, no prazo de 5 (cinco) dias juntar aos autos documentos que comprovem ser esta beneficiária do pedido de justiça gratuita, tais
como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho, além da declaração de hipossuficiência devidamente assinada,
sob pena de indeferimento do pedido.TERESINA, 11 de abril de 2017.Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA.

Processo nº 0002101-10.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO LOPES BONFIM
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s):
O autor requer o benefício da justiça gratuita, afirmando não possuir condições financeiras para arcar com as custas processuais, entretanto não
constam nos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica do mesmo. Desta forma, intime-se o requerente, na pessoa do seu
advogado, para, no prazo de 5 (cinco) dias juntar aos autos documentos que comprovem ser esta beneficiária do pedido de justiça gratuita, tais
como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho, além da declaração de hipossuficiência devidamente assinada,
sob pena de indeferimento do pedido.TERESINA, 11 de abril de 2017.Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004841-09.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO (OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: KALINA ALVES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Determino a intimação da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento no feito,
requerendo o que lhe for de direito, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.

Processo nº 0014943-95.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANA ALVES SOARES, CATIA REJANE SOUSA VIEIRA, CICERO RODRIGUES DE SOUSA, CLARICE MARIA VIEIRA FILHA
MENDONÇA, FRANCISCO JOSE CARVALHO, MARCELINA NEPOMUCENO DA CRUZ, RAIMUNDA RUBERTINA DOS REIS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Réu: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A
Advogado(s): EDUARDO JOSÉ DE SOUZA LIMA FORNELLOS(OAB/PERNAMBUCO Nº 28240)
Faço vista dos autos aos autores para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os embargos de declaração.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026454-51.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: LUCIA DE FATIMA ALVES PONTES
Advogado(s): RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11086)
Executado(a): BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
DESPACHO: Vistos, etc. Considerando que a parte requerida não efetuou o pagamento da condenação, nos termos da certidão de fl. 30, defiro o
pedido de indisponibilidade de ativos financeiros existentes em nome do(s) executado(s) até o valor R$ 77.468,60 (setenta e sete mil
quatrocentos e sessenta e oito reais e sessenta centavos), indicado no pedido de cumprimento de sentença, fl. 02/06, atualizado às fls. 29, nos
termos do art. 854, do Código de Processo Civil, sem dar ciência à parte contrária. Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nas 24 (vinte e
quatro horas) subsequentes, a liberação de eventual indisponibilidade excessiva e, visando evitar prejuízos para ambas as partes, também a
transferência para a conta judicial, dando-se ciência às partes do resultado. Em seguida, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, ou,
na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos, para
eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias. Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas valores irrisórios, insuficientes para sequer
satisfazer os custos operacionais do sistema, que deverão ser, desde logo, liberados, intime-se o exequente para que se manifeste em termos de
prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de dúvida quanto às contas e valores a serem liberadas, e/ou, havendo impugnação, na
forma do art. 854, §3º, do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos com urgência para ulteriores deliberações. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010636-69.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DE ASSIS SOUSA ANJO
Advogado(s): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704)
DESPACHO: Intimar a defesa JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704), para apresentação de menorias escritos, no prazo
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13.336. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA305127 

13.337. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA304586 

13.338. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA304678 

13.339. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA304871 

13.340. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA304907 

13.341. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA305021 

13.342. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA305120 

e na forma da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000656-54.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ANDRE WILLAMES ALENCAR DA SILVA
Advogado(s): EPIFANIO LOPES MONTEIRO JUNIOR(OAB/PI Nº 9820)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(s) advogado(s) EPIFANIO LOPES MONTEIRO JUNIOR (OAB/PI Nº 9820) para a audiência de INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, designada para o dia 22/05/2017, às 11h30min, na Sala de Audiências da 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA.

Processo nº 0023356-29.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: RIO TIBAGI COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18.556-B)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS VANDERLEY
Advogado(s):
Ato Ordinatório
A Secretaria da 9ª Vara Cível, de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Antônio Soares dos Santos, e em cumprimento ao despacho de fls. 35
proferido nos autos, intima a parte autora, por seu procurador, para comparecer na Secretaria desta Vara, para os fins de providenciar a
postagem dos ofícios expedidos (fls. 36/39).
TERESINA, 10 de abril de 2017

Processo nº 0000919-86.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARILDA MARIA PORTELA SANTOS MOITA, ROBERTO ALBUQUERQUE MOITA
Advogado(s): DAVID OLIVEIRA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5764)
Réu: J.C EMPREENDIMENTOS LTDA, TERRAS ALPHA TERESINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (ALPHAVILLE)
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré J.C EMPREENDIMENTOS LTDA.
TERESINA, 10 de abril de 2017
TEREZA ROSA TEIXEIRA MOURA
Analista Judicial - 1013092

Processo nº 0001794-56.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU CARD S/A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: JOSE DOS REIS RODRIGUES SOUSA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Certidão do Oficial de Justiça de fls.56/57.

Processo nº 0018802-80.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), HYNGRYSS SHIRLEY LIMA SANCHEZ RAMIRES(OAB/PIAUÍ Nº 14392)
Executado(a): MARCIO AUGUSTO RAMOS TINOCO
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Certidão do Oficial de Jutiça de fls.57/58

Processo nº 0023847-02.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: NADIA CARLOS SOUSA SANTOS
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Certidão do Oficial de Justiça de fls.46/47.
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13.343. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA305166 

13.344. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA305209 

13.345. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA305262 

13.346. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA305277 

Processo nº 0030489-54.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: IRENE DE JESUS MARTINS
Advogado(s):
Ato Ordinatório
De ordem do MM.Juiz, a Secretaria desta 9ª Vara Cível, nesta data, intima o Procurador da parte autora da sentença de fls. 173 proferida nos
autos.
TERESINA, 11 de abril de 2017

Processo nº 0012604-27.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: ANTONIA DA CRUZ LIMA DE MORAIS
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Certidão do Oficial de Justiça de fls.101/102.

Processo nº 0013184-57.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MARIA NILDA PEREIRA DE ALBUQUERQUE COELHO
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Certidão do Oficial de Justiça de fls.99/100.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0020947-46.2015.8.18.0140.
PROCESSO : Nº JC-385/2015.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO : LAÉRCIO DA SILVA COSTA.
VÍTIMA : MÁRCIA DE OLIVEIRA GOMES.
CRIME: ART. 155, § 4º, I E II, C/C ART. 14, II, AMBOS DO CP. DEFENSOR PÚBLICO: DR. ROBERTO GONÇALVES DE FREITAS FILHO.
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)DIANTE DE TODO O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, A AÇÃO PENAL PARA
COM FULCRO NO ART. 155, § 4º, II, C/C O ART. 14, II, AMBOS DO CP, CONDENAR LAÉRCIO DA SILVA COSTA, BRASILEIRO, NASCIDO
EM 07/10/1980, FILHO DE LEONICE PAULA DA SILVA COSTA E FRANCISCO DE ASSIS COSTA, ÀS PENAS DE 01 (UM) ANO E 04
(QUATRO) MESES DE RECLUSÃO EM REGIME ABERTO E AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) dias-multa, cada um no equivalente a 1/30 (um
trigésimo) do salário-mínimo vigente à data do fato delituoso.Em razão da conduta social do sentenciado, torna-se impossível a substituição da
pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, na forma do art. 44, III do CP, como também, a suspensão condicional da pena de acordo
com o art. 77, II, do CP.CONSIDERANDO QUE O SENTENCIADO FOI PRESO EM FLAGRANTE NO DIA 08/09/2015 (FLS. 08), SENDO POSTO
EM LIBERDADE NO DIA 19/05/2016 (FLS. 106), VOLTANDO A SER PRESO NOVAMENTE NO DIA 27/07/2016 (FLS. 122) ATÉ A DATA DE
HOJE, PERFAZENDO ASSIM 01 (UM) ANO, 04 (QUATRO) MESES E 13 (TREZE) DIAS PRESO PELO FATO DESCRITO NESTES AUTOS,
DECLARO CUMPRIDA A PENA IMPOSTA A LAÉRCIO DA SILVA COSTA, DETERMINANDO A IMEDIATA EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ DE
SOLTURA PARA COLOCÁ-LO EM LIBERDADE, SE POR OUTRO MOTIVO NÃO ESTIVER PRESO.Expedientes de estilo com cópias nos
autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se.Teresina-PI, 29 de março de 2017.VALDÊNIA MOURA MARQUE DE SÁ JUÍZA DE
DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO: Nº 0015192-41.2015.8.18.0140.
PROCESSO: Nº JC-294/2015.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
ACUSADO : RAIMUNDO CASSIANO SOUSA DA SILVA.
CRIME : ART. 157, caput, c/c art.14,II, AMBOS DO CP.
DEFENSOR: DR. ROBERTO GONÇALVES DE FREITAS FILHO.
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)DIANTE DE TODO O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PENAL PARA COM FULCRO
NO ART 157, caput, NA FORMA DO ART. 14, INCISO II, AMBOS DO CP, CONDENAR RAIMUNDO CASSIANO SOUSA DA SILVA, brasileiro,
natural de Teresina-PI, filho de Edna Maria Sousa da Silva e Raimundo Nonato da Silva, residente à quadra G1, casa 10, Bairro Porto Alegre, em
Teresina-PI, À PENA DEFINITIVA DE 01 (UM) ANO E 04 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO EM REGIME ABERTO E AO PAGAMENTO DE 10
(DEZ) DIAS-MULTA, CADA UM NO EQUIVALENTE A 1/30 (UM TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NA ÉPOCA DO FATO
DELITUOSO, DISPOSIÇÕES GERAIS: A) LANCE-SE O NOME DO SENTENCIADO NO ROL DOS CULPADOS; B) PROCEDA-SE O CÁLCULO
E ESPEÇA-SE MANDADO PARA PAGAMENTO DA MULTA PELO SENTENCIADO EM 10 (DEZ) DIAS (ART. 50, DO CP) SOB AS
CONDIÇÕES DO ART. 51 DO CP; C) COMUNIQUE-SE O TEOR DESTA DECISÃO AO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL; D)
COMUNIQUE-SE O INTEIRO TEOR DESTA SENTENÇA À VÍTIMA SE FOR POSSÍVEL, CONFORME DETERMINAÇÃO DO ART. 201, § 3º, DO
CPP; E) ESPEÇA-SE GUIA DE TRÂNSITO EM JULGADO, PROVISÓRIA OU DEFINITIVA, SENDO QUE EXPEDIDA A GUIA DE
RECOLHIMENTO DEFINITIVA, OS AUTOS DA AÇÃO PENAL SERÃO REMETIDOS À DISTRIBUIÇÃO PARA ALTERAÇÃO DA SITUAÇÃO DE
PARTE PARA ?ARQUIVADO? E BAIXA NA AUTUAÇÃO PARA POSTERIOR ARQUIVAMENTO, NA FORMA DO § 4º, DO ART. 2º, DA
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13.347. SENTENÇA - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA305424 

13.348. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA305489 

RESOLUÇÃO Nº 113, DE 20 DE ABRIL DE 2010, DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA; ENCONTRANDO-SE O SENTENCIADO PRESO
DESDE O DIA 06/07/2015, (APFD) MESES, ESTANDO O SENTENCIADO PRESO POR ESTE MESMO FATO HÁ MAIS DE 01 (UM) ANO E 04
(QUATRO) MESES, DECLARO CUMPRIDA A PENA A ELE IMPOSTA, DETERMNANDO QUE SEJA MEDIATAMENTE EXPEDIDO O ALVARÁ
DE SOLTURA PARA POR EM LIBERDADE O SENTENCIADO RAIMUNDO CASSIANO SOUSA DA SILVA, SE POR OUTRO MOTIVO NÃO
ESTIVER PRESO E APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO PARA RECURSO DAS PARTES E NÃO OCORRENDO, SEJAM OS AUTOS
ARQUIVADOS. EXPEDIENTES DE ESTILO COM CÓPIAS NOS AUTOS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE.
TERESINA-PI, 21 DE FEVEREIRO DE 2017. APÓS PROFERIDO A SENTENÇA, O REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLCIO E O
ADVOGADO DE DEFESA MANIFESTARAM-SE NO SENTIDO DE QUE NÃO IRÃO RECORRER DA SENTENÇA RETRO Expedientes de estilo
com cópia nos autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Teresina-PI, 21 de fevereiro de 2017.VALDÊNIA MOURA MARQUES DE
SÁJUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO: Nº 0019141-39.2016.8.18.0140.
PROCESSO: Nº JC-474/2016.
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO: MAXWEL DA COSTA GOMES DE BRITO
VÍTIMA: VITORIA GONÇALVES RIBEIRO DA SILVA.
CRIME: ART. 157, § 2º, I e II C/C ART. 180, CAPUT, AMBOS DO CP e ART. 244-B DA LEI 8.069/90.
ADVOGADA: Dra.SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES - OAB/PI 130/94-B,
SENTENÇA: "Vistos, etc..... É o relatório. (?) DIANTE DE TODO O EXPOSTO, e de tudo mais que dos autos consta, julgo o mérito da ação para
julgar parcialmente procedente a ação e CONDENAR MAXWEL DA COSTA GOMES DE BRITO, já qualificado, como incurso no art 157, § 2º,
incisos I e II, art. 180, caput, ambos do Código Penal c/c art. 244-B da lei 8.069/90....a pena em 08(oito) anos e 09(nove) meses de reclusão e
70(setenta) dias-multa, fixado o valor do dia-multa em 1/30 do salário minimo vigente à época dos fatos. .Publique-se,Registre-se. Intimações
necessárias, na forma da lei.Expedientes necessários.Teresina-PI,20 de Março de 2017..JORGE CLEY MARTINS VIEIRAJUÍZ DE DIREITO DO
MUTIRÃO DE TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO: Nº 0019141-39.2016.8.18.0140.
PROCESSO: Nº JC-474/2016.
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO: MAXWEL DA COSTA GOMES DE BRITO
VÍTIMA: VITORIA GONÇALVES RIBEIRO DA SILVA.
CRIME: ART. 157, § 2º, I e II C/C ART. 180, CAPUT, AMBOS DO CP e ART. 244-B DA LEI 8.069/90.
ADVOGADA: Dra.SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES - OAB/PI 130/94-B,
A Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, de ordem da MMª Juíza de Direito
Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a
Dra.SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES - OAB/PI 130/94-B, , da sentença prolatada por este juízo, nos autos da ação penal citada acima ,
para que tome ciência da sentença prolatada no Mutirão Judiciário , cuja parte final é a seguinte: "Vistos, etc..... É o relatório. (?) DIANTE DE
TODO O EXPOSTO, e de tudo mais que dos autos consta, julgo o mérito da ação para julgar parcialmente procedente a ação e CONDENAR
MAXWEL DA COSTA GOMES DE BRITO, já qualificado, como incurso no art 157, § 2º, incisos I e II, art. 180, caput, ambos do Código Penal c/c
art. 244-B da lei 8.069/90....a pena em 08(oito) anos e 09(nove) meses de reclusão e 70(setenta) dias-multa, fixado o valor do dia-multa em 1/30
do salário minimo vigente à época dos fatos. .Publique-se,Registre-se. Intimações necessárias, na forma da lei.Expedientes
necessários.Teresina-PI,20 de Março de 2017..JORGE CLEY MARTINS VIEIRAJUÍZ DE DIREITO DO MUTIRÃO DE TERESINA-PI .Teresina, 11
de Abril de 2017. Eu, _____, Hyaponira da Silva Moura, Serventuária, digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO: Nº 0006899-48.2016.8.18.0140.
PROCESSO: Nº JC-188/2016.
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO: RONALDO DA CRUZ SILVA SILVA
VÍTIMA: JOSÉ ODÉSIO LIMA FILHO e o ESTADO DO PIAUI
CRIME: ART. 157, CAPUT DO CP e ART. 16 DA LEI 10.826/03.
ADVOGADO: Dr. DANIEL DE JESUS OLIVEIRA, OAB-PI 11.648
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?) DIANTE DE TODO O EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva do
Estado para DESCLASSIFICAR a imputação de prática de roubo(art 157, caput, CP) para o delito de furto(art. 155, caput, CP) E CONDENAR O
RÉU RONALDO DA CRUZ SILVA como incurso nas penas dos crimes tipificados no art 155, caput do CP e no art 16, paragrafo unico, V, da LEI
Nº 10.826/03 EM CURSO MATERIAL (ART 69, CP).....FIXO DEFINITIVAMENTE A PENA IMPOSTA AO RÉU EM 05(CINCO) ANOS,
04(QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E 180(CENTO E OITENTA) DIAS-MULTA. .Publique-se,Registre-se. Intimações necessárias, na forma da
lei..Teresina-PI,31 de Março de 2017..LARA KALINE SIQUEIRA FURTADOJUÍZA DE DIREITO-DESIGNADA (PORTARIA Nº 63/2017)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO: Nº 0006899-48.2016.8.18.0140.
PROCESSO: Nº JC-188/2016.
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO: RONALDO DA CRUZ SILVA SILVA
VÍTIMA: JOSÉ ODÉSIO LIMA FILHO e o ESTADO DO PIAUI
CRIME: ART. 157, CAPUT DO CP e ART. 16 DA LEI 10.826/03.
ADVOGADO: Dr. DANIEL DE JESUS OLIVEIRA, OAB-PI 11.648
A Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, de ordem da MMª Juíza de Direito
Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o
Dr. DANIEL DE JESUS OLIVEIRA, OAB-PI 11.648 , nos autos da ação penal citada acima , para que tome ciência da sentença prolatada no
Mutirão Judiciário , cuja parte final é a seguinte: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?) DIANTE DE TODO O EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado para DESCLASSIFICAR a imputação de prática de roubo(art 157, caput, CP) para o delito de
furto(art. 155, caput, CP) E CONDENAR O RÉU RONALDO DA CRUZ SILVA como incurso nas penas dos crimes tipificados no art 155, caput do
CP e no art 16, paragrafo unico, V, da LEI Nº 10.826/03 EM CURSO MATERIAL (ART 69, CP).....FIXO DEFINITIVAMENTE A PENA IMPOSTA
AO RÉU EM 05(CINCO) ANOS, 04(QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E 180(CENTO E OITENTA) DIAS-MULTA. .Publique-se,Registre-se.
Intimações necessárias, na forma da lei..Teresina-PI,31 de Março de 2017..LARA KALINE SIQUEIRA FURTADOJUÍZA DE DIREITO-
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13.349. NÃO INFORMADO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA305557 

13.350. SENTENÇA - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA305664 

13.351. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA304808 

13.352. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA304828 

13.353. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA304881 

13.354. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA304905 

DESIGNADA (PORTARIA Nº 63/2017) .Teresina, 11 de Abril de 2017. Eu, _____, Hyaponira da Silva Moura, Serventuária, digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO: Nº 0023194-63.2016.8.18.0140.
PROCESSO: Nº JC-565/2016.
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO: MARCELO COSTA
VÍTIMA: ALAN DIAS DOS PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA e LUIZ RIBEIRO GONÇALVES
CRIME: ART. 157, § 2º, I E II, C/C ART 288, CAPUT,AMBOS DO CPB.
ADVOGADO: LUIZ HUMBERTO GOMES CAVALCANTE OAB/PI nº 13111
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?) DIANTE DE TODO O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a denuncia para CONDENAR o acusado,
qualificado nos autos, pela conduta descrita no art . 157, § 2º, II, E ART 288, CAPUT, AMBOS DO CODIGO PENAL.CONDENO O RÉU À PENA
DEFINITIVA DE 17(DEZESSETE) ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO 40(QUARENTA) DIAS-MULTA, EM REGIME INICIAL FECHADO.
.Publique-se,Registre-se. Intimações necessárias, na forma da lei..Teresina-PI,07 de Março de 2017..BRENO BORGES BRASILJUÍZ DE
DIREITO-MUTIRÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO: Nº 0011245-42.2016.8.18.0140.
PROCESSO: Nº JC-447/2016.
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO: AKCIO VALÉRIO DE OLIVEIRA
VÍTIMA: MANOEL FERREIRA NERY
CRIME: ART. 157, § 3º, C/C ART. 14, II, DO CPB.
DEFENSORA PUBLICA: ANA TERESA RIBEIRO DA SILVEIRA
SENTENÇA: "Vistos, etc..... É o relatório. (?) DIANTE DE TODO O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a denuncia para CONDENAR o acusado
AKCIO VALÉRIO DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, pela conduta descrita no art . 157, § 3º C/C ART. 14, II, DO CPB .CONDENO O RÉU À
PENA DEFINITIVA DE 17(DEZESSETE) ANOS E 06 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO 10(DEZ) DIAS-MULTA, NO VALOR
DE 1/30 DO SALÁRIO - MINIMO VIGENTE AO TEMPO DO FATO. FIXO O REGIME INICIAL FECHADO PARA CUMPRIMENTO DA PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE. .Publique-se,Registre-se. Intimações necessárias, na forma da lei..Teresina-PI, 14 de Março de 2017. JÔNIO
EVANGELISTA LEALJUÍZ DE DIREITO-MUTIRÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0029547-22.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESÃO OAS CRIMES DE TRANSITO
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: ASSIM, CONSIDERANDO O PARECER MINISTERIAL DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL, FAZENDO-
O COM FULCRO NO ART. 25 E 28 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, PELOS MOTIVOS DE FATO E DIREITO ACIMA ALUDIDOS.
ARQUIVE-SE COM AS DEVIDAS BAIXAS.
P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0026177-35.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO:
ASSIM, CONSIDERANDO O PARECER MINISTERIAL DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL, FAZENDO-O COM
FULCRO NO ART. 25 E 28 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, PELOS MOTIVOS DE FATO E DIREITO ACIMA ALUDIDOS.
ARQUIVE-SE COM AS DEVIDAS BAIXAS.
P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0026160-96.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 10º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO:
ASSIM, CONSIDERANDO O PARECER MINISTERIAL DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL, FAZENDO-O COM
FULCRO NO ART. 25 E 28 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, PELOS MOTIVOS DE FATO E DIREITO ACIMA ALUDIDOS.
ARQUIVE-SE COM AS DEVIDAS BAIXAS.
P.R.I
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13.355. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA304953 

13.356. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA304997 

13.357. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA304759 

13.358. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA304813 

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0020386-56.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL, EDIMILSA FERREIRA DE ANDRADE LOPES
Advogado(s):
Indiciado: EM APURACAO
Advogado(s):
DESPACHO: NESTES TERMOS, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO Nº 007.967/5º DP/2013, COM FUNDAMENTO NO ART.
18 DO CPP, SEM PREJUÍZO DA OFERTA DE AÇÃO PENAL PELO PARQUET, CASO OBTENHA NOVAS PROVAS, EM CONSONÂNCIA COM
A SÚMULA Nº 524 DO STF.
P.R.I
COMPRA-SE

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0024362-37.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 21º DISTRITO POLICIAL TERESINA
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO RUFINO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: NESTES TERMOS, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL Nº 007.672/2015, COM FUNDAMENTO NO
ART 18 DO CPP, SEM PREJUÍZO DA OFERTA DE AÇÃO PENAL PELO PARQUET, CASO OBTENHA NOVAS PROVAS, EM CONSONÂNCIA
COM A SÚMULA Nº 524 DO STF.
P.R.I
CUMPRA-SE

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0011370-10.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO AO IDOSO - DSPI
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: NESTES TERMOS, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL Nº 001.870/2016, COM FUNDAMENTO NO
ART. 18 DO CPP, SEM PREJUÍZO DA OFERTA DE DE AÇÃO PENAL PELO PARQUET, CASO OBTENHA NOVAS PROVAS, EM
CONSONÂNCIA COM A SÚMULA Nº 524 DO STF.
P.R.I
CUMPRA-SE

PROCESSO Nº: 0021213-67.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução Provisória
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JURI DA COMARCA DE TERESINA-PI
Executado(a): WALLISON FELIPE PEREIRA DA SILVA ALMEIDA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO , Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, WALLISON FELIPE PEREIRA DA SILVA ALMEIDA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de FRANCISCA
PEREIRA DA SILVA e ALEXANDRE SILVA DE ALMEIDA, residente e domiciliado(a) em RUA DOM AVELAR. 1314 / RUA DO PASSEIO, Nº
258, SÃO PEDRO, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo
da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Destarte, com base no exposto acima, em consonância com os pareceres do Ministério Público e,
ainda, considerando que o pedido do requerente encontra o devido respaldo no Decreto n° 8.615/2015 em seu artigo 1º, XVI DECLARO
INDULTADO o apenado WALLISON FELIPE PEREIRA DA SILVA ALMEIDA, identificado no respectivo processo e, em consonância com o artigo
192 da LEP, DECLARO extinta a pena aplicada ao mesmo. Determino seja o condenado colocado em liberdade se preso estiver, caso não ocorra
outra causa impeditiva de sua soltura, expedindo-se Alvará ou recolhendo-se mandado de prisão se for o caso. A liberação do sentenciado fica
condicionada à consulta prévia, junto ao THEMIS. de eventuais impedimentos para sua soltura. Oficie-se ao TRE, comunicando-se os termos da
presente decisão. Oficie-se ao juízo sentenciantc informando a presente decisão. Providencie a Secretaria, o que pertinente. P.R.I. Teresina, 22
de junho de 2016. José Vidal de Freitas Filho Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais de Teresina.". E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, MARÍLIA PAIVA SOUSA, Escrivão(ã), o digitei.
TERESINA, 11 de abril de 2017.
JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da Vara de Execuções Penais da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0028495-25.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI
Executado(a): LAÉCIO NASCIMENTO CHAVES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
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13.359. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA304897 

14. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

14.1. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA LISTA GERAL DE JURADOS DA COMARCA DE CANTO DO BURITIPI PARA

O EXERCÍCIO 2017304524 

O (A) Dr (a). JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO , Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, LAÉCIO NASCIMENTO CHAVES, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de MARIA DALVA CHAVES e
SÉRGIO NASCIMENTO CHAVES, residente e domiciliado(a) em RUA SÃO JORGE Nº 4127, DIRCEU II, TERESINA - Piauí, residente em
local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Destarte,
com base no exposto acima, com fundamento no Decreto n° 8.615/2015 de 23 de dezembro de 2015 em seu artigo Io, XV, DECLARO EXTINTA
A PUNIBILIDADE do apenado LAÉRCIO NASCIMENTO CHAVES em razão do INDULTO. Determino seja o condenado colocado em liberdade
se preso estiver, caso não ocorra outra causa impeditiva de sua soltura, expedindo-se Alvará ou recolhendo-se mandado de prisão se for o caso.
A liberação do sentenciado fica condicionada à consulta prévia, junto ao THEMIS, de eventuais impedimentos para sua soltura. Oficie-se ao TRE,
comunicando-se os termos da presente decisão. Oficie-se ao juízo sentenciante, informando a presente decisão. P.R.I. José Vidal de Freitas
Filho Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais de Teresina. Teresina, 7 de julho de 2016.". E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, MARÍLIA PAIVA SOUSA, Escrivão(ã), o digitei.
TERESINA, 11 de abril de 2017.
JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da Vara de Execuções Penais da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0008990-82.2014.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR
Advogado(s):
Executado(a): ELI DA SILVA LUZIA
Advogado(s): KENNEDY VANDERLEI (OAB/PI Nº 4794)
SENTENÇA: "
Ante o exposto, extingo a presente execução de medida de segurança aplicada a ELI DA SILVA LUZIA, determinando seja oficiado à Diretora de
Saúde Mental da Secretaria de Estado da Saúde e à Diretoria do CAPS, este, para a continuidade do tratamento ambulatorial do paciente e
aquela, para a supervisão de tal tratamento, na forma e sob as penas da lei. P. R. I. Teresina, 8 de outubro de 2015. José Vidal de Freitas Filho,
Juiz de Direito"

PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO PIAUÍ COMARCA CANTO DO BURITI Secretaria da Vara Única LISTA GERAL PROVISÓRIA DOS
JURADOS EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA LISTA GERAL DOS JURADOS QUE COMPORÃO O TRIBUNAL POPULAR DO JURI DA
COMARCA DE CANTO DO BURITI, ESTADO DO PIAUI E DOS TERMOS JUDICIÁRIOS DE BREJO DO PIAUÍ/PI, PAJEÚ DO PIAUÍ/PI E
TAMBORIL DO PIAUÍ/PI, DURANTE O ANO DE 2017: O Doutor. JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Meritíssimo Juiz Presidente
do Tribunal do Júri desta cidade e Comarca de Canto do Buriti, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos
quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que em cumprimento ao disposto nos arts. 425 e seguintes, da Lei nº
11.689/2008, de 09/06/2008, que altera dispositivos do Decreto Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1.941- Código de Processo Penal, combinado
com o art. 51, da Lei nº 3.716/79 ( Lei de Organização Judiciária do Piauí ), relativos ao Tribunal do Júri, elaborou com a devida assistência da
Promotoria de Justiça desta Comarca, a presente LISTA GERAL DEFINITIVA DOS JURADOS para funcionarem nas sessões do Tribunal
Popular do Júri desta Comarca, durante o exercício do ano de 2017, todos residentes e domiciliados na sede do município de Canto do Buriti/PI e
nos Termos Judiciários de Brejo do Piauí, Tamboril do Piauí e Pajeú do Piauí, abaixo relacionados. 01-ADRIANO MARTINS VALENTE AMORIM,
RUA MARANHAO, N.º 131, CENTRO, CANTO DO BURITI; 02-ALDAMIR ANTONIO MENESES DE AGUIAR, RUA PADRE MARCOS, N.º 400,
CENTRO, CANTO DO BURITI; 03-ALEXANDRA AMORIM MACHADO, RUA ISIDORIO, N.º 406, CENTRO, TAMBORIL DO PIAUI; 04-
ALEXSANDRA HOLANDA LIMA, RUA JOAO DOS SANTOS, N.º 1936, CENTRO, CANTO DO BURITI; 05-AMANTINA FERNANDES ALVES,
RUA COELHO NETO, N.º 536, CENTRO, CANTO DO BURITI; 06-ANA CLEIDE DE CARVALHO ROSA, AV. GETULIO VARGAS, N.º 980,
CENTRO, CANTO DO BURITI; 07-ANA FLAVIA V. DA SILVA FIGUEIREDO, RUA SERGIPE S/N, CENTRO, CANTO DO BURITI; 08-ANDY
WILLER F. DE SOUSA, RUA CAMPO SALES, N.º 291, CENTRO, CANTO DO BURITI; 09-ANTONIO VIEIRA DA SILVA, RUA BOA VISTA, N.º
200, CENTRO, CANTO DO BURITI; 10-ARLON ANDRADE CARVALHO, LOCALIDADE PÉ DO MORRO S/N, ZONA RURAL, BREJO DO PIAUI;
11-ARTEMIR RODRIGUES DA SILVA, RUA MATEUS VALENTE S/N, CENTRO, TAMBORIL DO PIAUI; 12-CLAUDIA CARLOS MONTEIRO
SANTOS, RUA BOA VISTA, N.º 215, CENTRO, CANTO DO BURITI; 13-CLEBISON DA COSTA SOUSA, RUA 15 DE NOVEMBRO, N.º 125,
CENTRO, CANTO DO BURITI; 14-CLEITON SIQUEIRA DE AGUIAR, RUA COELHO RODRIGUES, N.º 30, CENTRO, CANTO DO BURITI; 15-
CLEYVALDER DOS SANTOS ARRAIS, RUA DES. JOSE MESSIAS, N.º 510, CENTRO, CANTO DO BURITI; 16-DARDANIO PAIXAO DA SILVA,
RUA VESPAZIANO DE CARVALHO, S/N, BAIRRO TANQUE DO GOVERNO - CANTO DO BURITI/P; 17-DIOGENES COELHO DA SILVEIRA,
PRAÇA MANOEL BARBOSA E SILVA S/N, CENTRO, CANTO DO BURITI; 18-DJALMA DOS SANTOS ARRAIS NETO, RUA DES. JOSE
MESSIAS, N.º 510, CENTRO, CANTO DO BURITI; 19-DORALIZ BARBOSA BEZERRA, LUGAR BAIXÃO S/N, ZONA RURAL, CANTO DO
BURITI; 20-EDNA MARCIA PEREIRA DOS SANTOS, RUA AFONSO PENA, N.º 344, CENTRO, CANTO DO BURITI; 21-ELIS REGINA FEITOSA
CHAVES; RUA QUNTINO BOCAIUVA, Nº 544, CENTRO, CANTO DO BURITI; 22-ELVIA JORDANIA CHAVES DE MELO, AVENIDA
MARECHAL DUTRA, Nº 1072, CENTRO, CANTO DO BURITI; 23-EVELINE RODRIGUES SANTOS, RUA FELIX PARAGUAI S/N, CENTRO,
PAJEÚ DO PIAUI; 24-FABIA DIAS DE MIRANDA, RUA 13 DE MAIO, N.º 141, CENTRO, CANTO DO BURITI; 25-FABIANA MAGALHAES DE
FIGUEIREDO, RUA PERNAMBUCO, N.º 249, CENTRO, CANTO DO BURITI; 26-FABIO PEREIRA DA SILVA, RUA DUQUE DE CAXIAS, N.º
324, CENTRO, CANTO DO BURITI; 27-FERNANDO FIALHO CABEDO, RUA ARISTIDES VICTOR, N.º 488, CENTRO, CANTO DO BURITI; 28-
FRANCISCO DAS CHAGAS FIALHO CABEDO, RUA ARISTIDES VICTOR, N.º 488, CENTRO, CANTO DO BURITI; 29-FRANCISCO DE ASSIS
NUNES OLIVEIRA JUNIOR, RUA PERNAMBUCO, N.º 195, CENTRO, CANTO DO BURITI; 30-GERRY AMIRES NUNES SANTOS, A V.
MARECHAU DUTRA, N.º 981, CENTRO, CANTO DO BURITI; 31-GERSON NEI MOURA GUEDES, RUA PADRE MARCOS, N.º 416, CENTRO,
CANTO DO BURITI; 32-GILLIARD DE CASTRO LUZ, RUA AFONSO PENA, N.º350, CENTRO, CANTO DO BURITI; 33-GLAUBER DE CASTRO
LUZ, RUA AFONSO PENA, N.º 350, CENTRO, CANTO DO BURITI; 34-HERNESTO DE HOLANDA CAVALCANTE, RUA COELHO NETO, S/N,
CENTRO, CANTO DO BURITI; 35-JAILSON JOSE FERREIRA, RUA JOSE FRANCISCO DE CARVALHO, N.º 115, CENTRO, CANTO DO
BURITI; 36-JAIRO DE CASTRO VIEIRA, RUA LUIS BARBOSA, N.º 336 BAIRROSANTIAGO, CANTO DO BURITI; 37-JARBAS AMORIM
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FEITOSA, RUA FÉLIX PACHECO, N.º 411, CENTRO, CANTO DO BURITI; 38-JARBAS GONCALVES DA SILVA,RUA CASEMIRO DE ABREU,
N.º 678, CENTRO, CANTO DO BURITI; 39-JOAO FERREIRA DE SOUSA, PRAÇA DEMERVAL LOBÃO, N.º 71, CENTRO, CANTO DO BURITI;
40-JOAO PAULO CAVALCANTE DE HOLANDA, RUA ANTONIO PIMENTEL, N.º 644, CENTRO, CANTO DO BURITI; 41-JORDANIO
FERREIRA ARRAIS, PRAÇA DA CIDADANIA, N.º 118, CENTRO, CANTO DO BURITI; 42-JOSE ARI RIBEIRO DE AGUIAR FILHO, AV. JOSÉ
GOMES CHAVES S/N, CENTRO, BREJO DO PIAU; 43-JOSE EDIMILSON DE OLIVEIRA ALENCAR, BAIRRO SANTO ANTONIO N.º 95,
CANTO DO BURITI; 44-JOSE PINHEIRO DE MOURA NETO, RUA PADRE MARCOS, N.º 611, CENTRO, CANTO DO BURITI; 45-JOSE
VILANILDO R. CAMPOS, RUA PERNAMBUCO, N.º 240, CENTRO, CANTO DO BURITI; 46-JOSELIA APARECIDA DE CARVALHO, RUA
SERGIPE, N.º 394, CENTRO, CANTO DO BURITI; 47-JOSELIA MARIA DA CONCEICAO, RUA 15 DE NOVEMBRO, N.º 112, CENTRO, CANTO
DO BURITI; 48-JOSENILDA RODRIGUES RAMOS, RUA BOA VISTA, N.º 694, CENTRO, CANTO DO BURITI; 49-JULIANA DE SANTANA, RUA
COELHO NETO, N.º 349, CENTRO, CANTO DO BURITI; 50-KATHARINE CHAVES NEVES DIAS, RUA DES JOSÉ MESSIAS, N.º 318,
CENTRO, CANTO DO BURITI; 51-KENYA SAMALHA MENESES DA SILVA MAIA, PRACA MANOEL BARBOSA E SILVA S/N, CENTRO,
CANTO DO BURITI; 52-KLEBER CHAVES VALENTE, RUA AFONSO PENA S/N, CENTRO, CANTO DO BURITI; 53-LARISSA SAMARA NUNES
MIRANDA, RUA ANTONIO PIMENTEL, N.º 295, CENTRO, CANTO DO BURITI; 54-LILLIAN KELLE VIEIRA DE CARVALHO, RUA AFONSO
PENA, N.º 373, CENTRO, CANTO DO BURITI; 55-LIVIA REGINE MIRANDA CAVALCANTE, RUA CAMPOS SALES, N.º 380, CENTRO, CANTO
DO BURITI; 56-LUCIANO RODRIGUES DA SILVA, RUA MARECHAL DUTRA, N.º 1591, BAIRRO AEROPORTO, CANTO DO BURITI; 57-
MANOEL ANTONIO BORGES, RUA MARANHAO, Nº 398, CENTRO, CANTO DO BURITI; 58-MARCIO RODRIGUES DE CASTRO, RUA
PADRE MARCOS, N.º 958, CENTRO, CANTO DO BURITI; 59-MARDONIO SARAIVA VALENTE, RUA PADRE MARCOS, N.º 428, CENTRO,
CANTO DO BURITI; 60-MARIA APARECIDA DE SOUSA AGUIAR, RUA BERNARDO RODRIGUES, N.º 741, CENTRO, CANTO DO BURITI; 61-
MARIA CLEIDIANE COSTA RAMOS, RUA MARECHAL DUTRA, N.º 1095, CANTO DO BURITI; 62-MARIA DIVINA VALENTE DA COSTA
MIRANDA, RUA ISIDORIO S/N, CENTRO, TAMBORIL DO PIAUI; 63-MARIA EVANILDA LUZ E SILVA, RUA FELIX PACHECO, N.º 120,
CENTRO, CANTO DO BURITI; 64-MARIA LUCIA DE BRITO, RUA OLAVO BILAC, Nº 1241, CENTRO, CANTO DO BURITI; 65-MARIA NICE
FERREIRA CARVALHO, RUA JOSE BONIFACIO, N.º 286, CENTRO, CANTO DO BURITI; 67-MARIA REGIA DE SANTANA, RUA COELHO
NETO S/N, CENTRO, CANTO DO BURITI; 68-MARIA REGIVALDA DOS SANTOS AS, RUA JOSE FRANCISCO DE CARVALHO, N.º 252,
CENTRO, CANTO DO BURITI; 69-MARIANO DE CARVALHO ROSA, AVENIDA GETULIO VARGAS, N.º 980, CENTRO, CANTO DO BURITI;
70-MAYARA DE MIRANDA SANTOS, AV. GETULIO VARGAS, N.º 238, CENTRO, CANTO DO BURITI; 71-MAYLTON MENESES MOURA, RUA
MARECHAU DUTRA, N.º 991, CENTRO, CANTO DO BURITI; 72-MEIRE ELEN PEREIRA DE ALMEIDA, AV MODESTO ANTONIO PIAUILINO,
N.º 491, CENTRO, PAJEÚ DO PIAUI; 73-MIKELINE PINHEIRO DE CARVALHO, AV. GETULIO VARGAS, N.º 986, CENTRO, CANTO DO
BURITI; 74-NILDA DE SOUSA SILVA, AV. PIANCO S/N, CENTRO, BREJO DO PIAUI; 75-OSVALDO DE MOURA BASTOS; AV. PIANCO S/N,
CENTRO, BREJO DO PIAUI; 76-OZEAS SOARES DA SILVA NETO, RUA CASSIMIRO DE ABREL, Nº 736, CENTRO, CANTO DO BURITI; 77-
PAULO HENRIQUE CHAVES FONTENELE, RUA PADRE MARCOS, N.º 684, CENTRO, CANTO DO BURITI; 78-PEDRO ALVES CAVALCANTE
NETO, RUA CEL ELPIDIO CRONEMBERGER, N.º 103, CENTRO, CANTO DO BURITI; 79-PEDRO ROTELES GOMES RIBEIRO, LOCALIDADE
MUNDO NOVO S/N, ZONA RURAL, BREJO DO PIAUI; 80-RAILDA RODRIGUES PEREIRA, RUA PERNAMBUCO, N.º 254, CENTRO, CANTO
DO BURITI; 81-RAIMUNDO NEI DE NEGREIROS, RUA ELPIDIO CRONEMBERGER, N.º 384, CENTRO, CANTO DO BURITI; 82-RAIMUNDO
NONATO DA SILVA SANTOS, RUA CASTRO ALVES, N.º 334, CENTRO, CANTO DO BURITI; 83-REGINAURA OLIVEIRA DA SILVA, RUA
ROGERIO NUNES, N.º 1446, CANTO DO BURITI; 84-RICARDO MACEDO LEAL DOS SANTOS, RUA RUI BARBOSA, Nº 22, CENTRO, CANTO
DO BURITI; 85-ROMUALDO BORGES SILVA, RUA JESUINO JOSE RODRIGUES S/N, CENTRO, PAJEÚ DO PIAUI; 86-RONALDO
RODRIGUES DE LIMA, BAIXAO DO HORACIO S/N, ZONA RURAL, TAMBORIL DO PIAUI; 87-ROSINALVA NUNES DA COSTA, AVENIDA
DOMINGOS CHAVES, Nº 150, CENTRO, CANTO DO BURITI; 88-SANDRA DELMIRA ALVES DA SILVEIRA MOURA, RUA JOSE FRANCISCO
DE CARVALHO, N.º 755, CENTRO, CANTO DO BURITI; 89-SHIRLEY DE ALMEIDA CARVALHO, RUA EDRO MARTINS FERREIRA, N.º 540,
CENTRO, PAJEÚ DO PIAUI; 90-SILMARA RODRIGUES DE LIMA, RUA PADRE MARCOS, N.º 165, CENTRO, CANTO DO BURITI; 91-SUZETE
SANTANA DE LIMA, RUA AFONSO PENA, N.º 115, CENTRO, CANTO DO BURITI; 92-TISCIANE CASTRO LUZ, RUA JOÃO HOLANDA
CAVALCANTE, N.º 436, BAIRRO AEROPORO, CANTO DO BURITI; 93-VALMOR DA SILVA PINHEIRO, RUA COELHO RODRIGES, N.º 481,
BAIRRO Nª. SENHORA DE FÁTIMA, CANTO DO BURITI; 94-VALDIRA LOPES RODRIGUES, RUA TANCREDO NEVES, N.º 450 , CANTO DO
BURITI; 95-VALDIREIDE DE CASTRO SANTOS AMARAL, RUA MARANHÃO, N.º 507, BAIRRO AEROPORTO, CANTO DO BURITI; 96-
VALMIRAM CARDOSO SOBREIRA, ASSENTAMENTO MALHADA INCA S/N, ZONA RURAL, CANTO DO BURITI, 97-VALNERIA DE
CARVALHO ROSA, AV. GETULIO VARGAS, N.º 980, CENTRO, CANTO DO BURITI; 98-VANESSA NUNES DE SOUSA, RUA OLAVO BILAC,
N.º 242, CENTRO, CANTO DO BURITI; 99-VANIA PINHEIRO DE SOUZA, RUA PERNAMBUCO, N.º 141, CENTRO, CANTO DO BURITI; 100-
VINICIUS DE OLIVEIRA CAVALCANTE, RUA PADRE MARCOS, N.º 976, CENTRO, CANTO DO BURITI. Ficam advertidos de que a lista
geral poderá ser alterada de oficio ou em virtude de reclamação de qualquer do povo até o dia 10 de novembro, após isso, a lista terá
sua publicação definitiva, para conhecimento de todos segue a transcrição dos arts. 436 a 446, do CPP. Seção VIII. Da Função do
Jurado. Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade. §
1º Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão,
classe social ou econômica, origem ou grau de instrução. § 2º A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10
(dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a condição econômica do jurado. Art. 437. Estão isentos do serviço do júri: I - o
Presidente da República e os Ministros de Estado; II - os Governadores e seus respectivos Secretários; III - os membros do Congresso Nacional,
das Assembleias Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipais; IV - os Prefeitos Municipais; V - os Magistrados e membros do Ministério
Público e da Defensoria Pública; VI - os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública; VII - as autoridades e os
servidores da polícia e da segurança pública; VIII - os militares em serviço ativo; IX - os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram
sua dispensa; X - aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento. Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção
religiosa, filosófica ou política importará no dever de prestar serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não
prestar o serviço imposto. § 1o Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou
mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada para esses fins. § 2o O juiz fixará
o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado
constituirá serviço público relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até o
julgamento definitivo. Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições,
nas licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção funcional ou
remoção voluntária. Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri. Art.
442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo
presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica.' (NR) Art. 443.
Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de força maior, até
o momento da chamada dos jurados. Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata
dos trabalhos. Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos termos em que
o são os juízes togados. Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas
e à equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que no futuro não
se possa alegar ignorância determinou o MM. Juiz de Direito desta Comarca que fosse expedido o presente EDIATAL que será publicado no
Diário da Justiça na forma da lei, e afixado no lugar de costume, na sede deste Juízo da Comarca de Canto do Buriti/PI e nos Termos Judiciários
desta Comarca, bem como fosse enviado uma copia a Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Canto do Buriti/PI, aos dez dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete (10.04.2017). Eu, Neidivan Amorim dos Santos -
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14.2. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE PARNAÍBA305093 

14.3. AVISO DE INTIMAÇÃO - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE BARRAS-PI305260 

14.4. EDITAL DE INTIMAÇÃO305653 

14.5. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS305690 

14.6. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA304615 

Secretario da Vara Única, digitei, conferi e subscrevo. As) Dr. José Carlos da Fonseca Lima Amorim-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000202-82.1995.8.18.0031
Classe: Execução
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SP Nº 211.648)
Réu: F MENDES CIA LTDA
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado do requerente para que sejam pagas as custas de desarquivamento dos autos.

PROCESSO Nº: 0000089-30.2015.8.18.0128
CLASSE: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE BARRAS
Autor do fato: MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA
Advogado: ANTÔNIO WILSON LAGES DO RÊGO JUNIOR (OAB/PI nº 12175)
Vítima: A SOCIEDADE EM GERAL
DESPACHO
Intime-se, via Diário de Justiça, o advogado da Autora do fato para que, no prazo de cinco dias, o mesmo comprove o total cumprimento da
transação penal.
BARRAS, 23 de fevereiro de 2017
THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da JECC Barras

 IVANIRA MENESES DE CARVALHO FORTES, Oficial do Registro de Imóveis, Protesto, Registro de Títulos e Documentos, Pessoa Jurídica e
demais anexos, da Comarca de Piracuruca, Estado do Piauí, na forma da lei, etc...
FAZ SABER, que se encontra neste Cartório, apontado sob nº 5.544, para protesto, UMA CEDULA DE CREDITO BANCARIO POR INDICAÇÃO,
Contrato nº 323108202; valor: R$ 35.820,00; Saldo a protestar: R$ 56.659,85; emissão: 02.08.2016. Local da emissão: Teresina-PI. Vencimento:
25.08.2016; parcelas a protestar: 1 a 48. Praça de pagamento: Piracuruca - PI; garantia: RENAULT SANDERO 2016/2016 PRATA, apresentada
por: Portal de Documentos S.A, CNPJ: 09.068.493/0001-76. Av. Tucunaré, 550 Tamboré - Barueri - SP. CEP: 06460-020. Credor: BANCO RCI
BRASIL S.A, CNPJ: 62.307.848/0001-15. Endereço: Rua Pasteur, 563 - 2º Andar - CJ 204. CEP: 80250-104. Cidade. Curitiba-PR e DEVEDOR:
CARLOS ALBERTO RODRIGUES PRADO. Foi feita diligência nos endereços: RUA SENADOR GERVASIO, Nº 890 - BAIRRO DE FÁTIMA e
RUA VINTE E UM DE ABRIL Nº 1047 - BAIRRO DE FÁTIMA - PIRACURUCA - PI, constante dos documentos, a fim de INTIMAR o devedor
acima mencionado, do inteiro teor, da Cédula de Crédito, porém, não foi encontrado. PELO PRESENTE, fica o Sr. CARLOS ALBERTO
RODRIGUES PRADO, intimado para que no prazo de 72 (setenta e duas) horas, contados a partir da data da publicação deste Edital, em jornal
de maior circulação, para querendo liquidar o débito junto ao Cartório do 1º Ofício de Notas, Registro de Imóveis, Protesto e demais anexos, da
Comarca de Piracuruca, Estado do Piauí, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, no horário de 8:00 às 13:00hs e de 15:00 às
18:00hs, sob pena, de ser protestado. Dado e passado nesta cidade e comarca de Piracuruca, Estado do Piauí, Cartório do 1º Ofício, aos dois
d i a s  d o  m ê s  d e  m a r ç o  d o  a n o  d e  d o i s  m i l  e  d e z e s s e t e  ( 0 2 . 0 3 . 2 0 1 7 ) .  E u ,
____________________________________________________________________, Oficial do Registro de Protesto, digitei, subscrevi e assino.
Piracuruca, 02 de março de 2017.
_____________________________________________________________
IVANIRA MENESES DE CARVALHO FORTES
OFICIAL DO PROTESTO

Nº 29/2017, Livro D nº 2, Folha 182, Termo 482
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
WLÍSTER CARLOS MIRANDA IOPPI e RAQUEL CRISTINA PORTO DA ROCHA
ELE - é de estado civil DIVORCIADO, de profissão PROFESSOR(A), nascido em BALSAS-MA, em 21 de Outubro de 1983, residente e
domiciliado AVENIDA SANTOS DUMONT, Nº 538-A, CAMPO VELHO, FLORIANO-PI, telefone: 35214044, filho de CARLOS BENVENUTO
IOPPI e MARIA APARECIDA MIRANDA IOPPI.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão FARMACÊUTICO(A), nascida em FLORIANO-PI, em 03 de Junho de 1993, residente e
domiciliada AVENIDA SANTOS DUMONT, Nº 538-A, CAMPO VELHO, FLORIANO-PI, filha de ADEMAR MONTEIRO DA ROCHA e JOSINA DA
SILVA PORTO NETA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 11 de Abril de 2017.
________________________________________
TATIANA ROCHA LIMA
OFICIALA SUBSTITUTA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000035-21.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA MACHADO E SILVA
Advogado(s): DANILLO COELHO PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6611)
Réu: VIVIAN DIAS SOARES
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da CGJ/TJ/PI, c/c art. 269 do CPC, INTIMA as partes, por seus
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14.7. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA304632 

14.8. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA304668 

14.9. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA305129 

14.10. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA305173 

14.11. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA305280 

Advogados habilitados, para comparecerem na Sala das Audiências deste juízo, situado na Av. Neco Teixeira, nº 1250, centro, Água Branca
Piauí, às 11:30 horas do dia 11.05.2017, para a Audiência de Conciliação ou Mediação, nos autos em epígrafe. Cientificando-o(s) da
necessidade de cumprimento das disposições do artigo 455 do mesmo Codex. Água Branca/PI, 10.04.2017. (Elias Soares Siqueira), Digitei e
subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000404-15.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA MORAIS DE SOUSA
Advogado(s): HUGO XAVIER DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4791)
Réu: LAURILENE COSTA FERREIRA - ME
Advogado(s): JOAQUIM BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8774)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da CGJ/TJ/PI, c/c art. 269 do CPC, INTIMA as partes, por seus
Advogados habilitados, para comparecerem na Sala das Audiências deste juízo, situado na Av. Neco Teixeira, nº 1250, centro, Água Branca
Piauí, às 11:00 horas do dia 11.05.2017, para a Audiência de Instrução e Julgamento, nos autos em epígrafe. Cientificando-o(s) da
necessidade de cumprimento das disposições do artigo 455 do mesmo Codex. Água Branca/PI, 10.04.2017. (Elias Soares Siqueira), Digitei e
subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001100-56.2013.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO DA PAZ SILVA
Advogado(s): NAGILA KALLILA CARDOSO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8531)
Réu: MARIA FELICIANA CARDOSO DE SOUSA
Advogado(s): ALLAN ADYBE PORTELA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11299)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da CGJ/TJ/PI, c/c art. 269 do CPC, INTIMA as partes, por seus
Advogados habilitados, para comparecerem na Sala das Audiências deste juízo, situado na Av. Neco Teixeira, nº 1250, centro, Água Branca
Piauí, às 10:30 horas do dia 11.05.2017, para a Audiência de Conciliação ou Mediação, nos autos em epígrafe. Cientificando-o(s) da
necessidade de cumprimento das disposições do artigo 455 do mesmo Codex. Água Branca/PI, 10.04.2017. (Elias Soares Siqueira), Digitei e
subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000075-03.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO ILTON TOMAS DOS SANTOS
Advogado(s): RAMON ALEXANDRINO COELHO DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 12203)
Réu: OI S.A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA A PARTE DEMANDANTE, POR
SEU ADVOGADO, para querendo, no prazo de quinze dias ? (CPC. Art. 351), ofertar réplica à contestação apresentada pelo demandado. Água
Branca/PI, 11/04/2017. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000494-23.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DE SEGUROS DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
ATO ORDINATÓRIO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de
decisão/despacho exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA A PARTE
DEMANDANTE, POR SEU ADVOGADO, para querendo, no prazo de quinze dias ? (CPC. Art. 351), ofertar réplica à contestação apresentada
pelo demandado. Água Branca/PI, 11/04/2017. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000211-97.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MONICA LIMA BATISTA SILVA
Advogado(s): JEFFERSON CALUME OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Réu: TELEFONICA BRASIL S.A. (VIVO)
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da CGJ/TJ/PI, c/c art. 269 do CPC, INTIMA as partes, por seus
Advogados habilitados, para comparecerem na Sala das Audiências deste juízo, situado na Av. Neco Teixeira, nº 1250, centro, Água Branca
Piauí, às 9:30 horas do dia 16.05.2017, para a Audiência de Conciliação ou Mediação, nos autos em epígrafe. Cientificando-o(s) da
necessidade de cumprimento das disposições do artigo 455 do mesmo Codex. Água Branca/PI, 11.04.2017. (Elias Soares Siqueira), Digitei e
subscrevi.
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14.12. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA305348 

14.13. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA305363 

14.14. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA305376 

14.15. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA305380 

14.16. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA305417 

14.17. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA305473 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000203-23.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA SILVA
Advogado(s): JEFFERSON CALUME OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Réu: CICERO ALENCAR DE OLIVEIRA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da CGJ/TJ/PI, c/c art. 269 do CPC, INTIMA as partes, por seus
Advogados habilitados, para comparecerem na Sala das Audiências deste juízo, situado na Av. Neco Teixeira, nº 1250, centro, Água Branca
Piauí, às 10:30 horas do dia 16.05.2017, para a Audiência de Conciliação ou Mediação, nos autos em epígrafe. Cientificando-o(s) da
necessidade de cumprimento das disposições do artigo 455 do mesmo Codex. Água Branca/PI, 11.04.2017. (Elias Soares Siqueira), Digitei e
subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001382-07.2007.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DANIEL ALEXANDRINO DE ABREU, TERESINHA DE SOUSA ABREU
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: Intimo os autores, por seu advogado, a movimentar os autos, sob as penas da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000110-26.2017.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: AECIO DOUGLAS PORTELA LEITE
Advogado(s): HEMINGTON LEITE FRAZAO(OAB/PIAUÍ Nº 8023)
Réu: MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA - PI
Advogado(s):
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da CGJ/TJ/PI, c/c art. 269 do CPC, INTIMA a parte, por seu Advogado
habilitado, para comparecer na Sala das Audiências deste juízo, situado na Av. Neco Teixeira, nº 1250, centro, Água Branca Piauí, às 11:00
horas do dia 16.05.2017, para a Audiência de Conciliação ou Mediação, nos autos em epígrafe. Cientificando-o(s) da necessidade de
cumprimento das disposições do artigo 455 do mesmo Codex. Água Branca/PI, 11.04.2017. (Elias Soares Siqueira), Digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001584-47.2008.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOÃO JOSÉ MOURA
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
Requerido: BANCO PINE
Advogado(s): TABATA NOBREGA CHAGAS(OAB/SÃO PAULO Nº 223620)
MARIA RITA SOBRAL GUZZO(OAB/SÃO PAULO Nº 142.246)
PAULO CÉSAR GUZZO(OAB/SÃO PAULO Nº 192.487)
SENTENÇA: (Homologo o acordo havido entre as partes, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, declarando, pois resolvida a lide e, via
de consequencia, extingo o processo com julgamento do mérito.
No entanto, às fls. 70, a parte autora afirma que o réu não cumpriu o acordo, dessa forma, intime-se o requerido para no prazo legal, cumprir o
acordo, sob pena de multa de 10% sobre o valor da dívida, conforme o art. 475-J do CPC.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000111-11.2017.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAQUELINA BARBOSA VILARINHO MOURA
Advogado(s): VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1731)
Réu: MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da CGJ/TJ/PI, c/c art. 269 do CPC, INTIMA a parte, por seu Advogado
habilitado, para comparecer na Sala das Audiências deste juízo, situado na Av. Neco Teixeira, nº 1250, centro, Água Branca Piauí, às 11:30
horas do dia 16.05.2017, para a Audiência de Conciliação ou Mediação, nos autos em epígrafe. Cientificando-o(s) da necessidade de
cumprimento das disposições do artigo 455 do mesmo Codex. Água Branca/PI, 06.04.2017. (Elias Soares Siqueira), Digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001195-67.2005.8.18.0034
Classe: Embargos à Execução
Embargante: MARIA DAS DORES DE LIMA FEITOZA ALMEIDA
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
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Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA (OAB/PIAUÍ Nº 1.173/80)
DESPACHO: (Intime-se a parte embargada para apresentar manifestação acerca do peritório retro, no prazo de dez dias úteis)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000150-13.2014.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO GUTEMBERG FARIAS DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de despacho judicial, de ordem do
Juízo desta jurisdição, INTIMA as partes, por seus advogados para, no prazo de dez dias úteis informarem se desejam a produção de outras
provas, indicando-as. Água Branca/PI 11/04/2017. Eu (Otávio Soares da Silva) digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000904-81.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO GONÇALVES FEITOSA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de
decisão/despacho/ato ordinatório nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte
demandada, por seu procurador a proceder, no prazo de cinco dias úteis, o depósito judicial vinculado aos presentes autos, no valor de R$
200,00 (duzentos reais), nos termos do convênio 69/2015, firmado entre ela e o TJPI. Para custear os honorários da perícia médica a ser levada
a efeito na pessoa da parte demandante junto ao Hospital Municipal de Água Branca Piauí, independentemente da conclusão. Água Branca/PI,
11/04/2017. Eu Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário. Digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000903-96.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAFAEL DE SANTANA MATOS
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de
decisão/despacho/ato ordinatório nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte
demandada, por seu procurador a proceder, no prazo de cinco dias úteis, o depósito judicial vinculado aos presentes autos, no valor de R$
200,00 (duzentos reais), nos termos do convênio 69/2015, firmado entre ela e o TJPI. Para custear os honorários da perícia médica a ser levada
a efeito na pessoa da parte demandante junto ao Hospital Municipal de Água Branca Piauí, independentemente da conclusão. Água Branca/PI,
11/04/2017. Eu Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário. Digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000988-82.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANIELA DE MORAIS AMARO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de
decisão/despacho/ato ordinatório nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte
demandada, por seu procurador a proceder, no prazo de cinco dias úteis, o depósito judicial vinculado aos presentes autos, no valor de R$
200,00 (duzentos reais), nos termos do convênio 69/2015, firmado entre ela e o TJPI. Para custear os honorários da perícia médica a ser levada
a efeito na pessoa da parte demandante junto ao Hospital Municipal de Água Branca Piauí, independentemente da conclusão. Água Branca/PI,
11/04/2017. Eu Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário. Digitei e subscrevi.

Processo nº 0000297-41.2011.8.18.0035
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SOUSA FONTENELE
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO GE/ BANCO CIFRA S.A.
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696 )
INTIMA OS ADVOGADOS DAS PARTES Dr(s). LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A), LUIZ VALDEMIRO SOARES
COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), e FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696) para apresentarem Alegações
Finais, conforme DESPACHO: "Vistos, Em se tratando de questão de direito que depende de provas documentais, sendo desnecessária
prova testemunhal. Intime-se as partes para alegações finais no prazo legal."

Processo nº 0000002-09.2008.8.18.0035
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Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DE SOUSA OLIVEIORA DOS SANTOS
Advogado(s): KARLOS ALBERTO RIBEIRO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: EMPRESA FININVEST S/A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
INTIMA O ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA, DR. WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PIAUÍ Nº 9016) para se manifestar em relação a
inércia da autora no prazo de cinco dias, conforme DESPACHO: "Vistos, Intimada a autora pessoalmente para informar o seu interesse na
continuação do feito as fls. 158, em 29.09.2016, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção a mesma manteve-se inerte até a presente data.
Isto posto, intime-se o requerido para se manifestar em relação a inércia da autora no prazo de cinco dias.".

Processo nº 0000001-58.2007.8.18.0035
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MARQUES DE PAIVA, MARCIEL MARQUES DE MOURA PAIVA
Advogado(s): WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11782), JOSE GIL BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3853/03)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ROBERTO MIZUKI(OAB/PIAUÍ Nº 6457-B)
INTIMA os advogados dos autores, Dra. WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11782), e Dr. JOSE GIL BARBOSA
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3853/03) do/para o cumprimento do DESPACHO: " Vistas as partes para alegações finais no prazo legal, sendo
dado vistas a parte autora, e após a requerida. Ultrapassado o prazo com ou sem manifestação, voltem conclusos para sentença"

Processo nº 0000037-95.2010.8.18.0035
Classe: Procedimento Comum
Autor: AGOSTINHO MARQUES FONSÊCA
Advogado(s): EDUARDO MARQUES FONSÊCA SINDÔ(OAB/PIAUÍ Nº 5476)
Réu: MARCOS VINICIUS MENEZES DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCA HILDETH LEAL EVANGELISTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº )
Intima o advogado do autor, Dr. EDUARDO MARQUES FONSÊCA SINDÔ(OAB/PIAUÍ Nº 5476) do DESPACHO: "Vistos, Considerando
que foi informado pelo Ministério Público o falecimento do autor, intime a sua defesa para manifestação, e apresentar prova do óbito no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000978-32.2016.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO DA COMARCA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PEDRO HENRIQUE DA SILVA, RUBENS NUNES CASTELO BRANCO, TARCISIO WENDEL SANTOS MARTINS
Advogado(s): JOSELDA NERY CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 8425), LINA TERESA COSTA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 10618)
SENTENÇA: DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo procedente a pretensão punitiva do Estado para CONDENAR os réus Pedro Henrique da Silva,
Tarcísio Wendel Santos Martins e Rubens Nunes Castelo Branco como incurso nas penas do crime de roubo, quatro vezes, por fatos praticados
contra as vítimas Lara Conceição de Araújo Costa, Luciana da Silva Saraiva, Rosângela Ferreira de Carvalho, Camila Vasconcelos da Silva e
Roberth Thayron Inácio Resende, majorados pelo emprego de arma de fogo e pelo concurso de agentes, previstas no art. 157, § 2º, I e II c/c art.
71 do Código Penal. Diante do concurso de crimes, a dosimetria será feita em relação ao mais grave, que considero ser aquele em que foram
feitas duas vítimas, Luciana da Silva Saraiva e Rosângela Ferreira de Carvalho, contando, ainda, com a execução direta dos pertences das
vítimas por dois agentes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000895-84.2014.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU VEICULOS S.A
Advogado(s): MARCEL PADILHA GASPARELO(OAB/SÃO PAULO Nº 164401)
Requerido: ANTONIO FERNANDES DE ALENCAR
Advogado(s): JOSE WILSON C. DINIZ JUNIOR (OAB/PI 8250)
DESPACHO:
Intime-se a parte requerida para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se concorda com o pedido de desistência de fl. 35.

Processo nº 0000049-45.2008.8.18.0079
Classe: Embargos à Execução
Autor: HUMBERTO DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
DESPACHO: Intimem-se as partes para que digam, em 10 dias, se pretendem produzir provas.

Processo nº 0000015-55.2017.8.18.0079
Classe: Interdição
Interditante: GENECI VIEIRA LIMA ALVES
Advogado(s): SUELI APARECIDA DE CARVALHO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7792)
Interditando: DOMINGOS JAIRO LIMA ALVES
Advogado(s):
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14.30. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA304761 

14.31. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA304762 

14.32. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA304770 

14.33. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA304774 

14.34. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA305105 

Fica designada a data de 18 (dezoito) de abril de 2017, às 13:30 horas, na sala das audiências do Fórum local, para interrogatório do
interditando.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000518-41.2015.8.18.0081
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA TRINDADE FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Réu: JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ALEX ALENCAR NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 10529)
DESPACHO:
Cls, Intime-se a parte requerida, por seu patrono, para se manifestar sobre a proposta de fl. 167/168 no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se.
ANTÔNIO ALMEIDA, 10 de abril de 2017 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO
ALMEIDA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000148-91.2017.8.18.0081
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CONCEIÇÃO DE MARIA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): MARCELO SARAIVA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Cite-se a parte requerida, por sua Procuradoria especializada, com remessa dos autos, para, querendo responder a presente ação
no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de revelia e seus efeitos processuais.
Cumpra-se.
ANTÔNIO ALMEIDA, 10 de abril de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000159-23.2017.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSÓRIO COELHO FERREIRA
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Cite-se a parte requerida, por sua Procuradoria especializada, com remessa dos autos, para, querendo responder a presente ação
no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de revelia e seus efeitos processuais. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 10 de abril de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000096-95.2017.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES DA SILVA
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Cite-se a parte requerida, por sua Procuradoria especializada, com remessa dos autos, para, querendo responder a presente ação
no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de revelia e seus efeitos processuais. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 10 de abril de 2017

1ª Publicação
Processo nº: 0000626-36.2016.8.18.0081
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: LUIZA FERREIRA MATOS
Advogado(s): VANESSA GUEDES OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14162)
Requerido: EVA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de EVA FERREIRA DA SILVA, filha de
MARFISA LUISA DA SILVA e NELSON JOSÉ FERREIRA, residente e domiciliado(a) em RUA FREDERICO RIBEIRO, S/Nº, CENTRO,
ANTÔNIO ALMEIDA - Piauí nos autos do Processo nº 0000626-36.2016.8.18.0081 em trâmite pela Vara Única da Comarca de ANTÔNIO
ALMEIDA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curadora
substituta a Sra. LUIZA FERREIRA MATOS, Viúva , filha de MARFISA LUISA DA SILVA e NELSON JOPSÉ FERREIRA, residente e
domiciliado(a) em RUA FREDERICO RIBEIRO, S/Nº, CENTRO, ANTÔNIO ALMEIDA - Piauí, para, doravante atuar como representante daquela
em todos os atos da vida civil, até que se verifique o eventual levantamento da presente interdição, requerido por quem de direito, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ HORÁCIO COELHO FERREIRA, Secretário(a), digitei e subscrevo.
ANTÔNIO ALMEIDA, 11 de abril de 2017.
MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ANTÔNIO ALMEIDA.
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14.35. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES304559 

14.36. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES304572 

14.37. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES304578 

14.38. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES304591 

14.39. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES304603 

14.40. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES304955 

14.41. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES304967 

Processo nº 0000025-95.2014.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): KARLLOS ANASTÁCIO DOS SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
Réu: MUNICÍPIO DE AROAZES-PI
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. AROAZES, 10 de abril de 2017. GRAZIELLE REIS ANTUNES. Secretário(a) - Mat.
3829

Processo nº 0000170-54.2014.8.18.0082
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO VALDINEY DE SOUSA
Advogado(s): JULIANA ROCHA PINTO PORTELA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9576)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. AROAZES, 10 de abril de 2017. GRAZIELLE REIS ANTUNES. Secretário(a) - Mat.
3829

Processo nº 0000167-02.2014.8.18.0082
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NELSON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JULIANA ROCHA PINTO PORTELA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9576)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. AROAZES, 10 de abril de 2017. GRAZIELLE REIS ANTUNES. Secretário(a) - Mat.
3829

Processo nº 0000227-38.2015.8.18.0082
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: ANTONIA ALVES DOS ANJOS RIBEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. AROAZES, 10 de abril de 2017. GRAZIELLE REIS ANTUNES. Secretário(a) - Mat. 3829

Processo nº 0000308-55.2013.8.18.0082
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO DA CRUZ DE OLIVEIRA
Advogado(s): JULIANA ROCHA PINTO PORTELA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9576)
Réu: BVA SEGUROS
Advogado(s): JOÃO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, nos termos da certidão de fls.160, expedida conforme Lei 6.920/2016, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. AROAZES, 10
de abril de 2017. GRAZIELLE REIS ANTUNES. Secretário(a) - Mat. 3829

Processo nº 0000029-35.2014.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARILENE PEREIRA DE AQUINO
Advogado(s): KARLLOS ANASTÁCIO DOS SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
Réu: MUNICÍPIO DE AROAZES-PI
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. AROAZES, 11 de abril de 2017. GRAZIELLE REIS ANTUNES. Secretário(a) - Mat.
3829

Processo nº 0000031-05.2014.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SOUSA DE ARAÚJO
Advogado(s): KARLLOS ANASTÁCIO DOS SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
Réu: MUNICÍPIO DE AROAZES-PI
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. AROAZES, 11 de abril de 2017. GRAZIELLE REIS ANTUNES. Secretário(a) - Mat.
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14.42. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES305125 

14.43. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES305282 

14.44. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES305313 

14.45. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES305520 

14.46. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ARRAIAL305405 

14.47. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS304611 

14.48. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS304614 

3829

Processo nº 0000169-69.2014.8.18.0082
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA LUISA SOARES DA SILVA
Advogado(s): JULIANA ROCHA PINTO PORTELA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9576)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. AROAZES, 11 de abril de 2017. GRAZIELLE REIS ANTUNES. Secretário(a) - Mat.
3829

Processo nº 0000247-63.2014.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO ALVES BEZERRA
Advogado(s): JULIANA ROCHA PINTO PORTELA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9576)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. AROAZES, 11 de abril de 2017. GRAZIELLE REIS ANTUNES. Secretário(a) - Mat.
3829

Processo nº 0000168-84.2014.8.18.0082
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUCIANA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): JULIANA ROCHA PINTO PORTELA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9576)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. AROAZES, 11 de abril de 2017. GRAZIELLE REIS ANTUNES. Secretário(a) - Mat.
3829

Processo nº 0000171-39.2014.8.18.0082
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: AMARO ROSA SOARES
Advogado(s): JULIANA ROCHA PINTO PORTELA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9576)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MARILIA DIAS ANDRADE(OAB/PARÁ Nº 14351), LUANA SILVA SANTOS(OAB/PARÁ Nº 16292)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. AROAZES, 11 de abril de 2017. GRAZIELLE REIS ANTUNES. Secretário(a) - Mat.
3829

Processo nº 0000010-55.2016.8.18.0083
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EVARISTO VICENTE DE SOUSA
Advogado(s): NEYRAN OLIVEIRA PORTO(OAB/PIAUÍ Nº 5624)
Réu: INSS (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL)
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
SENTENÇA. Dispositivo: (...)ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com
fulcro no art. 487, I do NCPC, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a conceder a aposentaria por idade a parte autora, no
importe de 01 (um) salário-mínimo mensal, a partir da data requerimento administrativo, ou seja, do dia 13/06/2015, acrescidos de juros e
correção monetária, devendo ser observado o disposto na Lei 11.960/09 (STF, Repercussão Geral no Recurso Extraordinário 870.947,
16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux).Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, na ordem de 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação, correspondente as prestações em atraso até a prolação da sentença, de acordo com a Súmula 111 do STJ.O INSS é isento
de custas e despesas processuais.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição.Após o trânsito em julgado, arquive-se os
autos dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Arraial/PI, 11 de abril de 2017.ARILTON ROSAL
FALCÃO JÚNIORJuiz de Direito Titular

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000049-53.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA SAUDE CORREIA
Advogado(s): CARLA YOHANNA MOREIRA GONCALVES (OAB/PIAUÍ Nº 12805)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR A DRA CARLA YOHANNA MOREIRA GONÇALVES - OAB/PI 12.805, da contestação de fls. 47/69. EU
WALBERT BRITO SILVEIRA, ANALISTA JUDICIAL, DIGITEI. BARRAS/PI, 10.04.2017.
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14.49. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS304624 

14.50. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS304876 

14.51. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS304909 

14.52. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS305035 

14.53. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS305045 

14.54. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS305102 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001111-70.2013.8.18.0039
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): JOÃO CARVALHO QUIXADA NETO(OAB/CEARÁ Nº 20511)
Requerido: JUAREZ DA SILVA TORRES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar advogado Dr.JOÃO CARVALHO QUIXADA NETO OAB/PI 9.501/PI, para tomar ciência da sentença que ante o
exposto, com fundamento no art. 3º, e parágrafos, do Dec-Lei 911/ 69 julgo procedente o pedido inicial, para confirmando a liminar concedida,
deferir a Administradora de Consórcio Nacional Honda Ltda, já qualificado, a posse plena e exclusiva nas mãos do proprietário fiduciário, para
todos os efeitos legais, do veículo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001138-53.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO A. FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8052)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA - OAB/PI 8053, de fls. 62/63. Eu, Walbert BRito Silveira,
Analista Judicial, digitei. Barras, 10.04.2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000284-20.2017.8.18.0039
Classe: Relaxamento de Prisão
Requerente: VICENTE DA SILVA AVELINO
Advogado(s): BRUNO DE ARAUJO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 12382)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: PARA INTIMAR O ADVOGADO BRUNO DE ARAÚJO LAGES - OAB/PI 12.382, DA DECISÃO DE FLS.45 À 46, DOS
AUTOS ACIMA MENCIONADO. EU, RITA DE CÁSSIA LAGES VERAS NOGUEIRA, ANALISTA JUDICIAL, DIGITEI E CONFERÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000154-30.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALICIANE SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): CARLA YOHANNA MOREIRA GONCALVES (OAB/PIAUÍ Nº 12805)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a advogada Carla Yohanna Moreira Gonçalves(OAB/PI 12805), para em 15 dias, apresentar réplica a contestação
justada aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000152-60.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ANTONIA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): CARLA YOHANNA MOREIRA GONCALVES (OAB/PIAUÍ Nº 12805)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para intimar a Dra. CARLA YOHANNA MOREIRA GONÇALVES, OAB nº 12805, de contestação juntada nestes autos,
para apresentar réplica em 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000153-45.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ABDIAS FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): CARLA YOHANNA MOREIRA GONCALVES (OAB/PIAUÍ Nº 12805)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para intimar a advogada dra. CARLA YOHANNA MOREIRA GONÇALVES, OAB nº 12805, de contestação juntada nestes
autos, pra apresentar réplica em 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001377-86.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEONICE PEREIRA RODRIGUES, CLEANE PEREIRA RODRIGUES, FRANCISCO PEREIRA RODRIGUES, RAIMUNDO PEREIRA
RODRIGUES FILHO E OUTROS
Advogado(s): CARLA YOHANNA MOREIRA GONCALVES (OAB/PIAUÍ Nº 12805), ROBERTO LOPES GONCALVES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
13161)
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14.60. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA304877 

Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO dos Advogados Dra. CARLA YOHANNA MOREIRA GONÇALVES OAB/PI Nº 12.805 e o Dr. ROBERTO
LOPES GONÇALVES JUNIOR OAB/PI Nº 13.161, para no prazo de 15 dias, apresentar réplica à contestação juntada aos autos de fls. 44/52.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000598-68.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO FLORENCIO FILHO
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGUIRIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA - OAB/PI, 8053, DO DESPACHO DE FL. 65. EU, WALBERT
BRITO SILVEIRA, DIGITEI. BARRAS, 11.04.2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001244-10.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIVIA MARIA DE ALMEIDA CARVALHO
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Frankcinato dos Santos Martins(OAB/PI 9210), para em 15 dias, apresentar réplica a contestação
juntada aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000784-23.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO FRANCISCO GOMES PEREIRA
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Frankcinato dos Santos Martins(OAB/PI 9210), para no prazo de 15 dias, apresentar réplica a
contestação juntada aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001245-92.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIVIA MARIA DE ALMEIDA CARVALHO
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Frankcinato dos Santos Martins(OAB/PI 9210), para no prazo de 15 dias, apresentar réplica a
contestação juntada aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000045-16.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: D. L. E. DA S. - MENOR, NIELLE EVARISTO DA SILVA - GENITORA
Advogado(s): CARLA YOHANNA MOREIRA GONCALVES (OAB/PIAUÍ Nº 12805)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a advogada Carla Yohanna Gonçalves(OAB/PI 12.805), para no prazo de 15 dias, apresentar réplica a contestação
juntada aos autos.

PROCESSO Nº: 0000459-79.2015.8.18.0040
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: GENIVAL DA SILVA PAIVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

A Dr. LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BATALHA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado GENIVAL DA SILVA PAIVA, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
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14.63. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS304793 

14.64. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS305139 

14.65. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS305524 

14.66. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS304649 

ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de BATALHA, Estado do Piauí, aos 11 de abril de 2017 (11/04/2017). Eu, Ilmara Chaves Linard, digitei, subscrevi e assino.
Ilmara Chaves Linard
Analista Judicial

PROCESSO Nº: 0000300-05.2016.8.18.0040
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MANOEL DUARTE MENEZES FILHO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Drª. LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA, Juiza de Direito desta cidade e comarca de BATALHA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MANOEL DUARTE MENEZES FILHO, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 15 (quinze) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de BATALHA, Estado do Piauí, aos 11 de abril de 2017 (11/04/2017). Eu, Ilmara Chaves Linard, digitei, subscrevi e
assino.
Ilmara Chaves Linard
Analista Judicial

Processo nº 0000046-95.2017.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERSON MARQUES DE CARVALHO, G E D MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
Advogado(s): WELLINGTON FRANCISCO LUSTOSA SENA(OAB/PIAUÍ Nº 13852)
Réu: MARCELO CARVALHO LUSTOSA, MYRLANY MUNIZ DE ALMEIDA LUSTOSA, JOSÉ ANTONIO LUSTOSA CARDOSO, MARIA HELENA
CARVALHO COSTA LUSTOSA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Batalha - Piauí, de ordem da MM. Juíza de Direito Lidiane Suély Marques Batista e de acordo com o
Provimento 07/2009 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA a parte autora, através de seu advogado Dr. WELLINGTON
FRANCISCO LUSTOSA SENA, OAB/PI. Nº 13.852, do despacho judicial de fls. 139, cujo mesmo contém na sua parte inicial o seguinte:
"Considerando que os autores são, respectivamente, proprietário da empresa e a própria, intime-os para, no prazo de 15 (quinze) dias emendar a
inicial, juntando aos autos documento que evidencie seus lucros/rendimentos - pessoa física e jurídica - nos anos de 2014, 2015 e 2016, apto a
evidenciar a alegada insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios, ou, que recolha as
custas devidas, conforme prescrito no CPC, sob pena de extinção do feito. ..." Eu, Gonçalo Lopes Dias, servidor cedido pela Prefeitura, digitei e
conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000060-13.2016.8.18.0041
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: CRISTINA DO PRADO PIMENTEL
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Requerido: IRANILDA DA SILVA PIMENTEL
Advogado(s): MARIA DO PERPETUO SOCORRO DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 11047), EDUARDO MARCELL DE BARROS
ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
DESPACHO: Intime-se a parte requerida para se manifestar sobre a petição de fls. 167/168, no prazo de 10 dias. Cumpra-se. Expedientes
necessários. Beneditinos, 24 de novembro de 2016. Dra. Lygia Carvalho parentes Sampaio - Juíza de Direito. O teor deste despacho se encontra
disponivel no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000027-62.2012.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO JOSÉ RIBEIRO
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A.
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203)
DESPACHO: (Cls. Cite-se o requerido para se pronunciar acerca do pedido de habilitação de fls. 126, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos
do art. 690 do CPC. Cumpra-se. Beneditinos, 13 de janeiro de 2017. Dra. lygia CArvalho Parentes Sampaio - Juíza de Direito).

<h5><p><strong></strong></p></h5>

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0001138-39.2016.8.18.0042
Classe: Imissão na Posse
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14.72. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS304580 

Requerente: MARCOS CESAR ROSSO
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864)
Requerido: JOAO DIAS JERONIMO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR a parte autora para informar o endereço atualizado do requerido, para fins de citação.

Processo nº 0000715-79.2016.8.18.0042
Classe: Monitória
Autor: TIAGO GUTEMBERG DE JESUS GOMES-ME
Advogado(s): FERNANDO LUIS VIEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9549)
Réu: ENGEGLOBAL CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s):
Pelo exposto, com fundamento no art. 485, I, do NCPC, julgo extinto o processo sem exame do mérito, determinando o cancelamento da
distribuição.Sem custas, sem honorários.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com a devida
baixa.

Processo nº 0000066-77.2011.8.18.0111
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Réu: JOÃO DA CRUZ ALVES DA COSTA
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Custas finais, se houver, pela parte autor. Sem
condenação em honorários. Autorizo a retirada de eventuais títulos originais que tenham instruído a inicial,na forma requerida as fl.52. Eventuais
comunicações aos órgãos de proteção ao crédito deverão ser feitas pelo autor. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as
formalidades legais, arquivem-s

Processo nº 0000050-89.2012.8.18.0111
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: JOAQUIM BARBOSA DE SOUSA, VINICIO DE SOUSA ROSAL E RUY BARBOSA DE SOUSA.
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Sem custas. Sem condenação em honorários.
Autorizo a retirada de eventuais títulos originais que tenham instruído a inicial,na forma requerida as fl.41. Eventuais comunicações aos órgãos de
proteção ao crédito deverão ser feitas pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais,
arquivem-se.

Processo nº 0000399-32.2017.8.18.0042
Classe: Embargos à Execução
Autor: CLAUDECI JACOBINA DOS SANTOS
Advogado(s): JAIME RICARDO RAUPP(OAB/PIAUÍ Nº 3955)
Réu: BANCO DO NORDESTE BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Intime-se o embargante/executado Claudeci Jacobina dos Santos, por seu advogado, via diário da justiça, para, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifestar-se acerca do pedido de desistência de fl. 28 dos autos de nº 000005-85.2012.8.18.0042, devendo ainda, manifestar seu interesse em
prosseguir com o presente feito, sob pena de extinção. Transcorrido o prazo acima concedido, certifique-se e voltem-me conclusos. Expedientes
necessários.

Processo nº 0000288-34.2006.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMEM GISONIA MAIA DE SOUSA
Advogado(s):
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Pelo exposto, com fundamento no art. 485, III e VI do NCPC, julgo extinto o processo sem exame do mérito.Condeno a parte autora no
pagamento dascustas processuais.Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do
deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do NCPC.Sem condenação em honorários.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0001044-62.2014.8.18.0042
Classe: Suspensão de Liminar ou Antecipação de Tutela
Autor: W F DIAS
Advogado(s): LARICY CAMPELO DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 10884)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Pelo exposto, com fundamento no art. 485, I, do NCPC, julgo extinto o processo sem exame do mérito, determinando o cancelamento da
distribuição.Sem custas, sem honorários.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com a devida
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14.75. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS304600 

14.76. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS304610 

14.77. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS304616 

14.78. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS304623 

baixa.

Processo nº 0000246-48.2007.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO AFONSO DIAS MARTINS JUNIOR-ME
Advogado(s):
Réu: TIM NORDESTE TELECOMUNICAÇÕES S.A., (TELPE CELULAR)
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.Sem custas. Sem condenação em honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0000480-49.2015.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENONE SEMIRAMES BARRETO
Advogado(s): JANETE SANTOS CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 9861)
Réu: RAIMUNDO NUNES BARRETO
Advogado(s):
Pelo exposto, com fundamento no art. 485, I, do NCPC, julgo extinto o processo sem exame do mérito, determinando o cancelamento da
distribuição. Sem custas, sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com a devida
baixa.

Processo nº 0000196-22.2007.8.18.0042
Classe: Monitória
Autor: ALCINEIDE BARBOSA DE SOUSA, R. B. T.
Advogado(s): CAROLINE MARIA PIAULINO MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 3874/03)
Réu: DIVALDO TAVARES DA SILVA
Advogado(s):
Pelo exposto, com fundamento no art. 485, III e VI do NCPC, julgo extinto o processo sem exame do mérito. Condeno a parte autora no
pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do
deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do NCPC. Sem condenação em honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000051-74.2012.8.18.0111
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: JOAQUIM BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas
processuais finais, se houver. Sem condenação em honorários. Autorizo a retirada de eventuais títulos originais que tenham instruído a inicial, na
forma requerida as fl.32. Eventuais comunicações aos órgãos de proteção ao crédito deverão ser feitas pela parte autora. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0000067-62.2011.8.18.0111
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: MANOEL LUIZ FERREIRA DA SILVA, JOSÉ LUIZ NUNES DA SILVA
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento das custas
processuais finais, se houver. Sem condenação em honorários. Autorizo a retirada de eventuais títulos originais que tenham instruído a inicial, na
forma requerida as fl.24. Eventuais comunicações aos órgãos de proteção ao crédito deverão ser feitas pela parte autora. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0000885-90.2012.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: MARIA DE LOURDES MAZUAD SALHA
Advogado(s): SILAS BARBOSA DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 21699)
Interditando: EMILIANO DELFINO DE AMORIM
Advogado(s): PATRICIA CRISTINA CECCATO BARILI(OAB/PIAUÍ Nº 3649)
Intime-se o autor, por seu advogado e via diário da justiça, para, no prazo de 05 (cinco) dias dizer se tem interesse no seguimento do feito, sob
pena de extinção no estado em que se encontra.Em caso positivo, promova o requerente os atos e diligências que lhe incumbem, sendo que para
o momento, deverá proceder à identificação precisa da área em litígio, indicando precisamente a localização, os limites e as confrontações
mediante memorial descritivo assinado por profissional habilitado e com a devida Anotação de Responsabilidade técnica - ART, com
coordenadas dos vértices definidores dos limites do imóvel obtidas através de georreferenciamento, com certificação do INCRA sobre
inexistência de sobreposição (CCIR). Após o transcurso do prazo acima concedido, certifique-se e voltem-me imediatamente conclusos.
Expedientes necessários.
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14.80. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS304663 

14.81. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS304791 

14.82. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS305192 

14.83. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS305254 

14.84. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS305545 

14.85. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES304617 

14.86. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES304630 

Processo nº 0000113-40.2006.8.18.0042
Classe: Monitória
Autor: VAMIR EDSON PEDÓ
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Réu: TERRA FORTE AGROFORTE AGROPECUÁRIA
Advogado(s):
Pelo exposto, com fundamento no art. 485, III e VI do NCPC, julgo extinto o processo sem exame do mérito.Condeno a parte autora no
pagamento das custas processuais finais, se houver.Sem condenação em honorários.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com
baixa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000386-09.2012.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: JOAO OLIVEIRA DOS SANTOS, LUIZA RODRIGUES SABINO
Advogado(s): MARINALVA RAMOS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7402-A)
Interditando: FAZENDA SALGADINHO
Advogado(s):
Pelo exposto, com fundamento no art. 485, III e VI do NCPC, julgo extinto o processo sem exame do mérito.Condeno a parte autora no
pagamento das custas processuais finais, se houver.Sem condenação em honorários.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com
baixa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000951-31.2016.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629)
Requerido: FRANCISCA JANES SOUSA MACIEL
Advogado(s):
SENTENÇA: "Pelo exposto, com fundamento no art. 485, IV e VI, do CPC, julgo extinto o processo sem examedo mérito. Sem custas. Sem
condenação em honorários...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000138-67.2017.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Requerido: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE BOM JESUS, HUGO DA SILVA MARTINS, EDINALDO LOPES PEREIRA
Advogado(s): ANTONIO HENRIQUE SECCO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14854)
DECISÃO: "INDEFIRO o pedido formulado pelo investigado e mantenho a decisão que decretou sua custódia provisória, em todos os seus
termos".

Processo nº 0000406-24.2017.8.18.0042
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: E. S. ALENCAR
Advogado(s): VANILSON VALETIM DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8657)
Réu: J. C. DA SILVA
("...Intimem-se as partes para comparecimento à audiência desiganada para o dia 22/05/2017, às 09:30 horas...").

Processo nº 0001037-02.2016.8.18.0042
Classe: Guarda
Requerente: R. M. R. BARROS
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA NUCLEO DE PARNAIBA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: E. DE S. M., H.R C. C., A. M. DE SOUSA, M. DE SOUSA CLEMENTINO
Advogado(s): FERNANDO LUIS VIEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9549)
("...Intimem-s as partes para comparecimento da audiência de conciliação designada para o dia 22/05/2017, às 12:30 horas..."), no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000126-50.2017.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA VERIDIANA SILVEIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): MARIANNA DE MORAIS RUBIM PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7022)
Réu: CELSO FREITAS DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer à audiância de conciliação, designada para o dia 06/06/2017, às 09:00h, neste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
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14.87. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES304674 

14.88. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES304709 

14.89. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES304710 

14.90. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES304712 

14.91. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES304713 

14.92. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES304714 

Processo nº 0000290-83.2015.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Réu: MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS
Advogado(s): DAYANE BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9248), MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190)
DESPACHO: Para comparecer à audi~encia de conciliação, designada para o dia 06/06/2017, às 08:30h, neste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000382-27.2016.8.18.0043
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO RCI BRASIL S/A
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: MARIA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO OLIVEIRA
Advogado(s):
DECISÃO: Compulsando os autos, verifico não constar a comprovação da mora do devedor na obrigação contratual garantida por alienação
fiduciária, não servindo os documentos colacionados às fls. 09/14 para constituição da ré em mora, tendo em vista não ter sido realizada a sua
notificação pessoal, conforme se extrai do documento de fl. 09, o que, com arrimo na jurisprudência, e por não haver nos autos comprovação do
efetivo recebimento da notificação por parte do devedor, tendo a notificação sido direcionada a endereço diverso no constante do contrato de fls.
18, o que obsta a concessão liminar da busca e apreensão pretendida. Ante o exposto, o pedido liminar de busca e apreensão do bem
INDEFIRO descrito na petição inicial, devendo o réu ser citado para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000343-30.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALZIRA ALVES RIBEIRO
Advogado(s): MARCOS REIS FELINTO(OAB/PIAUÍ Nº 8448)
Réu: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO TEIXEIRA TRINO JUNIOR (OAB/RJ Nº 87.929)
Ante o exposto, DEFIRO, com fundamento no art. 300 do Código de Processo Civil o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na
inicial para DETERMINAR que o réu EXCLUA, no prazo de 05 (cinco) dias, o nome da requerente do banco de dados do Serviço de Proteção ao
Crédito - SPC, tão somente em relação às anotações ora questionadas indicadas à fl. 12 dos autos, sob pena de multa diária de R$ 300, 00
(trezentos reais).
Intimem-se.
Considerando ter o banco réu pugnado pela produção de prova testemunhal, bem como depoimento pessoal da parte autora (fl. 44), tenho por
designar audiência de instrução e julgamento para o dia 02.05.2017 ás 07h45min.

Processo nº 0000474-44.2012.8.18.0043
Classe: Mandado de Segurança
Autor: AREA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA
Advogado(s): MÁRCIO ARAÚJO MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
Réu: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES
Advogado(s):
Ante o exposto, CANCELO A DISTRIBUIÇÃO, EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento
no art. 290 do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000365-88.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTÔNIO RODRIGUES NUNES
Advogado(s): SARAH SOCORRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6203)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Considerando ter constado no depósito judicial juntado aos autos nome de terceiro estranho à presente demanda, determino a
intimação da parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, promover a retificação nos dados do depósito bancário (nome correto do autor)
para possibilitar a expedição de alvará.

Processo nº 0001127-12.2013.8.18.0043
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO EVANGELISTA LOPES DE AMORIM
Advogado(s): THIAGO TORRES CORDEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 8316)
Réu: BANCO ITAÚ
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016-A)
Em não havendo, intime-se a parte requerida, para, no prazo de 10 (dez) dias, proceder ao pagamento das custas processuais, sob pena
de extração de certidão para dívida ativa.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender cabível.

Processo nº 0000099-04.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ROSIMAR NUNES DA SILVA
Advogado(s): FELIPE CALAZANS DE CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9655), JOSE LUIZ DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7581)
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14.93. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES304715 

14.94. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES304895 

14.95. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES304965 

14.96. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES305333 

14.97. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR305052 

14.98. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR305392 

14.99. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR305410 

Réu: BANCO INTERMEDIUM S.A
Advogado(s): THIAGO DA COSTA E SILVA LOTT(OAB/MINAS GERAIS Nº 101330 )
Diante da petição de fl. 84, intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos planilha atualizada
do débito para possibilitar o cumprimento de sentença.

Processo nº 0000294-28.2012.8.18.0043
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ROMMEL EUGENIO CARVALHO AREA LEAO(OAB/PIAUÍ Nº 5479/07)
Requerido: FRANCISCA BEZERRA DE SOUSA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO (OAB/PI 8084)
Intime-se o réu-reconvinte, por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas processuais e a taxa judiciária sob o
valor correto da causa, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser cancelada a distribuição da reconvenção (art. 290 do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000665-55.2013.8.18.0043
Classe: Adoção
Adotante: FRANCISCO EDIVAN MORAES, MARIA DOS NAVEGANTES MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170), DAYANE BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9248)
Adotado: STEFFANE RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Par comparecer à audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 06/06/2017, às 10:00h, neste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000090-08.2017.8.18.0043
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANTONIO RAIMUNDO FREIRE
Advogado(s): LUISA DA SILVA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11637), PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Réu: MARIA DE LOURDES SANTOS SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer à audiência de conciliação, designada para o dia 06/06/2017, às 09:30h, neste juízo.

Processo nº 0000512-51.2015.8.18.0043
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MARIA ELOAH DOS SANTOS ARAÚJO
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Executado(a): JOSÉ WILTON DE BRITO ARAÚJO
Advogado(s):
Diante da certidão de fl.17, intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a petição inicial, indicando o
endereço do executado, sob pena de indeferimento da petição inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002211-31.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PI, A SOCIEDADE
Advogado(s):
Réu: ANTONIO SOUZA DA SILVA
Advogado(s): JOSE LUIS DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12574), JOAO PAULO CRUZ OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13077)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente aviso, INTIMO os advogados JOSE LUIS DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12574), JOAO PAULO CRUZ
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13077), para, no prazo de cinco (5) dias, apresentar as ALEGAÇÕES FINAIS DA DEFESA.

Processo nº 0000043-08.2005.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: SISTEMA DE TRANSMISSÃO DO NORDESTE S.A.
Advogado(s): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2961)
Réu: ADONIAS LEAL DA LUZ, MARIA DO ROSARIO SILVEIRA LUSTOSA LEAL, ANTONIO LUIZ DE CARVALHO PIRES E ZENAIDE
PINHEIRO DA SILVA PIRES
Advogado(s): RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2685), RENATO COELHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596/02)
Ante a impossibilidade da realização da audiência anteriormente designada, redesigno audiência de conciliação para o dia 24/04/2017, às 10:00
horas.
Intimem-se as partes.

Processo nº 0001101-70.2010.8.18.0026
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): ANTONIO WILSON SOARES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 1534)
Requerido: JOSÉ PAZ DE ARAÚJO FILHO
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14.100. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR305419 

14.101. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR305447 

14.102. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR305462 

14.103. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR305521 

14.104. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR305624 

Advogado(s): RAIMUNDO NONATO DE MELO ( OAB/PI: 6245)
Ato ordinatório: Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos a esta secretaria.

Processo nº 0000187-64.2014.8.18.0026
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: MARIA RAIMUNDA DA SILVA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial em fls.50.v.

Processo nº 0000716-78.2017.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSILENE ALVES VERAS, ANTONIA ALVES VERAS
Advogado(s): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11727)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
Pelo exposto, presentes os requisitos legais, defiro a antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial, para determinar ao INSS que
promova, no prazo de 05(cinco) dias, a implantação de pensão por morte em favor da autora, Sra. ROSILENE ALVES VERAS, tendo em vista o
falecimento da segurada JOELINA PEREIRA VERAS, no valor de um salário mínimo vigente (mínimo legal).
Por ser providência que visa salvaguardar a dignidade da jurisdição e o imediato cumprimento de suas decisões, fixo multa em caso de não
cumprimento desta decisão em R$ 1.000,00 (um mil reais) por dia de atraso, a fluir a partir do término do prazo acima assinalado para
cumprimento desta, independentemente de responsabilização administrativa, criminal e por improbidade de quem esta descumprir.
Tal multa deverá ser revertida em favor da parte autora, como recompensa pela demora na satisfação de seus direitos, como autoriza
posicionamento doutrinário mais condizente com a eqüidade em situações como a do caso em apreço.
Oficie-se ao Ilmo. Gerente do escritório regional do INSS na cidade de Campo Maior(PI), para fins de conhecimento e cumprimento da presente
medida, com as cautelas de praxe a com as advertências acima explicitadas, encaminhando-se cópia da presente decisão.
Intime-se o Procurador autárquico atuante no feito.
Após tomadas todas as providências supra, cite-se a entidade autárquica ré para, querendo, oferecer resposta aos termos da inicial.
Cumpra-se com urgência.

Processo nº 0001138-58.2014.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: FRANCISCO ARAÚJO MONTEIRO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça às fls.43.v.

Processo nº 0000908-16.2014.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: ANTONIO CLAUDIO ALVES FEITOSA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça de fls.57.v.

Processo nº 0000755-75.2017.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIANA MARCELINA GOMES, FRANCISDALVA DA CONCEIÇÃO GOMES
Advogado(s): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11727)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
Pelo exposto, presentes os requisitos legais, defiro a antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial, para determinar ao INSS que
promova, no prazo de 05(cinco) dias, a implantação de pensão por morte em favor da autora, LUCIANA MARCELINA GOMES, tendo em vista o
falecimento da segurada MARIA DE NASARÉ DA CONCEIÇÃO GOMES , no valor de um salário mínimo vigente (mínimo legal).
Por ser providência que visa salvaguardar a dignidade da jurisdição e o imediato cumprimento de suas decisões, fixo multa em caso de não
cumprimento desta decisão em R$ 1.000,00 (um mil reais) por dia de atraso, a fluir a partir do término do prazo acima assinalado para
cumprimento desta, independentemente de responsabilização administrativa, criminal e por improbidade de quem esta descumprir.
Tal multa deverá ser revertida em favor da parte autora, como recompensa pela demora na satisfação de seus direitos, como autoriza
posicionamento doutrinário mais condizente com a eqüidade em situações como a do caso em apreço.
Oficie-se ao Ilmo. Gerente do escritório regional do INSS na cidade de Campo Maior(PI), para fins de conhecimento e cumprimento da presente
medida, com as cautelas de praxe a com as advertências acima explicitadas, encaminhando-se cópia da presente decisão.
Intime-se o Procurador autárquico atuante no feito.
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14.105. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR304804 

14.106. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR304838 

14.107. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR304925 

14.108. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR305053 

14.109. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR305404 

14.110. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR305415 

14.111. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR305632 

Após tomadas todas as providências supra, cite-se a entidade autárquica ré para, querendo, oferecer resposta aos termos da inicial.
Cumpra-se com urgência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001270-47.2016.8.18.0026
Classe: Guarda
Requerente: F. X. G., R. C. F., I. DE J. DA S. D.
Advogado(s): MILLENA ALVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12577), JOSEFA MARQUES LIMA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 11660)
DESPACHO: Intimem-se os autores F. X. G. e R. C. F. G. para comparecerem à audiência de instrução e julgamento designada para o dia 12 de
Maio de 2017, às 09:00 horas, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001270-47.2016.8.18.0026
Classe: Guarda
Requerente: FRANCISCO XAVIER GALVAO, REGINA CELIA FREITAS, IAMINA DE JESUS DA SILVA DELMIRO
Advogado(s): MILLENA ALVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12577), JOSEFA MARQUES LIMA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 11660)
DESPACHO: Intime-se a genitora da infante C. M. da S. D. para comparecer à audiência de instrução e julgamento designada para o dia 12 de
Maio de 2017, às 09:00 horas, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000421-41.2017.8.18.0026
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: TERESA MARIA DE JESUS MACEDO
Advogado(s): JOSE RODRIGUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10273)
Réu: JOSÉ RIBAMAR MACEDO
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Ante o exposto, e do que mais dos autos constam, e tendo em vista a veracidade do alegado e plausibilidade jurídica do pedido,
julgo procedente o pedido inicial, para expedir o(s) Alvará(is) em nome da(s) parte (s) requerente (s), autorizando-a(s) a sacar todos os valores
existentes em nome do de cujus , Sr. JOSÉ RIBAMAR MACEDO, RG: 4.169.425 e CPF: 004.276.833-00, junto a Caixa Econômica Federal,
referente aos valores depositados em conta corrente n.º 00003271-6, Agência 0616, Operação 001, no valor de R$ 2.480,53 (dois mil
quatrocentos e oitenta reais e cinquenta e três centavos). Transitado em julgado a sentença, expeça-se alvará na forma legal, dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se os autos. Sem custas. P.R.I. CAMPO MAIOR, 7 de abril de 2017. a) LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA - Juiz de Direito
da 3ª Vara de Campo Maior."

Processo nº 0002350-46.2016.8.18.0026
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: JULIO CESAR II MATOS BRAGA CAMPOS, IZAURA BRAGA CAMPOS
Advogado(s): IDERLENE BRAGA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11764)
Executado(a): JULIO CESAR MATOS PEREIRA
Advogado(s): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11727)
Diga a parte autora(s) sobre a justificativa apresentada às fls.38/45.

Processo nº 0000585-06.2017.8.18.0026
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: DAVID RYAN RODRIGUES SILVA, KEYLANE MOURA RODRIGUES
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Executado(a): DAVID RICARDO DA SILVA
Advogado(s):
Diga a parte exequente sobre a justificativa de fls.30/42, bem como sobre o comprovante de fls.25.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000278-96.2010.8.18.0026
Classe: Inventário
Inventariante: CECÍLIO DA SILVA CAMPOS, FRANCILENE ARAÚJO SILVA, VANESSA PEREIRA VASCONCELOS CAMPOS, WALLEANNY
DE ALENCAR CARVALHO
Advogado(s): WILSON SPINDOLA RODRIGUES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7565), HARTONIO BANDEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6489),
JOSEFA MARQUES LIMA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 11660), MONICA ANDRADE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13066)
Inventariado: ESPÓLIO DE JOÃO DA CRUZ VASCONCELOS CAMPOS
Advogado(s):
DESPACHO: "...
Considerando que o presente feito foi ajuizado antes da virgência do Novo Código de Processoa Civil, decido por aplicar o disposto nos artigos
supramencionados, e por consequência designo audiência de conciliação para o dia 28 de Abril de 2017, às 09:30 horas, na Sala de Audiências
da 3ª Vara do Fórum local. Intimem-se as partes através de seus advogados, via DJE, para comparecerem à audiência designada. Cumpra-se.
CAMPO MAIOR, 10 de abril de 2017.a) LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA - Juiz de Direito da 3ª Vara de Campo Maior - PI."

Processo nº 0000909-98.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
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14.112. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI304641 

14.113. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI304869 

14.114. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI304954 

14.115. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI305663 

14.116. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI305665 

Autor: SONIA MARIA SILVA BEZERRA
Advogado(s): CILANILDE CASTRO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10535)
Réu: ANTONIO DE ASSIS MOREIRA
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000208-78.2017.8.18.0044
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DO SOCORRO PONTES DE NOROES MILFONT(OAB/PIAUÍ Nº 15191)
Executado(a): RAIMUNDO NONATO LEITE
Advogado(s):
DESPACHO Vistos, Cite-se o executado para pagar a dívida informada pelo autor, no prazo de três dias, contados da citação (art. 829, do
NCPC), acrescidos de honorários advocatícios que fixo em 10 % (dez por cento) sobre o valor da causa, que poderão ser reduzidos pela metade,
caso ocorra o pagamento integral no prazo legal. Certifique o Sr. Oficial de Justiça no mandado, a hora da citação e se não localizar o devedor,
certifique também quanto as diligências realizadas para encontrá-lo, arrestando-lhe tantos bens quantos sejam suficientes para garantir a
execução e diligencie na forma do art. 830, do NCPC. O mandado deverá constar que, se não ocorrer o pagamento no prazo, deverão ser
penhorados bens da parte executada, intimando-se a parte e seu cônjuge, se o caso. Realizada a penhora, intime-se o Exequente para
providenciar a averbação do arresto ou da penhora no registro competente, mediante apresentação de cópia do auto ou do termo,
independentemente de mandado judicial, nos termos do artigo 844 do NCPC. Expedientes necessários. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 10 de
abril de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000086-22.2004.8.18.0044
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FIAT ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.
Advogado(s): HILDSON RODRIGUES LEAL SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4274)
Requerido: GENEZIO GOMES DE SOUSA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerente FIAT ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, pois
na tentativa de intimar-la para que demostrasse interesse ou não no feito o AR voltou com a informação MUDOU-SE, portanto se faz necessário
a atualização do endereço da mesma.

Processo nº 0000058-78.2009.8.18.0044
Classe: Cumprimento de sentença
Reivindicante: DAMIÃO DE JESUS BATISTA
Advogado(s): REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8244)
Reivindicado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: "Trata-se de Cumprimento de Sentença que reconheceu a exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa pela Fazenda Pública,
na qual o senhor Damião de Jesus Batista requer o pagamento do valor de R$ 61.255,86 (sessenta e um mil, duzentos e cinquenta e cinco reais
e oitenta e seis centavos), referentes ao benefício de prestação continuada previsto na Lei de Assistência Social concedido ao requerente e cuja
decisão transitou em julgado no dia 16 de fevereiro de 2016. Colacionou ao pedido demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, fls.
155/156. Intimada, a Fazenda Pública apresentou impugnação à execução alegando excesso, uma vez que o Exequente errou nos cálculos ao
utilizar o indexador INPC, quando o correto seria TR, conforme a Lei n.º 11.960/09. O Executado apresentou o valor que entende correto e
anexou planilha com os cálculos, fólios 165/166. O Exequente concordou com os valores apresentados, requereu a homologação por este Juízo
e a continuidade do cumprimento de sentença com expedição de RPV, fls. 170. Diante disso, homologo o acordo firmado entre as partes e, por
consequência, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, III, alínea 'b' do CPC. Expeça-se Requisição de
Pequeno Valor. Transitada em julgado, proceda-se à baixa na distribuição e arquive-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-
se. CANTO DO BURITI, 11 de abril de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000472-32.2016.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERTO PEREIRA RODRIGUES
Advogado(s): ALICE AMORIM CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 7960)
Réu: EXPRESSO GUANABARA S/A
Advogado(s): FLÁVIA MONTENEGRO (OAB/CE 29.771) E DENILSON BEZERRA (OAB/PI 13.406)
SENTENÇA Cuida-se de ação de indenização por danos materiais e morais ajuizada por ROBERTO PEREIRA RODRIGUES, alegando,
resumidamente, que a empresa em que o transportava fora assaltada, e subtairam todos os objetos do requerido, inclusive o seu aparelho de
celular e quantia em dinheiro. Colacionou ao pedido os documentos de fls. 02 a 18. Petição do requerente desistindo do feito às folhas 70. É, em
síntese, o relatório. Decido! A desistência da ação é uma das formas de extinção do feito sem resolução do mérito, podendo ser apresentada até
a sentença. Reza o CPC, artigo 485, § 4°, que, oferecida a contestação, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação. No
caso dos autos, houve manifestação do requerido favorável a extinção, já que havia contestado a ação. ANTE O EXPOSTO, e o que mais nos
autos constar, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO e, por consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VIII do CPC. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, devidamente
certificado pela Secretaria deste Juízo, proceda à baixa na distribuição, com o arquivamento definitivo do feito. CANTO DO BURITI, 11 de abril de
2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000268-22.2015.8.18.0044
Classe: Inventário
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14.117. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS304581 

14.118. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS304596 

14.119. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS304622 

Inventariante: RAIMUNDA ARRAIS CRONEMBERGER COELHO
Advogado(s): CARLOS WASHINGTON CRONEMBERGER COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 701-P)
Inventariado: ANTONIO NERI COÊLHO
Advogado(s): FABRICIO DA COSTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 4840), REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8244),
ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803)
DECISÃO: "Trata-se de ação de inventário proposta por RAIMUNDA ARRAIS CRONEMBERGER COELHO visando o arrolamento e partilha dos
bens deixados pelo "de cujus", ANTONIO NERI COÊLHO, dando à causa o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais). Despacho deste Juízo
nomeando a requerente como inventariante aos fólios 14. Primeiras declarações prestadas em 28 de julho de 2015, fls. 50 a 51, com indicação
dos bens e seus respectivos valores, chegando a quantia total de R$ 361.386,60 (trezentos e sessenta e um mil, trezentos e oitenta e seis reais e
sessenta centavos). Ao analisar as primeiras declarações, este Juízo constatou que o valor dado à causa na inicial discrepa de forma exorbitante
do efetivo conteúdo patrimonial perseguido pelos herdeiros. Nessa situação, corrigiu-se o valor da ação, de ofício, e determinou-se a
complementação das custas. Assim, a inventariante foi intimada para complementar as custas processuais. Intimação aos fólios 104. Todavia, a
inventariante permaneceu inerte, certidão aos fólios 131. Mais uma vez, este Juízo determinou a intimação pessoal da Sra. RAIMUNDA ARRAIS
CRONEMBERGER COELHO para suprir a falta, fls. 135, contudo, meses após, a herdeira peticionou requerendo o pagamento ao final do
processo, sem apresentar justificativa plausível. Deixa-se claro à requerente que, nos moldes do Código de Processo Civil, incumbe àquele
nomeado como inventariante: Art. 618. Incumbe ao inventariante: I - representar o espólio ativa e passivamente, em juízo ou fora dele,
observando-se, quanto ao dativo, o disposto no art. 75, § 1o; II - administrar o espólio, velando-lhe os bens com a mesma diligência que teria se
seus fossem; III - prestar as primeiras e as últimas declarações pessoalmente ou por procurador com poderes especiais; IV - exibir em cartório, a
qualquer tempo, para exame das partes, os documentos relativos ao espólio; V - juntar aos autos certidão do testamento, se houver; VI - trazer à
colação os bens recebidos pelo herdeiro ausente, renunciante ou excluído; VII - prestar contas de sua gestão ao deixar o cargo ou sempre que o
juiz lhe determinar; VIII - requerer a declaração de insolvência. (Grifo nosso) Extrai-se dos autos que a inventariante não soube valer-se de seu
encargo, além de permanecer inerte quando provocada. Nessa situação, o cancelamento da distribuição é a medida cabível, uma vez que não é
possível a prestação jurisdicional por falta de recolhimento das custas processuais. Ante exposto, determino o CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇÃO, com a baixa no sistema ThemisWeb, e devolução dos autos à parte requerente, a qual será intimada para, no prazo de 05
(cinco) dias, retirar as peças no balcão da Secretaria deste Juízo. Intimação por meio do advogado constituído, via DJ-PI. Cumpra-se.".

Processo nº 0000016-13.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro os benefícios da Gratuidade da Justiça, uma vez atendidos os requisitos do art. 98 do CPC.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa,
porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da
relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e
flexibilidade processual.
Diante do exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 02 de Junho de 2017, às 12h20min, junto ao Setor de Solução Pacífica dos
Conflitos-SSPC, neste Fórum de Justiça.
Cite-se a parte requerida para comparecer à audiência, advertindo-a que em caso de não comparecimento serão consideradas verdadeiras as
alegações iniciais, art. 20, da Lei 9.099/95.
Observe-se a secretaria, para a citação e/ou intimação o disposto no art. 18 e seguintes da Lei 9.099/95.
Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste feito acarretará o seu arquivamento.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000109-88.2008.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FELISMINA EUGENIA DE SOUSA MELO
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6245)
Réu: BANCO PINE, BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A), JEFFERSON DIAS MICELI(OAB/SÃO PAULO Nº 173635),
TATIANA APARECIDA MUNHOZ(OAB/SÃO PAULO Nº 249350), JOSÉ IRAN PAIVA FELINTO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6618), DENIS AUDI
ESPINELA(OAB/SÃO PAULO Nº 198153)
Vistos,
Considerando o teor da Certidão de fls. 134, da lavra do Secretária da Vara, dando conta de que os requeridos informaram o depósito em conta
judicial dos valores devidos por força da sentença de fls. 99/102 dos autos, DETERMINO a expedição de Alvará para saque dos referidos valores,
em favor de FELISMINA EUGÊNIA DE SOUSA MELO, intimando-a, em seguida, deste despacho.
Após, arquivamento com baixa definitiva.
Cumpra-se com as formalidades legais.

Processo nº 0001282-69.2016.8.18.0088
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: M. N. da C. N.
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Requerido: L. G. da S.
Vistos,
Chamo o feito à ordem.
Compulsando-se os autos, verifico a existência de vício com relação à representação processual do pólo ativo da demanda, situação que impede
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14.120. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS304626 

14.121. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS304646 

14.122. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS304778 

a análise de mérito da ação.
Desta forma, DETERMINO a intimação da parte autora, através de seu advogado, para que no prazo de 15 (quinze) dias, EMENDE A INDICIAL
no sentido de retificar o vício de representação processual mencionado, sob pena de extinção do feito.
Cumpra-se com as formalidades legais.

Processo nº 0000007-51.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVONETE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DANILO DE ANDRADE FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 9535), PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: BCP S/A(CALRO)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro os benefícios da Gratuidade da Justiça, uma vez atendidos os requisitos do art. 98 do CPC.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa,
porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da
relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e
flexibilidade processual.
Diante do exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 02 de Junho de 2017, às 12h00min, junto ao Setor de Solução Pacífica dos
Conflitos-SSPC, neste Fórum de Justiça.
Cite-se a parte requerida para comparecer à audiência, advertindo-a que em caso de não comparecimento serão consideradas verdadeiras as
alegações iniciais, art. 20, da Lei 9.099/95.
Observe-se a secretaria, para a citação e/ou intimação o disposto no art. 18 e seguintes da Lei 9.099/95.
Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste feito acarretará o seu arquivamento.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001426-43.2016.8.18.0088
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: L. A. de D. I.
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: E. G. I.
Vistos.
Trata-se de ação de divórcio litigioso ajuizada por L. A. de D. I.em face de E. G. I., ambos qualificados nos autos, requerendo a procedência da
pretensão para decretar o divórcio entre as partes, além de pedidos daí decorrentes.
Decisão proferida onde o juízo recebeu a demanda, deferiu alimentos provisórios no montante de 25% do salário mínimo vigente, deferido o
pedido de tutela provisória de urgência, além de designada audiência de conciliação.
Em audiência de conciliação, as partes acordaram em transformar o divórcio em consensual, onde as partes chegaram em consenso nos
seguintes termos: a decretação do divórcio com a expedição do competente mandado de averbação; renunciaram alimentos entre si; o cônjuge
virago retornará a utilizar o nomes anterior ao casamento; o filho menor E. G. I. F. residirá com a genitora enquanto o filho menor J. A. I. residirá
com o genitor, em guarda compartilhada; livre a visitação, respeitando os horários escolares e com a devida comunicação prévia; o cônjuge varão
pagará 20% (vinte por cento) do salário mínimo vigente a título de prestação alimentícia, a ser depositado até o 5º (quinto) sai útil de cada mês
em conta de titularidade do cônjuge virago; o cônjuge varão pagará R$ 11.000,00 (onze mil reais) a título de meação do bens discriminados às
fls. 08 ao cônjuge virago, valor a ser depositado em conta de titularidade deste até 20.11.2016.
Instado a se manifestar, o representante do Ministério Público opinou pelo deferimento do consenso em todos os seus termos.
É o relatório. Decido.
Defiro o benefício da gratuidade judiciária às partes, nos termos do art. 98 do NCPC.
Primeiramente, mantenho o deferimento do pedido do benefício da gratuidade judiciária, pois em termos com o art. 98 do NCPC e demais úteis.
De acordo com o art. 487, III, "b" do NCPC, haverá resolução de mérito quando o juiz, homologar, a transação.
Da análise dos termos do acordo, considerando a legislação aplicável e os princípios que norteiam o procedimento em tela, não encontro
qualquer óbice à homologação.
Ante ao exposto, em alinho ao parecer no Ministério Público, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o consenso dos
cônjuges, qualificados e representados nos autos, em todos os seus termos. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as
partes, JULGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, III, b, do NCPC.
Havendo transação entre as partes, porém nada disposto com relação às despesas processuais, estas serão divididas igualmente, nos termos do
art. 90, §2º do NCPC. Uma vez ocorrida a transação antes da sentença, dispenso as partes do pagamento das custas processuais
remanescentes, nos termos do art. 90, §3º, NCPC. Em razão do benefício da gratuidade judiciária, outrora deferido às partes, suspendo a
exigibilidade das despesas processuais pelo prazo legal, nos termos do art. 98, §3º, do NCPC.
Expeça-se o respectivo Mandado de Averbação.
Expedidos os documentos e comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em
julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da autocomposição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se
Atos e expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000374-22.2010.8.18.0088
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: RAIMUNDA DA COSTA BRANDÃO CANTUÁRIO
Advogado(s): JOSÉ RENATO LAGES CAVALCANTI NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5778)
Réu:
Advogado(s):
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SENTENÇA:
Vistos etc.
Trata-se de Ação de Retificação da Certidão de Casamento requerida por RAIMUNDA DA COSTA BRANDÃO CANTUÁRIO, já qualificada nos
autos.
Juntou documentos às fls. 05-09.
Designada audiência de instrução e julgamento para o dia 30/03/2010, às 10 h (fl. 10).
Manifestação do Ministério público pela procedência da ação (fls. 17-18).
Audiência designada para o dia 06/10/2010 (fl. 20).
Após ser devidamente intimada para se manifestar acerca do prosseguimento do feito, sob pena de arquivamento do processo, a requerente se
manteve inerte (fls. 31-32).
É o que importa relatar.
Inicialmente concedo os benefícios da Justiça gratuita, uma vez atendidos os requisitos da Lei 1.060/50.
Vejamos os termos do art. 267 do CPC:
"Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:
III - quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;
Diante do exposto, tendo em vista o desinteresse da parte autora quanto à ação, por não promover seus atos e diligência estando o processo
sem movimentação e requerimentos há mais de 05 (cinco) anos, e quedando-se inerte após ter sido a mesma devidamente intimada a se
manifestar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas se haveria ainda interesse no prosseguimento do feito, caracteriza-se, desta forma, total
abandono da causa.
Isto posto, JULGO EXTINTO O FEITO sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, III, do Código de Processo Civil.
Condeno a parte requerente ao pagamento das custas processuais, entretanto, por ser beneficiária da Justiça Gratuita, fica suspensa a sua
exigibilidade, conforme o disposto no art. 12, da lei 1.060/50.
Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 25 de novembro de 2015

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000765-98.2015.8.18.0088
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES FILHO
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Executado(a): MUNICÍPIO DE CAPITÃO DE CAMPOS PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos e etc.
Trata-se de execução provisória de sentença, proferida em Mandado de Segurança, proposta pela parte autora, em epígrafe, em face do
Município de Capitão de Campos-PI.
Inicialmente, cabe destacar que a parte autora não colacionou ao processo a cópia da sentença a ser executada provisoriamente. Nesses casos,
verificando o magistrado que a petição inicial apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o andamento do processo, determinará
que a parte pleiteante a emende, ou a complemente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do
CPC, in verbis:
Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não
preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou
que apresenta defeitos e irregularidades capazes de
dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor
a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz
indeferirá a petição inicial.
Não obstante a ausência dos documentos necessários à propositura da execução, verifico a impossibilidade da concessão do pleito da parte
exequente no tocante ao pagamento das quantias referentes aos vencimentos do servidor, assegurados na sentença, bem como do pagamento
dos honorários de sucumbência devidos a esse, em decorrência dos motivos que passo a expor a seguir.
No tocante ao pagamento dos vencimentos assegurados na sentença proferida nos autos de Mandado de Segurança impetrados em face da
fazenda pública, verificamos a existência de óbice quanto à possibilidade da sua execução provisória no art. 7º, § 2º e 14, § 3º da Lei 12.016/09,
in verbis:
Art. 7o Ao despachar a inicial, o juiz ordenará:
§ 2o Não será concedida medida liminar que tenha po
objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de
mercadorias e bens provenientes do exterior, a
reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a
concessão de aumento ou a extensão de vantagens ou
pagamento de qualquer natureza.
§ 5o As vedações relacionadas com a concessão de
liminares previstas neste artigo se estendem à tutela
antecipada a que se referem os arts. 273 e 461 da Lei
no5.869, de 11 janeiro de 1973 - Código de Processo
C i v i l .
Art. 14. Da sentença, denegando ou concedendo o
m a n d a d o , c a b e a p e l a ç ã o .
§ 3o A sentença que conceder o mandado de segurança
pode ser executada provisoriamente, salvo nos casos
em que for vedada a concessão da medida liminar.
Ademais, no tocante ao pagamento dos honorários de sucumbência à parte exeqüente, tem-se que os mesmos são expressamente vedados, em
sede de Mandado de Segurança, pela disposição do art. 25 da Lei 12.016/09, bem como pela súmula 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512
do Supremo Tribunal Federal, senão vejamos:
Lei 12.016/09 Art. 25. Não cabem, no processo de
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mandado de segurança, a interposição de embargos
infringentes e a condenação ao pagamento dos
honorários advocatícios, sem prejuízo da aplicação de
sanções no caso de litigância de má-fé.
STJ - Súmula 105 - Na ação de mandado de segurança
não se admite condenação em honorários
advocatícios.
STF- Súmula 512 - Não cabe condenação em
honorários de advogado na ação de mandado de
segurança.
Dessa forma, ainda que tenha sido reconhecido o direito do servidor ao recebimento dos valores referentes à parte dos seus vencimentos que,
por sua vez, tenham sido privados ilegalmente pela administração pública, a efetivação do cumprimento da medida, de forma provisória, fica
impossibilitada pelas vedações legais acima dispostas.
Nesses termos, com base na argumentação construída, resta-se inócua a medida que determinaria a emenda da inicial com os documentos
necessários à execução provisória de sentença, uma vez caracterizada a impossibilidade jurídica do pleito da parte exeqüente nos presentes
autos.
Isto posto, nos termos do art. 267, IV e VI do CPC, bem como do art. 7º, § 2º, 14, § 3º e 25 da Lei 12.016/09, INDEFIRO O PEDIDO DE
EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA SENTENÇA, razão pela qual EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Condeno a parte exequente ao pagamento das custas.
P. R. I. e certificado o trânsito em julgado, arquive-se observando as formalidades legais.
CAPITÃO DE CAMPOS, 3 de novembro de 2015

Processo nº 0000098-44.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JALLISON ARAÚJO DE SOUZA
Advogado(s): DANILO DE ANDRADE FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 9535), PEDRO RODRIGUES DE ANDRADE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7179),
PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro os benefícios da Gratuidade da Justiça, uma vez atendidos os requisitos do art. 98 do CPC.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Diante do exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 05 de Junho de 2017, às 09h30min, junto ao Setor de Solução Pacífica dos
Conflitos-SSPC, neste Fórum de Justiça.
Cite-se a parte requerida para comparecer à audiência, advertindo-a que em caso de não comparecimento serão consideradas verdadeiras as
alegações iniciais, art. 20, da Lei 9.099/95.
Observe-se a secretaria, para a citação e/ou intimação o disposto no art. 18 e seguintes da Lei 9.099/95.
Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste feito acarretará o seu arquivamento.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000089-82.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MESSIAS PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro os benefícios da Gratuidade da Justiça, uma vez atendidos os requisitos do art. 98 do CPC.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Diante do exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 05 de Junho de 2017, às 10h00min, junto ao Setor de Solução Pacífica dos
Conflitos-SSPC, neste Fórum de Justiça.
Cite-se a parte requerida para comparecer à audiência, advertindo-a que em caso de não comparecimento serão consideradas verdadeiras as
alegações iniciais, art. 20, da Lei 9.099/95.
Observe-se a secretaria, para a citação e/ou intimação o disposto no art. 18 e seguintes da Lei 9.099/95.
Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste feito acarretará o seu arquivamento.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0002482-14.2016.8.18.0088
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: C. P. C. dos S., M. S. S. L. dos S.
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Ante ao exposto, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o consenso dos cônjuges, qualificados e representados nos
autos, em todos os seus termos. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, JULGO O PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, III, b, do NCPC.
Havendo transação entre as partes, porém nada disposto com relação às despesas processuais, estas serão divididas igualmente, nos termos do
art. 90, §2º do NCPC. Uma vez ocorrida a transação antes da sentença, dispenso as partes do pagamento das custas processuais
remanescentes, nos termos do art. 90, §3º, NCPC. Em razão do benefício da gratuidade judiciária, ora deferido às partes, suspendo a
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14.130. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS305460 

exigibilidade das despesas processuais pelo prazo legal, nos termos do art. 98, §3º, do NCPC.
Expeça-se os respectivos Mandados de Averbação.
Expedidos os documentos e comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em
julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da autocomposição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se
Atos e expedientes necessários.

Processo nº 0000584-68.2013.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO CUNHA DE SOUSA
Advogado(s): MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/MARANHÃO Nº 8119)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos,
Intime-se a parte autora, através de seu advogado constituído, para que no prazo de 05 (cinco) dias, apresente manifestação acerca dos termos
e valores apresentados pela parte requerida às fls. 185/186 dos autos.
Cumpra-se

Processo nº 0000093-22.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: AVELINA ROSA GOMES DE SOUSA
Advogado(s): DANILO DE ANDRADE FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 9535), PEDRO RODRIGUES DE ANDRADE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7179),
PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro os benefícios da Gratuidade da Justiça, uma vez atendidos os requisitos do art. 98 do CPC.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Diante do exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 05 de Junho de 2017, às 10h20min, junto ao Setor de Solução Pacífica dos
Conflitos-SSPC, neste Fórum de Justiça.
Cite-se a parte requerida para comparecer à audiência, advertindo-a que em caso de não comparecimento serão consideradas verdadeiras as
alegações iniciais, art. 20, da Lei 9.099/95.
Observe-se a secretaria, para a citação e/ou intimação o disposto no art. 18 e seguintes da Lei 9.099/95.
Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste feito acarretará o seu arquivamento.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000879-03.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5795), JESUS LEITE NERY DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11572)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Desta forma, DETERMINO a expedição do Alvará Judicial para saque dos valores depositados junto à conta judicial, conforme extrato de fls. 52
dos autos.
Intime-se a parte beneficiária para retirada do respectivo Alvará junto à Secretaria mediante recibo nos autos.
Após, arquivamento com baixa definitiva.
Cumpra-se com as formalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000036-09.2014.8.18.0088
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: MARIA FRANCIELE PAIXÃO DA SILVA, JACIVALDO PAIXÃO DOS SANTOS
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780), EDCARLOS JOSE DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc.
Trata-se de AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL ajuizado por MARIA FRANCIELE PAIXÃO DA SILVA e JACIVALDO PAIXÃO DOS SANTOS,
devidamente qualificados nos autos, requerendo a decretação do divorcio consensual do casal.
Com a inicial juntou-se os documentos de fls. 07/11.
Deferida a Gratuidade da Justiça às fls. 17 dos autos.
Parecer favorável do Ministério Público às fls. 20/21.
É o relatório
Passo a decidir.
Com a promulgação da Emenda Constitucional nº 66, de 13 de Julho de 2010, que concedeu nova redação ao §6°, do art. 226 da CF, que dispõe
sobre a dissolução do casamento civil pelo divórcio, suprimindo o requisito da prévia separação judicial por mais de 01 ano ou comprovada
separação de fato por mais de 02 anos, possibilitando a dissolução do casamento civil pelo divórcio, independentemente da aferição de culpa,
conferindo por fim, ao mencionado instituto um caráter potestativo.
Nessa esteira e, na premissa do caráter potestativo, a providência constante do CPC 1.122, § 2º, poderia resultar inócua, por não ser possível, ao
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Juízo, compelir a subsistência da sociedade conjugal contra a vontade de qualquer dos cônjuges, mormente quando maiores e capazes, como
sói acontecer.
Com efeito, no caso destes autos, como restou patenteado, os requerentes/convenentes, são maiores e capazes e a avença por ambos firmada,
objeto da peça inicial, preserva, suficientemente, os interesses dos filhos e mesmo dos próprios cônjuges, de modo que, ao lume do exposto, a
ouvida dos peticionários, sobre os motivos da separação, como recomendado na LDi 3º, § 2º c/c o CPC 1.122, caput, segunda parte, assim como
a inquirição de testemunhas, se tornou absolutamente desnecessária.
Quanto aos filhos do casal menores estes ficarão com a genitora, tendo o genitor livre direito de visitação, sempre em comum acordo com sua a
cônjuge virago, prestando o cônjuge varão alimentos aos filhos menores no percentual de 30% [trinta por cento] do salário mínimo vigente, a
serem pagos até o dia 10 do mês subseqüente à genitora e responsável pelos menores.
Não havendo bem imóveis a partilhar, os requerentes passaram à divisão dos bens móveis, sendo que, a cônjuge virago ficará com uma
geladeira e o cônjuge varão com um fogão, um armário, e uma televisão, conforme proposto na inicial.
As partes dispensaram alimentos entre si.
Ante ao exposto, acorde com a manifestação Ministerial, com fulcro no §6º, do art.226 da CF e art. 1571, IV, do CC, e nos termos da
fundamentação, DECRETO O DIVÓRCIO de MARIA FRANCIELE PAIXÃO DA SILVA e JACIVALDO PAIXÃO DOS SANTOS, ambos já
qualificados nos autos, voltando a cônjuge virago a usar o nome de solteira, qual seja MARIA FRANCIELE ANDRADE DA SILVA, razão pela qual
EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do CPC.
Expeçamse mandado de Averbação ao Cartório competente.
Condeno os requerentes, cada um responsável por 50%, em custas e demais despesas processuais, entretanto, suspendo a sua exigibilidade,
tendo em vista serem beneficiários da gratuita, nos termos do art. 12, da Lei 1.060/50.
Expedientes necessários.
Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa.
Publique-se. Publique-se. Intimem-se.
Cumpra-se
CAPITÃO DE CAMPOS, 17 de novembro de 2015

Processo nº 0000095-89.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO VARANDA DE PAIVA
Advogado(s): DANILO DE ANDRADE FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 9535), PEDRO RODRIGUES DE ANDRADE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7179),
PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro os benefícios da Gratuidade da Justiça, uma vez atendidos os requisitos do art. 98 do CPC.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Diante do exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 05 de Junho de 2017, às 11h00min, junto ao Setor de Solução Pacífica dos
Conflitos-SSPC, neste Fórum de Justiça.
Cite-se a parte requerida para comparecer à audiência, advertindo-a que em caso de não comparecimento serão consideradas verdadeiras as
alegações iniciais, art. 20, da Lei 9.099/95.
Observe-se a secretaria, para a citação e/ou intimação o disposto no art. 18 e seguintes da Lei 9.099/95.
Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste feito acarretará o seu arquivamento.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000086-30.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SOLIMAR ARAUJO DE SOUSA
Advogado(s): DANILO DE ANDRADE FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 9535), PEDRO RODRIGUES DE ANDRADE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7179),
PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro os benefícios da Gratuidade da Justiça, uma vez atendidos os requisitos do art. 98 do CPC.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Diante do exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 05 de Junho de 2017, às 10h40min, junto ao Setor de Solução Pacífica dos
Conflitos-SSPC, neste Fórum de Justiça.
Cite-se a parte requerida para comparecer à audiência, advertindo-a que em caso de não comparecimento serão consideradas verdadeiras as
alegações iniciais, art. 20, da Lei 9.099/95.
Observe-se a secretaria, para a citação e/ou intimação o disposto no art. 18 e seguintes da Lei 9.099/95.
Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste feito acarretará o seu arquivamento.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000226-74.2011.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO VIANA SOARES
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383); ZULMIRA DO ESPÍRITO SANTO CORREIA (OAB/PI 4385).
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14.134. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS305559 

14.135. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS305581 

14.136. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS305635 

Vistos,
Intime-se a parte autora, através de seu advogado constituído, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se acerca dos termos e valores
apresentadas pela parte demanda às fls. 108/109 dos autos.
Após, voltem-me conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000549-79.2011.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSITA DO NASCIMENTO SOUSA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: FRANSICO DAS CHAGAS RODRIGUES SOARES
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
SENTENÇA:
Vistos etc.
Trata-se de Ação Declaratória de Reconhecimento e Dissolução de União Estável requerida por Rosita do Nascimento Sousa em face Francisco
das Chagas Rodrigues, já qualificados nos autos.
Juntou documentos (fls. 02/14).
Contestações apresentadas pelos requerido Francisco das Chagas Rodrigues Soares, fls. 21/13.
Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento à fls. 33/34.
Intimado o requerente através de seu procurador,conforme certidão de fls.61, para em 05 [cinco] dias, para informar interesse no prosseguimento
do feito, adotando as diligências necessárias para regularização da marcha processual, este permaneceu inerte, conforme certidão de fls. 65 dos
autos.
É o que importa relatar.
Decido.
Vejamos os termos do art. 485 do CPC:
"Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:
III- por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;
Diante do exposto, a parte autora, apesar de devidamente intimada através de seu procurador,conforme se vê à fls. 61 dos autos, até a presente
data não apresentou qualquer manifestação ou promoveu os atos e diligências que lhe competiam, ensejando total abandono da ação.
Isto posto, JULGO EXTINTO O FEITO sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do Código de Processo Civil.
Sem custas.
Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.
P.R.I.
Cumpra-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 12 de julho de 2016

Processo nº 0000087-15.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS SANTOS PEREIRA SOUSA
Advogado(s): PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro os benefícios da Gratuidade da Justiça, uma vez atendidos os requisitos do art. 98 do CPC.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Diante do exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 05 de Junho de 2017, às 11h20min, junto ao Setor de Solução Pacífica dos
Conflitos-SSPC, neste Fórum de Justiça.
Cite-se a parte requerida para comparecer à audiência, advertindo-a que em caso de não comparecimento serão consideradas verdadeiras as
alegações iniciais, art. 20, da Lei 9.099/95.
Observe-se a secretaria, para a citação e/ou intimação o disposto no art. 18 e seguintes da Lei 9.099/95.
Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste feito acarretará o seu arquivamento.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000082-90.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FIRMINO DE SOUSA
Advogado(s): DANILO DE ANDRADE FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 9535), PEDRO RODRIGUES DE ANDRADE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7179),
PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: BCP S/A(CALRO)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro os benefícios da Gratuidade da Justiça, uma vez atendidos os requisitos do art. 98 do CPC.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Diante do exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 05 de Junho de 2017, às 11h40min, junto ao Setor de Solução Pacífica dos
Conflitos-SSPC, neste Fórum de Justiça.
Cite-se a parte requerida para comparecer à audiência, advertindo-a que em caso de não comparecimento serão consideradas verdadeiras as
alegações iniciais, art. 20, da Lei 9.099/95.
Observe-se a secretaria, para a citação e/ou intimação o disposto no art. 18 e seguintes da Lei 9.099/95.
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14.137. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS305638 

14.138. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS305640 

14.139. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS305700 

Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste feito acarretará o seu arquivamento.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000130-20.2015.8.18.0088
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA DE LOURDES DA CRUZ DAMASCENO
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos e etc.
Trata-se de Ação de Retificação de Registro Público interposta por MARIA DE LOURDES DA CRUZ DAMASCENA, devidamente qualificada nos
autos.
Manifestação do Ministério Público à fl. 17.
Ao ser intimada pessoalmente, a Requerente manifestou-se alegando não haver mais interesse no prosseguimento do feito, conforme certidão de
fl. 22.
É o que importa relatar.
Inicialmente, concedo o benefício da justiça gratuita à autora, uma vez presentes os requisitos da Lei 1.060/50.
Vejamos os termos do art. 267 do CPC:
Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução do mérito
VIII quando o autor desistir da ação;
Isto posto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VIII do Código de Processo Civil.
Custas pela demandante. No entanto, suspendo o seu efeito, uma vez que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.
Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 16 de dezembro de 2015

Processo nº 0000031-60.2009.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MORENA DE ARAÚJO ALTINO
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Réu: INSTITUTO NACIONAL SERVIÇO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Vistos,
Intime-se a parte autora, através de seu advogado constituído, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se acerca das informações
contidas às fls. 111 dos autos.
Após, conclusos.
Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000263-96.2014.8.18.0088
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOAQUIM RAMOS LUSTOSA & CIA LTDA ME
Advogado(s): EMMANUELA PAULA DE MELO FERREIRA PINHEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10674)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 7847-A)
SENTENÇA:
Vistos etc.
Trata-se de Embargos à Execução propostos por JOAQUIM RAMOS LUSTOSA Cia LTDA- ME em face de BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S/A, já qualificados nos autos.
Decisão indeferindo o pedido de justiça gratuita, à fl. 11, e determinando a intimação do autor para o pagamento das custas processuais no prazo
de 05 (cinco) dias.
Intimado o requerente conforme se vê às fls. 14-15, sobre o conteúdo da decisão de fl. 11, este permaneceu inerte, conforme certidão de fl. 16
dos autos.
É o que importa relatar.
Decido.
Vejamos os termos do art. 267 do CPC:
"Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:
III - quando, por não promover os atos e diligências que lhe
competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta)
dias;
Diante do exposto, a parte autora, apesar de devidamente intimada, até a presente data não apresentou qualquer manifestação ou promoveu os
atos e diligências que lhe competiam, ensejando total abandono da ação.
Isto posto, JULGO EXTINTO O FEITO sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, III, do Código de Processo Civil.
Prossiga-se a execução.
Anexe cópia na ação principal.
Sem custas.
Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.
P.R.I.
Cumpra-se.
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14.140. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS305776 

14.141. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ304964 

14.142. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ305001 

14.143. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ305062 

14.144. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ305164 

14.145. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ305178 

14.146. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ305189 

CAPITÃO DE CAMPOS, 3 de fevereiro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000279-89.2010.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL PEDRO SILVA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
SENTENÇA:
Posto isto, conforme o entendimento construído acima, REJEITO AS PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, INÉPCIA DA
INICIAL E IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. No mérito, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE O PLEITO AUTORAL,
REVOGANDO A LIMINAR CONCEDIDA À FL.17-18.E nos termos do art. 487, I do Novo CPC, EXTINGO O FEITO COM JULGAMENTO DO
MÉRITO. Custas pela demandante. No entanto, suspendo o seu efeito, uma vez que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. Após o
trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000406-54.2013.8.18.0045
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RITA DE CÁSSIA SOARES LIMA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RENAULT DO BRASIL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação de sentença, cujo teor se destaca: " Pelo exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, nos termos da fundamentação, com fulcro no artigo 267, I, do CPC. Sem condenação em custas processuais e em honorários de
sucumbência, nos termos do artigo 55, da Lei nº 9099/95..."

Processo nº 0000042-43.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS DORES PESSOA DA SILVA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
Nos termos do art. 334 do NCPC, designo audiência de conciliação para o dia 17/05/2017, às 12:15 horas. Intime(m)-se o advogado da parte
autora.A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).

Processo nº 0000337-80.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALICE RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Nos termos do art. 334 do NCPC, designo audiência de conciliação para o dia 17/05/2017, às 14:45 horas. Intime(m)-se o advogado da parte
autora.A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).

Processo nº 0000335-13.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA LEITE DE OLIVEIRA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO ITAU - BMG
Advogado(s):
Nos termos do art. 334 do NCPC, designo audiência de conciliação para o dia 17/05/2017, às 14:15 horas. Intime(m)-se o advogado da parte
autora.A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).

Processo nº 0000336-95.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIO ALVES LIMA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO MERCANTIL S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 334 do NCPC, designo audiência de conciliação para o dia 17/05/2017, às 14:30 horas. Intime(m)-se o advogado da parte
autora.A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).

Processo nº 0000334-28.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA LEITE DE OLIVEIRA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
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14.147. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ305301 

14.148. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ305322 

14.149. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ305331 

14.150. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ305347 

14.151. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ305422 

14.152. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ305485 

14.153. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ305601 

Réu: BANCO MERCANTIL S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 334 do NCPC, designo audiência de conciliação para o dia 17/05/2017, às 14:00 horas. Intime(m)-se o advogado da parte
autora.A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).

Processo nº 0000332-58.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERREIRA FILHA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO MERCANTIL S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 334 do NCPC, designo audiência de conciliação para o dia 17/05/2017, às 13:30 horas. Intime(m)-se o advogado da parte
autora.A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).

Processo nº 0000333-43.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERREIRA FILHA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Nos termos do art. 334 do NCPC, designo audiência de conciliação para o dia 17/05/2017, às 13:45 horas. Intime(m)-se o advogado da parte
autora.A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).

Processo nº 0000331-73.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERREIRA FILHA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Nos termos do art. 334 do NCPC, designo audiência de conciliação para o dia 17/05/2017, às 13:15 horas. Intime(m)-se o advogado da parte
autora. A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000767-66.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE NAZARE LOPES LIMA VERAS, JÚLIO LOPES LIMA
Advogado(s): SALVINA DE BRITO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 6015), FLAVIANO JOSE DE ALENCAR BOTELHO(OAB/PIAUÍ Nº 8025)
Réu: JOSÉ RIBAMAR ALMEIDA
Advogado(s): LORENA RODRIGUES DE MACEDO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12894)
ATO ORDINATÓRIO:
Intimo o Dr. Flaviano José de Alencar Botelho OAB-PI 3025 e Silvina de Brito Fontinele OAB-PI6015, para no prazo de 15 (quinze) dias se
manifestar sobre a contestação apresentada pela parte requerida.

Processo nº 0000330-88.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA JESUINA DA SILVA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s):
Nos termos do art. 334 do NCPC, designo audiência de conciliação para o dia 17/05/2017, às 13:00 horas. Intime(m)-se o advogado da parte
autora. A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).

Processo nº 0000329-06.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA JESUINA DA SILVA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s):
Nos termos do art. 334 do NCPC, designo audiência de conciliação para o dia 17/05/2017, às 12:45 horas. Intime(m)-se o advogado da parte
autora.A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).

Processo nº 0000328-21.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): ANTONIA MARIELE CIRLEY MARTINS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11583)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
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14.154. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ305683 

14.155. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ305134 

14.156. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO304935 

14.157. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO304976 

14.158. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO304993 

14.159. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO304588 

Nos termos do art. 334 do NCPC, designo audiência de conciliação para o dia 17/05/2017, às 12:30 horas. Intime(m)-se o advogado da parte
autora. A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0001045-72.2013.8.18.0045
Classe: Petição
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ IRIS FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o Dr. NILSO ALVES FEITOSA OAB-1523, para se manifestar sobre o parecer do pm de fls.102v.

Processo nº 0000252-03.2010.8.18.0090
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: ADAILTON VIEIRA DE SÁ, GENIVALDO SANTOS IRINEU, ALBINO CIRIACO DE CARVALHO, JOSÉ FRANCISCO RIBEIRO
NETO, RAIMUNDA ELISA COELHO
Advogado(s): DANIEL BATISTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6825)
Impetrado: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
DESPACHO
Face a ausência de status de "julgado" para fins de arquivamento se faz necessário o presente movimento.
Arquivem-se por ajuste de acervo.
CONCEIÇÃO DO CANINDÉ, 11 de abril de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CONCEIÇÃO DO

Processo nº 0000775-08.2014.8.18.0047
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE BOM JESUS-PI
Advogado(s):
Autor do fato: JULIANA GOMES DA SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, decorrido o prazo decadencial, declaro extinta a punibilidade dos fatos imputados ao querelado, fulcro nos art. 107, IV do CP, C/C
arts. 38, do CPP.
Providências legais.
Após, arquivem-se os autos com a devida baixa.

Processo nº 0000847-58.2015.8.18.0047
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA DE BOM JESUS-PI
Advogado(s):
Autor do fato: ALESSANDRA OLIVEIRA TAVARES
Advogado(s):
Ante o exposto, decorrido o prazo decadencial, declaro extinta a punibilidade dos fatos imputados ao querelado, fulcro nos art. 107, IV do CP, C/C
arts. 38, do CPP.
Providências legais.
Após, arquivem-se os autos com a devida baixa.

Processo nº 0000722-27.2014.8.18.0047
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA DE BOM JESUS-PI
Advogado(s):
Autor do fato: PAULO ROGÉRIO PEREIRA DE LIMA
Advogado(s):
Ante o exposto, decorrido o prazo decadencial, declaro extinta a punibilidade dos fatos imputados ao querelado, fulcro nos art. 107, IV do CP, C/C
arts. 38, do CPP.
Providências legais.
Após, arquivem-se os autos com a devida baixa.

Processo nº 0000151-19.2015.8.18.0048
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: RONALDO DE SOUSA RAMOS
Advogado(s):
Assim, nos termos do art. 487, I, CPC, em consonância com parecer ministerial, e tendo em vista haver cessado a atividade poluidora, não há
mais razão nenhuma para que a presente ação ainda continue em tramitação, posto que o requerido cessou as atividades de poluição ambiental
na área, não ver mais razão para que ela ainda exista.Sem custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na
distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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14.160. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO304654 

14.161. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO304812 

14.162. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO305100 

14.163. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO305201 

14.164. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO305205 

Processo nº 0000451-78.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES PAIVA
Advogado(s): NARA SAMPAIO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 6041)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
MARIA DE LOURDES PAIVA e BANCO ITAÚ BMG, qualificados nos autos, requereram a homologação de acordo firmado entre as partes ás fls.
75/76.
O Termo de Acordo, consta a fl. 75/76.
E o Relatório
Decido.
Trata-se de acordo procedido entre as partes, onde o BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A compromete-se a pagar a quantia de R$1.700,00(mil e
setecentos reais) em favor da requerente, no prazo de 20 ndias úteis .
Acho desnecessária a oitiva dos acordantes, tendo em vista que os termos do acordo são claros, não deixando dúvida ao fim a que propõe.
Isto posto, considerando o que dos autos consta, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fl.
75/76, firmado entre BANCO ITAÚ BMG S/A e MARIA DE LOURDES PAIVA, neste ato representado por seu advogado, e Julgo Extinto o feito
com resolução do mérito conforme art. 487, III do CPC.
Proceda-se com a baixa na distribuição, após cumprida as formalidades legais.
P.R.I.

Processo nº 0000567-84.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISIDIO BEZERRA DE MORAES FILHO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: TIM S.A
Advogado(s): FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11420)
Diante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para declarar a inexistência de relação jurídica entre as partes, bem como inexistente
dos débitos de R$ 32,90 (trinta e dois reais e noventa centavos) e R$ 29,90 (vinte e nove reais e noventa centavos), determinando que seja
oficiado imediatamente ao SERASA S/A para retirada do nome do Requerente de seu cadastro, cuja inscrição tenha sido ordenada pela TIM S/A.
Julgo procedente, também, o pedido de indenização por dano moral, para condenar a Requerida ao pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais),
corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de 1% a.m devidos a partir de sua fixação, consoante jurisprudência emanada do Superior
Tribunal de Justiça. Por conseguinte, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas ou honorários advocatícios nos termos do art. 55, da Lei nº 9.099/95.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000283-42.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: WILLIAM DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: EXTRA, TOP CARGAS LOGISTICA E TRANPORTE RODOVIÁRIO LTDA
Advogado(s): ROSIMAR FAVIERO FASOLI(OAB/SÃO PAULO Nº 138520)
DESPACHO: Intime-se as partes para dizerem, no prazo de 5 (cinco) dias, se querem produzir outras provas ou se desejam o julgamento
antecipado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000318-36.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILTANIA DE SOUSA VELOSO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Em audiencia de conciliação foi feita proposta pela parte autora, conforme termo de audiencia as fl.73, tendo sido requerido prazo
de 10 (dez) dias para se manifestar. Tendo transcorrido o lapso temporal de 10 (dez) dias sem que houvesse qualquer manifestação do reu,
determino sua initmação para dizer se ainda tem provas a produzir. Caso não tenha mais provas a produzir, que apresente suas alegações finais
no prazo legal. Cumpra-se.

Processo nº 0000325-62.2014.8.18.0048
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: MIGUEL DE JESUS BEZERRA, PEDRO HENRIQUE DA SILVA BRANDIM
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Por esta razão ABSOLVO SUMARIAMENTE os acusados MIGUEL DE JESUS BEZERRA e PEDRO HENRIQUE DA SILVA BRANDIM, já
devidamente qualificado nos autos, com fulcro no art. 415c/c artigo 386, inciso II, todos do Código de Processo Penal.Proceda-se com as
intimações de praxe. Em cumprimento ao disposto no § 2º. do artigo 201do Código de Processo Penal.
Notifique-se o Ministério Público
Publique-se. Registre-se. Com o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Cumpra-se.
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14.165. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO305418 

14.166. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO305470 

14.167. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO305472 

14.168. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO305506 

14.169. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO305743 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000245-93.2017.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: CREUZA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): DINA VIEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13702)
Réu: FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: O art.5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recursos. Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, é necessária a comprovação da
impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo de seu sustento próprio ou de sua família. A declaração de
pobreza, por sua vez, estabelece mera presunção relativa da hipossuficiência, que cede ante outros elementos que sirvam para indicar a
capacidade financeira. No caso, há elementos suficientes para afastar a presunção, em especial: (i) natureza e objeto discutidos; (iii) contratação
de advogado particular, dispensando a atuação da Defensoria. Antes de indeferir o pedido, contudo, convém facultar ao interessado o direito de
provar a impossibilidade de arcar, sem o seu próprio prejuízo ou de sua família, com as custas e despesas do processo. Assim, para apreciação
do pedido de Justiça Gratuita, a parte requerente deverá, em 10 (dez) dias, apresentar, sob pena de indeferimento do benefício: a) cópia das
últimas folhas da carteira do trabalho, ou comprovante de renda mensal, e de eventual cônjuge; b) cópia dos extratos bancários de contas de
titularidade, e de eventual cônjuge, dos últimos três meses; c) cópia dos extratos de cartão de crédito, dos últimos três meses; d) cópia da última
declaração do imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita Federal. Ou, no mesmo prazo, deverá recolher as custas judiciais e
despesas processuais, bem como a taxa previdenciária relativa à procuração ad judicial, sob pena de extinção, sem nova intimação. Intime-se.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Rua Mato Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI
PROCESSO Nº 0000654-40.2015.8.18.0048
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: LAUANE CRISNEY LEAL MOURA
Réu: AVISTA S/A ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO, LOJAS BY EXPREES - ESPLANADA BRASIL S.A. LOJA
DEPARTAMENTO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os ADVOGADOS: ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA, OAB/PI 4914(advogado da parte autora);
MANUELA INSUNZA, OAB/ES Nº 11.582 e o réu AVISTA S/A ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO, este, a comparecer,
acompanhado de advogado, à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000654-40.2015.8.18.0048, designada para o dia 09 de 05 de
2017, às 09:20 HORA, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no
átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí, aos 11 de abril de
2017 (11/04/2017). Eu, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Analista Judicial, o conferi e subscrevi.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000314-62.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: CUSTODIO CESAR BRITO ALMENDRA
Advogado(s): EUCALYA CUNHA E SILVA AZEVEDO SENA(OAB/PIAUÍ Nº 12497)
Réu: ROSALIO LOPES RIBEIRO
Advogado(s): LUIZ JOSÉ ULISSES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3729)
DESPACHO: Intime-se as partes, para fins de saber se já houve cumprimento do que ficou acordado às fls. 42.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000107-97.2015.8.18.0048
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Representante: DELEGACIA DE DEMERVAL LOBÃO/PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EDIVALDO SILVA ARAÚJO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
DESPACHO: Vistos. Da análise dos autos verifica-se que já consta advogado constituído pelo acusado, no entanto, ainda não consta
apresentação de defesa preliminar. Como já repousam nos autos procuração outorgada pelo acusado, intime-se seu patrono constituído às fl. 89,
para no prazo legal, oferecer defesa preliminar. Após apresentação da mesma, dê-se vistas dos autos ao Ministério Público. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000280-87.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: DORILENE VELOSO FERNANDES
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: PANAMERICANO ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO LTDA
Advogado(s): JOAQUIM MANHAES MOREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 52677)
DESPACHO: Intimarm parte requerente para analisar contestação.
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14.170. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO304700 

14.171. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO304702 

14.172. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO304703 

14.173. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO304706 

14.174. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO304734 

14.175. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO304744 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000336-20.2016.8.18.0049
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WILLAME SANTOS SOARES
Advogado(s): CICERO WELITON DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10793)
SENTENÇA: "Face ao exposto, com amparo na lei, jurisprudência, doutrina e no mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE a Denúncia, em consonância com as alegações finais apresentadas pela RMP, para o fim de ABSOLVER o acusado WILLAME
SANTOS SOARES, qualificado nos autos, da imputação da conduta descrita no artigo 180, do Código Penal, nos termos do art. 386, VII, do
Código de Processo Penal e CONDENAR o acusado WILLAME SANTOS SOARES, já qualificado, por crime previsto no art. 155, §§ 1º, 2º e 4º,
incisos I e IV, do Código Penal, à pena de 02 (dois) anos, 08 (oito) meses de reclusão e 10 dias-multa, na forma acima aludida, no regime aberto,
podendo recorrer em liberdade, substituindo a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, pelo mesmo prazo da pena privativa de
liberdade - cujas condições de cumprimento serão estabelecidas, oportunamente, pelo Juízo das Execuções Criminais, como dito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000151-79.2016.8.18.0049
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUCIVALDO ARCEBISPO DE ROMA
Advogado(s): LUCIANO JOSE LINARD PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 2805), CICERO WELITON DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10793),
IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4349)
SENTENÇA:
Pelo exposto e do mais que dos autos constam,
ACOLHO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS de fls.81/82, considerando as razões expostas, consertando, por consequência, o consignado na
aludida sentença (fls. 76)dos presentes autos, para os devidos fins e com as cautelas de lei, para que produza e surta os seus jurídicos e legais
efeitos, fazendo constar sua nova redação da seguinte forma:?No caso em espécie previsto no art. 306, do CTB, a lei comina a reprimenda
privativa cumulada com MULTA, a qual fica fixada em dez dias-multa - no quantum correspondente a um trigésimo (1/30) do salário-mínimo
vigente à época do fato, a ser corrigida quando da execução,...? Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI),
19 de dezembro de 2016. João de Castro Silva - Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000380-10.2014.8.18.0049
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Autor do fato: JOSE REINALDO SOARES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Face ao exposto , com base nas provas colhidas nos autos e em consonância com a determinação legal e referido parecer Ministerial, declaro
por sentença, EXTINTA A, qualificado nos autos,PUNIBILIDADE do autor do fato José Reinaldo Soares da Silva em virtude do cumprimento da
aludida transação penal, e o faço nos termos da Lei nº 9.099/95, determinando, em consequência, o arquivamento dos autos com as cautelas e
formalidades legais. Sem custas. P. R. I. C. e arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000285-09.2016.8.18.0049
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Autor do fato: ARAGÃO PINHEIRO MACEDO
Advogado(s):
SENTENÇA: Face ao exposto , com base nas provas colhidas nos autos e em consonância com a determinação legal e referido parecer
Ministerial, declaro por sentença, EXTINTA A PUNIBILIDADE, qualificado nos autos, em do autor do fato Aragão Pinheiro Macedo virtude do
cumprimento da aludida transação penal, e o faço nos termos da Lei nº 9.099/95, determinando, em consequência, o arquivamento dos autos
com as cautelas e formalidades legais

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000035-39.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: Faço Vistas à Procuradora da parte autora, para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias, sobre a Contestação de fls.
15/48.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
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14.176. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO304772 

14.177. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO304930 

14.178. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO304940 

14.179. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO304949 

14.180. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO305010 

Processo nº 0000131-54.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DELFINA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: Faço Vistas à Procuradora da parte autora, para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias, sobre a Contestação de fls.
21/54.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000279-70.2014.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: TEREZINHA NUNES OSTERNES
Advogado(s): LUCIANO JOSÉ LINARD PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 2825), CICERO WELITON DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10793)
Réu: MUNICÍPIO DE ELESBÃO VELOSO - PIAUÍ
Advogado(s): ERICO MALTA PACHECO(OAB/PIAUÍ Nº 3906)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o advogado da parte autora no sentido de fornecer cópias da inicial para fiel cumprimento do Despacho de fls.
242 para citação dos herdeiros listados às fls. 239.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000711-21.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA NUNES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A), ERIKA SILVA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12122)
SENTENÇA: Vistos etc. HOMOLOGO, por nova decisão, os termos do acordo celebrado entre as partes às fls. 95/97 - para que tenha e surta os
seus jurídicos e legais efeitos. Assim, Julgo em consequência, extinto o processo com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inciso III,
letra b, do CPC/2015, determinando que sejam procedidas as baixas legais - após a comprovação do depósito - fls. 95/96. Sem custas. P. R. I. e
Cumpra-se, arquivando-se com as cautelas legais. Intimem-se e Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 10 de abril de 2017. JOÃO DE CASTRO
SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000401-20.2013.8.18.0049
Classe: Inventário
Requerente: CONCEIÇÃO DE MARIA MOURA BARRETO E OS HERDEIROS DOS BENS DEIXADOS POR RAIMUNDO BARRETO NETO
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459), ADELIA MOURA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 7604)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. Homologo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o Auto de Adjudicação de fls. 124/125, dos
autos de inventário dos bens imóveis deixado por RAIMUNDO BARRETO NETO, falecido em data de 12/08/2013, adjudicando-os em favor da
viúva-meeira CONCEIÇÃO DE MARIA MOURA BARRETO, tendo em vista a renúncia de todos os herdeiros. Custas legais. Após o pagamento
das custas, expeça-se a respectiva Carta de Adjudicação em seu favor, ressalvados os direitos de terceiros porventura existentes. P. R. I. C. e
arquive-se, após cumpridas as cautelas legais. ELESBÃO VELOSO, 10 de abril de 2017. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000791-82.2016.8.18.0049
Classe: Inventário
Requerente: LUIZA OLIVEIRA E SILVA LIMA, VALDELINO ANDRADE LIMA, VANDERSON ANDRADE LIMA, VANESSA ANDRADE SILVA
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim relatados em resumo. Decido. O presente pedido encontra-se devidamente fundamentado, através da prova documental,
concorrendo justas razões para o seu deferimento, que, aos olhos deste julgador, não se reveste de intenção fraudulenta. Posto Isto, Julgo por
sentença, procedente a súplica, em consonância com o referido pedido Ministerial - para determinar a expedição do competente ALVARÁ, a fim
de que a requerente possa receber junto à agência do Banco do Brasil, os montantes depositados na mencionada conta corrente em nome de
seu falecido marido José Andrade Lima - ressalvados os direitos de terceiros porventura existentes, nos termos da Lei nº 6.858/80. Sem custas.
P.R. I. Cumpra-se, arquivando-se após as cautelas legais. ELESBÃO VELOSO, 11 de abril de 2017. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da
Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000602-07.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUÍZA SANTANA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
DECISÃO:
Vistos etc. HOMOLOGO, por nova decisão, os termos do acordo celebrado entre as partes às fls. 88/88vº - para que tenha e surta os seus
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jurídicos e legais efeitos.
Assim, Julgo em consequência, extinto o processo com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inciso III, letra b, do CPC/2015,
determinando que sejam
procedidas as baixas legais - após a comprovação do depósito - fls. 88. Sem custas. P. R. I.
e Cumpra-se, arquivando-se com as cautelas legais. Intimem-se e Cumpra-se. ELESBÃO
VELOSO, 10 de abril de 2017. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000646-26.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA SOLIDADE DOS SANTOS
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A), ERIKA SILVA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12122)
SENTENÇA: Vistos etc. HOMOLOGO, por nova decisão, os termos do acordo celebrado entre as partes às fls. 91/93 - para que tenha e surta os
seus jurídicos e legais efeitos. Assim, Julgo em consequência, extinto o processo com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inciso III,
letra b, do CPC/2015, determinando que sejam procedidas as baixas legais. Sem custas. P. R. I. e Cumpra-se, arquivando-se com as cautelas
legais. Intimem-se e Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 11 de abril de 2017. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca
de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000389-98.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSÉ DE MOURA
Advogado(s): RAFAEL MALTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8541)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Considerando que o pedido teve o devido reconhecimento da paternidade atribuída na exordial - pois que realizado o exame de
DNA em comum acordo com os demais herdeiros fora dos autos, restando comprovado o vínculo da aludida consanguinidade (fls. 14), procedo,
destarte, o seu julgamento sem a necessidade de outras provas, nos termos constantes dos autos e em conformidade com o referido parecer
Ministerial de fls. 35. Destarte, considerando o termo comprobatório do referido resultado do exame de DNA realizado (fls. 14) e em consonância
com o aludido parecer Ministerial, Julgo, por sentença, a paternidade de RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA com relação ao autor, para que
surta e produza os seus jurídicos e legais efeitos, observando-se todas as formalidades necessárias - para determinar que seja procedida a
AVERBAÇÃO da referida paternidade nos assentamentos de registro de casamento (fls. 08) e de nascimento do requerente, com a inclusão dos
nomes dos avós paternos (fls. 25) e demais dados necessários. Expeça-se o competente Mandado de Averbação ao Cartório competente do feito
desta Comarca para as devidas averbações. Sem custas. P. R. I. e Cumpra-se, arquivando-se após com as cautelas legais. ELESBÃO VELOSO,
11 de abril de 2017. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000668-84.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO PAZ DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): HYNGRYSS SHIRLEY LIMA SANCHEZ RAMIRES(OAB/PIAUÍ Nº 14392), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte equerida(BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A), para se manifestar no prazo
legal sobre o Recurso Apelação de fls. 103/111.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000058-19.2016.8.18.0049
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DENIS ALVES DA SILVA
Advogado(s): ROLANDIA GOMES BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4455)
SENTENÇA: Em face do exposto e o mais que dos autos consta, solidário com o conjunto probatório neles existente e em comunhão com o
entendimento da ilustre Representante do Ministério Público, JULGO PROCEDENTE a denúncia e, em consequência, CONDENO o acusado
DENIS ALVES DA SILVA, - pela prática de crime de estupro de vulnerável, como incurso nas sanções do art. 217-A, do Código Penal, o que faço
por sentença para surtir seus jurídicos e legais efeitos, nos termos dos citados artigos e atento às diretrizes estabelecidas no art. 59, do Código
Punitivo. Ponderadas, portanto, as circunstâncias judiciais, fixo a pena-base em OITO (08) anos de reclusão. Não há circunstâncias atenuantes
e/ou agravantes - e nem causas de diminuição e/ou aumento de pena a considerar, RESULTANDO, DESSA FORMA, A CITADA PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE CONCRETIZADA EM 08(OITO) ANOS DE RECLUSÃO , tornando-a, assim, definitiva.

Processo nº 0001190-45.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ALTAIR ARAÚJO SANTOS
Advogado(s): IDELVAN OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9855), IDELMAR OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ
Nº 8220)
Réu: FRANCISCA DAS CHAGAS CASTRO ARAUJO, MARIA ALCIONEIDA ARAUJO
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Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no Art. 485, IV e X do Código de Processo Civil, bem
como determino o cancelamento da distribuição do feito.

Processo nº 0001336-57.2013.8.18.0050
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOACIR SAMPAIO CORDEIRO
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 3078)
Executado(a): MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Perlustrando os autos verifico a interposição de embargos à execução pelo Município de Esperantina-PI, em fls. 42/48. Adiante, em
fl. 50, despacho determinando a intimação da parte embargada para oferecer impugnação. Esta apresentada, em fls. 54/56.

Processo nº 0000024-61.2004.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SEBASTIAO PINTO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCOLINHARESDEARAUJOJUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181)
Requerido: O MUNICIPIO DE JOAQUIM PIRES - PIAUI
Advogado(s): TADEU DE JESUS BATISTA DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 1842)
DESPACHO: Perlustrando os autos verifico, em fl. 338, que o Município Executado fora devidamente intimado do despacho de fl. 332, e que não
apresentou manifestação/impugnação. Bem, diante da inércia do município/executado determino seja a parte autora/ exequente intimada para
manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0000334-28.2008.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ROSANGELA DOS SANTOS HONORATO
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613/86)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS
Advogado(s): SILVANA MARINHO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1228053)
DESPACHO: Intime-se o exequente para manifestar-se sobre a impugnação de fls.27/29, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0001050-45.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA PAZ DE ARAUJO E SILVA
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
SENTENÇA: Dessa forma, considerando o disposto no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, declaro extinto, sem resolução do
mérito, o presente feito.

Processo nº 0001766-04.2016.8.18.0050
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PI
Advogado(s): DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8754)
Réu: JOACIR SAMPAIO CORDEIRO
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, julgo improcedentes os presentes embargos e determino o prosseguimento da execução.

Processo nº 0001602-10.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEYDYANNE SILVINO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181-B)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
DECISÃO: Com efeito, entendo que assiste razão ao INSS, pois conforme o item 9 da avaliação médica de fl. 61 o perito nomeado efetivamente
já atendeu, receitou ou atestou alguma vez a requerente, motivo pelo qual chamo feito à ordem para tornar nula a perícia de fl. 61. Ato contínuo,
nomeio o médico Dr. José de Carvalho Sampaio para realizar a perícia médica na requerente, conforme o despacho de fls. 42/48, os quesitos na
parte autora de fls. 51/52 e os quesitos do INSS de fls. 56.

Processo nº 0001270-72.2016.8.18.0050
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: HIDELBRANDO RESENDE DA CRUZ
Advogado(s): LUILMA SAMIA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12425)
Requerido: GEIZA MARIA DE SÁ CASTRO
Advogado(s):
DESPACHO: Redesigno a audiência de fls. 27/28 para o dia 06/06/2017 às 09:00hrs, no Fórum local, a fim de que se possa ouvir os
interessados.
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Processo nº 0001694-22.2013.8.18.0050
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DA SILVA FARIAS
Advogado(s): KÁTIA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10648)
Réu: SANTANDER FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS S/A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386)
SENTENÇA: Em face do exposto e para o fim disposto no artigo 515, inciso II, do Código de Processo Civil, homologo a transação firmada entre
as partes e julgo extinto o processo com exame do mérito com fulcro no artigo 487, inciso III, letra b, do Código de Processo Civil, observando-se
o estabelecido no artigo 90, § 2-, do Código de Processo Civil.

Processo nº 0001672-90.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS SILVA
Advogado(s): KATIA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10648)
Réu: EMBRATEL, SERASA EXPERIAN
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480), FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768)
DECISÃO: Neste sentido, acolho em parte os embargos declaratórios, somente para esclarecer que a parte ré, Serasa Experian, esteve presente
na audiência realizada no 04/11/16 e assim corrigir o termo de assentada de fls.60/61. Ressalto que a modificação deferida não tem o condão de
mudar o rumo do julgado. No mais, mantenho a sentença atacada nos seus demais termos. Dando seqüência a marcha processual, verifico a que
ré Embratel (Claro S/A) efetuou voluntariamento o pagamento correspondente aos danos morais, fixados em sentença, conforme documento de
fls.119. Dessa forma, defiro o pedido de fls.130 e determino a expedição de alvará judicial, em nome da requerente, para levantamento dos
valores especificados às fls.119.

Processo nº 0000181-77.2017.8.18.0050
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ANTONIO LEAL ROCHA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Suplicado: ELIANE CHAVES DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, com fulcro no §2º do art. 1580 do CC e §6º do art.226 da CF, nos termos da fundamentação, resolvo decretar o divorcio de
Antônio Leal Rocha e Eliane Chaves dos Santos . Expeçam-se os competentes mandados. Isto Posto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial e
extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, decretando o divórcio do casal, pondo fim ao
vínculo matrimonial.

Processo nº 0001961-86.2016.8.18.0050
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: JOSE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Suplicado: ANA PAULA DE FREITAS CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o acima exposto, HOMOLOGO o acordo celebrado para que surta seus jurídicos e legais efeitos, e com fulcro no art. 226, §
6o, CF, decreto o divórcio de JOSÉ PEREIRA DA SILVA e ANA PAULA DE FREITAS CARVALHO, dando por extinto o vínculo matrimonial.

Processo nº 0002015-52.2016.8.18.0050
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: FRANCISCO CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Suplicado: EDNA GOMES CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o acima exposto, HOMOLOGO o acordo celebrado para que surta seus jurídicos e legais efeitos, e com fulcro no art. 226, §
6o, CF, decreto o divórcio de FRANCISCO CARVALHO DA SILVA e EDNA GOMES CARVALHO, dando por extinto o vínculo matrimonial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001941-64.2016.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ERIVANDO BORGES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO CLEBER MARTINS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10521)
DESPACHO: Pelo exposto designo audiência de instrução para às 08:00 horas do dia 25/04/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001008-28.2015.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8186 Disponibilização: Terça-feira, 11 de Abril de 2017 Publicação: Quarta-feira, 12 de Abril de 2017

Página 202



14.200. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO305003 

14.201. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO305395 

14.202. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO305475 

14.203. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO305628 

14.204. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO304870 

14.205. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO304957 

14.206. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO305000 

Réu: VINICIUS DE CARVALHO MARTINS
Advogado(s): JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1784)
DESPACHO: Redesigno audiência de instrução para às 11:00 horas do dia 25/04/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002142-95.2012.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: WALDENE ARAUJO LOPES
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80-B)
DESPACHO: Redesigno audiência de instrução para às 08:00 horas do dia 26/04/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000657-21.2016.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: CRISTIANO MENDES DE SOUSA
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1815)
DESPACHO: Pelo exposto, designo audiência de instrução e julgamento para às 10:00 horas do dia 26/04/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002439-97.2015.8.18.0028
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARCONDES DE JESUS REIS
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295)
DESPACHO: Redesigno audiência de instrução e julgamento para às 12:00 horas do dia 26/04/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001846-10.2011.8.18.0028
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUCAS DE ANDRADE ALVES
Advogado(s): LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761), DIEGO GALVÃO MARTINS CABÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 14706)
DESPACHO: Visto, etc. 1 - Decorrido o prazo sem resposta, os autos foram remetidos à Defensoria Pública, que a apresentou, no entanto,
requereu a devolução do prazo para a juntada do rol de testemunhas, sob a alegação de que não teve contato com o réu (fls. 59/61); 2 - em
seguida o réu constituiu advogado e ratificou o pedido de devolução de prazo para apresentar o rol de testemunhas (fls.64/65); 3 - Isto posto, em
nome da ampla defesa e seguindo entendimento do STJ firmado no RESP 1.443.533/RS da relatoria da Min. Maria Thereza de Assis Moura,
julgado em 23/06/2015, CONCEDO ao réu o prazo de 05 (cinco) dias para que o mesmo junte seu rol de testemunhas; 4 - Mantenho a audiência
já designada (03/05/2017 às 08:00 horas), uma vez que a resposta à acusação já foi apresentada pelo Defensor Público; 5 - Determino que todas
as publicações sejam efetivadas em nome dos advogados constituídos nos termos da procuração de fl.65. 6 - Intimem-se. FLORIANO, 11 de abril
de 2017 NOE PACHECO DE CARVALHO Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de FLORIANO

Processo nº 0000290-60.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO AZEVEDO
Advogado(s): DANILLO MARTINS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10594)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO
Advogado(s):
Manifeste-se o Procurador da parte autora sobre a contestação de fls. 120/131, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000285-38.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA DE CÁSSIA MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s): DANILLO MARTINS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10594)
Réu: O MUNICIPIO DE FLORIANO/PI
Advogado(s):
Manifeste-se o Procurador da parte autora sobre a contestação de fls. 96/107, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000239-49.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ PEREIRA DA COSTA SANTOS
Advogado(s): DIEGO GALVÃO MARTINS CABÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 14706)
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14.207. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO305113 

14.208. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO305135 

14.209. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO305138 

14.210. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO305273 

14.211. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO305702 

14.212. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO305707 

14.213. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO305721 

Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO
Advogado(s):
Manifeste-se o Procurador da parte autora sobre a contestação de fls. 117/128, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000187-53.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA MARIA MESSIAS RIBEIRO
Advogado(s): JULIO CESAR DA SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11388)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI
Advogado(s):
Manifeste-se o Procurador da parte autora sobre a contestação de fls. 32/43, no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000340-23.2016.8.18.0028
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCISCA WALDINEYDE RODRIGUES DE MIRANDA
Advogado(s): FRANCISCO PHILIPPE CRONEMBERGER NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9851)
Inventariado: ANTONIO CARLOS NUNES OSORIO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a inventariante, por seu procurador, para se manifestar, no prazo de 10 dias, sobre a Petição da Procuradoria
Geral do Estado do Piauí de fl. 50 dos autos.

Processo nº 0003081-36.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA MARIA RODRIGUES CORREIA
Advogado(s): DIEGO GALVÃO MARTINS CABÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 14706)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI
Advogado(s):
Manifeste-se o Procurador da parte autora sobre a contestação de fls. 110/121, no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001880-43.2015.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: VALDERI FERREIRA DE LACERDA
Advogado(s):
SENTENÇA:" ... Isto posto, declaro extinto sem resolução do mérito a presente ação, com supedâneo no artigo 485, III, do CPC, por ter
a parte autora abandonando a causa por mais de 30 (trinta) dias sem promover os atos e diligências que lhe competia, consequência
revogo a liminar de fl. 29. Custas de lei..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002529-08.2015.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: MANOEL DE JESUS DOS SANTOS SIQUEIRA, NILSON AGUIAR DA SILVA, EDGAR EVANGELISTA D SOUSA VAZ
Advogado(s): CÉSAR AUGUSTO FONSECA GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 6352), JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1784)
DESPACHO: " ... Após a devolução da precatória, abra-se o prazp de 05 (cinco) dias para as partes, sucessivamente, apresentarem seus
memoriais finais, voltando posteriormente os autos conclusos para Sentença."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000778-15.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: SIERLENE MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): ERIKA VASQUES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9120)
Réu: MUNICIPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA, RAIMUNDO FONSECA REZENDE NETO
Advogado(s):
DECISÃO: "... Designo audiência de conciliação para o dia 10/05/2017, às 09:30 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo
o reu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000777-06.2012.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO ARTUR DE SOUSA
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14.214. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO305745 

14.215. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO304629 

14.216. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO304795 

14.217. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO304805 

14.218. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO304929 

14.219. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO305014 

Advogado(s): JOSIMAR LAURENTINO DE PAULA(OAB/PI Nº 2189/90)
DESPACHO: Vistos. Considerando o requerimento retro, SUSPENDO a execução até a data de 29/12/2017, nos termo da Lei 13.340/2016.
Intime-se a parte executada pessoalmente e via de advogado, para contactar com a exequente, através da agência de relacionamento, para
manifestar formalmente interesse pela renegociação legal, ocasião que será verificado seu enquadramento e as condições aplicáveis à sua
potencial renegociação. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001633-33.2013.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FC MOTOS LTDA
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Executado(a): V LEITE DE OLIVEIRA & CIA LTDA - EPP (ELETROMOTOS LEITE), VALDECI LEITE DE OLIVEIRA, PATRICIA GOMES
CAMAPUM
Advogado(s):
SENTENÇA: De fls. 82 dos autos, cuja parte final segue transcrita: "... Assim, homologo a desistência da ação para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos (art. 200, parágrafo único, do CPC). JULGO extinto o processo sem a resolução do mérito, com fundamento no art. 485,
VIII, do Código de Processo Civil. Expeça-se ofício ao Cartório de Registro de Imóveis competente, a fim de desconstituir eventual penhora
realizada no bem descrito à fl. 71, nos termos legais. Custas pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certificado o Trânsito em
Julgado, ARQUIVE-SE, observadas as formalidades legais."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001424-64.2013.8.18.0028
Classe: Adoção
Adotante: FRANCILENE DA SILVA SANTOS
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 1815) e EGBARA RICARTE FERREIRA (OAB/PI Nº 9542)
Adotado: MARIA EDUARDA SILVA VIEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: R. hoje. Na forma do art. 162, do ECA, à secretaria da Vara para designação de audiência de instrução e julgamento para o dia
16/05/2017, às 10:00 horas. Intimem-se as partes, advogados, defensores e testemunhas. Expedientes necessários. FLORIANO, 7 de junho de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000371-42.2012.8.18.0106
Classe: Adoção
Adotante: JOSÉ DA SILVA LIMA
Advogado(s): ASTROBALDO FERREIRA COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 2193)
Adotado: A.M.P.R.
Advogado(s):
DESPACHO:
Nos termos do art. 197-A, do ECA, intimem-se os autores, na pessoa do advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, juntarem atestados de
sanidade física e mental; certidão de antecedentes criminais; certidão negativa de distribuição cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000057-97.2016.8.18.0028
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: LUIZ ALBERTO LOPES DE SOUSA
Advogado(s): IVANIO SILVEIRA COELHO RIBEIRO(OAB/MARANHÃO Nº 8392)
Réu: LUIZA TELES CAVALCANTE
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295)
DECISÃO:
Examinando os autos, especialmente os documentos juntados às fls. 37/39,constato que os comprovantes dos rendimentos auferidos pela
requerente demonstram a insuficiência financeira dela para arcar com as custas processuais. Nestes termos, na forma do art. 98 e ss, do CPC,
defiro o pedido de gratuidade da justiça à peticionante, já que comprovados os pressupostos legais para a concessão.Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001520-11.2015.8.18.0028
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: KALEBY SANTANA BARROS LOPES, ELIANE LOPES DE SOUSA
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1815)
Executado(a): ISRAEL SANTANA BARROS
Advogado(s):
DESPACHO: Diante da certidão de fls.22 e 27-v, aguarde-se em secretaria a manifestação da parte autora para promover os atos e diligencias
que lhe incumbir, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Sem manifestações, voltem-me conclusos para extinção do processo em atenção ao art. 485, III,
do NCPC. Intime-se a advogada da parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000626-40.2012.8.18.0028
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: CARLOS AUGUSTO DA MOTA PINHEIRO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8186 Disponibilização: Terça-feira, 11 de Abril de 2017 Publicação: Quarta-feira, 12 de Abril de 2017

Página 205



14.220. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO305051 

14.221. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO305193 

14.222. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO305327 

14.223. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO305448 

Advogado(s): JOZIMAR LAURENTINO DE PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 2189)
Requerido: KALLYLE RODRIGUES CORREIA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Isto posto, cessada a causa jurídica que determinava o dever de prestar alimentos, julgo procedentes os requerimentos do autor, homologando o
reconhecimento da procedência do pedido, fazendo-o com resolução de mérito, na forma do art. 487, inciso III,a, do CPC/15, para EXORAR
Carlos Augusto da Mota Pinheiro de pagar alimentos a Kallyle Rodrigues Correia.Oficie-se ao empregador do requerido para que se abstenha de
descontar em folha de pagamento os alimentos em favor da requerida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Sem custas processuais, nem
honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos e dê-se baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000609-27.2013.8.18.0106
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ARIMOCENA DE SOUSA FERREIRA
Advogado(s): ASTROBALDO FERREIRA COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 2193) e MARCOPOLO FIGUEREDO (OAB/PI Nº 8524)
Réu: RAIMUNDO JOSÉ NUNES FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: R.h. Processe-se sob segredo de justiça, em atenção ao disposto no art. 189, do CPC. Defiro o pedido de gratuidade da justiça à
autora, na forma do art. 98 e seguintes, do CPC. CITE-SE, pessoalmente, a parte requerida para comparecer à audiência de mediação e
conciliação a ser designada pela Secretaria da Vara para o dia 15/06/2017, às 11:15 horas. Na forma do art. 695 e ss. do CPC/15, para o ato
citatório, observe-se que: a) o mandado de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar desacompanhado de cópia
da petição inicial, assegurado ao réu o direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo; b) a citação ocorrerá com antecedência mínima de 15
(quinze) dias da data designada para a audiência; c) advertência de que, na audiência, as partes deverão estar acompanhadas de seus
advogados ou de defensores públicos e de que, não realizado o acordo, passarão a incidir, a partir de então, as normas do procedimento comum,
observado o art. 335. Designada audiência, intimem-se as partes e seus patronos. Expedientes necessários. FLORIANO, 27 de março de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000202-50.2015.8.18.0106
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: RAIMUNDA VIEIRA DE CARVALHO CANÁRIO
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: JOSÉ AUGUSTO CANÁRIO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: R.h. Processe-se sob segredo de justiça, em atenção ao disposto no art. 189, do NCPC. Defiro o pedido de gratuidade da justiça à
autora, na forma do art. 98 e seguintes, do CPC/15. CITE-SE, pessoalmente, a parte requerida para comparecer à audiência de mediação e
conciliação a ser designada pela Secretaria da Vara. Na forma do art. 695 e ss. do CPC/15, para o ato citatório, observe-se que: a) o mandado de
citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar desacompanhado de cópia da petição inicial, assegurado ao réu o
direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo; b) a citação ocorrerá com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data designada para
a audiência; c) advertência de que, na audiência, as partes deverão estar acompanhadas de seus advogados ou de defensores públicos e de
que, não realizado o acordo, passarão a incidir, a partir de então, as normas do procedimento comum, observado o art. 335. Intime-se o
Ministério Público para intervir como fiscal da ordem jurídica, como determina o art. 178, II, CPC/15. Designada audiência para o dia
15/06/2017, às 10:45 horas, intimem-se as partes e seus patronos, assim como o Ministério Público. Expedientes necessários. FLORIANO, 30
de janeiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000200-80.2015.8.18.0106
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: RAIMUNDA VIEIRA DE CARVALHO CANÁRIO, REPRESENTANTE DOS MENORES
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Requerido: JOSÉ AUGUSTO CANÁRIO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: R.Hoje.Tendo em vista a Portaria nº 01/2017 que institui a 1ª Semana de Conciliação da 3ª Vara da Comarca de Floriano, os arts.
3º, § 3º e art. 6º do novo Código de Processo Civil, assim como os princípios da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade,
oralidade, flexibilidade processual, que são orientadores da Política Nacional de Conciliação, sem prejuízo do andamento regular do feito,
determino a inclusão deste processo na pauta da Semana de Conciliação, ficando designada audiência para o dia 15/06/ 2017, às 10:45 horas.
Infrutífera a conciliação, retornem conclusos para deliberação quanto ao prosseguimento. Ficam mantidas as demais cominações anteriores.
FLORIANO, 20 de março de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000394-52.2017.8.18.0028
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MÁRIO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDA SOARES DE ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11898)
Requerido: MARIA DE JESUS DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: [...] Deste modo, não concedo a tutela provisória de urgência nesta fase do processo. Assim, CITE-SE, pessoalmente, a requerida,
com antecedência mínima de 20 (vinte) dias para integrar a relação processual e comparecer à audiência de mediação e/ou conciliação, a ser
designada pela Secretaria da Vara. Na forma do art. 335, I, do CPC/15, no mandado de citação, advirta-se à requerida de que o prazo para a
apresentação da resposta é de 15 (quinze) dias e se inicia após a última sessão frustrada de tentativa de composição das partes. Intimem-se as
partes da tutela provisória não concedida. Designada audiência para o dia 15/06/2017, às 11:00 horas, intimem-se as partes e seus
procuradores. Cumpra-se. Expedientes necessários. FLORIANO, 24 de março de 2017.
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14.224. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS304562 

14.225. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS304563 

14.226. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS304564 

14.227. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS304565 

14.228. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS304566 

14.229. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS304567 

14.230. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS304568 

14.231. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS304657 

Processo nº 0000202-86.2013.8.18.0052
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: GIZELE RUFO LEITE
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos do Código de Processo
Civil.Deem-se as baixas necessárias.Custas e honorários, que arbitro em 10% do valor da causa, pelo requerente.

Processo nº 0000140-75.2015.8.18.0052
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: DOMERVIL OSORIO MACIEL, MARIA ZENAIDE LIRA MACIEL
Advogado(s): ROBERTO FONTOURA ACOSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7182)
Requerido: DIOEME MACIEL GAMA, JOAQUIM OSÓRIO MACIEL, JAIRON OSORIO MACIEL, JOSEMILTON OSÓRIO MACIEL
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos do Código de Processo
Civil.Deem-se as baixas necessárias.Custas e honorários, que arbitro em 10% do valor da causa, pelo requerente.

Processo nº 0000469-24.2014.8.18.0052
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s): THAIANNE CASSEB DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 23503)
Requerido: ZAIRE ADÃO MAGGIONI
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos do Código de Processo
Civil.Deem-se as baixas necessárias.Custas e honorários, que arbitro em 10% do valor da causa, pelo requerente.

Processo nº 0000277-91.2014.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINORU MATSUMOTO
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Réu: ISMAR CASTRO TAVARES, GESINA RODRIGUES P. TAVARES
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos do Código de Processo
Civil.Deem-se as baixas necessárias.Custas e honorários, que arbitro em 10% do valor da causa, pelo requerente.

Processo nº 0000200-58.2009.8.18.0052
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: LAURECILDES RODRIGUES LIRA
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos do Código de Processo
Civil.Deem-se as baixas necessárias.Custas e honorários, que arbitro em 10% do valor da causa, pelo requerente.

Processo nº 0000259-36.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMILTON LUSTOSA FIGUEREDO
Advogado(s): HIKOL HOLEMBERG(OAB/PIAUÍ Nº 5236)
Réu: DIANA PAULA MASCARENHAS GUERRA
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos do Código de Processo
Civil.Deem-se as baixas necessárias.Custas e honorários, que arbitro em 10% do valor da causa, pelo requerente.

Processo nº 0000002-46.2015.8.18.0105
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: HERLYANE GOMES NOGUEIRA
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos do Código de Processo
Civil.Deem-se as baixas necessárias.Custas e honorários, que arbitro em 10% do valor da causa, pelo requerente.

Processo nº 0000284-15.2016.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
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14.232. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS304658 

14.233. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS304659 

14.234. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS304660 

14.235. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS304661 

14.236. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS304662 

14.237. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS304664 

Autor: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: MARLI FÁTIMA TESSARO DI DOMENCIO, MARIA FRIZON DI DOMENCIO, ITELVINO DE DOMENCIO
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos do Código de Processo
Civil.Deem-se as baixas necessárias.Custas pelo requerente. Após o trânsito em julgado, caso não haja pagamento das custas, adote-se as
providências determinadas no Manual de Procedimento MAP-VCIV-006/Impulsionar Processos Judiciais (4.2.3), conforme orientação da
Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício Circular 76/2016).

Processo nº 0000237-17.2011.8.18.0052
Classe: Busca e Apreensão
Autor: BANCO HONDA, GISLENE PEREIRA DE FRANÇA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos do Código de Processo
Civil.Deem-se as baixas necessárias.Custas pelo requerente. Após o trânsito em julgado, caso não haja pagamento das custas, adote-se as
providências determinadas no Manual de Procedimento MAP-VCIV-006/Impulsionar Processos Judiciais (4.2.3), conforme orientação da
Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício Circular 76/2016).

Processo nº 0000184-32.2015.8.18.0105
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FABIO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos do Código de Processo
Civil.Deem-se as baixas necessárias.Custas pelo requerente. Após o trânsito em julgado, caso não haja pagamento das custas, adote-se as
providências determinadas no Manual de Procedimento MAP-VCIV-006/Impulsionar Processos Judiciais (4.2.3), conforme orientação da
Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício Circular 76/2016).

Processo nº 0000514-62.2013.8.18.0052
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 30820)
Requerido: RAILVAN BRANDÃO FIGUEREDO
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos do Código de Processo
Civil.Deem-se as baixas necessárias.Custas pelo requerente. Após o trânsito em julgado, caso não haja pagamento das custas, adote-se as
providências determinadas no Manual de Procedimento MAP-VCIV-006/Impulsionar Processos Judiciais (4.2.3), conforme orientação da
Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício Circular 76/2016).

Processo nº 0000608-39.2015.8.18.0052
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Requerido: LACY MARIA LIRA OLIVEIRA
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos do Código de Processo
Civil.Deem-se as baixas necessárias.Custas pelo requerente. Após o trânsito em julgado, caso não haja pagamento das custas, adote-se as
providências determinadas no Manual de Procedimento MAP-VCIV-006/Impulsionar Processos Judiciais (4.2.3), conforme orientação da
Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício Circular 76/2016).

Processo nº 0000013-41.1995.8.18.0052
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Executado(a): HÉLIO EDMAR DA SILVA COSTA, LUIZ CARLOS DA SILVA COSTA
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos do Código de Processo
Civil.Deem-se as baixas necessárias.Custas pelo requerente. Após o trânsito em julgado, caso não haja pagamento das custas, adote-se as
providências determinadas no Manual de Procedimento MAP-VCIV-006/Impulsionar Processos Judiciais (4.2.3), conforme orientação da
Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício Circular 76/2016).

Processo nº 0000080-10.2012.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS NEVES ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
Réu: ALCEBÍADES CARVALHO DE SOUSA
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Advogado(s):
Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos do Código de Processo
Civil.Deem-se as baixas necessárias.Custas pelo requerente. Após o trânsito em julgado, caso não haja pagamento das custas, adote-se as
providências determinadas no Manual de Procedimento MAP-VCIV-006/Impulsionar Processos Judiciais (4.2.3), conforme orientação da
Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício Circular 76/2016).

Processo nº 0000079-49.2017.8.18.0052
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CAMÂRA MUNICIAPL DE GILBUÉS/PI
Advogado(s): HIKOL HOLEMBERG ARAÚJO CHAGAS DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5236)
Réu: MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos do Código de Processo
Civil.Deem-se as baixas necessárias.Custas pelo requerente. Após o trânsito em julgado, caso não haja pagamento das custas, adote-se as
providências determinadas no Manual de Procedimento MAP-VCIV-006/Impulsionar Processos Judiciais (4.2.3), conforme orientação da
Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício Circular 76/2016).

Processo nº 0000114-82.2012.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466)
Réu: ANA PAULA OLIVEIRA DA CRUZ
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos do Código de Processo
Civil.Deem-se as baixas necessárias.Custas pelo requerente. Após o trânsito em julgado, caso não haja pagamento das custas, adote-se as
providências determinadas no Manual de Procedimento MAP-VCIV-006/Impulsionar Processos Judiciais (4.2.3), conforme orientação da
Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício Circular 76/2016).

Processo nº 0000458-29.2013.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVA RODRIGUES DE FRANÇA
Advogado(s): WILBERTY DA SILVA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9414)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos do Código de Processo
Civil.Deem-se as baixas necessárias.Custas pelo requerente. Após o trânsito em julgado, caso não haja pagamento das custas, adote-se as
providências determinadas no Manual de Procedimento MAP-VCIV-006/Impulsionar Processos Judiciais (4.2.3), conforme orientação da
Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício Circular 76/2016).

Processo nº 0000647-08.2014.8.18.0105
Classe: Separação de Corpos
Suplicante: JUVÊNCIO DIASDA COSTA
Advogado(s): FABIO RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8486)
Suplicado: NÁGDA DAIANE DOS REIS BORGES
Advogado(s):
DIANTE DO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art.
485, inc. III, do Código de Processo Civil.Sem custas, ante a gratuidade da justiça.Publique-se no diário da justiça.Certificado o trânsito em
julgado, arquive-se.

Processo nº 0000086-85.2010.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: AURIR BARROS REIS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: JOSE OSCAR
Advogado(s): VILNETE DE ARAUJO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 204-B)
3.Homologo, para que produza todos os seus efeitos, a transação objeto da petição retro, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas,
todas devidamente qualificadas e representadas.
4. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
5. Custas em rateio.
6. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
7. Após o trânsito em julgado, caso não haja pagamento das custas, adote-se as providências determinadas no Manual de Procedimento MAP-
VCIV-006/Impulsionar Processos Judiciais (4.2.3), conforme orientação da Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício Circular 76/2016).

Processo nº 0000528-12.2014.8.18.0052
Classe: Mandado de Segurança
Autor: PAULO GEOVANE NUNES ALVES
Advogado(s): JAKSON TELES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6927)
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Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
Ante o exposto, com base no art. 485, inciso VI1, do Código de Processo Civil,EXTINGO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO,
porquanto no mesmo se apresenta o instituto processual da carência de ação, pela inexistência de interesse de agir, na
formasusofundamentada.Deixo de efetuar condenação em verbas de honorários advocatícios, com fulcro no enunciado nº 1052do Superior
Tribunal de Justiça e no art. 25, da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009.Custas na forma do art. 98, §3º do Código de Processo Civil,
considerando o deferimento da gratuidade processual.

Processo nº 0000095-72.2016.8.18.0105
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: RAIMUNDO LOPES DA CUNHA, RAIMUNDA RODRIGUES LOPES DA CUNHA
Advogado(s): JOSE WILLIAM BONFIM DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14410)
Réu:
Advogado(s):
Em face do exposto e para o fim disposto no artigo 515, inciso II, do Código de Processo Civil, homologo a transação firmada entre as partes e
julgo extinto o processo com exame do mérito com fulcro no artigo 487, inciso III, letra b, do Código de Processo Civil, observando-se o
estabelecido no artigo 90, § 2º, do Código de Processo Civil, decretando, com fundamento no art. 40 da Lei nº 6.515/77, a dissolução do
casamento deRaimundo Lopes da Cunha e Raimunda Rodrigues Lopes da Cunha. Mantida também a guarda em favor da mãe, com livre
direito de visitas. O cônjuge virago volta a assinar o nome de solteiro.Custas e honorários rateados pelas partes, observando-se o disposto no art.
98, § 3º do Código de Processo Civil, ante o deferimento da gratuidade da Justiça.Após o trânsito em julgado, expeça-se os mandados de
averbação aos cartórios de registro civil e de imóveis e, caso qualquer dos cônjuges seja empresário, ao Registro Público de Empresas Mercantis
e Atividades Afins, arquivando-se os autos com a devida baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000422-13.2015.8.18.0053
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGADO DE POLICIA DE GUADALUPE
Advogado(s):
Autor do fato: ROGER MILLAR SARAIVA CIPRIANO LIMA
Advogado(s): JOAO ALBERTO BANDEIRA ARNAUD FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11725)
SENTENÇA: Vistos etc... De acordo com a certidão de fls. 28/29, a autor do fato cumpriu a pena a imposto estabelecido na transação penal,
razão pela qual declaro a extinção da punibilidade do autor do fato , nos termos do art. 84, PÚ da ROGER MILLAR SARAIVA CIPRIANO LIMA
Lei n. 9.099/95. P.R.I. e observadas as formalidades de praxe, arquivem-se. Cumpra-se. GUADALUPE, 10 de fevereiro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000008-98.2004.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JAMES SILVA SÁ
Advogado(s): AMADEU LUIZ PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 260), AMADEU LUIZ PEREIRA JUNIOR (OAB/PERNAMBUCO Nº 14989)
SENTENÇA:
DIANTE DO EXPOSTO, declaro a extinção da punibilidade do executado JAMES SILVA SÁ em relação ao fato delituoso narrado nos autos.
Remetam-se os autos à Distribuição para alterar a situação da parte ré, fazendo constar "extinta a pena/ punibilidade". Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.
Dê-se baixa e arquivem-se. GUADALUPE, 10 de fevereiro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000561-33.2013.8.18.0053
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA DE GUADALUPE
Advogado(s):
Autor do fato: HELIANE PEREIRA DE SÁ
Advogado(s): MARIA LINDALVA MENESES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7832)
SENTENÇA:
De acordo com a certidão de fls. 39, a autora do fato cumpriu a pena a ela imposto stabelecido na transação penal, razão pela qual declaro a
extinção da punibilidade do autor do fato nos termos do art. 84, PÚ da Lei n. 9.099/95. HELIANE PEREIRA DE SÁ,
P.R.I. e observadas as formalidades de praxe, arquivem-se. Cumpra-se. GUADALUPE, 10 de fevereiro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000030-88.2006.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ELIONAI FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): AMADEU LUIZ PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 260), AMADEU LUIZ PEREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 260/00)
SENTENÇA:
Inicialmente, destaca-se que a prescrição e matéria de ordem pública e deve
ser reconhecida de ofício pelo juiz.
Nos termos do artigo 61 do Código de Processo Penal, em qualquer fase do
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processo, o juiz, se reconhecer extinta a punibilidade, devera declará-lo de ofício.
A pena privativa de liberdade cominada ao crime previsto no art. 155, Caput,
do Código Penal, é reclusão de 01 (um) a 04 (quatro) anos, sem prejuízo da multa, ainda,
perfazendo o prazo prescricional em 08 (oito) anos, segundo o artigo 109, inciso III, do CP.
A prescrição da pretensão punitiva, isto é, aquela que ocorre antes da
sentença penal condenatória definitiva, regula-se pelo máximo da pena abstrata prevista ao
tipo. Além disso, mister se faz amoldar a pena máxima à tabela prescricional indicada no
artigo 109 do Código Penal, sem olvidar-se, é claro, das causas suspensivas e interruptivas
do prazo prescricional descritas, respectivamente, nos artigos 116 e 117 do mesmo diploma. Desta feita, considerando que o suposto fato ilícito
ocorreu em 07.04.2006 e
que até o presente momento o feito não foi julgado, forçoso reconhecer o decurso de mais de 10 (dez) anos, contados a partir da ocorrência do
suposto fato delituoso (CP, art. 111, I). Ante o exposto, com suporte no artigo 107, inciso IV c/c artigo 109, inciso
III, do Código Penal, declaro extinta a punibilidade de ELEONAI FERREIRA DA SILVA, ante a concretização da prescrição da pretensão punitiva
do Estado. Publique-se. Registre-se. Intime-se apenas o arquet. Transitada em julgado, arquivem-se com as cautelas legais. Cumpra-se.
GUADALUPE, 10 de fevereiro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000014-71.2005.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA, PAULO CÉSAR SILVA SOBREIRA
Advogado(s): AMADEU LUIZ PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 260), AMADEU LUIZ PEREIRA JUNIOR (OAB/PERNAMBUCO Nº 14989)
SENTENÇA:
De acordo com as certidões de óbito juntadas aos autos fls. 66 e 83, o qual restou demostrado o falecimento do acusados FRANCISCO
RODRIGUES DA SILVA ePAULO CÉSAR SILVA SOBREIRA, e o parecer do MP às fls. 87 a 89, razão pela qualdeclaro a extinção da
punibilidade, nos termos do art. 107, I do CP c/ com art. 62 do CPP.
P.R.I. e observadas as formalidades de praxe, arquivem-se.Cumpra-se.
GUADALUPE,10 de fevereiro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000046-08.2007.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ROSE KELMA GONÇALVES DA SILVA 293, ELZA ROCHA DA SILVA
Advogado(s): AMADEU LUIZ PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 260), THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
SENTENÇA:
Vindo-me os autos conclusos, era o que importava relatar. Passo à
fundamentação e posterior conclusão.
Quando há a prática de um ilícito criminal, nasce para o Estado o jus puniendi,
que consiste na pretensão de punir o agir ilegal, na defesa da sociedade contra o crime.
Não obstante, casos existem em que o Estado não pode punir o transgressor da lei penal
em decorrência de causas impeditivas do exercício desse direito, fazendo com que um fato,
antes punível, não mais o seja.
Assim, o decurso do tempo, no campo penal, também possui efeitos
relevantes, podendo tornar impossível que o Estado exerça a pretensão punitiva, ou mesmo
a pretensão executória.
Surge, então, o instituto da prescrição, que se justifica pelo desaparecimento
do interesse do Estado em reprimir o crime, em razão do tempo decorrido, levando ao
esquecimento do delito como também à superação do alarma social causado por este.
Consoante reza o art. 107, inciso IV, do Código Penal, havendo o escoamento
do prazo fixado em lei para o exercício do jus puniendi estatal, ocorre à prescrição,
extinguindo-se a punibilidade.
In casu, o crime ocorreu em 13 de maio de 2007, o recebimento da denúncia
se deu em 28/08/2007, a prescrição do jus puniendi estatal ocorreu em 27 de agosto de
2011, fato este que conduz à extinção da punibilidade do agente, nos termos do art. 107, inciso IV do Código Penal. Diante do exposto, acolho o
parecer do MP e DECLARO extinta a unibilidade de ELZA ROCHA DA SILVA, no tocante aos fatos relativos ao delito capitulado no art.129 do
CPB, tendo em vista a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, à luz dodisposto no art. 107, inciso IV, c/c o art. 109, inciso IV, ambos do
Código Penal equanto a ROSE KELMA GONÇALVES DA SILVA declaro a extinção da punibilidade,
nos termos do art. 107, I do CP c/ com art. 62 do CPP.Sem Custas.P.R.I. e observadas as formalidades de praxe, arquivem-se.GUADALUPE, 11
de fevereiro de 2017

Processo nº 0000010-68.2004.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: WILHAMES GONÇALVES OLIVEIRA ALENCAR
Advogado(s): AMADEU LUIZ PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 260), AMADEU LUIZ PEREIRA JUNIOR (OAB/PERNAMBUCO Nº 14989)
SENTENÇA:
Considerando que entre a data do recebimento da denúncia e o dia de hojedecorreu um lapso temporal superior àquele exigido no art. 109, a
extinção do processotoma-se absolutamentenecessária, por tratar-se de disposição cogente, podendo inclusive
ser decretada de ofício.Isto posto, nos termos do art. 107 c/c 109, inc. V e VI, do Código Penal Brasileiro, por parte do Estado e,
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decreto a extinção da pretensão punitiva
consequentemente, determino o arquivamento dos autos com baixa na distribuição e demais cautelas legais.
P. R. I.
Cumpra-se.
GUADALUPE, 2 de março de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000009-15.2006.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO - JOSÉ SERVIO DE DEUS BARROS
Advogado(s): AMADEU LUIZ PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 260)
Réu: IEDA MARIA MORENO DA SILVA BORGES
Advogado(s): AMADEU LUIZ PEREIRA JUNIOR (OAB/PERNAMBUCO Nº 14989)
SENTENÇA:
Considerando que entre a data do recebimento da denúncia e o dia de decorreu um lapso temporal superior àquele exigido no art. 109, a extinção
do processotoma-se absolutamente necessária, por tratar-se de disposição cogente, podendo inclusive
ser decretada de ofício.Isto posto, nos termos do art. 107 c/c 109, inc. IV, do Código Penal Brasileiro,
por parte do Estado e, consequentemente,decreto a extinção da pretensão punitivadetermino o arquivamento dos autos com baixa na distribuição
e demais cautelas legais.
P. R. I.
Cumpra-se.
GUADALUPE, 2 de março de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000023-62.2007.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JOÃO BATISTA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): AMADEU LUIZ PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 260), AMADEU LUIZ PEREIRA JUNIOR (OAB/PERNAMBUCO Nº 14989)
SENTENÇA:
In casu, o crime ocorreu em 07 de dezembro de 2006, o recebimento dadenúncia se deu em 25/01/2007, a prescrição do jus puniendi estatal
ocorreu em 25 dejaneiro de 2015, fato este que conduz à extinção da punibilidade do agente, nos termos do art. 107, inciso IV do Código
Penal.Diante do exposto, DECLARO extinta a punibilidade de JOÃO BATISTA , no tocante aos fatos relativos ao delito capitulado no art. 14 da
Lei PEREIRA DA SILVA 10.826/2003 e art. 129, caput, do CPB, tendo em vista a ocorrência da prescrição da
pretensão punitiva, à luz do disposto no art. 107, inciso IV, c/c o art. 109, inciso IV, ambos do Código Penal. Sem custas. Registre-se. Publique-
se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, Arquive-se.
GUADALUPE, 11 de fevereiro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000039-79.2008.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: BERNARDO ALVES RODRIGUES JUNIOR
Advogado(s): AMADEU LUIZ PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 260), AMADEU LUIS PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 260-00)
SENTENÇA:
Nos termos do art. 88 da Lei n. 9.099/95, os crimes em analise são de açãopenal pública condicionada à representação. Verifica-se, nos autos,
que a vítima nãoexerceu o seu direito de representação no prazo decadencial de seis meses,caracterizando, assim a ocorrência de decadência,
causa de extinção da punibilidade doautor do fato.O Ministério Público opinou no sentido de que seja declarada a extinção dapunibilidade do
autor do fato, em razão da ocorrência da decadência do direito derepresentação (fls. 37/38).Dessa forma, acolho o parecer do MP e
julgo extinta a punibilidade do autordo fato, pela decadência, nos termos do art. 107, IV do Código Penal, c/c o art. 38 doCPP.Tomadas todas as
providências, certificando inclusive o trânsito em julgado,dê-se baixa na distribuição e arquivem-se.
GUADALUPE, 10 de fevereiro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000008-69.2002.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO - GUADALUPE - PI
Advogado(s): AMADEU LUIZ PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 260)
Indiciado: BERTIÊR DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA:
Considerando que entre a data do recebimento da denúncia e o dia de hojedecorreu um lapso temporal superior àquele exigido no art. 109, a
extinção do processo toma-se absolutamente necessária, por tratar-se de disposição cogente, podendo inclusive ser decretada de ofício. Isto
posto, nos termos do art. 107 c/c 109, inc. III e VI, do Código Penal Brasileiro,
por parte do Estado e, decreto a extinção da pretensão punitiva consequentemente, determino o arquivamento dos autos com baixa na
distribuição edemais cautelas legais.
P. R. I.
Cumpra-se.
GUADALUPE, 3 de março de 2017
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000546-98.2012.8.18.0053
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGADO DE POLÍCIA DE GUADALUPE-PIAUI
Advogado(s):
Autor do fato: PAULO ROBERTO BRITO DA SILVA
Advogado(s): AMADEU LUIZ PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 260)
SENTENÇA:
Dispensado o relatório, nos termos da Lei n° 9.099/95.
Decido.Face o cumprimento integral da transação penal pelo réu PAULO ROBERTOBRITO DA SILVA, conforme a certidão de fl. 36, julgo extinto
a punibilidade do autor do fatoe determino o arquivamento dos autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Sem custas.
Tomadas todas as providências, certificando inclusive o trânsito em julgado,dê-se baixa na distribuição e arquivem-se.
GUADALUPE,10 de fevereiro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000006-79.2014.8.18.0053
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA E GUADALUPE
Advogado(s):
Autor do fato: FABIO DIAS FERREIRA
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
SENTENÇA:
De acordo com a certidão de (fl. 41), a autora do fato cumpriu a pena a elaimposto estabelecido na transação penal, razão pela qual declaro a
extinção da punibilidadedo autor do fato , nos termos do art. 84, PÚ da Lei n. 9.099/95.FÁBIO DIAS FERREIRAP.R.I. e observadas as
formalidades de praxe, arquivem-se.Cumpra-se.
GUADALUPE, 9 de fevereiro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000801-51.2015.8.18.0053
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGADO DE POLICIA DE GUADALUPE
Advogado(s):
Autor do fato: AMEDIO BEZERRA ARRAIS, AMEDIO BEZERRA ARRAIS JUNIOR
Advogado(s): MARIA LINDALVA MENESES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7832)
SENTENÇA:
De acordo com a certidão de fl. 27, os autores do fato cumpriu a pena a elesimposto estabelecido na transação penal, razão pela qual declaro a
extinção da punibilidadedos autores do fato AMEDIO BEZARRA ARRAIS e AMEDIO BEZERRA ARRAIS JUNIOR,nos termos do art. 84, PÚ da
Lei n. 9.099/95.
P.R.I. e observadas as formalidades de praxe, arquivem-se.
Cumpra-se.
GUADALUPE, 10 de fevereiro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000519-18.2012.8.18.0053
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGADO DE POLÍCIA DE GUADALUPE-PIAUI
Advogado(s):
Autor do fato: JOSÉ JOCILER PEREIRA
Advogado(s): MARIA LINDALVA MENESES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7832)
SENTENÇA:
Nos termos do art. 88 da Lei n. 9.099/95, o crime de lesão passou a ser açãopenal pública condicionada à representação. Verifica-se, nos autos,
que a vítima nãoexerceu o seu direito derepresentação no prazo decadencial de seis es,caracterizando, assim a ocorrência de decadência, causa
de extinção da punibilidade do
autor do fato.O MP se manifestou (fl. 40).Dessa forma, julgo extinta a punibilidade do autor do fato, pela decadência,nos termos do art. 107, V do
Código Penal, c/c o art. 38 do CPP.Tomadas todas as providências, certificando inclusive o trânsito em julgado,dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se.
GUADALUPE, 10 de fevereiro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000041-49.2008.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ERNANDE RODRIGUES DE SOUSA, DIEGO DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s): VERONICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720), VERÔNICODECASTROSOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 69980-2720)
SENTENÇA:
Ante o exposto, com suporte no artigo 107, inciso IV c/c artigo 109 inciso III,com a redução do art. 115, todos do Código Penal, declaro de extinta
a punibilidade , ante a
DIÊGO DE SOUSA PEREIRA e ERNANDES RODRIGUES DE SOUSA concretização da prescrição da pretensão punitiva do Estado. Publique-
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se. Registre-se. Intime-se apenas o Parquet. Transitada em julgado, arquivem-se com as cautelas legais. Cumpra-se.
GUADALUPE, 10 de fevereiro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000016-70.2007.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: ROSEANDERSON LINO DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): VERONICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720), VERÔNICODECASTROSOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 69980-2720)
SENTENÇA:
Isto posto, nos termos do art. 107 c/c 109, inc. VI, do Código Penal Brasileiro, por parte do Estado e, consequentemente,decreto a extinção da
pretensão punitiva determino o arquivamento dos autos com baixa na distribuição e demais cautelas legais.
P. R. I.
Cumpra-se.
GUADALUPE , 10 FEVEREIRO 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000042-68.2007.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): VERONICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720)
Réu: JUCELINO GOMES DE SOUSA
Advogado(s): VERÔNICODECASTROSOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 69980-2720)
SENTENÇA:
Considerando que entre a data do recebimento da denúncia e o dia de hojedecorreu um lapso temporal superior àquele exigido no art. 109, a
extinção do processotoma-se absolutamentenecessária, por tratar-se de disposição cogente, podendo inclusive
ser decretada de ofício.Isto posto, nos termos do art. 107 c/c 109, inc. V, do Código PenalBrasileiro,decreto a extinção da pretensão punitiva por
parte do Estado e, consequentemente,determino o arquivamento dos autos com baixa na distribuição e demais cautelas legais.
P. R. I.
Cumpra-se.
GUADALUPE, 10 de fevereiro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000024-52.2004.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): VERONICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720)
Réu: FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s): VERONICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720)
SENTENÇA:
Considerando que entre a data do recebimento da denúncia e o dia de hojedecorreu um lapso temporal superior àquele exigido no art. 109,
transcorreu mais de 08anos, a extinção do processo toma-se absolutamente necessária, por tratar-se de disposição cogente, podendo inclusive
ser decretada de ofício.Isto posto, nos termos do art. 107, IV c/c 109 do Código Penal Brasileiro, por parte do Estado consequentemente,decreto
a extinção da pretensão punitivadetermino o arquivamento dos autos com baixa na distribuição e demais cautelas legais.
P. R. I.
Cumpra-se.
GUADALUPE, 17 de fevereiro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000231-67.2014.8.18.0096
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA APARECIDA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): MAURICIO MACEDO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9278)
Réu: PERPETUA MARIA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449)
SENTENÇA: Ante o exposto, tendo em vista a parte autora alcançado o objeto de Mandado de Segurança, em decisão que antecipou os efeitos
da tutela, sem a existência de recurso contra tal decisão, torno o direito estável e decreto a extinção do processo sem resolução do mérito, nos
termos do art. 304 § 1° c/c art. 485, inciso X ambos do Novo Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000222-08.2014.8.18.0096
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOYCE BEZERRA GUEDES REPRESENTADA POR SUA GENITORA FRANCISCA ELIANA BEZERRA GUEDES
Advogado(s): MARIA FRANCINEIDE DA SILVA FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 5626)
Réu: PERPETUA MARIA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449/01)
SENTENÇA: Ante o exposto, tendo a parte autora alcançado o objeto de Mandado de Segurança, em decisão que antecipou os efeitos da tutela,
sem a existência de recurso contra tal decisão, torno o direito estável e decreto a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do
art. 304 § 1° c/c art. 485, inciso X ambos do Novo Código de Processo Civil.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000230-82.2014.8.18.0096
Classe: Mandado de Segurança
Autor: TIAGO APARECIDO DE OLIVEIRA SOUSA REPRESENTADO POR MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA GUEDES
Advogado(s): MAURICIO MACEDO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9278)
Réu: PERPETUA MARIA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449/01)
SENTENÇA: Ante o exposto, tendo a parte autora alcançado o objeto de Mandado de Segurança, em decisão que antecipou os efeitos da tutela,
sem a existência de recurso contra tal decisão, torno o direito estável e decreto a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do
art. 304 § 1° c/c art. 485, inciso X ambos do Novo Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000422-10.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: FABIO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
SENTENÇA: Isto posto, por tudo mais que dos autos constam e preceitos atinentes à espécie, REJEITO OS PEDIDOS DO AUTOR e declaro
extinto o processo com resolução do mérito, fazendo-o com base no art. 487, I, c/c art. 371 ambos do Código de Processo Civil.
Condeno o autor em custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvada a
suspensão da sua exigibilidade em razão do benefício de justiça gratuita, que ora concedo ao requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000568-17.2016.8.18.0054
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ANTONIO DOS SANTOS TEIXEIRA
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Suplicado: MARIA DAS GRAÇAS VELOSO
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo de vontade das partes manifestado nos autos, que passa a integrar a presente
sentença, em consequência, DECRETO O DIVÓRCIO DO CASAL A.S.T e M.G.V.T,nos termos da petição inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000418-70.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIO TRAJANO DA SILVA
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
SENTENÇA:
Isto posto, por tudo mais que dos autos constam e preceitos atinentes à espécie, REJEITO OS PEDIDOS DO AUTOR e declaro extinto o
processo com resolução do mérito, fazendo-o com base no art. 487, I, c/c art. 371 ambos do Código de Processo Civil.
Condeno o autor em custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvada a
suspensão da sua exigibilidade em razão do benefício de justiça gratuita, que ora concedo ao requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000678-84.2014.8.18.0054
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: ROSA MARIA DA SILVA, AURISTELA
Advogado(s): ADRIANO SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9504), FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim sendo, com fulcro nos arts. 485, III, c/c o art. 354 do CPC, declaro extinto o presente feito, sem julgamento de mérito.

1ª Publicação
Processo nº: 0000657-74.2015.8.18.0054
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: CLEONICE BENTO VIEIRA
Advogado(s):
Requerido: LUIZA ANA CARDOSO
Advogado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), FRANCISCO EDUARDO RODRIGUES DE LUCENA(OAB/PIAUÍ Nº
12202)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). EXPEDITO COSTA JÚNIOR, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de INHUMA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de L. A. C, Brasileiro(a), Viúvo(a),
residente e domiciliado(a) em POVOADO CORTADO, ZONA RURAL, INHUMA - Piauí nos autos do Processo nº 0000657-74.2015.8.18.0054
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em trâmite pela Vara Única da Comarca de INHUMA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador CLEONICE BENTO VIEIRA, Brasileiro(a) , Casado(a), residente e domiciliado(a) em POVOADO CORTADO,
ZONA RURAL, INHUMA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume. Eu, ___________ REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO, Cedido Prefeitura, digitei e subscrevo. INHUMA, 11 de abril de 2017.
EXPEDITO COSTA JÚNIOR Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da INHUMA.

Processo nº 0000343-36.2012.8.18.0054
Classe: Mandado de Segurança
Autor: BEATRIZ DE SOUSA CARDOSO
Advogado(s): SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6369/08)
Réu: DIRETORA DA UNDIDADE ESCOLAR JÃO DE DEUS CARVALHO
Advogado(s):
... " Ante o exposto, tendo a parte aitora alcançado o objeto do Mandado de Segurança, em decisão que antecipou os efeitos da tutela,s em a
existência de recurso contra tal decisão, torno o direito estável e decreto a extinçãp do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 304
§1º c/c art. 485, inciso X, ambos do Novo Código de Processo Civil. " ...

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000456-53.2013.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912/09)
Réu: BANCO CIFRA L S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696 )
SENTENÇA: Ao exposto, escoado o prazo conferido sem que tenha a parte autora atendido de forma satisfatória ao comando de peça de
ingresso,e não ter promovido os atos e diligências que lhe incumbia, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, nos termos do artigo 321, parágrafo único, e, na forma do artigo 485, I do Novo Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000554-72.2012.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINETE ALVES DA SILVA
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912)
Réu: LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDA LTDA
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 250792)
SENTENÇA: ISTO POSTO, HOMOLOGO por sentença, o acordo celebrado entre as partes (fls. 65/67), que passa a integrar a presente
sentença, para que suste os devidos efeitos legais dentro da legalidade, e julgo extinto o processo com o julgamento do mérito, o que faço com
fulcro no art. 487, III, alínea b), do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000106-31.2016.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum
Autor: FINSOL SCMEPP S/A
Advogado(s): LOURENÇO GOMES GADÊLHA DE MOURA(OAB/PERNAMBUCO Nº 21233)
Réu: CLAUDECÍCERA VIEIRA DA SILVA, JOSÉ MAMEDIO BARBOSA, MARIA DA CRUZ DE ARAÚJO SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Ex positis, lastreado no art. 290 do CPC, determino o cancelamento da distribuição.

Processo nº 0000350-28.2012.8.18.0054
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA ALLANY DE SOUSA CARDOSO
Advogado(s): VANIA CIPRIANO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4125)
Réu: DIRETORA DA UNIDADE ESCOLAR JOÃO DE DEUS CARVALHO
Advogado(s):
... " Ante o exposto, tendo a parte autora alcançado o objeto do Mandado de Segurança, em decisão que antecipou os efeitos da tutela,
sem a existência de recurso contra tal decisão, torno o direito estável e decreto a extinção do processo sem resolução de mérito, nos
termos do art. 304 § 1º c/c art 485, inciso X, ambos do Novo Código de Processo Civil" ...

Processo nº 0000344-21.2012.8.18.0054
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ARCIANE DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6369/08)
Réu: COLÉGUIO UNIDADE JOÃO DE DEUS CARVALHO
Advogado(s):
... " Ante o exposto, tendo a parte autora alcançado o objeto do Manda do de Segurança, em decisão que antecipou os efeitos da tutela, sem a
existência de recurso contra tal decisão, torno o direito estável e decreto a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termo do art. 304 §
1º c/c art. 485, inciso X, ambos do Novo Código de Processo Civil" ...
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14.279. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA305160 

14.280. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA305174 

14.281. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA305203 

14.282. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA305264 

14.283. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA305274 

14.284. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA305337 

Processo nº 0000730-80.2014.8.18.0054
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s):
Executado(a): A. ARAUJO E J. SOUSA LTDA
Advogado(s):
... " Assim, homologo a desistência da ação ( fls. 68) para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência,
com fundamento no art 485, inciso VIII c/c art. 924, inciso II, todos do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução de mérito"
...

Processo nº 0000003-97.2009.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSÉ DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
... " Isto posto, de acordo com as razões acimas postas, co fundamento no art. 107, IV c/c art. 109, II, do CP, decreto a extinção da
punibilidade do acusado supramencionado absolvendo-o da imputação posta na denúncia com base no art 397,IV, do CPP. " ...

Processo nº 0000004-09.2016.8.18.0096
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA JUCILENE DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): MAURICIO MACEDO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9278)
Réu: EDMILSON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
... " Assim, HOMOLOGO POR SENTENÇA, o acordo de vonta de das partes manisfestado nos autos (fls. 34/35), que passa a integrar a presente
sentença e, em consequência DECRETO O DIVÓRCIO DO CASAL MARIA JUCILENE DE CARVALHO e EDMILSON PEREIRA DA SILVA, nos
termos da petição inicial. " ...

Processo nº 0000146-13.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO PANAMECANO S.A
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339)
Réu: LILIANE RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s):
... " Assim sendo, com fulcro no art. 485, VIII, § c/c o art 354, do NCPC, declaro extinto o presente feito, sem julgamento de mérito, e determino a
sua baixa, arquivando-se." ...

Processo nº 0000644-12.2014.8.18.0054
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: LARISSA BRENDA DA SILVA REP. FRANCISCA MARIA DA SILVA, FRANCISCO ODAIR DOS SANTOS LIMA
Advogado(s): MINISTERIO PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu:
Advogado(s):
... " Assim sendo, com fulcro nos arts. 485, III, c/c o art. 354, do CPC, declaro extinto o presente deito, sem julgamento de mérito. " ...

Processo nº 0000028-66.2016.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO NOGUEIRA ALVES
Advogado(s): CRISTIANE LEAL ALMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 11844)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
... " Diante do exposto, julgo PROCEDENTE os pedidos do autor, nos termos do art. 487, inciso I fo CPC, para:
a) Declarar a nulidade dos contratos de nº 198927424, nº 236194368, nº 236194377, nº 23330363 e nº 234258179;
b) Condenar a requerida ao pagamento dos danos morais em favor do autor no valor de R$ 5.000,00 ( cinco mil reais) incidindo juros legais de
1% ao ano e correção monetária a partir da sentença até o efetivo adimplemento;
c) Condenar o requerido(a) a devolução em dobro das parcelas indevidamente descontadas do benefício previdencíario da autor, corrigindo
monetariamente desde a data do pagamento indevido, e arcrescido juros moratório a partir da data da citação, limitados estes ao valor total do
empréstimo devidamente corrigido;
d) Condeno ainda o promovido nas custas processuais, bem como nos honrários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação,
com suporte no artigo 85, §2º do NCPC." ...

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000172-84.2009.8.18.0054
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ALMIR BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8186 Disponibilização: Terça-feira, 11 de Abril de 2017 Publicação: Quarta-feira, 12 de Abril de 2017

Página 217



14.285. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA305438 

14.286. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA305627 

14.287. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS304697 

14.288. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS304701 

14.289. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS304809 

14.290. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS304811 

SENTENÇA: Destarte, tendo em vista o que mais dos autos constam, inclusive Parecer Ministerial, declaro extinta a punibilidade de ALMIR
BARBOSA DE SOUSA em relação ao fato objeto deste feito, o que faço com esteio nas disposições do art. 107, IV, c/c art. 109, VI,ambos do
Código Penal Brasileiro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000174-49.2012.8.18.0054
Classe: Relaxamento de Prisão
Requerente: JACKSON ADRIANO BORGES BEZERRA
Advogado(s): KELSON VIEIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4470)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, e por tudo mais que dos autos constam, corroborado pelo parecer do Ministério Público, Julgo Improcedente esta ação,
por entender subsistem os fundamentos do art. 311 a 312 do CPP, e determino seja o mesmo mantido no presídio onde se encontra preso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000095-36.2015.8.18.0096
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ITAUBANK LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: ANTONIO BARBOZA DA SILVA
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449)
DESPACHO: Intimem-se para comparecerem à audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 09/05/2017 às 12:00 horas no Posto
Avançado de Atendimento de Ipiranga do Piauí, situado à Rua José do Rego, 276, centro. INTIMEM-SE os advogados das partes para informar
ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, nos termos do art. 455 do novo CPC, cumprindo ao
advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do
comprovante de recebimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000343-91.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO AVELINO DA SILVA
Advogado(s): MIQUEIAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12226)
Réu: BANCO BRADESCO, BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem da Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA - MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do
Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a Dra. JOANILDA
BEVILAQUA DE SALES ? OAB/PI nº 1656/86, nos termos do despacho, que é do teor seguinte: Designo o dia 17/04/2017, às 11:00 horas,
Fórum de Justiça local, situado à Rua Helvídio Nunes, 40 ? centro. Itainópolis/PI, 16 de janeiro de 2017. Dra. Maria da Conceição Gonçalves
Portela ? Juíza de Direito. Aos dez (10) de abril de dois mil e dezessete (2017). Eu, MANOEL BARROS PESSOA, Secretário da Vara Única,
digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000343-91.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO AVELINO DA SILVA
Advogado(s): MIQUEIAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12226)
Réu: BANCO BRADESCO, BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem da Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA - MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do
Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. MIQUÉIAS
BATISTA DE OLIVEIRA ? OAB/PI nº 12.226, nos termos do despacho, que é do teor seguinte: Designo o dia 17/04/2017, às 11:00 horas, Fórum
de Justiça local, situado à Rua Helvídio Nunes, 40 ? centro. Itainópolis/PI, 16 de janeiro de 2017. Dra. Maria da Conceição Gonçalves Portela ?
Juíza de Direito. Aos dez (10) de abril de dois mil e dezessete (2017). Eu, MANOEL BARROS PESSOA, Secretário da Vara Única, digitei e
subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000166-98.2016.8.18.0097
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DOS REIS PEREIRA LOPES
Advogado(s): JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 5202)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
DESPACHO: De ordem da Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA ? MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do
Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o advogado Dr.
JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA MAIA - OAB/PI Nº 5202, nos termos do despacho, que é do teor seguinte: Intime-se a parte autora, por
intermédio de seu advogado, para, no prazo de 10(dez) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único do NCPC),
para que sejam apresentados extratos bancário dos 3(três) meses anteriores e posteriores ao início dos descontos bancários questionados.
Transcorrido o prazo sem o cumprimento da diligência, volvam-me os autos conclusos. Itainópolis/PI, 16 de novembro de 2016. Aos onze (11) de
abril de dois mil e dezessete (2017). Eu, Mário Narcio Rodrigues de Carvalho, Servidor Judicial, digitei e subscrevi.
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14.291. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS304835 

14.292. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS305222 

14.293. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS305228 

14.294. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS305234 

14.295. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA304669 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000165-16.2016.8.18.0097
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DOS REIS PEREIRA LOPES
Advogado(s): JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 5202)
Réu: BANCO BCV S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem da Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA ? MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do
Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o advogado Dr.
JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA MAIA - OAB/PI Nº 5202, nos termos do despacho, que é do teor seguinte: Intime-se a parte autora, por
intermédio de seu advogado, para, no prazo de 10(dez) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único do NCPC),
para que sejam apresentados extratos bancário dos 3(três) meses anteriores e posteriores ao início dos descontos bancários questionados.
Transcorrido o prazo sem o cumprimento da diligência, volvam-me os autos conclusos. Itainópolis/PI, 16 de novembro de 2016. Aos onze (11) de
abril de dois mil e dezessete (2017). Eu, Mário Narcio Rodrigues de Carvalho, Servidor Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000154-84.2016.8.18.0097
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ELOISA DE SOUSA CARVALHO
Requerido: GABRIEL CARVALHO VERAS
DECISÃO: De ordem da Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA - MM. Juíza de Direito respondendo pela Comarca de
Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA
Advogada Drª. ISRAELLA MAYARA DE MOURA ROCHA-OAB/PIAUÍ Nº 9648, da DECISÃO: (...) Assim, face a incompetência de foro, determino
que sejam os presente autos encaminhados à 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Santo André-SP, foro do domicilio do menor, onde
deverá ser processada e julgada a ação revisional de alimentos (...). Eu, Mário Narcio Rodrigues de Carvalho, Servidor Judicial, digitei e conferi o
presente aviso. ITAINÓPOLIS, 11 de abril de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000250-70.2014.8.18.0097
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: MARINA MAURIZ MOURA
Advogado(s): KAREM ALINE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 4568)
Executado(a): MUNICÍPIO DE ISAÍAS COELHO-PI
DESPACHO: De ordem da Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA ? MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do
Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a advogada Dra.
KAREM ALINE DE CARVALHO ISIDORO - OAB/PI Nº 4568, nos termos do despacho, que é do teor seguinte: Intime-se a parte autora, por
intermédio de sua advogada, para, no prazo de 15(quinze) dias, se manifestar sobre os valores calculados as fls. 54 dos autos, requerendo o que
entender de direito. Itainópolis/PI, 05 de abril de 2017. Aos onze (11) de abril de dois mil e dezessete (2017). Eu, Mário Narcio Rodrigues de
Carvalho, Servidor Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000251-55.2014.8.18.0097
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: MATEUS SILVA
Advogado(s): KAREM ALINE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 4568)
Executado(a): MUNICÍPIO DE ISAÍAS COELHO-PI
DESPACHO: De ordem da Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA ? MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do
Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a advogada Dra.
KAREM ALINE DE CARVALHO ISIDORO - OAB/PI Nº 4568, nos termos do despacho, que é do teor seguinte: Intime-se a parte autora, por
intermédio de sua advogada, para, no prazo de 15(quinze) dias, se manifestar sobre os valores calculados as fls. 54 dos autos, requerendo o que
entender de direito. Itainópolis/PI, 05 de abril de 2017. Aos onze (11) de abril de dois mil e dezessete (2017). Eu, Mário Narcio Rodrigues de
Carvalho, Servidor Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000248-03.2014.8.18.0097
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: VAMBERTO MAURIZ DE MOURA COSTA
Advogado(s): KAREM ALINE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 4568)
Executado(a): MUNICÍPIO DE ISAÍAS COELHO-PI
DESPACHO:
De ordem da Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA - MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o
Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a advogada Dra. KAREM
ALINE DE CARVALHO ISIDORO - OAB/PI Nº 4568, nos termos do despacho, que é do teor seguinte: Intime-se a parte autora, por intermédio de
sua advogada, para, no prazo de 15(quinze) dias, se manifestar sobre os valores calculados as fls. 52 dos autos, requerendo o que entender de
direito. Itainópolis/PI, 05 de abril de 2017. Aos onze (11) de abril de dois mil e dezessete (2017). Eu, Mário Narcio Rodrigues de Carvalho,
Servidor Judicial, digitei e subscrevi.

Processo nº 0000775-10.2016.8.18.0056
Classe: Monitória
Autor: RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO
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14.299. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES305176 

14.300. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES305354 

Advogado(s): DENIS DA COSTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9961)
Réu: VALDEANA HOLANDA DE CARVALHO SARAIVA, TERESA RAQUEL HOLANDA CIPRIANO SARAIVA
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. DENIS DA COSTA SANTOS - OAB/PI Nº 9.961, para no prazo de 10 (dez) dias, informar sobre o que foi dito na certidão
negativa de penhora de fls. 22, conforme dito, as partes informaram está pagando o débito parcelado. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Itaueira, Estado do Piauí, aos dez dias do mês de abril de dois mil e dezessete (2017). Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente
aviso

Processo nº 0000723-87.2011.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA ARLETE DE SOUSA ROCHA
Advogado(s):
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
, INTIMA a advogada, Dra. PAULA GRACIELA LEMES DOS SANTOS - OAB/PI Nº 6744, para apresentar réplica à contestação no prazo de 15
(quinze) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dez dias do mês de abril de dois mil e dezessete (2017).
Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

PROCESSO Nº: 0000015-57.2001.8.18.0098
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Denunciado: EDMAR RODRIGUES SALAZAR
Vítima: MANOEL CANUTO DE CARVALHO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, EDMAR RODRIGUES SALAZAR, vulgo(a) "Rei do Gado", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de ALDENORA COSTA
SALAZAR e AURINO RODRIGUES DA SILVA, residente e domiciliado(a) em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente
INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Ante o expsoto, declaro extinta a punibilidade de EDMAR
RODRIGUES SALAZAR, com base no artigo 107, IV do CP. P.R.I.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar
no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Técnico Judicial, digitei e subscrevo.
JOAQUIM PIRES, 11 de abril de 2017.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da JOAQUIM PIRES.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000328-37.2009.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE JOAQUIM PIRES
Advogado: GARCIAS GUEDES RODRIGUES JUNIOR, OAB/PI 6355
Réu: SANTINO RAIMUNDO DOS SANTOS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte autora, através de seu advogado GARCIAS GUEDES RODRIGUES JUNIOR, OAB-PI 6355, a comparecer,
à audiência preliminar do Proc. nº 0000328-37.2009.8.18.0098, designada para o dia 09 de Maio de 2017, às 10:00 horas, no fórum local. E para
que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 11 de abril de 2017 (11/04/2017). Eu, RICARDO RODRIGUES
GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000648-82.2012.8.18.0098
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JONIELSON DA CUNHA NUNES(OAB/PI 5490)
Indiciado: RAIMUNDO NONATO MENDES DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se as partes para apresentação de Memoriais escritos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000059-71.2004.8.18.0098
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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Autor:
Advogado(s):
Denunciado: SEBASTIÃO CANDEIRA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS9OAB/PI 3161)
SENTENÇA: Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade do agente com base no artigo 109, VI do CP. Sem condenação em custas
processuais. Após o transcurso in albis do prazo para interposição de eventual recurso, arquivem-se os autos e dê-se baixa no setor de
distribuição. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000646-23.2015.8.18.0029
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOHAN PEREIRA DE FARIAS
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
DESPACHO: "Vistos,
Ante a certidão de fl. retro, designo o dia 20/04/17, às 09:30 horas, para realização da audiência prejudicada em razão do não cumprimento do
despacho anterior. Intimem-se, com urgência." José de Freitas (PI), 07 de março de 2017. LIRTON NOGUEIRA SANTOS. Juiz de Direito da Vara
Única de José de Freitas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000699-67.2016.8.18.0029
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/CEARÁ Nº 21347)
Executado(a): CEAGRIL LTDA ME, MARIA DE NAZARÉ BANDEIRA PERES DA SILVA, LUCIANO BANDEIRA PERES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Tenho a honra de intimação a V.Sa. para providenciar o recolhimento das custas para cumprimento da Carta Precatório,
que se encontrar na Comarca de Campo Maior na 2ª vara, extraida do processo acima, nos termos do art. 271, § único de processo de Normas
da Corregedoria Geral de Justiça do Esatado do Piauí, no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de devolução da Carta Ptrecatória.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000248-08.2017.8.18.0029
Classe: Interdição
Interditante: M. Z. D. R. .
Advogado(s): FRANCISCO LUCAS FONTINELE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13574), LUIZ EDUARDO DAS NEVES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12324)
Interditando: D. F. D. R., F. M. D. C. R.
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de Entrevista para o dia 10/05/17 às 8 horas, onde o Interditando será entrevistado acerca de sua vida, bens,
vontades, preferências e laços familiares e afetivos e sobre o que mais lhe parecer necessário para convencimento quanto à sua capacidade para
praticar atos da vida civil. Deixo para apreciar o pedido de tutela antecipada após a audiência de entrevista. Cite-se para comparecimento à
audiência, advertindo que o pedido inicial poderá ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da entrevista, bem como o interditando
poderá constituir advogado e, caso não o faça, ser-lhe-á nomeado curador. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000161-70.2016.8.18.0099
Classe: Inquérito Policial
Requerente: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: EDINALDO FEITOSA DE BRITO, LOURENICE FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO:
Assim, resolvo homologar a proposta de suspensão condicional oferecida pelo MP e aceita pelo autor do fato, determinando a aplicação da
obrigação acima, que não importará em reincidência, devendo ser registrada apenas para impedir novamente o mesmo benefício no prazo de
cinco anos, no que se refere ao crime de desacato. Deve a secretaria acompanhar a certificação da autora acerca da internação do menor. Landri
Sales, Pi, 22 de março de 2017. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000971-65.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ALCENORA DE MARIA DUARTE DE ANDRADE
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24 de Maio de 2017, às 15:40 hs, onde poderão as partes
produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e juntar
documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovantes de depósito ou de crédito em favor do requerente, sob
pena de revelia.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001454-95.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUZIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24 de Maio de 2017, às 15:20 hs, onde poderão as partes
produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e juntar
documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovantes de depósito ou de crédito em favor do requerente, sob
pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000991-56.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ESTER DA COSTA ROSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24 de Maio de 2017, às 15:00 hs, onde poderão as partes
produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e juntar
documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovantes de depósito ou de crédito em favor do requerente, sob
pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001019-24.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE FATIMA PEREIRA SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24 de Maio de 2017, às 16:00 hs, onde poderão as partes
produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e juntar
documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovantes de depósito ou de crédito em favor do requerente, sob
pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001459-20.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PEDRO MARQUES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24 de Maio de 2017, às 16:20 hs, onde poderão as partes
produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e juntar
documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovantes de depósito ou de crédito em favor do requerente, sob
pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000956-96.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUZIA FERREIRA RODRIGUES LEÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24 de Maio de 2017, às 16:40 hs, onde poderão as partes
produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e juntar
documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovantes de depósito ou de crédito em favor do requerente, sob
pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000958-66.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA DE SOUSA MONTEIRO VASCONCELOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24 de Maio de 2017, às 17:00 hs, onde poderão as partes
produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e juntar
documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovantes de depósito ou de crédito em favor do requerente, sob
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pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001529-37.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24 de Maio de 2017, às 17:20 hs, onde poderão as partes
produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e juntar
documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovantes de depósito ou de crédito em favor do requerente, sob
pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001234-97.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE NAZARÉ RODRIGUES COSTA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24 de Maio de 2017, às 17:40 hs, onde poderão as partes
produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e juntar
documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovantes de depósito ou de crédito em favor do requerente, sob
pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000270-70.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO DE DEUS DA CRUZ MENEZES
Advogado(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 190-B)
Réu: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência de conciliação para dia 29 de Maio de 2017, às 9 hs.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000271-55.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO DE DEUS DA CRUZ MENEZES
Advogado(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 190-B)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência de conciliação, para o dia 29 de Maio de 2017, às 9:20 hs.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000272-40.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO DE DEUS DA CRUZ MENEZES
Advogado(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 190)
Réu: MARISA LOJAS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência de conciliação, para o dia 29 de Maio de 2017, às 9:40 hs,

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000273-25.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO DE DEUS DA CRUZ MENEZES
Advogado(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 190-B)
Réu: BRADESCARD - CARTÃO EMITIDO PELO BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência de conciliação para o dia 29 de Maio de 2017, às 10:00 hs.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000364-29.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANÉZIA ALVES MARANHÃO FEITOSA
Advogado(s): ADÃO LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280)
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Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO:
Dando andamento ao feito e, com espeque no princípio conciliatório plasmado no art. 2º da Lei 9.099/95, bem como no dever do julgador de
sempre tentar conciliar as partes, dada a qualidade indiscutível do julgamento consensual por elas emitido, designo audiência de conciliação para
o dia 17 de maio de 2017, às 12h20min, devendo a parte autora ser intima e o réu ser citado para comparecerem munidos das provas capazes
de comprovar a existência de seus direitos, inclusive contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000241-52.2016.8.18.0093
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE COLONIA DO GURGUÉIA PI, ADÍLIA GOMES RIBEIRO, RICARDO DIAS DE SOUSA
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) Designo o dia 08 de junho de 2017, às 14h:30min, para realização da audiência de instrução e julgamento, na qual se
procederá, nessa ordem, à oitiva da vítima (se houver), das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, interrogando-se, a final, o
réu.(...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001125-54.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
SENTENÇA: É o presente para que a parte apelada por seu procurador no prazo de 15(quinze) dais, apresente contra-razões ao recurso de
apelação, conforme parte final da sentença do MM. Juiz que segue: "... Após o trânsito em julgado, aguarde-se o cumprimento voluntário da
condenação pelo prazo de 15 dias, intimando-se a parte autora, por seu procurador, em seguida. Caso haja apelação, intime-se a parte apelada
para contrarrazões no prazo de 15 dias e encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça. MARCOS PARENTE, 21 de fevereiro de 2017 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001070-06.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
SENTENÇA: É o presente para que a parte apelada por seu procurador no prazo de 15(quinze) dais, apresente contra-razões ao recurso de
apelação, conforme parte final da sentença do MM. Juiz que segue: "... Após o trânsito em julgado, aguarde-se o cumprimento voluntário da
condenação pelo prazo de 15 dias, intimando-se a parte autora, por seu procurador, em seguida. Caso haja apelação, intime-se a parte apelada
para contrarrazões no prazo de 15 dias e encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça. MARCOS PARENTE, 21 de fevereiro de 2017 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001069-21.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
SENTENÇA: É o presente para que a parte apelada por seu procurador no prazo de 15(quinze) dais, apresente contra-razões ao recurso de
apelação, conforme parte final da sentença do MM. Juiz que segue: "... Após o trânsito em julgado, aguarde-se o cumprimento voluntário da
condenação pelo prazo de 15 dias, intimando-se a parte autora, por seu procurador, em seguida. Caso haja apelação, intime-se a parte apelada
para contrarrazões no prazo de 15 dias e encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça. MARCOS PARENTE, 21 de fevereiro de 2017 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001122-02.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
SENTENÇA: É o presente para que a parte apelada por seu procurador no prazo de 15(quinze) dais, apresente contra-razões ao recurso de
apelação, conforme parte final da sentença do MM. Juiz que segue: "... Após o trânsito em julgado, aguarde-se o cumprimento voluntário da
condenação pelo prazo de 15 dias, intimando-se a parte autora, por seu procurador, em seguida. Caso haja apelação, intime-se a parte apelada
para contrarrazões no prazo de 15 dias e encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça. MARCOS PARENTE, 21 de fevereiro de 2017 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001025-02.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
SENTENÇA: É o presente para que a parte apelada por seu procurador no prazo de 15(quinze) dais, apresente contra-razões ao recurso de
apelação, conforme parte final da sentença do MM. Juiz que segue: "... Após o trânsito em julgado, aguarde-se o cumprimento voluntário da
condenação pelo prazo de 15 dias, intimando-se a parte autora, por seu procurador, em seguida. Caso haja apelação, intime-se a parte apelada
para contrarrazões no prazo de 15 dias e encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça. MARCOS PARENTE, 21 de fevereiro de 2017 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001127-24.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
SENTENÇA: É o presente para que a parte apelada por seu procurador no prazo de 15(quinze) dais, apresente contra-razões ao recurso de
apelação, conforme parte final da sentença do MM. Juiz que segue: "... Após o trânsito em julgado, aguarde-se o cumprimento voluntário da
condenação pelo prazo de 15 dias, intimando-se a parte autora, por seu procurador, em seguida. Caso haja apelação, intime-se a parte apelada
para contrarrazões no prazo de 15 dias e encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça. MARCOS PARENTE, 21 de fevereiro de 2017 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001128-09.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
SENTENÇA: É o presente para que a parte apelada por seu procurador no prazo de 15(quinze) dais, apresente contra-razões ao recurso de
apelação, conforme parte final da sentença do MM. Juiz que segue: "... Após o trânsito em julgado, aguarde-se o cumprimento voluntário da
condenação pelo prazo de 15 dias, intimando-se a parte autora, por seu procurador, em seguida. Caso haja apelação, intime-se a parte apelada
para contrarrazões no prazo de 15 dias e encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça. MARCOS PARENTE, 21 de fevereiro de 2017 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001124-69.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
SENTENÇA: É o presente para que a parte apelada por seu procurador no prazo de 15(quinze) dais, apresente contra-razões ao recurso de
apelação, conforme parte final da sentença do MM. Juiz que segue: "... Após o trânsito em julgado, aguarde-se o cumprimento voluntário da
condenação pelo prazo de 15 dias, intimando-se a parte autora, por seu procurador, em seguida. Caso haja apelação, intime-se a parte apelada
para contrarrazões no prazo de 15 dias e encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça. MARCOS PARENTE, 21 de fevereiro de 2017 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001120-32.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
SENTENÇA: É o presente para que a parte apelada por seu procurador no prazo de 15(quinze) dais, apresente contra-razões ao recurso de
apelação, conforme parte final da sentença do MM. Juiz que segue: "... Após o trânsito em julgado, aguarde-se o cumprimento voluntário da
condenação pelo prazo de 15 dias, intimando-se a parte autora, por seu procurador, em seguida. Caso haja apelação, intime-se a parte apelada
para contrarrazões no prazo de 15 dias e encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça. MARCOS PARENTE, 21 de fevereiro de 2017 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001073-58.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8186 Disponibilização: Terça-feira, 11 de Abril de 2017 Publicação: Quarta-feira, 12 de Abril de 2017

Página 225



14.330. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE305771 

14.331. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE305774 

14.332. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO305747 

14.333. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES304932 

14.334. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES304938 

Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
SENTENÇA: É o presente para que a parte apelada por seu procurador no prazo de 15(quinze) dais, apresente contra-razões ao recurso de
apelação, conforme parte final da sentença do MM. Juiz que segue: "... Após o trânsito em julgado, aguarde-se o cumprimento voluntário da
condenação pelo prazo de 15 dias, intimando-se a parte autora, por seu procurador, em seguida. Caso haja apelação, intime-se a parte apelada
para contrarrazões no prazo de 15 dias e encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça. MARCOS PARENTE, 21 de fevereiro de 2017 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001071-88.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
SENTENÇA: É o presente para que a parte apelada por seu procurador no prazo de 15(quinze) dais, apresente contra-razões ao recurso de
apelação, conforme parte final da sentença do MM. Juiz que segue: "... Após o trânsito em julgado, aguarde-se o cumprimento voluntário da
condenação pelo prazo de 15 dias, intimando-se a parte autora, por seu procurador, em seguida. Caso haja apelação, intime-se a parte apelada
para contrarrazões no prazo de 15 dias e encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça. MARCOS PARENTE, 21 de fevereiro de 2017 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001072-73.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
SENTENÇA: É o presente para que a parte apelada por seu procurador no prazo de 15(quinze) dais, apresente contra-razões ao recurso de
apelação, conforme parte final da sentença do MM. Juiz que segue: "... Após o trânsito em julgado, aguarde-se o cumprimento voluntário da
condenação pelo prazo de 15 dias, intimando-se a parte autora, por seu procurador, em seguida. Caso haja apelação, intime-se a parte apelada
para contrarrazões no prazo de 15 dias e encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça. MARCOS PARENTE, 21 de fevereiro de 2017 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

PROCESSO Nº: 0000080-75.2017.8.18.0103
CLASSE: Pedido de Prisão Preventiva
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE MATIAS OLIMPIO-PI
Requerido: LUIZ DA SILVA OLIVEIRA
DECISÃO: Da análise dos presentes autos, acolho as teses de defesa e, à luz do princípio da razoabilidade, REVOGO a prisão preventiva,
concedendo a liberdade provisória do acusado LUIS DA SILVA OLIVEIRA, para que aguarde em liberdade o julgamento ? salvo prisão por outro
motivo ou se sobrevierem razões para sua prisão preventiva ? e aplico-lhe as seguintes MEDIDAS CAUTELARES, na forma do art. 319 do
Código de Processo Penal: a) comparecimento quinzenal em Juízo para informar e justificar suas atividades; b) proibição de acesso ou
frequência em bares ou estabelecimentos noturnos; c) proibição de saída da comarca sem prévia comunicação e autorização judicial; d)
recolhimento domiciliar no período noturno (após as 22 horas), inclusive aos fins de semana; e e) comparecer perante este Juízo todas as vezes
que for intimado para os atos da instrução criminal, sob pena de ser novamente decretada a prisão preventiva. Cópia desta decisão servirá como
alvará de soltura. Lavre-se o respectivo Termo de Compromisso (art. 327 do Código de Processo Penal), colocando-se o indiciado em liberdade,
se por outro motivo não estiver preso. Diligências à Delegacia de Polícia de Matias Olímpio-PI, a qual deverá comunicar a este Juízo a data do
efetivo cumprimento desta decisão. Ainda, no mencionado ato, intime-se o acusado acerca das medidas cautelares que lhe foram aplicadas,
consignando-se que eventual descumprimento poderá acarretar o restabelecimento da prisão preventiva. Determino à Secretaria que providencie
a juntada de cópia desta decisão nos autos do processo nº 0000123-12.2017.8.18.0103. P. R. I. Cumpra-se. Ciência ao Parquet. Matias Olímpio-
PI, 10 de abril de 2017. Dr. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito em exercício na comarca de Matias Olímpio.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000119-04.2017.8.18.0061
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ALIPIO RABELO DO VALE, ANTONIA OLIVEIRA REBELO
Advogado(s): ELPHER SOARES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7447)
Réu: DIRETOR DA UNIDADE ESCOLAR CECILIA LACERDA
Advogado(s):
DECISÃO: "...Conforme se infere dos autos, o requerente está cursando o início do primeiro semestre do terceiro ano do ensino médio. Nesse
cenário, no qual não se discerne com a clareza necessária a incidência de direito líquido e certo a amparar a impetrante, o pleito de urgência se
revela juridicamente inviável. De se notar, ainda, que a pretensão autoral, isto é, o acesso ao ensino superior, teria maior legitimidade caso fosse
dirigida à universidade para a qual logrou aprovação. Ao se voltar contra o impetrado, cuja conduta não aparenta se revestir de ilicitude na
medida em que se restringe a expedir certidão dentro dos limites fáticos pertinentes, revela-se frágil. Ante o exposto, NEGO A MEDIDA LIMINAR
PLEITEADA. Notifique-se a autoridade coatora para prestar, em dez dias, as informações que julgar pertinentes (art. 7°, I, da Lei n° 12.016/2009).
Após, com ou sem manifestação, abra-se vista ao Ministério Público por dez dias, vindo-me os autos, em seguida, conclusos para prolação de
sentença. Atos necessários. MIGUEL ALVES, 27 de março de 2017 SERGIO ROBERTO MARINHO FORTES DO RÊGO Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de MIGUEL ALVES"
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000364-20.2014.8.18.0061
Classe: Embargos à Execução
Autor: M D AGRA E CIA LTDA, BÁRBARA FERNANDA DOS SANTOS BARBOSA, MAXDONIO DINIZ AGRA
Advogado(s): ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10976), MÁRIO AUGUSTO SOEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1529)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Diante do exposto , intime-se a parte embargante para no prazo de 10(dez) dias declarar o valor que entenda correto, apresentando
memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento desse fundamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000037-51.2009.8.18.0061
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300), ANDREA ARAÚJO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 5094), MARCUS VINICIUS FURTADO
COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 2525), JENIFER RAMOS DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 4144)
DECISÃO: Com a manifestação apresentada, não logrou o réu demonstrar, de forma manifesta e segundo um juízo superficial, próprio da fase
em que se enconstra o feito, a inexistência do ato reputado improbo, a improcedência do pedido ou a inadequação da via eleita, na forma do art.
17, § 8º, da lei 8.429/92. Ante o exposto, CHAMO O FEITO A ORDEM PARA, por satisfazer os requisistos pertinentes, RECEBER A PETIÇÂO
INICIAL NA ÍNTEGRA, devendo o requerido ser citado para oferecer, se lhe convier, contestação, no prazo estabelecido pelo o CPC para o rito
comum ordinário (art. 17, caput, da lei de regência), devendo constar do expediente as advertências de estilo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000680-96.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DALVA DE OLIVEIRA
Advogado(s): LAYZA BEZERRA MACIEL PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7766)
Réu: TVLX VIAGENS E TURISMO S/A, HIPERCARD - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): RODRIGO JACOBINA BOTELHO(OAB/SÃO PAULO Nº 230653), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
2338), LIVIA SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11487)
DESPACHO: Intimação dos advogados:LAYZA BEZERRA MACIEL PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7766); RODRIGO JACOBINA BOTELHO(OAB/SÃO
PAULO Nº 230653), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338), LIVIA SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11487), para
comparecerem a audiência de conciliação, Instrução e Julgamento, designda para o dia 22/05/2017, às 11:00 horas no Fórum local, à
Rua São Pedro, n 35, Centro, Miguel Alves/PI; com a advertência de que a audiência é una.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000065-82.2010.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: IZAURA FERREIRA DE SOUSA VAZ
Advogado(s): DENYS DIAS BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 5850)
Réu: RAIMUNDO DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: Intime-se a parte requerente , através do seu advogado, para no prazo de 10(dez) dias, informar se ainda tem interesse no feito. fls.14

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000240-66.2016.8.18.0061
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: ANTONIA BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): ANDRESSA COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7117)
DESPACHO: Foi designado audiência de instrução e julgamento, para o dia 24/04/2017, às 10 hs. 30 min., para oitiva das testemunhas, as quais
deverão comparecer, independente de intimação, no Fórum local, à Rua São Pedro, 35, Centro, Miguel Alves/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000301-63.2012.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICÍPIO DE MIGUEL ALVES/PI
Advogado(s): ANTONIO JOSE VIANA GOMES (OAB/PIAUÍ Nº 3530)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): DECIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369-A)
DESPACHO: "...Retomando o curso deste processo, determino a intimação da parte autora, através de seu advogado, via DJe, para, querendo,
no prazo de quinze dias, oferecer réplica(art. 351 do CPC), tendo em vista que a requerida alegou preliminar na contestação.."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000378-67.2015.8.18.0061
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: MARIA MERCEDES CHAVES
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
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DESPACHO: Foi designado audiência para oitiva das testemunhas, as quais deverão comparecer, independente de intimação, no dia
24/04/2017, às 10:00 horas, no Fórum local, à Rua São Pedro, 35, Centro, Miguel Alves/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000105-64.2010.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE EDIVALDO FREIRE RIBEIRO
Advogado(s): ANDRESSA COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7117)
Réu: PORTO SEGURO
Advogado(s): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2961)
SENTENÇA: Intime-se as partes sobre a sentença as fls.44/46, e após o trãnsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000340-86.2016.8.18.0104
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: HERLANE DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14818)
DESPACHO: Intime-se o advogado da representada para comparecer a audiência de instrução e julgamento, designada para o dia 24 de maio
de 2017, ás 10:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000491-52.2016.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ (COMARCA DE MONSENHOR GIL-PIAUÍ)
Advogado(s):
Réu: AUGUSTO REGIS E SILVA
Advogado(s): AUGUSTO REGIS E SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 6308)
DESPACHO: Intime-se o advogado do Réu, para comparecer a audiência de Instrução e julgamento, designada para o dia 23 de maio de 2017,
às 10:50 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000355-55.2016.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ (COMARCA DE MONSENHOR GIL-PIAUÍ)
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ CLÁUDIO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): AUGUSTO REGIS E SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 6308)
DESPACHO: Intime-se o advogado do Réu para comparecer a audiência de instrução e julgamento, designada para o dia 23 de maio de 2017,
às 11:30 horas.

Processo nº 0000130-98.2017.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: A CÂMARA MUNICIPAL DE CURRALINHOS - PIAUÍ
Advogado(s): FRANCOIS LIMA DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 13568)
Réu: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PIAUÍ
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 330, III, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL.
Intime-se a parte. Após, arquivem-se os autos com baixa nos registros.
Monsenhor Gil, 10 de abril de 2017.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0000643-37.2015.8.18.0104
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: SANDRELINA MARIA DA SILVA BATISTA
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5265-B)
Réu: ARIDENES SANTOS BATISTA
Advogado(s): Dra. Martha Soares Alencar Freitas, OAB-PI nº 8.706
ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, decreto o divórcio de ARIDENES SANTOS BATISTA E
SANDRELINA MARIA DA SILVA BATISTA.
O Cônjuge Virago voltará a usar o nome de solteira.
Em razão da defesa do Réu ter sido realizada por Curador Especial, tendo este apresentado contestação, condeno o Estado do Piauí ao
pagamento de honorários advocatícios em favor da Dra. Martha Soares Alencar Freitas, OAB-PI nº 8.706, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil
reais). Comunique-se a PGE-PI acerca da condenação do ente estatal.
Sem condenação em custas.
Intimem-se as partes através de seus defensores.
Após o trânsito em julgado, expeça-se o competente mandado de averbação. Em seguida, arquivem-se os autos com baixa nos registros.
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Monsenhor Gil, 06 de abril de 2017.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
JUIZ DE DIREITO

PROCESSO Nº: 0000069-08.2016.8.18.0030
CLASSE: Execução de Alimentos
Exequente: JANETE RIBEIRO DA SILVA
Executado(a): IVANILDO DIAS PORTUGUAL
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de OEIRAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Totonho
Freitas, 930, Bairro Nova Oeiras, OEIRAS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JANETE RIBEIRO DA SILVA, brasileira, solteira,
atendente em padaria, portadora do CPF nº 226.499.068-63, residente e domiciliada na Av. Francisco de Abreu, s/n, próximoa Ultragaz, bairro
Rodagem de Floriano, Oeiras-PI em face de IVANILDO DIAS PORTUGUAL, brasileiro, convivente em união estável, desempregado, residente e
domiciliado em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância,
foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de OEIRAS, Estado do Piauí, aos 11 de abril de 2017 (11/04/2017). Eu,
______________________, Arthur Benedicto de Reis Feitosa, Analista Judicial, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO
Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000091-14.2009.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ GONZAGA LOPES FIHO
Advogado(s): DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PERNAMBUCO Nº 28756)
Réu: O MUNICIPIO DE FRANCISCO MACEDO - PIAUI
Advogado(s): MARIA GENECILDA ALENCAR BRITO ANTÃO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8293)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados DAVID PINHEIRO BENEVIDES, (OAB/PE Nº 28756), e MARIA GENECILDA ALENCAR BRITO ANTÃO DE CARVALHO, (OAB/PI Nº
8293), para no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação sobre os documentos juntados aos autos de fls. 132/136 dos autos do Processo
em epígrafe. Padre Marcos - PI, 10 de abril de 2017. Eu, Bel. Ribamar Benedito da Silva ? Secretário da Vara Única digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000819-74.2017.8.18.0062
Classe: Inquérito Policial
Requerente: A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: LEONARDO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): JESUALDO LEAL SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13947)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado JESUALDO LEAL SILVA (OAB/PI Nº 13947) da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls. 24/25, cujos autos
em epígrafe, é de seguinte teor: ?Ante o exposto, tenho, com fundamento no art. 325, § 1o do Código de Processo Penal, por reduzir a fiança
arbitrada para 01 (um) salário mínimo, mantida as demais medidas cautelares diversas da prisão anteriormente determinadas, nos seguintes
termos: a) fica o custodiado obrigado a comparecer mensalmente em Juízo para informar e justificar suas atividades; b) fica o custodiado proibido
de se ausentar da Comarca de sua residência por mais de 15 (quinze) dias sem autorização judicial. Comprovado o recolhimento da fiança ora
arbitrada, fica a presente decisão servindo como alvará de soltura, devendo o preso ser posto incontinenti em liberdade, se por outro motivo não
estiver segregado, após consulta ao sistema de informação criminal do TJPI (Themisweb) e ao INFOSEG, conforme art. 1o, § 3o da Resolução n°
108/2010 do CNJ. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. Cumpra-se. De Teresina (PI) para Padre Marcos (PI), 07 de abril de 2017. MARCOS
AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 11 de abril de 2017. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara
Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000147-03.2016.8.18.0062
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DA COMARCA DE PADRE MARCOS - PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CICERO WIDEGLAN DOS REIS SILVA
Advogado(s): JOSE LUAN DE CARVALHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12602)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado JOSÉ LUAN DE CARVALHO BEZERRA (OAB/PI Nº 12.602) da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls. 287,
cujos autos em epígrafe, é de seguinte teor: ?Trata-se de pedido de reconsideração da decisão que denegou a revogação da prisão preventiva
de CÍCERO WIDEGLAN DOS REIS SILVA formulada pela defesa do acusado ao argumento do excesso de prazo para a formação da culpa e por
não mais perdurarem os requisitos inicias da decretação da prisão preventiva. Arguiu que o acusado encontra-se preso provisoriamente há quase
01 (um) ano e que a suspensão da audiência de instrução para o aditamento a denúncia ocasionará morosidade processual, com a abertura de
novo prazo para a defesa e marcação de nova audiência, entre outros procedimentos para que se atinja o devido processo legal, não
atrapalhando a sua liberdade o transcorrer do processo. Manifestação ministerial de fl. É o que me cabia relatar. DECIDO. Em que pesem os
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argumentos trazidos pela defesa, a situação fática processual do acusado permanece inalterada desde a data da decisão que indeferiu a
revogação de sua prisão preventiva em 28.03.2017, o que, sem maiores dilações, conduz ao INDEFERIMENTO do pedido de reconsideração
formulado com a manutenção da decisão a qual se requer reconsideração por seus próprios e jurídicos fundamentos. Escoado o prazo de 05
(cinco) dias legalmente concedido à defesa do acusado para manifestação sobre o aditamento à denúncia, venham os autos imediatamente
conclusos para fins do § 2o do art. 384 do Código de Processo Penal. Intime-se. De Teresina (PI) para Padre Marcos (PI), 07 de abril de 2017.
MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 11 de abril de 2017. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da
Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000127-12.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ALAIDE JOVELINA GOMES
Advogado(s): MAURICIO MACEDO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9278)
Réu: BANCO DO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado MAURÍCIO MACEDO DE MOURA (OAB/PI Nº 9278) da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls. 34, cujos
autos em epígrafe, é de seguinte teor: ?Dispensado relatório na forma do art. 38 caput da Lei 9.099/95, passo a decidir. Diante da realização de
acordo extrajudicial entre as partes e da anuência da autora com os termos do acordo em audiência, HOMOLOGO, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo de vontade celebrado pelas partes que passa a integrar o presente decisum, extinguindo o processo com
resolução do mérito nos termos do artigo 487, III, "b" do CPC. Sem custas e honorários na forma do art. 55, caput, da Lei 9.099/95. Proferida esta
sentença em audiência quando foi publicada e, intimados os interessados. Intime-se o requerido por seu patrono. Registre-se. Transitado em
julgado arquivem-se com baixa na distribuição. Como nada mais havia a tratar o MM Juiz determinou que encerrasse a presente audiência. Padre
Marcos (PI), 26 de outubro de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 11 de abril de 2017. Bel.
Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000252-77.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: VALDIMIRO JOSÉ DE LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO INTERMEDIUM
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA as
advogadas LORENA CAVALCANTI CABRAL (OAB/MA Nº 14635-A) e FLÁVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (OAB/MG Nº 109.730) da r.
sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls. 72/73, cujos autos em epígrafe, é de seguinte teor: ?Ante o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para DECLARAR a inexistência do contrato n° 361675, para CONDENAR o réu a devolução em
dobro dos valores descontados do benefício previdenciário da parte autora a partir do mês de abril de 2011 referente ao contrato que ora se
declara inexistente, deduzindo-se, em sendo o caso, e desde que não operada a prescrição para a realização da compensação, do montante
eventualmente recebido pelo autor em razão do empréstimo consignado declarado inexistente, valor esse a ser acrescido de juros de 1.0% am e
corrigido monetariamente desde a data da citação, e para CONDENAR o réu a pagar ao autor a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a
título de indenização por danos morais, valor esse a ser acrescido demoras" de 1.0% am a partir do evento danoso - data do primeiro desconto
efetuado -(Súmula n° 54, STJ) e corrigido monetariamente a partir da data do arbitramento (Súmula n° 362, STJ), EXTINGUINDO o processo
com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. CONDENO o requerido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que ora fixo em 10% do valor da condenação (art. 85, § 2o, CPC) Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se, imediatamente, ao INSS
devendo a autarquia previdenciária, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, suspender os descontos consignados realizados
mensalmente no benefício previdenciário da parte autora referente ao contrato n° 361675. Transitado em julgado, certifique-se acerca do
pagamento das custas pela parte requerida. Certificado o recolhimento das custas processuais, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na
distribuição. Padre Marcos PI, 09 de novembro de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 11 de
abril de 2017. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000274-09.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RAIMUNDO DE CARVALHO
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449/01)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados CARLAYD CORTEZ SILVA (OAB/PI 3449/01) e WILSON SALES BELCHIOR (OAB/CE Nº 17.314) da r. sentença proferida pelo MM.
Juiz de Direito desta Comarca, fls. 88, cujos autos em epígrafe, é de seguinte teor: ?Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO,
EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Sem custas e honorários advocatícios na forma do caput do
art. 55 da Lei n° 9.099/1995. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na
distribuição. Padre Marcos, 22 de novembro de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 11 de abril
de 2017. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000019-80.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Ordinário
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Autor: TERESINHA DE JESUS LEAL
Advogado(s): LEANDRO FERRAZ D. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
defensor público LEANDRO FERRAZ D. RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº ) da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls. 31/32,
cujos autos em epígrafe, é de seguinte teor: ?Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de
mérito nos termos do art. 487,1 do CPC. Custas pela requerente, ficando o pagamento sob condição suspensiva de exigibilidade diante da
concessão da gratuidade da justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Padre Marcos (PI), 16 de novembro de 2016. Marcos Agosto
Cavalcanti Dias Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 11 de abril de 2017. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e
conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000058-48.2014.8.18.0062
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCISCA MARIA DE MACEDO
Advogado(s): DAVI PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 28756-)
Inventariado: OS BENS DEIXADOS PELO SR DILSON DE CARVALHO DANTAS
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado DAVID PINHEIRO BENEVIDES (OAB/PE Nº 28.756) da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls. 96/97, cujos
autos em epígrafe, é de seguinte teor: ?Diante disso, e estando em termo no aspecto legal o presente processo de arrolamento sumário,
HOMOLOGO, por sentença, a adjudicação do domínio útil do bem imóvel descrito à fl. 92 e do numerário existente em conta de titularidade do de
cujus, indicada à fl. 03, em favor da herdeira única Francisca Maria de Macedo, ficando ressalvados os direitos de terceiros e da Fazenda
Pública, porventura existentes, expedindo-se, oportunamente, a competente Carta de Adjudicação do imóvel - descrito na certidão de fl. 92 -
devendo o Escrivão certificar, antes de efetuar a expedição da Carta, os pagamentos dos tributos cujos fatos geradores foram encontrados nesse
processo, notadamente o imposto causa mortis e as custas processuais remanescentes, se houver, o que faço com fundamento no art. 659 e ss
do CPC. Publique-se, registre-se, intime-se. Expeça-se Alvará Judicial para fins de levantamento pela adjudicante do saldo bancário
remanescente na conta n° 500.114-5, agência 1081 - Bradesco, uma vez que, já houve nos autos, autorização de levantamento de parte do
numerário para pagamento de tributos, conforme despacho de fl. 75.Transitado em julgado e recolhida as custas para expedição da carta de
adjudicação elabore-se Carta de Adjudicação, na forma do disposto no art. 659, § 2o do CPC. Intimada a Fazenda Pública para o lançamento
administrativo dos tributos porventura incidentes e cumpridos todos os atos processuais, arquivem-se os autos, promovendo a baixa na
distribuição. Padre Marcos, 15 de dezembro de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 11 de abril
de 2017. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000253-62.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VALDIMIRO JOSÉ DE LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO SEMEAR S/A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado LORENA CAVALCANTI CABRAL (OAB/MA Nº 14635-A) e FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO (OAB/MG Nº 96.864) da r.
sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls. 97, cujos autos em epígrafe, é de seguinte teor: ?Ante o exposto, JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL. CONDENO a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que ora
fixo em 20 % (vinte) por cento sobre o valor atualizado da causa (art. 85, § 2o, CPC), ficando os pagamentos sob condição suspensiva de
exigibilidade diante da concessão de gratuidade da justiça, EXTINGUINDO O processo com resolução do mérito na forma do art. 487,1 do CPC.
Publique-se, registre-se, intimem-se.Transitado em julgado, arquivem-se os autos promovendo-se a baixa na distribuição. Padre Marcos, 24 de
novembro de 2016. Marcos Augusto Cavalcanti Dias Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 11 de abril de 2017. Bel. Ribamar Benedito da Silva /
Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000791-09.2017.8.18.0062
Classe: Inquérito Policial
Requerente: DELEGADO DE POLICIA
Advogado(s):
Réu: JOSE JEOVA RIBEIRO
Advogado(s): EDWALDO VIANA LIMA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14823)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado EDWALDO VIANA LIMA FILHO (OAB/PI Nº 14.823) da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, cujos autos em
epígrafe, é de seguinte teor: ?Ante o exposto, em consonância ao parecer ministerial, tenho por INDEFERIR O PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA
PRISÃO PREVENTIVA formulado pela defesa de José Jeová Ribeiro, o que faço com fundamento no art. 227 da Constituição da República e no
art. 312 do Código de Processo Penal, servindo a manutenção da cautela prisional não só para preservar a ordem pública, maltratada pela
gravidade in concreto do delito sexual em tese perpetrado, como também para resguardar a adolescente, de apenas 12 anos de idade,
colocando-a a salvo das importunações de natureza sexual a que vinha se submetendo. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. De Teresina
(PI) para Padre Marcos (PI), 07 de abril de 2017. Marcos Augusto Cavalcanti Dias Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 11 de abril de 2017. Bel.
Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000357-25.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA TEREZA DE JESUS
Advogado(s): DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PERNAMBUCO Nº 28756)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado DAVID PINHEIRO BENEVIDES (OAB/PE Nº 28.756) da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls. 97, cujos
autos em epígrafe, é de seguinte teor: ?Dispensado o relatório, na forma do art. 38 da Lei 9.099/95 Verifico que a parte demandada não foi
localizada para ser intimada a comparecer à audiência, fl. 35 dos autos. Intimada a parte autora por seu advogado constituído nos autos para
sanar a irregularidade apontada, sob pena de extinção sem resolução de mérito, quedou-se inerte conforme certidão de fl. 44 dos autos,
impondo-se, dessa forma, a extinção do processo com supedâneo no art. 485, III do CPC c/c art. 51, § 1o da Lei 9.099/95. Diante do exposto,
julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento nos dispositivos de lei acima citados. Sem custas, na forma da Lei 9.099/95.
Publique-se, registre-se e intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos promovendo-se a baixa na distribuição.Padre Marcos, 18 de
novembro de 2016. Marcos Augusto Cavalcanti Dias Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 11 de abril de 2017. Bel. Ribamar Benedito da Silva /
Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000424-53.2015.8.18.0062
Classe: Guarda
Requerente: B. R.DE C.
Advogado(s): DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PERNAMBUCO Nº 28756)
Réu:
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PERNAMBUCO Nº 28756) da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca,
cujos autos em epígrafe, é de seguinte teor: ?Assim sendo, tendo em vista o que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à
espécie, CONCEDO a Senhora Brásida Rosa de Carvalho a guarda provisória do menor Deuam Dirceu de Carvalho, certidão de nascimento
acostado à fl. 13 dos autos, o que faço com esteio nas disposições do art. 33 e seguintes do ECA. INTIMEM-SE as partes promoventes para
tomar ciência desta decisão e assinar o termo de compromisso, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Determino a realização do Estudo Social,
pela Comissão do CONSELHO TUTELAR DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, desta Comarca bem como Relatório de Estudo Psicossocial
elaborado por Psicóloga e Assistente Social do município que deverá elaborar relatório circunstanciado, sobre as condições de vida da família
requerente e do menor, no prazo de 20 (vinte) dias. NOTIFIQUE-SE o Ministério Público. CITEM-SE os pais biológicos, se necessário por edital.
Expedientes e demais atos necessários. Padre Marcos 05 de novembro de 2015. Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS Titular da 9a Vara
Cível da Comarca de Teresina em respondência pela Comarca de Padre Marcos ? PI.? Padre Marcos - PI, 11 de abril de 2017. Bel. Ribamar
Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000254-47.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ESTEVÃO ZACARIAS DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogados ANTONIO MORAES DOURADO NETO (OAB/PE 23*255) do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 75
dos autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: Defiro o pedido de concessão de prazo para juntada do contrato questionado na
presente lide assinando o prazo de 10 (dez) dias. Com a juntada aos autos do referido contrato intimem-se as partes para manifestação bem
como para, no prazo de 10 (dez) dias, declinarem se há interesse na produção de outras provas, devendo, em sendo o caso, especificar e
justificar as provas a serem produzidas. Intimações e demais atos necessários. Padre Marcos (PI), 09 de novembro de 2016 Marcos Augusto
Cavalcanti Dias Juiz de Direito. Padre Marcos - PI, 11 de abril de 2017. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi
o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000277-90.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIS FRANCISCO LEAL
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A - FINASA BMC - BANCO FINASA S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogados ANTONIO MORAES DOURADO NETO (OAB/PE 23*255) do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 77
dos autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: Defiro o pedido de concessão de prazo para juntada do contrato questionado na
presente lide assinando o prazo de 10 (dez) dias. Com a juntada aos autos do referido contrato intimem-se as partes para manifestação bem
como para, no prazo de 10 (dez) dias, declinarem se há interesse na produção de outras provas, devendo, em sendo o caso, especificar e
justificar as provas a serem produzidas. Intimações e demais atos necessários. Padre Marcos (PI), 09 de novembro de 2016 Marcos Augusto
Cavalcanti Dias Juiz de Direito. Padre Marcos - PI, 11 de abril de 2017. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi
o presente aviso.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000273-53.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIS FRANCISCO LEAL
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A - FINASA BMC - BANCO FINASA S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogados ANTONIO MORAES DOURADO NETO (OAB/PE 23*255) do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 76
dos autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: Defiro o pedido de concessão de prazo para juntada do contrato questionado na
presente lide assinando o prazo de 10 (dez) dias. Com a juntada aos autos do referido contrato intimem-se as partes para manifestação bem
como para, no prazo de 10 (dez) dias, declinarem se há interesse na produção de outras provas, devendo, em sendo o caso, especificar e
justificar as provas a serem produzidas. Intimações e demais atos necessários. Padre Marcos (PI) 09 de novembro de 2016. Marcos Augusto
Cavalcanti Dias Juiz de Direito. Padre Marcos - PI, 11 de abril de 2017. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi
o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000345-40.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSEFA VENTURA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO VOTARANTIM
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA (OAB/PI 7589) e MARINA BASTOS DA PORCINUNCULA BENGHI (OAB/PI Nº 8.203-
A) da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls.75/76, cujos autos em epígrafe, é de seguinte teor: ?Ante o exposto,
tenho, diante da inexistência de obscuridade, contradição e omissão na sentença atacada e considerando a inexistência de erro material a corrigir
no julgado, por manter in totum a sentença vergastada com o IMPROVIMENTO dos embargos declaratórios, o que faço com fundamento no art.
1.022 do Código de Processo Civil. Intimem-se as partes. Preclusa a presente decisão, certifique a secretaria o trânsito em julgado da sentença.
Padre Marcos PI, 06 de dezembro de 2016. MARCOS AUGUSJTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 11 de abril de 2017.
Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000213-80.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: TADEU JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA (OAB/PI Nº 9.124), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA (OAB/PI 10.397), VALÉRIA LEAL
SOUSA ROCHA (OAB/PI Nº 4.683) e FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/PI Nº 10.488) da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito
desta Comarca, fls. 96 cujos autos em epígrafe, é de seguinte teor: ?Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL,
EXTINGUINDO O processo com resolução do mérito na forma do art. 487,1 do CPC. Sem custas e honorários advocatícios a teor do art. 54 da
Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos promovendo-se a baixa na distribuição. Padre
Marcos, 12 de dezembro de 2016. Marcos Augusto Cavalcanti Dias Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 11 de abril de 2017. Bel. Ribamar
Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

Processo nº 0000405-05.1999.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: P. V. P. SOCIEDADE ANONIMA, MARC THEOPHILE JACOB, DAVID DE CARVALHO CORREIA JACOB
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação e saneamento para o dia 29 de Agosto de 2017, às 11:00 hs.

Processo nº 0000191-86.2014.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: LUZIA COSTA GOMES
Advogado(s): HÍGIMA LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4477)
Herdeira: J. R. C. G., representada por MARIA DE CARVALHO PEREIRA
Advogado(s): BRUNO SANTOS LIMA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 8067)
Inventariado: JOSE RIBAMAR GOMES
ATO ORDINATÓRIO: " Faço vista dos autos às partes interessadas, para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o parecer
ministerial juntado à(s) fl(s). 131."
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Processo nº 0001362-59.2006.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: DANIEL SILVA CARNEIRO
Advogado(s):
Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para proceder com o pagamento das custas finais (preparo e baixa), no prazo de 10 (dez) dias, para
fins de arquivamento dos autos, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003030-31.2007.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTONIO DE PADUA SANTOS
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205-B)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl.82: ?...Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro no artigo 200, Parágrafo Único c/c art.
485, VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTENCIA DO PROCESSO manejada pelo autor, razão pela qual declaro
extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pelo requerente?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004487-20.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: R P UCHOA CONSTRUÇÕES
Advogado(s): CÍCERO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
Réu: SOCIEDADE PARNAIBANA DE COMBATE AO CÂNCER - CENTRO DE ALTA COMPLEXIDADE EM ONCOLOGIA
Advogado(s): ANA SILVIA DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 1924)
DESPACHO: fl. 42/43. Considerando a necessidade de organizar a pauta de audiências do ano de 2017 após a nomeação de conciliadores
voluntários para atuar neste juízo, e poderando sobre a necessidade de realizar correição no Juizado Especial Cível e Criminal de Parnaíba PI do
qual sou titular no início de 2017, cancelo a audiência anteriomente designada. Designo audiência para o dia 23 de maio de 2017 às 11:00 na
sala de audiências da 1ª Vara Cível. As partes poderão, até a audiência, especificar as provas e sugerir pontos controvertidos para a fixação,
nos termos do art. 357 §3º e §5 do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004487-20.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum (IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA)
Autor: R P UCHOA CONSTRUÇÕES
Advogado(s): CÍCERO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
Réu: SOCIEDADE PARNAIBANA DE COMBATE AO CÂNCER - CENTRO DE ALTA COMPLEXIDADE EM ONCOLOGIA
Advogado(s): ANA SILVIA DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 1924) e ROBERTO CAJUBÁ DA COSTA BRITTO (OAB/PI 2156)
DECISÃO: fl. 09/10 da impugnação ao valor da causa. JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO VALOR DA CAUSA
PROPOSTO, atribuindo o valor da causa em R$ 34.449,83 (trinta e quatro mil e quatrocentos e quarenta e nove reais e oitenta e três reais),
acrescidos de juros e correção monetária, até a data da propositura da ação, em obdiência ao art. 292, I do NCPC, determinando a intimação da
parte autora para complementação das custas no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000716-97.2016.8.18.0031
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: JOCY RAYANNE CARVALHO GOMES, MARIA DE CARVALHO PEREIRA
Advogado(s): BRUNO SANTOS LIMA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 8067)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl. 27/28: "Isto posto, com ressalvas atinentes aos direitos de terceiros, com fulcro no artigo supra citado, ACOLHO o pedido
formulado na inicial para determinar que seja retificado o registro de óbito do falecido, de sorte a constar que Josy Rayanne Carvalho Gomes é
filha do de cujus. Expeça-se uma cópia desta sentença, que deverá ser entregue à parte requerente, com força de MANDADO DE AVERBAÇÃO,
para ser cumprido pelo Cartório de Registro Civil da Comarca de Parnaíba-Pi, no livro de Registro nº 128-C de registro de óbitos, às folhas 139,
sob nº 23609, Matrícula nº 140624015520134001281390023609-71 a averbação do Registro de Óbito, devendo fazer constar a alteração supra
descrita. As determinações proferidas por este Juízo, consistentes em decisão/sentença estão sendo operacionalizadas, na parte final do seu
dispositivo, já com as determinações que deverão ser cumpridas por aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expedição de ofício/mandado
ou qualquer outro documento para que se processe o seu cumprimento. Assim, espera este Juízo que a ordem judicial ora determinada seja
imediatamente cumprida pelos órgãos competentes, advertindo que o seu descumprimento ensejará a prática do crime previsto no art. 12 da lei
1.079/50, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei. Sem custas, face ao benefício da assistência judiciária gratuita".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003112-62.2007.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA BEATRIZ MARQUEZ BEZERRA
Advogado(s): ISABELLA DE PAULA SILVA FORTUNA(OAB/PIAUÍ Nº 13052)
Inventariado: JOAO BATISTA MARQUES, RAIMUNDA SANTIAGO MARQUES, EDMILSON SANTIAGO MARQUES, JOSÉ PAIXÃO
SANTIAGO, ANA CLAUDIA SANTIAGO MARQUES, ANA PAULA SANTIAGO MARQUES, MARIA ELIZABETH FERREIRA DA COSTA E
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REGINALDO SANTIAGO MARQUES
.Advogado(s): MANOEL BEZERRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4478)
DESPACHO: fl. 174/175. Considerando a necessidade de organizar a pauta de audiências do ano de 2017 após a nomeação de conciliadores
voluntários para atuar neste juízo, e poderando sobre a necessidade de realizar correição no Juizado Especial Cível e Criminal de Parnaíba PI do
qual sou titular no início de 2017, cancelo a audiência anteriomente designada. Designo audiência para o dia 23 de maio de 2017 às 09:45 na
sala de audiências da 1ª Vara Cível. As partes poderão, até a audiência, especificar as provase sugerir pontos controvertidos para a fixação,
nos termos do art. 357 §3º e §5 do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001497-90.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA -ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/MARANHÃO Nº 13278-A), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE
SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: FRANCISCO RICARDO DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl. 72/73: "...Ante o exposto, ACOLHO o pedido formulado na inicial, para, nos moldes do art. 487, I do NCPC, CONSOLIDAR em
nome do autor o domínio e a posse plena e exclusiva do bem relacionado às fls. 02 dos autos. Após o trânsito em julgado da presente, nos
termos do artigo 3º e § 1º do DL 911/69, DETERMINO a expedição de mandado de reintegração definitiva do autor da posse do veículo,
facultando-lhe a venda do bem, computando-se o valor da dívida com os acréscimos das despesas judiciais e extrajudiciais e, se caso, deverá o
autor restituir ao réu o saldo, se existente. Condeno a parte ré nas custas processuais e honorários advocatícios do advogado do autor, na base
de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa(art. 85, § 2º, do NCPC)?.

Processo nº 0002847-21.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: PARNATUR HOTEIS E TURISMO LTDA
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190), FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2275)
Réu: BANCO ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003042-64.2015.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: BONASA ALIMNETOS S/A
Advogado(s): EMANUELLA KELLY FRANÇA DE MENDONÇA PONTES(OAB/PIAUÍ Nº 9094), ANTONIO LOBATO PAES NETO(OAB/PARÁ Nº
17277), BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA(OAB/MARANHÃO Nº 10525-A)
Réu: TELMA DA CONCEIÇÃO PINHO ME
Advogado(s): ANTONIO DE PADUA CARDOSO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8660)
SENTENÇA: Fl. 110/111: "...Considerando o acordo formulado pelas partes em audiência, dando por fim a lide, resolvo homologar a avença para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos. Determino então a extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, do CPC.
Custas pela parte autora. Honorários pelas partes".

Processo nº 0000302-46.2009.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PARNATUR TURISMO LTDA, MAURICIO FREITAS TEIXEIRA
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190), PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Requerido: BANCO ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001725-31.2015.8.18.0031
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: LUIZ DA SILVA ORNELOS
Advogado(s): MARIA DO LIVRAMENTO DA HORA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8668)
Requerido: JOÃO GUILHERME SILVA SOUSA, ADRIANA DA SILVA GOMES
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl. 38/39:" Isto posto, em consonância com a cota ministerial lançada aos autos, com ressalvas atinentes aos direitos de terceiros,
com fulcro no art. 57, § 8º c/c art. 109 da lei 6.015/73 e c/c art. 487, I do CPC, ACOLHO o pedido formulado na inicial, dada a paternidade
socioafetiva de Luiz da Silva Ornelos em relação a João Guilherme Silva Sousa, para determinar a inclusão do sobrenome do padrasto no
registro do menor, sendo alterado para João Guilherme Silva Sousa Ornelos. Sem custas, eis que defiro o benefício da assistência judiciária
gratuita."

Processo nº 0000240-59.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
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Requerido: AGOSTINHO DE PAIVA SILVA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002174-91.2012.8.18.0031
Classe: Inventário
Requerente: MARIA ANTÔNIA FREITAS CARVALHO, NOEMIA FREITAS CARVALHO, MARILENE FREITAS CARVALHO, JOSUÉ FREITAS
CARVALHO, JOEL FREITAS CARVALHO, FRANCISCA MARIA FREITAS CARVALHO
Advogado(s): IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640)
Inventariado: OSVALDO LOURENÇO CARVALHO, MARIA DE JESUS OLIVEIRA CARVALHO
Advogado(s): REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 45)
DESPACHO: fl. 71/72. Considerando a necessidade de organizar a pauta de audiências do ano de 2017 após a nomeação de conciliadores
voluntários para atuar neste juízo, e poderando sobre a necessidade de realizar correição no Juizado Especial Cível e Criminal de Parnaíba PI do
qual sou titular no início de 2017, cancelo a audiência anteriomente designada. Designo audiência para o dia 23 de maio de 2017 às 09:30 na
sala de audiências da 1ª Vara Cível. As partes poderão, até a audiência, especificar as provas e sugerir pontos controvertidos para a fixação, nos
termos do art. 357 §3º e §5 do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001355-18.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: KAIRO AMARAL REZENDE
Advogado(s): ANA GEORGIA CIRNE ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10292)
Réu: MARIA DE BRITO MAGALHÃES RESENDE
Advogado(s): VICTOR PEDROSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14198)
DECISÃO: fl. 100. "Ante o exposto, solidário aos argumentos supra, declino competência deste processo, em razão da argumentação acima
exposta, para a 3ª Vara Cível desta comarca (art. 43, LOJEPI), com as cautelas de praxe".

Processo nº 0004069-53.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: MARIA OLINDA MELO DE CARVALHO CAVALCANTE MIRANDA
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002531-66.2015.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: SEBASTIÃO ALVES CARDOSO
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Requerido: POTYRA COMERCIAL SERVICE LTDA - ME
Advogado(s): ANTONIO DE PADUA CARDOSO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8660)
DESPACHO: fl. 97/98. Considerando a necessidade de organizar a pauta de audiências do ano de 2017 após a nomeação de conciliadores
voluntários para atuar neste juízo, e poderando sobre a necessidade de realizar correição no Juizado Especial Cível e Criminal de Parnaíba PI do
qual sou titular no início de 2017, cancelo a audiência anteriomente designada. Designo audiência de instrução de julgamento para o dia 25
de maio de 2017 às 10:00 na sala de audiências da 1ª Vara Cível. As partes poderão, até a audiência, especificar as provas e sugerir
pontos controvertidos para a fixação, nos termos do art. 357 §3º e §5 do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002581-97.2012.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: RITA FONTENELE TAVARES, MARIA DO LIVRAMENTO MACHADO TAVARES, TERESA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LISANDRO AYRES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5310),
Inventariado: MARIA MACHADO FONTENELE
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 127/128. Considerando a necessidade de organizar a pauta de audiências do ano de 2017 após a nomeação de conciliadores
voluntários para atuar neste juízo, e poderando sobre a necessidade de realizar correição no Juizado Especial Cível e Criminal de Parnaíba PI do
qual sou titular no início de 2017, cancelo a audiência anteriomente designada. Designo audiência para o dia 23 de maio de 2017 às 10:00 na
sala de audiências da 1ª Vara Cível. As partes poderão, até a audiência, especificar as provas e sugerir pontos controvertidos para a
fixação, nos termos do art. 357 §3º e §5 do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003386-79.2014.8.18.0031
Classe: Inventário
Requerente: JOÃO JOSÉ DA SILVA CUTRIM, FRANCISCO MARCIO DA SILVA
Advogado(s): ADELMIR LIMA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6195)
Inventariado: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, ANA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 64. Designo audiência de conciliação e saneamento, para o dia 23 de maio de 2017, às 08:45 horas, na sala de audiências
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da 1ª Vara Cível. As partes poderão, até a audiência, especificar as provas e sugerir pontos controvertidos para a fixação, nos termos do art. 357
§3º e §5º do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0005020-47.2013.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BERNADO DA SILVA LIMA
Advogado(s): EMMANUEL ROCHA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 5079)
Requerido: FRANCISCO THIERES DA SILVA FILHO
Advogado(s): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
DESPACHO: fl. 107/108. Considerando a necessidade de organizar a pauta de audiências do ano de 2017 após a nomeação de conciliadores
voluntários para atuar neste juízo, e poderando sobre a necessidade de realizar correição no Juizado Especial Cível e Criminal de Parnaíba PI do
qual sou titular no início de 2017, cancelo a audiência anteriomente designada. Designo audiência para o dia 25 de maio de 2017 às 09:00 na
sala de audiências da 1ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003632-41.2015.8.18.0031
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ALMIR MENDES GALISA, ALDEMIR MENDES GALISA
Advogado(s): FERNANDA VERAS DA SILVA GALISA(OAB/PIAUÍ Nº 10295)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:Fl.42: ?...Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 200, Parágrafo Único c/c art.
485, VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO PROCESSO manejada pelo autor, razão pela qual declaro
extinto o processo sem resolução de mérito. Sem custas, face o benefício da assistência judiciária gratuita?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002525-59.2015.8.18.0031
Classe: Alvará Judicial
Requerente: FRANCISCA RAFAELA DA SILVA ELEUTERIO, THOMAS ELEUTERIO LEONARDO SILVA
Advogado(s): VANESSA ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9014)
Requerido: RAIMUNDO CARVALHO LEONARDO SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl. 38/39: "...Por conta da menoridade do herdeiro, na forma do § 1º do art. 1º da Lei nº 6858/80, os valores destinados ao menor
ficará depositada em caderneta de poupança, rendendo juros e correção monetária, e só serão disponíveis após completar 18(dezoito) anos,
salvo autorização do juiz para aquisição de imóvel destinado à sua residência ou de sua família ou para dispêndio necessário à subsistência e
educação. Desta maneira, entendendo que antes de sua morte Raimundo Carvalho Leonardo Silva deixou saldo na conta bancária informada nos
autos, defiro o pedido formulado pela parte autora, determinando a expedição de alvará dirigido à instituição bancária, para que realize o depósito
dos créditos, devidamente atualizados, em nome do herdeiro.Especifique no Alvará o número da conta para depósito. Sem custas e honorários,
eis que defiro a gratuidade judiciária".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002754-19.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERUSA VERAS VALE
Advogado(s): EMMANUEL ROCHA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 5079)
Réu: ESDRAS NOGUEIRA BARROS
Advogado(s): JARBAS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4987-B)
SENTENÇA: Fl.61: "...Homologo o acordo de fls. 58/59, em todos os seus termos, para que produza seus efeitos jurídicos e legais e, por
consequência, nos moldes do art. 487, III, b do CPC, JULGO EXTINTO, com resolução de mérito, o presente processo. Sem custas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002721-68.2011.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DA CONCEICAO SOUSA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS ESPERIDIÃO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 868/75), CARLOS ANTONIO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 1393)
Inventariado: RAIMUNDO DE ARAUJO VIANA
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a necessidade de organizar a pauta de audiências do ano de 2017 após a nomeação de conciliadores voluntários
para atuar neste juízo, e poderando sobre a necessidade de realizar correição no Juizado Especial Cível e Criminal de Parnaíba PI do qual sou
titular no início de 2017, cancelo a audiência anteriomente designada. Designo audiência de conciliação e saneamento para o dia 23 de maio
de 2017 às 11:30 na sala de audiências da 1ª Vara Cível. As partes poderão, até a audiência, especificar as provas e sugerir pontos
controvertidos para a fixação, nos termos do art. 357 §3º e §5 do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002890-55.2011.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: EMANUEL MEDEIROS VIANA, ENEIDA DE OLIVEIRA MEDEIROS, RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA, MARIA DA
CONCEICAO SOUSA DA SILVA
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Advogado(s): GERMANNA AGUIAR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6198), CARLOS ANTONIO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 1393)
Inventariado: RAIMUNDO DE ARAUJO VIANA
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 102/103. Considerando a necessidade de organizar a pauta de audiências do ano de 2017 após a nomeação de conciliadores
voluntários para atuar neste juízo, e poderando sobre a necessidade de realizar correição no Juizado Especial Cível e Criminal de Parnaíba PI do
qual sou titular no início de 2017, cancelo a audiência anteriomente designada. Designo audiência de conciliação e saneamento para o dia 23
de maio de 2017 às 11:30 na sala de audiências da 1ª Vara Cível. As partes poderão, até a audiência, especificar as provas e sugerir pontos
controvertidos para a fixação, nos termos do art. 357 §3º e §5 do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003443-05.2011.8.18.0031
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DA CONCEICAO SOUSA DA SILVA
Advogado(s): CARLOS ANTONIO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 1393), FRANCISCO DAS CHAGAS ESPERIDIÃO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 868)
Requerido: RAIMUNDO DE ARAUJO VIANA
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a necessidade de organizar a pauta de audiências do ano de 2017 após a nomeação de conciliadores voluntários
para atuar neste juízo, e poderando sobre a necessidade de realizar correição no Juizado Especial Cível e Criminal de Parnaíba PI do qual sou
titular no início de 2017, cancelo a audiência anteriomente designada. Designo audiência de conciliação e saneamento para o dia 23 de maio
de 2017 às 12:00 na sala de audiências da 1ª Vara Cível. As partes poderão, até a audiência, especificar as provas e sugerir pontos
controvertidos para a fixação, nos termos do art. 357 §3º e §5 do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000680-65.2010.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SONIA MARIA CASTELO BRANCO FURTADO
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3960)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
DESPACHO: fl. 117/118. Considerando a necessidade de organizar a pauta de audiências do ano de 2017 após a nomeação de conciliadores
voluntários para atuar neste juízo, e poderando sobre a necessidade de realizar correição no Juizado Especial Cível e Criminal de Parnaíba PI do
qual sou titular no início de 2017, cancelo a audiência anteriomente designada. Designo audiência de conciliação e saneamento para o dia 23
de maio de 2017 às 10:45 na sala de audiências da 1ª Vara Cível. As partes poderão, até a audiência, especificar as provas e sugerir pontos
controvertidos para a fixação, nos termos do art. 357 §3º e §5 do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002106-10.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DE LIMA GOMES, FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES FILHO
Advogado(s): JARBAS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4987)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): GLAUCO GOMES MADUREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 188483), FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO NETO(OAB/PIAUÍ Nº
7822), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386)
SENTENÇA: Fl. 127/130: "...Pelo exposto, resolvo acolher o pedido formulado, para determinar a extinção do processo com resolução do mérito,
nos termos do art. 487, inciso I do CPC, para: a) Condenar o BANCO SANTANDER S.A a indenizar FRANCISCA DE LIMA GOMES pelos danos
materiais, consistentes do pagamento em dobro das 4(quatro) prestações de R$ 186,00(cento e oitenta e seis reais), descontadas de seu
benefício previdenciário, o que importa na quantia de R$ 1.488,00(mil quatrocentos e oitenta e oito reais), com juros legais e correção monetária
desde o efetivo desembolso; b)Condenar a promovida a pagar à autora Danos Morais, no montante de R$ 8.000,00(oito mil reais), com juros e
correção monetária desde o arbitramento; c)reconhecer a inexistência do contrato de empréstimo consignado em questão. Custas pela parte
requerida. Honorários em 20%(vinte por cento) sobre o valor da causa".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001196-85.2010.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: GILVANA MARIA PINHEIRO FONSECA DA COSTA, SAVINA MARIA DO NASCIMENTO SILVA e GINO LYRA FONSECA
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064), MANOEL BEZERRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4478)
Inventariado: MARIA DE JESUS PINHEIRO FONSECA
Advogado(s):
DESPACHO: fl.138/139. Considerando a necessidade de organizar a pauta de audiências do ano de 2017 após a nomeação de conciliadores
voluntários para atuar neste juízo, e poderando sobre a necessidade de realizar correição no Juizado Especial Cível e Criminal de Parnaíba PI do
qual sou titular no início de 2017, cancelo a audiência anteriomente designada. Designo audiência de conciliação e saneamento para o dia 23
de maio de 2017 às 10:15 na sala de audiências da 1ª Vara Cível. As partes poderão, até a audiência, especificar as provas e sugerir pontos
controvertidos para a fixação, nos termos do art. 357 §3º e §5 do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002202-20.2016.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BENEDITO LEMOS DE SOUSA NETO
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644), EDINALDO RODRIGUES NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 12831)
Requerido: CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE BARRO FILHO
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14.396. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA305350 

14.397. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA305359 

14.398. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA305383 

14.399. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA305393 

14.400. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA305428 

14.401. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA305500 

Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415)
DESPACHO: fl. 63/64. Considerando a necessidade de organizar a pauta de audiências do ano de 2017 após a nomeação de conciliadores
voluntários para atuar neste juízo, e poderando sobre a necessidade de realizar correição no Juizado Especial Cível e Criminal de Parnaíba PI do
qual sou titular no início de 2017, cancelo a audiência anteriomente designada. Designo audiência de instrução para o dia 25 de maio de 2017
às 12:00 na sala de audiências da 1ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004004-92.2012.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA, FRANCISCA ADRIANA RAMOS OLIVEIRA
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
Requerido: GILDENES DA SILVA
Advogado(s): JAIRON COSTA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6205)
DESPACHO: fl. 148/149. Considerando a necessidade de organizar a pauta de audiências do ano de 2017 após a nomeação de conciliadores
voluntários para atuar neste juízo, e poderando sobre a necessidade de realizar correição no Juizado Especial Cível e Criminal de Parnaíba PI do
qual sou titular no início de 2017, cancelo a audiência anteriomente designada. Designo audiência para o dia 22 de maio de 2017 às 11:00 na
sala de audiências da 1ª Vara Cível. Intime-se as partes, por intermédio de seus causídicos, para que compareça a audiência acompanhadas
de testemunhas, estas trazidas independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002121-81.2010.8.18.0031
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: DÉBORA GEANE OLIVEIRA RAMOS DE ARAUJO
Advogado(s): MAURICIO XAVIER DE SOUZA TELES(OAB/PIAUÍ Nº 7597)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:Fl. 56/57:
?...Isto posto, nos moldes do art. 485, III, do NCPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MERITO, diante da inércia da
requerente em dar regular andamento ao feito. Custas pela requerente?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004400-69.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9431)
Réu: LIVIO CLAUBERNON SILVA MIRANDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl. 40: ?...Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 200, Parágrafo Único c/c
art. 485, VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTENCIA DO PROCESSO manejada pelo autor, razão pela qual declaro
extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pelo requerente?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000657-80.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: MARIA DO SOCORRO ALVES DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 68/69. Considerando a necessidade de organizar a pauta de audiências do ano de 2017 após a nomeação de conciliadores
voluntários para atuar neste juízo, e poderando sobre a necessidade de realizar correição no Juizado Especial Cível e Criminal de Parnaíba PI do
qual sou titular no início de 2017, cancelo a audiência anteriomente designada. Designo audiência de conciliação e saneamento para o dia 24
de maio de 2017 às 09:00 na sala de audiências da 1ª Vara Cível. As partes poderão, até a audiência, especificar as provas e sugerir pontos
controvertidos para a fixação, nos termos do art. 357 §3º e §5 do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000509-11.2010.8.18.0031
Classe: Depósito
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: CAMILO VIEIRA DA COSTA JUNIOR
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl. 65: ?...Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 200, Parágrafo Único c/c
art. 485, VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTENCIA DO PROCESSO manejada pelo autor, razão pela qual declaro
extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pelo requerente?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005565-15.2016.8.18.0031
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14.402. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA305502 

14.403. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA305523 

14.404. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA305546 

14.405. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA305566 

14.406. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA305567 

14.407. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA305579 

Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA EUNICE CONCEIÇÃO DA CUNHA
Advogado(s): LENARA RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8981), JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3960)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:Fl. 15:"Assim, julgo procedente o pedido inicial, determinando que o Cartório competente lavre o registro de óbito de Rosa Maria da
Conceição, falecida no dia 22/11/2014, na cidade de Parnaíba-Pi, com a qualificação e informações constantes da declaração de óbito de fls. 7 e
petição de fls. 03. Sem custas, eis que defiro o benefício da assistência judiciária gratuita".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001441-23.2015.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ROBERTO BRODER CONSTRUÇÕES LTDA, ROBERTO BRODER, JANIERY PEREIRA BRODER
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
Requerido: JOSE MARIA RIBEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 80/81. Considerando a necessidade de organizar a pauta de audiências do ano de 2017 após a nomeação de conciliadores
voluntários para atuar neste juízo, e poderando sobre a necessidade de realizar correição no Juizado Especial Cível e Criminal de Parnaíba PI do
qual sou titular no início de 2017, cancelo a audiência anteriomente designada. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 22 de
maio de 2017 às 12:00 horas na sala de audiências da 1ª Vara Cível. Intime-se as partes, por intermédio de seu causídico, para que
compareçam a audiência acompanhados de testemunhas, estas independentemende de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001689-52.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: ODILON DA SILVA REIS
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl.35: ?...Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 200, Parágrafo Único c/c
art. 485, VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTENCIA DO PROCESSO manejada pelo autor, razão pela qual declaro
extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pelo autor?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001228-22.2012.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARCOLINA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANA KARENINA GUILHON FRANÇA(OAB/PIAUÍ Nº 5184)
Usucapido: JOAO VERAS DOS SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO:Fl. 80/81:"...Com estas considerações, REJEITO os embargos, mantenho in totum, a sentença de fls. 72/73".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001303-56.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: MARCOS ANTONIO SAMPAIO MONTEIRO JUNIOR
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl. 53: "...Homologo o acordo de fls. 48/52, em todos os seus termos, para que produza seus efeitos jurídicos e legais e, por
consequência, nos moldes do art. 487, III, b do CPC, JULGO EXTINTO, com resolução de mérito, o presente processo. Custas e honorários
conforme acordo. Caso não haja disposição sobre tal, pro rata".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003666-79.2016.8.18.0031
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: FRANCISCA MARIA DA SILVA CAVALCANTE
Advogado(s): GERMANA BARROS CUNHA BEZERRA DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9904)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a necessidade de organizar a pauta de audiências do ano de 2017 após a nomeação de conciliadores voluntários
para atuar neste juízo, e poderando sobre a necessidade de realizar correição no Juizado Especial Cível e Criminal de Parnaíba PI do qual sou
titular no início de 2017, cancelo a audiência anteriomente designada. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 24 de maio de
2017 às 10:00 na sala de audiências da 1ª Vara Cível. Intime-se as partes, atráves de seu causídico, para que compareçam a audiência
acompanhadas por testemunhas, estas independentemende de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003044-34.2015.8.18.0031
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14.408. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA305582 

14.409. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA305608 

14.410. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA305625 

14.411. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA305629 

14.412. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA305682 

Classe: Procedimento Comum
Autor: SUELI DE AGUIAR FONSECA, GLENDA KAYLLANE DE AGUIAR FREIRE
Advogado(s): VILMAR OLIVEIRA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 5312)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
DESPACHO: Considerando a necessidade de organizar a pauta de audiências do ano de 2017 após a nomeação de conciliadores voluntários
para atuar neste juízo, e poderando sobre a necessidade de realizar correição no Juizado Especial Cível e Criminal de Parnaíba PI do qual sou
titular no início de 2017, cancelo a audiência anteriomente designada. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 24 de maio de
2017 às 09:30 na sala de audiências da 1ª Vara Cível. Intime-se as partes, por intermédio de seu causídico, para que compareçam a audiência
acompanhadas de testemunhas, estas independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001323-57.2009.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG - BRASIL MULTICARTEIRA
Advogado(s): EDUARDO MONTENEGRO DOTTA(OAB/SÃO PAULO Nº 155456), CARLOS EDUARDO COIMBRA DONEGATTI(OAB/SÃO
PAULO Nº 290089)
Requerido: FRANCIJONE HONORIO DA PEDRA
Advogado(s):
SENTENÇA:Fl. 121: ?...Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 200, Parágrafo Único c/c
art. 485, VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTENCIA DO PROCESSO manejada pelo autor, razão pela qual declaro
extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pelo autor?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003517-88.2013.8.18.0031
Classe: Depósito
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA, JOEL FREIRE DO NASCIMENTO
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl. 47: ?...Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 200, Parágrafo Único c/c
art. 485, VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTENCIA DO PROCESSO manejada pelo autor, razão pela qual declaro
extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pelo requerente?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003434-67.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: PARNAIBA GAS LTDA
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Réu: ÄGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): WASHINGTON DO RÊGO MONTEIRO SENA(OAB/PIAUÍ Nº 1664)
SENTENÇA:Fl. 91: "...Homologo o acordo de fls. 88/89, em todos os seus termos, para que produza seus efeitos jurídicos e legais e, por
consequência, nos moldes do art. 487, III, "b" do NCPC, JULGO EXTINTO, com resolução de mérito, o presente processo. Custas e honorários
pelos requerentes ou conforme acordo os termos do acordo."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002248-14.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: DENILSON FERREIRA DA SILVA, MARIA DE LOURDES FERREIRA
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MARILIA DIAS ANDRADE(OAB/PARÁ Nº 14351), LUANA SILVA SANTOS(OAB/PARÁ Nº 16292)
DESPACHO: Considerando a necessidade de organizar a pauta de audiências do ano de 2017 após a nomeação de conciliadores voluntários
para atuar neste juízo, e poderando sobre a necessidade de realizar correição no Juizado Especial Cível e Criminal de Parnaíba PI do qual sou
titular no início de 2017, cancelo a audiência anteriomente designada. Designo audiência para o dia 24 de maio de 2017 às 11:00 na sala de
audiências da 1ª Vara Cível. As partes poderão, até a audiência, especificar as provas e sugerir pontos controvertidos para a fixação, nos
termos do art. 357 §3º e §5 do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001520-65.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: SARA DAYANE OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl. 37: ?...Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 200, Parágrafo Único c/c
art. 485, VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTENCIA DO PROCESSO manejada pelo autor, razão pela qual declaro
extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pelo requerente?.
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14.413. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA305695 

14.414. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA305699 

14.415. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA305703 

14.416. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA305712 

14.417. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA305750 

14.418. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA304707 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002465-91.2012.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: EDILBERTO FERREIRA VERAS
Advogado(s): CAMILA DA SILVA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 7191), FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Requerido: PEDRO GOMES DA HORA, ANTONIO CARLOS GOMES DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO DEFRISIO RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9246)
DESPACHO: Considerando a necessidade de organizar a pauta de audiências do ano de 2017 após a nomeação de conciliadores voluntários
para atuar neste juízo, e poderando sobre a necessidade de realizar correição no Juizado Especial Cível e Criminal de Parnaíba PI do qual sou
titular no início de 2017, cancelo a audiência anteriomente designada. Designo audiência para o dia 25 de maio de 2017 às 11:00 na sala de
audiências da 1ª Vara Cível. As partes deverão comparecer a audiência acompanhadas de testemunhas, estas trazidas independentemente de
intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000279-90.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: RICARDO DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl. 46: ?...Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 200, Parágrafo Único c/c
art. 485, VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTENCIA DO PROCESSO manejada pelo autor, razão pela qual declaro
extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pelo requerente?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001687-82.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: JACKSON JAMYS TORRES ROCHA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:Fl. 44: ?...Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 200, Parágrafo Único c/c
art. 485, VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTENCIA DO PROCESSO manejada pelo autor, razão pela qual declaro
extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pelo requerente?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001797-52.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: GILMARA TEIXEIRA SALES
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl. 65: ?...Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 200, Parágrafo Único c/c
art. 485, VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTENCIA DO PROCESSO manejada pelo autor, razão pela qual declaro
extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pelo requerente?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002655-59.2009.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: LUIZ FERNANDO CUNHA
Advogado(s):
SENTENÇA:Fl. 70: ?...Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 200, Parágrafo Único c/c
art. 485, VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTENCIA DO PROCESSO manejada pelo autor, razão pela qual declaro
extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pelo requerente?.

Processo nº 0004670-54.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: JOAO BATISTA CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ PAULO DE CARVALHO GONÇALVES CARVALHO
(....) EX POSITIS, julgo PROCEDENTE a denúncia para condenar JOÃO BATISTA CARVALHO DOS SANTOS de alcunha "JUNIOR PERNETA",
nas penas dos artigos, 180 311 e 304, c/c artigo 69, todos do Código Penal .
Passo a aplicar a pena que entendo justa e necessária, observado o que dispõe o artigo 68 do Código Penal.
DA DOSIMETRIA DA PENA.CRIME DE RECEPTAÇÃO
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1ª FASE: Em atenção às balizas delineadas pelo artigo 59 da Lei Penal Material, a fim de atender-se ao seu caráter de prevenção geral e
especial, fixo a pena base acima do minimo legal, ou seja em 03 (três) anos de reclusão e multa de 30 dias, já que existem circunstâncias judicial
que autorizam seu aumento, embora o acusado seja primário não tem bons antecedentes e provou ter comportamento social e personalidade
voltada para o crime, tendo em vista que foi preso em flagrante delito em 29\12\2011 por infração do artigo 311 do CP - Processo 000040-
91.2012.8.18.0031.
2ª FASE: Inexistem circunstâncias atenuantes ou agravantes, pela qual fica a pena acima aplicada de 03 (três) anos de reclusão e 30 dias multa.
3ª FASE: Não há causas de aumento ou diminuição de pena, ficando pois em (03) três anos de reclusão e 30 dias multa.
Desta maneira, torno a pena definitiva em (03) três anos de reclusão e 30 dias multa arbitrada em 1/30 do salário minimo vigente a época do
pagamento.
CRIME DE ADULTERAÇÃO DE SINAL IDENTIFICADOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR
1ª FASE: Em atenção às balizas delineadas pelo artigo 59 da Lei Penal Material, a fim de atender-se ao seu caráter de prevenção geral e
especial, fixo a pena base acima do minimo legal, ou seja em 04 (quatro) anos de reclusão e multa de 40 dias, já que existem circunstâncias
judicial que autorizam seu aumento, embora o acusado seja primário não tem bons antecedentes e provou ter comportamento social e
personalidade voltada para o crime, tendo em vista que foi preso em flagrante delito em 29\12\2011 por infração do artigo 311 do CP - Processo
000040-91.2012.8.18.0031.
2ª FASE: Inexistem circunstâncias atenuantes ou agravantes, pela qual fica a pena acima aplicada de 04 (quatro) anos de reclusão e 40 dias
multa.
3ª FASE: Não há causas de aumento ou diminuição de pena, ficando pois em (04) quatro anos de reclusão e 40 dias multa.
Desta maneira, torno a pena definitiva em (04) quatro anos de reclusão e 40 dias multa arbitrada em 1/30 do salário minimo vigente a época do
pagamento.
CRIME DE USO DE DOCUMENTO FALSO
1ª FASE: Em atenção às balizas delineadas pelo artigo 59 da Lei Penal Material, a fim de atender-se ao seu caráter de prevenção geral e
especial, fixo a pena base acima do minimo legal, ou seja em 03 (três) anos de reclusão e multa de 30 dias, já que existem circunstâncias judicial
que autorizam seu aumento, embora o acusado seja primário não tem bons antecedentes e provou ter comportamento social e personalidade
voltada para o crime, tendo em vista que foi preso em flagrante delito em 29\12\2011 por infração do artigo 311 do CP - Processo 000040-
91.2012.8.18.0031.
2ª FASE: Inexistem circunstâncias atenuantes ou agravantes, pela qual fica a pena acima aplicada de 03 (três) anos de reclusão e 30 dias multa.
3ª FASE: Não há causas de aumento ou diminuição de pena, ficando pois em (03) três anos de reclusão e 30 dias multa.
Desta maneira, torno a pena definitiva em (03) três anos de reclusão e 30 dias multa arbitrada em 1/30 do salário minimo vigente a época do
pagamento.
Diante do concurso material de crimes, somam-se as penas, em consonância com o artigo 69, do Código Penal. Não há que se falar em bis in
idem, conforme entendimento firmado pelos Tribunais Superiores. Fica a pena assim definida à míngua de qualquer outra causa legal que a
modifique, chegando-se a um total final de 10 (dz) anos de reclusão e multa de 100 (cem) dias-multa, calculadas em 1/30 do salário minimo
vigente a época do pagamento.
Com fulcro no artigo 33, § 2º, "a", do Código Penal, fica estabelecido o REGIME FECHADO para o início de cumprimento de sua pena privativa
de liberdade, por ser este o mais adequado de acordo com os fins preventivos da pena.
A pena de multa será paga em 30 dias após o trânsito em julgado desta decisão ao Fundo Penitenciário Nacional, sob pena de execução, a teor
do disposto no art. 50 do Código Penal.
O acusado permaneceu preso durante toda a instrução processual, foi solto mediante condições no feito n°0000040-91.2012.8.18.0031 - 1ª Vara
Criminal, assim, com vistas a resguardar a ordem pública, e em virtude da natureza do delito praticado, bem assim que, fundamentalmente o
acusado é pessoa de alta periculosidade e responde a outros processos, tenho que ficará ele impedido de APELAR em liberdade, sendo de bom
alvitre, também para a preservação da ordem e incolumidade pública.
Ademais, conceder a ele preso e com quebra das Medidas cautelares e agora condenado, o direito de recorrer em liberdade, é razão suficiente
para abalar a garantia da ordem pública e a aplicação da Lei Penal, diminuindo a credibilidade da justiça e estimulando a prática de condutas
delituosas por outras pessoas, além de configurar um desrespeito à sociedade, a liberdade para apelar não deve ser concedida enquanto
subsistir motivo que autorize a decretação da Prisão Preventiva.
E Ressalte-se que, permanece presente os pressupostos necessários à decretação da prisão preventiva do acusado, abrigados na parte final do
art. 312, do Código Processo Penal, subsistem no caso: a prova da existência do crime e os indícios suficientes da autoria, afirmados inclusive
por esta condenação. A condição de admissibilidade, prevista no art. 313, inciso I, da Lei Processual Penal, evidencia-se no caso, pois os fatos
criminosos descritos na exordial é punido com reclusão.
Expeça Guia Provisória.
Custas pelo apenado.
Transitada em julgado esta sentença condenatória, adote a Secretaria as seguintes providências:
I - proceda-se ao cálculo das custas processuais.
II - Lance o nome do sentenciado no Rol de Culpados.
III - Proceda à cobrança das custas.
IV - Oficie-se ao T.R.E da presente condenação, nos termos do artigo 15, III, da Constituição Federal e artigo 71 do Código Eleitoral
V - Expeça-se a Guia definitiva de execução.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
PARNAÍBA, 10 de abril de 2017
MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001363-49.2003.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O ESTADO
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ANTONIO LIMA DE SOUSA, FRANCISCO NILSON BEZERRA
Advogado(s): MARCELO ALCÂNTARA DE OLIVEIRA(OAB/PARÁ Nº 15109-A), JACQUELINE AGUIAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4296)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os Advogados de defesa Dr. Marcelo Alcantara de Oliveira e Dra. Jaqueline Aguiar da Silva para audiencia de
Instrução e Julgamento para o dia 26/04/2017 às 11: 00 horas, na sala de audiencia da 1ª vara criminal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002780-51.2014.8.18.0031
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Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BV - FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: MARIA DA CRUZ VIEIRA MOURA
DESPACHO de fls. 40 dos autos supra: Indefiro o pedido de fls. 39 por entender que a citação por edital em ações que seguem o rito do
Decreto-lei nº 911/69 não possui nenhum valor, levando-se em consideração que, por força do artigo 3º, §3º, a requerida só poderá contestar a
ação após o cumprimento da liminar. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002943-02.2012.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA DE FATIMA DA SILVA
Advogado(s): EVERALDO SAMPAIO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4195); LUIZ RAPOSO MAZULO (OAB-PI Nº 2096)
Usucapido: VANIA MARIA FERNANDES DA SILVA; FRANCISCO CAVALCANTE DE SOUSA
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
DESPACHO:
O artigo 125 do CPC , mais precisamente em seu inciso IV, autoriza o magistrado a qualquer tempo tentar conciliar as partes,independente de
requerimento.
Designo audiência de conciliação para o dia 28/06/2017, às 9 horas audiências deste Juízo.
Intime-se as partes para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, §
3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa,revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000622-23.2014.8.18.0031
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: GEMA LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR
Advogado(s): HIGIMA LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4477)
Requerido: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: " Após, intimem-se as partes para no prazo de 15 (quinze) dias declinarem se pretendem produzir outras provas, indicando-as e
especificando sua finalidade, vedado o protesto genérico, sob pena de indeferimento, advertindo-as de que sua omissão importará em julgamento
antecipado da lide."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003054-83.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA DA SILVA
Advogado(s): EVERALDO SAMPAIO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4195); DANIEL NOGUEIRA DA SILVA (OAB/PIAUI Nº 6636);LUIZ GONZAGA
RAPOSO MAZULO (OSB/PIAUI Nº2096) Réu: MARIA DO CARMO CARVALHO OLIVEIRA; FRANCISCO CAVALCANTE DE SOUSA
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO (OAB/PIAUI Nº3.958)
DESPACHO: O artigo 125 do CPC, mais precisamente em seu inciso IV, autoriza o magistrado a qualquer tempo tentar conciliar as partes.
Designo audiência de conciliação para o dia 28/06/2017, às 09 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juizo.
Intime-se as partes para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§3º).
Advito com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhada por seus advogados ou defensores publicos (CPC, artigo 334,§9º).
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transiir (CPC, artigo 334, § 10º).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002650-95.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO CAVALCANTE DE SOUSA
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
Requerido: MARIA DE FÁTIMA DA SILVA, MARIA DO CARMO CARVALHO OLIVEIRA
Advogado(s): EVERALDO SAMPAIO FERREIRA (OAB/PIAUI Nº 4195)
DESPACHO:
O artigo 125 do CPC , mais precisamente em seu inciso IV, autoriza o magistrado a qualquer tempo tentar conciliar as partes,independente de
requerimento.
Designo audiência de conciliação para o dia 28/06/2017, às 9 horas audiências deste Juízo.
Intime-se as partes para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, §
3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa,revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
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A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001360-74.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ CARLOS BRITO ARAGÃO
Advogado(s): RICARDO BRITO ARAGAO LINHARES(OAB/PIAUÍ Nº 11783)
Réu: BANCO BMG S.A, BANCO PAN
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499), FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DESPACHO:
Designo audiência de conciliação para o dia 28 / 06 / 2017 às 9 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado
com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. Ficam as partes intimados para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da
publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,§ 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o
não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes
devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir representante, por
meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). De plano, determino sejam intimadas as partes
para declinarem se pretendem produzir outras provas, indicando-as e especificando sua finalidade, vedado o protesto genérico, sob pena de
indeferimento, ADVERTINDO-AS de que sua omissão importará em julgamento antecipado da lide (art. 355, I, do CPC). Tratando-se de relação
de consumo, determino a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC , diante da patente vulnerabilidade da autora em relação
à instituição ré, que detém em seu poder todos os meios provas para, eventualmente, comprovar a relação jurídica. O deferimento de pedido
liminar antecipatório inaudita altera pars somente é cabível em casos excepcionais, devidamente justificável, quando a espera pela resposta
puder causar dano irreversível ou perigo de perda do objeto da ação, o que não é o caso dos autos. Posto isso, analisando detidamente os autos,
observo que, neste momento, não estão presentes os supramencionados requisitos autorizadores do deferimento da tutela cautelar. Assim, nego
o pedido de antecipação dos efeitos da tutela,ressalvada a possibilidade de nova análise "a posteriori". Demais atos e intimações necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000301-56.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO CARVALHO MOURÃO
Advogado(s): WIANEY BEZERRA SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6646)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (OAB/PIAUÍ Nº 10.843)
DESPACHO de fls. 172 dos autos supra: Defiro o pedido de fls. 167. Determino o desarquivamento dos autos. Expeça-se certidão de trânsito
em julgado, conforme requerido. Certifique-se. Após, arquivem-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0003774-11.2016.8.18.0031
Classe: Imissão na Posse
Requerente: CONSTRUTORA MÃE RAINHA LTDA
Advogado(s): AMANDA ALBUQUERQUE DE ARAUJO(OAB/PARÁ Nº 21139)
Requerido: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS TRABALHADORES RURAIS DA BAIXA DO ARAGÃO, RAIMUNDO MACHADO DE OLIVEIRA,
SEBASTIÃO JUSTINO DO RÊGO, FRANCISCO SILVA DE SOUSA, FRANCISCO LUIZ DOS SANTOS, JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO,
MARIA DE JESUS DE OLIVEIRA MENEZES, RAIMUNDO VICENTE DE CARVALHO, CLAUDIO RODRIGUES MILITÃO, DEUSDETE DE
ARAUJO, JOSE RIBAMAR XAVIER MILITÃO, ANTONIO AIRTON DOS SANTOS ALCÂNTARA, MARIA DO ROSARIO CARVALHO MELO,
JOÃO FELIPE DE JESUS, ANTONIO FERREIRA DE ARAÚJO, MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DE BRITO, FRANCISCO RAIMUNDO
PEREIRA
Advogado(s):
Forneça a parte autora cópias da inicial, em número suficiente para a citação do(s) réu(s), no prazo de 5 (cinco) dias.(17 cópias).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002536-64.2010.8.18.0031
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: PAULO JOSE SCAMPINI
Réu: T.L. CARVALHO LTDA
Advogado(s): PAULO VITOR FRANÇA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8390)
DESPACHO: Intime-se o requerido por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, especificar as provas que pretende produzir em
audiência de instrução e Julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004070-67.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MERENICE DE AGUIAR FERREIRA, LARISSA FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ MARIO ALMEIDA DOS SANTOS JUNIOR, LAIZ MARIA
FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Réu: LUIZ MARIO ALMEIDA DOS SANTOS
Advogado(s): ANNAIZE ALLEDIA ATAETE VILAR ATAIDE(OAB/PIAUÍ Nº 8906)
DESPACHO: À réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
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Processo nº 0004068-34.2014.8.18.0031
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA MACHADO DE ALMEIDA BRITO
Advogado(s): MÔNICA MARIA DE AGUIAR PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 4627)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: À réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002460-98.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANUEL FARIAS FILHO, IARA LUCIA ARAUJO FARIAS
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL-PREVI
Advogado(s):
DESPACHO: À réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001804-73.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO S.A, FRANCISCO FABIO ARAUJO FREITAS
Advogado(s): JOAO PAULO ARRUDA BARRETO CAVALCANTE(OAB/CEARÁ Nº 22880)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Tomando-se por base o Provimento Conjunto nº 005/2009, a Lei Estadual nº 5.526/2005 e o artigo 82, caput, do Código de
Processo Civil, intime-se o requerente, por seu advogado, para recolher as custas finais do processo (preparo e baixa), no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de indeferimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004104-42.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA BERNADETE TOMAZ DO NASCIMENTO
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
Réu: FRANCISCO CARNEIRO CUNHA MAPURUNGA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a requerente, por seu advogado, para cumprir o disposto no artigo 319, e seguintes do CPC, no prazo de 15 (quinze)
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001803-88.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOAO PAULO ARRUDA BARRETO CAVALCANTE(OAB/CEARÁ Nº 22880)
Requerido: LENICE MARQUES FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Tomando-se por base o Provimento Conjunto nº 005/2009, a Lei Estadual nº 5.526/2005 e o artigo 82, caput, do Código de
Processo Civil, intime-se o requerente, por seu advogado, para recolher as custas finais do processo (preparo e baixa), no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de indeferimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000275-15.1999.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: DOMINGOS RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): VICENTE JOSE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4085-B)
DESPACHO de fls. 32 dos autos supra: Defiro o pedido de fls. 30. Concedo vista dos autos, fora do cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000185-79.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: LOURENÇO FERREIRA NEVES FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente, por seu advogado, para comprovar nos autos que cumpriu com o disposto no artigo 290 do Código Civil, no
prazo de 15 (quinze) dias.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000101-78.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: JOSÉ RILDO SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO: Determino, ainda, a intimação do requerente, por seu advogado, para se manifestar sobre a certidão de fls. 48v, requerendo o que
entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000646-42.2000.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Requerido: SEBASTIAO ROQUE DOS SANTOS, JUAREZ PIAUHYENSE DE FREITAS TAPETY
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433), AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
DESPACHO de fls. 105 dos autos supra: Intime-se o exequente, por seu advogado, para recolher as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001014-46.2003.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Requerido: FRANKLIN VERAS & CIA LTDA, CLAUDIO FRANKLIN MARQUES VERAS, MIRZA DOS SANTOS MELO, FRANKLIN DE
HOLANDA VERAS, BEM HUR FRANKLIN DE HOLANDA VERAS
DESPACHO de fls. 140 dos autos supra: Defiro em parte o pedido de fls.111/112. Concedo 05 (cinco) dias, para vista dos autos fora da
secretaria. Concedo 30 (trinta) dias, para a manifestação nos autos. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002330-40.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE WILSON DE SOUSA SILVA
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO: Intime-se a parte requerida, na pessoa de seu advogado de fls. 60, para ter ciência e/ou manifestar-se sobre os documentos
apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002171-34.2015.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JOSE FRANCISCO DE ARAUJO
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Requerido: ROBERTO BRODER CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640)
DESPACHO: " Intimem-se as partes, por seus advogados, para no prazo de 15 (quinze) dias declinarem se pretendem produzir outras provas,
indicando-as e especificando sua finalidade, vedado o protesto genérico, sob pena de indeferimento, advertindo-as de que sua omissão importará
em julgameno antecipado da lide (art. 355,I, do CPC)."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003940-43.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: MARIA RITA DA COSTA SOUSA
Advogado: DR. CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO, OAB/PI 3958
A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz Auxiliar Dr. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado acima identificado, da sentença de fls. 109/113, dos
autos supra, em síntese: "...Ante todo o exposto,JULGO IMPROCEDENTEa pretensão punitiva estatal, paraABSOLVERMARIA RITA DA
COSTA SOUSA, qualificada nos autos, o que faço com fundamento no art. 386, VII do CPP..." E para constar, Eu, FERNANDA COSTA RANGEL
LOPES,Técnica Judiciária, digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 11 de abril de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001392-79.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: F. M. DA S. C., L. L. DA S. C.
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1638)
Réu: E. O. C.
Advogado(s): ANNAÍZE ALLÉDIA ATAETE VILAR ATAIDE(OAB/PIAUÍ Nº 8906)
DESPACHO: Intimar advogada da parte requerida do despacho transcrito a seguir : Retifico o despacho de fls. 79 para que conste que a
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audiência seja de Conciliação, Instrução e Julgamento, mantendo a data e o horário. As testemunhas deverão comparecer independente de
intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005571-22.2016.8.18.0031
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: T C T S, A P DA S
Advogado(s): RAFAELLE MARIA PEREIRA E VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 8647)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: "Intimem-se as partes para assinarem a petição inicial, no prazo de 15
dias. PARNAÍBA, 4 de abril de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000178-19.2016.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: I F R B
Advogado(s): PÂMELA KARINE NUNES MACHADO(OAB/PERNAMBUCO Nº 33918)
Réu: W S C
Advogado(s): EDILSON DE SOUSA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8662)
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: " Do exposto, considerando cumpridas as formalidades
legais, JULGO, homologando o pedido de EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do
Novo Código de Processo Civil. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
PARNAÍBA, 7 de abril de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004152-69.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: A K F S, C E F S
Advogado(s): PAULO CESAR DA SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9258)
Réu: J C B
Advogado(s): ALAN COSTA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 6404)
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: "...Assim, determino a intimação do Advogado que patrocina a causa para
corrigir o rito da execução, devendo escolher entre os ritos previstos na lei, quais sejam, prisão civil, referente às 03 (três) últimas prestações
anteriores à execução, ou penhora de bens, quando se trata de crédito mais antigo. PARNAÍBA, 10 de abril de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA
BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001489-50.2013.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: R S L M, K L M
Advogado(s): PEDRO IAGO DE ALMEIDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14373)
Requerido: W T L
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: " Assim, determino a intimação do Advogado que patrocina a causa para
corrigir o rito da execução, devendo escolher entre os ritos previstos na lei, quais sejam, prisão civil, referente às 03 (três) últimas prestações
anteriores à execução, ou penhora de bens, quando se trata de crédito mais antigo. PARNAÍBA, 10 de abril de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA
BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001361-88.2017.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: E L DOS S
Advogado(s): BRUNA DA SILVA BRIGONI(OAB/PIAUÍ Nº 10701)
Requerido: F A S DOS S
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: "Intime-se ainda o autor, através de seu procurador, para no mesmo prazo
de 15 dias comprovar o preenchimento dos pressupostos para o deferimento da (art. gratuidade da justiça 99, §2o, do NCPC). PARNAÍBA, 10 de
abril de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA .

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005549-61.2016.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: F.DAS C. M.
Advogado(s): FÁBIO SILVA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4475)
Réu: M. A. DA S.
DESPACHO: Intimar para comparecer à audiência de conciliação a ser realizada no dia 12 / 06 / 2017, às 09:40horas, nas dependências do
Juízo da 3° Vara Cível.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002159-83.2016.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: C A O C
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Requerido: J F DE A C
Advogado(s):
DESPACHO: DESPACHO Intime(m)-se a(s) parte(s), por intermédio de seu(s) procurador(es), para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresente(m) suas razões finais escritas. Expedientes necessários. PARNAÍBA, 10 de abril de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001442-71.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: R. A. R. M.
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1638)
Réu: E. A. DOS S.
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4903)
DESPACHO: INTIMAR para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento. As testemunhas deverão comparecer independente
de intimação. DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 20/09/2017 às 10:00h.

Processo nº 0000108-65.2017.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M. A. D. DE S. B.
Advogado(s): EMMANUEL ROCHA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 5079)
Réu: T. A. D. DE S. B.
Advogado(s):
Baseada no documento emitido pelo conselho tutelar desta cidade de fls. 12 que comprova que os menores residem com o genitor, e no parecer
ministerial favorável, concedo a guarda provisória dos menores MANUEL DE SOUSA BRITO NETO, THALIA AQUINO DIAS DE SOUSA BRITO e
PEDRO AQUINO DE SOUSA BRITO ao genitor MANUEL ALFREDO DIAS DE SOUSA BRITO.
Expeça-se o respectivo termo de guarda provisória.
Intime-se.

Processo nº 0000070-53.2017.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M. H. DA S. R., M. F. DA S.
Advogado(s): EMMANUEL ROCHA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 5079), EMMANUEL ROCHA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 5079)
Requerido: J. C. DA S. R.
Advogado(s):
Concedo a gratuidade da Justiça.
Em face das limitações derivadas do início de conhecimento, defiro alimentos provisórios no importe de 20% sobre os rendimentos líquidos do
Réu, quantia a ser suportada pelo(a) requerido(a) e mensalmente revestida em benefício do(a) requerente(s), mediante depósito bancário, a partir
da citação.
Designo para o dia 01/08/2017 às 11:00h a realização de audiência de conciliação, e, se for o caso, instrução e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001057-07.2008.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente:L G P A e outros.
Advogado(s): ARMANDO FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR(OAB/MARANHÃO Nº 16300), HELIO DAMASCENO ALELAF (OAB/PIAUÍ Nº
110/92)
Requerido: M O DE C
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: "Assim, determino a intimação do Advogado que patrocina a causa para
corrigir o rito da execução, devendo escolher entre os ritos previstos na lei, quais sejam, prisão civil, referente às 03 (três) últimas prestações
anteriores à execução, ou penhora de bens, quando se trata de crédito mais antigo. PARNAÍBA, 10 de abril de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA
BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000396-47.2016.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: A A DE C
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4903)
Interditando: A A DE C L M
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR ACERCA DO LAUDO PERICIAL DE FLS.
45/46.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004583-35.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. C. L. E S.
Advogado(s): RICARDO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 13281)
Réu: G. N. DE C. V.
DESPACHO: INTIMAR para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento. As testemunhas deverão comparecer independente
de intimação. DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 20/09/2017 às 11:30h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001873-18.2010.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: E B DE S
Advogado(s): MAURICIO XAVIER DE SOUZA TELES(OAB/PIAUÍ Nº 7597)
Réu: R N DE S F
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: Sobre o documentos de fls.47/49 , manifeste-se a parte autora, por seu
procurador, em 05 (cinco) dias. PARNAÍBA, 10 de abril de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da
Comarca de PARNAÍBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003111-96.2015.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: L R DA S
Advogado(s): MARIA JAKELINE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9255)
Interditando: V R DA S
Advogado(s): MARIA JAKELINE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9255)
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: " Ante o exposto, decreto a INTERDIÇÃO de V R DA S,
declarando-a RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, e decidir sobre sua
pessoa, na forma do art.4º, inciso III, do Código Civil Brasileiro, razão por que lhe nomeio CURADOR a Sra. L R DA S, devidamente qualificada
nos autos, não podendo a Interdita praticar seus direitos políticos e, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e
patrimonial. A curatela alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho. Intime-
se o curador quanto a obrigação de prestar, anualmente, contas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do respectivo ano.
Intime-se o curador quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com
deficiência. Oficie-se a justiça eleitoral informando desta decisão e da perda dos direitos políticos do Interdito. Sem custas. P.R.I.C. Cumpridas as
formalidades legais, arquivar com baixa na distribuição. PARNAÍBA, 6 de abril de 2017 ZELVANIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de
Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001446-74.2017.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A. L. A. Q. DE A., C. DE J. A.
Advogado(s): GUSTAVO FURTADO LEITE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5368)
Requerido: W. B. Q. DE A.
DESPACHO: Intimar advogadopara comparecer à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento desiganada para o dia 14 de setembro de
2017 às 10:00H .

Processo nº 0002687-88.2014.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: I. T. S. DE A.
Advogado(s): MARIA DAS NEVES FELIZARDO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 228-B)
Réu: A. J. B. DE A.
Advogado(s): KARINE RIBEIRO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6408), LÉO SALES MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 5485)
No caso em tela, o interesse de ambas as partes confluem para a decretação do divórcio, restando apenas a questão da partilha de bens para a
resolução da lide. A autora requer a venda do imóvel que serviu de residência do casal enquanto que o Réu não concorda com a venda do imóvel
invocando o direito a moradia.
Como houve divergência entre as partes no que toca à composição do patrimônio do casal, antes de proceder a partilha é necessário decidir e
declarar o que faz parte do patrimônio do casal, e para tanto devemos nos ater ao que está devidamente comprovado nos autos, o que
passaremos a fazer nas linhas que virão.
Não há nos autos documento que comprove a propriedade do imóvel em litígio, situado na BR 343, Km 16, zona rural desta cidade, porém é
incontroverso, motivo pelo qual nesta decisão trataremos como eventual direito sobre o imóvel, e que pela legislação civil vigente, deve ser
partilhado na proporção de 50% para cada cônjuge.
Ressalto, que a partilha dos bens do casal não trará prejuízo a nenhum dos cônjuges no que toca ao direito de moradia, pois o valor da meação
de cada um, referente ao imóvel em litígio é suficiente para que cada um adquira sua própria moradia.
Há nos autos provas de que cada cônjuge possui veículo automóvel, e não referem-se a eles como objeto de partilha, demonstrando uma
situação fática satisfatória entre os cônjuges de cada um continuar com o automóvel de que já dispõe.
Não há nos autos descrição, tampouco provas dos bens que guarnecem o imóvel do casal.
Ante os exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial, decretando o DIVÓRCIO do casal, pondo fim ao vínculo conjugal, com
fundamento no art. 226, § 6o da Constituição Federal c/c art. 269, I do Código de Processo Civil. A mulher voltará a usar o nome de solteira.
O eventual direito do casal sobre o imóvel situado na BR 343, Km 16, zona rural desta cidade deverá ser partilhado na proporção de 50%
(cinquenta por cento) para cada cônjuge.
Os demais bens ventilados no curso do processo não foram comprovados no decorrer da instrução processual, motivo pelo qual deixo de os
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partilhar.
Expeça-se uma cópia desta sentença que deverá ser entregue ao requerente, com força de MANDADO DE AVERBAÇAO, para ser cumprida
pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Parnaíba-PI, no livro 159, fls. 58 verso a 59 termo nº. 9727, a averbação do divórcio do
casal.
As determinações proferidas por este Juízo e outros da área de família, consistentes em decisão/sentença estão sendo operacionalizados, na
parte final do seu dispositivo, já com as determinações que deverão ser cumpridas por aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expedição
de ofício/mandado ou qualquer outro que se processe ao seu cumprimento. Assim, espera este Juízo que a ordem judicial determinada na
decisão acima seja imediatamente cumpridas pelos órgãos competentes, advertindo que o seu descumprimento importará em crime previsto no
art. 12 da Lei n° 1.079/1950 e importará na aplicação das penalidades previstas em lei.
Custas de lei pela parte Ré.
Condeno a parte Ré no pagamento dos honorários de sucumbência, que fixo em 12% sobre o valor da causa.
P.R.I.
Após o cumprimento das formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000119-97.2014.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum
Autor: JORGE JOSÉ DE OLIVEIRA
Advogado(s): KALLYNNE SILVA SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 10243)
Réu: GOVERNO DO ESTADO DO RIO E JANEIRO/FUNDAÇÃO DER-RJ
DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição e documentos de fls. 36/39. Cumpra-se.
Paulistana/PI, 12 de setembro de 2016. José Airton Medeiros de Sousa, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000250-09.2013.8.18.0064
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: PETRONILO DIAS DA SILVA, MARIA DO SOCORRO DE MOURA ARAÚJO
Advogado(s): SERGIO TÚLIO DE BARCELOS (OAB/PI Nº. 12.008) e JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (OAB/PI Nº. 12.033).
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
DESPACHO: Apresentar no prazo de 10 (dez) dias a réplica.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001007-94.2016.8.18.0032
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: G. D. M. D. S.
Advogado(s): JOSÉ TADEU DE MACEDO SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1202)
Réu:
Advogado(s):
A Secretaria da 1ª Vara da Comarca de Picos, de ordem do MM. Juiz de Direito desta unidade judiciária, INTIMA a parte requerente, para, tomar
ciência da sentença de fls. 14/15, cujo teor do dispositivo é o seguinte: ?Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL,
determinando a retificação do registro de nascimento, bem como do registro de casamento de G.M.D.S, para que no campo destinado ao nome
da genitora, antes grafado como A.M.D.S, passe a constar E.A.D.M.S, mantendo-se inalterados os demais dados. Expeçam-se mandados de
averbação a serem dirigidos aos cartórios competentes. Sem custas, sendo neste ato deferido a gratuidade judiciária. Após o trânsito em julgado,
arquive-se o presente feito com a devida baixa na distribuição, fazendo as devidas anotações. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.? Picos, PI,
10 de abril de 2017. Eu, Pedro de Lima Veiga, Analista Judicial, Matrícula n.º 26593 digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000082-35.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: GISELLE NAYANE SOUSA SILVA
Advogado(s): JOSÉ TADEU DE MACEDO SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1202)
Réu: DIRETORA DO COLEGIO SANTA RITA
Advogado(s):
A Secretaria da 1ª Vara da Comarca de Picos, de ordem do MM. Juiz de Direito desta unidade judiciária, INTIMA a parte ré, através de seu
advogado, Dr. David Pinheiro Benevides OAB/PE n.º 28756, para, tomar ciência da sentença de fl. 62, cujo teor do dispositivo é o seguinte: ?Ante
o exposto, extingo o presente feito sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, VI, do CPC. Sem custas. Sem condenação em honorários
advocatícios. Após o trânsito em julgado, dê-se a devida baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.? Picos, PI, 10 de
abril de 2017. Eu, Pedro de Lima Veiga, Analista Judicial, Matrícula n.º 26593 digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002077-83.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogado(s):
A Secretaria da 1ª Vara da Comarca de Picos, de ordem do MM. Juiz de Direito desta unidade judiciária, INTIMA as partes autora e ré, através de
seus respectivos advogados, Dra. Lorena Cavalcanti Cabral, OAB/PI n.º n.º 12751 e Dr. Wilson Sales Belchior, OAB/PI n.º 9016, para, tomarem
ciência da sentença de fls. 114/117, cujo teor do dispositivo é o seguinte: ?Isto posto e com base no art. 487, I, do Código de Processo Civil,
JULGO IMPROCEDENTE, o pedido de nulidade/inexistência de relação contratual existente. Atento ao princípio da sucumbência condeno o autor
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ao pagamento das custas processuais, bem como aos honorários advocatícios estes fixados em 15% sobre o valor da causa, considerando o
trabalho desenvolvido pelo profissional. Entretanto, deferido o benefício do AJG, suspendo a execução das parcelas condenatórias, conforme
dispõe o art. 12 da Lei n.º 1.060/50. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.? Picos, PI, 10 de abril de 2017. Eu, Pedro de Lima Veiga,
Analista Judicial, Matrícula n.º 26593 digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000683-07.2016.8.18.0032
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: EUNICE PAULINO DE SOUZA MOURA
Advogado(s): UEDSON DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13425)
Réu:
Advogado(s):
A Secretaria da 1ª Vara da Comarca de Picos, de ordem do MM. Juiz de Direito desta unidade judiciária, INTIMA a parte requerente, através de
seu advogado, Dr. Uedson de Sousa Santos, OAB/PI n.º n.º 13.425, para, tomar ciência da sentença de fls. 25/26, cujo teor do dispositivo é o
seguinte: ?Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, determinando a retificação do registro de casamento de E.P.D.S.M,
registrado so o n.º de matrícula 079590 01 55 1980 2 00009107 0001791-41 Livro B: 9 folha 107v, termo 1791. Fazendo-se constar o seu nome
como sendo EUNICE PAULINA DE SOUZA MOURA , mantendo-se inalterados os demais dados constantes no registro. Expeça-se mandado de
averbação a ser dirigido ao cartório competente. Sem custas, sendo neste ato deferido a gratuidade judiciária. Após o trânsito em julgado,
arquive-se o presente feito com a devida baixa na distribuição, fazendo-se as devidas anotações. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.? Picos,
PI, 10 de abril de 2017. Eu, Pedro de Lima Veiga, Analista Judicial, Matrícula n.º 26593 digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001213-21.2010.8.18.0032
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FRANCISCA ANTONIA DE CARVALHO
Advogado(s): JOSE URTIGA DE SA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677), DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7073)
Réu: EDILSON BARBOSA DE MATOS
Advogado(s):
A Secretaria da 1ª Vara da Comarca de Picos, de ordem do MM. Juiz de Direito desta unidade judiciária, INTIMA as partes autora e ré, através de
seus respectivos advogados, Dr. José Urtiga de Sá Junior, OAB/PI n.º 2677 e Dr. Antônio José de Carvalho Junior, OAB/PI n.º 5763 para, tomar
ciência da sentença de fls. 203/211, cujo teor do dispositivo é o seguinte: ?Sendo assim, presentes as razões expostas, com resolução de mérito,
nos termos do art. 487, Inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido declinado na inicial por FRANCISCA ANTÔNIA
DE CARVALHO contra EDILSON BARBOSA DE MATOS. Diante da sucumbência, condeno a parte demandante nas custas e despesas
processuais e em honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa, considerando o trâmite regular e a complexidade própria da
causa. Todavia, como parte vencida é beneficiária da justiça gratuita, ficam suspensas as obrigações decorrentes da sucumbência, nos termos
do art. 98, § 3.º, do Código de Processo Civil, as quais, por óbvio, somente serão executadas, se nos cinco anos subsequentes ao trânsito da
presente, a parte credora demonstrar que de desapareceu a condição de hipossuficiência econômica que motivou a concessão do benefício.
Com o trânsito em julgado, fica extinta a fase de conhecimento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.? Picos, PI, 10 de abril de 2017. Eu, Pedro
de Lima Veiga, Analista Judicial, Matrícula n.º 26593 digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000021-87.2012.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUZANIRA DE BRITO
Advogado(s): KÊMERON MENDES FIALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11244), DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: INTIMAR a parte autora, por intermédio de seus advogados, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica à contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000260-57.2013.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA LOPES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO VIEIRA SALES NETO(OAB/CEARÁ Nº 21906)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o acima exposto, HOMOLOGO por sentença as cláusulas do acordo constante dos autos, para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos. consequentemente, extingo o presente feito com base no art. 487, inciso III, alínea "b" do CPC.Consoante o acordo
firmado, cada parte arcará com os honorários dos seus respectivos advogados. Custas pro rata, sendo suspensa a exigibilidade da parte autora
por ser esta beneficiária da gratuidade judiciária. Publique-se. Registre-se. intimem-se. Após o decurso do prazo recursal, arquivem-se os autos
com a devida baixa na distribuição. Costa na petição de acordo que as partes desistem do prazo recursal. Picos, PI, quarta-feira, 14 de dezembro
de 2016. Bela. Maria da Conceição Gonçalves Portela - Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000878-55.2017.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA ZILMA LEAL DE MOURA
Advogado(s): DANIELA LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 15299)
Réu: SECRETÁRIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUÍ - REJANE RIBEIRO SOUSA DIAS
Advogado(s):
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A Secretaria da 1ª Vara da Comarca de Picos, de ordem do MM. Juiz de Direito desta unidade judiciária, INTIMA a parte impetrante, através de
sua advogada, Dra. Daniela Leal de Sousa, OAB/PI n.º 15299, para, tomar ciência da decisão de declinação de competência de fls. 40 dos autos
em epígrafe. Picos, PI, 10 de abril de 2017. Eu, Pedro de Lima Veiga, Analista Judicial, Matrícula n.º 26593 digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000039-84.2007.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DEUSENI DE CARVALHO E OUTROS
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449)
Réu: MARIA CARLEUSA DOS SANTOS BATISTA DE CARVALHO E PCPR II-PI
Advogado(s): JOAQUIM ROCHA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 2515), ESPEDITO NEIVA DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3118)
DESPACHO: INTIMAR as partes, por intermédio de seus procuradores, para, no prazo de 15 (quinze) dias, especificar de maneira fundamentada
quais provas pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000156-80.2001.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 38706)
Executado(a): JOAO DA MATA CONRADO LOPES
Advogado(s):
A Secretaria da 1ª Vara da Comarca de Picos, de ordem do MM. Juiz de Direito desta unidade judiciária, INTIMA a parte exequente, através de
sua advogada, Dra. Louise Rainer Pereira Gionédis, OAB/PR n.º 8123, para, tomar ciência do despacho de fl. 141 dos autos em epígrafe, cujo
teor é o seguinte: ?Face a certidão de fl. 139 dos autos. Intime-se o exequente para informar o endereço do executado. Cumpra-se.? Picos, PI,
10 de abril de 2017. Eu, Pedro de Lima Veiga, Analista Judicial, Matrícula n.º 26593 digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001196-97.2001.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A, LUDEGERO GOMES BEZERRA, FRANCISCO DAS CHAGAS FEITOSA, ELIAS GOMES DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO PETERSON BARROS REGO LEAL (OAB/PIAUÍ Nº 2965), VALTANIA SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2676)
Réu:
Advogado(s):
A Secretaria da 1ª Vara da Comarca de Picos, de ordem do MM. Juiz de Direito desta unidade judiciária, INTIMA a parte exequente, através de
sua advogada, Dra. Louise Rainer Pereira Gionédis, OAB/PR n.º 8123, para, tomar ciência do despacho de fl. 112 dos autos em epígrafe, cujo
teor é o seguinte: ?Defiro o pedido de fl. 85. Intime-se. Após, certifique-se o decurso do prazo e voltem-me conclusos.? Picos, PI, 10 de abril de
2017. Eu, Pedro de Lima Veiga, Analista Judicial, Matrícula n.º 26593 digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000478-80.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000565-94.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO MANOEL SANTANA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer acompanhado da parte, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 16/05/2017, às 11:50 horas, no fórum
local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000543-36.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO MANOEL SANTANA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Para comparecer acompanhado da parte, à audiência de Conciliação a ser realizada no dia 16/05/ 2017 às 12:10 horas, no fórum local.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000869-98.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CLEIDE BORGES MOURA, MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA, WELMA MARIA RODRIGUES SILVA
Advogado(s): GIOVANI MADEIRA MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6917), GIOVANI MADEIRA MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6917)
Réu: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, ACOLHO, em parte, o pedido articulado na inicial, pelo que CONDENO O MUNICÍPIO DE PICOS á pagar ás
autoras o valor correspondente aos adicionais por tempo de serviço/anuêncios compreendidos entre 15/04/2009 e DEZEMBRO/2011, a serem
apurados em liquidação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000562-42.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO MANOEL SANTANA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Para comparecer acompanhado da parte à audiência de Conciliação a ser realizada no dia 16/05/ 2017, às 12:30 horas, no fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000641-21.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA MAIRA FERNANDES PIRES
Advogado(s): EDUARDO SERAFIM NEIVA DE ALBUQUERQUE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11446), OZILDO HENRIQUE ALVES
ALBANO(OAB/PIAUÍ Nº 12491)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Para comparecer acompanhado da parte à audiência de Conciliação a ser realizada no dia 16/05/ 2017 às 10:30 horas, no fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000623-97.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO JOÃO FILHO
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DESPACHO:
Para comparecer acompanhado da parte à audiência de Conciliação a ser realizada no dia 16/05/ 2017, às 11:00 horas, no fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000506-14.2014.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s): MAYCON JOÃO DE ABREU LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 8200), MAYCON JOAO DE ABREU LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 8200)
Executado(a): GRÁFICA PICOENSE LTDA ME
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE o executado ( e, se for o caso, o seu cônjuge) da penhora e avaliação. ADVIRTO, que poderá o executado, no prazo de
30(trinta) dias contados da intimação da penhora, oferecer embargos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000473-19.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO BORGES GONÇALVES
Advogado(s): GIOVANI MADEIRA MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6917), ANA CHIRLES DE SOUSA NETA(OAB/PIAUÍ Nº 230-B), JOSÉ
FRANCISCO BARBOSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 6514)
Réu: J. R. CAR MOTOS, . O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO:
Para comparecer acompanhado da parte, à audiência de Conciliação a ser realizada no dia 24/05/ 2017, às 09:30 horas, na sala de audiência da
2ª Vara de Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001352-31.2014.8.18.0032
Classe: Embargos à Execução
Autor: GRÁFICA PICOENSE LTDA ME
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Advogado(s): DAVI PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 28756), DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 28756-)
Réu: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, constatada a ausência de garantia judicial da execução, com base no artigo 16,§ 1º, da Lei nº 6.830/80 e na
forma do artigo 485, inciso IV, do novo Código de Processo Civil, REJEITO os embargos interpostos e JULGO EXTINTO o processo, sem
resolução de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000215-53.2013.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ REIS RAMIRO
Advogado(s): FRANCISCO VIEIRA SALES NETO(OAB/CEARÁ Nº 21906), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, REJEITO os pedidos na inicial. Condeno á parte autora ao pagamento das custas processuais e de honorários
advo catícios em favor do advogado da ré arbitrados em 10% sobre o valor da causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000149-73.2013.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO HERMINIO SOBRINHO
Advogado(s): FRANCISCO VIEIRA SALES NETO(OAB/CEARÁ Nº 21906), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, REJEITO os pedidos articulados na inicial. Condeno á parte autora ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios em favor do advogado da ré arbitrados em 10% sobre o valor da causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000375-34.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO ANTONIO LEAL
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO:
Para comparecer acompanhado da parte à audiência de Conciliação, a ser realizada no dia 16/05/ 2017, às 10:00 horas, no fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000880-64.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: PINGUIM EMPRENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s): VIRGILIO DE SÁ BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6988/2009), VIRGILIO DE SA BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6988)
Réu: LABOR FACTORING E CONSULTORIA LTDA, BANCO BRADESCO S/A, PIAUÍ TÊXTIL S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A), ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567),
ARMANDO LEMOS WALLACH(OAB/PERNAMBUCO Nº 21669), MARILIA PORTELA DUARTE DE ALENCAR LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8135)
SENTENÇA: Ante o exposto, afasto a preliminar suscitada e, no mérito, ACOLHO os pedidos articulados na inicial, pelo que...

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000621-30.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: GLEYSON BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): EDUARDO SERAFIM NEIVA DE ALBUQUERQUE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11446), JOEDER JOAN DE SOUSA
BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 15158), OZILDO HENRIQUE ALVES ALBANO(OAB/PIAUÍ Nº 12491)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Para comparecer acompanhado da parte à audiência de Conciliação, a ser realizada no dia 16/05/ 2017 às 09:30 horas, no fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002584-78.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ELI DE JESUS ROCHA CARVALHO
Advogado(s): SUSANA HELEM FERNANDES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 10335), ANDRE ARAUJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11553),
VICENTE REIS REGO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10766)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Para comparecer acompanhado da parte à audiência de Conciliação, a ser realizada no dia 16/05/ 2017, às 08:30 horas, no fórum local.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000421-62.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: MOISÉS JOAQUIM DE SOUSA
Advogado(s): ANA DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7000)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000826-98.2013.8.18.0032
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: IVONE ALVES DELMONDES
Advogado(s): MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5227)
Executado(a): ANTÔNIO XAVIER DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar advogado da exequente, acima identificado, do despacho de fls. 240, para, no prazo de 10 (dez( dias, informar qual o valor
do débito que compreende o período entre o ajuizamento da presente ação e a prisão do executado, já que os débitos posteriores foram objeto
de acordo as fls. 225.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000240-22.2017.8.18.0032
Classe: Remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador
Requerente: JOCEANO DA SILVA
Advogado(s): MARDONIO MENEZES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11837)
Requerido: FRANCISCA MARIA RIBEIRO DESIDÉRIO SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: PARA, COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, DESIGNADA PARA O DIA 22/08/2017, ÀS 12:30 HORAS, NA SALA
DAS AUDIÊNCIA DESTE JUÍZO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003330-72.2016.8.18.0032
Classe: Tutela
Tutelante: ILDA MARIA MENDES DE SOUSA
Advogado(s): HERCÍLIA MARIA LEAL BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4143)
Tutelado: RAUL VICTOR GONÇALVES VELOSO
Advogado(s):
DESPACHO: PARA, COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, DESIGNADA PARA O DIA 22/08/2017, ÀS 10:00 HORAS, NA SALA
DAS AUDIÊNCIA DESTE JUÍZO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000825-74.2017.8.18.0032
Classe: Interdição
Interditante: VERÔNICA MARIA DA CONCEIÇÃO E SILVA
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120-B)
Interditando: JACOB DA SILVA NETO
Advogado(s):
DECISÃO: Baixo o feito em diligência para se emende a inicial nos termos acima arrazoado está apontado como faltante, sob a pena de
revogação do recebimentoda presente ação ou se for o caso de julgamento sem resolução de mérito, como também, acima arrazoado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000207-13.2009.8.18.0032
Classe: Divórcio Litigioso
Requerente: LUCILIO COSTA SILVA
Advogado(s): DANIEL LOPES REGO (OAB/PIAUÍ Nº 3450)
Requerido: GIZELDA DE MOURA COSTA
Advogado(s): ESPEDITO NEIVA S. LIMA - OAB/PI Nº 3118/99
DESPACHO:
PARA, COMPARECER NA AUDIÊNCIA, DESIGNADA PARA O DIA 23/08/2017, ÀS 08:30 HORAS, NA SALA DAS AUDIÊNCIA DESTE JUÍZO.

Nº: 0003604-36.2016.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA ISABEL DE JESUS
Réu: VALTER GOMES PINHEIRO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias
O Dr. JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de PICOS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Joaquim
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Baldoino, 180, PICOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA ISABEL DE JESUS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Divorciado(a) , filho(a)
de ISABEL MARIA DA SILVA e PEDRO JOSÉ DA SILVA, residente e domiciliado(a) em TRAVESSA SÃO CRISTÓVÃO, MORRO DA AABB,
PICOS - Piauí em face de VALTER GOMES PINHEIRO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Divorciado(a) , filho(a) de MARIA PINHEIRO DAS GRAÇAS ,
residente e domiciliado(a) em EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, , PICOS - Piauí, ficando por este edital citados os requeridos, para
comparecer à audiência de conciliação designada para o dia 23/08/2017 às 11:00 horas na Sala de Audiências do Fórum Local. Não obtida a
conciliação, começa a fluir da data da realização desta audiência o prazo para apresentação de resposta aos termos da exordial pela parte
suplicada, mesmo que não compareça à mesma. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PICOS, Estado do Piauí, aos 11 de abril de 2017 (11/04/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002730-51.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILENE DE SOUSA BEZERRA, CLEIDIVAN DOS SANTOS MATOS
Advogado(s): FERNANDA FERREIRA BEZERRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12360)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
PARA, COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, DESIGNADA PARA O DIA 23/08/2017, ÀS 10:30 HORAS, NA SALA
DAS AUDIÊNCIA DESTE JUÍZO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002342-22.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DELENIR CARVALHO MONTEIRO
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
Réu: FRANCISCO NERCILIO DA SILVA SANTOS (ESPOLIO), MARIA INES DA SILVA, OSMAR SALUSTIANO DOS SANTOS
Advogado(s): ALEXANDRE MARGOTT FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUSA - OAB/PI Nº 11258
DESPACHO:
PARA, COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, DESIGNADA PARA O DIA 23/08/2017, ÀS 10:00 HORAS, NA SALA
DAS AUDIÊNCIA DESTE JUÍZO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001980-54.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: KELVANE EDUARDA DE ARAÚJO SILVA
Advogado(s): TALITA MARINHO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 9410), AYLA BARBOSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9275), FRANCISCA ACÁCIA
MENDES URTIGA(OAB/PIAUÍ Nº 9646), AYLA BARBOSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9275), ANA LÚCIA DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9831)
Réu: LUÍS EDUARDO DA CUNHA, RÚBIA MARIA DE ARAÚJO CUNHA, ANA CARLA DE ARAÚJO CUNHA, LUIS EDUARDO DA CUNHA
FILHO, REGIA MARTA MELO DA CUNHA, RUSDAEL MELO DA CUNHA, ADALGISA MELO DA CUNHA, MARLON DE ARAÚJO CUNHA
Advogado(s):
DESPACHO:
PARA, COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, DESIGNADA PARA O DIA 23/08/2017, ÀS 09:30 HORAS, NA SALA DAS
AUDIÊNCIA DESTE JUÍZO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000414-75.2010.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ELISSANDRA BORGES FEITOSA
Advogado(s): ANA KARLA LEAL GOMES BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5419), ANA KARLA LEAL GOMES BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5419)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
PARA, COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, DESIGNADA PARA O DIA 23/08/2017, ÀS 09:30 HORAS, NA SALA DAS
AUDIÊNCIA DESTE JUÍZO.

Nº: 0001980-54.2013.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: KELVANE EDUARDA DE ARAÚJO SILVA
Réu: LUÍS EDUARDO DA CUNHA, RÚBIA MARIA DE ARAÚJO CUNHA, ANA CARLA DE ARAÚJO CUNHA, LUIS EDUARDO DA CUNHA
FILHO, REGIA MARTA MELO DA CUNHA, RUSDAEL MELO DA CUNHA, ADALGISA MELO DA CUNHA, MARLON DE ARAÚJO CUNHA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias
O Dr. JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de PICOS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Joaquim
Baldoino, 180, PICOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por KELVANE EDUARDA DE ARAÚJO SILVA, Brasileiro(a) ,filho(a) de MARIA
DALVA DE ARAUJO , residente e domiciliado(a) em RUA ULISSES ROCHA, 4266, PEDRINHAS, PICOS - Piauí em face de RÚBIA MARIA DE
ARAÚJO CUNHA; ANA CARLA DE ARAÚJO CUNHA; RÉGIA MARTA MELO DA CUNHA; RUSDAEL MELO DA CUNHA; ADALGISA MELO DA
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CUNHA; MARLON DE ARAÚJO CUNHA, ficando por este edital citada a parte suplicada, para comparecer à audiência de conciliação designada
para o dia 23/08/2017, às 09:30 horas na Sala de Audiências do Fórum Local. Não obtida a conciliação, começa a fluir da data da realização
desta audiência o prazo para apresentação de resposta aos termos da exordial pela parte suplicada, mesmo que não compareça à mesma. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca
de PICOS, Estado do Piauí, aos 11 de abril de 2017 (11/04/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003572-31.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADELINA SILVA
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037)
Réu: CÍCERO ARUNATO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO:
PARA, COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, DESIGNADA PARA O DIA 23/08/2017, ÀS 11:30 HORAS, NA SALA DAS
AUDIÊNCIA DESTE JUÍZO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000003-56.2015.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE PICOS - PI
Requerido: ANTONIO JOSE TOMAZ
Advogado(s): FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6914), ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
DESPACHO: Tendo em vista a certidão de fls. 97, intime-se novamente os advogados do acusado para apresentar alegações finais no prazo de
05(cinco) dias sob pena de multa de 10(dez) salários mínimos por abandono de causa (art. 265 do CPP), a qual deverá ser paga no prazo de
30(trinta) dias após o fim do prazo para apresentação da referida peça processual.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000476-13.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: A JUSTIÇA PÚBLICA
Réu: FRANCISCO AVELAR GONÇALVES
Advogado(s): JANNICE MARIA DE JESUS(OAB/PI 6301); ELZA HOLANDA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9065), GLEUTON DE ARAÚJO
PORTELA(OAB/CE 11.777)
DESPACHO: Tendo em vista a certidão de fls. 81, intime-se novamente os advogados do acusado para apresentar alegações finais no prazo de
05(cinco) dias sob pena de multa de 10(dez) salários mínimos por abandono de causa (art. 265 do CPP), a qual deverá ser paga no prazo de
30(trinta) dias após o fim do prazo para apresentação da referida peça processual.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002230-82.2016.8.18.0032
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIO IX - PI
Advogado(s):
Executado(a): MARCOS PAULO DA SILVA
Advogado(s): IVANA POLICARPO MOITA(OAB/PIAUÍ Nº 4860)
DESPACHO: Intimar a advogada IVANA POLICARPO MOITA, para informar o estado atual de saúde do Marcos Paulo da Silva, no prazo de 10
dias, juntando documentos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001733-15.2009.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Réu: EVALDO NONATO DE OLIVEIRA
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 11777)
DESPACHO: INTIMAR, o advogado acima mencionado, para fornecer o endereço do acusado e querendo, arrolar testemunhas no prazo de 15
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001705-03.2016.8.18.0032
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO BIBIANO PEREIRA
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120)
SENTENÇA: INTIMAR O ADVOGADO JOÃO LEAL OLIVEIRA SOBRE O SENTENÇA DE EXTINÇÃO, DE TEOR FINAL SEGUINTE: Das
condições estabelecidas na audiência admonitória quanto a pena de multaforam integralmente cumpridas conforme documentos de fls. 63/64.
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Considerando assim,com base no parecer ministerial, DECLARO CUMPRIDA INTEGRALMENTE A PENA DEMULTA IMPOSTA em audiência
admonitória, nos termos dos arts. 66, II, e 109 ambos daLEP e 685, do CPP. Determino o prosseguimento do processo em relação a pena
restritiva deireito de limitação do fim de semana. Aguarde-se o prazo do requisito temporal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003070-29.2015.8.18.0032
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Representado: GUSTAVO DE SOUSA PEREIRA, THIAGO DE CARVALHO ROCHA
Advogado(s): HAYNER LOPES SOUSA DE SA URTIGA(OAB/PIAUÍ Nº 13306), JOSÉ DAVID DE BRITO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5855), ANDRE
DA SILVA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13307), JACKSON JOSE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13420)
DESPACHO: INTIMAR JOSÉ DAVID DE BRITO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5855), para apresentar , no prazo de dez dias , Alegações Finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001966-70.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: ANTÔNIO CORDEIRO MONTEIRO
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 11777)
DESPACHO: Trata-se de pedido de adiamento da Sessão do Tribunal do Juri [...] Assim, defiro o pedido e transfiro a data do julgamento para o
dia 20 de junho de 2017, às 13h00min, no Fórum Local. [...] Intimações e expedientes necessários.

Processo nº 0000128-47.2016.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ANTONIO FERREIRA
Advogado(s): ANA PAULA LEITE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11240), GRACIANE PIMENTEL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5809)
Réu: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
Ao lume do exposto com espeque no art. 14, §1º, art. 6º, VIII, parágrafo único, do art. 42, do CDC, e demais fundamentos jurídicos supra
invocados, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para:
a) Declarar a inexistência do contrato 12192000001476, objeto da lide, com a suspensão de cobrança das parcelas a parte autora JOSÉ
ANTONIO FERREIRA;
b) Condeno também o Requerido, BV FINANCEIRA, ao pagamento da importância de R$ 3.000,00 (três mil reais) à título de danos morais,
devendo ser corrigido monetariamente desde a publicação desta sentença e os juros moratórios de 1% ao mês da citação, utilizando-se os
índices da Corregedoria Geral de Justiça.
c) Determino que o requerido proceda a exclusão do nome da parte autora dos SERASA no prazo de 5 (cinco) dias a partir da publicação desta
sentença, sob pena de multa diária de 100,00 (cem reais).
Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
PIMENTEIRAS, 9 de abril de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000890-35.2015.8.18.0066
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DALCÍLIA MARIA DA CONCEIÇÃO, ELÓI MARCOS DE SÁ
Advogado(s): MARIA DA PAZ BEZERRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3799), RILDÊNIA MOURA LYRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 5058)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA fls. 33/34 transcrita a seguir: "[...] Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução do mérito, com
fulcro nos arts. 485, I, do CPC. Custas na forma da lei, cujo pagamento resta suspenso ante a gratuidade deferida. Não sendo instaurado o
contraditório, não há que se falar em honorários sucumbenciais. [...]"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000285-55.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: E. F. DE S.
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: E. DE S.
Advogado(s): ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9051)
SENTENÇA: "[...] POR TODO O EXPOSTO e o mais que dos autos consta, considerando a revelia existente nos autos, e embasado na Lei n°
5.478/68 e Código Civil de 2002, demais normas e princípios atinentes à espécie, JULGO PROCEDENTE a presente Ação de Alimentos, por
sentença, para determinar o aumento da pensão alimentícia para o valor de 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo, a ser dividido
igualmente entre os filhos.[...]"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
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Processo nº 0000723-81.2016.8.18.0066
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: C. N. DA S., F. H. DA S.
Advogado(s): ELESBÃO FORTALEZA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 1164)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA fls. 15/16 transcrita em parte: "[...] Ab initio defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Pelo conjunto probatório juntado
nos autos e dispositivos aplicáveis à espécie, HOMOLOGO, por sentença, os pedidos formulados na inicial, para decretar o Divórcio do casal C.
N. DA S. e F. H. DA S., nos termos do novo Código Civil Brasileiro c/c o art. 1.120 e segs. do CPC pátrio, ordenando que se cumpra na íntegra
tudo o que nele se contém, a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos. Determino ainda a alteração do nome da requerente, que
voltará a usar o nome de solteira, qual seja, F. H. B.[...]"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000265-69.2013.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO SOUZA
Advogado(s): FRANCISCO VIEIRA SALES NETO(OAB/CEARÁ Nº 21906)
Réu: BANCO VOTARANTIN S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "Intime-se o advogado do autor do comprovante de pagamento acostado aos autos pelo banco às fls. 214 e ss., para requerer o
que entender de direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000072-20.2014.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: AQUILES FRANCISCO DE SÁ
Advogado(s): POWNAGH CICERO DE CARVALHO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 11468)
SENTENÇA: ( Dessa forma, considerando que o réu cumpriu todas as condições impostas pelo Ministério Público na suspensão do processo,
bem como não se envolveu mais em práticas criminosas, declaro, extinta a punibilidade de AQUILES FRANCISCO DE SÁ relativamente à
denúncia dos delitos previstos nos artigos 306 e 309 da Lei n° 9.503/97)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000977-25.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: A. K. DOS S.
Advogado(s): RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9002)
Réu: E.M. DE A., E. M. DE A., L. DE M. V. A., A. I. DE A. A.
Advogado(s): PAULO RICARDO MOREIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9892)
SENTENÇA FLS. 134/146 transcrita em parte: "[...] DO DISPOSITIVO ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE o pedido contido na inicial e
DECLARO POR SENTENÇA a existência de UNIÃO ESTÁVEL POST MORTEM entre a Sra. A. K. DOS S. e o de cujus F. A. DE A. com todas as
repercussões de direito, com fundamento no art. 487, I do CPC/15. Condeno os requeridos em custas e honorários sucumbenciais, que arbitro
em 10% do valor da causa. Intime-se as partes e dê-se ciência ao MP desta decisão. Transitado em julgado, arquive-se os autos, dando-se a
devida baixa na distribuição. Pio IX PI, 29 de novembro de 2016 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PIO IX [...]"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000355-69.2016.8.18.0067
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651)
Requerido: A F MORAIS MELO
Advogado(s):
DECISÃO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Piracuruca-PI., INTIMA o advogado da autora, FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS
MAGALHÃES, OAB/PI Nº 13651, da Decisão proferida às fls. 50/51, cujo final ai a seguir transcrito: "Diante do exposto DEFIRO A LIMINAR
requerida. Expeça-se mandado de busca e apreensão do veículo descrito na inicial e cite-se o requerido para, querendo, apresentar resposta no
prazo de 15(quinze) dias da execução da medida liminar, com a advertência de que, cinco dias após executada a liminar ora deferida, a
propriedade e a posse plena e exclusiva do bem será consolidada no patrimônio do credor fiduciário, sendo-lhe facultado pagar a integralidade da
dívida pendente do mesmo prazo de cinco dias, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, acrescido das custas
processuais e honorários advocatícios que fixo em 10%(dez por cento) sobre o valor da causa, hipótese na qual o bem lhe será restituído live do
ônus. A resposta poderá ser apresentada ainda que o réu efetue o pagamento, caso entenda ter havido pagamento a maior e deseje a
restituição.Diligências necessárias. PIRACURUCA, 16 de março de 2017(as) JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR-Juiz de Direito da Vara Única
da Comarca de PIRACURUCA. Eu, Maria Jacinta Arcanjo Silva, Analista Judicial, o digitei. Piracuruca, 10 de abril de 2017.

PROCESSO Nº: 0000157-95.2017.8.18.0067
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: SILVANEIDE MARIA DA ROCHA DE JESUS
Réu: EDILSON GONÇALVES FIGUEIREDO DE JESUS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias
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14.523. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI305054 

O Dr. ROGÉRIO DE OLIVEIRA NUNES, Juiz de Direito Substituto desta cidade e comarca de PIRACURUCA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Landri Sales,
nº 545, Centro, PIRACURUCA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por SILVANEIDE MARIA DA ROCHA DE JESUS, Brasileira, Casada,
filha de MARIA JÚLIA DOS SANTOS e JOSÉ RICARDO DA ROCHA, residente e domiciliada NA LOCALIDADE JABOTI, ZONA RURAL DESTE
MUNICIPIO DE PIRACURUCA - Piauí em face de EDILSON GONÇALVES FIGUEIREDO DE JESUS, Brasileiro, Casado, filho de BEATRIZ
GONÇALVES DO NASCIMENTO e AGRIPINO FIGUEIREDO DE JESUS, residente e domiciliado em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, ficando
por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia,
bem como para PAGAR OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS, no patamar de 15%(quinze por Cento), sobre seus rendimentos brutos, a serem pagos
em favoR doS menores. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado
e Passado nesta Cidade e Comarca de PIRACURUCA, Estado do Piauí, aos 11 de abril de 2017 (11/04/2017). Eu, Maria Jacinta arcanjo silva,
analista judicial, o digitei e subscrevi.
DR. ROGÉRIO DE OLIVEIRA NUNES
Juiz de Direito Substituto

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000098-10.2017.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA GOMES
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s):
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Piracuruca-PI., INTIMA o advogado LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PI Nº 7141),
do despacho exarado à fl.63, do presente feito, cujo final vai a seguir transcrito: " Sendo assim, com fundamento no art. 5º, caput e LXXIV, da
Constituição Federal e artigo 99, § 2º do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, para que
informe a sua renda mensal e junte aos autos, no prazo de 05(cinco) dias, a cópia da CTPS e da declaração de imposto de renda do último
exercicio financeiro , devidamente homologada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. Caso não cumprida a determinação acima, intime-se
para que recolha as custas judiciais, no prazo de 15(quinze) dais, sob pena de cancelamento da distribuição. Piracuruca. 9 de março de 2017(as)
JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR - Juiz de Direito da Vara Única a Comarca de PIRACURUCA". Eu, Maria Jacinta Arcanjo Silva, Analista
Judicial, o digitei. Piracuruca, 11 de abril de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000884-88.2016.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA DE BRITO AMARAL, MARIA DA ROCHA SILVA FONTENELE, CICERO CARDOSO DE BRITO
Advogado(s): LUIZ GUILHERME ELIANO PINTO(OAB/CEARÁ Nº 21516)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única de Piracuruca-PI., INTIMA o advogado dos autores, LUIZ GUILHERME ELIANO PINTO(OAB/CE Nº
21516), do despacho exarado no presente feito às fls. 431/432, cujo final vai a seguir transcrito: " ...Sendo assim, com fundamento no art. 5º,
caput, e LXXIV, da Constituição Federal e artigo 370 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, para
que informe a sua renda mensal e junte aos autos, no prazo de 05(cinco) dias, cópia da CTPS e da declaração de imposto de renda do último
exercicio fincanceiro, devidamente homologada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, ou qualquer outro documento hábil a comprovar os
rendimentos mensais dos autores. Caso não cumprida a determinação acima, intime-se para que recolha as custas judiciais, no prazo de
15(quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição. PIRACURUCA, 11 de janeiro de 2017.(as.) JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR- Juiz
de Direito da Vara Única a Comarca de PIRACURUCA". Eu, Maria Jacinta Arcanjo Silva, Analista Judicial, o digitei. Piracuruca, 11 de abril de
2017.

Processo nº 0002931-40.2016.8.18.0033
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOSE URQUIZA DE CARVALHO
Advogado(s): PRISCILA GIMENES DO NASCIMENTO GODOI(OAB/PIAUÍ Nº 13038)
Réu: CLAUDENICE DE LIMA URQUIZA
Advogado(s): MARIA LUSTOSA DE MELO OAB/PI 4613
A secretaria da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Piripiri/PI, intima as partes e seus advogados do ato ordinatório, abaixo
transcrito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Piripiri, Estado do Piauí, na Secretaria da 2ª Vara, aos onze dias do mês de abril do ano
de dois mil e dezessete (11.04.2017). Eu, ____(Priscilla Pinheiro Pereira), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.
ATO ORDINATÓRIO: Manifestem-se as partes quanto ao laudo de avaliação de imóvel de fls. 30/31, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000461-80.2009.8.18.0033
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MARIANE DA SILVA XIMENES, MARIA JOSE DA SILVA SANTOS
Advogado(s): MARIA BEATRIZ DE SOUSA C. B. C. DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 2266/91)
Executado(a): FRANCISCO JOSE DOS SANTOS XIMENES
Advogado(s):
SENTENÇA: Nesta data, intimo as partes (exequente e exequido) da sentença proferida às fls. 50/51 dos autos. Eu, Gustavo da Costa Luz,
Analista Judicial, digitei e subscrevi. Piripiri (PI), 11 de abril de 2017.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000573-20.2007.8.18.0033
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: R. S. L., E. F. S. L., W. S. L., W. S. L.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), JOSE ARINALDO NOGUEIRA REGO(OAB/PIAUÍ Nº 4173/2004)
Requerido: OSIMAR DA SILVA SANTOS LOPES
Advogado(s):
SENTENÇA: Nesta data, intimo o requerido da sentença proferida à fl. 37 dos autos. Eu, Gustavo da Costa Luz, Analista Judicial, digitei e
subscrevi. Piripiri (PI), 11 de abril de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002440-04.2014.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: O MUNICÍPIO DE BRASILEIRA- PIAUÍ
Advogado(s): CARLOS DOUGLAS DOS SANTOS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 3156)
Réu: FRANCISCO DE ASSIS AMADO COSTA, FRANCISCO WILSON AMARAL AGUIAR
Advogado(s): MÁRCIO ALBERTO PEREIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4919), DAVID OLIVEIRA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5764),
HERMESON FERREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7019), FABIANO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6115)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, ficam INTIMADOS os Advogados acima mencionados, do DESPACHO de fls.117 proferido nos autos supra.
PIRIPIRI-PI, 11/04/2017, eu, Niege Amorim, Secretária da 3ª Vara a digitei e assino.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001315-69.2012.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE CARDOZO DA SILVA
Advogado(s): WELTON DE ARAUJO SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 6760)
Réu: B.V FINANCEIRA S.A C.F.I
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intimar as partes, na pessoa de seus advogados, do despacho proferido cujo teor segue parcialmente transcrito: "Nos termos do
art. 334 do Novo Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação para o dia 12/06/2017, às 08:20, nas dependências desse juízo.
Obtida a conciliação, esta será reduzida a termo e homologada nos termos do art. 487, III, do NCPC. Caso contrário, resolvidas as questões
processuais, e, se necessário, será designada audiência de instrução."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000299-07.2017.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLADISTONE JOSÉ DE CARVALHO SANTOS
Advogado(s): ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 2692)
Réu: J. E BARROSO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA, ELANO BARROSO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a parte autora, na pessoa de seu advogado, do despacho proferido nos supracitados autos, cujo teor segue parcialmente
transcrito: "Nos termos do art. 334 do Novo Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação para o dia 12/06/2017, às 09:50hs,
nas dependências desse juízo. Obtida a conciliação, esta será reduzida a termo e homologada nos termos do art. 487, III, do NCPC. Caso
contrário, resolvidas as questões processuais, e, se necessário, será designada audiência de instrução."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001053-17.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA MARIA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimação do advogado da parte autora do inteiro teor da sentença proferida a fl. 39 dos autos que vai a seguir trancrita: ?Vistos,
Trata-se de Ação declaratória de inexistência de negócio jurídico c/c danos materiais com repetição de indébito e danos morais, ajuizada por
Luiza Maria da Silva em desfavor de Banco BMG. Documentos que instruem a inicial de fls. 14/18. Petição de fls. 35, formulada pelo autor,
requerendo a desistência da ação. É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO. O art. 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil,
dispõe que, os efeitos da desistência da ação somente serão produzidos com a homologação judicial, razão do requerimento de fls. 35, e, motivo
pelo qual passo a analisar. Dos presentes fólios, vejo que não houve contestação, desse modo, exclui-se a hipótese descrita no art. 485, § 4º, do
Novo Código de Processo Civil, que traz a necessidade do consentimento do requerido. Ademais, o autor pode desistir da ação, sem o
consentimento da parte adversa, até o oferecimento da contestação. Assim, com fulcro no art. 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo
Civil, homologo o pedido de desistência requerido pelo autor, e, extingo o presente feito com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de
Processo Civil. Arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão. Sem custas. P.R.I. PIRIPIRI, 23 de novembro de
2016. As) MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000981-35.2012.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RAIMUNDA DA CONCEIÇAO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128/09)
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Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DESPACHO: Intimar as partes, na pessoa de seus advogados, do despacho proferido nos supracitados autos cujo teor segue parcialmente
transcrito: "Nos termos do art. 334 do Novo Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação para o dia 19/05/2017, às 08:50 hs,
nas dependências desse juízo. Obtida a conciliação, esta será reduzida a termo e homologada nos termos do art. 487, III, do NCPC. Caso
contrário, resolvidas as questões processuais, e, se necessário, será designada audiência de instrução".

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002991-13.2016.8.18.0033
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ANTONIO CASSEANO PEREIRA
Advogado(s): MARIA WANESSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 13930)
Requerido: RAFAEL PEREIRA LIMA
Advogado(s): JOSELIO AMARAL COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 11540)
DESPACHO: Intimar as partes, na pessoa de seus advogados, do despacho proferido nos supracitados autos cujo teor segue parcialmente
transcrito: "Nos termos do art. 334 do Novo Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação para o dia 19/05/2017, às 09:20 hs,
nas dependências desse juízo. Obtida a conciliação, esta será reduzida a termo e homologada nos termos do art. 487, III, do NCPC. Caso
contrário, resolvidas as questões processuais, e, se necessário, será designada audiência de instrução".

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002266-24.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA REMEDIOS O ANDRADE
Advogado(s): JOSE AMANCIO DE ASSUNCAO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5292), DANIEL MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5825)
Réu: MUNICIPIO DE PIRIPIRI-PI
Advogado(s): FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4885)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar as partes, na pessoa de seus advogados, do despacho proferido nos supracitados autos cujo teor segue
parcialmente transcrito: "Nos termos do art. 334 do Novo Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação para o dia 19/05/2017,
às 10:50 hs, nas dependências desse juízo. Obtida a conciliação, esta será reduzida a termo e homologada nos termos do art. 487, III, do NCPC.
Caso contrário, resolvidas as questões processuais, e, se necessário, será designada audiência de instrução".

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001675-96.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA LOPES DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a parte autora, na pessoa de seu advogado, do despacho proferido nos supracitados autos cujo teor segue parcialmente
transcrito: "Nos termos do art. 334 do Novo Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação para o dia 19/05/2017, às 12:10 hs,
nas dependências desse juízo. Obtida a conciliação, esta será reduzida a termo e homologada nos termos do art. 487, III, do NCPC. Caso
contrário, resolvidas as questões processuais, e, se necessário, será designada audiência de instrução".

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001301-51.2013.8.18.0033
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ANTONIO MENDES BARBOSA, ANTONIA RITA DE BRITO FONTENELE BARBOSA
Advogado(s): EDIVAR GOMES DE ARAUJO(OAB/null Nº null)
Requerido: LUCIDELVA MARQUES DA COSTA
Advogado(s): VIRNA LIA RANGEL CHAVES CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 3743)
DESPACHO: Intimar as partes, na pessoa de seus advogados, do despacho proferido nos supracitados autos cujo teor segue parcialmente
transcrito: "Nos termos do art. 334 do Novo Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação para o dia 19/05/2017, às 11:50 hs,
nas dependências desse juízo. Obtida a conciliação, esta será reduzida a termo e homologada nos termos do art. 487, III, do NCPC. Caso
contrário, resolvidas as questões processuais, e, se necessário, será designada audiência de instrução".

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002280-08.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIVONETE TELES DE MENEZES
Advogado(s): JOSE AMANCIO DE ASSUNCAO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5292), ALLINE HIPOLITO LEAL DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5852),
DANIEL MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5825)
Réu: MUNICIPIO DE PIRIPIRI-PI
Advogado(s): FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4885)
DESPACHO: Intimar as partes, na pessoa de seus advogados, do despacho proferido nos supracitados autos cujo teor segue parcialmente
transcrito: "Nos termos do art. 334 do Novo Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação para o dia 19/05/2017, às 11:20 hs,
nas dependências desse juízo. Obtida a conciliação, esta será reduzida a termo e homologada nos termos do art. 487, III, do NCPC. Caso
contrário, resolvidas as questões processuais, e, se necessário, será designada audiência de instrução".

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
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Processo nº 0001783-91.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS DIREITOS DO CIDADÃO - ASBRADC, GEORGE RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s): YHORRANA MAYRLA DA SILVA COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 13817)
Réu: SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A, CNDL-CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE DIRIGENTES LOJISTAS
(SPC BRASIL), SCPC/BOA VISTA SERVIÇOS -ASSOCIAÇÃO COMWERCIAL DE SÃO PAULO/ACSP, EQUIFAX DO BRASIL, SPC BRASIL E
AFILIADAS EM TODO BRASIL- ASSOCIAÇÃO BRASIEIRA DOS DIREITOS DO CIDADÃO
Advogado(s): DINA APOSTOLAKIS MALFATTI(OAB/SÃO PAULO Nº 96352), LUIZ ANTÔNIO FILIPPELLI(OAB/PIAUÍ Nº 9677)
DECISÃO: Intimação dos advogados das partes do inteiro teor da decisão proferida às fls. 1236/1237 dos autos cuja a parte final vai a seguir
transcrita:...?É O RELATÓRIO. DECIDO. Como é sabido, o juiz pode a qualquer tempo modificar e/ou revogar as medidas concedidas em sede
de cognição sumária. De fato, observo pela documentação junta em sede de contestação, que as empresas ora requeridas cercaram-se das
cautelas legais, vez que demonstraram em peça contestatória a regular notificação anterior às inscrições supostamente indevidas, não se
mostrando adequadas as medidas concedidas em decisão liminar initio litis. Neste contexto, após verificar as documentações acostadas pelas
empresas ora requeridas, entendo desnecessária as medidas declinadas na decisão proferida em sede de antecipação de tutela, oportunidade
em que REVOGO A MEDIDA LIMINAR OUTRORA DEFERIDA, eis que não mais subsistem os requisitos que autorizem a manutenção da
medida antecipatória. Na existência de agravo de instrumento, comunique-se ao Egrégio Tribunal de Justiça acerca da revogação da medida
liminar. Comuniquem-se as partes. Após, manifeste-se a parte autora em réplica. PIRIPIRI, 13 de fevereiro de 2017. As) MARIA DO ROSARIO
DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000321-65.2017.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN S.A
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/PIAUÍ Nº 15172)
Requerido: DANIEL SILVA CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do(s) advogado(s) do(a) autor(a), para no prazo de lei indicar fiel depositário para fins de cumprimento do
decisão proferido nos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000408-21.2017.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: ANTONIO ALVES PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do(s) advogado(s) do(a) autor(a), para no prazo de lei indicar fiel depositário para fins de cumprimento do
decisão proferido nos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000404-81.2017.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: MESSIAS DE CARVALHO SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do(s) advogado(s) do(a) autor(a), para no prazo de lei indicar fiel depositário para fins de cumprimento do
decisão proferido nos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000401-29.2017.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: AMANDA LETICIA PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do(s) advogado(s) do(a) autor(a), para no prazo de lei indicar fiel depositário para fins de cumprimento do
decisão proferido nos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002771-15.2016.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: MANUEL SALES DE CARVALHO FILHO, ANDRE DE ANDRADE FERREIRA
Advogado(s): HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8500), CARMEN GEAN VERAS DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4119)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do(s) advogado(s) do(a) autor(a), para no prazo de lei indicar fiel depositário para fins de cumprimento do
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decisão proferido nos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000311-21.2017.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: CLODOALDO CORDEIRO FARIAS -ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do(s) advogado(s) do(a) autor(a), para no prazo de lei indicar fiel depositário para fins de cumprimento do
decisão proferido nos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003592-19.2016.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do(s) advogado(s) do(a) autor(a), para no prazo de lei indicar fiel depositário para fins de cumprimento do
decisão proferido nos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000420-35.2017.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: JOÃO CLEMENTE BARBOSA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do(s) advogado(s) do(a) autor(a), para no prazo de lei indicar fiel depositário para fins de cumprimento do
decisão proferido nos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000406-51.2017.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: JOSE FRANCISCO DE SOUSA FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do(s) advogado(s) do(a) autor(a), para no prazo de lei indicar fiel depositário para fins de cumprimento do
decisão proferido nos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000025-43.2017.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: ANTONIO MAGALHÃES DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora, na pessoa dos seus advogados, para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão
de fls. 28-v, requerendo o que entenderem de direito.

Processo nº 0002688-96.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURIVAL DE LIMA SANTOS
Advogado(s): ROTENILDO ALVES DE SAMPAIO MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 5303)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 12 de setembro de 2017, às 12:30 hs, cuja realização dar-se-á na sala de audiências desta 3ª vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000461-62.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS SANTOS MELO MORÃO
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Advogado(s): KERLON DO REGO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13112)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Pelo exposto,julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial condeno o MUNICÍPIO DE PORTO(PI),a
pagar a parte autora:os salários de novembro,dezembro de 2012, 13° salário de 2012, abono de férias e adicional de tempo de serviço dos
últimos cinco anos (5%) no importe de R$ 12.363,54 acrescidos de jus e correção monetária a incidirem sobre o débito a partir do momento em
que os salários deveriam ter sido pagos até a data do efetivopagamento. Os juros de mora, nesse caso, deverão observar o seguinte critérios: a)
1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º do art. 39 da Lei nº8.177, de 01.03.1991; b) 0,5%(meio por cento) ao mês, de
setembro de 2001 a junho de 2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-
35, de 24.08.2001; e a partir de 30 de junho de 2009, mediante a incidência dos juros aplicados á caderneta de poupança ,por força do art.5º da
Lei nº 11.960, de 29.06.2009. Em razão da declaração parcial de inconstitucionalidade por arrastamento do art. 5º da Lei nº 11.960/2009, a
correção monetária, nas ações de cobrança de servidor público, deve ser aferida pelo IPCA(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), e
incidir a partir da data do vencimento das parcelas remuneratórias devidas, sob pena de enriquecimento ilícito da Administração Pública. Deixo de
condenar o requerido ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por força do disposto no artigo 55 da Lei 9099/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Porto, 23 de fevereiro 2017. (a) DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO- Juíza de Direito da Vara
Única da Comarca de PORTO.

Processo nº 0000030-93.2013.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº N3490), JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): DOMINGOS MIGUEL VIANA, LUCIANO SOARES BRANDÃO
Advogado(s):
Vistos etc. DEFIRO o requerimento de fl. 154, para que o imóvel penhorado seja reavaliado, haja vista longo lapso temporal entre a 1ª
avaliação e os dias atuais, havendo grande chance do valor apontado naquela avaliação já estar defasado. Após, INTIMEM-SE as
partes, para que estas manifestem-se sobre a nova avaliação. I. e Cumpra-se.

Processo nº 0000051-21.2003.8.18.0069
Classe: Imissão na Posse
Requerente: JOCICLEI SILVA GOMES
Advogado(s):
Requerido: LUZIETE ALVES DE MOURA SILVA
Advogado(s):
6. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos da inicial, confirmando decisão liminar anteriormente concedida, confirmando a posse
definitiva em nome do requerente, ao tempo em que JULGO EXTINTO o processo COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, I do
CPC/15. CONDENO o requerido ao pagamento de custa e ARBITRO os honorários advocatícios sucumbenciais em 10% do valor da causa. Após
o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 10 de abril de 2017 ALBERTO
FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

Processo nº 0000054-05.2005.8.18.0069
Classe: Depósito
Depositante: LUZIETE ALVES DE MOURA SILVA
Advogado(s): MANOEL PEREIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 1155)
Depositado: JOCICLEI SILVA GOMES
Advogado(s): MÁRIO JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2566)
6. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da inicial, confirmando decisão liminar anteriormente concedida, ratificando a
posse definitiva em nome do requerente, ao tempo em que JULGO EXTINTO o processo COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do
art. 487, I do CPC/15. CONDENO o requerente ao pagamento de custa e ARBITRO os honorários advocatícios sucumbenciais em 10%
do valor da causa. Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO,
10 de abril de 2017 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

3ª Publicação
Processo nº 0000491-25.2016.8.18.0113
Classe: Interdição
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, MARIA ANGELA DA SILVA
Advogado(s):
Interditando: RAIMUNDO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): JESSICA DE ALMEIDA MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 11955)
Por tais razões, na forma do art. 755 do CPC, DECRETO A INTERDIÇÃO de Raimundo José dos Santos, Brasileiro(a) , viuvo(a), filho(a) de José
Laurindo dos Santos e Maria Josefa dos Santos, CPF 156.690.093-04, residente e domiciliado(a) em AV. GREGORIO MARTINS, 111, CENTRO,
SANTA CRUZ DO PIAUÍ - Piauí, declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil relativos a atos negociais e
patrimoniais, na forma do art. 4º, inc. III, do Código Civil, e de acordo com o art. 1767, I, e seguintes, também do Código Civil, nomeio-lhe curador
sua filha, Maria Angela da Silva, CPF 954.492.563-53, sob compromisso. Em obediência ao disposto no art. 755, § 3º do Código de Processo
Civil e no art. 9º, III, do Código Civil, inscreva-se o presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial por 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela e, não
sendo total a interdição, os atos que o interdito poderá praticar autonomamente. Deixo de determinar a publicada da interdição na rede mundial
de computadores, no sítio do tribunal do Estado do Piauí e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6
(seis) meses, em razão da sua não disponibilidade nestes momento. Fica registrado que a autoridade do curador estende-se à pessoa e aos
bens do incapaz que se encontrar sob a guarda e a responsabilidade do curatelado ao tempo da interdição e que o curador deverá buscar
tratamento e apoio apropriados à conquista da autonomia pelo interdito. Lavrem-se os respectivos termos de curatela. Sem custas. Partes
intimadas em audiência. Do que para constar mandou o MM. Juiz encerrar o presente termo que lido e achado conforme, vai devidamente
assinado. Eu,_____(Ivete Santos Luz Leal), Secretária de Vara o digitei e subscrevo.
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14.551. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ304682 

14.552. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ304730 

14.553. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ304735 

14.554. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ304858 

14.555. SENTENÇA - JECC SÃO JOÃO - SEDE304625 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000407-83.2014.8.18.0116
Classe: Mandado de Segurança Coletivo
Impetrante: ANDREIA CARDOSO DAS CHAGAS, MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO, VANGINEIDE PIRES DE SOUSA NUNES, RAIMUNDO
ALVES FEITOSA NETO
Advogado(s): RANIE CARBONARI APARECIDO PEREIRA DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8649)
Impetrado: LUCIANO ALVES DE SOUSA - PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): PABLO RODRIGUES REINALDO(OAB/PIAUÍ Nº 10049), VALBER DE ASSUNÇÃO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1934), DANIELLE
MARIA DE SOUSA ASSUNCAO(OAB/PIAUÍ Nº 7707)
DESPACHO:
Considerando que no ano de 2015 ocorreram novas eleições para o Conselho
Tutelar, intimem-se as partes para que se manifestem, em 10 dias, sobre a possível perda
de interesse da ação.
Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 10 de abril de 2017. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE
OLIVEIRA, Analista, digitei.

PROCESSO Nº: 0000047-46.2017.8.18.0116
CLASSE: Guarda
Requerente: LUISA MARIA DE ARAUJO
Requerido: RONILDO ARAUJO SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. RANIERE SANTOS SUCUPIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Mal. Castelo
Branco, s/n, SÃO GONÇALO DO PIAUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por LUISA MARIA DE ARAUJO, Brasileira, Casada, filha de
MARIA LUISA DO ESPIRITO SANTO , residente e domiciliada em RUA CENTRAL, 1395, CENTRO, SÃO GONÇALO DO PIAUÍ - Piauí em face
de RONILDO ARAUJO SOUSA, Brasileiro, Solteiro, filho de ROSA ARAUJO SOUSA , residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido,
ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade
e Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 11 de abril de 2017 (11/04/2017). Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEDIRA,
Analista, digitei, subscrevi e assino.
RANIERE SANTOS SUCUPIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ

Processo nº 0000020-63.2017.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO ROGERIO NUNES PEREIRA
Advogado(s): NAYRON RANGEL SOARES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11741), VICTOR LUAN LIRA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 14907)
Réu: TIM CELULAR S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré TIM CELULAR S/A.
SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 11 de abril de 2017
ANTÔNIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Analista Judicial - 4087372

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000343-73.2014.8.18.0116
Classe: Mandado de Segurança Coletivo
Impetrante: ANDREIA CARDOSO DAS CHAGAS, MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO, VANGINEIDE PIRES DE SOUSA NUNES, RAIMUNDO
ALVES FEITOSA NETO
Advogado(s): RANIE CARBONARI APARECIDO PEREIRA DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8649)
Impetrado: LUCIANO ALVES DE SOUSA - PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO-PI.
Advogado(s): DANIELLE MARIA DE SOUSA ASSUNCAO(OAB/PIAUÍ Nº 7707)
DESPACHO:
Considerando que no ano de 2015 ocorreram novas eleições para o Conselho
Tutelar, intimem-se as partes para que se manifestem, em 10 dias, sobre a possível perda
de interesse da ação.
Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 11 de abril de 2017. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE
OLIVEIRA, Analista, digitei.

Processo nº 0000949-10.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARLENE MARIA PEREIRADE MOURA
Advogado(s): MARCO AURÉLIO NUNES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10551)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
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14.556. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ304708 

14.557. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ305317 

14.558. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ305387 

14.559. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ305634 

14.560. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ305752 

14.561. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO305068 

14.562. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO305075 

A parte autora não se fez presente na audiência de conciliação, apesar de devida e tempestivamente intimada. Diante disso, procedo à
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 51, inciso I, da Lei nº 9.099/95.

Processo nº 0002026-88.2014.8.18.0135
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE CAMPO ALEGRE DO FIDALGO
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703)
Réu: ISRAEL ODILIO DA MATA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Defiro os pedidos de fls. 70/71 determinando expedição de ofício ao FNAS - FNAS a fim de que informe, no prazo de 10 dias:
1) Se tem interesse no feito;
2) Se o Município de Campo Alegre do Fidalgo - PI prestou contas do processo nº 71001.6836/2013-89, exercício 2012, dentro do prazo, bem
como remeter a este juízo cópia integral do processo de prestação de contas;
3) Informar se o réu atendeu à solicitação constante no ofício 3245 CPCRFF / CGPC / DEFNAS / SNAS / MDS.
Cumpra-se com urgência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000998-17.2016.8.18.0135
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: JOSE INACIO DOS SANTOS OLIVEIRA JUNIOR
Advogado(s): MOISES NUNES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5122)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 05/09/2017, às 17:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000541-92.2010.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: VILMARA DE SOUSA BATISTA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Réu: MUNICIPIO DE JOÃO COSTA/PI
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11/05/2017, às 09;00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000138-31.2007.8.18.0135
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: JOSIELMA NUNES DOS SANTOS
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3529)
Suplicado: JOSE FABIANO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925), DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3529)
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 11/05/2017, às 08:40 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000445-67.2016.8.18.0135
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: NEUSA NEVES DOS SANTOS
Advogado(s): GILDETE DIAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2352)
Retificado: ENEAS TELES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10/05/2017, às 15:00 horas.

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA/AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000164-17.2013.8.18.0071
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: JOSE MARIA DE LOIOLA
Advogado(s): MARIANA DOMETILA CARCARA REINALDO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8134)
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s): LEONARDO COIMBRA NUNES(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 122535)
SENTENÇA: ".....ANTE O EXPOSTO, com fundamento nas razões supracitadas, JULGO PROCEDENTE a presente Exceção de Incompetência,
para declinar da competência para apreciar e julgar o presente feito, razão pela qual DETERMINO que seja dado baixa na distribuição,
remetendo-se os autos da ação principal para o Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina-PI. Intime-se e cumpra-se. SÃO MIGUEL DO
TAPUIO, 21 de novembro de 2016. ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO
MIGUEL DO TAPUIO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000219-94.2015.8.18.0071
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14.563. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO305170 

14.564. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO305358 

14.565. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO305362 

14.566. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ305041 

14.567. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ305169 

Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: EDSON RODRIGUES DE ARAÚJO
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
DESPACHO: Designo o dia 03/05/2017, às 9:30 hs, para realização da audiência de instrução e julgamento (art. 400 do CPP - Na audiência de
instrução e julgamento, a ser realizada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do ofendido, à inquirição
das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o disposto no art. 222 deste Código, bem como aos
esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado).

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA/AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000602-77.2012.8.18.0071
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: M. DE S. M. DO T- PI
Advogado(s): ADRIANO MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
SENTENÇA: ".....Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, na forma do inc. VI, do art. 485, do Novo Código de Processo Civil.
Sem custas.Transitada em julgado, dê-se baixa nos registros e arquive-se. P.R.I. São Miguel do Tapuio- PI, 16 de dezembro de 2016. Roberth
Rogério Marinho Arouche. Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000506-91.2014.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): RENATA ARAUJO CAMPELO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 11227)
DESPACHO: Designo o dia 03/05/2017, 10:00 às hs, para realização da audiência de instrução e julgamento. Determino: 1- a intimação do(s)
réu(s) para que compareça(m) acompanhado(s) de Advogado/Defensor; 2- se réu(s) preso(s) que seja(m) requisitado(s) o(s) seu(s)
deslocamento(s) ao(s) Diretor(es) do(s) Estabelecimento(s) Prisinonal(ais) onde se encontra(m) para o Fórum da Comarca no dia da audiência;3-
a intimação da(s) vítima(s), testemunhas de acusação e defesa; 4 - a notificação do Ministério Público, da Defesa e/ou da Defensoria Pública (se
for o caso de réu(s) assistido(s) pela Defensoria Pública); 5 Que oficie-se ao Delegado/Comandante da Unidade da Policia Militar deste município
para que providencie reforço policial para o Fórum no dia da audiência. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000457-21.2012.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALDENORA SABINO DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534), RICARDO AZEVEDO BASILIO(OAB/PIAUÍ Nº 8311), ÍTALO
GABRIEL DE ALMEIDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8080)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
SENTENÇA: Intime-se o advogado da inicial para, no prazo de 05(cinco) dias, comprovar que a quantia oriunda do acordo reverteu em favor da
parte autora, sob pena de responsabilidade.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000048-86.2005.8.18.0072
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: AMBROSIO PEREIRA VIANA
Advogado(s): ADEMAR CARLOS LIMA DE ALENCAR (OAB/PI Nº 7729)
SENTENÇA:
Vistos.
Trata-se de proposta feita pelo ilustre membro do Ministério Público no sentido de que seja Extinta a punibilidade de AMBROSIO PEREIRA
VIANA bem como seja arquivado os presentes autos
Passo a seguir a analisar tal pleito.
Da análise das peças processuais, a ação penal relativa crimes de homicídio culposo causado na forma descrita na denuncia. O réu teve sua
condenação às fls 101/102. O réu condenado cumpriu integralmente sua pena. Assim, acolho as razões expostas pelo MP às fls.323 e, ante a
ausência de justa causa, determino a Extinção e o arquivamento dos presente autos, dando-se baixa na distribuição e sem custas.
Dê-se ciência a parte e ao MP

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000624-93.2016.8.18.0072
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: JOEL DA SILVA LIMA, GILDEANE BATISTA SOBRINHO LIMA
Advogado(s): DARLINGTON ALENCAR RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9295)
DESPACHO: "Face a certidão de fls. 26, redesigno audiência de conciliação para o dia 02/05/2017 às 09:20 horas, a ser realizada no local de
costume".

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8186 Disponibilização: Terça-feira, 11 de Abril de 2017 Publicação: Quarta-feira, 12 de Abril de 2017

Página 269



14.568. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ305214 

14.569. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ305484 

14.570. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO304732 

14.571. CERTIDÃO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO304740 

14.572. CERTIDÃO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO304741 

14.573. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO304898 

14.574. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO304936 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000447-32.2016.8.18.0072
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: REGINALDO ALVES DE DEUS, DAIANA PEREIRA LIMA DE DEUS
Advogado(s): DARLINGTON ALENCAR RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9295)
DESPACHO: "Face a certidão de fls. 19, redesigno audiência de Conciliação para o dia 02/05/2017, às 09:00 horas, a ser realizada no local de
costume".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000016-95.2016.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ROSILMA DE AZEVEDO ARAÚJO
Advogado(s): ANTONIO FERNANDO DE OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 10924)
Réu: TIM CELULAR S/A
Advogado(s): EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
SENTENÇA: "Vistos, etc.(...) ante o exposto, com fulcro no art. 487, III, CPC, homologo o acordo havido entre as partes, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos, declarando, pois, resolvida a lide, e de já, expeça-se o competente alvará liberatório, em nome da párte e seu advogado
conforme pedido de fl.84 dos autos.Sem honorários. Não dispóndo o acordo sobre as custas finais, haja vista, que a parte requereu o benefício
da justiça gratuita. Após o transito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa. São Pedro(PI), 11 de abril de 2017.as) Francisco das
Chagas Ferreira. JUiz de Direito". EU, Manoel Marcos Alencar Ferreira, Escrivão, digitei e sunbscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000472-08.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: KLEIBER ASSIS DA SILVA
Advogado(s): ADILIO SANTANA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 14844)
Réu: KLAYVER RIBEIRO DA SILVA ASSIS
Advogado(s):
DESPACHO: Apresente a parte autora os documentos necessários à propositura da ação, consistente na declaração de hipossuficiencia
financeira, em 15 dias, sob pena de extinção (artigo 321, parágrafo único, do NCPC).Intime-se. São Raimundo Nonato-PI. ITALO MARCIO
GURGEL DE CASTRO -Juiz de Direito da 2ª Vara.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO
PROCESSO Nº 0001488-65.2015.8.18.0073
CLASSE: Execução de Alimentos
Exequente: CASSIMARIA PAES NEGREIROS LUZ
Executado(a): JANDERSON ALVES LUZ
certidão
Certifico MMº Juiz que entreguei a decisão servindo esta de mandado.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 11 de abril de 2017
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS LIMA
Secretário(a)

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO
PROCESSO Nº 0001488-31.2016.8.18.0073
CLASSE: Cumprimento de sentença
Exequente: RITA DEUSDARA ROCHA
Executado(a): LINDOMAR SOARES DE SOUSA
certidão
Certifico MMº Juiz que entreguei a decisão servindo esta de mandado.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 11 de abril de 2017
DIANA CRISTINA LUSTOSA DE VASCONCELOS LIMA
Secretário(a)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001164-41.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCINALDO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JAMES ARAUJO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 8050)
Réu: 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): GABRIEL MARQUES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13845)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de quinze dias, dizer se tem outras provas a produzir das constantes nos autos. Cumpra-se
com as cautelas legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
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14.575. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO304981 

14.576. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO304989 

14.577. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO305487 

14.578. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO305575 

14.579. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMÕES305754 

Processo nº 0000552-40.2015.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: BANCO ABC BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: VALDOITE DIAS DOS SANTOS
Advogado(s): LUZEMBERG DIAS DOS SANTOS(OAB/PERNAMBUCO Nº 17602)
DESPACHO:
Intime-se a parte autora, através de seu patrono, para dizer sobre odocumento de fls. 184, no prazo de 15 dias.Em igual prazo deve a parte
requerer o que entender de direito para o seguimento do feito. Diligencias necessarias ao fiel cumprimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000870-86.2016.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: MARIA NILZA CAVALCANTE PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a parte autora, através de seu patrono, para dizer sobre odocumento de fls. 21-V, no prazo de 15 dias. Em igual prazo deve a parte
rerequer o que entender de direito para o seguimento do feito. Diligencias necessarias ao fiel cumprimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000056-41.1997.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): LUIZ MARIO SANTOS BARBOSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu patrono, para manifestar interesse no seguimento do feito, no prazo de 15 dias, sob pena
de extinção do feito sem julgamento do mérito. Em caso de persistencia do interesse deve a parte autora requerer, em igual prazo, o que
entender de direito para o seguimento do feito. Cumpa-se com as cautelas legais. SRNonato, 05 de abril de 2017.ITALO MARCIO GURGEL DE
CASTRO-Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000386-37.2017.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA
Advogado(s): FELIPE SILVA LIMA(OAB/SÃO PAULO Nº 374768), JOSE CARLOS ALVES LIMA(OAB/SÃO PAULO Nº 189808)
Réu: NATALIA BASTOS LOPES - ME, NATALIA BASTOS LOPES
Advogado(s):
DESPACHO PARTE FINAL: Diante disso, detemino que seja intimada a autora, através de seu patrono, para recolher as custas iniciais, sob
pena de indeferimento da inicial. Cumpra-se com as cautelas legais. SRNonato, 05 de abril de 2017. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO -
Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000764-66.2012.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: NILCIA AMERICA DA SILVA
Advogado(s): PATRÍCIA MARTINS DA ROCHA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6344)
Réu: O MUNICIPIO DE DOM INOCENCIO/PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora através de seu patrono, para manifestar interesse no seguimento do feito, no prazo de 15 dias, sob pena
de extinção do feito sem julgamento do mérito. Em caso de persistencia de interesse deve a parte autora requerer, em igual prazo, o que
entender de direito para o seguimento do feito. Cumpra-se com as cautelas legais.SRNonato, 05 de abril de 2017. ITALO MARCIO GURGEL DE
CASTRO-Juiz de Direito da 2ª Vara.

PROCESSO Nº: 0000283-37.2011.8.18.0074
CLASSE: Termo Circunstanciado
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO PIAUI
Requerido: GILBERTO JOSE CAETANO, EDVAN ALBINO DE HOLANDA
Vítima: O MEIO AMBIENTE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SIMÕES, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, GILBERTO JOSE CAETANO, BRASILEIRO(A), NAO INFORMADO, filho(a) José Maria Caetano de e Maria Zélia da
Conceição, e EDVAN ALBINO DE HOLANDA, brasileiro, estado civil não informado, filho de Albino Gomes de Holanda e de Maria Antonia de
Jesus, ambos residentes em local incerto e não sabido, por este edital, fica devidamente INTIMADOS de todo o conteúdo da sentença, cujo
dispositivo é o seguinte: " É o sucinto relatório. DECIDO: Foi concedido aos autores do fato o instituto da Transação Penal em audiência
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14.580. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES305194 

14.581. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES305195 

14.582. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES305196 

14.583. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES305197 

preliminar às fls. 39/40, tendo estes cumprido à transação. Tendo em vista o cumprimento integral da trasação penal, conforme conforme certidão
de fls. 61, DECLARO EXTINTA a punibilidade dos autores do fato GILBERTO JOSÉ CAETANO e de EDVAN ALBINO DE HOLANDA, nos termos
do art. 84, parágrafo único, da Lei 9.099/95. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição, devendo esta
condenação constar nos registros criminais desta secretaria, apenas para fins de requisição judicial e para que os autores do fato não gozem
deste benefício no prazo de 05 (cinco) anos. Publique-se, Registre-se, Intime-se e cumpra-se. Simões-PI, 02 de junho de 2014. Dr. Valdemi Alves
de Almeida, Juiz de Direito". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o
presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JOSÉ VALDY DE CARVALHO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
SIMÕES, 11 de abril de 2017.
CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SIMÕES.

Processo nº 0000302-30.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DE SOUSA AMORIM
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, providenciar a EMENDA DA INICIAL no sentido de que
traga aos autos os extratos bancários (da conta que a parte autora recebe o benefício previdenciário, bem assim de qualquer outra de que seja
titular) do mês de início dos descontos consignados, e também dos dois anteriores ao mesmo, sob pena deste juízo indeferir a petição inicial.
Informo, desde já, que eventual pedido de que o próprio juízo oficie a entidade bancária não será deferido, haja vista as inúmeras ações de
consignados em trâmite nesta comarca, o que prejudicaria os trabalhos da secretaria e causaria um custo processual, mormente na duração
razoável do processo.
Ademais, cumpre ressaltar que o custo financeiro dos extratos bancários é ínfimo e, dependendo do mês em questão, inexistente.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de abril de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000300-60.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DE SOUSA AMORIM
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, providenciar a EMENDA DA INICIAL no sentido de que
traga aos autos os extratos bancários (da conta que a parte autora recebe o benefício previdenciário, bem assim de qualquer outra de que seja
titular) do mês de início dos descontos consignados, e também dos dois anteriores ao mesmo, sob pena deste juízo indeferir a petição inicial.
Informo, desde já, que eventual pedido de que o próprio juízo oficie a entidade bancária não será deferido, haja vista as inúmeras ações de
consignados em trâmite nesta comarca, o que prejudicaria os trabalhos da secretaria e causaria um custo processual, mormente na duração
razoável do processo.
Ademais, cumpre ressaltar que o custo financeiro dos extratos bancários é ínfimo e, dependendo do mês em questão, inexistente.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de abril de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000303-15.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DE SOUSA AMORIM
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, providenciar a EMENDA DA INICIAL no sentido de que
traga aos autos os extratos bancários (da conta que a parte autora recebe o benefício previdenciário, bem assim de qualquer outra de que seja
titular) do mês de início dos descontos consignados, e também dos dois anteriores ao mesmo, sob pena deste juízo indeferir a petição inicial.
Informo, desde já, que eventual pedido de que o próprio juízo oficie a entidade bancária não será deferido, haja vista as inúmeras ações de
consignados em trâmite nesta comarca, o que prejudicaria os trabalhos da secretaria e causaria um custo processual, mormente na duração
razoável do processo.
Ademais, cumpre ressaltar que o custo financeiro dos extratos bancários é ínfimo e, dependendo do mês em questão, inexistente.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de abril de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000304-97.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DE SOUSA AMORIM
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A
Advogado(s):
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14.584. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES305268 

14.585. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES305304 

14.586. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES305335 

DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, providenciar a EMENDA DA INICIAL no sentido de que
traga aos autos os extratos bancários (da conta que a parte autora recebe o benefício previdenciário, bem assim de qualquer outra de que seja
titular) do mês de início dos descontos consignados, e também dos dois anteriores ao mesmo, sob pena deste juízo indeferir a petição inicial.
Informo, desde já, que eventual pedido de que o próprio juízo oficie a entidade bancária não será deferido, haja vista as inúmeras ações de
consignados em trâmite nesta comarca, o que prejudicaria os trabalhos da secretaria e causaria um custo processual, mormente na duração
razoável do processo.
Ademais, cumpre ressaltar que o custo financeiro dos extratos bancários é ínfimo e, dependendo do mês em questão, inexistente.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de abril de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000301-45.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL RAIMUNDO DE PAIVA FILHO
Advogado(s): RUTHENIO MADEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12485)
Réu: JOSÉ RICARDO NOGUEIRA BORGES-ME
Advogado(s):
DESPACHO
Como é sabido o artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal prceitua que "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos".
Assim, se pela profissão que exerce a parte autora (empresário), há evidente presunção e indícios contrários ao estado de pobreza que alega,
cabia-lhe fazer prova concludente de sua condição de impossibilidade de arcar com as despesas processuais sem prejuízo próprio e de sua
família.
Desse modo, indefiro o pedido de justiça gratuita.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para pagar as custas, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de cancelamento da distribuição.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de abril de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000298-90.2017.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/CEARÁ Nº 21347)
Executado(a): MARIA PAULA DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seucélere cumprimento, em consagração ao princípio
constitucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
1. Trata-se de ação de execução extrajudicial por quantia certa, na qual o Exeqüente busca a satisfação da quantia indicada na memória de
cálculos que acompanha a inicial.
2. A petição encontra-se na sua devida forma, razão pela qual recebo-a na presente ocasião, deferindo-a.
3. CITE-SE o Executado e eventuais Avalistas descritos na inicial para pagar a quantia disposta na memória de cálculos no prazo de 03 (TRÊS)
dias. De antemão, fixo os honorários advocatícios no valor de 10% (dez) por cento sobre o valor da execução.
4. Advirta-se que, caso haja o pagamento da quantia no prazo estipulado, os honorários advocatícios serão reduzidos à metade (5% sobre o valor
do débito).
5. Também advirta-se que, caso os embargos que por ventura venham a ser opostos sejam rejeitados, os honorários advocatícios poderão ser
elevados em até 20% (vinte por cento), o que poderá ser feito ao final do procedimento executivo, levando-se em consideração o trabalho do
advogado do Exeqüente.
6. Conste do Mandado de Citação também ORDEM DE PENHORA E AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para garantir a execução, o
qual deverá ser cumprido pelo Oficial de Justiça para o qual for sorteado o Mandado, caso não seja realizado o pagamento do débito pelo
Executado no prazo de 03 (três) dias.
7. A penhora deverá recair sobre tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, dos juros, das custas e dos honorários
advocatícios, devendo ser lavrado o competente Auto / Termo de Penhora pelo Oficial de Justiça cumpridor da diligência, de forma digitada, uma
vez que descabe formalização de Auto de Penhora sob forma manuscrita no atual cenário da computação.
8. Não sendo encontrado o Executado, deverá o Oficial de Justiça arrestar tantos bens quantos bastem para garantir a execução. No 10 (dez)
dias seguintes a efetivação do arresto, deverá o Oficial de Justiça procurar o Executado por 02 (duas) vezes, em horários diversos, no endereço
do Executado, para fins de formalizar a sua citação. Não sendo este encontrado, deverá ser certificado e procedida a citação por hora certa do
Executado, caso haja suspeita de ocultação.
9. Não sendo frutífera a citação por hora certa, intime-se o Exeqüente para requerer providência que entender útil no processo.
Publique-se. Intime-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de abril de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000306-67.2017.8.18.0075
Classe: Embargos à Execução
Autor: FRANCISCA MARIA COELHO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 585708)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.-BNB
Advogado(s):
DESPACHO
À Secretaria:
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14.587. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES305390 

14.588. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES305706 

14.589. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO304640 

14.590. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO305026 

14.591. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO305161 

a) Para proceder o apensamento dos autos ao processo nº 0000402-53.2015.8.18.0075;
b) Após, concluso para deliberação.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de abril de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000307-52.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURIVAL ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s):
Réu: OFICIAL DO 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOCORRO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO
Vistas ao MP.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de abril de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000089-13.2016.8.18.0090
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: LOURIVAL DURVAL DE ALENCAR
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Sendo assim, recebo a emenda da inicial para os seus devidos fins, e, desde já, determino a inclusão no sistema Themisweb da Sra. Silmara
Alencar da Mata, no polo passivo.
Defiro a assistência judiciária, por estarem preenchidos os requisitos da Lei nº 1.060/50.
A petição inicial encontra-se na sua devida forma, atendendo aos requisitos previstos no art. 282 do Código de Processo Civil Brasileiro.
Por se tratar de causa que admite a autocomposição, sendo certo que o autor não fez expressa opção pela não realização de audiência inaugural
de mediação e conciliação (inciso VII, do art. 319, NCPC), designo audiência de Conciliação para o dia 20/06/2017 às 13:00h, atendendo à prévia
antecedência de 30 (trinta) dias do ato de ajuizamento.
Cite-se o Réu com antecedência de até 20 (vinte) dias para a audiência (art. 334, caput, CPC).
Por oportuno, se qualquer das partes não comparecer à audiência, ou não for obtido a conciliação, terá a parte requerida, nos termos do artigo
335, I, do CPC, prazo de 15 (quinze dias) para oferecer defesa, contado da data da audiência, sob pena de revelia, consoante previsão do artigo
344 do CPC, ressalvadas as hipóteses do artigo 345 do mesmo diploma;
Quanto aos pedidos liminares, entendo não estarem presentes os requisitos autorizadores, pois somente após o contraditório é que será possível
aferir a existência ou não do alegado.
Expeçam-se o necessário.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de abril de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000344-76.2017.8.18.0076
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JURI DA COMARCA DE TERESINA
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DA VARA ÚNICA DE UNIÃO - PI, THALYTA RAYSSA NUNES DE LIMA VASCONCELOS
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR os advogados Dr. José Maria Gomes da Silva Filho, OAB/PI nº6704, para audiência de oitiva de testemunha, designada
para o dia 18.05.2017, às 09:00h, a realizar-se na Sala das audiências da Vara Única da Comarca de União.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000243-78.2013.8.18.0076
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSIEL BORGES DA NEVES
Advogado(s): ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438)
SENTENÇA: Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA para, com fundamento no art. 408 do Código de Processo Penal, PRONUNCIA
JOSIEL BORGES DAS NEVES, já qualificado, por infração ao art. 121, caput, do Código Penal, para que se submeta a julgamento ao Tribunal do
Júri, pelos seus pares.

Processo nº 0000923-58.2016.8.18.0076
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: MANOEL MASCELINO GEORGINO, ANGELICA DAMASCENO DE MENEZES
Advogado(s): ANDREA DA SILVA MARTINS MARWELL(OAB/PIAUÍ Nº 12666)
DESPACHO:Designo para o dia 26 / 05 / 2017, às 12:00, a realização de audiência pararatificação dos termos do acordo apresentado. Intimem-
se.Notifiquem-se o representante do Ministério Público.UNIÃO, 12 de janeiro de 2017ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVAJuiz(a) de Direito da
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14.592. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO305165 

14.593. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO305188 

14.594. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ305108 

14.595. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ305421 

14.596. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ305463 

Vara Única da Comarca de UNIÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000992-61.2014.8.18.0076
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Assistente de Acusação: CALIXTO FERREIRA DE ANDRADE
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
Réu: MARCOS RAFAEL DA SILVA OLIVEIRA, EVANDRO SAMUEL DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): MARIA DAS GRAÇAS ALCÂNTARA(OAB/PIAUÍ Nº 4695)
DESPACHO: Determino vistas ao Assistente da Promotoria para apresentar suas alegações finais.

Processo nº 0001631-11.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA VITORIA NASCIMENTO MELO (MENOR), RAYRANA NASCIMENTO MELO
Advogado(s): GEILANE MONTEIRO DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 14646), ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438)
Réu: KRIEGER DE DEUS ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO:Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial
preenche osrequisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar dopedido (CPC, artigo
332), designo audiência de conciliação para o dia 26 / 05 / 2017 às 10:15 horas, arealizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu
ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias deantecedência.Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e
10º.Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citaçãoque o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I- da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte nãocomparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
daaudiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o,inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e
por meio da publicaçãodesta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo
Civil que o não comparecimentoinjustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça
eserá sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,revertida em favor do Estado.As
partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo334, § 9º)A parte poderá constituir representante,
por meio de procuração específica, com poderes paranegociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).UNIÃO, 12 de janeiro de 2017ELFRIDA
COSTA BELLEZA SILVAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000135-75.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: RONALDO ROCHA E SILVA, CARLOS SANTOS PEREIRA, RUI BARBOSA DE FREITAS, TUPIRACY PIRES DE ARAUJO,
LAURICIANY PAIVA SILVA, MARIA REILHE SANTOS BARBOSA, JÚLIO SÉRGIO DOS SANTOS, ALEXANDRE ALENCAR NEIVA, AURISMAR
BORGES DE OLIVEIRA
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Réu: O MUNICIPIO DE URUÇUI-PI, REPRESENTADO PELA REPRESENTANTE LEGAL SRª DÉBORA RENATA COELHO DE ARAÚJO
Advogado(s): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 6544)
1. Indefiro o pedido de inépcia da inicial formulado pelo requerido. Como seobserva do conjunto da petição inicial, facilmente se verifica que os
requerentes invocam aexposição ao sol, ruídos e agentes poluentes, nos parâmetros indicados pelo NR-15, comoargumento de fato e de direito
para a concessão do adicional de insalubridade. Intime-se.
2. Oficie-se ao CEREST de Uruçuí, recém instalado, para que informe sepossui perito (com equipamentos) apto a realizar a perícia indicada no
despacho de fl. 85.
3. Oficie-se, ainda, ao Conselho Regional de Medicina, para que informe a listade peritos (com equipamentos) aptos a realizarem a perícia
indicada no despacho de fl. 85. RODRIGO TOLENTINO - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí-PI.

Processo nº 0000127-30.2017.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
Requerido: MULT CAR & TRUCK CENTER URUÇUI LTDA, LUCIANA BORGES DA SILVA, ALTAIR BERGAMO
Advogado(s):
Isto posto, nos termos do DL 911/69, defiro a liminar de busca e apreensão, nos termos requeridos. Expeça-se mandado de busca e apreensão
do veículo descrito na inicial, depositando o bem com o Requerente ou seus procuradores, sem autorização de vendê-lo, não podendo o bem sair
dos limites desta Comarca, sob pena de revogação da medida. O depositário do bem será indicado pelo Requerente, no prazo de 5 (cinco) dias.
Tendo em vista que esta unidade judiciária não dispõe de espaço apropriado para o depósito de bens, e considerando que os representantes e
procuradores da parte autora não residem na Comarca, determino a intimação do autor para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar depositário para
o bem que aqui possa recebê-lo, sob pena de ver frustrada a efetivação da medida de busca e apreensão.

Processo nº 0000131-67.2017.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): RAPHAEL ROCHA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 13110)
Requerido: LUIS ANTONIO FERREIRO JUVENAL-ME, LUIS ANTONIO FERREIRA JUVENAL
Advogado(s):
Isto posto, nos termos do DL 911/69, defiro a liminar de busca e apreensão, nos termos requeridos. Expeça-se mandado de busca e apreensão
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14.597. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ305466 

14.598. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ305468 

14.599. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ305471 

14.600. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ305474 

14.601. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ305483 

do veículo descrito na inicial, depositando o bem com o Requerente ou seus procuradores, sem autorização de vendê-lo, não podendo o bem sair
dos limites desta Comarca, sob pena de revogação da medida. O depositário do bem será indicado pelo Requerente, no prazo de 5 (cinco) dias.
Tendo em vista que esta unidade judiciária não dispõe de espaço apropriado para o depósito de bens, e considerando que os representantes e
procuradores da parte autora não residem na Comarca, determino a intimação do autor para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar depositário para
o bem que aqui possa recebê-lo, sob pena de ver frustrada a efetivação da medida de busca e apreensão.

Processo nº 0000815-26.2016.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Requerido: DM TRANSPORTES LTDA ME
Advogado(s):
Isto posto, nos termos do DL 911/69, defiro a liminar de busca e apreensão, nos termos requeridos. Expeça-se mandado de busca e apreensão
do veículo descrito na inicial, depositando o bem com o Requerente ou seus procuradores, sem autorização de vendê-lo, não podendo o bem sair
dos limites desta Comarca, sob pena de revogação da medida. O depositário do bem será indicado pelo Requerente, no prazo de 5 (cinco) dias.
Tendo em vista que esta unidade judiciária não dispõe de espaço apropriado para o depósito de bens, e considerando que os representantes e
procuradores da parte autora não residem na Comarca, determino a intimação do autor para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar depositário para
o bem que aqui possa recebê-lo, sob pena de ver frustrada a efetivação da medida de busca e apreensão.

Processo nº 0000845-61.2016.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: DISAL - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: JOSIELTON SARAIVA FERREIRA
Advogado(s):
Isto posto, nos termos do DL 911/69, defiro a liminar de busca e apreensão, nos termos requeridos. Expeça-se mandado de busca e apreensão
do veículo descrito na inicial, depositando o bem com o Requerente ou seus procuradores, sem autorização de vendê-lo, não podendo o bem sair
dos limites desta Comarca, sob pena de revogação da medida. O depositário do bem será indicado pelo Requerente, no prazo de 5 (cinco) dias.
Tendo em vista que esta unidade judiciária não dispõe de espaço apropriado para o depósito de bens, e considerando que os representantes e
procuradores da parte autora não residem na Comarca, determino a intimação do autor para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar depositário para
o bem que aqui possa recebê-lo, sob pena de ver frustrada a efetivação da medida de busca e apreensão.

Processo nº 0000046-81.2017.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: LEIDYANA MARIA MUNIZ-ME, LEIDYANA MARIA MUNIZ
Advogado(s):
Isto posto, nos termos do DL 911/69, defiro a liminar de busca e apreensão, nos termos requeridos. Expeça-se mandado de busca e apreensão
do veículo descrito na inicial, depositando o bem com o Requerente ou seus procuradores, sem autorização de vendê-lo, não podendo o bem sair
dos limites desta Comarca, sob pena de revogação da medida. O depositário do bem será indicado pelo Requerente, no prazo de 5 (cinco) dias.
Tendo em vista que esta unidade judiciária não dispõe de espaço apropriado para o depósito de bens, e considerando que os representantes e
procuradores da parte autora não residem na Comarca, determino a intimação do autor para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar depositário para
o bem que aqui possa recebê-lo, sob pena de ver frustrada a efetivação da medida de busca e apreensão.

Processo nº 0000050-21.2017.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: SELEX SERVIÇOS E LOCAÇÕES EXPRESSAS LTDA ME, ALCIONE JOSE DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Isto posto, nos termos do DL 911/69, defiro a liminar de busca e apreensão, nos termos requeridos. Expeça-se mandado de busca e apreensão
do veículo descrito na inicial, depositando o bem com o Requerente ou seus procuradores, sem autorização de vendê-lo, não podendo o bem sair
dos limites desta Comarca, sob pena de revogação da medida. O depositário do bem será indicado pelo Requerente, no prazo de 5 (cinco) dias.
Tendo em vista que esta unidade judiciária não dispõe de espaço apropriado para o depósito de bens, e considerando que os representantes e
procuradores da parte autora não residem na Comarca, determino a intimação do autor para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar depositário para
o bem que aqui possa recebê-lo, sob pena de ver frustrada a efetivação da medida de busca e apreensão.

Processo nº 0000052-88.2017.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: SELEX SERVIÇOS E LOCAÇÕES EXPRESSAS LTDA ME, ALCIONE JOSE DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Isto posto, nos termos do DL 911/69, defiro a liminar de busca e apreensão, nos termos requeridos. Expeça-se mandado de busca e apreensão
do veículo descrito na inicial, depositando o bem com o Requerente ou seus procuradores, sem autorização de vendê-lo, não podendo o bem sair
dos limites desta Comarca, sob pena de revogação da medida. O depositário do bem será indicado pelo Requerente, no prazo de 5 (cinco) dias.
Tendo em vista que esta unidade judiciária não dispõe de espaço apropriado para o depósito de bens, e considerando que os representantes e
procuradores da parte autora não residem na Comarca, determino a intimação do autor para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar depositário para
o bem que aqui possa recebê-lo, sob pena de ver frustrada a efetivação da medida de busca e apreensão.
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14.602. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ305488 

14.603. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ305492 

14.604. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ305497 

14.605. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ305501 

14.606. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ305504 

14.607. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ305525 

Processo nº 0001397-26.2016.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 7555)
Requerido: JOSE DIAS DOS SANTOS
Advogado(s):
Isto posto, nos termos do DL 911/69, defiro a liminar de busca e apreensão, nos termos requeridos. Expeça-se mandado de busca e apreensão
do veículo descrito na inicial, depositando o bem com o Requerente ou seus procuradores, sem autorização de vendê-lo, não podendo o bem sair
dos limites desta Comarca, sob pena de revogação da medida. O depositário do bem será indicado pelo Requerente, no prazo de 5 (cinco) dias.
Tendo em vista que esta unidade judiciária não dispõe de espaço apropriado para o depósito de bens, e considerando que os representantes e
procuradores da parte autora não residem na Comarca, determino a intimação do autor para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar depositário para
o bem que aqui possa recebê-lo, sob pena de ver frustrada a efetivação da medida de busca e apreensão.

Processo nº 0000048-51.2017.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Isto posto, nos termos do DL 911/69, defiro a liminar de busca e apreensão, nos termos requeridos. Expeça-se mandado de busca e apreensão
do veículo descrito na inicial, depositando o bem com o Requerente ou seus procuradores, sem autorização de vendê-lo, não podendo o bem sair
dos limites desta Comarca, sob pena de revogação da medida. O depositário do bem será indicado pelo Requerente, no prazo de 5 (cinco) dias.
Tendo em vista que esta unidade judiciária não dispõe de espaço apropriado para o depósito de bens, e considerando que os representantes e
procuradores da parte autora não residem na Comarca, determino a intimação do autor para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar depositário para
o bem que aqui possa recebê-lo, sob pena de ver frustrada a efetivação da medida de busca e apreensão.

Processo nº 0000775-44.2016.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: VALDETE SANTIAGO THEODORO - ME
Advogado(s):
Isto posto, nos termos do DL 911/69, defiro a liminar de busca e apreensão, nos termos requeridos. Expeça-se mandado de busca e apreensão
do veículo descrito na inicial, depositando o bem com o Requerente ou seus procuradores, sem autorização de vendê-lo, não podendo o bem sair
dos limites desta Comarca, sob pena de revogação da medida. O depositário do bem será indicado pelo Requerente, no prazo de 5 (cinco) dias.
Tendo em vista que esta unidade judiciária não dispõe de espaço apropriado para o depósito de bens, e considerando que os representantes e
procuradores da parte autora não residem na Comarca, determino a intimação do autor para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar depositário para
o bem que aqui possa recebê-lo, sob pena de ver frustrada a efetivação da medida de busca e apreensão.

Processo nº 0000777-14.2016.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: REGINALDO COSTA DE JESUS, REGINALDO COSTA DE JESUS
Advogado(s):
Isto posto, nos termos do DL 911/69, defiro a liminar de busca e apreensão, nos termos requeridos. Expeça-se mandado de busca e apreensão
do veículo descrito na inicial, depositando o bem com o Requerente ou seus procuradores, sem autorização de vendê-lo, não podendo o bem sair
dos limites desta Comarca, sob pena de revogação da medida. O depositário do bem será indicado pelo Requerente, no prazo de 5 (cinco) dias.
Tendo em vista que esta unidade judiciária não dispõe de espaço apropriado para o depósito de bens, e considerando que os representantes e
procuradores da parte autora não residem na Comarca, determino a intimação do autor para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar depositário para
o bem que aqui possa recebê-lo, sob pena de ver frustrada a efetivação da medida de busca e apreensão.

Processo nº 0001183-35.2016.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: REGINALDO COSTA DE JESUS-ME, REGINALDO COSTA DE JESUS
Advogado(s):
Isto posto, nos termos do DL 911/69, defiro a liminar de busca e apreensão, nos termos requeridos. Expeça-se mandado de busca e apreensão
do veículo descrito na inicial, depositando o bem com o Requerente ou seus procuradores, sem autorização de vendê-lo, não podendo o bem sair
dos limites desta Comarca, sob pena de revogação da medida. O depositário do bem será indicado pelo Requerente, no prazo de 5 (cinco) dias.
Tendo em vista que esta unidade judiciária não dispõe de espaço apropriado para o depósito de bens, e considerando que os representantes e
procuradores da parte autora não residem na Comarca, determino a intimação do autor para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar depositário para
o bem que aqui possa recebê-lo, sob pena de ver frustrada a efetivação da medida de busca e apreensão.

Processo nº 0000894-05.2016.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
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14.608. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ305543 

14.609. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ305547 

14.610. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ305551 

14.611. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ304751 

14.612. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ304798 

Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: GUILHERME SAIRO DE FREITAS DE SOUSA
Advogado(s):
Isto posto, nos termos do DL 911/69, defiro a liminar de busca e apreensão, nos termos requeridos. Expeça-se mandado de busca e apreensão
do veículo descrito na inicial, depositando o bem com o Requerente ou seus procuradores, sem autorização de vendê-lo, não podendo o bem sair
dos limites desta Comarca, sob pena de revogação da medida. O depositário do bem será indicado pelo Requerente, no prazo de 5 (cinco) dias.
Tendo em vista que esta unidade judiciária não dispõe de espaço apropriado para o depósito de bens, e considerando que os representantes e
procuradores da parte autora não residem na Comarca, determino a intimação do autor para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar depositário para
o bem que aqui possa recebê-lo, sob pena de ver frustrada a efetivação da medida de busca e apreensão.

Processo nº 0000133-37.2017.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
Requerido: MAURA KLENIA SARAIVA MOREIRA
Advogado(s):
Isto posto, nos termos do DL 911/69, defiro a liminar de busca e apreensão, nos termos requeridos. Expeça-se mandado de busca e apreensão
do veículo descrito na inicial, depositando o bem com o Requerente ou seus procuradores, sem autorização de vendê-lo, não podendo o bem sair
dos limites desta Comarca, sob pena de revogação da medida. O depositário do bem será indicado pelo Requerente, no prazo de 5 (cinco) dias.
Tendo em vista que esta unidade judiciária não dispõe de espaço apropriado para o depósito de bens, e considerando que os representantes e
procuradores da parte autora não residem na Comarca, determino a intimação do autor para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar depositário para
o bem que aqui possa recebê-lo, sob pena de ver frustrada a efetivação da medida de busca e apreensão.

Processo nº 0001185-05.2016.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Requerido: JOÃO EMANOEL C DE MOURA E SILVA-ME, JOAO EMANOEL CARDOSO DE MOURA E SILVA, MARIA ERONEIDE SILVA
MONTEIRO
Advogado(s):
Isto posto, nos termos do DL 911/69, defiro a liminar de busca e apreensão, nos termos requeridos. Expeça-se mandado de busca e apreensão
do veículo descrito na inicial, depositando o bem com o Requerente ou seus procuradores, sem autorização de vendê-lo, não podendo o bem sair
dos limites desta Comarca, sob pena de revogação da medida. O depositário do bem será indicado pelo Requerente, no prazo de 5 (cinco) dias.
Tendo em vista que esta unidade judiciária não dispõe de espaço apropriado para o depósito de bens, e considerando que os representantes e
procuradores da parte autora não residem na Comarca, determino a intimação do autor para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar depositário para
o bem que aqui possa recebê-lo, sob pena de ver frustrada a efetivação da medida de busca e apreensão.

Processo nº 0000132-52.2017.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): RAPHAEL ROCHA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 13110)
Requerido: ANDERSON DE LIMA
Advogado(s):
Isto posto, nos termos do DL 911/69, defiro a liminar de busca e apreensão, nos termos requeridos. Expeça-se mandado de busca e apreensão
do veículo descrito na inicial, depositando o bem com o Requerente ou seus procuradores, sem autorização de vendê-lo, não podendo o bem sair
dos limites desta Comarca, sob pena de revogação da medida. O depositário do bem será indicado pelo Requerente, no prazo de 5 (cinco) dias.
Tendo em vista que esta unidade judiciária não dispõe de espaço apropriado para o depósito de bens, e considerando que os representantes e
procuradores da parte autora não residem na Comarca, determino a intimação do autor para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar depositário para
o bem que aqui possa recebê-lo, sob pena de ver frustrada a efetivação da medida de busca e apreensão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000464-55.2013.8.18.0078
Classe: Usucapião
Usucapiente: ROSANILDA DE ARAÚJO MACEDO
Advogado(s): ANTÔNIA MAGNA MOREIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3606), URIAS MACEDO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13305)
Usucapido: ESPÓLIO DE ANTONIO DE SOUSA MACEDO
Advogado(s): MARIA FRANCIELMA DE SOUSA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 11264)
Intimação da advogada MARIA FRANCIELMA DE SOUSA BARROS, OAB-PI 11.264, do teor do seguinte DESPACHO: Antes de designar
audiência de instrução, nomeio como curadora especial a Dra. Maria Francielma de Sousa Barros, advogada militante nesta Comarca de Valença
do Piauí, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente contestação, nos termos do art. 341, parágrafo único, do novo CPC. VALENÇA DO
PIAUÍ, 1 de fevereiro de 2017. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ.
Eu, Francisco das Chagas Sousa Gomes, Analista Judicial, digitei o presente aviso de intimação e o enviei em 11/04/2017 para publicação no
DJE.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001288-43.2015.8.18.0078
Classe: Interdição
Interditante: AMADEU MATIAS BERNARDES FILHO
Advogado(s): JOSE MARIA DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6761)
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14.613. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ304985 

14.614. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ305481 

14.615. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ305685 

14.616. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE304634 

Interditando: AMADEU MATIAS BERNARDES, MARIA GONÇALVES NOGUEIRA MATIAS
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. Trata-se de AÇÃO DE INTERDIÇÃO ajuizada por AMADEU MATIAS BERNARDES FILHO, visando à interdição de seus
pais, AMADEU MATIAS BERNARDES e MARIA GONÇALVES NOGUEIRA MATIAS, ambas qualificadas nos autos. Alega o autor que os
interditandos são idosos com mais de 93 (noventa e três anos) de idade e sofre da doença senilidade (CID 10 R 54) e Alzheimer (CID-10 G30.9),
encontrando-se totalmente dependente de ajuda de terceiros, não tendo condições de exercer suas atividades civis.(...) Isto posto, julgo
procedente a demanda, nos termos do art. 269, I c/c art. 1.183, parágrafo único, do CPC, para declarar a incapacidade absoluta de AMADEU
MATIAS BERNARDES e MARIA GONÇALVES NOGUEIRA MATIAS (art. 3º, II do CC) e nomear-lhe como curador seu filho AMADEU MATIAS
BERNARDES FILHO, para representá-la em todos os atos da vida civil. Oficie-se ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais para
averbação e publique-se no átrio do fórum e no diário de justiça por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes da
interdita e da curadora, a causa da interdição e os limites da curatela. Intime-se a curadora para prestar, de forma definitiva, compromisso
prestado de bem e fielmente cumprir o encargo. Dispensada a hipoteca legal, nos termos do art. 1.190 do CPC. Oficie-se ao Juiz Eleitoral para os
fins do art. 15, inciso II da Constituição Federal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição VALENÇA DO PIAUÍ, 12 de janeiro de 2016. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ. Eu, Francisco das Chagas Sousa Gomes, Analista Judicial, digitei o presente edital e o enviei em 11/04/2017
para publicação no DJE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000344-12.2013.8.18.0078
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: INDELSON MELÃO LOPES, I. MELÃO LOPES - ME
Advogado(s): GRACIANE PIMENTEL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5809)
Executado(a): 0 ESPÓLIO DE VALDEMAR MENESES DE MOURA
Advogado(s): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032)
SENTENÇA: DISPOSITIVO
"Vistos, etc.Considerando a manifesta concord^ncia das partes acerca do objeto da presente demanda, as quais estão devidamente
representadas e assistidas por seus advogados, procedo a homologação do acordo ora celebrado para que produza seus urídicos e legais
efeitos. Julggo extinto os processos 0000344-12.2013.8.18.0078 (execução), 0000714-88.2013.8.18.0078 (oposição) e 0000594-
45.2013.8.18.0078(embargos `execução), com resolução de mérito, nos termos do art. 139, V c/c 487, III, "b" do NCPC. sentença com força de
mandado e publicada em audiência, em que as partes renunciam a recurso. Após o pgamento das custas processuais, arquivem-se os autos com
baixa na distribuição. Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto. Juiz de Direito". Eu, Beatriz Maria da Silva dantas, Secretária da Vara Única, o digitei
e subscreví.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001287-58.2015.8.18.0078
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: FRANCISCA PEREIRA LIMA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: MARIA DAS DORES LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc. Trata-se de ação de suprimento de assentamento de óbito ajuizada por FRANCISCA PEREIRA LIMA, cujo objeto é a
expedição do registro de óbito da Sra. MARIA DAS DORES LIMA, sua genitora, falecida em 19/09/2015.(...) ANTE AO EXPOSTO , defiro o
pedido, determinando ao Cartório de Registro Civil desta Comarca de Valença do Piauí, que efetue a lavratura do registro extemporâneo de óbito,
conforme requerido na inicial. Expeça-se uma CÓPIA, desta SENTENÇA como força de MANDADO. Sem custas, nem honorários. P. R. I.
VALENÇA DO PIAUÍ, 09 de dezembro de 2015. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
VALENÇA DO PIAUÍ. Eu, Francisco das Chagas Sousa Gomes, Analista Judicial, digitei o presente edital e o enviei em 11/04/2017 para
publicação no DJE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000067-64.2011.8.18.0078
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ENÉIAS JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Trata-se de Ação de Execução por título extrajudicial ajuizada pelo Banco do Nordeste do Brasil S/A em face de Enéias José de
Sousa, objetivando, em síntese, o pagamento da quantia líquida, certa e exigível de R$ 18.277,07 (dezoito mil duzentos e setenta e sete reais e
sete centavos) e, caso não fosse efetuado o pagamento, requereu a penhora dos bens.(...) Como se trata de direito disponível, outra opção não
resta senão extinguir a demanda. ANTE AO EXPOSTO, com base no Art. 485, VIII, do NCPC, homologo a extinção do processo, sem resolução
do mérito, ante a desistência da ação. Autorizo o desentranhamento do título exequendo para devolução ao Banco exequente. Após o
atendimento das formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P. R. I. VALENÇA DO PIAUÍ, 15 de julho de 2016
JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ. Eu, Francisco das Chagas
Sousa Gomes, Analista Judicial, digitei o presente edital e o enviei em 11/04/2017 para publicação no DJE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000005-93.2014.8.18.0118
Classe: Usucapião
Usucapiente: ROSA FERREIRA LIMA LEAL, WALTERLIN FERREIRA LEAL
Advogado(s): RENATO SÁTIRO JANUÁRIO(OAB/PIAUÍ Nº 4372), CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Usucapido: A JUSTIÇA PÚBLICA - VÁRZEA GRANDE - PI., FRANCISCO AFONSO RIBEIRO SOBREIRA
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
DESPACHO: O autor deverá juntar aos autos certidão atualizada e circunstanciada do referido imóvel, na qual, inclusive, se possa verificar toda
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15. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

15.1. EDITAL DE PROCLAMAS305507 

16. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

16.1. EXTRATO DO CONTRATO DE Nº 13/2017305022 

16.2. AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO305288 

a cadeia dominial. O autor deverá cumprir a referida providência no prazo de 30 dias. Além disso, certifique esta Secretaria quanto a resposta
dada pelas Fazendas Públicas da União, Estado e Município, bem como quanto à citação do(s) réu(s) e sua(s) resposta(s). Caso o
Estado/Município ainda não tenham respondido quanto ao interesse na demanda, DETERMINO novos ofícios às respectivas Fazendas Públicas
somente após a inclusão nos autos do documento que cabe ao autor juntar (certidão atualizada do imóvel). Expedientes necessários.

MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de PARNAÍBA, Estado PI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os
nubentes abaixo relacionados: 1º) LUIZ NASCIMENTO DE SOUZA, SOLTEIRO, ESTUDANTE, natural de PARNAIBA - PI, filho de DACIO
FERREIRA DE SOUZA e LUIZA NASCIMENTO DE SOUZA; e ANA PAULA VIEIRA DE MORAIS, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de
PARNAIBA - PI, filha de BENEDITA VIEIRA DE MORAIS; 2º) ISMAEL MILTON DO NASCIMENTO COSTA, SOLTEIRO, VIGILANTE, natural de
PARNAIBA - PI, filho de MARIA DOROILSA DO NASCIMENTO COSTA; e VANESSA MARIA LIMA NASCIMENTO, SOLTEIRA,
PROFESSOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de LUCIO DA COSTA NASCIMENTO e IVONETE LIMA NASCIMENTO; 3º) KLEBER DE
OLIVEIRA ARAUJO, SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de BENEDITO PASSOS DE ARAUJO e TERESINHA DE
OLIVEIRA ARAUJO; e MARIA DOS SANTOS SOARES DE MIRANDA, SOLTEIRA, AGENTE DE SAÚDE, natural de PIRACURUCA - PI, filha de
SALVADOR RODRIGUES DE MIRANDA e MARIA DO SOCORRO SOARES; 4º) JOSÉ ALVES DE SOUZA NETO, SOLTEIRO, SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL, natural de PARNAIBA - PI, filho de RAIMUNDO ALVES DE SOUZA NETO e MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES DA
SILVA; e NATHALIA CRYSTINA GOMES DA SILVA, SOLTEIRA, BANCÁRIO(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de JOSÉ RIBAMAR
FERREIRA DA SILVA e MARIA LUZIA GOMES DA SILVA; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum
impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório. MARIA
AUXILIADORA FURTADO BALUZ Oficial(a)

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO N° 13/2017
a) Espécie: Contrato de n° 13/2017, firmado em 07 de abril de 2017, entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, com sede na
Rua Álvaro Mendes, n° 2294, Centro, Teresina-PI, inscrita no CNPJ 05.805.924/0001-89 e A EMPRESA MAX DIGITAL PRINT LTDA, CNPJ nº
09.643.969/0001-55, Inscrição Estadual nº 19.465.985-2, sediada na Av. Homero Castelo Branco, nº 1936, Bairro Jóquei Clube, CEP: 64.084-
400, Teresina-PI, Telefone (86) 3233-6612, neste ato representada pelo seu Sócio Administrador Guilherme Paes Landim do Lago, RG nº
1.643.980-SSP/PI, CPF nº 444.408.553-34, denominado CONTRATADO, firmam CONTRATO DE SERVIÇOS GRÁFICOS E DE IMPRESSÃO.
b) Objeto: A contratação de empresa para prestação de SERVIÇOS GRÁFICOS E DE IMPRESSÃO, para atender às necessidades de produção
de material gráfico constantemente demandadas pelo Ministério Público do Estado do Piauí. Os serviços objeto deste contrato são de natureza
contínua.
c) Fundamento Legal: disposições da Lei nº 8.666/93 (art.57, II e art. 65), da Lei nº 10.520/02 e do Decreto 11.319/04 (art.29).
d) Procedimento de Gestão Administrativa: nº 5874/2017.
e) Processo Licitatório: Adesão nº 04/2017 à ARP nº 001/2016- Pregão Eletrônico nº 002/2015/SEED/PI.
f) Vigência: O contrato terá vigência de 12(doze) meses, contada a partir de sua assinatura.
g) Valor: Total de R$ de 156.200,00 (cento e cinquenta e seis mil e duzentos reais).
h) Cobertura orçamentária: A despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:
Unidade Orçamentária: 25101;
Função: 03;
Subfunção: 122;
Programa: 82;
Projeto/Atividade: 2400;
Fonte de Recursos: 00;
Natureza da Despesa: 3.3.90.39;
Nota de Empenho: 00488/2017.
i) Signatários: pela contratada, A EMPRESA MAX DIGITAL PRINT LTDA, CNPJ nº 09.643.969/0001-55 e o contratante, Dr. Cleandro Alves
de Moura, Procurador Geral de Justiça.
Teresina, 11 de abril de 2017.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
CNPJ nº 05.805.924/0001-89
AVISO DE LICITAÇÃO
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2017
OBJETO: Registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual confecção de camisetas e bonés personalizados, destinados a
campanhas, eventos institucionais e identificação das equipes do MP-PI, nas quantidades e com as especificações contidas no Termo de
Referência (Anexo I).
TIPO: Menor Preço
TOTAL DE LOTES: Lote I (03 Itens).
VALOR TOTAL: O valor total fixado para a futura contratação é de R$ 17.800,00 (Dezessete mil e oitocentos reais).
ENDEREÇO: www.licitacoes-e.com.br
EDITAL DISPONÍVEL: a partir de 12 de abril de 2017 no site WWW.MP.PI.GOV.BR, no link Licitações e Contratos. Saiba sobre as licitações
do MPPI, e no site WWW.LICITACOES-E.COM.BR.
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16.3. AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO305289 

16.4. PORTARIAS - COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS305457 

Início do Acolhimento das Propostas: 12 de abril de 2017, às 12:00 (horário de Brasília/DF);
Abertura das Propostas: 28 de abril de 2017, às 09:00 (horário de Brasília/DF);
Data e Horário da Disputa: 28 de abril de 2017, às 11:00 (horário de Brasília/DF);
DATA: 11 de abril de 2017.
PREGOEIRO: Raimundo Rodrigues Matos Neto

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
CNPJ nº 05.805.924/0001-89
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2017
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
REPUBLICAÇÃO
OBJETO: Registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de material permanente (bebedouros, frigobar,
refrigerador, fogão e fragmentadora de papel), para atender as necessidades do MP-PI, nas quantidades e com as especificações contidas no
Termo de Referência (Anexo I).
TIPO: Menor Preço
TOTAL DE LOTES: Lote I (05 Itens); Lote II (03 Itens), Lote III (05 Itens); Lote IV (03 Itens).
VALOR TOTAL: O valor total fixado para a futura contratação é de R$ 233.029,43 (Duzentos e trinta e três mil, vinte e nove reais e
quarenta e três centavos).
ENDEREÇO: www.licitacoes-e.com.br
EDITAL DISPONÍVEL: a partir de 12 de abril de 2017 no site WWW.MP.PI.GOV.BR, no link Licitações e Contratos. Saiba sobre as licitações
do MPPI, e no site WWW.LICITACOES-E.COM.BR.
Início do Acolhimento das Propostas: 12 de abril de 2017, às 12:00 (horário de Brasília/DF);
Abertura das Propostas: 02 de maio de 2017, às 09:00 (horário de Brasília/DF);
Data e Horário da Disputa: 02 de maio de 2017, às 11:00 (horário de Brasília/DF);
DATA: 11 de abril de 2017.
PREGOEIRO: Raimundo Rodrigues Matos Neto

PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 280/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ADIAR as férias regulamentares do servidor FRANCISCO CARLOS DA SILVA JÚNIOR, Técnico Ministerial, matrícula nº. 193, lotado junto à
Coordenadoria de Recursos Humanos, sendo 11 (onze) para fruição no período de 18 a 28 de abril de 2017, ficando os 19 (dezenove) dias
restantes para data oportuna, anteriormente previstas para ocorrer no período de 03/04 a 02/05/2017, conforme escala de férias publicadas no
Diário Oficial nº 8121 de 16 de dezembro de 2016, referentes ao período aquisitivo 2016/2017, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de abril de
2017.
Teresina (PI), 11 de abril de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 281/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
SUSPENDER, em virtude da necessidade do serviço, 30 (trinta) dias de férias da servidora ROSANGELA DA SILVA PEREIRA, Técnica
Ministerial, matrícula nº 361, lotada junto ao Núcleo de Promotorias de Justiça Cíveis de Floriano-PI, previstas anteriormente para o período de 01
a 30/06/2017, conforme escala de férias publicadas no Diário Oficial nº 8121 de 16 de dezembro de 2016, referentes ao período aquisitivo de
2016/2017.
Teresina (PI), 10 de abril de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 282/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
SUSPENDER, em virtude da necessidade do serviço, 30 (trinta) dias de férias da servidora DANIELE ARAÚJO LIRA, Técnica Ministerial,
matrícula nº 248, lotada junto à Ouvidoria do Ministério Público do Estado do Piauí, previstas anteriormente para o período de 02 a 31/05/2017,
conforme escala de férias publicadas no Diário Oficial nº 8121 de 16 de dezembro de 2016, referentes ao período aquisitivo de 2016/2017.
Teresina (PI), 10 de abril de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 283/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
SUSPENDER, em virtude da necessidade do serviço, 30 (trinta) dias de férias do servidor AFRÂNIO OLIVEIRA DA SILVA, Analista Ministerial,
matrícula nº 176, lotado junto à Coordenadoria de Licitações e Contratos, previstas anteriormente para o período de 03/04 a 02/05/2017,
conforme escala de férias publicadas no Diário Oficial nº 8121 de 16 de dezembro de 2016, referentes ao período aquisitivo de 2016/2017,
retroagindo seus efeitos ao dia 03 de abril de 2017.
Teresina (PI), 10 de abril de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
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Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 284/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
INTERROMPER a partir de 05 de abril de 2017 as fériasda servidora comissionada LORENA MENDES BRITO, Assessora de Procurador de
Justiça, matrícula nº 16856, lotada junto à 3ª Procuradoria de Justiça de Teresina, previstas anteriormente11 (onze)dias para fruição no período
de 28/03 a 07/04/2017, permanecendo 15 (quinze) dias para fruição no período de 25 de julho a 08 de agosto de 2017, conforme port.
RH/PGJ-MPPI Nº 181/2017,ficando os 03 (três)dias restantes para data oportuna, referentes ao período aquisitivo 2016/2017, retroagindo seus
efeitos ao dia 05 de abril de 2017.
Teresina (PI), 10 de abril de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 285/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
INTERROMPER a partir de 07 de abril de 2017 as fériasdo servidor JOSÉ LUSTOSA DE SOUSA FILHO, Técnico Ministerial, matrícula nº 224,
lotado junto ao Núcleo de Distribuição das Promotorias Criminais de Teresina - PI, previstas anteriormente20 (vinte)dias para fruição no período
de 27/03 a 15/04/2017, já tendo fruído 10 (dez) dias anteriormente, conforme port. RH/PGJ-MPPI Nº 215/2017,ficando os 09 (nove)dias restantes
para data oportuna, referentes ao período aquisitivo 2015/2016, retroagindo seus efeitos ao dia 07 de abril de 2017.
Teresina (PI), 10 de abril de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 286/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER à servidora PATRÍCIA BARBOSA GUIMARÃES, Analista Ministerial, matrícula nº 16051, lotada junto ao Gabinete da Procuradoria
Geral de Justiça, 30 (trinta) dias remanescentes de férias para fruição no período de 08 de maio a 06 de junho 2017, anteriormente suspensas
conforme port. PGJ/PI Nº 55/2016, referentes ao período aquisitivo de 2015/2016.
Teresina (PI), 10 de abril de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 287/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor MARCÍLIO DE OLIVEIRA SILVA, Analista Ministerial, matrícula nº 270, lotado junto à Coordenadoria de Apoio
Administrativo, 15 (quinze) dias remanescentes de férias para fruição no período de 17 de abril a 01 de maio de 2017, já tendo fruído 15
(quinze) dias anteriormente conforme port. PGJ/PI Nº 2633/2015, referentes ao período aquisitivo de 2014/2015.
Teresina (PI), 10 de abril de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 288/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor THIAGO PEREIRA E SILVA, Técnico Ministerial, matrícula nº 231, lotado junto à Coordenadoria de Comunicação
Social, 10 (dez) dias remanescentes de férias para fruição no período de 17 a 26 de abril de 2017, já tendo fruído 10 (dez) dias anteriormente,
conforme port. PGJ/PI Nº 124/2017, ficando os 10 (dez)dias restantes para data oportuna, referentes ao período aquisitivo de 2015/2016.
Teresina (PI), 10 de abril de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 289/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER, de 27 de março a 03 de abril de 2017, 08 (oito) dias consecutivos de licença para casamento ao servidor MAURÍCIO LANDIM
BATISTA DA COSTA, Analista Ministerial, matrícula nº 275, lotado junto à 44ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, de acordo com o inciso III,
alínea a, art. 106, da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994, retroagindo seus efeitos ao dia 27 de março de 2017.
Teresina (PI), 10 de abril de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 290/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER 04 (quatro) dias de folga, nos dias 17, 18, 19 e 20 de abril de 2017, àservidora FERNANDA SANTOS SOUSA LIMA, Técnica
Ministerial, matrícula nº 118, lotada junto ao Centro de Apoio de Defesa da Saúde, como forma de compensação em razão de serviço prestado
junto à Justiça Eleitoral, no pleito eleitoral de 2016, sem que recaiam descontos sob o seu auxílio alimentação.
Teresina (PI), 10 de abril de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 291/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
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CONCEDER 04 (quatro) dias de folga, nos dias 05, 08, 09 e 10 de maio de 2017, ao servidor ALEXANDRE VOLTA ANDRADE NASCIMENTO
JÚNIOR, Analista Ministerial, matrícula nº 254, lotado junto à 18ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, como forma de compensação em razão
de serviço prestado junto à Justiça Eleitoral, no pleito eleitoral de 2016, sem que recaiam descontos sob o seu auxílio alimentação.
Teresina (PI), 10 de abril de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 292/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER 01 (um) dia de folga, no dia 07 de abril de 2017, àservidora LIZIA RAQUEL POLICARPO GRAMOSA, Técnica Ministerial,
matrícula nº. 123, lotada junto à Secretaria Geral do Ministério Público do Estado do Piauí, como forma de compensação em razão de serviço
prestado junto à Justiça Eleitoral, no pleito eleitoral de 2016, sem que recaiam descontos sob o seu auxílio alimentação, retroagindo seus efeitos
a data mencionada.
Teresina (PI), 10 de abril de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 293/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o inciso II do art. 75 da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994, licença médica por motivo de
doença em pessoa da família, na forma especificada no quadro abaixo:

Mat. Nome Dias Período

177 ALMERA SHEILA MOREIA LEAL 04 29/03, 03 a 05/04/2017

361 ROSANGELA DA SILVA PEREIRA 02 29 e 30/03/2017

Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 29 de março de 2017.
Teresina (PI), 11 de abril de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 294/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o inciso I do art. 75 da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994, licença médica aos servidores
do Ministério Público do Piauí, na forma especificada no quadro abaixo:

Mat. Nome Dias Período

163 SERGIO PLACIDO DE SIQUEIRA 04 21 a 24/03/2017

332 ANA LUIZA MASSTALERZ PIRES DE SOUZA 02 23 e 24/03/2017

15074 FERNANDA HILKA DE BRITO COUTINHO 04 28 a 31/03/2017

16109 AUGUSTO ASSIS RODRIGUES NETO 02 30 e 31/03/2017

240 FELIPE PAES LANDIM NEIVA 01 30/03/2017

Retroaja-se os efeitos da presente Portaria ao dia 21 de março de 2017.
Teresina (PI), 11 de abril de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 295/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor ARIEL VICTOR OLIVEIRA DOS SANTOS, Analista Ministerial, matrícula nº 348, lotado junto à Assessoria Especial do
Gabinete do PGJ, 11 (onze) dias remanescentes de férias para fruição no período de 29 de maio a 08 de junho de 2017, já tendo fruído 19
(dezenove) dias conforme Port. PGJ/PI Nº 1725/2015, referentes ao período aquisitivo de 2014/2015.
Teresina (PI), 11 de abril de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 296/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor ARIEL VICTOR OLIVEIRA DOS SANTOS, Analista Ministerial, matrícula nº 348, lotado junto à Assessoria Especial do
Gabinete do PGJ, 19 (dezenove) dias remanescentes de férias para fruição no período de 26 de junho a 14 de julho de 2017, anteriormente
suspensas conforme port. RH/PGJ-MPPI Nº 92/2016, ficando os 11 (dez)dias restantes para data oportuna, referentes ao período aquisitivo de
2015/2016.
Teresina (PI), 11 de abril de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 297/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
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16.5. PORTARIAS PGJ/PI305655 

CONCEDER à servidora TÂNIA MARGARETH LUZ BRASIL, matrícula nº. 16236, lotada junto ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da
Pessoa com Deficiência e do Idoso, 11 (onze) dias de férias para fruição no período de 10 a 20 de abril de junho de 2017, já tendo fruído 19
(dezenove) dias anteriormente conforme Port. RH/PGJ-MPPI Nº 179/2017, referentes ao período aquisitivo de 2016/2017, retroagindo os seus
efeitos ao dia 10 de abril de 2017.
Teresina (PI), 11 de abril de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 298/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER 01 (um) dia de folga, no dia 17 de julho de 2017, ao servidor ARIEL VICTOR OLIVEIRA DOS SANTOS, Analista Ministerial,
matrícula nº 348, lotado junto à Assessoria Especial do Gabinete do PGJ, como forma de compensação em razão de serviço prestado junto à
Justiça Eleitoral, no pleito eleitoral de 2016, sem que recaiam descontos sob o seu auxílio alimentação.
Teresina (PI), 11 de abril de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos

PORTARIA PGJ/PI Nº 736/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea "f",
da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º do ato PGJ nº 308/2012, a substituição da 21ª Promotoria de Justiça de Teresina compete à titular
da 23ª Promotoria de Justiça de Teresina,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça RAQUEL DO SOCORRO MACEDO GALVÃO CASTELO BRANCO, titular da 23ª Promotoria de Justiça de
Teresina, para atuar nos processos nº 0000010-12.2016.8.18.0162; 0000046-54.2016.8.18.0162; 0000152-50.2015.8.18.0162 e 0000141-
84.2016.8.18.0162, de atribuição da 21ª Promotoria de Justiça de Teresina, em trâmite no Juizado Especial Cível e Criminal - Zona Leste I, em
razão de suspeição arguida pelo Promotor de Justiça titular.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 10 de abril de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 737/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando as indicações
feitas pela Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos, por meio do Memorando nº 155/2017-CPPT,
R E S O L V E
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para fiscalizarem a execução de contratos no âmbito desta Procuradoria-Geral de Justiça,
conforme descrito na tabela a seguir:

CONTRATO/EMPR
ESA

OBJETO NOME DO FISCAL SETOR INTERESSADO

N° 07/2017
Contratação de reforma do forro da sala da Subprocuradoria-
Geral de Justiça e troca do piso da Controladoria Interna

João Paulo Teixeira
Brasil

Coordenadoria de Perícias e
Pareceres Técnicos

N° 08/2017
Manutenção do motor do elevador da sede da Procuradoria
Geral de Justiça

João Paulo Teixeira
Brasil

Coordenadoria de Perícias e
Pareceres Técnicos

N° 09/2017
Locação de imóvel para abrigar as Promotorias de Justiça de
São Raimundo Nonato-PI

Stenio Cavalcanti de
Oliveira Sousa

Coordenadoria de Perícias e
Pareceres Técnicos

N° 10/2017
Contratação de serviço de reforma do forro em imóvel sede da
Promotoria de Justiça de Alto Longá-PI

Roselaine Silva de
Lima

Coordenadoria de Perícias e
Pareceres Técnicos

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 10 de abril de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 738/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das suas atribuições legais, e considerando a solicitação
de licença para tratamento de saúde formulada pelo do Promotor de Justiça Leonardo Fonseca Rodrigues,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça MICHELINE RAMALHO SEREJO SILVA, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Picos, para atuar nas
audiências de atribuição da 2ª Promotoria de Justiça de Picos, no dia 10 de abril de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 10 de abril de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 739/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e em atendimento à solicitação do Promotor de Justiça Régis de Moraes Marinho, por meio do
Ofício nº 21/2017 - MP/PI,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça JULIANA MARTINS CARNEIRO NOLÊTO para atuar nas audiências de custódia a serem realizadas no dia
11 de abril de 2017, em substituição ao Promotor de Justiça Régis de Moraes Marinho, anteriormente designado por meio da Portaria PGJ/PI nº
06/2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 10 de abril de 2017.
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16.6. EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO305740 

CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 740/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a decisão
proferida nos autos do Processo Administrativo nº 3446/2017,
RESOLVE:
DECLARAR ESTÁVEL no serviço público, com fulcro no art. 41 da Constituição Federal, a servidora RYLENE BORGES RIBEIRO, ocupante do
cargo de provimento efetivo de Técnico Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 324, e CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, nos
termos dos artigos 16 e 17 da Lei nº 6.237, de 05 de julho de 2012, do Padrão 1, Classe A, para o Padrão 2, Classe A de sua carreira, com
efeitos retroativos ao dia 15 de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 11 de abril de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 741/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso no no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso
XIV, alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça NIELSEN SILVA MENDES LIMA, titular da Promotoria de Justiça de São Pedro do Piauí, para para atuar no
Processo nº 0000101-55.2009.8.18.0063, em trâmite na Promotoria de Justiça de Palmeirais, em razão de suspeição arguida pelo Promotor de
Justiça Afonso Aroldo Feitosa Araújo.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 11 de abril de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 742/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a decisão
proferida nos autos do Processo Administrativo nº 4759/2017,
RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei nº 6.237, de 05 de julho de 2012, à servidora BRENDA VIRNA
DE CARVALHO PASSOS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Analista Ministerial - Área Processual, matrícula nº 292, do Padrão 2,
Classe A, para o Padrão 3, Classe A de sua carreira, com efeitos retroativos ao dia 1º de março de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 11 de abril de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 743/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a decisão
proferida nos autos do Processo Administrativo nº 2002/2017,
RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei nº 6.237, de 05 de julho de 2012, à servidora FLÁVIA
HELENA SOUSA MATOS GONÇALVES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnica Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 293,
do Padrão 2, Classe A, para o Padrão 3, Classe A de sua carreira, com efeitos retroativos ao dia 14 de março de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 11 de abril de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 744/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a decisão
proferida nos autos do Processo Administrativo nº 4965/2017,
RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei nº 6.237, de 05 de julho de 2012, ao servidor MARCIEL
FERREIRA LIMA , ocupante do cargo de provimento efetivo de Analista Ministerial - Área Informática, matrícula nº 294, do Padrão 2, Classe A,
para o Padrão 3, Classe A de sua carreira, com efeitos retroativos ao dia 04 de março de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 11 de abril de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 745/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça RAQUEL DO SOCORRO MACÊDO GALVÃO CASTELO BRANCO, titular da 23ª Promotoria de Justiça de
Teresina, para participar do Mutirão de Audiências Concentradas na 1ª Vara da Infância e Juventude, nos dias 17 e 24 de abril de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 05 de abril de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO
REFERÊNCIA: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N°03/2015
PARTES:
- Ministério Público do Estado do Piauí;
- Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato -PI ;
OBJETO: Alteração do Acordo para prorroga-lo com a finalidade de contínua melhoria técnica dos serviços oferecidos pela Procuradoria Geral de
Justiça à população.
VIGÊNCIA: 05 de abril de 2017 a 05 de abril de 2018.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
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17. PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
[]

17.1. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS-PI305689 

17.2. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GILBUÉS-PI305693 

DATA DA ASSINATURA: 16 de março de 2017.

PORTARIA Nº 21/2017 -C
A Promotora de Justiça da Comarca de Picos - PI, abaixo-assinada, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 127 e 129, ambos da
Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO que a Constituição brasileira, em seu art. 127, elevou o Ministério Público à condição de órgão essencial à justiça, atribuindo-
lhe, como poder/dever, a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, que institui a Lei Orgânica do Ministério Público, em simetria com o preceito
constitucional, dispôs, em seu art. 25, inciso IV, alínea a: Art. 25. Além das funções previstas nas Constituições Federal e Estadual, na Lei
Orgânica e em outras leis, incumbe, ainda, ao Ministério Público: (...) IV - promover o inquérito civil e a ação civil pública, na forma da lei: a) para
a proteção, prevenção e reparação dos danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de valor artístico, estético,
histórico, turístico e paisagístico, e a outros interesses difusos, coletivos e individuais indisponíveis e homogêneos;
CONSIDERANDO que a Constituição brasileira, no seu artigo 230 prevê que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida".
CONSIDERANDO que o art. 2º da Lei 10.741/03 reza que "O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem
prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para
preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e
dignidade."
CONSIDERANDO que o art. 3º da Lei 10.741/03 traz ser "obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao
idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho,
à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária."
CONSIDERANDO o disposto no art. 4º da Lei 10.741/03, segundo o qual "Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei.",
sendo "dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos do idoso.", de acordo com o apregoado pelo § 1º deste mesmo dispositivo.
CONSIDERANDO que o direito à vida e a saúde são dois Direitos Fundamentais, sendo, pois direitos individuais indisponíveis e, portanto, é
obrigação do Estado e da sociedade, assegurar à pessoa idosa a liberdade, o respeito e a dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos
civis, políticos, individuais e sociais, garantidos na Constituição e nas leis, bem como a de colocá-lo a salvo de qualquer tratamento desumano,
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor o Estatuto do Idoso (Lei 10741/2003);
CONSIDERANDO que o art. 74 da Lei 10.741/03 dispõe que "Compete ao Ministério Público: I - instaurar o inquérito civil e a ação civil
pública para a proteção dos direitos e interesses difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos do idoso; II -
promover e acompanhar as ações de alimentos, de interdição total ou parcial, de designação de curador especial, em circunstâncias que
justifiquem a medida e oficiar em todos os feitos em que se discutam os direitos de idosos em condições de risco; III - atuar como substituto
processual do idoso em situação de risco, conforme o disposto no art. 43 desta Lei; IV - promover a revogação de instrumento procuratório do
idoso, nas hipóteses previstas no art. 43 desta Lei, quando necessário ou o interesse público justificar; V - instaurar procedimento administrativo
e, para instruí-lo: a) expedir notificações, colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não comparecimento injustificado da pessoa
notificada, requisitar condução coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou Militar; b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de
autoridades municipais, estaduais e federais, da administração direta e indireta, bem como promover inspeções e diligências investigatórias; c)
requisitar informações e documentos particulares de instituições privadas; VI - instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e
a instauração de inquérito policial, para a apuração de ilícitos ou infrações às normas de proteção ao idoso; VII - zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados ao idoso, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis; VIII -
inspecionar as entidades públicas e particulares de atendimento e os programas de que trata esta Lei, adotando de pronto as medidas
administrativas ou judiciais necessárias à remoção de irregularidades porventura verificadas; IX - requisitar força policial, bem como a
colaboração dos serviços de saúde, educacionais e de assistência social, públicos, para o desempenho de suas atribuições; X -
referendar transações envolvendo interesses e direitos dos idosos previstos nesta Lei.
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 129, inciso II, da Carta Constitucional, que atribuem ao Ministério Público a função institucional de "zelar
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública dos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as
medidas necessárias a sua garantia";
CONSIDERANDO o art. 5º , VIII, da recomendação 34, do CNMP, segundo o qual "Além dos casos que tenham previsão legal específica,
destaca-se de relevância social, nos termos do art. 1º, inciso II, os seguintes casos: VIII - os direitos dos menores, dos incapazes e dos
idosos em situação de vulnerabilidade";
CONSIDERANDO a classificação taxonômica presente no item 2., a.4, da RECOMENDAÇÃO CGMP/PI Nº02/2017, segundo a qual os
Inquéritos Civis devem ser instaurados "para apurar fato que possa autorizar a tutela dos interesses ou direitos a cargo do Ministério
Público, nos termos da legislação aplicável, servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções
instituicionais";
CONSIDERANDO o decurso de prazo superior a 90 (noventa) dias da instauração do PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO PP nº. 49/2016, SIMP
Nº 000383-090/2016;
RESOLVE:
CONVERTER O PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (SIMP Nº 000383-090/2016 ) EM INQUÉRITO CIVIL;
INSTAURAR O PRESENTE INQUÉRITO CIVIL nº. 21/2017 para apurar possível ato de lesão a direito individual indisponível de pessoa idosa,
desde já determinando as seguintes diligências:
a) Registre-se, autue-se e publique-se esta portaria, arquivando-se cópia no livro próprio;
b) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional da Pessoa Idosa e CSMP/PI;
c) Aguarde-se resposta do ofício ao CREAS, por 15 (quinze) dias.
Picos, 16 de março de 2017.
Ana Cecília Rosário Ribeiro
- Promotora de Justiça -

INQUÉRITO CIVIL - 04/17-
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
CONSIDERANDO as disposições previstas no artigo 2º da Lei 10.216 que assegura dignidade e os direitos das pessoas portadoras de
transtornos mentais;
CONSIDERANDO a noticia de fato 59/2016 relatando a situação de Iranilde Alves dos Reis que se encontra em situação de risco, eis que
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17.3. 32ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI305725 

17.4. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO MAIOR-PI305730 

portadora de retardi mental moderado, CID 10 - F71.1, Epilepsia CID 10 G40 e Esquizofrênia CID 10 - F20;
CONSIDERANDO que os relatórios do CREAS e do CRAS da cidade de Gilbués asseveram que Iranilde encontra-se em situação
gestacional; submetidas à violência fisica e psicológica;
CONSIDERANDO que a situação de Iranilde é grave, com parto iminente e que há possibilidade de colocação de em família substituta,
eis que o pai é desconhecido;
CONSIDERANDO as disposições constantes nos arts.1º, 4º, caput e par. único, alíneas "b", "c" e "d"; 18; 86; 90, inciso IV; 101, inciso VII e 259,
par. único, todos do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) - Lei n.º 8.069/90, bem como no art.227, caput, da Constituição Federal, que
asseguram à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, a efetivação, por parte da família, da sociedade e do Poder Público, de todos os
direitos fundamentais garantidos na própria Constituição Federal e no ECA;
CONSIDERANDO o disposto no art.4.°, parágrafo único, alínea "c", no art.87, I e no art.259, par. único, todos da Lei n° 8.069/90 (Estatuto da
Criança e do Adolescente), que com base no art.227, caput, da Constituição Federal acima referido, asseguram à criança e ao adolescente a
preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas, que para tanto devem se adequar aos princípios e diretrizes previstos na
citada legislação especial;
Com fundamento no artigo 129, inciso III, da Constituição da República, INSTAURO o presente inquérito civil com a finalidade de apurar a
situação de violência física e psicológica de Iranilde Alves dos Reis; além de aferir a colocação do nascitura em família substituta;
Nomeio o servidor Gesy Rodrigues Lira para secretariar o feito, determino, após autuação e registro, a publicação e comunicação por via
eletrônica à Procuradoria Geral de Justiça, à Secretaria Geral do Ministério Público do Estado do Piauí, e ao CAO de da INFÂNCIA DE
JUVENTUDE, encaminhando-se cópia desta portaria e ainda determino que proceda-se após registro no SIMP sejam os autos conclusos
imediatamente para as diligências urgentes que se fazem necessária.
Após, vistas do feito.
Autue-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gilbués, 10 de Abril às 2017 às 10:00 horas.
Márcio Giorgi Carcará Rocha
Promotor de Justiça

NOTÍCIA DE FATO Nº 000010-004/2017
NOTICIANTE - NOTÍCIA ANÔNIMA APÓCRIFA
NOTICIADO - FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO PIAUÍ
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
Nos termos do art. 33, §1º da Resolução nº 001/2008 - Colégio de Procuradores do MPPI, certifico que, até a presente data, mesmo após
notificação por edital, devidamente publicado no Diário da Justiça nº 8138, publicado em 31/01/2017 (fls. 09/10), não foi apresentada a esta
Promotoria de Justiça complementação da representação oferecida, apresentando os requisitos ausentes, carecendo de elementos essenciais,
quais sejam qualificação completa e endereço do representante, bem como indícios de veracidade suficientes do fato alegado.
Dessa forma, nos termos do Despacho de fls. 07/08, INDEFIRO O PEDIDO formulado na presente Notícia de Fato, nos termos do artigo
supramencionado.
Ainda, por força do art. 33, §2º da Resolução nº 001/2008 - CPJ/MPPI, determino ainda a publicação deste no Diário de Justiça, para fins de
ciência e demarcação do prazo para apresentação de recurso da presente promoção.
Publicado, encaminhe-se ao Eg. Conselho Superior para homologação.
Teresina-PI, 06 de abril de 2017.
Maria das Graças do Monte Teixeira
Promotora de Justiça - 32ª Promotoria de Justiça de Teresina
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE I.C.P. 15/2016
SIMP 000012-004/2016
REPRESENTANTE - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REPRESENTADO - METEL METALÚRGICA
QUALITY MÓVEIS
A G DA SILVA COMÉRCIO DE FREEZER EPP
EDITAL
A Exma. Sra. Dra. Maria das Graças do Monte Teixeira, Promotora de Justiça em titular da 32ª Promotoria de Justiça de Teresina, por título e
nomeação legais, na forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP, FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que, a
teor da Promoção de Arquivamento exarada nos autos do PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE I.C.P. 15/2016 (SIMP 000012-004/2016), o
qual tem por objeto apurar a existência e danos causados por venda de bebedouros sem certificação do INMETRO pelas empresas METEL
METALÚRGICA, QUALITY MÓVEIS e A G DA SILVA COMÉRCIO DE FREEZER - EPP, uma vez que após as devidas diligências não foram
constatadas existência ou indícios de fabricação ou comercialização de bebedouros industriais nas empresas investigadas, não observando-se
mais a subsistência de fato a ser apurado que enseje investigação ou manejo de ação judicial, necessitando conclusão do referido procedimento,
promoveu-se o ARQUIVAMENTO do presente procedimento, ficando os interessados notificados dos termos do art. 39, §§1º e 2º da Resolução
001/2008 - CPJ/MPPI, o qual faculta aos interessados que apresentem recurso administrativo contra a referida promoção, acompanhado de
razões escritas, a ser dirigido ao Conselho Superior deste Ministério Público do Estado do Piauí, até a sessão do Conselho Superior onde será
apreciada presente promoção de arquivamento. E para constar, eu, _____________________, VIVIANE MARIA CAMPOS VALE, Assessora da
32ª Promotoria de Justiça de Teresina, digitei e conferi o presente aviso.
Teresina-PI, 04 de abril de 2017.
Maria das Graças do Monte Teixeira
Promotora de Justiça - 32ª Promotoria de Justiça de Teresina

NF n.º 000124-063.2016
Investigado: ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA
DECISÃO
NOTÍCIA DE FATO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. NÃO ENVIO DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS AO TCE/PI E ATRASO DE DIAS NA
PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONDUTA ISOLADA. AUSÊNCIA DE DOLO. PRESCRIÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 23, I, DA LIA.
ARQUIVAMENTO.
Não havendo dolo em ato administrativo que viole princípios da administração pública, não há que se falar em improbidade administrativa. Perde
a Sociedade-vítima o direito de perseguir e punir administrativamente gestores municipais, se assim não o fizer dentro do quinquênio posterior a
saída daquele do cargo público de gestão.
Trata-se de notícia de fato instaurada em desfavor de ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA, ex-vereador presidente da Câmara Municipal de
Sigefredo Pacheco/PI entre 01/04/2011 e 19/05/2011, desmembrada da NF n.º 00120-063.2016, que tem como objeto análise da decisão n.º
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553/2015, prolatada no Processo TCE/PI n.º 20.353/2012.
Em relação ao investigado, apurou-se que o mesmo teria atrasado sua prestação de contas, bem como deixado de encaminhar ao TCE/PI peças
obrigatórias, comportamento que, segundo o próprio TCE/PI, não enseja irregularidade insanável e capaz de ensejar a reprovação da prestação
das contas
do investigado. Neste sentido, o acórdão TCE/PI n.º 2460/2015 e as f. 58v e 62/63.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Apregoa o art. 23, da LIA:
Art. 23. As ações destinadas a levar a efeito as sanções previstas nesta Lei podem ser propostas:
I - até 5 (cinco) anos após o término do exercício de mandato, de cargo em comissão ou de função de confiança;
II - dentro do prazo prescricional previsto em lei específica para faltas disciplinares puníveis com demissão à bem do serviço público, nos casos
de exercício de cargo efetivo ou emprego.
Assim, uma vez o mandato do investigado encerrou-se em 19/05/2011, quando o mesmo deixou o cargo de presidente da Câmara Municipal de
Sigefredo Pacheco/PI, passados mais de 05(cinco) anos desde então, não se podendo, portanto, refutar a ocorrência do instituto da prescrição do
direito
processual ministerial disposto na Lei n.º 8.429/92.
Insta registrar que não se vislumbrou dolo do investigado quanto ao atraso de 43 dias de sua prestação de contas, bem como quanto ao envio de
demonstrativo financeiro relativo ao mês de março de 2011, pois neste período o mesmo não exercia cargo de gestão pública junto a Câmara
Municipal de Sigefredo Pacheco/PI.
Pelos motivos expostos, ARQUIVO a presente NF em relação a ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico.
Notifique-se o município supostamente vitimado e o investigado.
Após, arquive-se.
Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 21 de novembro de 2016.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
N.F 000353-063.2015
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada em razão de termo de declaração prestado por JACINTA MARIA DA SILVA no dia 23 de setembro de
2015, a qual relatou que recurso públicos da SEDUC destinados à rede estadual de educação estariam sendo enviados a escolas que foram
cedidas pelo Estado do Piauí ao Município de Campo Maior, ao invés de serem alocados em outras escolas da rede estadual.
A 5ª Gerência Regional de Educação, a Secretaria Municipal de Educação e a SEDUC informaram a inexistência de repasses de recursos
estaduais para a manutenção de escolas da rede municipal.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Preliminarmente, há de se registrar que notícias de fato por termo de declarações não se prestam, por si sós, a alicerçar início expresso de
quaisquer tipos de investigações ministeriais, contudo servem de norte indiciário para potencial averiguação ministerial dos fatos que informam.
Assim, fatos comunicados através de termos de declarações devem conter, ao menos, meios e vias possíveis para, em ação de investigação
ministerial, o R. MP deduzir potenciais formas legais e legítimas de validação da notícia de fato.
Ora, informação de irregularidade, cujo mote seja fático e não meramente legal ou normativo, carece imprescindivelmente de colheita de
elementos de prova fática para quaisquer apurações de responsabilidade, elementos que mesmo via indícios, merecem luz que confira
verossimilhança quanto aos fatos noticiados.
Pessoa que dirigida ao Ministério Público informações sobre ilegalidades deve, ao menos, detalhar em extremo os meios e formas das tratativas
utilizadas pelos investigados na potencial trama ilícita, buscando, com isso, dotar de sentido de verdade, suas declarações, pois não pode o
Estado-Sociedade elucubrar, supor, presumir sobre ilegalidades desprovidas de origem, pois toda ação investigativa gera consequências e
custos ao erário e aos investigados.
Diferentemente das ilegalidades que restam sempre latentes e se protraem no tempo, as provas e indícios de fatos juridicamente relevantes se
esvaem com o passar do tempo, pelo que perecem elementos que possam materializá-lo, relação esta diretamente proporcional, portanto, quanto
maior for o lapso temporal entre a realização do fato e a colheita de elementos de prova ou indícios daquele fato realizado, maior será o
perecimento destes elementos, tornando praticamente sofismo a comprovação do próprio fato.
No caso posto, o noticiante além de não ter logrado, ao sentir ministerial, verosimilhança em suas alegações, impedindo qualquer espécie de
investigação ministerial ao tempo útil dos fatos noticiados, ainda se denota veemente lapso temporal desde o suposto fato informado, tornando
praticamente intocável elementos de prova ou indício relativos ao mesmo.
Some-se a isso o disposto nas diretrizes traçadas pelo CNMP, quando da publicação da "Carta de Brasília", em 29 de setembro de 2016, dentre
as quais, a análise consistente das notícias de fato, de modo a ser evitada a instauração de procedimentos em situações nas quais é visível a
inviabilidade da investigação, bem como a escassez de meios de produção de elementos de informação.
Assim, não se vislumbrando outras diligências que poderiam ser levadas a efeito com o objetivo de angariar provas da ilegalidade noticiada,
ARQUIVO a notícia de fato em lume.
Notificações de praxe, sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico. Após, arquive-se com as baixas e registros necessários. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 30 de março de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
N.F 000341-063.2015
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada em razão de fragmentação da NF nº 000146-063/2015, originada de termo de declaração prestado por
FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA no dia 09 de abril de 2015, o qual informa, entre outras coisas, a existência, à época, de funcionários
fantasmas na Prefeitura de Jatobá do Piauí.
Solicitou-se ao noticiante informações de nomes de prováveis funcionários, sem resposta.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Preliminarmente, há de se registrar que notícias de fato por termo de declarações não se prestam, por si sós, a alicerçar início expresso de
quaisquer tipos de investigações ministeriais, contudo servem de norte indiciário para potencial averiguação ministerial dos fatos que informam.
Assim, fatos comunicados através de termos de declarações devem conter, ao menos, meios e vias possíveis para, em ação de investigação
ministerial, o R. MP deduzir potenciais formas legais e legítimas de validação da notícia de fato.
Ora, informação de irregularidade, cujo mote seja fático e não meramente legal ou normativo, carece imprescindivelmente de colheita de
elementos de prova fática para quaisquer apurações de responsabilidade, elementos que mesmo via indícios, merecem luz que confira
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verossimilhança quanto aos fatos noticiados.
Pessoa que dirigida ao Ministério Público informações sobre ilegalidades deve, ao menos, detalhar em extremo os meios e formas das tratativas
utilizadas pelos investigados na potencial trama ilícita, buscando, com isso, dotar de sentido de verdade, suas declarações, pois não pode o
Estado-Sociedade elucubrar, supor, presumir sobre ilegalidades desprovidas de origem, pois toda ação investigativa gera consequências e
custos ao erário e aos investigados.
Some-se que sendo fática a natureza da notícia de fato, os fatos a serem investigados devem ser contemporâneos, minimamente palpáveis à
prestação ministerial ou jurisdicional, sob pena de restar impossível qualquer mera averiguação.
Diferentemente das ilegalidades que restam sempre latentes e se protraem no tempo, as provas e indícios de fatos juridicamente relevantes se
esvaem com o passar do tempo, pelo que perecem elementos que possam materializá-lo, relação esta diretamente proporcional, portanto, quanto
maior for o lapso temporal entre a realização do fato e a colheita de elementos de prova ou indícios daquele fato realizado, maior será o
perecimento destes elementos, tornando praticamente sofismo a comprovação do próprio fato.
No caso posto, se denota veemente lapso temporal desde o suposto fato informado, tornando praticamente intocável elementos de prova ou
indício relativos ao mesmo.
Some-se a isso o disposto nas diretrizes traçadas pelo CNMP, quando da publicação da "Carta de Brasília", em 29 de setembro de 2016, dentre
as quais, a análise consistente das notícias de fato, de modo a ser evitada a instauração de procedimentos em situações nas quais é visível a
inviabilidade da investigação, bem como a necessidade.
Assim, não se vislumbrando outras diligências que poderiam ser levadas a efeito com o objetivo de angariar provas da ilegalidade noticiada,
ARQUIVO a notícia de fato em lume.
Notificações de praxe, sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico. Após, arquive-se com as baixas e registros necessários. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 03 de abril de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
N.F 000410-063.2015
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada em razão de fragmentação da NF nº 000146-063/2015, originada de termo de declaração prestado por
FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA no dia 09 de abril de 2015, o qual informa, entre outras coisas, que ex-secretária municipal de educação
de Jatobá do Piauí teria feito uso particular de veículo público.
Informações da Prefeitura Municipal de Jatobá e da Secretaria Municipal de Educação às fls. 47/54.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Preliminarmente, há de se registrar que notícias de fato por termo de declarações não se prestam, por si sós, a alicerçar início expresso de
quaisquer tipos de investigações ministeriais, contudo servem de norte indiciário para potencial averiguação ministerial dos fatos que informam.
Assim, fatos comunicados através de termos de declarações devem conter, ao menos, meios e vias possíveis para, em ação de investigação
ministerial, o R. MP deduzir potenciais formas legais e legítimas de validação da notícia de fato.
Ora, informação de irregularidade, cujo mote seja fático e não meramente legal ou normativo, carece imprescindivelmente de colheita de
elementos de prova fática para quaisquer apurações de responsabilidade, elementos que mesmo via indícios, merecem luz que confira
verossimilhança quanto aos fatos noticiados.
Pessoa que dirigida ao Ministério Público informações sobre ilegalidades deve, ao menos, detalhar em extremo os meios e formas das tratativas
utilizadas pelos investigados na potencial trama ilícita, buscando, com isso, dotar de sentido de verdade, suas declarações, pois não pode o
Estado-Sociedade elucubrar, supor, presumir sobre ilegalidades desprovidas de origem, pois toda ação investigativa gera consequências e
custos ao erário e aos investigados.
Some-se que sendo fática a natureza da notícia de fato, os fatos a serem investigados devem ser contemporâneos, minimamente palpáveis à
prestação ministerial ou jurisdicional, sob pena de restar impossível qualquer mera averiguação.
Diferentemente das ilegalidades que restam sempre latentes e se protraem no tempo, as provas e indícios de fatos juridicamente relevantes se
esvaem com o passar do tempo, pelo que perecem elementos que possam materializá-lo, relação esta diretamente proporcional, portanto, quanto
maior for o lapso temporal entre a realização do fato e a colheita de elementos de prova ou indícios daquele fato realizado, maior será o
perecimento destes elementos, tornando praticamente sofismo a comprovação do próprio fato.
No caso posto, se denota veemente lapso temporal desde o suposto fato informado, tornando praticamente intocável elementos de prova ou
indício relativos ao mesmo.
Some-se a isso o disposto nas diretrizes traçadas pelo CNMP, quando da publicação da "Carta de Brasília", em 29 de setembro de 2016, dentre
as quais, a análise consistente das notícias de fato, de modo a ser evitada a instauração de procedimentos em situações nas quais é visível a
inviabilidade da investigação, bem como a necessidade.
Assim, não se vislumbrando outras diligências que poderiam ser levadas a efeito com o objetivo de angariar provas da ilegalidade noticiada,
ARQUIVO a notícia de fato em lume.
Notificações de praxe, sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico. Após, arquive-se com as baixas e registros necessários. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 23 de março de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
N.F 000157-063/2016
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada em razão de termo de declaração firmado por MARIA DO ROSÁRIO CUNHA, informando que a Receita
Federal negou realizar parcelamento de débitos tributários relativos a sua empresa.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Conforme apregoa o art. 127, da CF, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, pelo que suposta negativa em deferimento de parcelamento de débitos de natureza tributária em favor de particular não
se amolda, prima facie, às hipóteses que legitimam a atuação do parquet.
Assim, ARQUIVO a notícia de fato em lume, por ilegitimidade ministerial para o tema, haja vista que não se vislumbrar, por ora, qualquer fato de
irregularidade a merecer tutela ministerial.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico. Após, arquive-se com as baixas e registros necessários. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 24 de março de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
N.F 000102-063/2016
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada em razão de termo de declaração firmado por FRANCISCA MARIA PINHEIRO DE OLIVEIRA, no qual
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relatou irregularidades em ocupação de residências do Residencial Lindoia, em Campo Maior/PI.
A Prefeitura Municipal de Campo Maior informou que referido residencial não é empreendimento público, não tendo vínculo com o Programa
Minha Casa, Minha Vida.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Conforme apregoa o art. 127, da CF, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, pelo que supostas irregularidades na ocupação de imóveis objetos de empreendimentos privados não se amoldam,
prima facie, às hipóteses que legitimam a atuação do parquet.
Assim, ARQUIVO a notícia de fato em lume, por ilegitimidade ministerial para o tema, haja vista que não se vislumbrar, por ora, qualquer fato de
irregularidade a merecer tutela ministerial.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico. Após, arquive-se com as baixas e registros necessários. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 24 de março de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
NF n.º 000006-063/2016
DECISÃO
NOTÍCIA DE FATO. IMÓVEL. AUSÊNCIA DE JUSTO TÍTULO. BEM PÚBLICO MUNICIPAL. IMPOSSIBILIDADE DE OCUPAÇÃO. ACORDO
EXTRAJUDICIAL. ARQUIVAMENTO.
Trata-se de notícia de fato instaurada nesta Promotoria de Justiça a partir de representação ofertada por ERIVELTO OLIVEIRA, o qual informou
que LUZIA ALVES BEZERRA DE ALMEIDA teria cercado área ao fundo do terreno de imóvel do representante, o qual dá acesso a lagoa, bem
público municipal.
A requerida prestou esclarecimentos (fls. 22/45).
Audiência extrajudicial realizada no dia 08/12/2016, na qual restou constatado que o imóvel situado ao fundo das residências das partes
envolvidas na presente NF não pertence a nenhum dos dois mas sim ao município de Campo Maior, sendo os mesmos advertidos acerca da
proibição de ocupação dos mesmos.
Restou acordado ainda que a requerida iria retirar cerca construída ao fundo de sua residência, em área pública municipal, ao passo que o
requerente não se comprometeu a não praticar atos de ocupação da área municipal em lume (fls. 54/55)
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Conforme apregoa o art. 127, da CF, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, bens que restaram tutelados tendo em vista o acordo firmado pelas partes envolvidas.
Assim, não se vislumbrando outras diligências ministeriais que possam ser levadas a efeito, ARQUIVO a notícia de fato em lume, pela resolução
de seu objeto.
Notificações de praxe e publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico.
Após, arquive-se. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 05 de abril de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
IC n.º 02/2014.000014-063.2016
DECISÃO
INQUÉRITO CIVIL. LICITAÇÃO PARA TERCEIRIZAÇÃO DE PESSOAL PARA EXERCÍCIO DE ATIVIDADE FIM DA ADMINISTRAÇÃO.
CANCELAMENTO DO CERTAME. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO. ESVAZIAMENTO DO OBJETO FIXADO
EM PORTARIA. ARQUIVAMENTO.
Trata-se de inquérito civil instaurado nesta Promotoria de Justiça a partir de representação oferecida por MANOEL PERES DOS SANTOS NETO,
vereador, noticiando que a Prefeitura de Campo Maior almejava a contratação, via pregão presencial, de 440 pessoas para o exercício de
atividade fim na administração pública.
Portaria de instauração publicada no Dje, conforme cópia acostada às 33.
Após notificação, o Prefeito Municipal de Campo Maior encaminhou cópia do Pregão Presencial nº 003/2014 (fl. 99/416).
O representante ajuizou Ação Popular (Processo nº 0000118-32.2014.8.18.0026), no bojo da qual foi deferida medida liminar suspendendo o
certame (fl. 23/30). Referida liminar foi mantida pelo TJPI nos autos do AI nº 2014.0001.001379-0.
Em consulta ao portal de licitações do TCE/PI no dia 25/10/2016 observou o status de ANULADO no referido pregão (fl. 418).
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Conforme apregoa o art. 127, da CF, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, pelo que suposta ilegalidade solucionada em seara judicial, ainda que alheia à atuação ministerial, não se enquadra,
prima facie, em bens juridicamente tutelados pelo Parquet.
Pelos motivos expostos, ARQUIVO o presente IC, pois esvaziado seu objeto, não havendo justa causa para sua continuidade.
Notificações de praxe e publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico.
Após, arquive-se. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 24 de março de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
N.F 000083-063/2015
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada de ofício por este R. MP, a fim de se aferir sobre eventual mora na conclusão do convênio n.º
062418/2011, firmado entre a Fundação Nacional de Saúde e o Município de Campo Maior/PI para a elaboração do Plano Municipal de
Saneamento Básico.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Conforme apregoa o art. 109, I, da CF, compete à Justiça Federal conhecer e julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa
pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as
sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, pelo que eventual irregularidade em execução de convênio firmado com a União Federal,
estaria, prima facie, sujeita ao crivo federal, deslocando a atribuição para análise da presente Notícia de Fato para o Ministério Público Federal.
Assim, declino de atribuições em favor do MPF, pelo que seja o presente imediatamente remetido àquele, uma vez homologado o entendimento
em lume pelo CSMP/PI, pugnando-se a este E. Colegiado referida providência, em, observação ministerial ao disposto no art.5º, LXXVIII, do
CRFB/88.
Tendo em vista a pertinência temática do convênio federal em lume e o IPC nº 006/2017.000095-063/2014, junte-se cópia dos autos ao IPC em
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tela.
Cumpra-se, efetivados os registros necessários em SIMP.
Campo Maior/PI, 05 de abril de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
IC n.º 020/2015.000059-063/2015
DECISÃO
DECLÍNIO AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. SONEGAÇÃO E APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INEXISTÊNCIA DE ACORDO DE PARCELAMENTO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
Trata-se de Inquérito Civil instaurado a partir da análise do Processo TCE nº 030171/2011 para apurar possível irregularidade quanto ao
recolhimento de contribuições previdenciárias devidas pela Câmara Municipal de Sigefredo Pacheco/PI, junto ao INSS - Instituto Nacional de
Seguro Social, no exercício financeiro e orçamentário de 2010, no que tange aos servidores daquela casa.
A Receita Federal informou que somente duas competências foram declaradas em 2010 (janeiro e fevereiro), havendo ainda outras 03
competências recolhidas mas não repassadas (maio, junho e julho), conforme fl. 79.
O órgão fazendário não informou acerca da existência de parcelamento de crédito tributário referente ao recolhimento de contribuições tributárias.
É o relatório.
Assim, conforme apregoa o art. 109, I, da CF, compete à Justiça Federal conhecer e julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou
empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de
trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, pelo que eventual irregularidade/omissão em ação de fiscalização administrativa
do INSS/Delegacia da Receita Federal, órgão da União Federal, estaria, prima facie, sujeita ao crivo federal, deslocando a atribuição para análise
da presente Notícia de Fato para o Ministério Público Federal.
Assim, declino de atribuições em favor do MPF, pelo que seja o presente imediatamente remetido àquele, uma vez homologado o entendimento
em lume pelo CSMP/PI, pugnando-se a este E. Colegiado referida providência, em, observação ministerial ao disposto no art.5º, LXXVIII, do
CRFB/88.
Cumpra-se, efetivados os registros necessários em SIMP.
Campo Maior/PI, 24 de março de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
NF n.º 000235-063.2016
DECISÃO
NOTÍCIA DE FATO. NUCLEAÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL. NECESSIDADE DE OBEDIÊNCIA AOS PRESSUPOSTOS LEGAIS. TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUDA. HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL. ESVAZIAMENTO DO OBJETO. ARQUIVAMENTO.
O objeto alvo de notícia de fato, uma vez logrado via TAC com ente de direito público, em razão do princípio administrativo da legalidade e da
boa-fé que regem a Administração Pública, impõe-se a presunção de integral cumprimento do aventado.
Trata-se de notícia de fato instaurada nesta Promotoria de Justiça a partir de termo de declaração prestado por MARIA DA PIEDADE DA SILVA
SANTOS, cujo objeto foi apurar possível ocorrência de nucleação da Escola Municipal Francisco de Barros, na cidade de Campo Maior/PI, prática
administrativa que teria ocorrido sem a obediência aos trâmites legais.
Termo de ajustamento de conduta às fs. 07/10 firmado pelo Município de Campo Maior, o qual se comprometeu a suspender e declarar nulo todo
procedimento de nucleação que tenha ocorrido sem a prévia oitiva do Conselho de Educação de Campo Maio, comprometendo-se, ainda, a
instituir meios de legitimação e convencimento social antecedendo à execução administrativa da nucleação, bem assim o suporte a alunos
afetados pela execução da prática administrativa em lume.
TAC publicado em DJE e submetido a homologação judicial, nos autos do Processo n.º 0002459-60.2016.8.18.0026, tendo constituído título
executivo judicial. Neste sentido, f. 08/23.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Preliminarmente, há de se ressaltar que toda Administração Pública é regida pelo princípio da legalidade e, portanto, da boa-fé, pelo que tendo
ente de Direito Público firmado termo de ajustamento de conduta com o Ministério Público, inexorável a presunção de sua regular adequação
legal no prazo ajustado.
Admitir possível que ente de direito público deixe de se ajustar à lei, depois de firmar ajuste de conduta com o Parquet é conclusão desprovida de
razoabilidade, padecendo, portanto, de constitucionalidade material.
Em tudo difere administrador público de administrador particular ou do cidadão, pois, para estes, a lei é limite de restrição, haja vista que
"ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei", ao passo que para entes de direito público, somente
lhes é permitido agir em cumprimento da lei, logo, quando houver norma que lhe dirija e autorize o fazer ou não fazer.
Assim, diante de TAC assinado por ente de direito público, inadmissível crer, por presunção, que dito ajuste será inadimplido, pois o TAC nada
mais é que uma forma ministerialmente aceita de se ajustar postura administrativa à lei, até então inobservada pelo compromitente.
Desta feita, tendo o Município de Campo Maior firmado ajuste de conduta que, dentre suas cláusulas, prevê a adoção de medidas administrativas
no intuito de legitimar e tornar eficiente o processo de nucleação de escolas municipais, esvazia-se o objeto investigado na presente NF.
Pior! No caso em tela, o TAC restou judicialmente homologado, pelo que constitui título executivo judicial pleno.
Pelos motivos expostos, ARQUIVO a presente NF, pois logrado seu objeto via TAC firmado pelo Município de Campo Maior, transformado em
coisa julgada por homologação judicial.
Notifique-se o Município de Campo Maior da presente decisão, sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico.
Após, arquive-se. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 05 de abril de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
N.F 000215-063/2016
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada em razão de termo de declaração firmado por MARIA DELZUÍTA IBIAPINA, funcionária pública estadual
aposentada, a qual alegou a ocorrência de atraso no pagamento de seus proventos relativos aos meses de agosto e setembro/2016, mesmo
depois de cumprir exigência do Estado do Piauí de que fosse aberta conta no Banco do Brasil para o depósito da verba remuneratória.
Após notificação, a Secretaria Estadual de Administração e Previdência informou que creditou os valores atrasados informados, conforme se
observa nos extratos entre entre às fls. 17/32.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Conforme apregoa o art. 127, da CF, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, pelo que uma vez sanada em seara administrativa a suposta ilegalidade noticiada e não sendo possível presumir que
administração pública continuará a descumprir o ordenamento jurídico básico atrasando pagamentos, não há justa causa a motivar a
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continuidade do feito.
Some-se a isso o fato de a requerente não mais ter comparecido nesta Promotoria de Justiça desde a data em que foi ouvida, no dia 07/11/2016.
Assim, não se vislumbrando outras diligências ministeriais que possam ser levadas a efeito, ARQUIVO a notícia de fato em lume, por perda do
objeto.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico. Após, arquive-se com as baixas e registros necessários. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 10 de abril de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
IC n.º 15/2016.000381-063.2015
DECISÃO
INQUÉRITO CIVIL. OMISSÃO DA REDE DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE EM OTIMIZAR SISTEMA DE AGENDAMENTO DE EXAMES E
CONSULTAS. TAC - TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA FIRMADO PELO MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR. HOMOLOGAÇÃO
JUDICIAL DO TAC. ESVAZIAMENTO DO OBJETO FIXADO EM PORTARIA. ARQUIVAMENTO.
O objeto alvo de Procedimento Administrativo, uma vez logrado via TAC com ente de direito público, em razão do princípio administrativo da
legalidade e da boa-fé que regem a Administração Pública, impõe-se a presunção de integral cumprimento do aventado.
Trata-se de Inquérito Civil instaurado nesta Promotoria de Justiça a partir de termo de declaração firmado por MARIA DOMINGAS PEREIRA DO
NASCIMENTO, cujo objeto foi apurar possíveis demora no agendamento de exames e consultas pela Secretaria Municipal de Saúde de Campo
Maior/PI.
Portaria de instauração publicada no Dje do dia 14/04/2016, conforme cópia acostada às fl. 138/139.
Manifestação do Município às f. 56/62.
Termo de ajustamento de conduta às f. 125/127 firmado pelo Município de Campo Maior, o qual se compromete a implantar o Sistema Nacional
de Gestão da Assistência Farmacêutica - HÓRUS e o Sistema de Regulação - SISREG, para gerenciar e operacionalizar todo o complexo
regulatório do município, desde a rede básica à internação hospitalar.
TAC submetido a homologação judicial, nos autos do Processo n.º 0002418-93.2016.8.18.0026, tendo constituído título executivo judicial. Neste
sentido, f. 132/136.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Preliminarmente, há de se ressaltar que toda Administração Pública é regida pelo princípio da legalidade e, portanto, da boa-fé, pelo que tendo
ente de Direito Público firmado termo de ajustamento de conduta com o Ministério Público, inexorável a presunção de sua regular adequação
legal no prazo ajustado.
Admitir possível que ente de direito público deixe de se ajustar à lei, depois de firmar ajuste de conduta com o Parquet é conclusão desprovida de
razoabilidade, padecendo, portanto, de constitucionalidade material.
Em tudo difere administrador público de administrador particular ou do cidadão, pois, para estes, a lei é limite de restrição, haja vista que
"ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei", ao passo que para entes de direito público, somente
lhes é permitido agir em cumprimento da lei, logo, quando houver norma que lhe dirija e autorize o fazer ou não fazer.
Assim, diante de TAC assinado por ente de direito público, inadmissível crer, por presunção, que dito ajuste será inadimplido, pois o TAC nada
mais é que uma forma ministerialmente aceita de se ajustar postura administrativa à lei, até então inobservada pelo compromitente.
Desta feita, tendo o Município de Campo Maior firmado ajuste de conduta que, dentre suas cláusulas, esvazia o objeto investigado no presente
IC.
Pior! No caso em tela, o TAC restou judicialmente homologado, pelo que constitui título executivo judicial pleno.
Pelos motivos expostos, ARQUIVO o presente IC, pois logrado seu objeto via TAC firmado pelo Município de Campo Maior, transformado em
coisa julgada por homologação judicial.
Notifique-se o Município de Campo Maior da presente decisão, sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico.
Após, arquive-se. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 24 de março de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
IC n.º 021/2015.000058-063/2015
DECISÃO
DECLÍNIO AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. SONEGAÇÃO E APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INEXISTÊNCIA DE ACORDO DE PARCELAMENTO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
Trata-se de Inquérito Civil instaurado a partir da análise do Processo TCE nº 030171/2011 para apurar possível irregularidade quanto ao
recolhimento de contribuições previdenciárias devidas pela Câmara Municipal de Sigefredo Pacheco/PI, junto ao INSS - Instituto Nacional de
Seguro Social, no exercício financeiro e orçamentário de 2010.
A Receita Federal informou que somente duas competências foram declaradas em 2010 (janeiro e fevereiro), havendo ainda outras 03
competências recolhidas mas não repassadas (maio, junho e julho), conforme fl. 105.
O órgão fazendário não informou acerca da existência de parcelamento de crédito tributário referente ao recolhimento de contribuições tributárias.
É o relatório.
Assim, conforme apregoa o art. 109, I, da CF, compete à Justiça Federal conhecer e julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou
empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de
trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, pelo que eventual irregularidade/omissão em ação de fiscalização administrativa
do INSS/Delegacia da Receita Federal, órgão da União Federal, estaria, prima facie, sujeita ao crivo federal, deslocando a atribuição para análise
da presente Notícia de Fato para o Ministério Público Federal.
Assim, declino de atribuições em favor do MPF, pelo que seja o presente imediatamente remetido àquele, uma vez homologado o entendimento
em lume pelo CSMP/PI, pugnando-se a este E. Colegiado referida providência, em, observação ministerial ao disposto no art.5º, LXXVIII, do
CRFB/88.
Cumpra-se, efetivados os registros necessários em SIMP.
Campo Maior/PI, 24 de março de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
PA n.º 57/2014.00087-063.2014
DECISÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO COM IDADE ACIMA DO LIMITE CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA
COMPULSÓRIA. RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA. ESVAZIAMENTO DO OBJETO FIXADO EM PORTARIA. ARQUIVAMENTO.
O objeto alvo de procedimento administrativo, uma vez logrado via seara administrativa o cumprimento das disposições legais, impõe-se o
arquivamento.
Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado nesta Promotoria de Justiça a partir de notícia prestada por MARIA ZENITE SILVA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8186 Disponibilização: Terça-feira, 11 de Abril de 2017 Publicação: Quarta-feira, 12 de Abril de 2017

Página 292



informando que o servidor público JOSÉ MARTINS SOARES estaria em atividade no serviço público mesmo contando mais de 70 anos de idade.
Portaria de instauração publicada no Dje, conforme cópia acostada às 57.
Foram encaminhados ofícios ao Estado do Piauí, SESAPI e CGE, com recomendação à Secretaria Estadual de Administração para que
procedesse a ato de aposentadoria compulsória do servidor em lume.
Ofício nº 2343/2014, da SEAD, comunicando a este Promotoria de Justiça aposentadoria do servidor referido (fl. 183), informação corroborada
pela publicação em DOE à fl. 181.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Conforme apregoa o art. 127, da CF, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, pelo que ilegalidade solucionada em seara administrativa não se enquadra, prima facie, em bens juridicamente tutelados
pelo Parquet
Pelos motivos expostos, ARQUIVO o presente PA, pois logrado seu por via administrativa.
Notificações de praxe e publicação desta no DJe.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico.
Após, arquive-se. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 24 de março de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
PA n.º 75/2014.000175-063.2014
DECISÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. INADEQUAÇÃO DAS CONDIÇÕES SANITÁRIAS DO HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO MAIOR. TAC
- TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA FIRMADO PELO ESTADO DO PIAUÍ. HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DO TAC. ESVAZIAMENTO
DO OBJETO FIXADO EM PORTARIA. ARQUIVAMENTO.
O objeto alvo de Procedimento Administrativo, uma vez logrado via TAC com ente de direito público, em razão do princípio administrativo da
legalidade e da boa-fé que regem a Administração Pública, impõe-se a presunção de integral cumprimento do aventado.
Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado nesta Promotoria de Justiça a partir de relatório encaminhado pelo CAODS, cujo objeto foi
apurar possíveis inadequações sanitárias que permitissem o funcionamento do HRCM - Hospital Regional de Campo Maior.
Portaria de instauração publicada no Dje, conforme cópia acostada às 48.
Relatórios de visitas técnicas da PGJ/PI e SUPAS/SESAPI às f. 07/42.
Termo de ajustamento de conduta às f. 68/78 firmado pelo Estado do Piauí, o qual, na cláusula 2ª daquele, assume a obrigação de atender a
todas as determinações de seus órgãos internos de controle, dentre estes, DUCARA, DIVISA, SUPAS e Corpo de Bombeiros do Estado do Piauí.
TAC submetido a homologação judicial, nos autos do Processo n.º 0002070-46.2014.8.18.0026, tendo constituído título executivo judicial. Neste
sentido, f. 90/105.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Preliminarmente, há de se ressaltar que toda Administração Pública é regida pelo princípio da legalidade e, portanto, da boa-fé, pelo que tendo
ente de Direito Público firmado termo de ajustamento de conduta com o Ministério Público, inexorável a presunção de sua regular adequação
legal no prazo ajustado.
Admitir possível que ente de direito público deixe de se ajustar à lei, depois de firmar ajuste de conduta com o Parquet é conclusão desprovida de
razoabilidade, padecendo, portanto, de constitucionalidade material.
Em tudo difere administrador público de administrador particular ou do cidadão, pois, para estes, a lei é limite de restrição, haja vista que
"ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei", ao passo que para entes de direito público, somente
lhes é permitido agir em cumprimento da lei, logo, quando houver norma que lhe dirija e autorize o fazer ou não fazer.
Assim, diante de TAC assinado por ente de direito público, inadmissível crer, por presunção, que dito ajuste será inadimplido, pois o TAC nada
mais é que uma forma ministerialmente aceita de se ajustar postura administrativa à lei, até então inobservada pelo compromitente.
Desta feita, tendo o Estado do Piauí firmado ajuste de conduta que, dentre suas cláusulas, esvazia o objeto investigado no presente PA, pois no
instante em que o ente de direito público atender às exigências de seus próprios órgãos de controle interno, quanto à prestação do serviço
público no HRCM, inexoravelmente, disponibilizará condições mínimas de estrutura para funcionamento do HRCM - Hospital Regional de Campo
Maior.
Pior! No caso em tela, o TAC restou judicialmente homologado, pelo que constitui título executivo judicial pleno.
Pelos motivos expostos, ARQUIVO o presente PA, pois logrado seu objeto via TAC firmado pelo Estado do Piauí, transformado em coisa julgada
por homologação judicial.
Notifique-se o Estado do Piauí da presente decisão, sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico.
Após, arquive-se. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 24 de março de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
ICP n.º 11/2016.57-063/2016
DECISÃO
INQUÉRITO CIVIL. IMPLANTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL - SIM EM JATOBÁ DO PIAUÍ. TAC - TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA FIRMADO PELO MUNICÍPIO. HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DO TAC. ESVAZIAMENTO DO OBJETO FIXADO
EM PORTARIA. ARQUIVAMENTO.
O objeto alvo de inquérito civil público, uma vez logrado via TAC com ente de direito público, em razão do princípio administrativo da legalidade e
da boa-fé que regem a Administração Pública, impõe-se a presunção de integral cumprimento do aventado.
Trata-se de inquérito civil público instaurado nesta Promotoria de Justiça, cujo objeto foi investigar se o município de Jatobá do Piauí dispunha de
Serviço de Inspeção Municipal - SIM.
Portaria de instauração publicada no Dje de 11/04/2016, conforme cópia acostada às 27.
Reuniões institucionais realizadas no Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde - CAODS (fl. 48/69).
Termo de ajustamento de conduta às f. 70/74 firmado pelo Município de Jatobá do Piauí, o qual assume a obrigação de encaminhar Projeto de
Lei à Câmara Municipal, providenciando, após aprovação e sanção, a regulamentação da lei respectiva, por meio de decreto.
TAC submetido a homologação judicial, nos autos do Processo n.º 0001544-11.2016.8.18.0026, tendo constituído título executivo judicial. Neste
sentido, f. 76/85.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Preliminarmente, há de se ressaltar que toda Administração Pública é regida pelo princípio da legalidade e, portanto, da boa-fé, pelo que tendo
ente de Direito Público firmado termo de ajustamento de conduta com o Ministério Público, inexorável a presunção de sua regular adequação
legal no prazo ajustado.
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Admitir possível que ente de direito público deixe de se ajustar à lei, depois de firmar ajuste de conduta com o Parquet é conclusão desprovida de
razoabilidade, padecendo, portanto, de constitucionalidade material.
Em tudo difere administrador público de administrador particular ou do cidadão, pois, para estes, a lei é limite de restrição, haja vista que
"ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei", ao passo que para entes de direito público, somente
lhes é permitido agir em cumprimento da lei, logo, quando houver norma que lhe dirija e autorize o fazer ou não fazer.
Assim, diante de TAC assinado por ente de direito público, inadmissível crer, por presunção, que dito ajuste será inadimplido, pois o TAC nada
mais é que uma forma ministerialmente aceita de se ajustar postura administrativa à lei, até então inobservada pelo compromitente.
Desta feita, tendo o Município de Jatobá do Piauí firmado ajuste de conduta que, dentre suas cláusulas, esvazia o objeto investigado no presente
IPC, pois no instante em que o ente de direito público atender às exigências de lei, inexoravelmente, deixará de expor a risco a saúde pública.
Pior! No caso em tela, o TAC restou judicialmente homologado, pelo que constitui título executivo judicial pleno.
Pelos motivos expostos, ARQUIVO o presente ICP, pois logrado seu objeto via TAC firmado pelo Município de Jatobá do Pioauí, transformado
em coisa julgada por homologação judicial.
Notifique-se o município em tela da presente decisão, sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico.
Após, arquive-se. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 24 de março de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
ICP n.º 09/2016.248-063/2014
DECISÃO
INQUÉRITO CIVIL. IMPLANTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL - SIM EM CAMPO MAIOR/PI. TAC - TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA FIRMADO PELO MUNICÍPIO. HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DO TAC. ESVAZIAMENTO DO OBJETO FIXADO
EM PORTARIA. ARQUIVAMENTO.
O objeto alvo de inquérito civil público, uma vez logrado via TAC com ente de direito público, em razão do princípio administrativo da legalidade e
da boa-fé que regem a Administração Pública, impõe-se a presunção de integral cumprimento do aventado.
Trata-se de inquérito civil público instaurado nesta Promotoria de Justiça, cujo objeto foi investigar se o município de Campo Maior dispunha de
Serviço de Inspeção Municipal - SIM.
Portaria de instauração publicada no Dje de 11/04/2016, conforme cópia acostada às 27.
Reuniões institucionais realizadas no Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde - CAODS (fl. 71/93).
Termo de ajustamento de conduta às f. 94/98 firmado pelo Município de Campo Maior/PI, o qual assume a obrigação de encaminhar Projeto de
Lei à Câmara Municipal, providenciando, após aprovação e sanção, a regulamentação da lei respectiva, por meio de decreto.
TAC submetido a homologação judicial, nos autos do Processo n.º 0001544-11.2016.8.18.0026, tendo constituído título executivo judicial. Neste
sentido, f. 101/110.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Preliminarmente, há de se ressaltar que toda Administração Pública é regida pelo princípio da legalidade e, portanto, da boa-fé, pelo que tendo
ente de Direito Público firmado termo de ajustamento de conduta com o Ministério Público, inexorável a presunção de sua regular adequação
legal no prazo ajustado.
Admitir possível que ente de direito público deixe de se ajustar à lei, depois de firmar ajuste de conduta com o Parquet é conclusão desprovida de
razoabilidade, padecendo, portanto, de constitucionalidade material.
Em tudo difere administrador público de administrador particular ou do cidadão, pois, para estes, a lei é limite de restrição, haja vista que
"ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei", ao passo que para entes de direito público, somente
lhes é permitido agir em cumprimento da lei, logo, quando houver norma que lhe dirija e autorize o fazer ou não fazer.
Assim, diante de TAC assinado por ente de direito público, inadmissível crer, por presunção, que dito ajuste será inadimplido, pois o TAC nada
mais é que uma forma ministerialmente aceita de se ajustar postura administrativa à lei, até então inobservada pelo compromitente.
Desta feita, tendo o Município de Campo Maior/PI firmado ajuste de conduta que, dentre suas cláusulas, esvazia o objeto investigado no presente
IPC, pois no instante em que o ente de direito público atender às exigências de lei, inexoravelmente, deixará de expor a risco a saúde pública.
Pior! No caso em tela, o TAC restou judicialmente homologado, pelo que constitui título executivo judicial pleno.
Pelos motivos expostos, ARQUIVO o presente ICP, pois logrado seu objeto via TAC firmado pelo Município de Campo Maior/PI, transformado em
coisa julgada por homologação judicial.
Notifique-se o município em tela da presente decisão, sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico.
Após, arquive-se. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 24 de março de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
IC nº 64/2014.000067-063.2014
DECISÃO
INQUÉRITO CIVIL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. IRREGULARIDADES NA APLICAÇÃO DE RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE NO EXERCÍCIO 2010. MAIS DE 05(CINCO) ANOS DESDE A CASSAÇÃO DO INVESTIGADO. PRESCRIÇÃO. INTELIGÊNCIA DO
ART. 23, I, DA LIA. ARQUIVAMENTO.
Perde a Sociedade-vítima o direito de perseguir e punir administrativamente gestores municipais, se assim não o fizer dentro do quinquênio
posterior a saída daquele do cargo público de gestão.
Trata-se de Inquérito Civil instaurado nesta Promotoria de Justiça a partir de comunicação do Tribunal de Contas da União, cujo objeto foi apurar
possíveis irregularidades perpetradas por JOÃO GOMES PEREIRA NETO, ex-prefeito municipal de Sigefredo Pacheco/PI, quando da aplicação
de recursos do Fundo Municipal de Saúde no exercício financeiro e orçamentário de 2010.
Em pesquisa no site do TRE-PI, constatou-se que o investigado teve seu diploma cassado em 25 de janeiro de 2011, através do Acordão TRE/PI
18209, de 25/01/2011, decisão publicada em Dje em 01/02/2011 (fls. 27/28).
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Apregoa o art. 23, da LIA:
Art. 23. As ações destinadas a levar a efeito as sanções previstas nesta Lei podem ser propostas:
I - até 5 (cinco) anos após o término do exercício de mandato, de cargo em comissão ou de função de confiança;
II - dentro do prazo prescricional previsto em lei específica para faltas disciplinares puníveis com demissão à bem do serviço público, nos casos
de exercício de cargo efetivo ou emprego.
Assim, uma vez cassado o diploma do investigado, deixou o mesmo o cargo de prefeito municipal de Sigefredo Pacheco/PI, quando da efetiva
publicação do acórdão do TRE-PI, diga-se, em 01 de fevereiro de 2011, pelo que passados mais de 05(cinco) anos desde então, não se
podendo, portanto, refutar a ocorrência do instituto da prescrição do direito processual ministerial disposto na Lei n.º 8.429/92.
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Pelos motivos expostos, ARQUIVO o presente Inquérito Civil.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico.
Notifique-se o município supostamente vitimado e o investigado.
Após, arquive-se.
Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 24 de março de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
NF: 000294-063/2015
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada em razão de abaixo-assinado subscrito em 08/07/2015 por alunos do Colégio Estadual Professor
Raimundinho Andrade, em Campo Maior/PI, informando a não disponibilização de professor da disciplina redação para os aluns do 3ª ano.
A 5ª Gerência Regional de Educação informou que o ensino da disciplina não foi abolido da grade curricular, sendo realocado no componente
curricular língua portuguesa, nos termos das Diretrizes Curriculares da Rede Pública de Ensino do Estado do Piauí (fls. 10/84).
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Conforme apregoa o art. 127, da CF, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis.
Conforme exposto pelo órgão da Secretaria Estadual de Educação, a disciplina redação não foi excluída da grade curricular de ensino na rede
estadual, de modo que não se vislumbra a ocorrência de qualquer prejuízo ao interesse público, a demandar outras providências a cargo do
parquet.
Assim, ARQUIVO a notícia de fato em lume, por não haver outras providências ministeriais a serem efetuadas e exaurimento de seu objeto.
Notificações de praxe, sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico. Após, arquive-se com as baixas e registros necessários. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 24 de março de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
NF: 000229-063/2015
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada em razão termo de declaração firmado em 04/02/2014 por GARDENE FRANÇA RODRIGUES, informando
a irregularidade na redução de hora-aula no município de Sigefredo Pacheco/PI.
A 5ª Gerência Regional de Educação informou que o ensino da disciplina não foi abolido da grade curricular, sendo realocado no componente
curricular língua portuguesa, nos termos das Diretrizes Curriculares da Rede Pública de Ensino do Estado do Piauí (fls. 10/84).
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Preliminarmente, há de se registrar que notícias de fato por termo de declarações não se prestam, por si sós, a alicerçar início expresso de
quaisquer tipos de investigações ministeriais, contudo servem de norte indiciário para potencial averiguação ministerial dos fatos que informam.
Assim, fatos comunicados através de termos de declarações devem guardar coerência contextualizada com o cenário jurídico que se buscar
investigação, devendo conter, ao menos, meios e vias possíveis para, em ação de investigação ministerial, o R. MP deduzir potenciais formas
legais e legítimas de validação da notícia de fato.
Ora, informação de irregularidade, cujo mote seja fático e não meramente legal ou normativo, carece imprescindivelmente de colheita de
elementos de prova fática para quaisquer apurações de responsabilidade, elementos que mesmo via indícios, merecem luz que confira
verossimilhança quanto aos fatos noticiados.
Pessoa que dirigida ao Ministério Público informações sobre ilegalidades deve, ao menos, detalhar em extremo os meios e formas das tratativas
utilizadas pelos investigados na potencial trama ilícita, buscando, com isso, dotar de sentido de verdade, suas declarações, pois não pode o
Estado-Sociedade elucubrar, supor, presumir sobre ilegalidades desprovidas de origem, pois toda ação investigativa gera consequências e
custos ao erário e aos investigados.
Some-se que sendo fática a natureza da notícia de fato, os fatos a serem investigados devem ser contemporâneos, minimamente palpáveis à
prestação ministerial ou jurisdicional, sob pena de restar impossível qualquer mera averiguação.
Diferentemente das ilegalidades que restam sempre latentes e se protraem no tempo, as provas e indícios de fatos juridicamente relevantes se
esvaem com o passar do tempo, pelo que perecem elementos que possam materializá-lo, relação esta diretamente proporcional, portanto, quanto
maior for o lapso temporal entre a realização do fato e a colheita de elementos de prova ou indícios daquele fato realizado, maior será o
perecimento destes elementos, tornando praticamente sofismo a comprovação do próprio fato.
No caso posto, a noticiante além de não ter logrado, ao sentir ministerial, verosimilhança em suas alegações, impedindo qualquer espécie de
investigação ministerial ao tempo útil dos fatos noticiados, ainda se denota veemente lapso temporal desde o suposto fato informado, tornando
praticamente intocável elementos de prova ou indício relativos ao mesmo.
Outrossim, o art. 3º da Portaria nº 001/2014, da Secretaria Municipal de Educação, dispõe que a duração da hora-aula na rede municipal de
ensino no período informado pela noticiante foi de 60 minutos.
Assim, ARQUIVO a notícia de fato em lume, por não haver outras providências ministeriais a serem efetuadas e exaurimento de seu objeto.
Notificações de praxe, sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico. Após, arquive-se com as baixas e registros necessários. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 24 de março de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
ICP n.º 10/2016.56-063/2016
DECISÃO
INQUÉRITO CIVIL. IMPLANTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL - SIM EM SIGEFREDO PACHECO/PI. TAC - TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA FIRMADO PELO MUNICÍPIO. HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DO TAC. ESVAZIAMENTO DO OBJETO FIXADO
EM PORTARIA. ARQUIVAMENTO.
O objeto alvo de inquérito civil público, uma vez logrado via TAC com ente de direito público, em razão do princípio administrativo da legalidade e
da boa-fé que regem a Administração Pública, impõe-se a presunção de integral cumprimento do aventado.
Trata-se de inquérito civil público instaurado nesta Promotoria de Justiça, cujo objeto foi investigar se o município de Sigefredo Pacheco/PI
dispunha de Serviço de Inspeção Municipal - SIM.
Portaria de instauração publicada no Dje de 12/04/2016, conforme cópia acostada às 26.
Reuniões institucionais realizadas no Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde - CAODS (fl. 52/67).
Termo de ajustamento de conduta às f. 68/72 firmado pelo Município de Sigefredo Pacheco, o qual assume a obrigação de encaminhar Projeto
de Lei à Câmara Municipal, providenciando, após aprovação e sanção, a regulamentação da lei respectiva, por meio de decreto.
TAC submetido a homologação judicial, nos autos do Processo n.º 0001544-11.2016.8.18.0026, tendo constituído título executivo judicial. Neste
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sentido, f. 75/83.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Preliminarmente, há de se ressaltar que toda Administração Pública é regida pelo princípio da legalidade e, portanto, da boa-fé, pelo que tendo
ente de Direito Público firmado termo de ajustamento de conduta com o Ministério Público, inexorável a presunção de sua regular adequação
legal no prazo ajustado.
Admitir possível que ente de direito público deixe de se ajustar à lei, depois de firmar ajuste de conduta com o Parquet é conclusão desprovida de
razoabilidade, padecendo, portanto, de constitucionalidade material.
Em tudo difere administrador público de administrador particular ou do cidadão, pois, para estes, a lei é limite de restrição, haja vista que
"ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei", ao passo que para entes de direito público, somente
lhes é permitido agir em cumprimento da lei, logo, quando houver norma que lhe dirija e autorize o fazer ou não fazer.
Assim, diante de TAC assinado por ente de direito público, inadmissível crer, por presunção, que dito ajuste será inadimplido, pois o TAC nada
mais é que uma forma ministerialmente aceita de se ajustar postura administrativa à lei, até então inobservada pelo compromitente.
Desta feita, tendo o Município de Sigefredo Pacheco firmado ajuste de conduta que, dentre suas cláusulas, esvazia o objeto investigado no
presente IPC, pois no instante em que o ente de direito público atender às exigências de lei, inexoravelmente, deixará de expor a risco a saúde
pública.
Pior! No caso em tela, o TAC restou judicialmente homologado, pelo que constitui título executivo judicial pleno.
Pelos motivos expostos, ARQUIVO o presente ICP, pois logrado seu objeto via TAC firmado pelo Município de Sigefredo Pacheco, transformado
em coisa julgada por homologação judicial.
Notifique-se o município em tela da presente decisão, sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico.
Após, arquive-se. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 24 de março de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
IC nº 65/2014.000070-063.2014
DECISÃO
INQUÉRITO CIVIL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DISPENSA IRREGULAR DE LICITAÇÃO EXERCÍCIO 2010. MAIS DE 05(CINCO)
ANOS DESDE A CASSAÇÃO DO INVESTIGADO. PRESCRIÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 23, I, DA LIA. ARQUIVAMENTO.
Perde a Sociedade-vítima o direito de perseguir e punir administrativamente gestores municipais, se assim não o fizer dentro do quinquênio
posterior a saída daquele do cargo público de gestão.
Trata-se de Inquérito Civil instaurado nesta Promotoria de Justiça a partir de comunicação do Tribunal de Contas da União, cujo objeto foi apurar
possíveis irregularidades perpetradas por JOÃO GOMES PEREIRA NETO, ex-prefeito municipal de Sigefredo Pacheco/PI, consistente em
dispensa irregular de licitação para aquisição de merenda escolar no exercício financeiro e orçamentário de 2010.
Em pesquisa no site do TRE-PI, constatou-se que o investigado teve seu diploma cassado em 25 de janeiro de 2011, através do Acordão TRE/PI
18209, de 25/01/2011, decisão publicada em Dje em 01/02/2011 (fls. 162/163).
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Apregoa o art. 23, da LIA:
Art. 23. As ações destinadas a levar a efeito as sanções previstas nesta Lei podem ser propostas:
I - até 5 (cinco) anos após o término do exercício de mandato, de cargo em comissão ou de função de confiança;
II - dentro do prazo prescricional previsto em lei específica para faltas disciplinares puníveis com demissão à bem do serviço público, nos casos
de exercício de cargo efetivo ou emprego.
Assim, uma vez cassado o diploma do investigado, deixou o mesmo o cargo de prefeito municipal de Sigefredo Pacheco/PI, quando da efetiva
publicação do acórdão do TRE-PI, diga-se, em 01 de fevereiro de 2011, pelo que passados mais de 05(cinco) anos desde então, não se
podendo, portanto, refutar a ocorrência do instituto da prescrição do direito processual ministerial disposto na Lei n.º 8.429/92.
Pelos motivos expostos, ARQUIVO o presente Inquérito Civil.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico.
Notifique-se o município supostamente vitimado e o investigado.
Após, arquive-se.
Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 24 de março de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
NF 000121-063.2016
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada em razão de termo de declaração firmado por CARLOS IVAN SOUSA DE ARAÚJO, professor aprovado
em teste seletivo da SEDUC, na qual alegou que não havia sido lotado em unidade escolar estadual em virtude de perseguição da direção da 5ª
Gerência Regional de Educação.
A 5ª Gerência Regional de Educação informou que a não lotação do noticiante se deu pelo término do contrato, juntando o instrumento respectivo
(fl. 23/24), cuja cuja cláusula quarta prevê vigência até o dia 31 de dezembro de 2015.
Vieram-me os autos para manifestação.
É o sucinto relatório. Passo a decidir.
Conforme apregoa o art. 127, da CF, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, pelo que os fatos descritos na notícia em lume têm cunho individual e disponível, não se amoldando, prima facie, aos
bens tutelados pelo parquet.
Assim, ARQUIVO a notícia de fato em lume, por ilegitimidade ministerial para o tema, haja vista que não se vislumbra, por ora, qualquer fato de
irregularidade a ser investigado.
Notificações de praxe.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico. Após, arquive-se com as baixas e registros necessários. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 24 de março de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
NF nº 000144-063.2016
DECISÃO
NOTÍCIA DE FATO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DISPENSA ILEGAL DE LICITAÇÃO. MAIS DE 05(CINCO) ANOS DESDE A
CASSAÇÃO DO INVESTIGADO. PRESCRIÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 23, I, DA LIA. ARQUIVAMENTO.
Perde a Sociedade-vítima o direito de perseguir e punir administrativamente gestores municipais, se assim não o fizer dentro do quinquênio
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posterior a saída daquele do cargo público de gestão.
Trata-se de notícia de fato instaurada ex ofício nesta Promotoria de Justiça a partir do desmembramento de inquérito civil, cujo objeto foi apurar
possível dispensa irregular de licitação por JOÃO GOMES PEREIRA NETO, ex-prefeito municipal de Sigefredo Pacheco/PI, quando da aquisição
de material de expediente para o município.
Em pesquisa no site do TRE-PI, constatou-se que o investigado teve seu diploma cassado em 25 de janeiro de 2011, através do Acordão TRE/PI
18209, de 25/01/2011, decisão publicada em Dje em 01/02/2011.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Apregoa o art. 23, da LIA:
Art. 23. As ações destinadas a levar a efeito as sanções previstas nesta Lei podem ser propostas:
I - até 5 (cinco) anos após o término do exercício de mandato, de cargo em comissão ou de função de confiança;
II - dentro do prazo prescricional previsto em lei específica para faltas disciplinares puníveis com demissão à bem do serviço público, nos casos
de exercício de cargo efetivo ou emprego.
Assim, uma vez cassado o diploma do investigado, deixou o mesmo o cargo de prefeito municipal de Sigefredo Pacheco/PI, quando da efetiva
publicação do acórdão do TRE-PI, diga-se, em 01 de fevereiro de 2011, pelo que passados mais de 05(cinco) anos desde então, não se
podendo, portanto, refutar a ocorrência do instituto da prescrição do direito processual ministerial disposto na Lei n.º 8.429/92.
Pelos motivos expostos, ARQUIVO a presente Notícia de Fato.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico.
Notifique-se o município supostamente vitimado e o investigado.
Após, arquive-se.
Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 24 de março de 2016.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
NF nº 000146-063.2016
DECISÃO
NOTÍCIA DE FATO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DISPENSA ILEGAL DE LICITAÇÃO. MAIS DE 05(CINCO) ANOS DESDE A
CASSAÇÃO DO INVESTIGADO. PRESCRIÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 23, I, DA LIA. ARQUIVAMENTO.
Perde a Sociedade-vítima o direito de perseguir e punir administrativamente gestores municipais, se assim não o fizer dentro do quinquênio
posterior a saída daquele do cargo público de gestão.
Trata-se de notícia de fato instaurada ex ofício nesta Promotoria de Justiça a partir do desmembramento de inquérito civl, cujo objeto foi apurar
possível dispensa irregular de licitação por JOÃO GOMES PEREIRA NETO, ex-prefeito municipal de Sigefredo Pacheco/PI, quando da aquisição
de material permanente para o município.
Em pesquisa no site do TRE-PI, constatou-se que o investigado teve seu diploma cassado em 25 de janeiro de 2011, através do Acordão TRE/PI
18209, de 25/01/2011, decisão publicada em Dje em 01/02/2011.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Apregoa o art. 23, da LIA:
Art. 23. As ações destinadas a levar a efeito as sanções previstas nesta Lei podem ser propostas:
I - até 5 (cinco) anos após o término do exercício de mandato, de cargo em comissão ou de função de confiança;
II - dentro do prazo prescricional previsto em lei específica para faltas disciplinares puníveis com demissão à bem do serviço público, nos casos
de exercício de cargo efetivo ou emprego.
Assim, uma vez cassado o diploma do investigado, deixou o mesmo o cargo de prefeito municipal de Sigefredo Pacheco/PI, quando da efetiva
publicação do acórdão do TRE-PI, diga-se, em 01 de fevereiro de 2011, pelo que passados mais de 05(cinco) anos desde então, não se
podendo, portanto, refutar a ocorrência do instituto da prescrição do direito processual ministerial disposto na Lei n.º 8.429/92.
Pelos motivos expostos, ARQUIVO a presente Notícia de Fato.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico.
Notifique-se o município supostamente vitimado e o investigado.
Após, arquive-se.
Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 24 de março de 2016.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
NF nº 000060-063.2016
DECISÃO
NOTÍCIA DE FATO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. REJEIÇÃO DAS CONTAS DE DIRETOR DO HRCM - EXERCÍCIO 2010.
EXONERAÇÃO DO CARGO EM 01 DE MARÇO DE 2011. MAIS DE 05(CINCO) ANOS DESDE O TÉRMINO DA GESTÃO DO INVESTIGADO.
PRESCRIÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 23, I, DA LIA. REMESSA DE CÓPIA A PJ CRIMINAL. ARQUIVAMENTO.
Perde a Sociedade-vítima o direito de perseguir e punir administrativamente gestores de recursos públicos, se assim não o fizer dentro do
quinquênio posterior a saída daquele do cargo público de gestão.
Trata-se de notícia de fato instaurada nesta Promotoria de Justiça a partir do recebimento, no dia 04/04/2016, do PA nº 20897/2014, da PGJ/PI, o
qual remeteu acórdão do Processo TC-O nº 025953/2011, TCE/PI, julgando irregulares as contas do Hospital Regional de Campo Maior, relativas
ao exercício de 2010.
Remessa de cópia integral dos autos ao Núcleo das Promotorias de Justiça Criminais de Campo Maior (fl. 22).
Verificando o Diário Oficial do Estado do Piauí com publicação no dia 01/03/2011, constatou-se que a gestão do investigado na direção do HRCM
encerrou naquela data, conforme extrato à fl. 159.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Apregoa o art. 23, da LIA:
Art. 23. As ações destinadas a levar a efeito as sanções previstas nesta Lei podem ser propostas:
I - até 5 (cinco) anos após o término do exercício de mandato, de cargo em comissão ou de função de confiança;
II - dentro do prazo prescricional previsto em lei específica para faltas disciplinares puníveis com demissão à bem do serviço público, nos casos
de exercício de cargo efetivo ou emprego.
Assim, em sendo o investigado exonerado do cargo em comissão de diretor do HRCM, quando da efetiva publicação do decreto exoneratório
pelo poder executivo, diga-se, em 01 de março de 2011, pelo que passados mais de 05(cinco) anos desde então, não se podendo, portanto,
refutar a ocorrência do instituto da prescrição do direito processual ministerial disposto na Lei n.º 8.429/92.
Pelos motivos expostos, ARQUIVO a presente Notícia de Fato.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico.
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Notifique-se o município supostamente vitimado e o investigado.
Após, arquive-se.
Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 06 de abril de 2016.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
N.F 000191-063/2016
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada em razão de termo de declaração firmado por ANA LÚCIA DA SILVA, em que alegou demora na
realização de cirurgia em sua neta, a criança ANA VITÓRIA DA SILVA OLIVEIRA, portadora de Hidrocefalia, a qual teria que passar por
procedimento neurológico.
Após notificação, a Secretaria Municipal de Saúde informou, por meio do Ofício SMS nº 13/2017, que a menor referida já havia sido atendida e
submetida ao procedimento cirúrgico, informação confirmada pela noticiante em declaração (fls. 15/19).
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Conforme apregoa o art. 127, da CF, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, pelo que uma vez sanada a suposta omissão do poder público em seara administrativa e não sendo possível presumir
que administração pública voltará a descumprir o ordenamento jurídico básico, não garantindo o direito à saúde, não há justa causa para a
continuidade do feito.
Assim, não se vislumbrando outras diligências ministeriais que possam ser levadas a efeito, ARQUIVO a notícia de fato em lume, por perda do
objeto.
Notificações de praxe, sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico. Após, arquive-se com as baixas e registros necessários. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 10 de abril de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
N.F 000188-063/2016
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada em razão de termo de declaração firmado por MARIA DO SOCORRO FERREIRA REIS, em que alegou
que o município de Nossa Senhora de Nazaré/PI não estaria disponibilizando veículo para deslocamento a Teresina/PI com vistas ao tratamento
de saúde de sua filha, Maria de Fátima Ferreira Reis, portadora de paralisia cerebral.
Após notificação, a Secretaria Municipal de Saúde daquele município informou, por meio do Ofício nº 193/2017, que a noticiante já foi orientada
quando à possibilidade de atendimento no Programa de Tratamento Fora do Domicílio - TFD, de responsabilidade do ente Estadual, negando que
a ambulância do município tenha sido utilizada para transporte de pessoas a Teresina/PI fora das condições de urgência e emergência (fls.
16/17).
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Conforme apregoa o art. 127, da CF, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis. A organização da prestação da assistência no SUS é baseada em dois princípios fundamentais: a regionalização e a
hierarquização. Além destes princípios o sistema, com vistas à otimização do sistema.
A problemática narrada pela noticiante poderia ser solucionada com sua inclusão no Programa TFD, uma vez atendidos os parâmetros para o a
tendimento pelo programa, a saber esgotados todos os meios de tratamento na localidade de residência da requerente e existindo possibilidade
de cura total ou parcial.
No caso em tela, não se vislumbrou omissão administrativa por parte do município de Nossa Senhora de Nazaré a demandar atuação ministerial,
uma vez que não há elementos que demonstrem ter a noticiante requerido seu ingresso no programa TFD.
Assim, não havendo justa causa para instauração de inquérito civil ou outro procedimento a cargo do Ministério Público, ARQUIVO a notícia de
fato em lume.
Notificações de praxe, sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico. Após, arquive-se com as baixas e registros necessários. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 06 de abril de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
N.F 000216-063/2016
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada em razão de termo de declaração firmado por LÚCIA MARIA VIANA FAÇANHA, funcionária pública
estadual aposentada, a qual alegou a ocorrência de atraso no pagamento de seus proventos relativos aos meses de agosto e setembro/2016,
mesmo depois de cumprir exigência do Estado do Piauí de que fosse aberta conta no Banco do Brasil para o depósito da verba remuneratória.
Após notificação, a Secretaria Estadual de Administração e Previdência informou via OF. GAB. SEADPREV nº 698/17 que creditou os valores
atrasados, f. 17/20.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Conforme apregoa o art. 127, da CF, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, pelo que uma vez sanada em seara administrativa a suposta ilegalidade noticiada e não sendo razoável presumir que
administração pública continuará a descumprir o ordenamento jurídico básico atrasando pagamentos, não há justa causa a motivar a
continuidade do feito.
Some-se a isso o fato de a requerente não mais ter comparecido nesta Promotoria de Justiça desde a data em que foi ouvida, no dia 07/11/2016,
bem como o fato de restar comprovado o pagamento de parcela atrasada a outra servidora aposentada, em idêntica situação, objeto da NF
000215-063/2016.
Assim, não se vislumbrando outras diligências ministeriais que possam ser levadas a efeito, ARQUIVO a notícia de fato em lume, por perda do
objeto.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico. Após, arquive-se com as baixas e registros necessários. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 10 de abril de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
NF 000074-063/2016
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada em razão de termo declaração firmado por CLÁUDIA OLÍVIA BANDEIRA DE ANDRADE em 05/05/2016,
no qual alega recusa da Eletrobras Distribuição Piauí em efetuar ligação de rede de energia de imóvel privado que seria destinado a fins
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comerciais tendo em vista a existência de débito de antigo locatário.
Tentativa de realização de reunião no dia 12/05/2016, a qual restou impossibilitada pelo não comparecimento dos interessados, registrando-se
que a comunicação à noticiante se deu de modo informal.
Certidão à fl. 15 subscrita por servidor residente na cidade de Campo Maior informando que a energia elétrica do imóvel noticiado foi
restabelecida.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Conforme apregoa o art. 127, da CF, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, pelo que possível negativa de fornecimento de energia em imóvel privado destinado a fins comerciais em virtude de
débitos anteriores não se enquadram, prima facie, em bens juridicamente tutelados pelo Parquet.
Assim, ARQUIVO a notícia de fato em lume, por ilegitimidade ministerial para o tema, haja vista que não se vislumbrar, por ora, qualquer fato de
irregularidade a merecer tutela ministerial.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico. Após, arquive-se com as baixas e registros necessários. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 05 de abril de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
N.F 000028-063.2015
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada em razão de termo de declaração prestado por ANTONIO MOISES ANDRADE no dia 19 de janeiro de
2015, o qual informou dificuldades de atendimento na Delegacia de Campo Maior.
Cópia do expediente encaminhado à Promotoria de Justiça local responsável pelo controle externo da atividade policial e à Corregedoria da
Polícia Civil.
A 5ª Delegacia Regional informou que há sempre agentes de plantão e telefone para recebimento de ligações, ressaltando, no entanto, que as
condições não são as ideias, como observado na quase totalidade dos órgãos prestadores de serviço público.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Preliminarmente, há de se registrar que notícias de fato por termo de declarações não se prestam, por si sós, a alicerçar início expresso de
quaisquer tipos de investigações ministeriais, contudo servem de norte indiciário para potencial averiguação ministerial dos fatos que informam.
Assim, fatos comunicados através de termos de declarações devem conter, ao menos, meios e vias possíveis para, em ação de investigação
ministerial, o R. MP deduzir potenciais formas legais e legítimas de validação da notícia de fato.
Ora, informação de irregularidade, cujo mote seja fático e não meramente legal ou normativo, carece imprescindivelmente de colheita de
elementos de prova fática para quaisquer apurações de responsabilidade, elementos que mesmo via indícios, merecem luz que confira
verossimilhança quanto aos fatos noticiados.
Pessoa que dirigida ao Ministério Público informações sobre ilegalidades deve, ao menos, detalhar em extremo os meios e formas das tratativas
utilizadas pelos investigados na potencial trama ilícita, buscando, com isso, dotar de sentido de verdade, suas declarações, pois não pode o
Estado-Sociedade elucubrar, supor, presumir sobre ilegalidades desprovidas de origem, pois toda ação investigativa gera consequências e
custos ao erário e aos investigados.
Diferentemente das ilegalidades que restam sempre latentes e se protraem no tempo, as provas e indícios de fatos juridicamente relevantes se
esvaem com o passar do tempo, pelo que perecem elementos que possam materializá-lo, relação esta diretamente proporcional, portanto, quanto
maior for o lapso temporal entre a realização do fato e a colheita de elementos de prova ou indícios daquele fato realizado, maior será o
perecimento destes elementos, tornando praticamente sofismo a comprovação do próprio fato.
No caso posto, o noticiante além de não ter logrado, ao sentir ministerial, verosimilhança em suas alegações, impedindo qualquer espécie de
investigação ministerial ao tempo útil dos fatos noticiados, ainda se denota veemente lapso temporal desde o suposto fato informado, tornando
praticamente intocável elementos de prova ou indício relativos ao mesmo.
Some-se a isso o disposto nas diretrizes traçadas pelo CNMP, quando da publicação da "Carta de Brasília", em 29 de setembro de 2016, dentre
as quais, a análise consistente das notícias de fato, de modo a ser evitada a instauração de procedimentos em situações nas quais é visível a
inviabilidade da investigação, bem como a necessidade, uma vez que não como presumir que não há como presumir, passado considerável lapso
temporal, que as supostas ilegalidades relatadas permaneçam nos dias atuais.
Assim, não se vislumbrando outras diligências que poderiam ser levadas a efeito com o objetivo de angariar provas da ilegalidade noticiada,
ARQUIVO a notícia de fato em lume.
Notificações de praxe, sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico. Após, arquive-se com as baixas e registros necessários. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 30 de março de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
N.F 000388-063/2015
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada em razão de termo de declaração firmado por MARIA MEIRY SARAIVA DOS REIS em 03/11/2015, no
qual relatou a Prefeitura Municipal de Nossa de Nazaré não concedeu lhe concedeu direito a férias no período de 2015 a 2012, enquanto ocupou
cargo em comissão de supervisora e gerente de ensino.
A noticiante também ingressou com medida judicial buscando corrigir a mesma ilegalidade objeto da presente notícia, com sentença favorável (fl.
05/09).
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Conforme apregoa o art. 127, da CF, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, pelo que suposta negativa de concessão de férias a único servidor público não se amolda, prima facie, às hipóteses que
legitimam a atuação do parquet, mormente quando o objeto já está sendo solucionado pela via judicial.
Assim, ARQUIVO a notícia de fato em lume, por ilegitimidade ministerial para o tema, haja vista que não se vislumbrar, por ora, qualquer fato de
irregularidade a merecer tutela ministerial.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico. Após, arquive-se com as baixas e registros necessários. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 30 de março de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
NF 000221-063.2014
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada em razão de termo de declaração prestado por ANTONIO FRANCISCO SOUSA BORGES no dia
26/03/2014, informando problemas estruturais nas ruas do Bairro Cariri, em Campo Maior/PI, juntando registros fotográficos.
Diante da potencial inércia administrativa, oficiou-se ao prefeito do município e realizou-se inspeção ministerial in loco, a cargo da secretaria
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ministerial, na qual se constatou que os problemas relatados estavam em boa parte sanados.
Em resposta vista às f. 25/34, o Município de Campo Maior informou que os problemas relatados foram causados por obras de troca de tubulação
e que os problemas já haviam sido sanados, juntando anexo fotográfico.
Assim, não se vislumbrando outras diligências que poderiam ser levadas a efeito com o objetivo de angariar provas da ilegalidade noticiada,
ARQUIVO a notícia de fato em lume.
Notifique-se o requerente da presente decisão, sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico. Após, arquive-se com as baixas e registros necessários. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 30 de março de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
NF 000193-063.2014
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada em razão de notícia anônima, na qual se relatou possível prática de publicidade enganosa no mercado de
consumo pela empresa Nestlé, consistente na quantidade de recheio menor que a informada na embalagem relativamente ao biscoito Negresco.
A empresa Nestlé informou que a problemática relatada era apenas aparente e que o aspecto do biscoito em lume variava de acordo com sua
linha de produção, mas a quantidade de recheio era a mesma. Encaminhamento de expediente ao INMETRO.
Conforme apregoa o art. 127, da CF, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, pelo que a suposta irregularidade noticiada, notadamente porque observado em apenas uma embalagem do produto,
não se amolda, prima facie, às hipóteses que legitimam a atuação do parquet.
Assim, não se vislumbrando outras diligências que poderiam ser levadas a efeito com o objetivo de angariar provas da ilegalidade noticiada,
ARQUIVO a notícia de fato em lume.
Notifique-se o requerente da presente decisão, sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico. Após, arquive-se com as baixas e registros necessários. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 30 de março de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
N.F 000230-063.2015
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada de ofício por esta Promotoria de Justiça no dia 01/10/2014, em razão da observância de bem público, a
saber, ambulância, em estado de aparente abando.
Em pesquisa no sistema INFOSEG constatou-se pertencer o veículo à Secretaria Estadual de Saúde, a qual se manifestou informando que o
veículo em lume teria sido entregue ao município de Jatobá do Piauí.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Preliminarmente, há de se registrar que notícias de fato servem de norte indiciário para potencial averiguação ministerial dos fatos que informam.
Diferentemente das ilegalidades que restam sempre latentes e se protraem no tempo, as provas e indícios de fatos juridicamente relevantes se
esvaem com o passar do tempo, pelo que perecem elementos que possam materializá-lo, relação esta diretamente proporcional, portanto, quanto
maior for o lapso temporal entre a realização do fato e a colheita de elementos de prova ou indícios daquele fato realizado, maior será o
perecimento destes elementos, tornando praticamente sofismo a comprovação do próprio fato.
Nesse sentido, vale registrar o considerável lapso temporal que transcorreu desde a suposta omissão administrativa constada, de modo que não
se mostra palpável presumir que os gestores públicos que sucederam o ex-gestor municipal, como ele, tenham aviltado o ordenamento jurídico
básico.
Some-se a isso o disposto nas diretrizes traçadas pelo CNMP, quando da publicação da "Carta de Brasília", em 29 de setembro de 2016, dentre
as quais, a análise consistente das notícias de fato, de modo a ser evitada a instauração de procedimentos em situações nas quais é visível a
inviabilidade da investigação, bem como a escassez de meios de produção de elementos de informação, sobretudo pelo transcurso do tempo.
Assim, não se vislumbrando outras diligências que poderiam ser levadas a efeito com o objetivo de angariar provas da ilegalidade noticiada,
ARQUIVO a notícia de fato em lume.
Notificações de praxe, sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico. Após, arquive-se com as baixas e registros necessários. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 30 de março de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
N.F 000255-063.2014
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada a partir de termo de declaração prestado pela senhora ANTONIA LINA MUNIZ DE SOUZA no dia
16/12/2014, a qual relatou que particular estaria cercando bem público estadual próximo a um balneário na cidade de Campo Maior.
Cópia do feito encaminhada à Procuradoria-Geral do Estado e INTERPI.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Preliminarmente, há de se registrar que notícias de fato servem de norte indiciário para potencial averiguação ministerial dos fatos que informam.
Diferentemente das ilegalidades que restam sempre latentes e se protraem no tempo, as provas e indícios de fatos juridicamente relevantes se
esvaem com o passar do tempo, pelo que perecem elementos que possam materializá-lo, relação esta diretamente proporcional, portanto, quanto
maior for o lapso temporal entre a realização do fato e a colheita de elementos de prova ou indícios daquele fato realizado, maior será o
perecimento destes elementos, tornando praticamente sofismo a comprovação do próprio fato.
Nesse sentido, vale registrar o considerável lapso temporal que transcorreu desde a suposta ilegalidade noticiada.
Some-se a isso o disposto nas diretrizes traçadas pelo CNMP, quando da publicação da "Carta de Brasília", em 29 de setembro de 2016, dentre
as quais, a análise consistente das notícias de fato, de modo a ser evitada a instauração de procedimentos em situações nas quais é visível a
inviabilidade da investigação, bem como a escassez de meios de produção de elementos de informação, sobretudo pelo transcurso do tempo.
Assim, não se vislumbrando outras diligências que poderiam ser levadas a efeito com o objetivo de angariar provas da ilegalidade noticiada,
ARQUIVO a notícia de fato em lume.
Notificações de praxe, sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico. Após, arquive-se com as baixas e registros necessários. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 30 de março de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
N.F 000392-063/2015
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada em razão de expediente encaminhado pela Coordenação do PROCON no Município de Campo Maior no
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dia 05/11/2015, em que se relatou precariedade no serviço público de fornecimento de energia elétrica no Bairro Parque Estrela, em Campo
Maior/PI.
À fl. 50 consta declaração do Sr. DIEGO RIBEIRO CHAVES, morador do bairro (primeiro signatário do abaixo-assinado à fl. 16), informando que
o problema da má distribuição de energia foi solucionado com a instalação de um transformador adicional à rede de energia elétrica.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Conforme apregoa o art. 127, da CF, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, pelo que omissão do poder público solucionada em seara administrativa, não se amolda às hipóteses legais que
legitimam a atuação do parquet.
Registre-se que não consta no âmbito desta PJ outros expedientes relativos à má qualidade na distribuição de energia bairro em lume.
Assim, não se vislumbrando outras diligências ministeriais que poderiam ser levadas a efeito, ARQUIVO a notícia de fato em lume.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico. Após, arquive-se com as baixas e registros necessários. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 24 de março de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
NF 000304-063.2015
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada em razão de termo de declaração firmado no dia 16/07/2015 por FRANCISCO ISPO DA SILVA, presidente
do clube profissional de futebol Caiçara Esporte Clube, no qual alega que referido clube de futebol é o real detentor de imóvel utilizado por
associação privada.
Vieram-me os autos para manifestação.
É o sucinto relatório. Passo a decidir.
Preliminarmente, há de se registrar que notícias de fato por termo de declarações não se prestam, por si sós, a alicerçar início expresso de
quaisquer tipos de investigações ministeriais, contudo servem de norte indiciário para potencial averiguação ministerial dos fatos que informam.
Assim, fatos comunicados através de termos de declarações devem guardar coerência contextualizada com o cenário jurídico que se buscar
investigação, devendo conter, ao menos, meios e vias possíveis para, em ação de investigação ministerial, o R. MP deduzir potenciais formas
legais e legítimas de validação da notícia de fato.
Diferentemente das ilegalidades que restam sempre latentes e se protraem no tempo, as provas e indícios de fatos juridicamente relevantes se
esvaem com o passar do tempo, pelo que perecem elementos que possam materializá-lo, relação esta diretamente proporcional, portanto, quanto
maior for o lapso temporal entre a realização do fato e a colheita de elementos de prova ou indícios daquele fato realizado, maior será o
perecimento destes elementos, tornando praticamente sofismo a comprovação do próprio fato.
No caso posto, o noticiante além de não ter logrado, ao sentir ministerial, verosimilhança em suas alegações, impedindo qualquer espécie de
investigação ministerial ao tempo útil dos fatos noticiados, ainda se denota veemente lapso temporal desde o suposto fato informado, tornando
praticamente intocável elementos de prova ou indício relativos ao mesmo.
Outrossim, salutar recordar as diretrizes traçadas pelo CNMP, quando da publicação da "Carta de Brasília", em 29 de setembro de 2016, dentre
várias, a análise consistente das notícias de fato, de modo a ser evitada a instauração de procedimentos ineficientes, inúteis ou a instauração em
situações nas quais é visível a inviabilidade da investigação, bem como a necessidade delimitação do objeto da investigação, com a
individualização dos fatos investigados e das demais circunstâncias relevantes, garantindo, assim, a duração razoável da investigação.
Assim, caminha contra o novo modelo ministerial adotado e ditado pelo CNMP, eventuais atuações por suposição de ilegalidade.
Assim, ARQUIVO a notícia de fato em lume, por falta de utilidade procedimental e justa causa.
Notificações de praxe, sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico. Após, arquive-se com as baixas e registros necessários. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 24 de março de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
NF 000295-063.2015
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada em razão de representação firmada por HERMESSON CASSIANO DE OLIVEIRA, diretor do Campus da
UESPI de Campo Maior/PI, na qual alega a existência de uma edificação irregular na área externa em frente ao Campus referido.
Foi expedida notificações à Procuradoria-Geral do Estado do Piauí, bem como solicitação de documento à Reitoria da UESPI, sem manifestação
dos destinatários.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Conforme apregoa o art. 127, da CF, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, pelo que não cabe ao parquet a tomada de providência de cunho possessório em defesa de instituição estadual munida
de representação jurídica própria.
Ora, o Estado do Piauí e a Reitoria da UESPI foram cientificados da suposta irregularidade noticiada, não havendo notícias de providências
tomadas pelos mesmos para defesa dos interesses da universidade.
Assim, ARQUIVO a presente notícia de fato, por ilegitimidade ministerial para o tema, haja vista que não se vislumbra, por ora, qualquer fato de
irregularidade a ser investigada.
Notificações de praxe, sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico. Após, arquive-se com as baixas e registros necessários. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 22 de março de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
NF 000302-063.2016
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada em razão de termo de declaração firmado por FRANCISCA DE SOUSA DA SILVA no dia 08 de junho de
2015, no qual alega que o valor da conta de água de sua residência sofreu aumento considerável.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Conforme apregoa o art. 127, da CF, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, pelo que notícia de aumento no valor de talão de água de única pessoa, não se enquadra, prima facie, em bens
juridicamente tutelados pelo Parquet.
Assim, ARQUIVO a presente notícia de fato, por ilegitimidade ministerial para o tema, haja vista que não se vislumbra, por ora, qualquer fato de
irregularidade a ser investigada.
Notificações de praxe, sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico. Após, arquive-se com as baixas e registros necessários. Cumpra-se.
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Campo Maior/PI, 22 de março de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
NF: 000051-063/2015
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada de ofício em razão de expediente encaminhado pela direção do Fórum de Campo Maior/PI, requerendo
dados pessoais (telefone e CPF) de membros do Ministério Público de Campo Maior como condição para realiza vista de processos, os quais
estariam vinculados a determinado membro.
Nos termos do Ofício nº 266/2014-GCPJ, dirigido ao diretor do fórum, às fls. 10/12, ficou consignada a impossibilidade de se implementar a
vinculação pretendida, a qual atentaria contra o princípio da unidade e da indivisibilidade da instituição ministerial.
Cópia do referido expediente foi encaminhado Corregedoria-Geral do Ministério Público, Corregedoria-Geral de Justiça, Conselho Nacional do
Ministério Público e Procuradoria-Geral de Justiça.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Conforme apregoa o art. 127, da CF, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis.
Nos termos da certidão de f. 23 e extrato anexo, a exigência de CPF não é mais requisito para a remessa de processos ao Ministério Público, de
modo que não há necessidade de outras medidas a cargo do parquet.
Assim, reiterando os argumentos expendidos às fls. 10/12, ARQUIVO a notícia de fato em lume, por não haver outras providências ministeriais a
serem efetuadas e pelo exaurimento de seu objeto.
Notificações de praxe, sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico. Após, arquive-se com as baixas e registros necessários. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 24 de março de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
NF: 000091-063/2015
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada em razão de representação ofertada no dia 26/02/2015 por JOSÉ FRANCISCO DE SOUSA, na qual
informou o fechamento de turmas de ensino médio na Unidade Escolar Leopoldo Pacheco, em Campo Maior/PI .
A Secretaria Estadual de Educação informou que a unidade escolar em lume não atendeu aos critérios estabelecidos em Edital de Matrículas da
SEDUC e que os alunos foram remanejados para a Unidade Escolar Professor Raimundinho Andrade.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Conforme apregoa o art. 127, da CF, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis.
A Administração Pública deve buscar os meios mais eficientes e eficazes para garantir a qualidade e sobretudo a continuidade dos serviços
públicos, mormente no que tange à educação. A medida de reorganização administrativa foi amparada em atos administrativos que justificaram a
necessidade da realização da dita reorganização administrativa. Outrossim, há que se ressaltar que não houve prejuízo aos alunos, de modo que
os mesmos foram remanejados para escola próxima à de origem, não se vislumbrando omissão administrativa que demande maiores
averiguações pelo parquet.
Assim, ARQUIVO a notícia de fato em lume, por falta de interesse institucional para o tema.
Notificações de praxe, sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico. Após, arquive-se com as baixas e registros necessários. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 24 de março de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
N.F 000223-063/2015
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada em razão de termo de declaração firmado por SÉRGIO ROBERTO GOMES no dia 22/01/2014, no qual
informou que a Prefeitura Municipal de Campo Maior/PI negou ao seu filho direito a desconto em passagens no deslocamento para Teresina/PI,
onde faria curso preparatório.
Não apresentou comprovante de requerimento administrativo, juntando cópia de recibo de pagamento e de contrato firmado com instituição de
ensino privada.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Conforme apregoa o art. 127, da CF, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis.
Nos termos do art. 155, da Lei Orgânica do Município de Campo Maior: "O Município assegurará transporte gratuito aos estudantes universitários
e secundaristas e pessoas reconhecidamente pobres no seu deslocamento à Teresina". Conforme afirmado, a suposta negativa se deu porque o
requerente não estaria matriculado em curso universitário, fato comprovado pelos documentos de fls. 06/07.
Assim, ARQUIVO a notícia de fato em lume, por ilegitimidade ministerial para o tema, haja vista que não se vislumbrar, por ora, qualquer fato de
irregularidade a merecer tutela ministerial.
Notificações de praxe, sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico. Após, arquive-se com as baixas e registros necessários. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 24 de março de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
NF 000404-063.2015
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada em razão de termo declaração firmado por OSWALDO PORTELA IBIAPINA, na qual se relatou a
ocorrência de poluição sonora pelo estabelecimento comercial TOCA DO MUCUIM, que realizava eventos sem as devidas autorizações
administrativas.
Verificando que de fato o estabelecimento noticiado não apresentava as autorizações devidas, ajuizou-se Ação Civil Pública com fim de se
determinar o embargo do estabelecimento em lume. Após liminar determinando o fechamento do local, o proprietário apresentou documentação
administrativa, após o que o Poder Judiciário determinou a reabertura do local.
Em sede de embargos de declaração, logrou-se comprovar que o estabelecimento comercial reclamado não possuía licença ambiental,
determinando-se em seguida a suspensão das atividades no referido estabelecimento.
Solicitadas informações ao noticiante, o mesmo afirmou que o estabelecimento e tela encontra-se fechado.
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Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Conforme apregoa o art. 127, da CF, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, pelo que vez sanada a ilegalidade noticiada, não restam providências ministeriais a serem efetivadas.
Assim, ARQUIVO a notícia de fato em lume, por perda do objeto.
Notifique-se o requerente da presente decisão, sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico. Após, arquive-se com as baixas e registros necessários. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 30 de março de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
N.F 000401-063/2015
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada em razão de termo de declaração firmado por JORDANA CHAVES DE SOUSA, em que alegou que o
Município de Nossa Senhora de Nazaré estava se negando a fornecer a leite especial para criança alérgica a proteína do leite.
Após notificado, o município informou o fornecimento da fórmula prescrita pelo médico em quantidade para mais de dois meses, aduzindo ainda
que continuará a fornecer mediante a apresentação de receita médica datada.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Conforme apregoa o art. 127, da CF, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, pelo que uma vez sanada a suposta omissão do poder público em seara administrativa e não sendo possível presumir
que administração pública descumprirá o ordenamento jurídico básico não garantindo o direito à saúde, não há justa causa para a continuidade
do feito.
Assim, não se vislumbrando outras diligências ministeriais que possam ser levadas a efeito, ARQUIVO a notícia de fato em lume, por perda do
objeto.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico. Após, arquive-se com as baixas e registros necessários. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 10 de abril de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
N.F 000194-063.2014
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada em razão de termo de declaração firmado por MARIA DA CONSOLAÇÃO NASCIMENTO E ALCIONE DA
SILVA, noticiando que a Secretaria Municipal de Saúde de Nossa Senhora de Nazaré teria atrasado pagamento de fornecedores.
O Município de Nossa Senhora de Nazaré informou que alguns pagamentos não foram feitos porque não houve prévia emissão de empenho e
liquidação (fl. 23/31).
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Preliminarmente, há de se registrar que notícias de fato por termo de declarações não se prestam, por si sós, a alicerçar início expresso de
quaisquer tipos de investigações ministeriais, contudo servem de norte indiciário para potencial averiguação ministerial dos fatos que informam.
Assim, fatos comunicados através de termos de declarações conter, ao menos, meios e vias possíveis para, em ação de investigação ministerial,
o R. MP deduzir potenciais formas legais e legítimas de validação da notícia de fato.
Ora, informação de irregularidade, cujo mote seja fático e não meramente legal ou normativo, carece imprescindivelmente de colheita de
elementos de prova fática para quaisquer apurações de responsabilidade, elementos que mesmo via indícios, merecem luz que confira
verossimilhança quanto aos fatos noticiados.
Pessoa que dirigida ao Ministério Público informações sobre ilegalidades deve, ao menos, detalhar em extremo os meios e formas das tratativas
utilizadas pelos investigados na potencial trama ilícita, buscando, com isso, dotar de sentido de verdade, suas declarações, pois não pode o
Estado-Sociedade elucubrar, supor, presumir sobre ilegalidades desprovidas de origem, pois toda ação investigativa gera consequências e
custos ao erário e aos investigados.
Some-se que sendo fática a natureza da notícia de fato, os fatos a serem investigados devem ser contemporâneos, minimamente palpáveis à
prestação ministerial ou jurisdicional, sob pena de restar impossível qualquer mera averiguação.
Diferentemente das ilegalidades que restam sempre latentes e se protraem no tempo, as provas e indícios de fatos juridicamente relevantes se
esvaem com o passar do tempo, pelo que perecem elementos que possam materializá-lo, relação esta diretamente proporcional, portanto, quanto
maior for o lapso temporal entre a realização do fato e a colheita de elementos de prova ou indícios daquele fato realizado, maior será o
perecimento destes elementos, tornando praticamente sofismo a comprovação do próprio fato.
No caso posto, o noticiante além de não ter logrado, ao sentir ministerial, verosimilhança em suas alegações, impedindo qualquer espécie de
investigação ministerial ao tempo útil dos fatos noticiados, ainda se denota veemente lapso temporal desde o suposto fato informado, tornando
praticamente intocável elementos de prova ou indício relativos ao mesmo.
Some-se a isso o disposto nas diretrizes traçadas pelo CNMP, quando da publicação da "Carta de Brasília", em 29 de setembro de 2016, dentre
as quais, a análise consistente das notícias de fato, de modo a ser evitada a instauração de procedimentos em situações nas quais é visível a
inviabilidade da investigação, bem como a necessidade.
Assim, ARQUIVO a notícia de fato em lume, por ilegitimidade ministerial para o tema, haja vista não se vislumbrar, por hora, qualquer
irregularidade a merecer tutela ministerial.
Notificações de praxe, sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico. Após, arquive-se com as baixas e registros necessários. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 05 de abril de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
N.F 000115-063/2016
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada em razão de termo de declaração firmado por RAIMUNDA DOS REIS BARROS, no qual relatou que
estabelecimento comercial estaria despejando águas servidas em via pública no município de Campo Maior/PI.
A Divisão de Vigilância Sanitária do município notificou o estabelecimento em tela.
Verificação da secretaria ministerial no local, onde se atestou a construção de sumidouros, de modo que os resíduos não são mais despejados
em via pública.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Conforme apregoa o art. 127, da CF, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, pelo que suposta situação ilegal resolvida em seara administrativa, após expedientes ministeriais, não se amolda às
hipóteses que legitimam a atuação do parquet.
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Assim, ARQUIVO a notícia de fato em lume, por ilegitimidade ministerial para o tema, haja vista que não se vislumbrar, por ora, qualquer fato de
irregularidade a merecer tutela ministerial.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico. Após, arquive-se com as baixas e registros necessários. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 24 de março de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
NF 000211-063.2015
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada em razão de termo de declaração firmado no dia 25/05/2015 por RICARDO VALÉRIO DE OLIVEIRA e
outro, no qual alega que a Prefeitura Municipal de Jatobá do Piauí teria negado pagamento de adicional noturno.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Conforme apregoa o art. 127, da CF, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, pelo que os direitos laborais supostamente desrespeitados de dois servidores públicos municipais, não se enquadram,
prima facie, em bens juridicamente tutelados pelo Parquet.
Ademais, fatos comunicados através de termos de declarações devem guardar coerência contextualizada com o cenário jurídico que se buscar
investigação, devendo conter, ao menos, meios e vias possíveis para, em ação de investigação ministerial, o R. MP deduzir potenciais formas
legais e legítimas de validação da notícia de fato.
Some-se que sendo fática a natureza da notícia de fato, os fatos a serem investigados devem ser contemporâneos, minimamente palpáveis à
prestação ministerial ou jurisdicional, sob pena de restar impossível qualquer mera averiguação.
Diferentemente das ilegalidades que restam sempre latentes e se protraem no tempo, as provas e indícios de fatos juridicamente relevantes se
esvaem com o passar do tempo, pelo que perecem elementos que possam materializá-lo, relação esta diretamente proporcional, portanto, quanto
maior for o lapso temporal entre a realização do fato e a colheita de elementos de prova ou indícios daquele fato realizado, maior será o
perecimento destes elementos, tornando praticamente sofismo a comprovação do próprio fato.
Assim, ARQUIVO a presente notícia de fato, por ilegitimidade ministerial para o tema, haja vista que não se vislumbra, por ora, qualquer fato de
irregularidade a ser investigado.
Notificações de praxe, sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico. Após, arquive-se com as baixas e registros necessários. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 24 de março de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
N.F 000208-063/2015
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada em razão de termo de declaração firmado por MARIA DOMINGAS PEREIRA DO NASCIMENTO no dia
14/03/2014, informando suposta negativa do Hospital Regional de Campo Maior em realizar exames, bem como mal atendimento por profissional
médico.
Encaminhamento de cópia à Delegacia de Polícia Civil para análise de crime eventualmente praticado pelo médico.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Conforme apregoa o art. 127, da CF, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, pelo que suposta negativa de exame a única pessoa não se enquadra, prima facie, na definição de bens tutelados pelo
parquet.
Registre-se que a noticiante em lume já compareceu a esta promotoria em diversas oportunidades após a data de abertura da presente NF[1] e
não reiterou a negativa informada, sendo lícito presumir-se a realização dos exames em tela, sobretudo pelo transcurso de 03 anos desde a
informação da negativa em lume.
Assim, não se vislumbrando outras diligências que poderiam ser levadas a efeito com o objetivo de angariar provas da ilegalidade noticiada,
ARQUIVO a presente notícia de fato.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico. Após, arquive-se com as baixas e registros necessários. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 10 de abril de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
N.F 000409-063.2015
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada em razão de fragmentação da NF nº 000146-063/2015, originada de termo de declaração prestado por
FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA no dia 09 de abril de 2015, o qual informa, entre outras coisas, que ex-secretário municipal de saúde de
Jatobá do Piauí teria feito uso particular de veículo público.
Informações da Prefeitura Municipal de Jatobá do Piauí às fls. 46/47 e 52.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Preliminarmente, há de se registrar que notícias de fato por termo de declarações não se prestam, por si sós, a alicerçar início expresso de
quaisquer tipos de investigações ministeriais, contudo servem de norte indiciário para potencial averiguação ministerial dos fatos que informam.
Assim, fatos comunicados através de termos de declarações conter, ao menos, meios e vias possíveis para, em ação de investigação ministerial,
o R. MP deduzir potenciais formas legais e legítimas de validação da notícia de fato.
Ora, informação de irregularidade, cujo mote seja fático e não meramente legal ou normativo, carece imprescindivelmente de colheita de
elementos de prova fática para quaisquer apurações de responsabilidade, elementos que mesmo via indícios, merecem luz que confira
verossimilhança quanto aos fatos noticiados.
Pessoa que dirigida ao Ministério Público informações sobre ilegalidades deve, ao menos, detalhar em extremo os meios e formas das tratativas
utilizadas pelos investigados na potencial trama ilícita, buscando, com isso, dotar de sentido de verdade, suas declarações, pois não pode o
Estado-Sociedade elucubrar, supor, presumir sobre ilegalidades desprovidas de origem, pois toda ação investigativa gera consequências e
custos ao erário e aos investigados.
Some-se que sendo fática a natureza da notícia de fato, os fatos a serem investigados devem ser contemporâneos, minimamente palpáveis à
prestação ministerial ou jurisdicional, sob pena de restar impossível qualquer mera averiguação.
Diferentemente das ilegalidades que restam sempre latentes e se protraem no tempo, as provas e indícios de fatos juridicamente relevantes se
esvaem com o passar do tempo, pelo que perecem elementos que possam materializá-lo, relação esta diretamente proporcional, portanto, quanto
maior for o lapso temporal entre a realização do fato e a colheita de elementos de prova ou indícios daquele fato realizado, maior será o
perecimento destes elementos, tornando praticamente sofismo a comprovação do próprio fato.
No caso posto, o noticiante além de não ter logrado, ao sentir ministerial, verosimilhança em suas alegações, impedindo qualquer espécie de
investigação ministerial ao tempo útil dos fatos noticiados, ainda se denota veemente lapso temporal desde o suposto fato informado, tornando
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praticamente intocável elementos de prova ou indício relativos ao mesmo.
Some-se a isso o disposto nas diretrizes traçadas pelo CNMP, quando da publicação da "Carta de Brasília", em 29 de setembro de 2016, dentre
as quais, a análise consistente das notícias de fato, de modo a ser evitada a instauração de procedimentos em situações nas quais é visível a
inviabilidade da investigação, bem como a necessidade.
Não se vislumbrando outras diligências que poderiam ser levadas a efeito com o objetivo de angariar provas da ilegalidade noticiada, ARQUIVO a
notícia de fato em lume.
Notificações de praxe, sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico. Após, arquive-se com as baixas e registros necessários. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 05 de abril de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
NF n.º 000307-063/2015
DECISÃO
NOTÍCIA DE FATO. LICITAÇÃO. POSSÍVEL EMPECILHO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA. CERTAME SUSPENSO POR AUTORIDADE
ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO INTERESSE PÚBLICO. ARQUIVAMENTO.
Trata-se de notícia de fato instaurada nesta Promotoria de Justiça a partir de termo de declaração de HUGO BORGES LEAL, representante
comercial, o qual informou que a empresa que representava estava sendo impedida de participar de licitação, uma vez que não pode recolher
certidão em órgão público municipal, documento exigido para participar do certame.
A central de Licitações e a Secretaria Municipal de Saúde de Campo Maior informaram que o pregão presencial objeto da notícia havia sido
suspenso (fl. 114/122).
A empresa supostamente prejudicada foi notificada para se manifestar acerca de eventual prejuízo sofrido (fl. 126/127), deixando transcorrer
prazo sem manifestação.
Extrato do portal de licitações do TCE colhido no dia 04/04/2017 informando que a licitação objeto da presente NF não foi finalizada (fl. 129) e
publicação em DOM acerca da suspensão do certame.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Conforme apregoa o art. 127, da CF, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis.
Não sendo o procedimento licitatório supostamente eivado de ilegalidade levado a efeito, não há que falar, prima facie, em violação a bens ou
interesses a serem tutelados pelo Parquet.
Pelos motivos expostos, ARQUIVO o presente IC, pois esvaziado seu objeto, não havendo justa causa para sua continuidade.
Notificações de praxe e publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico.
Após, arquive-se. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 05 de abril de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
N.F 000412-063.2015
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada em razão de fragmentação da NF nº 000146-063/2015, originada de termo de declaração prestado por
FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA no dia 09 de abril de 2015, o qual informa, entre outras coisas, possível contratação irregular de aluguel
de veículo pertencente ao Secretário de Obras, pela Secretaria Municipal de Obras de Jatobá do Piauí.
Informações da Prefeitura de Jatobá do Piauí declinando relação de veículos da secretaria de obras, aduzindo que não há veículos alugados (fl.
45/50).
Relatório de pesquisa em sistema SAGRES TCE em que não se observou pagamento a secretários de obras por aluguel de veículo (fl. 53/60).
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Preliminarmente, há de se registrar que notícias de fato por termo de declarações não se prestam, por si sós, a alicerçar início expresso de
quaisquer tipos de investigações ministeriais, contudo servem de norte indiciário para potencial averiguação ministerial dos fatos que informam.
Assim, fatos comunicados através de termos de declarações devem conter, ao menos, meios e vias possíveis para, em ação de investigação
ministerial, o R. MP deduzir potenciais formas legais e legítimas de validação da notícia de fato.
Ora, informação de irregularidade, cujo mote seja fático e não meramente legal ou normativo, carece imprescindivelmente de colheita de
elementos de prova fática para quaisquer apurações de responsabilidade, elementos que mesmo via indícios, merecem luz que confira
verossimilhança quanto aos fatos noticiados.
Pessoa que dirigida ao Ministério Público informações sobre ilegalidades deve, ao menos, detalhar em extremo os meios e formas das tratativas
utilizadas pelos investigados na potencial trama ilícita, buscando, com isso, dotar de sentido de verdade, suas declarações, pois não pode o
Estado-Sociedade elucubrar, supor, presumir sobre ilegalidades desprovidas de origem, pois toda ação investigativa gera consequências e
custos ao erário e aos investigados.
Some-se que sendo fática a natureza da notícia de fato, os fatos a serem investigados devem ser contemporâneos, minimamente palpáveis à
prestação ministerial ou jurisdicional, sob pena de restar impossível qualquer mera averiguação.
Diferentemente das ilegalidades que restam sempre latentes e se protraem no tempo, as provas e indícios de fatos juridicamente relevantes se
esvaem com o passar do tempo, pelo que perecem elementos que possam materializá-lo, relação esta diretamente proporcional, portanto, quanto
maior for o lapso temporal entre a realização do fato e a colheita de elementos de prova ou indícios daquele fato realizado, maior será o
perecimento destes elementos, tornando praticamente sofismo a comprovação do próprio fato.
No caso posto, se denota veemente lapso temporal desde o suposto fato informado, tornando praticamente intocável elementos de prova ou
indício relativos ao mesmo.
Some-se a isso o disposto nas diretrizes traçadas pelo CNMP, quando da publicação da "Carta de Brasília", em 29 de setembro de 2016, dentre
as quais, a análise consistente das notícias de fato, de modo a ser evitada a instauração de procedimentos em situações nas quais é visível a
inviabilidade da investigação, bem como a necessidade.
Assim, não se vislumbrando outras diligências que poderiam ser levadas a efeito com o objetivo de angariar provas da ilegalidade noticiada,
ARQUIVO a notícia de fato em lume.
Notificações de praxe, sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico. Após, arquive-se com as baixas e registros necessários. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 05 de abril de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
N.F 000077-063.2015
DECISÃO
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17.5. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE URUÇUÍ-PI305739 

17.6. 28ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI305780 

Trata-se de Notícia de Fato instaurada de ofício nesta Promotoria de Justiça no dia 23/02/2015, para apurar possível uso de veículo público para
fins particulares por parte de secretário municipal em Campo Maior/PI.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Preliminarmente, salutar recordar as diretrizes traçadas pelo CNMP, quando da publicação da "Carta de Brasília", em 29 de setembro de 2016,
dentre várias, a análise consistente das notícias de fato, de modo a ser evitada a instauração de procedimentos ineficientes, inúteis ou a
instauração em situações nas quais é visível a inviabilidade da investigação, bem como a necessidade delimitação do objeto da investigação,
com a individualização dos fatos investigados e das demais circunstâncias relevantes, garantindo, assim, a duração razoável da investigação.
Assim, caminha contra o novo modelo ministerial adotado e ditado pelo CNMP, eventuais atuações por suposição de ilegalidade, pelo que não se
mostra palpável presumir que os agentes públicos que sucederam o ex-secretário municipal tenham aviltado o ordenamento jurídico básico.
Mais. Diferentemente das ilegalidades que restam sempre latentes e se protraem no tempo, as provas e indícios de fatos juridicamente relevantes
se esvaem com o passar do tempo, pelo que perecem elementos que possam materializá-lo, relação esta diretamente proporcional, portanto,
quanto maior for o lapso temporal entre a realização do fato e a colheita de elementos de prova ou indícios daquele fato realizado, maior será o
perecimento destes elementos, tornando praticamente sofismo a comprovação do próprio fato.
Assim, não se vislumbrando outras diligências que poderiam ser levadas a efeito com o objetivo de angariar provas da ilegalidade noticiada,
ARQUIVO a notícia de fato em lume.
Notificações de praxe, sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico. Após, arquive-se com as baixas e registros necessários. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 04 de abril de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
[1] A Senhora Maria Domingas Pereira do Nascimento originou a abertura do IC nº 015/2016.000381-063/2015, que apurou a demora na
marcação de consultas pela Secretaria Municipal de Saúde de Campo Maior/PI, o que ensejou a impetração de Mandado de Segurança e
celebração de TAC para otimização do sistema de regulação na saúde do município.

NOTÍCIADEFATONº74/2016
ASSUNTO:APURAR SUPOSTA ACUMULAÇÃO DE CARGO PÚBLICO COM INCOMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS
DECISÃO - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
Trata-se de NOTÍCIA DE FATO instaurada após esta Promotoria de Justiça tomar conhecimento de que a Sra. RUANA CARVALHO DE
OLIVEIRA estaria supostamente exercendo cargos em desconformidade com as exceções disciplinadas na Constituição Federal.
Termo de informações em que a Sra. Ruanda informa que possui vínculo celetista com o Município de Uruçuí desde setembro de 2015,
exercendo o cargo de psicóloga; e outro vínculo celetista com o Município de São Gonçalo, também para o cargo de psicóloga e que estava
afastada para tratar de problema de saúde em pessoa da família (fls. 07).
Através do Ofício nº 15/2016-PMU, o Município informou que a Sra. Ruana exerceu a função de Assessora Especial, junto à Secretaria Municipal
de Ação Social de Uruçuí, anexando ato de nomeação (fls. 18/19).
Em expediente encaminhado a esta Promotoria de Justiça - Ofício 78/2017, a Procuradoria do Município informou que a Sra. Ruanda Carvalho de
Oliveira não possui vínculo com o Município desde 30/09/2016 (fls. 13/15).
Ato de exoneração acostado às fls. 22.
Eis o breve relatório. Passo a decidir.
A apreciação do presente procedimento limita-se acerca de investigar eventual acumulação indevida de cargos pelo Sra. RUANA CARVALHO DE
OLIVEIRA.
O artigo 37, incisos XVI e XVII da Constituição Federal dispõe que:
"Art. 37. (...)
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários observado em qualquer caso o
disposto no inciso XI:
a) - a de dois cargos de professor;
b) - a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
c) - a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas;
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia
mista suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público;";
Denota-se do exame da prova apresentada no presente procedimento que a Sra. RUANA CARVALHO DE OLIVEIRA detinha dois cargos
públicos, um com o Município de Uruçuí e outro com o Município de São Gonçalo do Piauí.
Com a exoneração do cargo ocupado pela Sra. RUANA CARVALHO DE OLIVEIRA, entendemos que a situação atual da Sra. Ruanda encontra-
se amoldada dentro dos limites constitucionais, uma vez não possuir mais qualquer vínculo com o Município de Uruçuí, limitando-se apenas a um
cargo público.
Assim sendo, entendemos, diante da exoneração acima referida, não haver elementos para manutenção do presente procedimento. Pois, com a
exoneração, fica evidenciada a ausência de dolo, apto a caracterizar ato de improbidade administrativa.
Tampouco há necessidade de eventual demanda para buscar ressarcimento de valores recebidos, por entender tratar-se de verbas de caráter
alimentar e fruto do trabalho desempenhado. Entender de forma diversa, seria coadunar com locupletamento indevido do Município pelo trabalho
exercido pela referida senhora enquanto esteve no desempenho de suas funções.
Registre-se que, de forma célere, o Município exonerou a referida senhora do exercício da função que fora nomeada, tão ogo tomou
conhecimento da existência deste procedimento.
Não havendo fundamento para a propositura de ação civil pública ou outra medida judicial ou administrativa no âmbito da competência do Órgão
Ministerial, o arquivamento das presentes peças de informação é medida que se impõe. Por todo o exposto, PROMOVO o ARQUIVAMENTO do
presente procedimento.
SUBMETO a presente decisão de Promoção de Arquivamento da NOTÍCIA DE FATO ao Conselho Superior do Ministério Público.
Cientifiquem-se os interessados, por meio de publicação desta decisão no Diário da Justiça.
Procedam-se às atualizações necessárias no sistema e no livro próprio.
Expedientes necessários.
Uruçuí/PI, 5 de abril de 2017.
Jorge Luiz da Costa Pessoa
PROMOTOR DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 60/2017
O Ministério Público do Estado do Piauí, por intermédio da PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E DO
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17.7. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAINÓPOLIS-PI305781 

17.8. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULISTANA-PI305783 

IDOSO, no âmbito de suas atribuições legais, com fundamento nas normas do art. 129 da Constituição Federal, art. 26, I, alíneas "a" a "c", e
inciso II, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 37, inciso I, alíneas "a" e "b", e inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e
CONSIDERANDO o teor do despacho exarado à fl. 1273 do Inquérito Civil nº 01/2013 (SIMP: 000242-029/2015), que determina a abertura de
Procedimento Preparatório em relação aos fatos narrados em fls. 1226/1235 do referido Inquérito Civil;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete a tutela dos interesses das pessoas com deficiência, consoante estabelece a Lei Federal
nº 7.853, de 24.10.1989;
CONSIDERANDO ser da competência do Ministério Público a defesa da ordem jurídica e dos interesses sociais e individuais, a teor do art. 127
da Constituição Federal e art. 141 da Constituição do Estado do Piauí;
RESOLVE
instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, a fim de adotar as medidas pertinentes ao caso.
Para tanto, DETERMINO as seguintes diligências:
a) Autuação e Registro deste Procedimento Administrativo no livro próprio;
b) Publicação da presente portaria;
c) Comunicação ao CAOPDI sobre a instauração deste procedimento;
Cumpra-se.
Promotoria de Justiça de Defesa da Pessoa com Deficiência e do Idoso, em Teresina-PI, 11 de Abril de 2017.
MARLÚCIA GOMES EVARISTO ALMEIDA
Promotora de Justiça Titular da 28ª PJT
- Defesa da Pessoa com Deficiência e do Idoso -

PORTARIA Nº 19/2017
O Ministério Público do Estado do Piauí, através da Promotoria de Justiça de Santa Cruz do Piauí, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal de 1988, pelo art. 26, I, da Lei 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério
Público) e pelo art. 68, I, da Lei Complementar Estadual nº 141/96 (Lei Orgânica Estadual do Ministério Público), e ainda,
CONSIDERANDO que a vida e a saúde constituem direitos fundamentais do ser humano, sendo de grande relevância pública, conforme previsto
no art. 197, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, nos termos do art. 196 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a artigo 197, também da Constituição Federal que estabelece que "são de relevância pública as ações e serviços de saúde,
cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre a sua regulamentação, fiscalização e controle";
CONSIDERANDO que o inciso II, do artigo 7º, da Lei Federal n° 8080/90, prega a "integralidade de assistência, entendida como conjunto
articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de
complexidade do sistema";
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 129, inciso II, da Carta Constitucional, que atribuem ao Ministério Público a função institucional de "zelar
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública dos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as
medidas necessárias a sua garantia";
CONSIDERANDO, ainda, a representação formulada junto ao DISQUE 100, recebida por email, informando Sr. Neilson, pessoa com deficiência
mental, está sendo negligenciada por familiares;
RESOLVE:
INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, de registro cronológico Nº 33/2017, para apuração das irregularidades acima
apontadas, de modo a subsidiar, se for o caso, a adoção das medidas judiciais cabíveis.
Determino, outrossim, a) a autuação e registro desta portaria no livro de registros de Procedimentos Administrativos desta Promotoria de
Justiça; b) posteriormente sejam os autos respectivos conclusos para as providências cabíveis.
Autue-se. Registre-se. Publique-se e cumpra-se.
Itainópolis, 10 de abril de 2017.
ROMANA LEITE VIEIRA
Promotora de Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 005/2017
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2ª Promotoria de Justiça de
Paulistana, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo-lhe promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio social, do meio ambiente e de outros
interesses difusos e coletivos - arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a educação é direito público fundamental, nos termos do art. 6.º "caput" da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO que nos termos do art. 205 da Constituição Federal a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho;
CONSIDERANDO que o artigo 3º da Constituição determina como objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil "promover o bem de
todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação";
CONSIDERANDO o disposto no art. 11 da Lei n° 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial), o qual disciplina no caput que "nos
estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e privados, é obrigatório o estudo da história geral da África e da história da
população negra no Brasil, observado o contido na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996" e determina, no § 2°, que o "órgão competente do
Poder Executivo fomentará a formação inicial e continuada de professores e a elaboração de material didático específico para o cumprimento do
disposto no caput deste artigo";
CONSIDERANDO o disposto no artigo 26-A da Lei nº 9.394/96 (Diretrizes e Bases da Educação Nacional), alterada pelas Leis nº 10.639/2003 e
11.645/2008, que torna obrigatório nos estabelecimentos de ensino médio e fundamental, públicos e privados, o ensino sobre História e Cultura
Afro-Brasileira e Indígena, prescrevendo a inclusão no respectivo conteúdo programático de "diversos aspectos da história e da cultura que
caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a
luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na formação da sociedade nacional,
resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica e política, pertinentes à história do Brasil";
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 01 do Conselho Nacional de Educação, de 17/06/2004, que institui Diretrizes Curriculares Nacionais
para a Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana;
CONSIDERANDO a edição, no âmbito do Estado do Piauí, da Resolução CEE/PI nº 03/2014, pelo Conselho Estadual de Educação, que
regulamenta os procedimentos de credenciamento de instituições de ensino, de autorização e de renovação de autorização de funcionamento de
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18. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

18.1. PAUTA DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA OAB/PI304518 

cursos da Educação Básica do Sistema Estadual de Ensino do Piauí, dispõe em seu art. 5º inciso XI, que a proposta pedagógica das escola,
deverão conter o que disciplinam as resoluções vigentes quanto ao Ensino da História e Cultura Afrobrasileira e Indígena e Educação para os
Direitos Humanos;
CONSIDERANDO o contido no Plano Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-
raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, que orienta e baliza os sistemas de ensino e as instituições educacionais
na implementação das Leis 10.639/2003 e 11.645/2008;
CONSIDERANDO o conceito de Racismo Institucional como "o fracasso coletivo de uma organização em prover um serviço profissional e
adequado às pessoas por causa de sua cor, cultura ou origem étnica, que pode ser visto ou detectado em processos, atitudes ou
comportamentos que denotam discriminação resultante de preconceito inconsciente, ignorância, falta de atenção ou de estereótipos racistas que
colocam minorias étnicas em desvantagem" (PCRI/PNUD);
CONSIDERANDO que o Racismo Institucional provoca a inércia das instituições e organizações frente às evidências das desigualdades raciais;
CONSIDERANDO a obrigatoriedade da implementação da Lei nº 10.639, de 9 de janeiro de 2003, com a nova redação da Lei nº 11.645, de 10
de março de 2008, sob possibilidade de configuração do conceito acima articulado;
CONSIDERANDO a necessidade de verificar a implementação da Lei nº 10.639/2003, com as modificações introduzidas com o advento da Lei nº
11.645/2008, pela Prefeitura do Município de Betânia do Piauí/PI;
CONSIDERANDO que foi firmado nos autos do Inquérito Civil Público nº 023/2016 Termo de Ajustamento de Conduta entre o Ministério Público
Estadual e o Município de Betânia do Piauí/PI;
CONSIDERANDO que o TAC celebrado possui obrigações com prazos a serem cumpridos, cujo acompanhamento e implementação se fazem
necessários;
RESOLVE:
Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, para acompanhar o cumprimento das exigências celebradas, determinando:
Autue-se o presente PROCEDIMENTO juntamente com os documentos que originaram a instauração, juntamente com cópia da portaria
inaugural do ICP nº 023/2016 e cópia dos Termos de Ajustamento de Conduta, e registro dos autos em livro próprio desta Promotoria de Justiça,
conforme determina o art. 8º da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí.
Nomeio como secretária para este procedimento a servidora Gabriela Taylla Moura Martins, Assessora de Promotoria, lotada nas Promotorias de
Justiça de Paulistana, com fulcro no art. 4º, inciso V, da Resolução nº 23 do CNMP.
Junte-se aos autos os documentos que o acompanham.
Remeta-se cópia deste procedimento ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação e Cidadania (CAODEC), para conhecimento,
conforme determina o art. 6º, §1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí.
Encaminhe-se arquivo no formato Word do presente procedimento ao setor competente da Procuradoria-Geral de Justiça, para fins de publicação
no Diário de Justiça do Estado do Piauí.
Em sede de diligência inicial, expeça-se ofício ao Município de Betânia do Piauí, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove o
cumprimento das cláusulas estabelecidas no respectivo TAC;
Registre-se. Publique-se no mural da Promotoria do Fórum Local.
Paulistana (PI), 04 de abril de 2017.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça Substituta

PAUTA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA TURMA
DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA OAB/PI - TED,
A SER REALIZADA ÀS 18H30MIN DO DIA 10/05/2017.
I -EXPEDIENTE:
Leitura, discussão e aprovação da ata da sessão anterior.
Leitura das Correspondências.
Outros Assuntos.
II - ORDEM DO DIA:
III - PROCESSOS PARA JULGAMENTO:
01 - Processo Disciplinar nº 5373/024/12 - TED
Apenso: Proc. Disciplinar nº 1285/323/13-TED
Representante: João Pereira da Silva
Representado: Adv. F. K. V. O.
Patrono: Adv. Francisco Kennedy Vanderlei Oliveira (OAB/PI n° 4.794)
Relator do voto: Dr. Raimundo Nonato da Silva.
02 - Processo Disciplinar nº 6306/2014 - TED
Representante: Denes Rodrigues Magalhães
Representado: Adv. R. D. P.
Patrono: Adv. Ricardo Dias Pires (OAB/PI n° 6.971)
Relator do voto: Dr. Raimundo Nonato da Silva.
03 - Processo Disciplinar nº 5078/66/12 - TED
Representante: Espólio de Elisabeto Mendes da Rocha, representado pos seu Administrador provisório, Elimar Mendes da Rocha.
Representado: Adv. A. C. de S.
Defensor Dativo: Adv. Lucas Moreira Araújo Madeira Campos (OAB/PI n° 9.588)
Relator do voto: Dr. José Sérgio Torres Angelim.
04 - Processo Disciplinar nº 1232/88/13 - TED
Representante: Richard Duarte Soares
Representado: Adv. F. B do A.
Defensor Dativo: Adv. Carlos Pereira Terto Júnior (OAB/PI n° 12.694)
Relator do voto: Dr. Germano Tavares Pedrosa.
05 - Processo Disciplinar nº 2802/2014 - TED
Comunicante: Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/PI
Representado: Adv. F. L. L.
Patronos: Adv. Vicente Ribeiro Gonçalves Neto (OAB/PI n° 4393)
Adv. Vitor Tabatinga do Rego Lopes (OAB/PI nº 6989)
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18.2. ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA OAB/PI304863 

Relator do voto: Dr. Pedro Rycardo Couto da Silva.
Conselheiro Hamilton Ayres Mendes Lima Júnior
Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina

Processo Disciplinar nº 074/2015 - TED
Comunicante: Juizado Especial Cível da Comarca de Barras
Representado: Adv. F. I. A. F.
Patrono: Adv. Thiago Prado Mourão (OAB/PI n° 5.212)
Relator: Dr. Téssio da Silva Tôrres.
EMENTA: REPRESENTAÇÃO. SUPOSTA ADULTERAÇÃO DE DOCUMENTOS. AUSÊNCIA DE NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DISCIPLINAR. A ausência de narrativa específica da infração supostamente
cometida pelo representado não pode ser considerada como transgressão ética. Prejudicada a análise de documentos ilegíveis.
Impossibilidade de condenação sem comprovação da autoria das adulterações. Conhecimento e improcedência do pedido.
ACÓRDÃO: Nº 001/17 - Vistos, relatados e discutidos estes autos acordam os Senhores Membros da 2ª Turma do Tribunal de Ética e Disciplina
da OAB, Seccional do Piauí, em seção plenária, observado o quorum exigido no art. 26 do Regimento Interno do TED/PI, por unanimidade,
acolher o voto do relator, parte integrante deste, para conhecer a representação e julgá-la improcedente ante a ausência de comprovação do
cometimento de infração disciplinar.
Participaram do julgamento os seguintes membros: Hamilton Ayres Mendes Lima Júnior (Presidente do TED), Raimundo Nonato da Silva
(Presidente da Sessão), Germano Tavares Pedrosa e Silva, José Sérgio Torres Angelim e Téssio da Silva Torres. Ausência justificada dos
membros: Milton Gustavo Vasconcelos Barbosa (Presidente da 2ª Turma), Pedro Rycardo Couto Silva e Francisco Antônio Rodrigues Madureira.
Ausência injustificada do membro: Tiago Vale de Almeida.
Sala das Sessões do Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Piauí, em Teresina, 15 de março de 2017.
Adv. Téssio da Silva Tôrres
Relator
Adv. Raimundo Nonato da Silva
Presidente da Sessão de Julgamento da 2ª Turma
Processo Disciplinar nº 4712/013/12-TED
Representante: Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN.
Patrono: Antônio Carlos de Toledo Negrão (OAB/SP nº 90.375).
Representados: Adv. J. A. de C. L. S.
Adv. I. R. M. L. S.
Patrono: Adv. José Alberto de Carvalho Lima (OAB/PI n° 2.107)
Relator: Dr. José Sérgio Torres Angelim
EMENTA: REPRESENTAÇÃO - UTILIZAÇÃO - PUBLICIDADE - VEDADA - MALA DIRETA - AUSÊNCIA - IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL -
USO INDEVIDO - NOME DA OAB - CAPTAÇÃO - CLIENTES - INFRAÇÃO ÉTICA - CARACTERIZADA. A captação indevida de clientes e
causas, por meio de publicidade vedada, bem como da utilização indevida da imagem e do nome da OAB enquanto instituição,
caracteriza conduta incompatível com a advocacia.
ACÓRDÃO: Nº 002/17 - Vistos, relatados e discutidos estes autos acordam os Senhores Membros da 2ª Turma do Tribunal de Ética e Disciplina
da OAB, Seccional do Piauí, em seção plenária, observado o quorum exigido no art. 26 do Regimento Interno do TED/PI, por maioria, acolher o
voto do relator, parte integrante deste, para conhecer a representação e julgá-la procedente, aplicando aos representados a pena de suspensão
do exercício profissional por 30 (trinta) dias, pela infração prevista no artigo 34, XXV, do EAOAB, com fundamento no artigo 37, inciso I, também
do EAOAB.
Participaram do julgamento os seguintes membros: Hamilton Ayres Mendes Lima Júnior (Presidente do TED), Raimundo Nonato da Silva
(Presidente da Sessão), Germano Tavares Pedrosa e Silva, José Sérgio Torres Angelim e Téssio da Silva Torres. Ausência justificada dos
membros: Milton Gustavo Vasconcelos Barbosa (Presidente da 2ª Turma), Pedro Rycardo Couto Silva e Francisco Antônio Rodrigues Madureira.
Ausência injustificada do membro: Tiago Vale de Almeida.
Sala das Sessões do Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Piauí, em Teresina, 15 de março de 2017.
Adv. José Sérgio Torres Angelim
Relator
Adv. Raimundo Nonato da Silva
Presidente da Sessão de Julgamento da 2ª Turma
Processo Disciplinar nº 2554/168/13-TED
Representante: Maria José Teixeira
Representado: Adv. A. L. B. B.
Relator: Germano Tavares Pedrosa e Silva
EMENTA: REPRESENTAÇÃO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA AJUIZAMENTO DE DEMANDA JUDICIAL -
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS - DEMANDA NÃO AJUIZADA. LOCUPLETAMENTO À CUSTA DO CLIENTE. INFRAÇÃO CONFIGURADA.
Recibo de pagamento assinado pelo representado comprova a existência de relação contratual. Inteligência do art. 34, inciso XX, do
EAOAB. Penalidade de Suspensão. Representação conhecida e julgada procedente.
ACÓRDÃO: Nº 003/17 - Vistos, relatados e discutidos estes autos acordam os Senhores Membros da 2ª Turma do Tribunal de Ética e Disciplina
da OAB, Seccional do Piauí, em seção plenária, observado o quorum exigido no art. 26 do Regimento Interno do TED/PI, por unanimidade,
acolher o voto do relator, parte integrante deste, para conhecer a representação e julgá-la procedente, aplicando ao representado a pena de 30
(trinta) dias de suspensão do exercício profissional, por infração prevista no artigo 34, XX, do EAOAB, com fundamento no artigo 37, inciso I,
também do EAOAB, no mínimo legal, sem aplicação de multa, em razão da atenuante prevista no art. 40, II, do mesmo diploma legal.
Participaram do julgamento os seguintes membros: Hamilton Ayres Mendes Lima Júnior (Presidente do TED), Raimundo Nonato da Silva
(Presidente da Sessão), Germano Tavares Pedrosa e Silva, José Sérgio Torres Angelim e Téssio da Silva Torres. Ausência justificada dos
membros: Milton Gustavo Vasconcelos Barbosa (Presidente da 2ª Turma), Pedro Rycardo Couto Silva e Francisco Antônio Rodrigues Madureira.
Ausência injustificada do membro: Tiago Vale de Almeida.
Sala das Sessões do Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Piauí, em Teresina, 15 de março de 2017.
Adv. Germano Tavares Pedrosa e Silva
Relator
Adv. Raimundo Nonato da Silva
Presidente da Sessão de Julgamento da 2ª Turma
Consulta nº 001/2017 - TED
Assunto: Exercício da advocacia. Policial licenciado e/ou afastado das funções policiais. Funções administrativas. Incompatibilidade.
Consulente: Odilo James Pereira Sena.
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18.3. ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA OAB/PI304864 

Relator: José Sérgio Torres Angelim
EMENTA:CONSULTA. INSCRIÇÃO DE BACHAREL OCUPANTE DO CARGO DE POLICIAL LICENCIADO OU EXERCENDO FUNÇÕES
MERAMENTE ADMINISTRATIVAS. INCOMPATIBILIDADE. O policial ainda que licenciado ou exercendo funções meramente
administrativas, não deixa de ser policial, incorrendo na incompatibilidade prevista no art. 28, V, da Lei nº 8.906/94. Consulta conhecida
e respondida.
ACÓRDÃO: Nº 004/17 - Vistos, relatados e discutidos estes autos acordam os senhores membros da 2ª Turma do Tribunal de Ética e Disciplina
da OAB, Seccional do Piauí, em seção plenária, observado o quorum exigido no art. 26 do Regimento Interno do TED/PI, por unanimidade, em
acolher o voto do relator, parte integrante deste, conhecendo e respondendo à consulta.
Participaram do julgamento os seguintes membros: Hamilton Ayres Mendes Lima Júnior (Presidente do TED), Raimundo Nonato da Silva
(Presidente da Sessão), Germano Tavares Pedrosa e Silva, José Sérgio Torres Angelim e Téssio da Silva Torres. Ausência justificada dos
membros: Milton Gustavo Vasconcelos Barbosa (Presidente da 2ª Turma), Pedro Rycardo Couto Silva e Francisco Antônio Rodrigues Madureira.
Ausência injustificada do membro: Tiago Vale de Almeida.
Sala das Sessões do Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Piauí, em Teresina, 15 de março de 2017.
Adv. José Sérgio Torres Angelim
Relator
Adv. Raimundo Nonato da Silva
Presidente da Sessão de Julgamento da 2ª Turma

Processo Disciplinar nº 4572/008/12 - TED
Representante: Adv. Francisco Rodrigues da Silva
Representado: Adv. A. A. B. M. J.
Patronos: Adv. Sanvia Nara Soares Maranhão (OAB/PI n° 5989)
Adv. Vernon de Sousa Guerra Oliveira (OAB/PI n° 2707)
Adv. Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI n° 3083).
Relator: Thyago Batista Pinheiro
EMENTA: REPRESENTAÇÃO. SUPOSTAS MOVIMENTAÇÕES SUSPEITAS EM PROCESSOS JUDICIAIS. ATUAÇÃO EM CONLUIO COM
JUÍZES. TRÁFICO DE INFLUÊNCIA. DEFESA DE INTERESSES PARTICULARES. AUSÊNCIA DE PROVAS. INFRAÇÃO DISCIPLINAR NÃO
CONFIGURADA. Impossibilidade de condenação sem comprovação dos fatos narrados. Ausência de comprovação do cometimento de
infração disciplinar. Conhecimento e improcedência do pedido.
ACÓRDÃO: Nº 005/17 - Vistos, relatados e discutidos estes autos acordam os Senhores Membros da 3ª Turma do Tribunal de Ética e Disciplina
da OAB, Seccional do Piauí, em seção plenária, observado o quorum exigido no art. 26 do Regimento Interno do TED/PI, por unanimidade,
acolher o voto do relator, parte integrante deste, para conhecer a representação e julgá-la improcedente ante a ausência de comprovação do
cometimento de infração disciplinar.
Participaram do julgamento os seguintes membros: Adv. Alessandro dos Santos Lopes, Adv. Thyago Batista Pinheiro, Adv. Shirley Veloso de
Alencar, Adv. Maria de Lourdes Terto Madeira, Adv. Adriano Martins de Holanda, Adv. Nadlla Machado Thé, Adv. Alessandro Magno de Santiago
Ferreira e Adv. Márcia Marques Veras e Silva.
Sala das Sessões do Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Piauí, em Teresina, 21 de março de 2017.
Adv. Thyago Batista Pinheiro
Relator
Adv. Alessandro dos Santos Lopes
Presidente da 3ª Turma
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